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CAPÍTULO I 

TERCEIRO MINISTÉRIO ZACARIAS. NABUCO ENTRA 

PARA O CONSELHO DE ESTADO 

I. O GABINETE. O IMPERIALISMO 

R ETIRANDO-SE o gabinete Olinda, o Imperador, que não 
queria dissolver a Câmara na constância da guerra, 
apela para Zacarias, dos chefes progressistas que não 

tinham figurado naquele ministério, o único capaz de orga
nizar uma nova administração. Zacarias, como o referia êle 
mesmo na Câmara, relutou muito em aceitar essa missão e só 
na quarta conferência com o Imperador rendeu-se à vontade 
dele. Em 3 de agosto, o ministério ficava organizado assim: 
Zacarias, na Fazenda; Fernandes Torres, senador, antigo mi
nistro de 1846, no Império; Paranaguá, na Justiça; Martim 
Francisco, cm Estrangeiros; Afonso Celso, na Marinha; Ferraz, 
na Guerra; Dantas, na Agricultura. A continuação de Ferraz 
foi ainda devida à insistência do Imperador. « Fui ontem ao 
Paço », escreve Ferraz em 2 de agosto a Nabuco, 

depois de por escrito me haver escusado e lá exigiu-se de mim. . . 
Resisti, e, não obstante isto, se me disse que não se admitia a 
escusa, e levantando-se, disse-me, sem mais querer ouvir-me, 
que fosse ao Zacarias e com êle me unisse. O Zacarias não sei 
ainda o que terá feito.. 

O gabinete, como se vê, era todo progressista. A divisão 
do partido estava consumada, porque os dois grupos iriam 
às eleições de 1867 c m nome da desunião, como tinham ido 
às de 1863 em nome da união. Era, em todo sentido, um 
ministério de combate; a oposição, ao vê-lo entrar na Câma
ra, sabia a sorte que a aguardava nas urnas; seria uma exter-
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minação quase completa, apenas em um ou outro reduto libe
ral algum romano conseguiria fazer-se reeleger; os Conserva
dores seriam melhor tolerados pelo gabinete do que os velhos 
Liberais, que tinham concorrido para a vitória de 1863 e 
depois reclamado a sua parte do contrato., Era isso o que 
Nabuco quisera evitar: perseguir os aliados com as próprias 
armas que eles lhe deram, fazer o que fizera Furtado contra 
os antigos Conservadores, já agora exclusivamente chamados 
Progressistas, e o que ia fazer Zacarias contra cs Históricos, 
os antigos Liberais. Apesar da derrota eleitoral certa, e com 
a coragem, a resignação do suicídio, próprias das nossas opo-
sições, no dia em que se apresenta à Câmara, o gabinete é 
recebido com uma moção de desconfiança, que reúne 48 
votos contra 51. Essa maioria de 3 votos dava-lhe para atra
vessar o resto da sessão e fazer a nova Câmara que o havia 
de apoiar. 

Na organização do seu gabinete, Zacarias revela duas 
qualidades: adivinhação dos homens de futuro e decisão nos 
golpes. Uma vez que o partido estava dividido, êle aceitava 
a divisão e estava pronto a levá-la até aonde a oposição qui
sesse. Para isso procurava os homens mais capazes de vencê-la. 
O seu gabinete era nesse ponto constituído de modo diverso 
dos dois outros, de vida efêmera, a que presidira: os homens 
novos de que êle se acercara tinham os requisitos para a luta 
a todo transe, e, escolhendo-os, pode-se dizer que êle os criou 
chefes e dividiu entre eles o Império: Dantas, que então repre
sentava Saraiva, Afonso Celso, que representava Silveira 
Lobo, Sá e Albuquerque, que se sabia ter sido convidado, e 
Martim Francisco, tornavam-se os donatários liberais da 
Bahia, de Minas, Pernambuco e São Paulo. 

É nesse gabinete que se deve estudar a fisionomia política 
de Zacarias, o seu momento, porque é nele que o estadista se 
mostra em seu completo desenvolvimento. Antes, êle é um 
espírito flutuante; depois, quando lhe vêm ao mesmo tempo 
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a saciedade e o despeito, será um buliçoso, que toca em tudo, 
implacavelmente, em sua própria glória (às vezes cruelmente: 
rtforma do elemento servil), mas sem revolta interior, porque 
com a saciedade não há espírito, por mais irrequieto, que se 
torne revolto, não há ressentimento que possa fazer explosão, 
— o que não impede que em política a mais dissolvente de 
todas as ações seja a desse tédio incontentável que a saciedade 
produz, sobretudo aliada ao gênio demolidor, à crítica irrepri
mível, à satisfação de abater, à inabilidade para organizar. 

A ruptura do partido Liberal faz-se com estrondo. A luta 
entre Históricos e Progressistas, durante os dois anos da admi
nistração Zacarias, será uma das mais renhidas, das mais vivas 
e das mais cheias de ódio e rancor pessoal em toda a nossa 
história política. É desse ministério que data a campanha, que 
não cessará mais, de todas as oposições, contra o imperia
lismo. O Imperialismo e a Reforma fora o título de um opús-
culo, publicado anonimamente por Souza Carvalho em 1865, 
que advogava a idéia da eleição direta e censitária. A bro
chura de Souza Carvalho era a descrição imparcial do nosso 
mal político, acompanhada do pretenso remédio, — pretenso, 
porque a eleição direta em pouco tempo devia fie ar tão vicia
da, tão escravizada à candidatura oficial, como a eleição 
indireta na sua pior época. Em outro livro, de 1867, escrito 
por Tito Franco, o imperialismo já não era somente a ex
pressão do absolutismo constitucional, a que a falta de eleições 
reais reduzia o nosso regímen chamado representativo; não 
era só o fato do polichinelo eleitoral dansando segundo a fan
tasia de ministérios nomeados pelo Imperador (1) ; o impe
rialismo exprime a4ação do próprio poder irresponsável, « causa 
verdadeira e única da decadência política e social do país »; 
« a aspiração ao poder absoluto em um país livre, despre
zando a Constituição e nulificando a nação representada em 

( i ) O Imperialismo e a Reforma (Rio de Janeiro, Tip. Perseve
rança, 1865). 
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seu Parlamento » ( i ) . Os Conservadores, por seu lado, muito 
desanimados com a vitória da Liga e o desmembramento do 
seu partido, não imaginando então que voltariam em breve 
ao poder pela influência de Caxias, denunciavam o imperia
lismo com a mesma acrimônia que os Liberais. Não somente 
ao jornal que no Recife obedecia a Camaragibe, mas também 
aos órgãos do partido Conservador em São Paulo e outros 
pontos do Império, escapavam frases, freqüentes na imprensa 
liberal, depois recolhidas pelos Republicanos. Na sua impa
ciência, os Conservadores responsabilizavam, pelo fato de não 
estarem no poder, a mesma Coroa, que os Liberais acusavam 
por não estarem eles. Um pequeno jornal, a Opinião Liberal, 
a cuja frente se achavam jovens escritores radicais, já em 
evolução republicana (Rangel Pestana e Limpo de Abreu), 
eco dos Ottonis, em quem estava representada a tradição 
ultra-democrática, extremava os dois campos liberais, ata
cando de preferência a Coroa, procurando, a seu ver, a causa 
final (2). Zacarias era considerado nessa época um instru
mento do imperialismo, como fora o marquês de Olinda, como 
será mais tarde o visconde do Rio-Branco, e, de fato, conser
vando Ferraz, no ministério, resolvendo não fazer a paz em 
circunstância alguma com Lopez, dando a Caxias o comando 
em chefe, fazendo o Conselho de Estado discutir sem inter-
mitência uma série de projetos de São Vicente, mostrava Zaca-

(1) O Conselheiro Francisco José Furtado, pelo Conselheiro Tito 
Franco de Almeida (Rio de Janeiro, Laemmert, 1867). A esse livro, 
obra da mocidade política de Tito Franco, que depois se rendeu à evi
dência dos fatos, e fêz o mais completo repúdio de todas as suas pre
venções e conjeturas infundadas sobre a ação pessoal do Imperador e 
o caráter da sua influência em nossa história política, responde Melo 
Matos, quanto ao período de 1840 a 1848, em um livro sem nome de 
autor — Páginas d'História Constitucional do Brasil, 1840-1848 (Rio 
de Janeiro, Garnier, 1870). 

(2) Parece fora de dúvida, por tudo quanto se sabe, que o Im
perador gostava de que atacassem os ministros nos erros que cometiam. 
Pode-se dizer que a crítica da oposição era o seu respiradoiro, que o 
almava do mutismo a que a Constituição o condenava e que não era 
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rias conformar-se inteiramente à política própria do Impe
rador. Por isso mesmo, êle romperá mais tarde com o Impe
rador, como não chegaram a romper Paraná nem Eusébio 
de Queirós, como que procurando estabelecer com os seus 
epigramas uma incompatibilidade pessoal com o soberano, 
talvez por ter sido um momento suspeito de favoritismo. O 
fato é que o Imperador não escolhia os presidentes do Con
selho por serem maleáveis ou dóceis; mas Zacarias devia aliar 
à sua conhecida sobranceria singular deferência às indicações 
do Imperador para ter sido chamado três vezes seguidas c 
para ser tão sustentado por êle cm um momento, como foi o 
da guerra, em que a sua vontade não toleraria obstáculos. A 
história do reinado é que quanto mais caprichoso ou domi
nador o seu caráter, mais condescendentes os nossos homens de 
Estado se mostravam para com o Imperador, mais se deixa
vam influenciar por êle. Isso é uma prova de que a iniciativa, 
a criação, não se encontram sempre unidas à força de von
tade, à emulação do mando, à imposição do caráter. Espí
ritos que são verdadeiras sensitivas em frente de qualquer 
inspiração alheia, estão às vezes ligados a caracteres humildes, 
a vontades apagadas, cuja única força é a renúncia de tudo 
que não seja o seu próprio impulso. Por outro lado, tempe
ramentos imperiosos, esforçados, rudes mesmo, não tem em 
certos casos resistência intelectual, nenhuma vida própria, no 
domínio da imaginação c do pensamento. 

compensado pela ação sem responsabilidade e inconfessa que êle exer
cia. Sem acreditar nas diversas frases que lhe foram atribuídas, das que 
cie mesmo nos deixou depreende-se bem que satisfação era às vezes 
para êle uma censura aos ministros cm ponto que o melindrasse e de 
que fie se n lo podia defender. «Censurem, censurem os ministros •% 
escreveu êle à margem do livro de Tito Franco, «no que eu também 
sempre reparei, como, por exemplo, as declarações capeiosas perante as 
Câmaras, e eles se irão emendando >. Se porém, era esse um prazer do 
Imperador, deve-»e dizer que reciprocamente, fora do governo, quase 
todos os que foram «eus ministros não deixavam de ter a mesma satis
fação quando a censura ia a êle. 
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IL NOMEAÇÃO DE NABUCO PARA O CONSELHO DE ES

TADO. PROJETOS DE SÃO VICENTE: CONSELHOS 

DE PRESIDÊNCIA; REFORMA DO CONSELHO DE 

ESTADO; ABERTURA DO AMAZONAS; EMANCIPAÇÃO. 

Um dos primeiros atos do ministério Zacarias foi nomear 
Nabuco para o Conselho de Estado. Diversos gabinetes tinham 
pensado nele, mas o Imperador achava sempre a indicação 
prematura. Outrora o acesso ao Conselho de Estado era difícil 
e a escolha quase privativa do Imperador. Uma vez êle resis
tira à nomeação de Nabuco por não ser senador; mais tarde 
foram nomeados deputados. As nomeações de 1859 tinham 
sido as últimas. Nos anos que se seguiram êle foi outras 
vezes lembrado, mas as nomeações foram adiadas até 1866, 
em que entrou numa grande fornada de conservadores, com 
os seus colegas de ministério: Paranhos, Pedreira, Sales Torres 
Homem e Ferraz (1). 

É um acontecimento importante na vida de Nabuco essa 
entrada para o Conselho de Estado; durante os doze últimos 
anos que lhe restam, os trabalhos do Conselho de Estado 
absorverão grande parte do seu tempo. É ali que se exercerá 
principalmente a sua ação política; êle quase nada dirá no 
Senado que não tenha dito ou não venha a dizer na mais 
alta esfera da antiga política, nesse Conselho de Estado, a 
que preside o próprio Imperador. É perante êste que êle sus
tentará o seu princípio: o rei reina e não governa. Por vezes, 
como se verá, ele é quase o único da sua opinião em pontos 
melindrosos, que envolvem até a paz e a guerra, e o seu voto, 
se não serve, como não podia servir, de impulsor à política 
contrária, serve-lhe pelo menos de freio ou de parapeito. A 

(1) A nomeação para o Conselho de Estado, sobretudo de um 
ministro que acabava de deixar o gabinete, era considerada uma de
monstração de apreço do Imperador. Por isso, Camaragibe, felicitando 
a Nabuco, diz-lhe: « . . . aquela nomeação depois da sua demissão do 
ministério prova que os seus serviços foram bem apreciados pelo Impe
rador, o que é para mim motivo de grande regozijo ». 
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instituição era admirável, e'quando tudo (exceto a dinastia) 
se tinha vulgarizado, o Conselho de Estado, antes de vulgari
zar-se também, guardou por muito tempo o sabor, o prestígio 
de um velho Conselho áulico conservado no rneio da nova 
estrutura democrática, depositário dos antigos segredos de 
Estado, da velha arte de governar, preciosa herança do regí
men colonial, que se devia gastar pouco a pouco. 

No gabinete Zacarias dá-se um fato singular: o Conselho 
de Estado é convocado constantemente para estudar uma 
série de projetos formulados por Pimenta Bueno, depois mar
quês de São Vicente. A multiplicidade e diversidade dos assun
tos, a proximidade das sessões marcadas, não deixam dúvida 
alguma de que São Vicente, ao redigir esses projetos, não 
fizera senão satisfazer o desejo do Imperador; nem de outro 
modo Zacarias admitiria que lhe fossem sugeridos planos de 
reforma por um adversário, cujas idéias estavam quase sempre 
em antagonismo com as suas, e ainda menos daria êle as 
honras da discussão em longas sessões do Conselho de Estado 
pleno a esses trabalhos de uma só procedência. 

Os projetos apresentados por São Vicente ao Imperador e 
por êste transmitidos a Zacarias versavam sobre a emancipa
ção dos escravos, a abertura do Amazonas, a reforma do Con
selho de Estado, o qual já se estava convertendo em uma 
Primeira Câmara Legislativa, e a organização dos Conselhos 
das Presidências ( i ) . Sobre os dois últimos, Nabuco tinha 
idéias diametralmente opostas às de São Vicente, e, com Zaca
rias à frente do ministério, aqueles projetos, tanto um como 
outro, podiam se julgar de antemão condenados, não sendo o 
seu estudo em Conselho de Estado senão uma deferência do 
presidente do Conselho. Quanto à criação dos Conselhos das 
Presidências, a oposição de Nabuco é formal, rejeita in limine 
a restauração deles. 

( l ) Foi esta a ordem da discussão: — A abertura do Amazonas, 
em novembro de 1866: a Emancipação, em abril de 1867; os Conselhos 
das Presidências, em dezembro de 1867; a reforma do Conselho de Es
tado, em fevereiro de 1868. 
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Não há nas províncias pessoal idôneo para esses car
gos, [ dizia êle ]. Não bastam as ilustrações, são precisas conjun
tamente a dedicação e independência, e como conseguir istc 
com ordenados de 1:200$ a 2:400$? O fim principal destes 
Conselhos é o contencioso administrativo. Servem de tribunais 
de primeira instância nas matérias contenciosas de administra
ção. Neste sentido a instituição não pode ser mais impolítica 
e impopular. Clama-se nas localidades contra a centralização 
administrativa de muitos negócios de administração geral que 
podiam ser decididos nas províncias e são referidos aos Poderes 
Supremos. Pois bem, em vez de se atender a estes clamores, cha
mam-se para o centro, avocam-se para os Poderes Supremos, 
mediante o recurso de segunda instância do Conselho de Es
tado, muitos negócios provinciais e municipais. A maior parte 
das atribuições contenciosas destes Conselhos versam sobre ne
gócios provinciais e municipais, que pelo Ato Adicional exclu
sivamente competem aos Poderes Provinciais. Vejam-se os § § 
l> 2> 3> 4> 5> 6, 7, 8, 13, 16, 17, art. 13. Não é preciso ver mui
to longe para esperar as reações muito e muito justificadas das 
Assembléias Provinciais contra esses Conselhos em razão -das 
atribuições desses §§. Não é preciso ver muito longe para es
perar os conflitos dos presidentes das províncias com esses Con
selhos que, conforme o art. 12 do projeto, podem, nos negócios 
de sua competência, anular os atos ou decisões dos presidentes 
ou dos seus agentes, quando viciados por causa da incompe
tência ou excesso de poder ou de violação de fórmulas substan
ciais; podem reformar os atos dos presidentes ou seus agentes 
nos casos de infração ou falsa interpretação ou aplicação 
do preceito da lei ou regulamento; podem decidir as reclama
ções de ilegítima demissão ou preterição de empregados mu
nicipais ou provinciais; podem decidir as reclamações por ile
galidade ou injustiça de recrutamento de terra e mar; podem 
decidir as reclamações por ilegítima ou injusta imposição de 
multas administrativas aplicadas pelas presidências ou outras 
autoridades provinciais ou municipais. Constituídos os Conse
lhos como o projeto os constitui, estranhos ao presidente da 
província que os não preside, como aliás o prefeito preside em 
França aos Conselhos de Prefeitura, como o governador civil 
preside em Portugal aos Conselhos de Distrito; superiores âo 
presidente cujos atos eles anulam e reformam; estes Conselhos 
que, outrossim, anulam eleições de vereadores e juizes de Paz, 
e decidem sobre incompatibilidades de vereadores e juizes de 
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Paz; estes Conselhos, com êste poder excêntrico, não podem 
deixar de ser um instrumento de anarquia; não podem deixar 
de perturbar a unidade e a liberdade de ação, essenciais ao Po
der Executivo. 

Duvido da legalidade destes Conselhos em face do Ato Adi
cional, que não impôs aos presidentes de província a fórmula 
de audiência de Conselhos para o exercício das funções que 
lhes cometeu. 

Eu sempre reconheci o contencioso administrativo, porque* 
6 uma conseqüência necessária da separação dos Poderes Polí
ticos. Ê assim que o poder de administrar subentende o poder 
de julgar as reclamações que os atos de administração suscitam. 
Não admito, porém, os tribunais administrativos independentes 
da administração ativa. Se é admissível que um poder admi
nistre e outro poder julgue as reclamações relativas à adminis
tração, então não há razão para criar jurisdições excepcionais: 
é melhor recorrer ao Poder Judiciário que oferece mais garan
tias. Essa doutrina, que separa administração ativa do conten
cioso administrativo, se é verdadeira, por que se não aplica ge
ralmente? Entretanto em França, onde o direito administrativo 
está regulado, os Conselhos de Prefeitura não julgam senão em 
casos determinados, os prefeitos e os ministros julgam admi
nistrativamente. 

O projeto que se discute faz o mesmo; os Conselhos das 
Presidências são tribunais excepcionais; os presidentes julgam, 
julgam os ministros. Homens eminentes, diz Vivien, e entre cies 
uma comissão da Câmara dos Pares, que tinha por órgão Por-
talis, cujo nome, caráter c talento constituem autoridade, ex
primiram a opinião de que o governo, mesmo com o Conselho 
de Estado, a título consultivo e salvas certas garantias, é que 
devia julgar o contencioso administrativo. í. este, senhor, o meu 
parecer. 

À vista de tão radical oposição ao projeto, Nabuco podia 
julgar-se dispensado de discuti-lo artigo por artigo, mas o 
Conselho de Estado é convocado para isso em novembro e 
dezembro de 1867; assim, durante os dias ardentes do ve
rão (1 ) , teve êle que ir expor pelo miúdo as suas objeçôes a 
cada um dos pontos dessa inovação retrógrada. 

(1) Essas reuniões de dezembro, em São Cristóvão, fatigavam os 
velhos c sedentários conselheiros de Estado. «Suas ordens serão cum-
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Numa das sessões, expressa-se êle com maior veemência 
ainda, quando se discute o artigo que atribui ao governo geral, 
por via de recurso, a decisão suprema dos negócios provinciais. 
«Esse artigo», diz êle, 

importa uma centralização perigosa e insuportável. Para fazer 
sentir por modo palpável o alcance desta centralização, figu
rarei dois casos de administração graciosa, em os quais, con
forme o projeto, o governo geral pode revogar os atos dos pre
sidentes: i9 Abre-se concurso em uma província para o plano 
de uma obra provincial, v. g. um teatro; há dez concorrentes, 
o presidente prefere um deles, aí vêm à Corte os nove com re
curso para o governo geral, aí vem também o décimo para de
fender a preferência que obteve, e bem pode o governo geral 
escolher outro que não aquele que o presidente preferiu. 29 As
sim no caso de arrematação de obras provinciais, de adjudica
ção de impostos provinciais, de nomeação para empregos pro
vinciais, etc, etc. Isto é possível? 

Quanto à reforma do Conselho de Estado, Nabuco em 
grande parte concordava com Pimenta Bueno; aonde êste 
criava oito auditores, êle propunha vinte e quatro ou trinta, 
« porque convém abrir e fomentar a carreira administrativa. 
Dessa classe poderiam sair os presidentes e diplomatas, a ela 
deveriam voltar esses funcionários trazendo para o centro as 
luzes da experiência ». Pimenta Bueno, no seu projeto, esta
belecia a audiência necessária do Conselho de Estado pleno 
para o exercício das faculdades do Poder Moderador. É curioso 
ver Nabuco opor-se a essa anomalia, em nome da liberdade 
do Poder Moderador. « A audiência necessária, diz êle, é in
constitucional, porque é uma fórmula, uma condição imposta 
ao livre exercício do Poder Moderador. Por ser a audiência 
necessária inconstitucional, é que a lei de 1841 a não esta
beleceu ». 

pridas, é um bilhete de Paranhos a Nabuco; a falta do ilustre Corme-
nin há de ser sentida, principalmente tratando-se hoje de contencioso 
Mas o culpado é quem obriga a velhos conselheiros discutirem um 
projeto contencioso no dia seguinte ao de Natal e no meio destes ardo
res de dezembro. Bem quisera eu imitá-lo, mas irei ». 
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No projeto sobre a abertura do Amazonas, Nabuco en
contrava-se com Pimenta Bueno em terreno mais favorável 
para um acordo. Tinha essa sido uma idéia aceita pelo minis
tério anterior e dependeu de muito pouco o não ter sido a 
medida tomada por Saraiva. A objeção de Nabuco, naquele 
gabinete, ao projeto Saraiva versara, como se viu, não sobre 
a abertura do Amazonas, mas sobre a navegação, que Saraiva 
franqueava em todos os seus afluentes. Se Saraiva se tivesse 
contentado com a abertura do Amazonas e dos seus afluen
tes em águas exclusivamente nossas até pontos determinados, 
como o fará Zacarias, teria ligado o seu nome à medida de 
que Tavares Bastos fora o ardente e fértil propagandista e a 
que Souza Franco (1853), Tito Franco (1860), Octaviano 
(1855), no Correio Mercantil, ainda antes de acolher as Car
tas do Solitário, prestaram poderoso concurso contra o non 
possumus conservador (1). A principal dificuldade que Sarai
va encontrou não foi a objeção stricti júris de Nabuco sobre 
o direito dos ribeirinhos; foi a política tradicional, o veto do 
Conselho de Estado, tornando a abertura do Amazonas de
pendente da fixação dos nossos limites, isto é, a mesma tática 
do primeiro Lopez contra as nossas pretensões à livre nave
gação do Paraguai. Agora era o próprio Pimenta Bueno, o 
cioso claviculário do Amazonas, quem propunha a abertura 
imediata do grande rio. Pesava-lhe a responsabilidade do pare
cer que dera: « A promessa feita há cerca de três anos pelo 
Brasil às nações está sem cumprimento algum », dizia êle, ofe
recendo ao Imperador o seu projeto. Vinha, porém, imbuído 
dos preconceitos os mais antiquados. « Por muito tempo a 
abertura do Amazonas para o Brasil só servirá de grande au
mento de despesas, contrabando e questões ». Não queria que 
se abrisse o Amazonas (até Tefé, propunha êle), sem preve
nir o Peru; « não seria ato de amizade e boas relações », antes 
devia se tentar um acordo, e para isso propunha uma extensa 

(1) Ver a propaganda inicial de Tavares Bastos nas Cartas do 
Solitário, cujo sumário está na Nota K. 
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convenção. O projeto subentende uma série de negociações 
diplomáticas, com o Peru, Venezuela, Equador, Nova-Gra-
nada, e Bolívia, e para todas Pimenta Bueno sugere as res
petivas bases. 

O Conselho de Estado pleno é ouvido em 3 de dezembro 
de 1866 (1) , e Nabuco emite o seguinte parecer: 

O meu voto é ainda o mesmo que tive a honra de submeter 
à consideração de Vossa Majestade Imperial como ministro do 
gabinete de 12 de maio, voto formulado no seguinte projeto 
de Decreto: «Art. i9 Do dia i9 de janeiro de 1867 fica fran
queada aos navios mercantes e de guerra de todas as nações 
a navegação do rio Amazonas até Tabatinga, e dos rios afluen
tes até onde houver portos habilitados pelo Brasil para o co
mércio. — Art. 29 A navegação dos rios afluentes, na parte em 
que as margens pertencem ao Brasil e a outros Estados ribei
rinhos ficará dependente do prévio ajuste entre o Brasil e os 
ditos Estados ribeirinhos, não só sobre a polícia da navegação, 
como sobre os respetivos limites. — Art. 39 Os meus ministros 
pelas repartições competentes promoverão os ajustes de que tra
ta o art. 29 e expedirão as ordens e regulamentos necessários 
para segurança do território, polícia e fiscalização do comércio 
e navegação dos rios franqueados ». 

Quando o ministério de 12 de maio tratou deste negócio, 
havia uma dificuldade, que era o parecer da secção dos Negó
cios Estrangeiros do Conselho de Estado, o qual adiava indefi
nidamente a abertura do Amazonas tornando-a dependente de 
prévios tratados de limites com as nações ribeirinhas. Hoje tem 
cessado esta dificuldade desde que o ilustrado relator da secção 
modificou as suas idéias por meio do memorial que ofereceu 
à consideração de Vossa Majestade Imperial. Assim que a idéia 
principal, a abertura imediata do Amazonas, é uma idéia 
incontroversa. 

Assim deve ser porque: 19 o Brasil à face do mundo, e por 
modo solene, fêz a promessa de abrir o grande rio ao comércio 
dos outros povos; 29 o Brasil incorre na animadversão dos po-

(1) Era êste o projeto de Pimenta Bueno: « Art. 1.' Fica aberta 
para as embarcações mercantes a navegação do Amazonas até a cidade 
de Tefé, e o do Rio Negro, desde a sua confluência com aquele, até 
à cidade de Manaus. — Art. 2.* As ditas embarcações poderão fazer 
o comércio nos portos de Belém, e das referidas cidades, e nos demais 
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vos civilizados, querendo no Sul como ribeirinho superior aqui
lo que não quer no Norte como ribeirinho inferior: é assim que 
a nossa causa por essa contradição perde toda a força mora!; 
39 o Brasil, como nação civilizada, não pode deixar de aderir 
aos princípios liberais consagrados desde 1815 pelo Tratado de 
Viena sobre a yavegação dos rios, princípios que constituem o 
direito público das nações. 

Concordes como estamos na idéia principal, tratarei das 
questões de forma e condições, assinalando as diferenças quç 
se dão entre o meu projeto e o do honrado relator da secção 
dos Negócios Estrangeiros. 

i9 Qual a forma da abertura? Por decreto ou por con
venções? 

O meu projeto adota a forma de decreto. O projeto do ilus
tre relator, posto que no art. i.9 declare que fica aberta a na
vegação do Amazonas, todavia no art. 49 torna essa concessão 
geral ainda dependente de notas reversais. A forma do decreto 
me parece mais digna e significativa da soberania e propriedade 
que temos no rio; é uma concessão geral que põe todas as na
ções no mesmo pé de igualdade. As notas reversais supõem uma 
concessão imperfeita, ainda susceptível de denegação. « É pre
ciso observar», diz Ortolan, Diplomacia do Mar, «que regu
larmente estas proibições ou permissões devem ter um caráter 
geral e ser comuns a todas as nações. Sem dúvida o Estado a 
quem pertence a soberania pode dispor de outro modo, mas, 
excluindo arbitrariamente tal ou tal nação das faculdades con
cedidas às outras, dá um legítimo objeto para queixas e expõe-
se pelo menos a medidas de retorsão. Assim, quanto aos portos 
abertos ao comércio, a máxima do direito internacional é que 
eles sejam abertos a todos; "etc. » Se queremos admitir todas 
as nações para que a dependência das notas reversais? A for
ma deve ser um decreto designando um certo prazo para ciên
cia de todas as nações. 

que posteriormente forem para isso habilitados. — Art. 3." Nessa nave
gação e comércio serão observadas as disposições, que com êste baixam 
e as leis e mais regulamentos que forem aplicáveis. — Art. 4.* As na
ções que quiserem aproveitar-se dessa navegação e comércio obterão a 
1 iirrcspondcnte autorização por meio de notas reversais. — Art. 5.* As 
disposições deste decreto em nada derrogam as estipulações vigentes en
tre o Brasil e as Repúblicas do Peru e da Venezuela >. 
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2' A concessão deve ser para os navios mercantes ou tam
bém para os navios de guerra? 

O projeto do ilustrado relator somente admite os navios 
mercantes. O meu projeto admite também os navios de guerra 
Ortolan e também Whcaton consagram o principio de que os 
portos de um Estado se consideram abertos aosrnavios de guerra 
dos outros Estados, a menos que não exista uma proibição ex
pressa consentida por convenção. Cita Ortolan neste sentido 
muitos tratados. «Todavia», diz êle, «há circunstancias em 
que a entrada de um porto pode ser justamente recusada a uma 
esquadra. Em todos os casos um Estado tem o direito de se opor, 
como a uma ameaça de sua independência, a uma estação per
manente de navios de guerra em grande número. As restrições 
convencionais sobre a admissão de navios de guerra nos portos 
estrangeiros se limitam, todas, a certas condições mais ou me
nos extensas. Muitas potências têm estipulado, nos tratados an
tigos e modernos, que não receberão em seus portos navios de 
guerra em número maior de seis; outras convenções reduzem 
esse número a cinco, quatro e três ». O exemplo do mar Negro 
ainda confirma o princípio convencional da proibição ou limi
tação dos navios de guerra. Com efeito, as águas e os portos 
do mar Negro são interditos aos pavilhões de guerra de todas 
as potências, e até mesmo das nações ribeirinhas, porque con
siderações de equilíbrio internacional determinaram as sete na
ções signatárias do Tratado de Paris de 1856 a adotar o prin
cípio da neutralização do mar Negro. Seja como fôr, e conce
dendo mesmo que tenhamos o direito de excluir da navegação 
do Amazonas todos os navios de guerra, devemos fazê-lo, po
demos fazê-lo? 

Entendo que não devemos fazê-lo, porque seríamos injustos, 
privando da proteção da bandeira de guerra o comércio. Se os 
rios franqueados fossem nossos exclusivamente, poderíamos, 
como quer o ilustre relator da secção, tomar sobre nós a pro
teção de todos os estrangeiros; havendo, porém, tantos ribeiri
nhos, podemos responder por eles e garantir os súditos das di
versas nações estrangeiras? Podemos fazê-lo? Não temos força 
para manter essa odiosa exclusão da bandeira de guerra, que, 
por bem ou por mal, há de entrar nos rios para proteção do 
seu comércio. Provocaremos grandes conflitos sem resultado. 
Ainda proibindo a entrada dos navios de guerra estrangeiros, 
não prevenimos os inconvenientes indicados pelo ilustre relator, 
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os quais podem sobrevir no caso de guerra com alguns dos Es
tados ribeirinhos. Evitemos o bloqueio? Penso que não. Sem 
dúvida e conforme à doutrina de todos os autores, o beligerante 
tem o direito incontestável de despojar o seu inimigo de todos 
os direitos que êle possui. Assim que, como diz Hautefeuille, 
todos os portos d£ mar submissos à soberania do povo ribeirinho 
podem ser objeto de uma conquista por seu inimigo, passando 
para êle. Os mares territoriais, as baías, os golfos, os mares 
interiores ou fechados, podem ser invadidos. Quanto aos rio» 
que atravessam diversos territórios, diz o mesmo autor, o beli
gerante tem o direito incontestável de se apoderar de tudo que 
o inimigo possui nas margens do rio que lhe pertencem, mas 
não pode bloquear a embocadura do rio. 

3 9 Até onde abrimos os rios? 

O projeto que ofereci à consideração de Vossa Majestade 
Imperial franqueia ao comércio de todas as nações o Amazonas 
até onde é nosso e os afluentes até onde houver atualmente e 
no futuro portos habilitados. Assim ficam excetuados os afluen
tes ainda não explorados, até serem explorados ( i ) . Assim fi
cam excetuadas as margens comuns dos rios, dependendo a 
abertura dessa margem dos ajustes com as nações ribeirinhas 
sobre limites e polícia de navegação. Assim fica excetuada a 
parte superior dos rios que exclusivamente pertencem às nações 
ribeirinhas, porque a abertura dessa parte é direito delas c só 
delas. O projeto do ilustrado relator abre o Amazonas somente 
até Tefé e o rio Negro até Manaus. 

Não me parecem procedentes as duas razões pelas quais o 
ilustrado relator abre o Amazonas somente até Tefé: « i.9 Que 
aliás faltaríamos a um dever se abríssemos até Tabatinga sem 
prevenirmos de antemão ao Pe ru» . Penso que tanto direito 
temos, e tanta conveniência guardamos, abrindo o Amazonas até 

( i ) Na falta de ocupação efetiva dos imensos territórios inte
riores da América do Sul, o uso exclusivo dos ribeirinhos das águas 
comuns, e a limitação da navegação aos rios já explorados, eram pre
cauções para não lhes ser turbada a posse por nações estrangeiras, so
bretudo podendo se dar no interior, por exemplo, do Amazonas e de 
Mato Grosso, simulações de tratados dos exploradores estrangeiros 
com chefes indígenas, que fizessem surgir entre nós, como surgiu depois 
na África, o artifício jurídico da subrogação do pretenso descobridor 
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Tefé, como até Tabatinga, porquanto até à nossa fronteira temos 
soberania e propriedade, e pois exercendo o nosso direito nao 
ofendemos a outrem. Abrindo o Peru a navegação até onde pode 
exclusivamente fazê-lo, está também no seu direito. 2.9 «ue, 
abrindo o Amazonas até Tefé, ainda fica o Peru dependente de 
nós, e por essa dependência ainda podemos conseguir conces
sões que aliás não conseguiríamos no ajuste de limites ». E eŝ a 
também a razão por que o nobre relator restringe a abertura 
dos outros rios. Entendo, porém, que mais conseguiremos por 
meio de uma política liberal e generosa do que com essa depen
dência que nos arreda a benevolência dos ribeirinhos e deixa 
incompleta a abertura do Amazonas. Entendo que a abertura 
do Amazonas há de despertar o desejo e interesse dos ribeirinhos 
de completar a navegação por meio dos ajustes de que ela depen
de, conforme o meu projeto. 

Talvez esteja em erro, mas penso assim com a mais profunda 
convicção. Assim tenho respondido ao quesito relativo à aber
tura do Amazonas. O regulamento fiscal, assim como os tratados 
de limites com cada uma das Repúblicas ribeirinhas, devem ser 
objeto, cada um de per si, de consultas especiais. 

No Conselho de Estado venceu o sistema defendido por 
Nabuco, com a limitação do projeto de Pimenta Bueno ex
cluindo os navios de guerra, e resolveu-se que para a aber
tura dos afluentes se designariam os portos até onde a nave
gação seria franqueada, em vez da fórmula — «até onde 
houver portos habilitados para o comércio ». Sá e Albuquer
que encarregou a Nabuco de redigir o decreto de abertura, 
que é o decreto de 7 de dezembro de 1866. Com as modifi
cações apontadas, o decreto assinado por Sá e Albuquerque 
é o mesmo projeto que Nabuco formulara no gabinete Olinda, 
meio termo entre a aspiração de Tavares Bastos, adotada por 
Saraiva, e a reserva meticulosa, quase proibitiva, com que 
Pimenta Bueno queria abrir os nossos rios, trecho por trecho, 
quanto bastasse para satisfazer as exigências da nossa posição 
internacional e atenuar perante o Prata e o mundo o con
traste da nossa atitude de paladinos da livre navegação do 
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Paraguai, ao mesmo tempo que fechávamos os rios de que 
tínhamos a chave ( i ) . 

O mais importante assunto de que Pimenta Bueno se 
ocupa é, porém, a emancipação dos escravos; os seus proje
tos de 1866, rejeitados, como vimos, por Olinda, sob Zaca
rias servirão de base no Conselho de Estado aos estudos pro
fundos, de que resultou o plano e o desenho, como se vai 
ver, da lei de 28 de setembro de 1871. 

(1) Ver na nota L o texto do decreto, cujo regulamento fiscal 
foi cometido a Almeida Arêas, depois visconde de Ourem e ministro 
em Londres, tipo dos nossos antigos chefes de repartição, raça adminis
trativa que não se renovará mais e da qual se podia dizer, na perfeição 
com que desempenhava todas as incumbências do seu ofício: patiens 
quia oeterna. 





CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA LEI DE 28 DE SETEMBRO DE 1871 
NO CONSELHO DE ESTADO (1) 

I. A ESCRAVIDÃO ATÉ l86é* 

N ESTA mesma Vida ter-se-á podido observar o tardo 
alvorecer do sentimento anti-escravagista, mesmo 
entre os nossos melhores e mais nobres espíritos. A 

sociedade, em todas as suas categorias, dava tanta fé, tinha 
tanta consciência da anomalia da escravidão, como do movi
mento da terra. Até 1866, pode-se dizer que a escravidão era 
tanto res integra, como era res sacra. Algumas vozes se levan
taram em todo tempo contra o cativeiro, mas tinham ficado 
sem repercussão, não tinham chegado aos ouvidos nem dos 
senhores nem dos escravos, interceptadas como eram pela im
penetrável camada política exterior, que isolava a escravidão 
nos seus latifúndios (2). Quando se realizou a Independên-

(1) Ver sobretudo as seguintes publicações oficiais, saídas todas 
da Tipografia Nacional do Rio de Janeiro: Trabalho sobre a Extinção 
da Escravatura no Brasil (1868, I I ) ; Pareceres do Conselho de Estado 
no ano de 1868 relativos ao elemento servil (1871); Parecer 1 Pro
jeto de lei apresentados à Câmara dos Snres. Deputados na sessão de 
16 de agosto de i8yo pela Comissão especial nomeada pela mesma 
Câmara em 24 de maio de 1870; e também Discussão de Reforma do 
Estado Servil na Câmara dos deputados e no Senado, 2 vols. 1871). 

(2) Sobre a primitiva tradição emancipadora no Brasil, ver, em 
Perdigão Malheiro, A Escravidão no Brasil, vol. III, o cap. II do tit. 
III: «Progresso humanitário e cristão do direito e jurisprudência bra
sileira sobre os escravos; Tentativas de melhoramento da sorte deles, 
e da abolição da Escravidão no Brasil». E também: UEmancipation 
des esclaves, no artigo Le Brésil, da Grande Encyclopédie, e UAbolition 
de Vesclavage au Brésil, Communication faite à VAcadémie des Sciences 
morales et politiques de VInstitut de France dans Ia séance du g juin 
1888, trabalhos, estes dois, escritos por Emile Levasseur sobre apon
tamentos do barão do Rio Branco; O Abolicionismo, por Joaquim Na
buco, Londres, 1883, o Boletim da Associação Central Emancipadora 
(1880); o Catálogo da Exposição de História do Brasil da Biblioteca 
Nacional (1881), e os Capítulos IX a XIV de Mossé, ob. citada. 
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cia ia, José Bonifácio, o criador político do Império, sob a dupla 
influência da filantropia inglesa, nesse tempo em que Buxton^ 
sucedia a Wüberforce, toda voltada para a sorte dos negros, 
e da onda libertadora que ia cobrindo a escravidão, em torno 
de nós, nas Repúblicas espanholas, redigiu um projeto de ge
nerosa proteção aos escravos e manumissões de piedade. Esse 
projeto, publicado pela primeira vez em Paris ( i ) , só teve 
verdadeira vida depois que se tornou uma curiosidade de 
alfarrabista, e quando o culto de outra época pelo Patriarca 
da Independência o recolheu como uma relíquia. Em 1831, 
na fase democrática, surge, pela primeira vez, a idéia aboli
cionista em nossa Legislatura, como um excêntrico projeto dos 
deputados, pai e filho, Antônio e Ernesto Ferreira França (2), 
mas o acolhimento que tem é o de uma extravagancia.de 
originais. Em toda a fase de 1822 a 1850 hão há, por assim 
dizer, questão de escravidão; há, sim, e vai gradualmente 
crescendo, a questão do tráfico (3). É esta que, criança ain
da, o Imperador tem que afrontar desde o começo do seu 
reinado, mas que êle só adquire força e prestígio para debelar 
dez anos depois, em 1850, por volta dos seus vinte e cinco 
anos. De 1848 a 1850 é o período da pressão inglesa; de 
1850 até 1857, mais ou menos, como vimos ao tratar do minis
tério Paraná, o governo vive no terror de uma renovação do 
tráfico, isto é, da conseqüente recrudescência do cruzeiro in
glês. Somente quando a questão do tráfico fica de todo con
cluída, depois que o estímulo benéfico da sua extinção se faz 

(1) Representação à Assembléia Geral Constituinte e Legislativa 
do Império do Brasil sobre a escravatura, por José Bonifácio d'Andrada 
e Silva, etc. (Paris, 1825, Firmin Didot). 

(2) ' « A Assembléia Geral decreta: i." « A escravidão acabará 
no Brasil. 2.* Os escravos da nação são livres já. 3.» O mais como se 
segue: no 1 .* ano, da data desta lei, os senhores libertarão o cinqüen- >' 
tavo dos respetivos escravos, no 2' ano o quarenta e nove avo, no 3» 
ano o quarenta e oito avo, e assim por diante, desprezadas as frações ». 

(3) A questão do tráfico vinha da Independência. A Análise do 
antigo bispo de Pernambuco, Azeredo Coutinho (1798 e 1808), opõe-
se a Memória de João Severiano Maciel da Costa, depois marques de 
Queluz (Coimbra, 1821). 

http://extravagancia.de
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sentir por toda parte, é que começa lentamente a figurar-se, 
para certos espíritos, o problema da escravidão. Não chega 
a ser um precursor, é apenas um prematuro, tratado como 
o foram os Ferreira Franças, o deputado cearense Silva Gui
marães, que primeiro propõe nas Câmaras a liberdade dos 
nascituros (1850 e 1852) (1). Se é por previsão política que 
Wanderley em 1854 toma a precedência em uma idéia que 
só trinta e oito anos mais tarde será bem aquilatada, a proi-» 
bicão do comércio e transporte de escravos de umas para 
outras províncias do Império, inspira-se somente no espírito 
humanitário o seu outro projeto (mesmo ano) acautelando a 
sorte dos escravos abandonados em conseqüência de velhice 

(1) Pedro Pereira da Silva Guimarães propõe também, como 
antes Pereira de Brito (1831), a alforria forçada; inicia igualmente a 
proibição de alienar' separadamente os cônjuges escravos. A libertação 
dos nascituros ocorrera a todos os países de escravos como o meio de 
extinguir a instituição sem tocar no direito de propriedade. « Fora pela 
liberdade dos nascituros », escreve o barão de Rio Branco (em Mossé, 
Dom Pedro II, Paris, F. Didot, 1889, p. 199-201), c que vários Estados 
haviam chegado pacificamente à abolição completa da escravidão. Pri
meiro que todos, Portugal, em 16 de janeiro de 1773, no tempo de 
dom José I e Pombal, decretou a liberdade dos que nascessem de mãe 
escrava no Reino; mas, infelizmente, essa grande lei não se estendia 
às possessões portuguesas da América e África. Logo depois, foi o mes
mo princípio adotado pela Pensilvânia, em 1780; pelo Connecticut 
c Rhode Island, em 1784; por Nova York, em 1799; Nova Jersey, em 
1804; pelo Chile, em 1811; pela atual República Argentina, em 1813; 
pelo Peru e pela antiga Colômbia (Venezuela, Colômbia e Equador), 
rm 1821; pelo Uruguai, em 1825; pelo Paraguai, em 1842; pela Dina
marca, em 1847; por Portugal para as suas possessões da África, em 
1856; pela Espanha, em 1870. Era o mesmo princípio cuja aplicação 
ao Brasil pediam, em 1758, Manoel Ribeiro da Rocha, advogado na 
Bahia, e, em 1810, Veloso de Oliveira, natural de São Paulo; o mesmo 
que Condorcet aconselhava para as colônias francesas em 1781; que 
o conde Percy (depois duque de Northumberland), em 1807, e Buxton, 
rm 1823 (15 de maio), propunham sem sucesso no Parlamento britâ
nico, e Hippolyte Passy, na Câmara dos Deputados de França. . . 

Na mesma legislatura em que Silva Guimarães propõe a liberdade 
dos nascituros pela primeira vez entre nós, é presente à Câmara (1851) 
unia petição de dom Antônio Ildefonso Gomes no mesmo sentido 
(Anais, 6 de maio). Em 1863, Perdigão Malheiro reclama-a no Instituto 
dos Advogados. A dureza do expediente consistia em que na mesma fa
mília os filhos nascidos antes da lei eram escravos e os nascidos desde 
a data da lei, livres. Por isso, a maioria da comissão francesa de 1840 
(duque de Broglie) preferiu à liberdade simultânea diferida, a eman
cipação de todos no fim de dez anos. 
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ou de doença prolongada. Silveira da Mota ( i ) também 
desde 1857 aparece iniciando, em quase unidade, medidas 
com relação aos escravos. É, porém, no decênio que começa 
em 1860 que a escravidão sofre as primeiras investidas sérias, 
ainda que, em geral, cautelosas e animadas para com ela de 
todas as possíveis deferências. Será sempre a honra do Ins
tituto dos Advogados poder dizer que a série dos seus primei
ros presidentes (como mais tarde os que se lhes seguiram, 
Nabuco e Saldanha Marinho), Montezuma, Carvalho Mo
reira (2), Caetano Alberto Soares, Urbano Pessoa (3), Per
digão Malheiro, quando ainda fora não se tratava da eman
cipação, foi toda de abolicionistas. Numa época em que o 
princípio da escravidão era acatado por todos como um mis
tério sagrado, aqueles nomes representam o protesto solitário 
do Direito. Jequitinhonha é o primeiro abolicionista em nosso 
país, no sentido amplo da palavra (4). A nobre atitude de 

(1) Silveira da Mota: afastamento dos escravos das cidades 
(1857), proibição de venda em hasta pública, integridade da família 
escrava, proposta em 1852 por Silva Guimarães, libertação pelo preço 
do inventário (1862) ; proibição de estrangeiros, conventos e Estado 
possuirem escravos (1864 e 1865)) . 

(2) Carvalho Moreira é quem na Câmara causa a queda do ga
binete Paula Souza combatendo a revogação da lei de 7 de novembro: 
é um adversário sistemático do tráfico. 

(3) As idéias de Urbano Pessoa a respeito de escravidão refle
tem-se no seguinte trecho da sua carta de 26 de janeiro de 1869 aos 
pernambucanos (Opinião Liberal, de 28 de janeiro): « O país precisa 
igualmente de uma grande reforma social, a emancipação dos escravos.i; 

Não pode ser livre o país onde subsiste tão bárbara instituição, e nunca 
o Brasil será considerado no grande mundo como nação civilizada en
quanto tiver escravos ». Queria a desapropriação dos escravos, a aboli
ção simultânea por meio de indenização. « O sacrifício é enorme; mas 
cumpre fazer um esforço supremo para levar ao cabo essa grande .obra, 
de civilização ». O partido Praieiro, de que êle era chefe, era adverso 
ao tráfico e liberal em relação aos escravos. 

(4) Sobre Jequitinhonha (Montezuma), ver adiante suas idéias 
peculiares no Conselho de Estado. « Foi êle o primeiro homem de Es
tado que se empenhou pela emancipação dos escravos entre nós », disse 
o visconde de Jaguari. É êle o primeiro que sustenta a abolição sem 
indenização e a prazo curto. Projeto de 17 d e m a i o ( l 8 6 5 ) = «Art . 4. 
No fim de dez anos cumpridos, contados da data da promulgação desta 
lei, serão livres todos os escravos maiores de vinte e cinco a n o s . . . Art. 
5. Quinze anos depois da promulgação desta lei fica abolida a escravidão 
civil no Brasil; os escravos que então existirem serão sujeitos às me-
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Caetano Alberto Soares em 1845 (1) é continuada por seu 
discípulo Perdigão Malheiro em 1863 (2). Foram juriscon-
sultos os que primeiro suscitaram a questão. Foi no estudo, 
na ciência do Direito que as dúvidas, os escrúpulos, o caso 
de consciência social se originou (3). O grupo de 1860 a 
1865, quando a emancipação amadurece rapidamente, con-
tinuador dos primitivos abolicionistas, os do Primeiro Rei
nado e da Regência, da época da escravidão ainda indis» 
cutidã, compreende Jequitinhonha, Silveira da Mota, Tavares 
Bastos (4), no Parlamento; Caetano Alberto Soares, Perdi
gão Malheiro, no Instituto dos Advogados; o velho Barreto, 
no Correio Mercantil; Manoel da Cunha Galvão, na Imi
gração; e uma plêiade de redatores de projetos: Silva 
Neto (5), Câmara Leal (6), F. A. Brandão (7), que apa-

didas decretadas pelo governo». Artigos do Jornal do Comércio. Pro
jetos no Senado cm favor dos escravos, coarctando o poder do senhor, 
melhorando a condição do escravo. Carta do Exmo. c Revmo. Bispo 
de Orléans ao clero de sua diocese sobre a escravidão, traduzida e ofe
recida ao clero brasileiro pelo visconde de Jequitinhonha (Rio, Laem-
mert, 1865). 

(1) Memória para melhorar a sorte dos nossos escravos, lida na 
sessão geral do Instituto dos Advogados brasileiros, no dia 7 de setem
bro de 1845 (Rio, Paula Brito, 1847). 

(2) Ilegitimidade da propriedade constituída sobre o escravo, 
discurso pronunciado em sessão geral de 7 de setembro de 1863. 

(3) Entre os trabalhos de jurisconsultos: Da Abolição da Escra
vidão, por G. de Molinari, traduzida do francês pelo dr. Braz Floren-
tino Henriques de Souza, Recife, 1854. Teixeira de Freitas diverge 
duas vezes, como romanista, das conclusões do Instituto dos Advogados 
a respeito de escravos, mas fora do direito constituído ou antes da in
teligência do simbolismo, do formalismo jurídico consagrado, o seu 
espírito é largamente humanitário. Sobre a tradição abolicionista do 
Instituto, ver adiante felicitação de Nabuco ao conde d'Eu pela eman
cipação dos escravos no Paraguai. 

(4) Cartas do Solitário, 2.* edição, 1863. Carta à Anti-Slavery 
Society (1865), resenha de todas as idéias de emancipação até então 
emitidas. 

(5) Estudos sobre a Emancipação dos Escravos no Brasil, por A. 
da Silva Neto, bacharel em matemáticas, etc. Rio de Janeiro, 1866. 

(6) Considerações e Projeto de lei para a •Emancipação dos Es
cravos, etc, pelo Juiz de Direito Luiz Francisco da Câmara Leal, Rio 
de Janeiro, 1866. 

(7) A Escravatura no Brasil, por F. A. Brandão Jr., Bruxelas, 
1865 (Typ. Buggenhoudt). 
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rece no momento em que a idéia chegava ao ponto de rea- *$ 
lização. Fora em muitos casos nulo, em relação ao poderio 
e à segurança da escravidão, o alcance dessas lucubrações de 
gabinete; seu número, porém, nas vizinhanças de 1865, reve
laria ao bom Conservador que o problema estava prestes a 
entrar na esfera da política prática. Os senadores e deputados 
de propensão abolicionista não tinham séquito, ou eram, como 
Jequitinhonha e Silveira da Mota (1), reputados erráticos e 
ingovernáveis; as memórias lidas no Instituto dos Advogados, 
os artigos e publicações avulsas afetavam um pequeno número 
de espíritos. Nesse sentido, é de repente, quase sem transição, 
que a questão da escravidão irrompe em 1866 nos Conselhos 
do governo, com os projetos de São Vicente, patrocinados pelo 
Imperador. 

n . OS PROJETOS DE SÃO VICENTE ( l 8 6 6 ) 

Em 23 de janeiro de 1866, Pimenta Bueno, depois vis
conde e marquês de São Vicente, concluíra cinco projetos com 
referência à emancipação dos escravos. A iniciativa era quanto 
possível honrosa para Pimenta Bueno e dá-lhe, só por si, um 
dos lugares mais distintos entre os estadistas que prepararam 
a lei de 28 de setembro de 1871. A sua liberalidade de vistas 
e sentimentos em relação aos escravos é tanto mais notável 
quanto São Vicente se achava vinculado à escola conserva
dora. O mecanismo dos projetos não era novo; quase todas 
as disposições deles eram tomadas das leis e decretos de Por-

(1) Nos papéis de Nabuco encontra-se o original de um projeto 
sem data do senhor Antônio Luís Dantas de Barros Leite, de Alagoas, 
acompanhado de observações do autor. O projeto deve pertencer ou 
ao tempo do último gabinete Olinda ou ao do terceiro gabinete Zaca
rias. O projeto constava de um só artigo, dispondo a liberdade dos 
nascituros; devia, porém, ser seguido de outro, que Dantas também 
formulou, libertando algumas categorias de escravos, regulando o res
gate forçado, etc. «En tendo» , dizia êle, «que com um só golpe nao 
se pode cortar as cabeças de tantos interesses; é necessário combater 
por partes os prejuízos ». 
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tugal relativos à emancipação em suas colônias. Essa falta de 
independência do redator brasileiro, até nos menores detalhes 
da lei copiada, não era o defeito do sistema. Não há que pen-
ser em plágio, tratando-se de redação de leis. O Brasil já tinha 
como sua a legislação portuguesa antiga e moderna; toman
do mais esses decretos do visconde d'Atouguia e do marquês 
de Sá da Bandeira, êle não aumentava sensivelmente a sua 
dívida para com o legislador português; a cópia mesmo servil* 
era somente uma deferência à consumada experiência e auto
ridade da nação que nos formara o espírito, deferência que 
da parte de São Vicente era sincera e genuína. Êle mesmo 
dirá no Conselho de Estado que não se guiou tanto pelos tra
balhos análogos da França quanto pelos portugueses, acres
centando : «As condições de Portugal são mais semelhantes 
às nossas ». A fraqueza do aparelho por êle adotado provinha 
dessa sua crença de que o problema da emancipação nas colô
nias portuguesas era mais semelhante ao nosso do que o fora 
o das colônias inglesas e francesas das Antilhas. Basta a se
guinte cláusula de uma dessas leis portuguesas, por êle ado
tadas, para mostrar a profunda diferença entre a nossa ou a 
escravidão na América e a escravidão na África ou na Ásia, 
onde o escravo era, por assim dizer, matéria prima: é a cláu
sula do decreto de 14 de dezembro de 1854, que mandava 
considerar livre e ingênuo, como se tal nascera, o escravo 
infante pelo qual no ato do batismo alguém entregasse ao pá
roco ou ao ministro batizante a soma de 5$ooo fortes. Um 
problema suscetível, ainda que parcialmente, de tal solução 
não suscitava as mesmas dificuldades políticas e sociais que 
a abolição apresentou sempre entre nós. É certo que essa dis
posição de 1854 não resolveu o problema português; — por 
menor que pareça a soma, as crianças recém-nascidas abun
davam mais em África do que os 5$ooo fortes; serão pre
cisos ainda vinte anos de esforços e dedicação à grande obra 
da abolição, com a qual está associada a figura do marquês 
de Sá da Bandeira, para a escravidão deixar de existir nas 
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possessões ultramarinas de Portugal ( i ) . A inclusão daquela 
disposição no decreto do visconde d'Atougma mostra, entre
tanto, que em algumas das colônias, se a solução não era 
fácil, porque a escravidão pululava do seio d'África, o pro
blema era inteiramente diverso do nosso. 

O primeiro projeto era o que estabelecia a liberdade dos 
nascituros. O projeto era a reprodução literal da lei portu
guesa de 24 de julho de 1856 (2); continha, porém, uma 
cláusula que tornava o seu sistema o mais liberal e humanitá
rio de quantos tinha sugerido a idéia de emancipar no berço 
as gerações futuras: a que dava à mãe escrava a preferência 
sobre o destino do filho livre recém-nascido. Por essa prefe
rência São Vicente insistirá no Conselho de Estado (3) ; era 
o seu sistema, o que quer dizer que de todos os estadistas par-

(1) Foi esta a marcha da emancipação dos escravos em Portugal: 
O decreto de 14 de dezembro de 1854 (visconde d'Atouguia) Or

dena o registro de todos os escravos. Esse decreto compreendia as se
guintes medidas: emancipação imediata de todos os escravos pertencen
tes ao Estado; direito do escravo « de reivindicar a sua natural liber
dade », indenizando ao senhor; criação de juntas protetoras dos 
escravos e libertos: — « O escravo infante pelo qual no ato do batismo 
se entregar ao pároco ou ao ministro batizante a soma de 5$ooo fortes, 
fica ipso facto livre e ingênuo como se tal nascera»; proibição de alie
nar separadamente a família escrava. A lei de 24 de julho de 1856 
estabelece a liberdade do ventre (Sá da Bandeira). A escravidão, em 
dezembro desse ano, é abolida em Macau, depois de desistência dos 
senhores. O decreto de 29 de abril de 1858 marca o prazo de vinte 
anos para a abolição completa em todas as colônias ultramarinas (Sá 
da Bandeira); em 25 de fevereiro de 1869 (Sá da Bandeira), a escra
vidão é abolida em todo o território português, ficando entretanto os 
libertos obrigados a servir os seus patronos até 29 de abril de 1878. 
Em 13 de janeiro de 1874, Sá da Bandeira propõe a abolição imediata 
da escravidão, qualquer que fosse a sua denominação e o governo aceita 
essa medida final: é a lei de 29 de abril de 1875, mandando que um 
ano depois fossem declarados livres todos os indivíduos aos quais se re-
y ; 1 ^ d e c ^ t 0 , d e 25 de fevereiro de 1869. Ver Les Colonies portugaises 
(1878), opusculo de Lobo de Bulhões. 

('). S á d a Bandeira. Ver na nota M: o confronto do projeto n.« 

d e c t e t o ^ T d e ^ b r i í d r S s ^ 1 " ****** * * 4 * * d e ^ " 

E' JlL r ^ ^ " m a e n \ e n d a a o ***• 2-'> P e l a q u a l não poderia votar, 
criar ™ fíl*T m d a r P r e f e r ê n « a aos senhores das escravas para 
de q He 2£fl rf *£: n a S C Í d ° S d e p 0 Í S d a l e i d a emancipação ». Sessão 
pág 105 6 7 ' e m TraM«o sobre a Extinção da Escravatura, 
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tidários da liberdade do ventre foi êle o que propôs o 
plano mais adiantado, a solução mais ampla, porque evitava 
a servidão dos nascituros até os vinte e um anos. Nesse ponto 
e pela sua atitude contrária à indenização, qualquer que fos
se, da criança menor de sete anos, São Vicente é o mais radi
cal dos reformadores da escola conservadora: em outros pon
tos, como se verá, o seu projeto fica muito aquém do proje
to Nabuco, que o substitui nas discussões do Conselho de Es
tado. Além da liberdade do ventre, o projeto n.* 1 decretava 
a extinção da escravidão, com indenização dos senhores, no 
dia 31 de dezembro de 1899. * 0 século atual abriu essa 
grandiosa campanha, dizia o preâmbulo, antes que êle ter
mine deve cantar a sua imensa vitória ». A sociedade, os se
nhores, « para tomarem as suas providências», tinham esse 
prazo de trinta anos. O projeto não definia nem limitava, 
entretanto, o novo usufruto dos senhores sobre os filhos de 
suas escravas: se essa escravidão sui generis ou patronato 
podia ser alienada como o antigo domínio, se era objeto dos 
mesmos contratos de venda, penhor, hipoteca (como acessó
rios dos estabelecimentos agrícolas) que os escravos. 

O segundo projeto criava em cada província juntas pro
tetoras da emancipação — José Bonifácio tinha ideado um 
Conselho Superior Conservador dos Escravos — e dispunha 
sobre os meios que elas empregariam para aliviar o peso da 
escravidão. As forças desse projeto consistiam no reconheci
mento do pecúlio do escravo, no seu direito de alforriar-se 
pagando o seu valor, no fundo de redenção para a libertação 
anual de certo número de escravos, na proibição de separar 
os cônjuges, e, passados três anos, na concessão ao escravo'de 
um dia livre por semana. Esse projeto era também calcado 
sobre uma lei portuguesa: o decreto de 14 de dezembro de 
1854, referendado pelo visconde d'Atouguia (1). 

(1) O confronto das principais medidas do projeto basta para 
mostrar quão de perto São Vicente seguiu o legislador português. No 
projeto São Vicente encontram-se algumas disposições de pouco alcance 
e de difícil ocorrência, que não figuram no decreto português. No pro
jeto São Vicente também os fundos da redenção dos escravos são mais 
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O terceiro projeto ordenava a matrícula rural dos escra
vos e era ainda uma adaptação, esta, porém, mais livre do 
decreto português de 14 de dezembro (1) : a sanção desse 
projeto, como dirá Nabuco, era ilusória; êle nao preenchia o 
fim para o qual desde 1854 a matrícula era reclamada, o de 
dar a conhecer o número efetivo dos escravos e de restituir 
à liberdade aqueles cuja propriedade não pudesse ser reivin
dicada sem crime (2). O quarto projeto, transformado de 
outro de Silveira da Mota no Senado (3), dava a liberdade 
aos escravos da nação dentro de cinco anos. Por último, o 
projeto n.» 5, ainda inspirado por um artigo do mesmo pro
jeto de Silveira da Mota, autorizava a libertação em sete anos 
amplos do que a dotação da junta protetora do decreto, e a libertação 
anual de certo número de escravos é uma função nova que não tinham 
as juntas portuguesas. São Vicente, quanto ao fundo de emancipação, 
(emenda ao projeto Nabuco), queria que tudo fosse feito de acordo 
com os respetivos senhores; não o entendia como uma desapropriação 
no interesse exclusivo do próprio escravo. Ver, na nota M, o confronto. 

(1) São Vicente procurava, entretanto, minorar o efeito libera-
tório da omissão da matrícula. O decreto dispunha (art. 2*): « O s es
cravos que não tiverem sido apresentados e inscritos no referido regis
tro, dentro do prazo estabelecido, serão considerados como libertos para 
todos os efeitos deste decreto». Essa cláusula pareceu-lhe rigorosa de
mais, e êle a substituiu por esta: «As juntas protetoras da emancipação 
são competentes para fiscalizar a exatidão das matrículas e fazer as 
reclamações convenientes (art. 6*). Elas poderão, além disso, promover, 
a ação de libertação dos escravos, que não tiverem sido matriculados 
por espaço de três anos, avisando previamente os respetivos senhores. 
Em tal caso, avaliado o escravo, a indenização será de 10 por cento 
menos, por cada um ano de omissão da matrícula » (art. 73) . 

O registro geral dos escravos fora, entre outros trabalhos anterio
res, regulado num projeto de 1852 da Sociedade contra o Tráfico de 
Africanos, e Promotora da Colonização e da Civilização dos Índios 
(Rio de Janeiro, Tip. do Filântropo, 1852). Os nomes dos diretores 
da sociedade são todos de abolicionistas da primeira fase: Nicolau R. 
dos Santos França e Leite, Caetano Alberto Soares, F. L. César Bur-
lamaque, M. da Cunha Galvão e A. L. da Silva Rabelo. 

(2) Pertence ao período do ministério Paraná a consulta do Con
selho _ do Estado, a respeito da matrícula dos escravos sugerida pela 
legação inglesa. A matrícula naquela fase da questão dos africanos eqüi
valeria à manumissão em massa da escravatura, quase toda de contra
bando A lei de 7 de novembro de 1831 foi sempre o ponto fraco da 
escravidão como instituição legal. De fato, ela foi sempre amparada 
pela razão de Estado. Ver nota N. 

(3) O projeto de Silveira da Mota, bem como o de Jequitinho-
nota I T ' m ' d C e m a n c i P a « a o imediata, portanto, simultânea. Ver 
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dos escravos dos conventos. Não é preciso dizer que o projeto 
de Silveira da Mota era radical, decretava desde logo a liber
dade dos escravos e a venda das fazendas sem consulta nem 
acordo das Ordens; o projeto de São Vicente era gradual e 
supunha contrato ( i ) . 

Os cinco projetos formavam um sistema de emancipação 
filantrópico, insensível, tutelar; durante trinta anos o escravo 
ficava sob as vistas protetoras do Estado por meio de suas 
juntas, cuja função era velar para que 

o poder dominical fosse, de cada vez mais, exercido dentro dos 
limites da religião e das leis, empregando para isso os meios de 
persuasão e admoestação, e recorrendo aos magistrados somente 
quando tanto fosse necessário. 

Uma vez que o senhor se cingisse ao que a opinião não 
reprovava na escravidão, as juntas eram até um ponto de 
apoio para a autoridade que êle exercia. Nesse sistema, o es
cravo e o senhor não eram deixados em seus pleitos, como 
ficarão no sistema de Nabuco e da lei de 28 de setembro 
de 1871, face a face, perante a justiça, como os outros liti
gantes, em um processo criado especialmente para favorecer 
a liberdade; o sistema é combinado para proteger e sustentar 
o poder do afcnhor, exercido de conformidade com a religião 
e as leis; é uma tentativa para melhorar a condição dos escra
vos, e não para eliminar a escravidão, por meio dessa prote
ção que êle cria para o escravo. Pode-se caracterizar a dispo
sição de São Vicente dizendo que era tornar a escravidão 
patriarcal, regulamentá-la, antes do que aboli-la; somente no 
fim do século êle a removeria, mediantt a mais equitativa 
desapropriação. Em matéria de escravidão, qualquer medida 
conforme às idéias da época teria provavelmente produzido o 
mesmo resultado: uma vez formada a corrente de opinião 
abolicionista, nenhuma lei de emancipação sucessiva e demo-

(1) A conversão das fazendas dos conventos em apólices, pela 
má administração e pelo muito que a vida no meio da escravatura 
afetava a moralidade dos religiosos, era uma idéia que datava da re
forma dos conventos projetada por Nabuco desde 1854. 
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rada lhe poderia obstar a carreira. A sabedoria a prudência 
do legislador não estava em edificar represas formidáveis e 
inúteis, mas em não dar, a tal onda, tempo de formar-se ou 
em abrir-lhe um leito bastante largo para que nao transbor
dasse Os projetos de São Vicente foram, como vimos, rejei
tados in limine pelo marquês de Qlinda. Eles eram, porém, 
o desempenho que São Vicente dera a promessas feitas ao 
Imperador, o resultado de idéias trocadas com êste, da aspi
ração de ambos de livrar o Brasil da sua grande pecha; e se 
Olinda, por sua velhice refratária a inovações de tanta im
portância, nem sequer se prestava a receber esses papéis com
prometedores, o Imperador havia de encontrar algum presi
dente do Conselho mais acessível e disposto a servi-lo no que 
se tornara para êle uma segunda idéia fixa, a seqüência, 
custasse o que custasse, da vitória nacional em que estava 
empenhado. Esse ministro o Imperador encontrou logo, com 
efeito, em Zacarias, e tê-lo-ia encontrado antes, como se viu, 
em Nabuco ou Saraiva, se não fossem companheiros de Olin
da. Um e outro, no gabinete de 12 de maio de 1865 (do 
qual resta, como primeira tentativa ou esboço de projeto 
ministerial sobre a abolição, o projeto Paula Souza), opina
ram, como o Imperador, pela emancipação, uma vez acabada 
a guerra. 

m. — PRIMEIRA DISCUSSÃO NO CONSELHO DE ESTADO ( 1 8 6 7 ) 

Em 1.' de fevereiro, Zacarias sujeita ao Conselho de Es
tado os projetos de São Vicente, com o seguinte questionário 
preliminar: « Convém abolir diretamente a escravidão? Quan
do deve ter lugar a abolição? Como, com que cautelas e pro
vidências cumpre realizar essa medida?» O Conselho de 
Estado logo reúne-se duas vezes, em 2 e 9 de abril, antes da 
abertura das Câmaras. Foram duas sessões notáveis, pode-se 
dizer, decisivas para a sorte da escravidão, essas em que na 
mais alta esfera do governo foi ela pela primeira vez solene
mente pesada, como instituição nacional permanente e desde 
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logo rejeitada. O fato, porém, para dizer a verdade, é êste: 
a pressão moral que coage e o apoio político que sustenta 
esse pronunciamento do Conselho de Estado contra a escra
vidão, é saber-se que a opinião do Imperador está formada; 
é já ter êle, como chefe do Estado, assumido a responsabili
dade de separar a sorte do Brasil da sorte da escravidão. 

A atitude do Conselho de Estado nessas duas sessões de 
'1867 poder-se-ia definir assim: na sua maioria quisera adiar 
a reforma sine die, indefinidamente; aceita-a, porém, pela 
força das coisas, pela pressão do governo, para quando não 
oferecesse perigo a apresentação, isto é, para uma data que 
ninguém poderia fixar. Nesse grupo devem contar-se os que 
não ocultam a sua oposição à reforma, — Muritiba e Olinda; • 
os que prevêem toda sorte de perigos, sublevações, ruína eco
nômica, — Itaboraí, Eusébio de Queirós; e também Abaeté 
e Paranhos, que flutuam. A minoria reformista compõe-se de 
São Vicente, Jequitinhonha, francamente, ainda que excêntri-
camente, abolicionista ( i ) , Souza Franco (2), Sales Torres 
Homem (3) e Nabuco, emancipadores. Dos ausentes, que 
figurarão mais tarde nas deliberações do Conselho, Sapucaí 
deve ser contado entre os da máquina, Bom Retiro entre os 
do freio (4). A maioria era assim pela reforma. Desde a pri
meira reunião fica patente que o Imperador tomava a peito 
a reforma, que êle era, como depois foi chamado nas Câma
ras, o general da idéia, e que combatê-la, era dantemão re
nunciar ao poder. 

(1) Assim, por exemplo, como se verá, não quer que sejam in
gênuos os filhos nascidos livres de escrava, e sim libertos. Não quer o 
pecúlio sem condições, o direito de herdar para o escravo. 

(2) Sobre Souza Franco, ver adiante como se pronuncia. Quer 
um prazo curto, e em muitos pontos é radical; em outros, porém, re
trograda da própria legislação existente. 

(3) Também emancipador. Não quer, entretanto, fundo de eman
cipação, e outros votos são também contrários à mudança. 

(4) Bom Retiro é quem faz vingar indiretamente o princípio da 
indenização ao senhor pelo filho da escrava nascido livre, uma vez cria
do. Sustenta fortemente, com todas as suas conseqüências, « partus se-
quitur t/entrem. 
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As três questões eram estas: i.») Convém abolir direta
mente? 2.9) Quando? 3.») Como? 

Na primeira sessão, de 2 de abril de 1867, estão presen
tes os conselheiros: visconde de Abaeté, de Jequitinhonha, 
de Itaboraí e de São Vicente, Eusébio de Queiroz, Paranhos, 
Souza Franco, Nabuco, Sales Torres Homem, depois visconde 
de Inhomirim, e o barão, depois marquês, de Muritiba. O 
marquês de Olinda manda o seu voto escrito. 

Abaeté admite a necessidade indeclinável da abolição por 
medidas diretas, porquanto, pelo excedente dos óbitos sobre 
os nascimentos, a escravidão ainda teria de subsistir no Brasil 
por mais de três séculos e meio; lembra o projeto de Jequi
tinhonha, que libertava no fim de dez anos (1875) todos os 
escravos maiores de vinte e cinco anos e no fim de quinze 
(1880) declarava abolida a escravidão; não se manifesta, 
porém, sobre êle. Quer que só se trate da emancipação, aca
bada a guerra e reparadas as nossas finanças; que se adotem 
então as principais medidas dos projetos de São Vicente, mas 
não simultaneamente. Como se vê, não é um sustentador da 
escravidão: é um desapegado, um desapaixonado. 

Jequitinhonha abandona o seu projeto de prazo, quer 
agora a liberdade dos nascituros, uma lei, porém, simples e 
breve: não quer, entretanto, que sejam havidos por ingê
nuos os filhos nascidos livres de mãe escrava, mas sim por 
libertos, singular atitude da parte de um espírito radical e 
de um abolicionista confesso, preconceito talvez de jurista 
romano, cujo corolário devia ser a indenização, que êle re
pelia para esses libertos que só tinham sido escravos no ventre. 

Itaboraí censura as promessas feitas, em nome do gover
no, a Junta Francesa; aceita a liberdade do ventre depois de 
um prazo; nada, porém, antes de acabar a guerra e sem que 
se tenha organizado uma força que inspire confiança. É o 
mesmo voto de Eusébio de Queirós: um curto prazo para a 
uoerdade dos que nascessem, e soldados estrangeiros, mas 
orancos, por motivos óbvios, para conter a escravatura. Tanto 
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um quanto outro tem prevenção invencível à reforma; sente-se 
que a julgam temerária; não se mostram tão contrários quanto 
realmente são, e como Itaboraí se há de descobrir em 1871. 

Olinda é o mais franco antagonista da idéia: 

Quando deve ter lugar a abolição? Minha resposta: quando 
fôr possível decretá-la para todos os escravos indistintamente e 

,para todos ao mesmo tempo. E quando será isto possível? Res
pondo: quando o número de escravos se achar tão reduzido em 
conseqüência das alforrias e do curso natural das mortes que se 
possa executar êste ato sem maior abalo na agricultura e sem 
maior estremecimento nos senhores.. A não se seguir o plano 
que acabo de indicar, não vejo providência que não ponha o 
Estado em convulsão. Eu tremo com a publicação destes pro
jetos, os quais, só por si, são capazes de fazer acumular maté
rias que causem um tremendo terremoto na sociedade. . . Ser
viços de ingênuos até vinte ou dezesseis anos? Quem se ilude? 
Juntas protetoras da emancipação? . . Máquina para apartar 
das urnas os desafetos? Impostos para o resgate? Votará para o 
resgate da dívida, e não para êste objeto, odioso e grandemente 
ruinoso.. Uma só palavra que deixe perceber a idéia de eman
cipação, por mais adornada que ela seja, abre a porta a milha
res de desgraças... Os publicistas e homens de Estado da Europa 
não concebem a situação dos países que têm escravidão. Para 
cá não servem suas idéias. 

Em toda a discussão da emancipação, no Conselho de 
Estado, ver-se-á mais longe, sua linguagem será essa que pa
rece tomada ao pessimismo do seu amigo Gomes de Campos, 
barão de Campo-Grande, ao seu desdém por tudo quanto 
em política é sentimentalismo, liberalismo, filantropia, ino
vação (1 ) . 

Paranhos, o futuro visconde do Rio Branco, que depois 
devia representar nessa questão tão grande papel, ser o Sir 
Robert Peel da reforma, o triunfador de 28 de setembro de 

( l ) Ver no vol. I, pág. 188, a figura de Gomes de Campos, a 
quem todas as reformas feitas no Brasil desde a Independência, incluin
do a Independência, figuravam-se outras tantas inovações embrioná
rias, abortícias ou repressivas, e na maior parte sem seriedade nem 
decência. 
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1871, não tem ainda a intuição da parte que lhe há de tocar; 
não pressente, não suspeita nessa idéia a glória que ela lhe 
reserva. A sua atitude é flutuante, indecisa, política; pronun
cia um discurso terrorista, para terminar votando pelas medi
das, propondo, porém, um adiamento quase indefinido, o que 
importava repelir a reforma. O solene exórdio dá idéia do 
que se passava em seu espírito (1) : não se queria separar 
inteiramente do seu partido, como fazia São Vicente, dos 
apoios e influências sociais que sustentavam o partido Conser
vador; acompanhava, por isso, politicamente a Itaboraí e 
Eusébio de Queirós; não queria, ao mesmo tempo, parecer 
ou mostrar-se retrógrado, nem afastar-se do Imperador, cujo 
interesse pela reforma conhecia e logo na primeira sessão re
conheceu. Sua índole liberal inclinava-o para a emancipação, 
suas ligações partidárias, porém, o prendiam; daí a grande 
oscilação que o fará ao mesmo tempo mais cauteloso e mais 
decidido que São Vicente, tão temeroso como Olinda ou Eu
sébio de Queirós das conseqüências da emancipação, e mais 
abolicionista do que Jequitinhonha, Sales Torres Homem e 
Souza Franco (2). 

Depois de referir-se à França, à Inglaterra, — « e para a 
Inglaterra como para a França tratava-se de colônias», — 
à Dinamarca, Suécia e Holanda, a Portugal, à Espanha, — 
«para todos esses países tratava-se somente da escravidão 

(1) «Não conheço no Brasil questão mais grave e de mais ex
tensas conseqüências do que esta de que ora se trata nos conselhos de 
Vossa Majestade Imperial. Na França e na Inglaterra, onde a escra
vatura nao era tao numerosa, nem dela dependia tão profundamente 
w™ - f a r t l C u l a f e ° trabalho produtivo do país, ali o mesmo pro-
c W S n P ! ? iqUC C l r c " n s c r i t 0 à s Possessões coloniais e limitado à eman-
D T ™ / S U n S m i l h a r C S d e e s c r a vos , foi empresa de longo tempo 
raTse afoitos3» * r e c u a r a m m u i t a s vezes os espíritos mais libe-

livres(dt £ r ! k q U e m p r i m e i r o P e d e Que se declare na lei que os filhos 
libertos s I r . V ^ T™ lnSênuos> Jequitinhonha querendo que fossem 
uger^IcZZT* }UV* ?Sei™SC a f l u e s t ã o - E' êle quem primeiro 

que Souza S S ^ ? S t a d ° a b ™ d a ™ e a lei de 10 de junho, ao 
a revocacão Io"C° Se .°Poe> e . ° sistema penal contra o escravo; abolir 

revocaçao ao cativeiro por ingratidão do liberto, etc. 
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colonial» , — e aos Estados-Unidos, « em todos esses países », 
dizia êle, 

houve uma pressão moral ou material que os obrigou a dar 
aquele passo, e só o deram depois de muitas hesitações e tenta
tivas. Entre nós há hoje alguma coisa dessa natureza, que nos 
impila a precipitar uma deliberação em matéria tão grave? Onde 

'está a pressão? No exemplo das nações européias? A história da 
escravidão em suas colônias, e a importância social, relativa
mente pequena, que esta tinha aberto para elas nos libertam 
dessa coação. O exemplo dos Estados-Unidos? Por ora é> ainda 
um acontecimento não completo, uma solução imposta pela força 
de uma metade da nação contra a outra, solução em que pre-
ponderou o antagonismo político e não a questão humanitária. 
Êste exemplo por ora parece-me mais favorável ao statu quo 
do que à inovação que atualmente se pretende no Brasil. Não 
há entre nós um partido que tomasse a peito a abolição da escra
vidão. Ninguém supunha essa medida tão próxima, nem os 
proprietários rurais, nem o comércio, nem a imprensa, nem as 
Câmaras Legislativas. São de recente data algumas iniciativas e 
pronunciamentos individuais nesse sentido, conquanto todos reco
nhecessem sempre os males inerentes à escravidão. Se a opor
tunidade era chegada, as medidas indiretas e preparatórias, que 
foram há pouco sugeridas no Senado, deveram merecer outra 
atenção e acolhimento da parte do governo, da imprensa e das 
Câmaras. 

O governo, porém, com os seus próprios atos criou a 
pressão à qual é preciso não resistir ( i ) . Perante o Conselho 
de Estado, disposto a condenar a carta de Martim Francisco 

(1) € . . . A pressão, pois, está criada, e é preciso não cruzar 
os braços, nem resistir a uma idéia que tem por si a autoridade do 
governo, e os mais santos impulsos do coração humano. A escravidão 
não pode ser sustentada senão como um mal que herdamos, e de que 
não podemos desprender-nos senão com o andar do tempo. . . Todavia, 
reconhecendo, a pressão que hoje atua sobre todos nós, e, por outro 
lado, reconhecendo também que os benefícios da abolição serão con
sideráveis, ainda que separados por um período de sofrimentos mais 
ou menos prováveis, eu respondo pela afirmativa ao primeiro quesito 
do governo: — Convém abolir diretamente a escravidão». 
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aos abolicionistas franceses, não ousa entretanto censurar ma- , 

nifestações do próprio Imperador. Por ultimo: 

Resta-me responder à questão de oportunidade. - Quando^ 
deve ter lugar a abolição? Pelo que tenho exposto ve-se que em 
mmha humilde opinião, a abolição pela liberdade dos nasci-
mentes, conquanto seja o meio mais pacífico, ou memos pen-
eoso dentre os diretos, todavia, não está isenta de contingências 
eraves. A medida, por mais felizes que sejamos na sua apresen
tação e durante o debate das Câmaras, e por melhor que seja 
a sua execução pelas autoridades locais, há de causar alguma 
agitação entre os escravos, e conseqüentemente há de trazer al
gum abalo e prejuízo aos nossos estabelecimentos agrícolas. O 
crédito se há de escassear mais para a indústria agrícola, ao 
mesmo tempo que a produção desta talvez diminua. Sendo já 
aflitiva a situação do comércio e da lavoura, a medida, agora, 
iria aumentar a aflição ao aflito. Os perigos de ordem pública, e 
segurança individual, que acompanham, mais ou menos, de perto, 
as medidas desta natureza, exigiriam também um emprego de for
ças, que durante a guerra e logo depois dela é impossível. Julgo, 
portanto, que o governo imperial deve preparar o seu projeto 
para levá-lo a efeito, logo que a situação moral e financeira do 
país não apresentar tão desfavorável aspeto. É impossível assinar 
para isso um limite matemático ( i ) . 

( i ) O visconde do Rio Branco, quando presidente do Conselho, 
explicou assim, na Câmara dos Deputados, em 1871 (14 de julho), 
a sua atitude de 1867 em relação à oportunidade da Emancipação: 
«A opinião que manifestei em 1867, quando tinha a honra de assistir 
às conferências do Conselho de Estado, foi trazida por alguns nobres 
deputados como acusação de incoerência. Felizmente, senhores, os meus 
pareceres estão impressos. Nós estávamos então em princípios de 1867, 
e pela primeira vez nos conselhos da Coroa se agitava esta grave ques
tão. Conheci que já havia opiniões muito adiantadas; fui, portanto, 
muito cauteloso, pelo que respeita à questão de oportunidade; mas 
reconheci que não era possível adiar por muito tempo a reforma, e 
adotei desde então todos os meios que se acham consagrados no pro
jeto que ora discutimos. Nessa época, cumpria considerar, pelo que 
respeita à oportunidade da reforma, que a guerra intestina dos Estados 
Unidos chegava apenas ao seu termo; que a guerra do Paraguai nos 
assustava, e o seu termo não era previsto. Qual seria, qual poderia ser 
o seu desfecho? Qual o estado do Brasil depois dessa grande crise? 
Declarei por isso que convinha preparar o projeto, mas que se não 
podia desde logo assinar como época de sua oportunidade a terminação 
da guerra do Paraguai. 

*Eu me achei, porém, Sr. Presidente, depois disso, entre não me
nos de ço.000 brasileiros, que estiveram em contato com os povos dos 
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São Vicente é naturalmente favorável à reforma e aos 
seus projetos; cede, porém, à opinião contrária quanto à opor
tunidade, como na seguinte reunião cederá quanto à quali
ficação de ingênuos aos filhos livres das escravas. O que con
vém é « estudar e adotar o sistema que fôr melhor, e, tendo 
idéias já assentadas, esperar que se termine a guerra, pôr nas 
províncias as guarnições necessárias, e determinar, à vista das 
circunstâncias, o tempo da decretação de tal lei». 

Souza Franco, francamente emancipador, apesar de não 
querer passar por filantropo, e de parecer condenar o movi
mento (1), quer que se reduzam os cinco projetos a dois ou 
três, e insiste fortemente por um prazo curto; que passados 
dez anos se resolva a emancipação total, ou com pequeno 
prazo. 

Sales Torres Homem é pela reforma. Quer a emancipa
ção dos nascituros. Emancipador e conservador, a sua polí
tica é « evitar os azares de uma solução radical e inexoravel
mente lógica... O maior inimigo que encontra o legislador 
é a lógica ». Na comissão veremos a diferenciação exata da 
atitude de Sales Torres Homem, o qual em 1871 pronun
ciará no Senado o mais franco e desassombrado requisitório 
contra a escravidão. 

Estados vizinhos; e sei, por mim, e por confissão de muitos dos mais 
ilustrados dentre iles, quantas vezes a permanência desta instituição 
odiosa no Brasil nos vexava e nos humilhava ante o estrangeiro. 
Cada vez mais me convenci de que uma das principais causas, se não 
a mais influente, das antipatias, das prevenções, e algumas vezes até 
do desdém, com que somos vistos nos Estados sul-americanos, nasce de 
uma falsa apreciação sobre o Brasil, em conseqüência do estado servil... 
Estamos em 1871 e não em 1867. As circunstâncias do pais são diver
sas, os tempos são outros. Já então eu adotava todos os princípios con
tidos na proposta, e porque sustentei que a reforma não era naquele 
tempo oportuna, hei de ser forçado a sustentar eternamente a sua ino-
portunidade? Singular maneira de entender a coerência, Sr. Presidente!» 

(1) € Tomando parte, como conselheiro de Estado, no estudo 
deste grave problema, eu procuro não esquecer-me do meu papel de 
político responsável, trocando-o pelo de simples filantropo. E para que 
o não desempenhe mal, ao passo que consulto os resultados das expe
riências fritas no estrangeiro, continuo a cerrar os ouvidos aos encômios 
que seus escritores espargem sobre os que se têm antecipado a tratar 
entre nós desta questão grave e cheia de perigos >. 
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Muritiba é contrário aos projetos, tem projeto seu, com
plicado e dilatório, que protrai a abolição da escravatura até 
o ano de 1930, em que os escravos restantes seriam libertados 
por metade do seu valor. É, entretanto, no parecer desse aus
tero adversário da reforma que são primeiro lançadas duas 
idéias, que, tanto uma como outra, se tof\am poderosas má
quinas contra a escravidão: a libertação sem indenização dos 
velhos (dos escravos que fossem completando cinqüenta e 
cinco anos), — princípio chamado revolucionário e expolia-
dor, quando Dantas o adota em 1884, — e a declaração que 
seriam considerados livres, passado um ano, os escravos não 
matriculados. 

O voto de Nabuco, nessa primeira sessão de 2 de abril 
de 1867, começa por uma página que, se êle a não tivesse 
levado escrita, pareceria uma perfeita réplica ao argumento 
de Paranhos tirado da gravidade do problema para o Brasil 
e de sua insignificância relativa para a França e a Inglaterra: 
era sobre essa importância mesmo que Nabuco baseia a maior 
necessidade da abolição para o Brasil. Onde também Paranhos 
não via pressão, êle a descobre irresistível. Cada um no seu 
gabinete, os dois estadistas tinham ideado o mesmo discurso, 
colocando-se, entretanto, em pontos opostos. 

Foi êste o parecer de Nabuco. Primeiro, a urgência im
prescindível da questão que êle dá como vencedora: 

Senhor! Os quesitos propostos pelo governo de Vossa Majes
tade Imperial ao Conselho de Estado supõem, com muito acerto, 
já prejulgada pela opinião pública a questão que outrora seria 
prejudicial, isto é, se já era tempo de tratar da abolição da 
escravidão. 

Sobre essa questão presto perfeita adesão ao que disse o vis
conde de São Vicente, na exposição de motivos dos projetos 
submetidos ao Conselho de Estado. Com efeito, está abolida a 
escravidão em todo o mundo cristão. Só resta no Brasil e na 
Espanha. 

Quanto à Espanha, ainda há poucos dias a correspondência 
de Londres refere o plano que já estava preparado para ser 
submetido às Cortes... 
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Sobreleva que a Espanha é obrigada a decretar a abolição, 
porque além da força irresistível da civilização atua sobre ela 
o interesse de conservar a ilha de Cuba. Escritores conceituados 
são de opinião que só pela abolição da escravidão poderá a Es
panha manter em seu .poder a ilha de Cuba, que tão perto está 
dos Estados do Sul da América do Norte. 

E, pois, só resta o Brasil aonde a escravidão existe, e aonde 
nada ainda se tem feito para a abolição. Mas, isolado do mundo 
civilizado, exceção única dos países cristãos, o Brasil há de ser, 
sem remédio, arrastado para um abismo, se nada fizer, se do 
tempo quiser esperar a solução. 

Esperar, só por esperar, dizia o duque de Broglie, esperar só 
por irresolução e por falta de coragem para empreender alguma 
coisa, é o pior dos partidos, é o mais certo de todos os perigos. 

Quantos males, diz outro escritor, se teriam prevenido, se 
em 1843 a abolição fosse decretada nas colônias francesas, logo 
depois do relatório do duque de Broglie? A abolição da escra
vidão não teria sido uma obra da revolução, não se confundiria 
e complicaria com a revolução. 

Como, isolado e único no mundo, poderá o Brasil resistir à 
pressão do mundo inteiro? 

A Inglaterra, a França, a Holanda, a Dinamarca e a Suécia 
tinham mais liberdade de ação do que o Brasil. 

Elas viam o perigo de longe, e afora a causa da civilização 
e do cristianismo, o que havia de positivo, para elas, eram os 
seus interesses coloniais comprometidos; sem perigo próprio e com 
forças estranhas às colônias, podiam dominar a situação que 
sobreviesse por causa da escravidão. 

No Brasil o perigo é mais sério e mais grave, está conosco; o 
perigo está dentro do país, pode surpreender-nos, afetar a ordem 
pública e a sociedade civil. 

Daí a urgência de conjurá-lo pela previsão e pela providên
cia; daí a necessidade de tomar a iniciativa desta grande ques
tão; de evitar que ela se torne uma questão política, e presa dos 
demagogos. 

Impedir a torrente é impossível; dirigi-la para que se não 
torne fatal é de alta política. 

Não quer a abolição imediata, que foi em toda parte tra
zida pela força das circunstâncias e não pensamento do legis
lador. 
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Não é conclusão do que digo, a abolição simultânea e ime
diata Está isto bem longe do meu pensamento. 

É preciso fazer o que é possível. Assim damos satisfação ao 

mundo civilizado. _ 
Como têm procedido as outras nações. 
A Inglaterra, posto que na dianteira da causa da emancipa

ção todavia não aboliu de chôfre a escravidão; em 1831 apenas 
regulou o regímen da escravidão; foi em 1833 que ela decretou 
a emancipação geral, mas com a condição de aprendizagem ate 
1840; em 1838 é que, pela força das circunstancias, a emanci
pação se tornou plena e imediata. 

A França apesar dos trabalhos profundos, orgamzados pela 
Comissão presidida pelo duque de Broglie em 1843, não resol
veu a questão da emancipação senão indiretamente pela lei de 
1845, só relativa ao regímen da escravidão. Foi a revolução de 
1848 que pronunciou a abolição simultânea e imediata. 

Também a Dinamarca, por uma lei de 1847, aboliu a escra
vidão, mas para daí a doze anos; foi o contágio da Revolução 
Francesa, que impôs em 1848 a abolição completa e imediata. 

Assim que essas nações poderosas, posto que longe do perigo, 
temeram a transição brusca do estado da escravidão para o 
estado da liberdade. 

Não pode o mundo civilizado censurar ao Brasil pela prudên
cia de que deram exemplo as outras nações. Não se pode querer 
que pereça uma nação contanto que se salve um princípio. 

Nessa mesma ordem de idéias responde ao primeiro 
quesito: 

Direi que a abolição não deve ser simultânea e imediata, mas 
gradual. Á abolição imediata e simultânea precipitaria o Brasil 
em um abismo profundo e infinito. 

1.* Como garantir a ordem pública contra uma massa de 
mais de dois milhões de indivíduos, cujo primeiro impulso seria 
o abandono do lugar aonde suportou a escravidão; para os quais 
a primeira prova de liberdade seria a vadiação? 

2.9 Como suprir o trabalho? Seria com os mesmos libertos? 
Quando muito, tornando a si do entusiasmo dos primeiros dias, 
se prestassem ao serviço pelo salário, outros pela preguiça e in
dolência seriam sempre vadios e vagabundos; outros natural
mente prefeririam os cômodos da cidade. 
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E as mulheres, que na escravidão trabalham, sob a liberdade 
tomariam os encargos domésticos. 

Eis aí um vazio que, por cálculo muito baixo, não seria menor 
de quinhentos mil. A imigração poderia suprir êssc vazio? Donde 
poderia vir ela tão depressa, tão numerosa e com tal corrente? 
Aquela que pudesse vir procuraria clima análogo ao de sua 
terra; preferiria o serviço da cidade ao do campo, e, no campo, 
a lavoura mais fácil à mais pesada. 

A lavoura, e principalmente a de açúcar, ficaria de repente 
sem braços para o seu maneio. 

O exemplo das colônias inglesas e francesas não tem aplica
ção. É sabido, por documentos oficiais, que as colônias inglesas 
foram supridas, umas por coolis, e outras por negros, que, des
tinados para o Brasil e Cuba, foram apreendidos pelo cruzeiro 
inglês; seu número orça em mais de seiscentos mil. 

A reorganização do trabalho nas Antilhas tem sido coisa 
bem difícil, sendo que por meios diplomáticos conseguiu a França 
que fossem elas supridas por seis mil indianos e por africanos. 
Segundo um importante artigo da Revista dos Dois Mundos, 
dezembro de 1863, a prosperidade das Antilhas francesas ainda 
hoje depende da corrente da imigração e da divisão da cultura 
c fabrico pelo sistema das fábricas centrais. 

À vista das considerações que tenho exposto, prefiro a eman
cipação gradual, que tal tem sido, como mostra a história, o 
primeiro pensamento dos legisladores de todos os países. A abo
lição imediata e simultânea em quase toda a parte tem sido 
extorquida pela força das circunstâncias. 

Completarei a resposta que devo a êste quesito dizendo até 
onde deve ir a abolição. 

A página que se segue é, cm poucos traços, o esboço com
pleto da futura lei de 28 de setembro, que êle será encarre
gado de tirar dos projetos São Vicente: 

1.* Que sejam considerados de condição livre os filhos de 
mulher escrava que nascerem depois da lei. 

Reconheço que a liberdade dos que nascerem não é justa em 
relação aos escravos que existem, os quais não têm outra dife
rença senão o terem nascido mais cedo. Ê, porém, uma medida 
política c a única direta que é possível. 

E>sa providencia, diz Wallon, tem a virtude de cortar a 
questão da escravidão marcando como extremo dela o termo 
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das gerações presentes. Assim as novas gerações serão livres de 
direito, e as gerações atuais serão escravas de fato. 

2.1' Que seja garantido o pecúlio do escravo, consistindo em 
tudo que êle adquirir por seu trabalho, doações e heranças. 

É uma iniqüidade, que clama aos céus, privar o escravo 
daquilo que êle adquire com sacrifício de seus cômodos (frau-
dato ventre) e mesmo pelos benefícios que 'lhe acontecem por 
doação ou herança. A legislação francesa de 1845 e a inglesa 
de 1831 garantiam tudo que o escravo adquirisse por doação, 
sucessão ou testamento. 

3.? Que, como conseqüência do pecúlio, seja consagrada 
a alforria invito domino. 

Esta providência é a conseqüência do pecúlio; sem a aspira
ção da liberdade garantida, o escravo perderia todos os estímu
los do trabalho e da economia; o que adquirisse seria para 
alimentar os vícios, porque tal é o destino que se lhe permite. 

4.' Que por um fundo destinado à emancipação haja al
forrias anuais conferidas aos escravos indicados pelos senhores, e 
escolhidos pelo juiz que a lei designar. 

Estas alforrias anuais alimentam as esperanças dos escravos 
existentes, e são estímulos para eles bem procederem. 

5-9 Não posso admitir outras medidas, que, posto inspira
das pela eqüidade, alterariam o regímen da escravidão e as rela
ções dos senhores com os escravos. Assim a consagração de um 
dia na semana a bem do escravo; o tempo do serviço, o modo 
do castigo, o tratamento, etc. 

Como se vê da resposta ao seguinte quesito, Nabuco to
mou-o em sentido diferente dos outros pareceres: 

Respondo a êste quesito com duas palavras: A abolição deve 
começar desde a data da lei, isto é, pela liberdade dos que nas
cerem e pelas alforrias anuais. 

Não me parece conveniente marcar uma época dentro da 
qual a escravidão seja abolida. A abolição será consumada quan
do tiver de ser, pelos fatos naturais e pelas medidas da lei. 

Respondendo ao 3.* quesito, sugere novas medidas: 

m í d T ' C ° m q U e C a u t e l a s e Providências cumpre realizar esta 

Se as coisas corressem naturalmente, a resposta não seria di-
ncii. uomo a abolição não é imediata ou em massa, mas gradual, 
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não são precisas cautelas ou providências, além das ordinárias, 
para se tomar e realizar a medida. 

É preciso, porém, reconhecer que a situação depois da lei 
será outra. A lei não satisfaz as esperanças dos escravos; daí a 
possibilidade das resistências por cometimentos ou pela inércia. 
A verdade é que, à vista da história, a abolição gradual, que 
aliás tem sido o primeiro pensamento de quase todos os legis
ladores, não tem sido exeqüível. Em quase toda parte as medi-
flas graduais e indiretas têm tido por conseqüência a abolição 
simultânea e imediata. Assim nas colônias inglesas e nas Anti
lhas francesas e dinamarquesas. 

Os diversos meios, diz Turgueneff (obra sobre os servos da 
Rússia), adotados pelos governos para a emancipação gradual 
em nenhuma parte têm sido eficazes; a liberdade dos recém-
nascidos, dos filhos antes dos pais; a mudança do estado dos 
escravos em aprendizes: estes meios não têm sido senão a adver
tência ou prelúdio da emancipação completa. 

Devemos, pois, contar com a impaciência dos escravos, com 
a sua predisposição para as desordens e para a inércia no tra
balho; devemos esperar insurreições parciais. É preciso portanto 
tomar medidas para dominar a situação, que possa vir depois 
da lei. 

Talvez se diga: — e por que quereis legislar quando sabeis 
que a lei importará animosidades e desordens? 

Respondo: — porque no estado das coisas, se não legislar
mos, o mal será maior, a pressão dos acontecimentos ainda tor
nará mais terrível e medonha a nossa situação. 

Por tudo que tenho lido e observado, temo muito menos as 
conseqüências da lei do que as incertezas da imprevidência: 
antes as conseqüências que houve na Martinica e Guadalupe, 
do que os precedentes havidos em São Domingos. 

As dificuldades hão de vir, quer legislemos quer não. 
O duque de Broglie, aludindo ao reforço da guarnição das 

Antilhas como medida que devia acompanhar a emancipação, 
exprimiu-se: Em todas as hipóteses é preciso aumentar a força, 
porque a manutenção da escravidão exige pelo menos tantas 
precauções como as medidas da emancipação. 

Entendo, pois, que são essenciais medidas conexas. 
Antes de tudo, nada é possível senão depois de acabada a 

guerui: é com as forças que voltarem que o governo poderá 
dominar a situação crítica da emancipação. 

Outras medidas me ocorrem e são as seguintes: 
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, * Obrigar os libertos a engajarem seus serviços dentro de 
um certo prazo ou com seu antigo senhor ou com outro de sua .. 
escolha, sob a pena de serem havidos por vagabundos. _ 

2* Punir os vagabundos e vadios, não com a pnsao sim
ples,'que é o que eles desejam, mas com o trabalho nos estabe
lecimentos ou colônias disciplinares. 

3.? Criar esses estabelecimentos e colônias. 
Senhor! Entre as colônias francesas, houve uma, a ilha da 

Reunião, que atravessou incólume a perigosa transição da abo
lição, e foi isto devido principalmente à previdência e perseve
rança com que o governador obrigou os libertos a tomarem en
gajamento em dois meses, sob pena de serem havidos por vaga
bundos e punidos com trabalho nos estabelecimentos disciplinares. 

Essa providência relativa aos novos libertos é aliás reclama
da como medida geral, à vista dos milhares de vagabundos e 
vadios nacionais e estrangeiros que inundam as nossas capitais 
e ameaçam a ordem pública. 

4.» Rever a lei da locação dos serviços para adaptá-la ̂ às 
necessidades da colonização e às conseqüências da emancipação. 

5.* Remover os escravos das capitais para o campo, ado-
tando-se para esse fim medidas diretas ou indiretas, isto é, ou 
obrigação de vendê-los dentro de certo prazo, ou lançar um im
posto forte anualmente duplicado sobre os que possuírem escra
vos nas capitais. Esta medida interessa à imigração para a qual 
se abre espaço, cessando a competência do trabalho servil. Esta 
medida interessa à lavoura que, entretanto, vem a adquirir 
maior número de braços. Esta medida interessa, finalmente, à 
ordem pública, porque as cidades devem ser o asilo e o centro 
das providências no caso de perigo. 

Eis o que me ocorre. Tendo respondido aos quesitos, na oca
sião oportuna, considerarei as medidas dos projetos apresenta
dos pelo sr. visconde de São Vicente. 

Na discussão do Conselho de Estado as contra-profecias 
de Nabuco, talvez tão infundadas como as profecias dos que 
temiam a reforma, introduzem um elemento novo: se não 
fervor humanitário, porque êle também não se colocava no 
ponto de vista do propagandista, a intuição de que os perigos 
da escravidão eram maiores que os da emancipação e que 
era forçoso afrontar estes, dominar a situação crítica da eman
cipação. A sua palavra não era a recomendação platônica, 
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mais ou menos graciosa, de uma medida equitativa e de pro
gresso: tinha a força coercitiva de uma solução urgente; a 
pressão do direito violado e do fato iminente que o havia de 
vindicar; esse ardor da perfeita convicção moral, que, quanto 
mais elevada a esfera deliberante e mais grave e solene o 
Conselho, mais comunicativo e irresistível se torna. 

A segunda sessão tem lugar sete dias depois, em 9 de 
Ibril. O Imperador declara a intenção do governo de fazer 
organizar um projeto redigido segundo as opiniões que pre
valecessem. A atitude do Conselho de Estado já é mais franca. 
Abaeté parece recuar um pouco, quer medidas preparatórias; 
que se recolham os dados estatísticos que de todo faltam, que 
se espere um estado financeiro menos desfavorável. Jequi
tinhonha faz profissão de fé abolicionista, a única talvez que 
o Conselho de Estado tenha ouvido antes de 1884. « Ouviu », 
disse êle, 

que nesta matéria toda iniciativa que não partir do governo é 
inconveniente; ora, êle, Visconde, iniciou algumas medidas no 
Senado sobre a emancipação dos escravos, está, portanto, com
preendido naquela censura, cujas intenções respeita. Todos os 
atos de sua vida pública mostram que nunca pôde considerar a 
escravidão civil como um fato legal. Possuído desta convicção, 
e julgando conveniente formar opinião pública no sentido de 
tão importante reforma, não duvidou tomar sobre si a responsa
bilidade daquela iniciativa porque assim obedecia à sua cons
ciência e ao dever de homem político, ao mesmo tempo que, no 
seu modo de ver, aplanava o caminho que cedo, como hoje se 
reconhece, teria o governo de trilhar ». 

É contrário a qualquer dilação: 
Se acaso se tratasse da medida radical, isto é, da abolição 

imediata e simultânea, concordaria em que era mister esperar 
pila terminação da guerra, mas que tem a guerra com a medida 
de que ora se trata: a libertação dos que nascerem depois da 
lei, deixando por enquanto a escravatura atual na condição em 
que ela se acha?.. O donativo feito por S. M. Imperial (1) 

(1) Alusão a um donativo de cem contos para a alforria de es
cravos que servissem na gurira. 



48 UM ESTADISTA DO IMPÉRIO 

produziu efeito salutar e elétrico. Já não se acha a medida mons
truosa. O que não será, quando aberta a discussão no seio da 
representação nacional, provar-se que essa medida é não só 
religiosa e moral, mas também política e econômica? Propõe, 
portanto, que o governo se liberte do seu medo, provoque a 
discussão.. 

O discurso é animado do puro espírito abolicionista: 

Pondera que a nossa organização social não se pode consi
derar perfeita, quando a população se divide somente em duas 
classes, a dos senhores e a dos escravos. O edifício social, apesar 
do elemento monárquico, que é a principal força da sua estabi* 
lidade, assenta sobre base estreita e pouco segura. Acontece nas 
sociedades o mesmo que nos reinos animal e vegetal: quanto 
mais semelhantes são os elementos, menos perfeitos são os seres. 
Compare-se o povo puramente agrícola com aquele que exerce 
outras indústrias, e ver-se-á que os fins sociais são pelo segundo 
melhor concebidos. Queixamo-nos de que no Brasil não haja 
espírito de associação, que as carreiras industriais estejam quase 
fechadas para os brasileiros; aprecie-se a questão no ponto de 
vista econômico e social, e reconhecer-se-á que o mal vem desse 
vício orgânico, que condena uma parte da população ao traba
lho forçado, e faz da outra uma aristocracia de senhores, para 
quem o trabalho manual é um sinal de inferioridade. Só com 
a discussão estas verdades poderão ser demonstradas e sentidas» 
A sua realização custará sacrifícios, haverá vítimas, mas a socie
dade em geral ganhará muito no presente e principalmente no 
futuro. Se a escravidão é um gozo para os senhores, o que não 
crê, a geração atual já tem gozado muito, e é justo que as 
cadeias que ainda constrangem as suas vítimas atuais não per
petuem o mesmo sofrimento nos descendentes desses novos ilotas. 
Não é muito que o Brasil de 1867 realize em parte o grande 
pensamento que ditou o alvará de 1773. 

«Senhor», continuou o visconde de Jequitinhonha, 
depois que a Rússia libertou vinte e cinco milhões de servos da 
gleba, não é possível que as nações cristãs olhem com indiferença 
para a continuação dessa tirania social do Brasil, esperando so
mente da lei inexorável da morte a extirpação de tão feio 
cancro (1). 

de TÍÍH-H ÊSSC a , b o l i c i o n i s t a assim confesso tem, entretanto, receio 
uc medidas, em Irase sua, que constituam o escravo meio livre e meio 
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Paranhos ainda insiste nos seus temores e propõe a mes
ma dilação que Abaeté, para quando tiver passado o mal-
estar financeiro, proveniente da guerra e de causas anteriores: 

Não basta esperar pela cessação da guerra; é preciso dar al
gum tempo ao governo, à população, ao comércio e à agricul
tura, para saírem das apertadas circunstâncias em que a guerra 
e a crise financeira têm a todos colocado. Passar imediatamente 
da guerra para uma reforma que pode sobressaltar toda a popu
lação, abalar e depreciar a propriedade agrícola, causar dimi
nuição muito sensível na renda nacional e exigir o emprego de 
numerosa força pública, não lhe parece ato digno da prudên
cia do governo e das Câmaras do Brasil. Dê-se algum tempo à 
convalescença do corpo social, depois de tão grande enfermi
dade como tem sido esta guerra de três anos e a crise finan
ceira que a precedeu e a tem acompanhado. 

Essa, porém, é a questão da oportunidade; quanto à re
forma, êle Paranhos está com os mais adiantados. É êle quem 
pede que a lei declare ingênuos os nascituros, e não libertos, 
citando o alvará de 16 de janeiro de 1773. Nesse ponto vai 
além do que queria São Vicente, que, reputando-os ingênuos, 
pretendia deixar a questão por vinte anos sem solução (1 ) . 
Infelizmente alguma palavra que lhe soa mal na discussão, 
talvez de Jequitinhonha, faz Paranhos assumir na réplica uma 
atitude que parece de combate, como se êle estivesse seguin
do em relação à emancipação uma tática toda dilatória: 

Fala-se em pressão interna e pressão externa e entende-se que 
por isso já não temos a necessária liberdade neste importante 
negócio inteiramente doméstico. Êle, conselheiro, à vista de al
guns pareceres que tem ouvido, é obrigado a retratar-se dizendo 
que já lhe parece que a pressão não veio do governo, mas que 

escravo; como, por exemplo, que os solteiros possam ter pecúlio e her
dar de outros. E' também intransigente na questão de serem ingênuos 
os filhos de escravas: acha necessário para isso reforma da Constitui
ção! Pareceres no ano de 1868, pág. 31. 

(1) « Objetou-se », disse São Vicente nessa sessão, respondendo 
a Jequitinhonha, € que o art. i* do projeto n» 1, dizendo que os filhos 
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o governo é também vítima de uma pressão. Onde está, porém, 
a causa disto? mais uma vez pergunta. 

Tudo isso no momento desagradava ao Imperador, que 
sabendo que a idéia era sua e supondo que todos o sabiam, 
tomava para si cada censura de precipitação, cada conselho 
de prudência, cada alusão à pressão do estrangeiro, ou a in
fluências exercidas sobre o ministério. 

Foi êste, nesta segunda reunião, o voto de Nabuco: 

Senhor! Antes de dizer a minha opinião sobre os cinco pro
jetos apresentados pelo visconde de São Vicente, suscitarei uma 
questão de ordem, a qual Vossa Majestade Imperial tomará na 
consideração que merecer. 

Penso que os cinco projetos do ilustrado conselheiro devem 
ser refundidos em um só, porque, aliás, em vez das três discussões 
de um projeto, teremos quinze discussões, correspondentes aos 
cinco projetos. Ora, nesta matéria é evidente o perigo de tantas 
discussões. A deliberação deve ser pronta para fazer cessar a 
ansiedade dos senhores e as esperanças dos escravos. 

i.» Projeto. — Ê idéia vitoriosa no Conselho do Estado a 
liberdade dos .filhos da mulher escrava, que nascerem depois da 
lei. É esta a idéia consagrada pelo i.9 artigo do projeto. 

A grande dificuldade desta disposição, o cuidado de todos 
os legisladores, é a sorte do recém-nascido votado ao abandono 
pelo senhor, que não tem mais interesse, mas só trabalho na 
criação dele. 

de mulher escrava, nascidos depois da publicação da lei seriam de con
dição livre, deixava uma dúvida sem solução, e era a de serem ingênuos 
ou libertos, porque seria perigoso considerá-los ingênuos. Acrescentou-se 
que declarados libertos dava-se por isso mesmo uma tutela conveniente 
por parte do governo e denegavam-se direitos políticos para que não 
estavam preparados. 

< Isso, que parece uma lacuna, não é uma omissão e sim um pen
samento intencional. Não se quis resolver essa questão desde já, por 
isso que por vinte anos a solução não é precisa; basta por ora que fique 
declarado que são de condição livre. Teremos, pois, tempo de ver o 
como as coisas se passam e de resolver convenientemente ». E' certo que 
êle acrescentava: «Se fôssemos obrigados a decidir isso desde já, então 
em vez de declará-los libertos, como se objetou, êle conselheiro os de
clararia pelo contrário ingênuos. Com efeito, pensa que a opinião con
trária seria sumamente inconveniente. Em menos de trinta anos tería
mos centenares de mil homens, que ficariam com a nota humilhante 
de libertos. Seria acabar com a luta da escravidão para entrar na luta 
das incapacidades políticas, luta perigosa, que nada justificaria ». 
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O projeto, porém, para interessar o senhor na criação do 
recém-nascido, concede-lhe os seus serviços gratuitos até vinte 
anos, se êle é homem, e até os dezoito, se é mulher. 

Querendo, porém, prevenir a hipótese de não querer o senhor 
encarregar-se dessa criação, permite o projeto que alguma pessoa 
de probidade ou alguma associação autorizada pelo governo, 
possa tomar o recém-nascido para criá-lo e educá-lo. 

Essa hipótese não será regra geral, porque o agricultor, que 
olhar o futuro, há de sentir que a concessão da lei é um manan
cial de novos braços, de braços úteis, porque esses menores, além 
de exercitados e acostumados ao serviço, hão de, como todos 
os homens, ter apego ao lugar da criação, à família de que são 
aderentes. 

Todavia, a idéia que o projeto consagra, permitindo às socie
dades autorizadas pelo governo o encargo da criação dos recém-
nascidos, lhe parece muito sábia e eficaz. 

Ressente-se, porém, o projeto de uma lacuna, que prejudica 
essa idéia tão vantajosa. O projeto não concede a tais sociedades 
os serviços gratuitos dos menores, como concede aos senhores. 
Que interesse, pois, terão essas sociedades de encarregar-se da 
criação e educação dos filhos das escravas? 

Com a retribuição dos serviços até os vinte anos poderão essas 
sociedades ensaiar colônias agrícolas de menores, como as que 
existem na França, na Suíça, na Bélgica, c outros países, as quais 
prestariam braços à nossa agricultura. 

O projeto não diz até que idade as sociedades autorizadas 
pelo governo tomarão o encargo desses menores: mas a transi
ção desses menores em tenra idade, e sem profissão ou coloca
ção cm algum serviço, será uma crise perigosa para eles e para a 
sociedade. 

O projeto ficaria completo, se concedesse a criação e educa
ção dos filhos das escravas, mediante os serviços gratuitos, até 
vinte anos: 

i.9 Aos senhores; 
2.9 Às sociedades autorizadas pelo governo. 
Em todo o caso, os senhores das escravas devem ter prefe

rência. Essa preferência, além de ser uma eqüidade para com 
os senhores, é também do interesse das mães e menores, que 
assim não são separados. 

Uma das conseqüências da lei íerá o grande aumento dos 
expostos: conviria também conceder às Casas de Misericórdia, 
como compensação, os serviços gratuitos até aos vinte anos. 
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Não concordo com o artigo do projeto que marca como 
termo da escravidão o último dia do ano de 1899: se não pode
mos marcar um prazo mais breve, é melhor nada dizer; cada 
um calcule pela probabilidade dos fatos naturais dos nascimen
tos e óbitos, e pelas medidas do projeto, quando acabará a escra
vidão; a declaração de um quarto de século não é lisonjeira 
ao Brasil. 

Passando à idéia das alforrias anuais, é evidente que, se as 
nossas circunstâncias financeiras o permitirem, e fôr aumentando 
o fundo da emancipação, a escravidão pode acabar antes dos 
trinta e três anos que o projeto calcula. 

2.9 Projeto. — Não concordo com a instituição das juntas 
centrais, municipais e paroquiais. Êste grande aparato é ater
rador para os senhores, e é para os escravos uma animação fu
nesta. A realidade será nenhuma. 

A história dos nossos corpos coletivos afiança que essas jun
tas, na maior parte dos lugares, não se reunirão. Aonde se reu
nirem é para serem funestas pelas intrigas e ódios locais. 

Em meu conceito as atribuições dessas juntas bem podem 
ser exercidas pelas autoridades locais. O coletor arrecadará e 
guardará o fundo da emancipação. 

Os promotores públicos, como curadores gerais, requererão 
o que fôr a bem dos escravos. 

Os párocos se encarregarão do pecúlio dos escravos, colo
cando-o de modo proveitoso e seguro. O juiz de direito, saben
do, pelo balanço da coletoria, o fundo da emancipação, em pro
porção dele concederá as alforrias anuais aos escravos que eles 
escolherão dentre os que forem pelos senhores indicados. 

Adoto, como já disse, o pecúlio do escravo, a alforria forçada. 
O perigo que o visconde de Jequitinhonha enxerga no di

reito do escravo adquirir doações e heranças, seria talvez possí
vel, se não se consagrasse a alforria forçada; sendo esta admi
tida, o escravo, que adquirir doação e herança, ficará por con
seqüência liberto e sem interesse em tentar contra o senhor, em 
fomentar insurreições. 

Também adoto a disposição do projeto que proíbe a sepa
ração dos cônjuges escravos. 

Finalmente, adoto as alforrias anuais, mediante o fundo de 
emancipação, que deverá ser maior ou menor, conforme as pos
sibilidades das nossas finanças. 

Em meu conceito a libertação do ventre não basta. É tarde 
para fazermos isto somente. Convém as alforrias para manter 
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as esperanças das gerações presentes, tornando para elas a escra-
vidão mais doce. 

Não posso, como já disse, concordar com a disposição do 
artigo 7-9, que estabelece a consagração de um dia da semana 
a bem do escravo, e em geral não admito nenhuma providência 
que altere o regímen da escravidão, e mude as relações do senhor 
e do escravo. 

Para que a escravidão seja conservada por mais algum tem
po é preciso que ela seja tal qual é. Aliás virão as reclamações 
dos escravos, as reações dos senhores; daí a intervenção da au
toridade, e em última análise a desmoralização do senhor e a 
impossibilidade da escravidão. 

Quanto a mim os regulamentos ingleses de 1831 e a lei fran
cesa de 1845, alterando o regímen da escravidão, as horas do 
serviço, os castigos, etc, foram as causas que principalmente pro
vocaram a abolição completa e imediata. 

3-9 Projeto. — O registro que êste projeto estabelece é a 
base essencial de todas as providências, assim da liberdade do 
ventre como das alforrias anuais. 

Ora, esse registro, para ser possível entre nós, aonde há muita 
negligência e inércia, carece de uma sanção muito severa e 
inexorável. 

A sanção que o projeto estabelece é ilusória. A meu ver a 
sanção não pode ser outra senão a seguinte: A lei presume livre 
o escravo que não fôr matriculado por espaço de dois anos 
sucessivos. 

Quanto aos recém-nascidos depois da lei, que não forem 
matriculados em um prazo breve, além da pena criminal do 
art. 169 do Código, devem os senhores sofrer uma multa de 
20$ a ioo$ooo. 

Projetos ns. 4 e 5. — A minha divergência, quanto a estes 
projetos, é só a respeito dos detalhes, e não dá idéia principal. 

IV. PROJETO DA COMISSÃO ( 1 8 6 8 ) . 

Nabuco, pode-se dizer, conquistou, na discussão do Con
selho do Estado, o posto de leader dessa reforma pela con
vicção que mostrou de sua necessidade, de sua urgência, e 
também pelo conhecimento exato do mecanismo que melhor 
a podia efetuar sem fricção. Com efeito Zacarias, ao compor 
a Comissão, nomeia (em n de abril) Nabuco para presi-
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dente, com Sales Torres Homem e Souza Franco (que resigna 
e é substituído por Sapucaí); São Vicente é convidado a assis
tir às reuniões, como autor dos primeiros projetos. « Eis-lhe 
em casa», escrevia Zacarias a Nabuco, 

a prebenda do projeto ou dos projetos que a respeito da extinção 
da escravatura convém apresentar oportunamente às Câmaras. 
V. Exa. é o presidente da Comissão e não podia deixar de sê-lo... 
Nada lhe direi sobre a urgência do, trabalho, porque V. Exa. 
dispensa qualquer declaração minha nesse sentido. 

Poucos dias depois, a Fala do Trono fazia a primeira alu
são à reforma, causando, por todo o país, uma sensação estra
nha como se pela primeira vez a nação sentisse que ela ainda 
tinha escravos: O elemento servil no Império, disse o Impe
rador, não pode deixar de merecer oportunamente a vossa 
consideração, provendo-se de modo que, respeitada a proprie
dade atual, e sem abalo profundo em nossa primeira indústria, 
a agricultura, sejam atendidos os altos interesses que se ligam 
à emancipação. A frase não podia ser nem mais cautelosa
mente escrita, nem mais grave. O eufemismo elemento servil, 
revelando o pejo nacional; a referência à propriedade atual, 
excluindo o direito do proprietário sobre os que ainda não 
tinham nascido; os altos interesses da emancipação, acen
tuando o aspeto moral da reforma, apresentavam-na do 
modo o mais solene, ao passo que o oportunamente era cal
culado para amortecer o choque da surpresa. O efeito do pará
grafo foi imenso. Depois dele, os inimigos do gabinete volta
vam-se contra a reforma, a política apossava-se dela. 

Nabuco, ao ser encarregado dessa tarefa, sabia que o 
governo não pretendia apresentar logo nesse ano o projeto à 
Câmara, e, como o assunto era da maior importância, resol
veu fazer um estudo completo da questão para que o pro
jeto saísse o mais perfeito possível de suas mãos. Zacarias, 
porém, persegue-o, talvez para ter a discussão acabada no 
Conselho de Estado antes do fim da guerra, que esperava a 
cada vapor. Em 18 de maio, escrevia êle a Nabuco; « Que 
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notícia me dá V. Exa. do trabalho concernente à emancipa
ção? Ainda hoje esteve comigo o conselheiro Torres Homem 
e asseverou-me que V. Exa. não lhe tem dito palavra a tal 
respeito. O negócio é urgente ». Nabuco responde-lhe que 
está à espera das atas do Conselho de Estado, como base do 
projeto de que foram encarregados. Somente em 18 de junho 
chega a primeira ata, e a 19 de julho a segunda. Em 12 de 
agosto, Nabuco promete acabar o trabalho dentro de oito 
ou dez dias: «Descanso em sua palavra, escreve Zacarias, e 
fico certo que o trabalho importante confiado ao saber de V 
Exa. estará pronto dentro de oito a dez dias. Isso mesmo 
farei constar onde convier ». O Imperador estava, com efeito, 
ansioso. Em 20 de agosto, Nabuco tem redigido o seu pro
jeto, o qual se encontra, sem uma só correção, no « polígrafo », 
em que êle costumava escrever. 

O projeto de Nabuco é enviado por Zacarias a São Vi
cente, Sapucaí e Sales Torres Homem, que oferecem separa
damente as suas emendas. Essas emendas não são concordes 
e não recaem sobre os mesmos pontos; Nabuco tem assim a 
liberdade de tomar as que quiser, porque cada um dos arti
gos tinha sido aceito, contando o seu voto, pela maioria da 
Comissão. Dessas emendas, as de São Vicente são humani
tárias (1) e ao mesmo tempo, por prudência, algumas res
tritivas (2) ; as de Sapucaí são, umas filantrópicas (3), radi
cais mesmo (4), outras, porém, rigorosas (5); as de Sales 
Torres Homem são todas ou quase todas, autoritárias, no sen-

(1) Assim sugere que o pai ou parentes livres dos filhos de es
cravas pudessem indenizar o senhor das mães para os chamarem à sua 
companhia. 

(a) Diversas. Vide Trabalho [do Conselho de Estado] sobre a 
extinção da escravatura no Brasil, pág. 117 (Rio, 1868, Tip. Nacio
nal). 

(3) Casos em que cessa a obrigação de prestar serviços, novas 
categorias de libcrtandos. 

(4) Libertação, por exemplo, do escravo seviciado. 
(3) Proibição ao escravo de receber heranças, limitações ao di

reito de resgate, facilidade para alienar as mães escravas sem os filhos, 
Ctc. 
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tido da integridade do poder dominical ( i ) . Quanto possível, 
Nabuco prefere atender às poucas alterações sugeridas. Êle 
tem, porém, que redigir uma exposição do sistema do projeto 
que vai apresentar, e esse trabalho parece demorado a Zaca
rias, que, em 8 de novembro, torna a insistir: 

Creio que já o deixei descansar assaz.. Rogo-lhe o favor 
de apressar a conclusão da obra que deve ser digna do Mestre 
da Lei, como o designa o seu vizinho e nosso colega e amigo, 
o sr. visconde de Abaeté. 

E em 27 de dezembro, quando o trabalho todo está pronto 
e vão começar as conferências da Comissão: 

Não apareceu ontem no Paço, o que tomei como indício de 
querer descansar para dar hoje princípio ao debate do seu pro
jeto sobre a emancipação, conforme me prometeu. Assim vou 
saber se conto com a sua presença na secretaria da Agricultura 
às 6 horas da tarde em ponto. Todos os seus colegas estão avi
sados e só aguardo a resposta do Mestre da Lei, como diz o 
visconde de Abaeté. 

Como se vê, Zacarias tomava pela reforma o mais vivo 
interesse, e êle era o homem para superiormente defendê-la 
no Parlamento e fazê-la votar no ano de 1868 mesmo, se não 
tivesse infelizmente prevalecido, por excessiva prudência, no 
Conselho de Estado, a preliminar de que só se trataria da 
questão, acabada a guerra. Nada prova melhor do que as 

(1) Nabuco mandava entregar à mãe libertada os filhos menores 
de sete anos sem dependência de indenização. Sales Torres Homem 
quer indenização. Propõe a supressão do fundo de emancipação: «Êste 
fundo de emancipação», diz êle, «oneroso para o Estado, e o modo 
prático de sua aplicação, tem, no meu entender, o gravíssimo incon
veniente de despertar na escravatura esperanças c sentimentos que não 
podem ser satisfeitos e que irão substituir a resignação e paciência por 
ilusões perigosas, enfraquecendo ao mesmo tempo as garantias de se
gurança do proprietário. Além disso, quando se trata de 2.500.000 es
cravos esse fundo de emancipação, ainda que seja elevado a 100 con
tos cada ano, teria uma influência tão insignificante para apressar a 
época da extinção da escravidão, que não valia a pena de recorrer a 
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atitudes invertidas de Zacarias e de Rio Branco em 1867 e 
em 1871, a força, por um lado, da servidão, da adscrição 
partidária, e por outro, da investidura do governo. 

O sistema Nabuco difere do sistema São Vicente, princi
palmente nestes pontos: 

1. Em formar um só projeto em vez de cinco. Cinco 
projetos queria dizer quinze discussões: « A deliberação », 
dissera êle, 

deve ser pronta, para fazer cessar a ansiedade dos senhores e 
as esperanças dos escravos. Ao demais, a matéria é por sua na
tureza conexa e sistemática, e pois os projetos não devem ser 
dependentes uns dos outros, podendo ficar ela incompleta se não 
passarem todos. Suponha-se que não passa o projeto do registro 
dos nascimentos, quantos recém-nascidos não ficarão reduzidos 
à escravidão! A idéia capital da liberdade dos que nascerem será 
incompleta sem um registro severo. 

2. Em dar a preferência aos senhores das mães sobre 
os filhos livres da escrava. Sem dúvida, era mais conforme à 
moral que a preferência fosse dada às mães; mas assim, pro
mulgada a liberdade do ventre seria, no entender de Nabuco, 
a pior forma de abolição imediata, porque era a forma anár
quica. Desse modo qualquer sistema de emancipação simul
tânea lhe parecia preferível à libertação dos nascituros. A 
lei Rio Branco será chamada nas Câmaras lei de Herodes, 
profecia que não se realizou, em parte pela opção, dada ao 
senhor, entre os serviços e a apólice. Como plano de São Vi
cente, em que não havia a indenização da lei de 28 de setem
bro, como não haverá no projeto de Nabuco, a preferência 
dada a outrem que não o senhor causaria a revolta dos pro
prietários contra a lei. Com os sentimentos da nossa grande 
propriedade, nenhuma lei de emancipação teria sido mais 
lei de Herodes do que a própria escravidão; a constante intru
são de terceiros, — e pessoas livres, — a cada parto, entre a 
escrava c o senhor, causaria, para êste, intolerável vaivém 
às senzalas. 
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3. Em confiar sobretudo nas associações que se orga
nizassem para converter a escravidão em colonato: sistema 
que Nabuco não desenvolveu no projeto, para deixar maior 
latitude ao governo nos seus regulamentos, dependendo qual
quer grande iniciativa que, em todo o tempo, êste quisesse 
tomar de simples autorização de créditos. 

4. Não há juntas. Em vez das juntas há a simplificação 
da Justiça ordinária e o privilégio judicial em favor da 
liberdade. 

5. Não há prazo para a extinção da escravatura. 
6. Nabuco rejeita as medidas de São Vicente, «que 

alteram o regímen da escravidão e as relações dos senhores 
com os escravos, como a consagração de um dia na semana 
a bem do escravo, o tempo do serviço, o modo do castigo, o 
tratamento, etc. », por não haver sanção na permanência do 
cativeiro para essa regulamentação legal. 

7. Faz do pecúlio não uma tolerância, mas um direito 
do escravo e compreende nele o direito de receber heranças 
(que Jequitinhonha, Sapucaí, Muritiba não querem), e da 
alforria forçada também um direito perfeito, que o escravo, 
independentemente de juntas, reclama êle próprio da auto
ridade pública. 

8. Também o fundo de' emancipação no projeto Na
buco, que consagra as outras fontes de renda do projeto São 
Vicente, constava principalmente na «quantia fixada com 
tal aplicação nos orçamentos geral ou provinciais », esperando 
êle mais de uma forte quantia, votada anualmente e progres
siva, do que das outras medidas. 

9. Nabuco consagrava o princípio das províncias livres, 
isto é, que se decretasse para sempre extinta a escravidão na 
província onde não houvesse mais escravos, o que teria faci
litado e estimulado desde 1871 iniciativas e emulações, como 
depois a do Ceará e do Amazonas. 

^ 1 0 . No projeto São Vicente a matrícula não tinha san
ção efetiva, nem indiretamente. A medida se. tornava em meia 
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legal de emancipação, como com a fórmula de Nabuco: « O 
escravo não matriculado presume-se livre, quaisquer que se
jam as provas em contrário ». 

11. Nabuco estabelece a integridade perpétua de toda a 
família escrava: além dos cônjuges, cuja separação era proi
bida no projeto São Vicente, os filhos de qualquer idade, 
escravos ou ingênuos, seguem a condição da mãe e, se esta 
é casada, dos pais. Em tal amplitude nunca, antes nem de
pois, foi proposta a manutenção da família escrava. Infeliz
mente, no estado do cativeiro, todas as limitações do poder 
do senhor, êste as podia voltar contra o escravo. 

12. Estabelecia a intransmissibilidade do direito sobre 
os filhos livres de escrava, exceto por sucessão. A omissão 
dessa cláusula teria dado lugar ao tráfico de ingênuos, que 
ainda apesar dela se fez até certo tempo, no regímen da lei 
de 28 de setembro, por meio de editais para a venda judi
cial (1). 

13. Às classes de escravos que o projeto São Vicente 
emancipava — os da nação (São Vicente em cinco anos, 
Nabuco desde logo), os das Ordens regulares, os que tives
sem salvado a vida dos senhores, os que entregassem ao senhor 
uma pedra preciosa do valor da sua alforria — Nabuco acres
centa outras, lembradas em anteriores projetos de Jequiti
nhonha, Silveira da Mota, Wanderley, etc. (2) : os filhos 
da statu liber, os escravos de evento, das heranças vagas, os 
abandonados, os cegos ou impossibilitados de servir, os das 
heranças ab-intestato, em que não houvesse herdeiros neces
sários, ou estes fossem estrangeiros. (Estas três últimas cate
gorias foram, porém, rejeitadas pela Comissão). 

14. Por último, o projeto Nabuco abrange (além de 
uma série de medidas protetoras em juízo da liberdade dos 
escravos) amplas faculdades dadas ao governo para todos os 

(1) Comparar O Abolicionismo, Londres, 1883, pág. 76, e a in
tervenção do ministério Paranaguá em 188a, pondo tênno a essa prá
tica. 

(a) Todas essas classes figuram na obra de Perdigão Malheiro, 
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atos e providências, que precisasse tomar para atender às con
seqüências da lei: o novo influxo do trabalho livre, os peri
gos da vagabundagem, a flutuação social dos libertos e dos 
menores livres. 

Em relação à medida principal da lei, isto é, à liberdade 
dos nascituros, o sistema São Vicente, o sistema Nabuco 
(que será o da Comissão, que será o do Conselho de Estado) 
e o sistema Rio Branco (Bom Retiro, Teixeira Júnior) repre
sentam três soluções diferentes do problema social, três dife
rentes traçados da mesma estrada. O sistema São Vicente (o 
filho entregue ao nascer à mãe) era o mais justo dos três, do 
ponto de vista do Direito; não levava, porém, em conta as 
resistências. Extremo oposto, o sistema Rio Branco (a inde
nização de 600$ pela criança de oito anos entregue ao Estado 
pelo senhor da mãe) é o mais suave dos narcóticos, embalará 
a propriedade territorial na mais doce ilusão para despertar, 
oito anos depois, ao fragor do movimento abolicionista. O 
sistema Nabuco (a obrigação do senhor de criar ou a criação, 
em caso de abandono, por conta dele) evitava por um lado 
a apregoada anarquia da escravatura, proveniente da entrega 
gratuita, a terceiro, dos filhos das escravas (como no pro
jeto São Vicente) e por outro o resgate, como na lei de 28 
de setembro, de uma criança livre de oito anos, que podia 
não ter valor venal, achar-se tísica, estropiada, moribunda, 
por uma apólice de 600$, o que era encarecer legalmente a 
propriedade escrava para futuras desapropriações e inspirar 
aos interessados a mais enganadora confiança nela. 

Segundo toda probabilidade, nenhum dos três planos teria 
impedido a rapidez da desagregação, uma vez começada. « A 
verdade é que à vista da história, disse Nabuco no Conselho 
de Estado, a abolição gradual, que aliás tem sido o primeiro 
pensamento de quase todos os legisladores, não tem sido exe
qüível Em quase toda parte, as medidas graduais e indiretas 
têm tido por conseqüência a abolição simultânea e imedia
ta». Nenhum dos sistemas teria frustrado essa lei histórica; 
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segundo toda verossimilhança, porém, o de Nabuco não teria, 
no mesmo grau que a lei de 28 de setembro, tranqüilizado 
falsamente os proprietários. O golpe teria sido mais sensível 
sem o anestésico introduzido por Paranhos, mas por isso mes
mo a escravidão compreenderia melhor que tinha entrado em 
liquidação forçada, e o legislador sentir-se-ia mais obrigado 
a apressá-la; não teria vindo o torpor, a indiferença que se 
seguiu à lei, como se o problema da libertação de mais de 
dois milhões de escravos tivesse sido resolvido pela emancipa
ção dos que ainda haviam de nascer. Em 1871 as dificuldades 
eram maiores para a emancipação feita pelos Conservadores 
do que teriam sido em 1868 para os Liberais, e Rio Branco, 
sem adotar aquele recurso e fazer tão pesada concessão, não 
teria feito vingar o projeto do Conselho de Estado. Êste teria 
encontrado maior resistência, mas por isso mesmo teria dimi
nuído a força da corrente, que o outro não pôde represar. 
Quais as outras conseqüências, porém? É mais do que difícil, 
é impossível calcular o efeito da mais insensível diferença, 
quer na velocidade da lei, quer na resistência encontrada. As 
conjeturas nesse campo são puramente teóricas, o que quer 
dizer que as soluções são por sua vez problemáticas. Quando 
se diz que outra medida, como, por exemplo, a emancipação 
simultânea diferida, em vez da gradual, teria estas ou aque
las conseqüências, subentende-se que é tudo o mais se passan
do como se passou. Profetizar é tão difícil para trás como para 
diante. O que aconteceu esclarece-nos bem pouco sobre o 
que teria acontecido, caindo o menor acontecimento na his
tória fora do seu lugar, sobretudo na história da emancipa
ção, onde, de um lado e de outro, estavam igualmente acumu
lados materiais para uma grande explosão: social, de raça, 
do lado dos escravos; política, antidinástica, do lado dos 
senhores. 

O projeto de Nabuco é um dos mais perfeitos tipos da 
clareza e concisão com que êle redigia as leis: o original está 
todo escrito sem uma emenda, uma hesitação, uma variante, 
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fundido de um jacto. Os cinco projetos de São Vicente são 
vazados em um só, desbastados da profusão de detalhes que 
êle tomara da legislação portuguesa ( i ) , reduzidos uns a um 
artigo, alguns a uma linha, cada um dos seus aparelhos de 
emancipação simplificado de modo a produzir o máximo de 
efeito com o mínimo de resistência e dilação. Obsefvar-se-á 
que bem poucas são as medidas do projeto Nabuco que não 
tivessem sido por êle ou por outros insinuadas no Conselho 
de Estado, assim como nenhuma medida foi lembrada no 
Conselho de Estado que não figurasse na obra de Perdigão 
Malheiro, a Escravidão no Brasil, o grande manancial onde 
todos foram se prover, e nesse sentido é êste o livro mais 
fecundo e benfazejo até hoje publicado no Brasil. O que 
Nabuco fêz foi um trabalho puramente de coordenação, de 
seleção, de graduação e montagem de idéias, sugeridas ou 
nos projetos de São Vicente (lei portuguesa), ou nas duas 
reuniões, de 2 e 9 de abril de 1867, do Conselho de Estado, 
ou na obra de Perdigão Malheiro (2), que contém os pro
jetos até então apresentados em matéria de escravidão, ou nos 
trabalhos das Comissões Francesas de que foram relatores 
Tocqueville e o duque de Broglie (3); mas a coordenação, 
a seleção, a graduação, a montagem, tratando-se de uma 
questão como a da emancipação, é que faz o caráter, a fisio
nomia da lei. Com poucas alterações, como se verá dos con-

(1) Os artigos dos projetos de São Vicente, reproduzidos por 
Nabuco, são textualmente a cópia da lei portuguesa; e, como, relati
vamente à liberdade dos nascituros, o projeto Nabuco ou a lei de 28 
de setembro de 1871 é o projeto São Vicente, a nossa lei de emanci
pação teve como redator da sua parte essencial o legislador português 
de 1856. 

(2) A parte da obra de Perdigão Malheiro que mais útil foi ao 
Conselho de Estado (Parte 3»), só foi publicada em fins de 1867. No 
ano de 1866 tinha aparecido, porém, o 1° volume, exposição do nosso 
direito em matéria de escravidão. Em 1866, tinham também sido publi
cados os trabalhos de Silva Neto, Câmara Leal, Tavares Bastos, etc. 

(3) Além de outras, Nabuco, para redigir o parecer e projeto 
da Comissão e sustentá-lo no Conselho, teve as seguintes fontes: pro
jetos de São Vicente, leis portuguesas, Perdigão Malheiro (2 volumes, 
por ultimo o 3 ' ) , as publicações de Silva Neto, Câmara Leal, Tavares 
Bastos, Anais do Parlamento, miscelâneas, jornais, revistas, e t c , sobre 
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frontos, o projeto Nabuco (lapidação dos projetos São Vi
cente) é o projeto da Comissão, como o projeto da Comis
são será o projeto do Conselho de Estado, como o projeto do 
Conselho de Estado será a lei de 1871. 

V. DISCUSSÃO DO PROJETO. NABUCO RELATOR 

"Em 16 de abril de 1868, o Conselho de Estado reúne-se 
pela primeira vez para tomar conhecimento do projeto da 
Comissão (1 ) . Essa discussão toma quatro sessões, de 16, 23 
e 30 de abril e 7 de maio. É uma discussão viva, minuciosa, 
cheia de pormcnores interessantes, e que constitui um do
cumento imprescindível para o estudo tanto da escravidão 
como da emancipação no Brasil ( 2 ) . 

Logo na primeira reunião, o Imperador intervém contra 
Olinda, que queria de novo discutir a oportunidade, imagi
nando uma guerra após outra, a necessidade de conservar o 
exército no Rio Grande do Sul e de levantar novas tropas: 

Então, dir-se-á, para que tanta tropa? A guerra já não 
existe. A isto se responderá: — É para conter os pretos. E 
para que tantos impostos? — São não só para pagar a dívida, 
como para sustentar a tropa, aliás necessária para reprimir os 
pretos. . Pois bem, replicar-se-á, não sabíeis disto quando em-
preendestes esta grande obra da emancipação, a qual ocasiona 
tão pecados sacrifícios? E se sabíeis, como devíeis saber, como. 

a escravidão, Relatório do duque de Broglie, trabalhos das comissões 
inglesas e francesas, Relatório Jules Lechevalicr (1844), obras de Victor 
Schoelchrr, Aug. Cochin; Carlier, sobre a Escravidão nos Estados Uni
dos; Tourgucnoff, sobre a emancipação dos servos na Rússia, Troplong, 
Wallon, Biot, Yanoski sobre a escravidão antiga, etc. 

(1) Ver o texto do projeto, o qual era precedido de um parecer, 
em que Nabuco expunha as razões da Comissão para cada medida acei
ta ou rejeitada, em Trabalho sobre a Extinção da Escravatura, Tipo
grafia Nacional, 1868. 

(2) A discussão foi publicada cm 1871 na Tipografia Nacional, 
com o titulo Pareceres do Conselho de Estado no ano de 1868 rela
tivos ao Elemento Servil. 
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Para o Imperador, o alarme do velho Marquês já não é 
tolerável, e êle o interrompe: — «Já em outra ocasião», 
disse, «se fizeram considerações gerais sobre a matéria; agora 
trata-se somente do primeiro artigo ao qual se deve restrin
gir a discussão.» Naturalmente Olinda vota contra tudo, 
opõe-se a todos os favores concedidos aos escravos. «Tudo 
isto há de ter em resultado ensoberbecerem-se os escravos e os 
senhores ficarem coactos » ( i ) . É êle quem representa a imo
bilidade: comparado a esse marco das antigas Ordenações, 
Muritiba mesmo caminha com a velocidade do raio. Jequiti
nhonha é o extremo oposto de Olinda: « A população está 
impressionada, como diz o marquês de Olinda, mas é a 
favor. » São Vicente é progressivo: insiste para que não haja 
indenização pelo filho menor de sete anos que acompanha a 
mãe alforriada; Nabuco tinha nesse ponto cedido à emenda 
de Sales Torres Homem e sustenta-a como um direito sagra
do do senhor (2). Rio Branco em certos pontos precede a 
comissão, em outros, porém, é regressista; é êle quem propõe 
que no caso de alienação da mãe escrava a não acompanhem, 
como no projeto, todos os filhos ingênuos, mas somente os 
menores de catorze anos, o que se vence a despeito de Na
buco (3). Rio Branco, na lei de 28 de setembro, reduz ainda 
essa idade a doze anos; no conjunto, o seu voto é um voto 
firme a favor do projeto e das idéias adiantadas; sustenta 
fortemente o princípio, levantado por Nabuco, das províncias 
livres, que depois exclui na lei de 28 de setembro. 

(1) «Se temos de dispor dos escravos da nação, apliquemos o 
produto de venda dos mesmos para a dívida ou para algum estabele
cimento de caridade». Quanto à matrícula: « J á temos os assenta
mentos dos párocos: isto é o que basta». Quanto ao pecúlio, resgate 
forçado, etc.: « Não estamos fazendo lei de moral ». 
• (.2) _ « Se é duro que a mãe liberta ou para libertar-se preste essa 
indenização, o Estado que a tome sobre si. O que não é justo é que 
a expectativa do senhor, confiado na promessa da lei, seja iludida». A 
indenização é rejeitada pelo voto dos adversários da medida reunidos aos 
de bao Vicente e outros. 

(3) Nabuco: «Quanto ao § 3." responde ao conselheiro Paranhos 
que na verdade essa condição — dos filhos acompanharem as mães no 
caso de alienação, pode embaraçar a alienação delas, mas é uma pro-
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Um forte paladino da propriedade escrava aparece, po
rém, pela primeira vez no Conselho de Estado, é o barão, 
depois visconde, de Bom Retiro, tanto mais autorizado quanto 
a sua intimidade com o Imperador era conhecida. Aceita a 
liberdade do ventre, depois de pronunciar-se pelo adiamento 
e de mostrar-se aterrado e aterrador, mas só a quer com inde
nização. É um ponto de vista novo que, entretanto, é o que 
vem a triunfar em 1871 na lei Rio Branco. Até então a inde
nização de que se tratava era a da criação do ingênuo. Bom 
Retiro quer a indenização pela propriedade, pelo princípio 
do partus sequitur ventrem, « pelo direito ao fruto tão rigo
roso como o que há sobre toda a propriedade escrava ». Não 
admite o princípio de que seja considerado livre o território 
das províncias onde a escravidão ficar extinta. 

Os abolicionistas e emancipadores acentuam as suas pe
culiaridades e idiossincrasias; assim Jequitinhonha não quer 
que as crianças nascidas livres sejam ingênuos e sim libertos; 
Sales Torres Homem vota contra o fundo de emancipação; 
Souza Franco não aceita sem limitações as medidas peremp
tórias do projeto proibindo a separação da família escrava, a 
venda em hasta pública. « É preciso que os princípios que 
regulam os contratos não sejam sacrificados aos de filantropia 
e favor à família servil». Um ponto a que objeta fortemente, 
é à derrogação da lei de exceção de 10 de junho de 1835. 

A ocasião lhe parece inoportuna para moderar a severidade 
contra os escravos, que atentam contra a vida de seus senhores, 
severidade que, se foi julgada precisa em épocas normais, muito 
mais o deve ser, quando, tratando-se de emancipar os escravos, 
a impaciência os há de levar, mais ou menos, a tentativas par
ciais de insurreição contra os senhores e brancos em geral (1). 

vidência necessária ao fim da lei, que é manter a família do escravo 
pela não separação de pais e filhos». Por essa emenda de Paranhos 
em 1871 os ingênuos ficavam em pior posição do que pela lei Silveira 
da Mota (1869) os filhos escravos, que não podiam ser separados dos 
pais senão sendo maiores de quinze anos. Nesse ponto a lei de 28 de 
setembro revogou, retrogradando, a lei Silveira da Mota. 

(1) A propósito, faz o seguinte resumo da nossa legislação espe-
prcial a respeito dos crimes de escravos: «Desde 1826 que o legislador, 
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Nabuco é quem nessas quatro sessões sustenta o peso todo 
do projeto, quem responde às objeções e dá os esclarecimen
tos pela Comissão. Nenhumas páginas dão idéia mais exata 
do seu caráter como legislador e político do que as que con
têm essa sua discussão no Conselho de Estado em 1868 em 
defesa do projeto que redigira: para julgá-lo, para recons
truir a sua figura como conselheiro do Imperador, para dar a 
medida das suas faculdades e do modo por que funcionavam 
no momento da deliberação sobre os mais graves assuntos de 
Estado, têm essas atas o valor de uma verdadeira fotografia. 

Entre outros pontos defende êle (contra Paranhos) a ina-
lienabilidade dos pais sem os filhos ingênuos, ou escravos 
(sessão de. 30 de abril) de qualquer idade que fossem, «em 
razão da necessidade de manter a família do escravo »; sus
tenta fortemente (contra Bom Retiro) a qualidade de ingê
nuo do que nasceu livre; combate a indenização pela liber
dade dos que ainda hão de nascer. « A propriedade do escra
vo não é uma propriedade natural, se não apenas uma 

tomando em consideração esta grave matéria, declarou em lei de n 
de setembro de 1826 que ao Poder Moderador competia dispensar o 
recurso de graça nos casos urgentes, que principalmente seriam os de 
insurreição. E logo em 11 de abril de 1829 ° governo expediu o de
creto ordenando que fossem logo executadas as sentenças contra escra
vos que matam seus senhores, e isto por serem repetidos esses crimes. 
O aviso' de 26 de fevereiro de 1834 recomenda a pronta execução das 
sentenças. Seguiu-se logo a lei de 10 de junho de 1835, que se pretende 
revogar, a qual estendeu o número dos casos em que o recurso ao Po
der Moderador é dispensado e fixou as penas aos réus. E o aviso de 3 
de março de 1836 mandou executar um réu condenado, a que o juiz 
admitira recurso. O decreto de 9 de março de 1837, modificando a lei 
de 10 de junho, limitou a dispensa do recurso ao Poder Moderador ao 
caso da morte dos senhores pelos escravos, e o aviso de 4 de outubro 
de 1849 do mesmo ano [ ? ] explicou o modo e votação do júri, sobre 
o que se expediram ainda os avisos de 8 de outubro e 14 de fevereiro 
de 1851. Ainda o aviso de 27 de novembro de 1852, tomado sobre 
consulta do Conselho de Estado pleno, declarou em vigor a lei de 10 
de junho, e que a execução das sentenças era sem recurso algum em 
todos os casos em que na mesma lei se impõe a pena de morte a es
cravos. E o mesmo determinou o decreto de 2 de janeiro de 1854, fa
zendo exceção do recurso ao Poder Moderador. Temos, portanto, que 
desde 1826 até hoje se têm julgado precisas medidas excepcionais sobre 
escravos, e que, se avisos e decretos valem contra leis, a de 10 de junho 
de 1835 está modificada.. . » 
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propriedade legal, que a lei pode regular ou restringir ». Sus
tenta fortemente o fundo de emancipação e a libertação das 
províncias sem escravos. Dir-se-ia que êle previa o fato do 
Ceará e do Amazonas. Toda esta parte é cheia de verdadeira 
previsão. 

€ O conselheiro Nabuco •», diz o resumo da ata do Con
selho de Estado sobre o artigo 2.9 (sessão de 23 de abril), 
desenvolve as idéias do relatório da Comissão sobre êste artigo, 
sustentando que a esperança de alforria que se dá aos escravos, 
em vez de ser um perigo, é um elemento de ordem pública. 
Repete que, no estado atual das coisas, a questão da emanci
pação ficará como indecisa, e nada se terá resolvido, se nada se 
fizer a bem das gerações presentes. Ora, é na disposição deste 
artigo que se acha a principal providência para a emancipação 
parcial dos escravos existentes. Qual é a outra? As alforrias for
çadas não podem dar senão pequeno resultado, porque depen
dem do pecúlio, e o pecúlio da vontade dos senhores. O duque 
de Broglie defendendo a lei francesa de 19 de julho de 1845, 
que consignava um crédito anual para as alforrias à custa do 
Estado, também dizia que a não ser essa medida, a outra, das 
alforrias forçadas, nada faria; que desde duzentos anOs tinham 
os escravos na Espanha o direito à alforria forçada, e até par
cialmente e por prestações, podendo comprar, um por um, os 
dias de serviço da semana até completar os seis, e entretanto 
esse direito era anulado pelos senhores que embaraçavam, quanto 
podiam, o pecúlio. Diz que o artigo não contém uma fórmula 
obrigatória, senão facultativa; que aos poderes gerais e provin
ciais é lícito consignar nos orçamentos a verba que fôr compa
tível com as possibilidades dos mesmos orçamentos ou nada 
consignar, se nada fôr possível; que, como a disposição não é 
obrigatória, também não é exigível, e pois nenhum receio pode 
ela causar de pretensões exageradas; que a providência do arti
go, sendo proposta no Parlamento francês, aí não encontrou 
oposição, o objeto da questão foram as preferências dos que 
deviam ser libertados; que essas preferências foram deixadas na 
França ao arbítrio do governo, e foi também o que pareceu me
lhor à Comissão, que neste projeto propõe que seja o governo 
autorizado a regulá-las; que a Comissão não se opõe a que as 
alforrias sejam dadas pela autoridade pública de acordo com os 
senhores, e tal é mesmo o voto dela. Não pareceu, porém, que 
esta idéia fôsse consignada na lei como absoluta e única, porque 
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pode haver senhores que abusem para se livrarem, pela alforria, 
dos piores escravos. Além disto há outros casos de preferências, 
como sejam as mães daqueles que esta lei considera livres quan
do nascerem, e os escravos casados quando pertencem a diversos 
senhores e estão desunidos ou separados. Diz que o projeto deixa 
ao arbítrio e prudência do governo regular a forma e o pro
cesso dessas alforrias, e pois não vê razão para dizer-se que é 
solene e perigoso o modo prático destas alforrias: o projeto 
nenhum modo estabelece. 

E quanto às províncias livres: 

Não vê razão na impugnação que se faz ao § 3.?. Receia-se 
que apareça entre nossas províncias o antagonismo que houve 
nos Estados da União Americana. Não há analogia alguma. 
Nos Estados da União Americana havia diferença de leis, de 
princípios e de interesses. Em uns Estados estava consagrada a 
escravidão, em outros era ela proibida. Aqui a lei é a mesma 
para todas as províncias, a escravidão há de acabar em todas 
com o termo das gerações presentes; a sorte de todas é a mesma 
quando chegar esse termo, ou quando aí acabarem os escravos: 
a diferença é dos fatos, das circunstâncias de ser mais cedo em 
uma que em outras. Lá havia também razões políticas para esse 
antagonismo. A necessidade da medida está demonstrada no 
relatório da Comissão: é para que as províncias, onde a escra
vidão deve extinguir-se primeiro, possam, sem a concorrência 
dos braços escravos, organizar o trabalho livre e chamar mais 
facilmente a colonização européia; é para que as províncias, onde 
há poucos escravos, animadas pela disposição da lei, se esforcem 
para que seja mais pronta a extinção dos seus escravos. Entre
tanto será de grande utilidade que as províncias, onde há grande 
número de escravos, possam, extintos estes, aproveitar os ensaios 
do trabalho livre já organizado nas outras, e a corrente de colo
nização já esteja estabelecida nelas. 

Na sessão de 30 de abril (art. 5. ' ) , defende as proibições 
de venda de escravos em leilão ou hasta pública, todos os 
favores que êle mesmo introduzira no projeto a bem da liber
dade e proteção do escravo, e a derrogação das penas excep
cionais contra os escravos, que sugeriram Rio Branco e Sapu
caí. Rebatendo a Souza Franco, cuja opinião vimos, 
sustenta a necessidade da abolição da lei excepcional de 10 de 
junho de 1835. Que ela tem sido ineficaz está provado pela esta-
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tística criminal: os crimes que ela previne têm aumentado. É 
uma lei injusta, porque destrói todas as regras da imputação 
criminal, toda a proporção das penas;. porquanto os fatos graves 
e menos graves são confundidos; e não se consideram circuns
tâncias agravantes ou atenuantes, como se os escravos não fossem 
homens, não tivessem paixões e o instinto de conservação. Que 
a pena de morte é sempre a morte, não é uma pena exemplar 
para o escravo, que só vê nela a cessação dos males da escravi
dão. Que o suicídio freqüente entre os escravos, e a facilidade 
com que confessam os crimes e se entregam depois de come
tê-los, provam bem que eles não temem a morte. Que desde que 
se trata da emancipação e de melhorar o regímen da escravidão, 
não é possível conservar esta lei que irrita os escravos e não tem 
servido de garantia aos senhores. Que, abolindo-se a lei de 10 
de junho, não está abolida a pena de morte, que se crê neces
sária; mas fica ela reduzida aos casos do direito comum, só 
dadas certas circunstâncias agravantes. Que a supressão de todos 
os recursos, em vez de facilitar a imposição da pena de morte, 
tem diminuido os casos dela, porque o Poder Moderador a 
comuta muitas vezes pela violação das fórmulas substanciais do 
processo. Que não há semelhança entre os princípios que deter
minam a exceção da lei militar, e os que determinam esta exce
ção da lei de 10 de junho. Que, se é de temer que esta medida 
desanime os senhores, é também de temer que a conservação da 
lei de 10 de junho não excite a reação dos escravos. 

Quanto à pena de açoites: 

Diz que a pena de açoites não pode existir na nossa lei penal, 
desde que a Constituição, art. 179, § 19, aboliu esta pena e a 
considerou pena cruel. Não há semelhança entre os açoites dos 
escravos e as pranchadas que se usam no exército: são coisas 
muito diversas. Que os açoites não são uma pena exemplar, por
que é muito familiar e usada nos castigos domésticos e principal
mente nas fazendas. É um castigo que não corrige, mas desmo
raliza. É além disto uma pena que não mantém o princípio da 
proporção das penas, sendo que o mesmo número de açoites 
substitui a prisão perpétua, como substitui a prisão por trinta, 
vinte ou dez anos. As forças do escravo é que regulam o máximo 
dos açoites, e pois o máximo vem a ser o mesmo para os casos 
graves ou mais graves. Que a execução desta pena dá lugar a 
muitos abusos, sendo que em muitos casos é iludida, cm outros 
tem causado a morte. O que é mais digno de observar-se é que 
o escravo açoitado volta imediatamente para a casa do senhor, 
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insultando a sociedade com a sua presença, ameaçando a famí
lia da vítima e os seus perseguidores. Que a objeção do barão 
de Muritiba contra êste parágrafo, deduzida do art. 113 do 
Código Criminal, o qual impõe a pena de açoite, não sendo 
por isso praticável a substituição que o mesmo parágrafo pro
põe, não procede contra as disposições; mas apenas exige que o 
parágrafo seja emendado, adotando-se, para êste caso e outros, a 
regra do art. 35 do Código Criminal sobre a cumplicidade e 
tentativa. Reconhece, com o barão de Muritiba, que se dá 
desigualdade entre a punição do escravo e do livre nos casos em 
que a pena do crime fôr simples; porquanto nesses casos o escra
vo será punido com prisão com trabalho, pelo mesmo tempo por 
que o livre é punido com prisão simples. Já havia, porém, desi
gualdade de punição entre a prisão e os açoites; o que faz ò 
parágrafo é substituir os açoites pelo trabalho, que é pena mais 
sensível e eficaz para o escravo. 

Assim como queria tudo confiar do fundo de emancipa
ção, Nabuco previra a importância que havia de ter, como 
instrumento de liberdade, a falta de matrícula do escravo. 
Não só por isso, como para regularizar a condição civil do 
escravo e não ficar ela duvidosa, queria êle que à falta da 
matrícula exigida, findo o prazo, cedesse qualquer prova em 
contrário de escravidão. A idéia fora lançada por Muritiba. 
Nabuco precisou-a e viu o partido que podia tirar de uma 
imposição rigorosa. Era o defeito do projeto de matrícula de 
São Vicente não conter a sanção, prática e imediata, da liber
dade do escravo sonegado. Nas autorizações pedidas, Nabuco 
contemplara todas as necessidades a que o governo precisava 
de atender, todas as faculdades de que precisava de ficar 
munido para apressar, dirigir, organizar a emancipação e a 
substituição do trabalho livre pela locação de serviços. Entre 
essas êle propusera a faculdade de fixar o máximo e o mínimo 
do preço das alforrias forçadas. À luz do que depois sucedeu, 
não se pode imaginar uma visão mais lúcida das contingên
cias do futuro, nem mais sincero desejo de acautelar a sorte 
dos proprietários: 

Ao 3.» §, diz que a fixação do máximo e mínimo é um 
benefício para o senhor, como para o escravo. Para o senhor, 
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porque mantém-se o preço do escravo, apesar do progressivo 
decréscimo do valor desta propriedade em razão da idéia da 
emancipação. Para o escravo, que terá incentivo em trabalhar 
para o seu pecúlio e para sua alforria, sabendo com certeza o 
preço dela. Que assim se evitam as demandas por causa da ava
liação, que será aliás alta ou baixa, conforme a influência do 
senhor ou conforme as idéias dominantes em cada lugar, em 
favor ou contra a emancipação. 

Na sessão de 7 de maio, a discussão do projeto era en
cenada e, segundo reza a ata, « concluindo assim o exame do 
projeto, Sua Majestade ordenou ao nobre relator da Comis
são que redigisse de novo o dito projeto com as alterações 
que sofrerá, para ser ainda sujeito à discussão do Conselho 
de Estado ». Essa última redação, Nabuco a tinha pronta em 
12 de maio e foi confidencialmente impressa. 

VI. CONFRONTO DOS TRABALHOS DO CONSELHO DE 

ESTADO COM A LEI DE 28 DE SETEMBRO DE 1871 

O projeto do Conselho de Estado (com pouca variante o 
da Comissão) é, apenas com uma alteração importante, a lei 
de 28 de setembro de 1871, o que faz de Nabuco o verda
deiro redator dessa lei. O que acresce nela, a opção dada ao 
senhor, pode-se dizer que é o veículo da lei já feita, o modo 
de fazê-la transitar; essa mudança, é certo, dá-lhe outro espí
rito, outro caráter político, como se num plano longamente 
elaborado de emancipação, sem se alterar nenhuma medida, 
se introduzissem as duas palavras com indenização; mas não 
altera o arcabouço, a forma, a seqüência, a combinação da 
lei, que fica sendo, como se verá, a reprodução fotográfica, o 
perfeito fac-símile da composição de Nabuco de 1867, aper
feiçoada por êle mesmo em 1868. Vimos que o material não 
fora dele; que êle o tomou dos projetos São Vicente, isto é, 
da legislação portuguesa, ou o foi buscar umas vezes sem indi
cação anterior, no Conselho de Estado, outras, depois de indi
cação, no repositório de Perdigão Malheiro, nos trabalhos das 
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Comissões Francesas e no estudo completo que fez da história 
da emancipação em outros países. Ninguém, entretanto, que 
seja conhecedor de estilo, atribuirá o frasear incisivo, o pará
grafo curto, a redação compreensiva, as autorizações impe
riais, tanto o imperativo como o facultativo das disposições 
latas, o traço jurídico, em suma, da lei de 28 de setembro 
de 1871, a nenhum outro redator de leis do Império. Ela 
tem, como todas as outras leis que êle redigiu, o seu cunho 
individual inconfundível (1). 

Na lei de 28 de setembro de 1871, o que não é redigido 
por Nabuco, é da mão de Teixeira Júnior. Isso, não preciso 
dizê-lo, não diminui uma linha à p^rte de Rio Branco ou à 
de São Vicente, na grande reforma que aquele realizou e 
êste iniciou. O contingente pessoal, nessas grandes transforma
ções sociais, que parecem ter a força e a hora das marés, está 
longe de ser, como o queria Sales Torres Homem, a história 
da gota dágua que faz transbordar o vaso já cheio; a parte 
de Nabuco foi, como a de São Vicente, a de Rio Branco, e 
também a de Zacarias e a de Perdigão Malheiro, um desses 
papéis necessários que, em momento dado, alguém tinha que 
desempenhar cabalmente para ser possível o resutado obtido, 
na forma e no tempo em que se o obteve. O importante, o 
imprescindível para a reforma (sem atenção à circunstância de 
forma e de tempo) era a resolução do Imperador e a adesão 
do país, e essas, tanto uma como outra, estavam assentes. 
Como se verá mais longe, não é como redator da lei de 28 de 
setembro de 1871 que Nabuco tem o direito de figurar — 
abaixo do Imperador que, com o assentimento da nação, foi 
o determinador absoluto da reforma, — entre São Vicente e 
Rio Branco. Os seus principais títulos são outros (2). 

(1) Nabuco dirá no Senado em 1871: «Concorri com o meu 
fraco contingente para os trabalhos do Conselho de Estado, relativos 
ao elemento servil, trabalhos dos quais a proposta do governo que se 
discute é, com poucas alterações, um transunto ». 

(2) Ver, págs. 194 e seguintes, a atitude do partido Liberal, por 
ocasião da lei de 28 de setembro de 1871, e a campanha que a pre
cedeu desde 1868, e a cuja frente esteve Nabuco, págs. 119 c seguintes. 



CAPÍTULO III 

O TERCEIRO GABINETE ZACARIAS E A GUERRA. 
VOTOS DE NABUCO NO CONSELHO DE ESTADO 

I- A PARTE DO GABINETE NA CAMPANHA DO PARAGUAI. 

O MINISTRO DA MARINHA. NOMEAÇÃO DE CAXIAS. 

O MINISTÉRIO Zacarias preencheu um período (3 de 
agosto de 1866 a 16 de julho de 1868) que se 
pode dizer o mais difícil e ingrato da guerra do Para

guai. Pouco tempo depois da sua formação, em 1866, as 
armas aliadas sofrem o grande revés de Curupaiti (22 de 
setembro) e só em 1868, dias depois da demissão do gabinete, 
é que caem em nosso poder as fortificações de Humaitá, úl
timas trincheiras do formidável Quadrilátero. Durante esse 
período nenhum feito darmas verdadeiramente decisivo, ex
ceto a passagem de Humaitá (19 de fevereiro de 1868), vem 
tirar o espírito público, tão alerta, tão vibrante nos primeiros 
tempos da guerra, da apatia em que tinha caído. A guerra 
figurava-se interminável. Caxias parecia querer vencer pela 
paciência, pela velhice. É somente depois da queda do minis
tério Zacarias que êle pode precipitar golpes seguidos sobre 
Lopez, passar a maior parte do exército brasileiro pela estrada 
edificada sobre o Chaco, bater-se pessoalmente em Itororó, 
como Bonaparte em Arcole, — um Bonaparte de sessenta e 
cinco anos, — aniquilar o poder militar do Paraguai em Avaí 
c Lomas Valcntinas (dezembro de 1868), e atirar para a 
Cordilheira de Ascurra os destroços do exército de Lopez, 
desapossado, fugitivo, faminto. Caxias, decerto, não deixara 
a política influir em seus planos militares; a demora entre a 
repulsa de Curupaiti e o investimento de Humaitá, que ter
minou pela rendição do que restava da sua guarnição (5 de 
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agosto, 1868), fora imposta pela dificuldade de preparar um 
exército em grande parte composto de recrutas, devastado 
pelo cólera, envenenado pelas águas e miasmas do extenso 
pantanal em cujas margens e sob um sol ardente estava acam
pado. O fato, entretanto, é êste: que tocou ao gabinete de 3 
de agosto, primeiro, o período de inação de Tuiuti e Curuzu 
(setembro de 1866 a julho de 1867); depois, a parte aparen
temente estéril das operações em torno do Quadrilátero, ope
rações que se seguiram à marcha de flanco, de Tuiuti para 
Tuiu-Cuê, começada em julho de 1867, e que, cheia de con
seqüências e decisiva, de fato, para a causa aliada, não era 
então compreendida nem tinha ainda sido justificada pelo 
sucesso final, só alcançado um ano depois, quando o gabinete 
se retirava. A passagem de Curupaiti (15 de agosto, 1867), 
uma série de vitórias parciais, e, sobretudo, o grande feito 
da passagem de Humaitá, são clarões nessa longa noite de 
ansiedades; mas o ataque e incêndio de uma parte do acam
pamento aliado em Tuiuti (3 de novembro, 1867), as duas 
abordagens dos encouraçados (2 de março e 9 de julho, 1868) 
e a repulsa de Osório das trincheiras de Humaitá (16 de 
julho, 1868) eram outros tantos sinais de que as defesas de 
Lopez ainda eram consideráveis e temíveis e que a sua obsti
nação podia demorar indefinidamente a guerra, até o Brasil 
ficar extenuado de recursos, como já se mostrava a Repú
blica Argentina. Isso naturalmente enervava, irritava o gabi
nete, que, além de desejar ilustrar a sua administração por 
feitos decisivos que pusessem termo à guerra, era de contínuo 
responsabilizado nas Câmaras pela chamada «lentidão» de 
Caxias, e que não podia responder àquelas censuras com a 
vitória, que mais tarde havia de ser o resultado calculado 
daquela lentidão segura. 

A parte do ministério na guerra foi, entretanto, a mais 
árdua e meritória. Não fora pequeno sacrifício sujeitar-se à 
imolação do ministro da Guerra para conseguir o comando 
de Caxias, ainda que tenha sido um erro (ver adiante) a de-
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claração oficial dessa incompatibilidade. O suprimento de 
homens e recursos tornava-se mais difícil à medida que a 
guerra se prolongava e pelo cansaço que ela trazia: de uma 
forma ou outra, os homens de todos os partidos acreditavam 
que ela se ia tornando um capricho imperial e quê  era tempo 
de intervir a diplomacia, desfeitas, como se supunha, as ilu
sões de Lopez, completo o sítio de suas forças, a sua reclusão 
e seqüestro de todas as relações e recursos exteriores. Conse
guir soldados nessas condições era mais difícil do que no tempo 
em que bastou a Furtado anunciar a detenção de Frederico 
Carneiro de Campos e a captura do Marquês de Olinda, para 
levantar um exército de voluntários. Quanto mais áspera, 
porém, a tarefa, mais honrosa foi para o governo, e a verdade 
é que não cessou a remessa de recrutas que iam tomar os luga
res dos que o cólera, as doenças, a mudança de clima dizima
vam em Tuiuti, ainda mais do que a própria guerra. Conti
nuava, é certo, a falta de unidade do comando. Não se tinha, 
porém, conseguido pouco sujeitando as forças brasileiras, e 
não somente as de terra, as de mar também, a uma só dire
ção, em vez das muitas cabeças que tinham antes de Ca
xias ( i ) . O governo, com a maior lealdade, procurava evitar 
a desinteligência entre os aliados. Da parte de Inhaúma que 
comandava a esquadra, como antes da parte de Tamandaré, 
a apreensão do perigo argentino era ainda maior que a do 
perigo paraguaio. Mitre, general em chefe, mas sem poder 
discricionário sobre as nossas forças, insistia pela passagem de 
Humaitá. « O aniquilamento da esquadra brasileira », escre
via o almirante Inhaúma ao ministro da Marinha, referindo-se 
a esse desejo de Mitre, « pode ter alguma ligação com o pro
jetado armamento da ilha de Martin Garcia » (3 de agosto. 
1867) (2). A atitude do almirante era determinada também 
pelo receio de uma sublevação argentina contra Mitre e a 
Aliança. Era esta a sua interrogação ao governo: 

(1) Instruções ao marquês de Caxias, em 21 de outubro de 1866. 
(a) Visconde de Ouro Preto, A Marinha d'Outrora. 
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Nas atuais circunstâncias das repúblicas do Prata, revolucio
nadas ou em via de revolução, conhecidos como são os senti
mentos dos revolucionários a respeito do Império do Brasil, è 
prudente arriscar a parte mais importante da nossa marinha a 
uma ruína certa e inevitável, sem convicção de que esta ruína 
previne outra maior, ou dá triunfo às armas do Império? (11 
de setembro, 1867). 

Na administração Zacarias distingue-se, principalmente 
em relação à guerra, o ministro da Marinha. É Afonso Celso, 
depois visconde de Ouro Preto, quem manda construir os pe
quenos monitores, Pará, Rio Grande, Alagoas, Piauí, Ceará 
e Santa Catarina. A sua atividade, decisão e mocidade corres
pondem aos sentimentos, aos impulsos, à sede de glória da 
nossa jovem oficialidade; o seu temperamento era o que con
vinha então no ministro da Marinha, estando a esquadra 
entregue à prudência do barão, depois visconde, de Inhaúma. 
Para satisfazê-la, animá-la, e ao mesmo tempo contê-la em 
sua impaciência contra o inimigo e em sua emulação diante 
dos aliados, era preciso um ministro audaz como ela. As car
tas de Afonso Celso a Inhaúma são, tanto quanto lhe era lí
cito, poderosas instigações para tentar quanto antes, a des
peito de tudo, a passagem de Humaitá. 

Sacrificando-se alguns dos encouraçados que se julgavam 
imprestáveis, não seria possível efetuá-la? O perigo seria grande, 
mas o alcance moral, senão os resultados materiais da vitória, 
compensá-lo-iam sobejamente. E aqueles obstáculos serão na 
realidade tão formidáveis como se afiguram a certa distância? 
Poder-se-á afirmar a impossibilidade de vencê-los antes de ten
tar fazê-lo? (21 de setembro de 1867). 

Em 5 de outubro: 

Confio que na presente guerra V. Exa. há de praticar alguma 
coisa semelhante, senão maior, aos feitos do americano Farra-
gut, cujos encouraçados não eram também isentos de defeitos. 
Supriu-os o gênio e a ousadia do general, qualidades que feliz
mente nãò lhe faltam. 
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Supõe que « a esta hora » já terá passado. E ainda: 

Quanto posso julgar, é chegada a ocasião de verificar a pas
sagem .. Precisamos desse feito, não tanto pela glória, como 
principalmente pela necessidade de concluir. A verdade é que 
nada tentamos ainda de ousado e excepcional contra as forti-
ficações paraguaias, entretanto que ir além de Humaitá não é 
impossível para quem passou Curupaiti . . . Creio, sr. Almirante, 
que V Exa. vai empreender, se já não empreendeu, a solução do 
grande e glorioso problema. 

No Conselho de Estado, Nabuco tem repetidas vezes que 
se pronunciar sobre questões da guerra. Desde que em 10 de 
outubro de 1866 o Diário Oficial insere na sua parte oficial 
esta seqüência de notícias políticas: « O sr. marquês de Caxias 
vai comandar as forças do Brasil em operações de guerra 
com o Paraguai. — O sr. conselheiro Ângelo Moniz da Silva 
Ferraz foi, a seu pedido, exonerado do cargo de ministro e 
secretário de Estado dos Negócios da Guerra. — O sr. con
selheiro João Lustosa da Cunha Paranaguá, ministro e secre
tário de Estado dos Negócios da Justiça, está encarregado 
interinamente da pasta da Guerra. — O sr. conselheiro Ân
gelo Moniz da Silva Ferraz teve a graça do título de barão 
de Uruguaiana e foi nomeado Conselheiro de Estado ordiná
rio », ficou patente que havia acima do ministério uma figu
ra reputada indispensável para a vitória da causa nacional 
no Paraguai e de cuja conveniência dependia a conservação 
do próprio ministério. Sacrificando o seu ministro da Guerra 
à necessidade de mandar para o Paraguai o marquês de Caxias, 
Zacarias tinha dantemão assentido à sua própria demissão 
no caso de ser com êle a incompatibilidade do novo coman
dante em chefe. Onde fora dispensado o ministro da Guerra, 
podia bem ser dispensado o presidente do Conselho. Esse era 
o fato que dominava a situação política: o gabinete estava 
à mercê do seu general e com êle a situação. Mais longe vere
mos surgir essa questão, que se pode considerar posta desde 
a nomeação de Caxias à custa da demissão de Ferraz. A ela 
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prendem-se algumas das consultas em que o Conselho de Es

tado será ouvido. 

n. — DESEJO DO CONDE D*EU DE SEGUIR PARA A GUERRA 

Uma dessas consultas origina-se da insistência do conde 
d'Eu em ser mandado para o teatro da guerra. Em 12 de 
outubro (1866), o seguinte quesito era apresentado ao Con
selho de Estado: « S. A. o sr. conde d'Eu manifesta vivo 
desejo de tomar parte na guerra com o Paraguai como coman
dante da artilharia. As conveniências políticas aconselham ou 
repelem a conveniência de tal desejo?». 

O voto de Nabuco fora êste: 

Senhor. Reconheço que o Príncipe poderia praticar, como 
já praticou, atos de bravura, e que a glória que Sua Alteza 
adquirisse nos combates seria mais um prestígio para o reinado 
da futura Imperatriz, porque a glória é o móvel mais poderoso 
da admiração e do entusiasmo do povo. Já fui de opinião 
outrora que seria conveniente e muito política a nomeação de 
Sua Alteza para General em Chefe do nosso exército, porque 
a sua qualidade de Príncipe imporia silêncio às rivalidades dos 
generais e influências políticas. Nomeado, porém, como está o 
marquês de Caxias, a conveniência, que eu antolhava, está satis
feita pela posição prestigiosa e dominante desse General. A ida 
de Sua Alteza hoje me parece inconveniente. Ou Sua Alteza vai 
em uma posição subordinada, que repugna com a sua patente 
superior, ou vai com uma posição independente, que infringe a 
unidade que se teve em vista na nomeação do marquês de 
Caxias. Em todo o caso, e atendendo à fisiologia das paixões 
humanas, eu tenho medo das questões de amor-próprio, que 
são fáceis, concorrendo no mesmo exército e achando-se em con
tato posições por sua natureza rivais, a do Príncipe e a do 
General. As etiquetas e as conveniências devidas ao Príncipe 
hão de perturbar e embaraçar o serviço. O General por conve
niência deverá ouvir ao Príncipe, pode contrariá-lo, deve con
trariá-lo, aí estão motivos de desgosto, que podem ser especula
dos pela intriga. Sou de opinião que o Príncipe não deve ir [ 13 
de outubro]. 



TERCEIRO GABINETE ZACARIAS 7 9 

Em março de 1867, o conde d'Eu dirige-se pessoalmente 
aos Conselheiros de Estado, com a seguinte carta: 

Ilm.9 e Exm.9 Conselheiro de Estado, José Thomaz Nabuco 
de Araújo. — Em presença das circunstâncias que obrigam o 
governo imperial a fazer, pelo decreto n.9 3.809, de 13 do cor
rente mês, um novo apelo ao patriotismo de um crescido número 
de cidadãos, sinto-me impelido a renovar o pedido que já em 
outras ocasiões, oficial ou verbalmente, dirigi ao governo impe
rial para prestar meus serviços no teatro da guerra. Em resposta, 
comunicou-me o governo, por ofício datado de ontem, que re
solvera ouvir sobre êste assunto ao Conselho de Estado. Nestas 
circunstâncias, julgo poder ponderar a V. Exa. que sempre foi 
êste o objeto de meus mais ardentes desejos, depois que a nação 
brasileira tem-se visto empenhada na presente guerra. 

Tal entendo ser meu dever desde que o Poder Legislativo 
tanto me honrou, conferindo-me posto efetivo no exército nacio
nal e admitindo-me assim no grêmio da sociedade brasileira; nem 
poderão portanto estes desejos ficar extintos enquanto durar a 
contenda que sustentamos contra o governo do Paraguai, em
bora eles emudeçam nos casos em que se lhes opuserem os inte
resses da Nação, aos quais tudo hei de sacrificar. 

Tendo-se, depois que o governo imperial pela última vez jul
gou dever recusar meu pedido, dado algumas mudanças no es
tado das coisas, tanto fora como dentro do Brasil, supus que 
talvez possam ter desaparecido alguns dos motivos que poderiam 
naquela ocasião atuar sobre a resolução do governo, e por isso 
espero que V. Exa. não estranhará que eu novamente insista 
neste pedido. 

Deus Guarde a V. Exa. — Paço Isabel, 17 de março de 1867. 
— Gaston d'Orlêans. » 

O Conselho de Estado é novamente ouvido; e Nabuco 
pela segunda vez pronuncia-se contra o desejo do Príncipe: 

O ardente desejo que o Príncipe mostra de partilhar os peri
gos da guerra, é por certo digno de louvor e do reconhecimento 
dos brasileiros: já tive a honra de dizer que a glória que por
ventura Sua Alteza alcançasse, sendo feliz e vitorioso, seria um 
motivo de popularidade e de entusiasmo para o reinado da fu
tura Imperatriz. Subsistem, porém, os motivos pelos quais o 
Conselho de Estado foi de parecer que se negasse a primeira 
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licença pedida pelo Príncipe. Não se fundou o Conselho de Es
tado em que os serviços do Príncipe não eram ainda necessários; 
se fora esse motivo, o acordo poderia ser hoje outro, por ocor
rência de novas circunstâncias que porventura se dessem. O 
Conselho de Estado fundou-se na incompatibilidade da presença 
do Príncipe no exército a par de outro general ou sob outro 
general. Esta incompatibilidade ainda se dá. 

III. ALFORRIA DE ESCRAVOS PARA O EXERCITO 

Uma das questões relativas à guerra sobre que o Conselho 
de Estado é ouvido, é a do resgate de escravos para servirem 
no exército. Sobre ela, Nabuco dá o seguinte parecer: 

Senhor! O estado da guerra é deplorável; pelo que dizem 
as correspondências, o nosso exército não tem força para em
preender as operações, que a situação vantajosa do inimiga" 
exige. 

Entretanto, a prolongação da guerra com a pequena Repú
blica do Paraguai nos desaira aos olhos do estrangeiro, porque 
parece que ou não temos recursos ou não temos patriotismo. 

E o nosso povo desanima, porque o seu caráter é o entusias
mo e não a perseverança. 

Vossa Majestade, porém, que está à frente da nação, deve 
continuar no empenho glorioso de salvar sua dignidade, não 
obstante a indiferença e a inércia que se vê; deve conjurar as 
contingências de uma paz, que será uma vergonha para a gera
ção presente, uma indignação para as gerações futuras. 

É preciso reforçar o exército, e reforçá-lo, desde já, para 
que êle possa sair da posição apertada em que se acha, e divi
dir-se, se fôr necessário empreender diversas operações em di
versos pontos. 

Mas espera o governo, só com recrutas, guardas nacionais e 
voluntários, reforçar o exército com o número que êle exige, e 
com a urgência que as circunstâncias reclamam? 

A consulta dirigida ao Conselho de Estado revela que não. 
Eu também não tenho esta esperança. 
Poderemos levantar uma força numerosa, mas tarde. 
Entretanto podem sobrevir circunstâncias, que alterem o 

estado atual das coisas, como sejam o rompimento da Aliança, 
a mediação da Europa ou da América do Norte, a cooperação 
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da Bolívia, a guerra civil na República Argentina ou Oriental, 
e pois devemos preparar-nos antecipadamente para prevenir 
tudo. 

Um complexo de causas concorre para a dificuldade, em que 
estamos, de reforçar o nosso exército com urgência. 

São, entre elas, a falta de recenseamentos; a qualificação 
defeituosa da guarda nacional, que é a nossa milícia auxiliar; o 
nosso vasto território; a população disseminada; a ausência de 
toda força regular para seguir e apreender os refratários; as 
intrigas políticas, que convertem em perseguição uma causa 
toda nacional. 

Êste estado de coisas nos adverte da necessidade que temos 
de organizar a nossa força auxiliar; mas êste remédio é de fu
turo e não é possível hoje. 

Não é de admirar que não seja possível entre nós mobilizar 
a nossa população, quando a França ainda agora estuda a apli
cação do sistema prussiano. 

Em todo o caso, a guerra nos seria ainda mais desastrosa e 
nos aniquilaria, se por levas em massa, se por medidas violen
tas, que talvez causassem profundas reações, tirássemos à indús
tria e à lavoura os braços que nelas se empregam. 

Nestas circunstâncias, é preciso fazer o que as outras na
ções fazem quando lhes é difícil mobilizar as forças: 

Ou o engajamento de estrangeiros, ou a alforria de escravos. 
O engajamento de estrangeiros é, além de moroso, muito 

impopular, muito arriscado pelo perigo de indisciplina e infide-
lidade, e, além disto, sujeito a questões diplomáticas, por causa 
do princípio de neutralidade. 

Resta o recurso dos escravos, escravos principalmente das 
capitais, onde o seu serviço pode ser bem substituído por braços 
livres, onde a sua aglomeração é um perigo de ordem pública. 

Êste meio seria odioso se os escravos fossem tais depois de 
soldados, se eles continuassem escravos como os oito mil escravos 
que Roma, depois da batalha de Canas, comprou e armou. 

Mas não é assim; os escravos comprados são libertos, e por 
conseqüência cidadãos antes de serem soldados: são cidadãos 
soldados. 

Ê a Constituição do Império que faz o liberto cidadão, e se 
não há desonra em que concorra com seu voto para constituir 
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os poderes políticos, por que haverá em ser êle soldado, em de
fender a pátria que o libertou e à qual êle pertence? 

Assim, ao mesmo tempo e pelo mesmo ato, se faz um grande 
serviço à emancipação, que é a causa da civilização, e outro 
grande serviço à guerra, que é a causa nacional: assim adqui
rem-se soldados devotados pelo reconhecimento da liberdade, 
disciplinados pelo seu hábito de obedecer. 

Se empregamos os escravos na causa da nossa independên
cia, por que os não empregaremos nesta guerra? 

A Provisão de 23 de outubro de 1823 e a de 10 de setem
bro de 1824 mostram que na Bahia foram os senhores obrigados 
a libertar escravos, mediante indenização, para serem soldados 
na guerra da Independência. 

A Resolução de 21 de janeiro de 1828 atesta que, por ordem 
de S. M. o- sr. dom Pedro I, se publicaram Editais para compra 
de escravos para o serviço militar e que efetivamente se com
praram. 

Nos Estados Unidos, o presidente Lincoln, nas suas Procla-
mações de 22 de setembro de 1862 e 1.* de janeiro de 1863, 
mandou que os escravos que tivessem a necessária aptidão fossem 
admitidos no exército e armada. 

Milhares deles foram alistados, e serviram bem.. 

E respondia assim à insinuação de que dessa forma a na
ção revelava a sua impotência: 

Aqueles que dizem que o Brasil manifesta aos olhos do mundo 
sua impotência, comprando escravos para a guerra, estão em 
manifesta contradição querendo, porém, que sejam engajados 
estrangeiros. 

Certo mais impotência nacional se revela chamando estran
geiros do que os escravos, que aliás constituem um recurso pró
prio que a nação tem em si mesma. 

Mas, nem em um nem em outro caso, a nação manifesta 
impotência, porque, como já tive a honra de dizer, muitas vezes 
as nações têm recorrido aos estrangeiros, como podem recorrer 
aos escravos aquelas que os tiverem, só pela dificuldade de mo
bilizar as forças nacionais, ou porque querem poupar os braços 
que estão aplicados à indústria e à lavoura. . . 

Entretanto, as nações civilizadas hão de aplaudir êste ato 
que, interessando à guerra, interessa também à emancipação... 
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IV. A QUESTÃO DOS LIMITES ARGENTINOS COM O 

PARAGUAI. INABILITAÇÃO DA FAMÍLIA DE LOPEZ. 

No gabinete Zacarias, surge a questão do nosso compro
misso, segundo o tratado de Aliança, em relação aos limites 
nele estipulados e que a República Argentina pretendia. Sa
raiva, como vimos, expedira, em 5 de maio de 1866, instru
ções a Octaviano sobre a política que devia seguir em tão 
delicada 'matéria. Octaviano, porém, não chegou a executá-
las (1) , e o Conselho de Estado teve de ser ouvido em 30 de 
setembro de 1867 sobre a conveniência de modificar ou reno
var aquelas instruções, que obedeciam à atitude de São Vi
cente, Uruguai e Jequitinhonha no Conselho de Estado. O 
ministro dos Negócios Estrangeiros, Sá e Albuquerque, refe
ria-se deste modo às instruções de Saraiva nas que em 6 de 
maio de 1867, e na previsão de um triunfo próximo, deu ao 
marechal Caxias, generalíssimo brasileiro no Paraguai: 

O § io.9 das instruções citadas estabelece a aceitação dos 
limites determinados no Tratado de Aliança. V Exa. não deve 
admitir a inserção desta cláusula no tratado preliminar de paz 
sem expressa declaração que salve os direitos que porventura a 
República da Bolívia julgue ter ao território da margem direita 
do rio Paraguai. A ressalva destes direitos foi expressamente 
estipulada nas reversais de i.9 de maio de 1865, trocadas entre 
o sr. conselheiro Octaviano e os srs. Castro e Elizalde. O reco
nhecimento dos limites determinados no artigo 17 do Tratado 
de Aliança somente exclui da discussão as pretensões do Para
guai, e de modo nenhum aquelas que a Bolívia tem ou julgue 
ter no referido território. Sustente, pois, V. Exa. a doutrina das 
referidas reversais. 

Sá e Alburquerque reconhecia assim o compromisso da 
Aliança: só excetuava o direito da Bolívia que o tratado ou 

(1) Aviso da convocação do Conselho de Estado, 27 de setembro 
de 1867: « O sr. conselheiro Octaviano d'Almeida não chegou a exe
cutar essas instruções. Êste assunto acha-se, portanto, no estado em 
que se encontrava na data referida >. 
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o seu protocolo anexo expressamente ressalvava. Era, porém, 
sobre o direito ou a pretensão da Bolívia que se fundava o 
expediente diplomático de Saraiva para evitar que a margem 
direita do Paraguai ficasse toda para os argentinos. Como o 
leitor se recordará, segundo as instruções de Saraiva, ao passo 
que não negava a obrigação imposta pelo Tratado de Aliança, 
o governo brasileiro desejava que o argentino se contentasse 
com o território até o Pilcomaio, e reconhecesse desde logo 
como inteira propriedade da Bolívia o espaço entre o Pilco
maio e a Bahia Negra. Mais longe, a obrigação do Brasil, 
resultante daquele tratado, será estudada sob todas as suas 
faces, por ocasião da atitude de Nabuco em frente à política 
do gabinete Rio Branco. Neste seu primeiro voto, a posição 
que êle assume é esta: a guerra não é de conquista, os limi
tes têm que ser negociados coletivamente com a nação para
guaia no uso completo da sua soberania, e não como vencido, 
tratando com o vencedor, e a decisão final deve ser entregue 
não à espada vitoriosa, mas, — proposição que Nabuco, anos 
antes de qualquer outro, é o primeiro a sugerir, — ao julga
mento dos Estados Unidos. Nabuco pronunciava-se assim no 
Conselho de Estado em relação a um ato do seu próprio mi
nistério, com a liberdade que lhe dava o considerar-se questão 
aberta a renovação das instruções de Saraiva, de que Octa
viano não fizera uso. Notar-se-á também que êle se manifesta 
contrário à inabilitação política da família de Lopez, que se 
exigia naquelas instruções. 

É êste o parecer que êle dá em 30 de setembro (1867), 
o primeiro de uma longa série sobre a questão da Aliança: 

Senhor! O objeto sobre o qual deve o Conselho de Estado 
pronunciar-se é, conforme o aviso de 27 do corrente, as instru
ções de 5 de maio de 1866, relativas ao projeto definitivo de 
paz, oferecido ao governo imperial pela Confederação Argentina. 

No breve espaço concedido ao Conselho de Estado para o 
exame desta matéria, não me foi possível considerá-la senão per-
functòriamente. Limitar-me-ei ao ponto especificado no impe
rial aviso. 
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Sobre o projeto definitivo de Paz houve o parecer da seção 
dos Negócios Estrangeiros, com um voto separado do sr. visconde 
de Jequitinhonha. 

Senhor, eu concordo com uma proporção que vem no voto 
separado e que em meu conceito sobreleva a todas as outras 
questões como questão prejudicial. 

A proposição é esta: que no Tratado da Tríplice Aliança 
só é definitivo aquilo que diz respeito à guerra e ao modo de 
fazê-la; todas as outras questões devem ser e são sempre enten
didas como provisórias. 

Com efeito, por dois modos se termina a guerra: ou pela 
submissão absoluta de um beligerante a outro ou por um tra
tado de paz. 

No primeiro caso, o vencedor adquire poder soberano e abso
luto sobre o vencido, onde pode incorporar seu território e dispor 
dele. 

No segundo caso, de um tratado de paz, as regras relativas 
às convenções são em geral aplicáveis ao tratado de paz. 

Não é certamente a primeira hipótese que temos em vista, 
porque não queremos a partilha do Paraguai ou a sua conquista. 

Dá-se a segunda hipótese, que é a de um tratado de paz, como 
bem se mostra pelo projeto de que tratamos. 

Pois bem, nesta hipótese o Paraguai é parte soberana e con
tratante. 

Tratado definitivo sobre o território será o tratado de paz, 
em que o Paraguai é parte. 

Assim que o Tratado da Tríplice Aliança, na parte relativa 
aos limites, é definitivo e perfeito, é um tratado preliminar, de
pendente do tratado definitivo de paz. 

Ora, um tratado preliminar não é um tratado perfeito, é o 
que se chama pacta de contrahendo, e pois não obriga e pode 
ser modificado, conforme o estado das coisas, ao tempo do tra
tado definitivo e depois da vitória. 

Sem dúvida nem a causa da guerra foi a questão de terri
tório, nem a partilha do território do Paraguai foi a condição 
da Aliança. 

A questão de limites não foi senão incidente e preliminar 
no Tratado de Aliança. 

Nem podia ser de outro modo, porque para perfeição do 
tratado de limites com o Paraguai e a Bolívia, não podiam dei
xar de ser partes o Paraguai e a Bolívia. 
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Admitida esta questão, deve excluir-se do tratado definitivo 
de paz a questão de limites, adiando-se esta questão para um 
tratado coletivo em que sejam partes o Brasil, a República Ar
gentina, o Paraguai e a Bolívia, estipulando-se logo o compro
misso de cometer-se aos Estados Unidos o arbitramento das dú
vidas que ocorrerem. 

Nem a República Argentina pode queixar-se de não ser de
finitivo o Tratado da Tríplice Aliança, quanto à questão de 
limites, porque também não é definitivo para o Brasil. 

Se, porém, se entende que as disposições do Tratado da Trí
plice Aliança são definitivas, constituem um fato consumado, e 
o tratado definitivo de paz não é senão uma forma, uma im
posição ao Paraguai; neste caso aprovo as Instruções de 5 de 
maio, menos na parte que inabilita a família de Lopez. 

Esta inabilitação repugna ao espírito do nosso Código fun
damental; ao princípio de anistia que a civilização tem consa
grado nos tratados de paz. 

Se essa inabilitação é conveniente, seja ela conseguida pela 
influência da diplomacia, mas não estipulada ostensivamente 
em um tratado de paz (1). 

V. ANISTIA NO ESTADO ORIENTAL. 

NAVEGAÇÃO DA LAGOA MIRIM 

Em novembro de 1866, suscita-se a questão da anistia na 
República Oriental do Uruguai, proposta pelo general Flores, 
mas a que Octaviano resistia, fundando-se no Protocolo reser-

(1) A cláusula das instruções de Saraiva de 5 de maio de 1866 
referente a Lopez era esta: « Francisco Solano Lopez deve ser expulso 
e sua família inabilitada para a primeira magistratura e para todos os 
demais cargos do Estado». Em relação a Lopez, foram estas as ins
truções que Caxias levou de Paranaguá, datadas de 21 de outubro de 
1866. « Pelos atos de barbaridade que na presente luta tem praticado, 
pelas graves ofensas que ao Império tem irrogado, não merece este ge
neral a menor consideração, e, em virtude do Tratado de Aliança que 
celebrou o Império com a Confederação Argentina e a República do 
Uruguai não devemos com êle tratar sobre objeto algum. Fique, por
tanto, V. Exa. na inteligência de que, se o mesmo Ditador lhe dirigir 
convite para conferências, não deverá anuir V. Exa., salvo se êle ex
pressamente declarar que a conferência tem por fim entregar-se êle com 
as forças sob seu comando à discrição de V. Exa., sem a menor con
dição, visto que o governo imperial não aceita capitulação de forma 
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vado, em aditamento ao Convênio de 20 de fevereiro de 1865, 
negociado por Paranhos. Nabuco opina deste modo: 

Meu parecer é que o governo imperial anua sem reserva à 
anistia plena, que o presidente da República Oriental quer 
conceder. 

Entendo que está satisfeito o objeto do 2.9 artigo do Con-
vê»io de 20 de fevereiro de 1865, porquanto: 

i.9 A anistia, que se pretende, deixa de parte os crimes 
comuns e só se refere aos crimes políticos; 

2.9 A saída dos comprometidos políticos não foi um bani
mento, mas uma deportação temporária, como se vê pelo Pro
tocolo em aditamento ao sobredito Convênio. 

A satisfação, que o Brasil ou outra nação civilizada pode 
querer, não é nunca por animosidade, mas pelo princípio da 
necessidade, até onde esta o exige, e enquanto ela dura: a mo
ralidade da pena está, não na sua duração, mas na sua im
posição. 

Seria impolítico e odioso, faria mau ver aos olhos das nações 
civilizadas, que o Brasil, tornando-se juiz de uma questão in
terna da República Oriental, abusando da sua influência, iden
tificando-se com a causa e com os ódios do partido que hoje 
domina essa República, se opusesse a uma anistia que o Chefe 
da Nação diz que é necessária para consolidação da paz pública. 

As anistias parciais, Senhor, faltam quase sempre ao seu 
fim: se a anistia quer dizer esquecimento (lex oblivionis), ela 
não deve conter em si mesma uma exceção irritante, que sempre 
recorda o fato que se quer esquecer. 

A história diz como foi desastrosa e seguida de funestas rea
ções a anistia parcial concedida por ocasião da ascensão de 
Carlos II de Inglaterra; como á anistia concedida em 1570 aos 
Huguenotes preparou os horrores da noite de São Bartolomeu; 
como foi odiosa a anistia concedida em 1816 pela Restauração, 
excetuando tantos nomes como os de Ney, La Valette, Soult, 
Bassano, e outros. 

alguma com o mesmo Ditador. Se a conferência fôr solicitada para a 
simples troca de prisioneiros de guerra, poderá igualmente V. Exa. acei
tar, obrando neste caso com o critério que a V. Exa. tanto caracteriza. 
Fora destes dois casos não serão aceitos pedidos para conferências, 
quaisquer que sejam ». 
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A relação desta anistia com a guerra do Paraguai se reduz 
à influência que essa anistia pode ter na República Oriental. 

Se os comprometidos não podem influir na paz e na segu
rança da República Oriental, não podem influir quanto à guer
ra. Por outra, para que eles favoreçam a guerra [ isto é, contra o 
Brasil] com forças orientais, é preciso que eles possam perturbar 
a República Oriental, fazendo pronunciamentos e levantando 
forças, etc. 

Mas o presidente da República nos diz que a paz da Repú
blica está assegurada e que a anistia a não compromete. 

Flores é aliado sincero, êle é quem governa, é o juiz das 
circunstâncias da República, êle não pode querer uma medida 
que comprometeria ao mesmo tempo a causa .da República e a 
causa da Aliança ( i ) . 

Em relação à navegação da Lagoa Mirim, ambicionada 
pelo Uruguai, Nabuco é de parecer que se façam as conces
sões razoáveis, com as devidas garantias e compensações: 

Concordo com o projeto do Protocolo, redigido pelo diretor 
geral da secretaria, ratificando a conveniência da abertura da 
navegação da Lagoa Mirim à bandeira oriental, conveniência 
reconhecida no art. 13 do Tratado de 4 de setembro de 1857 (2), 
e outrossim tornando essa concessão da navegação da Lagoa 
Mirim reciprocamente dependente da cessão por parte da Repú
blica Oriental da área de terreno necessária para logradouro da 
vila de Sant'Ana do Livramento. 

Concordo com a concessão da navegação, tanto mais quanto, 
além da conveniência, reconheço os princípios de direito natu
ral invocados pelo ministro oriental. 

^ Entendo, porém, que neste Protocolo e por conexão da ma
téria, devia ficar consagrada em favor do Brasil a navegação 

(1) 12 de novembro. 
(2) «Fica reconhecida em princípio a mútua conveniência, para 

o comércio, a indústria e benévolas relações dos dois países, de abrir, 
por concessão do Brasil, a navegação da Lagoa Mirim e do Jaguarão 
a bandeira da República Oriental do Uruguai». No Tratado de Li
mites de 12 de outubro de 1851, a República Oriental obrigou-se a 
ceder ao Brasil em toda soberania, para construção de portos de abrigo, 
meia légua de terreno em uma das margens da embocadura do Sebolati 
e outra meia légua à margem do Taquari. 







CAPÍTULO IV 

O 16 DE JULHO (1868) 

I. A DrVISÃO DOS LIBERAIS. TENDÊNCIAS 

REPUBLICANAS. ELEIÇÕES DE 1867 

N o INTERIOR, a luta entre as duas frações do partido 
Liberal era rancorosa e violenta. Lavrava ódio con
tra Zacarias na oposição radical, e êle parecia delei

tar-se em provocá-lo. O seu talento de orador parlamentar, 
emancipando-se, com a idade e a experiência, e impondo-se, 
cbm o prestígio da posição, tinha-se tornado incomparável. 
Não era, como o de Martinho Campos, uma capacidade ilimi
tada de incomodar e aborrecer o adversário, era uma espécie 
de pugilato científico. Independente pela fortuna, aristocrata 
por reclusão de hábitos e altivez de maneiras, o prazer de 
Zacarias na vida parecia resumir-se em preparar todas as noi
tes os golpes certeiros com que havia, no dia seguinte, de tirar 
sangue ao contendor. Era-lhe preciso uma sessão cada dia 
para esgotar os epigramas, as alusões ferinas, os quinaus hu
milhantes que levava na algibeira. Falava no Senado diaria
mente, como o jornalista escreve o artigo de fundo, com a 
maestria, a indiferença, a versatilidade que dá o hábito em 
qualquer profissão. Mesmo no ministério, o oposicionista mal 
se disfarçava; de fato, o ministro não era, nele, senão um 
oposicionista à oposição que o combatia, à maioria que o 
acompanhava e à própria Coroa. Uma palavra assim pene
trante, vitriólica, desdenhòsa, dissolvia todas as vaidades no 
ridículo, corroía todos os prestígios, e naturalmente exasperava 
os adversários, como Cristiano Ottôni, que possuía, em escala 
também excepcional, a faculdade de vitupério. A arma deste, 
porém, era pesada, embotada, difícil de manejar, ao lado da 
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lâmina flexível, reluzente e leve do consumado mestre. Du
rante os dez últimos anos de sua vida, de 1867 a 1877, Zaca
rias, pode-sç dizer, exerce no Senado uma verdadeira dita
dura parlamentar: diariamente o público procura os seus 
discursos para ver que castigo êle infligiu na véspera ou que 
tarefa impôs aos ministros recalcitrantes e a seus próprios com
panheiros; êle é um censor romano, que exerce, sem oposição 
de ninguém, a vigilância dos costumes políticos, até nos mí
nimos pormenores, como o comprimento das sobrecasacas dos 
senadores, a postura ministerial, a pronúncia de palavras in
glesas. Nesse papel, êle aplica por vezes a mais cruciante 
tortura a homens de altíssimo pundonor e correção, e isto 
sem consciência talvez do sofrimento que suas reticências, 
seus sorrisos glaciais, suas concessões graciosas lhes causavam. 
O gosto da dissecção em política é um dos mais perigosos de 
satisfazer sem reserva. O anatomista facilmente esquece que 
tem debaixo do escalpelo as fibras e os nervos mais delicados 
de um corpo vivo, ao qual a honra veda a confissão da dor, 
e entrega-se ao prazer de retalhá-lo. Zacarias tinha a paixão 
da vivissecção, o gênio e o instinto cirúrgico; sentia o gozo, 
como que profissional, de revolver as vísceras para procurar 
o tumor oculto. 

Alguns espíritos liberais gravitam já nesse tempo para a 
República, começa-se a assentar o plano inclinado do Impé
rio. Tavares Bastos, um deles, escrevendo a Nabuco (13 de 
dezembro, 1867) da «ribeira mediterrânea onde fora fugindo 
do inverno do Norte», denuncia já a nova tendência: 

Tristíssimos tempos, sr. Conselheiro. É a época dos cardeais 
de casaca: aqui o Rouher, lá o nosso Zacarias! Vim buscar ins
pirações à Europa. Levo-as, mas quão diversas do que eu sonha
va! Êste é um mundo que se acaba. A política européia está a 
tocar o seu millenium fatídico; parece que nas vésperas do ano 
2000, governos e povos tremem de pavor. Sente-se o ranger da» 
peças de um edifício que se esboroa. 
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E referindo-se ao rumor da abdicação de Vítor Emanuel: 

Entre parêntesis, sempre me pareceu um privilégio bem sin
gular, esse que se arrogam os senhores reis; quando ninguém 
os quer, abdicam, agravando a sorte dos povos que abandonam. 
Por que não se retiram quando ainda é tempo de curar o mal 
e remover o perigo" da anarquia? Não estou pensando no Brasil 
ao escrever estas últimas linhas. E, contudo, bem se podia pensar 
que o nosso Brasil achar-se-á a braços com embaraços da maior 
gravidade, se continuar o mesmo modus vivendi... ( i ) . 

Nabuco era contrário a todo e qualquer exclusivismo e 
por isto sentia a dilaceração do campo liberal. A Silvino Ca
valcanti escrevia êle em 16 de abril de 1867: 

A política está por aqui muito complicada, e não sei qual 
será o desenlace desta, a maior crise que o Brasil tem tido. Sinto 
estar metido pela minha posição neste grande barulho. 

Muitos dos governistas só esperam em Nabuco. Saldanha 
Marinho, um dos principais, escreve-lhe (3 de dezembro, 
1867) da presidência de São Paulo: 

Esse homem [Ottôni, a quem combatera em Minas] pri
vou-me da liberdade, e, na falta desta, me acho jungido a uma 
posição que me aniquila, mas da qual não posso, nem devo sair, 
para não dar desculpas a ninguém [ ao Imperador para não 
escolhê-lo senador]. Vamos por diante e chegaremos, eu ainda 
o espero. Mas, creia, só tenho esperança no conselheiro Nabuco, 
cuja língua eu entendo perfeitamente. Com êste servirei sempre 
com vontade e dedicação: sabe o que faz, conhece a situação 
do país, e procura remediar muitos males que nos afligem. 

(1) Tavares Bastos era, pelo influxo norte-americano predomi
nante cm seu espírito, um republicano natural. A consideração ou con
veniência política, que era o peso, o freio de sua imaginação republi
cana, impedirá entretanto sua filiação ao novo partido. Nem se pode 
dizer que a morte o surpreendeu ainda monarquista. Se vivesse alguns 
anos mais, êle teria provavelmente, durante a situação liberal, repre
sentado na Câmara um papel proeminente, se não o primeiro, e ter-
se-ia identificado, em sua madureza e completa formação política, com 
a monarquia, que era mais conforme ao seu temperamento liberal-aris-
tocrático, ao seu amor da seleção, e à sua índole reformadora e não 
revolucionária. 
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Os jornais da oposição o indicam para o governo. Não 
somente os Progressistas e os Históricos, para quem êle é a 
única esperança de união do partido; Conservadores mesmo, 
que, não julgando iminente a volta do seu partido, sabiam 
que a administração presidida por êle seria de tolerância, de 
justiça; que a conciliação fora o sinal indelével do seu batis
mo ministerial, em 1853, e que êle nunca a abjurara. A Na
buco, porém, não convinha o poder. 

De certo, êle não previa a volta próxima do partido Con
servador, que parecia esfacelado desde 1862, e por isso não 
afastava a hipótese de uma nova conciliação que unisse os 
homens de valimento. Recomendando ao visconde de Cama
ragibe o conselheiro Silveira Lobo, que ia presidir a provín
cia de Pernambuco, dizia-lhe: 

.. é tempo de constituir uma grande opinião, patriótica, gene
rosa, composta de todos que desejam salvar e engrandecer êste 
país, minado de intrigas e paixões exclusivistas e odiosas (1). 

Nas eleições de 1867, Nabuco empenha-se por Fleury, 
Couto de Magalhães,- Pinto Lima, Tavares Bastos e muitos 
outros, sem levar em conta a adesão partidária, a qualidade 
de ministerial ou oposicionista, inimigo instintivo como era de 
Câmaras unânimes, para êle a degradação do sistema repre
sentativo, dignas todas de dissolução prévia. Nessas eleições 
Souza Franco, Furtado, Chichorro, Teófilo Ottôni, Valde-
taro, Macedo, Melo Franco, Cristiano Ottôni, J. Liberato 

(1) Silveira Lobo, entretanto, não deu tréguas à oposição. No 
fundo do seu caráter político, quando não estava apaixonado, êle era 
um tolerante; nas mãos do partido, podia, porém, tornar-se, por indi
ferença, uma pura manivela. Por isso, Camaragibe, depois da eleição, 
responde assim a Nabuco: « Se me fosse permitido acreditar que você 
queria divertir-se com os seus amigos, quando me escrevia dizerido que 
Silveira Lobo vinha nas melhores disposições de nos ser agradável, eu 
teria razão de estar bem molestado. Mas eu me lembro de que meu 
irmão Antônio [Holanda Cavalcanti] já me apresentou o Chichorro 
como um presidente com as qualidades que eu podia desejar, e certa
mente meu irmão não queria divertir-se comigo ». 
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Barroso, Henrique Limpo de Abreu, Pedro Luiz, lançam con
tra o gabinete Zacarias um manifesto acrimonioso: 

Em vez de tocar a fibra nacional, apelando para o alista
mento dos voluntários... chegou ao ponto de atirar ao seio do 
exército, como para salvar o pavilhão brasileiro, uma centena de 
galés de Fernando de Noronha! 

Por outro lado surgiam na Bahia dois notáveis esquecidos, 
havia anos retirados da política, o barão, depois visconde, de * 
São Lourenço, e o barão de Cotegipe dizendo ao gabinete: 
« Em maio estaremos no Senado ». A vitória eleitoral do go
verno, porém, era certa e foi geral. No Rio de Janeiro, ven
ceram Conservadores nos distritos em que o governo não sus
tentou o candidato liberal mais forte, por não ser progres
sista, como Eduardo de Andrade Pinto, Valdetaro, Pedro Luiz; 
Minas elegeu Martinho Campos, Cristiano Ottôni, Prados e 
alguns outros Históricos; mas a maioria progressista era esma
gadora; o velho liberalismo era praticamente repelido da Liga. 
Na sessão de 1867 (1), à frente dessa maioria, o gabinete 
não encontra tropeços à sua marcha: a oposição dos barões 
no Senado converte-se em uma guerra de anedotas e epigra-
mas, na qual o presidente do Conselho se sentia também à von
tade, e na Câmara a juventude ministerialista atira-se sem 
medo contra os velhos Luzias, a quem essa irreverência dos 
moços como que desgosta e desanima da política. A fraqueza, 
porém, do ministério era, por assim dizer, ingênita; consistia 
na dependência em que êle mesmo a havia colocado para 
com o generalíssimo das forças brasileiras em operações no 
Paraguai. 

n. — A QUESTÃO CAXIAS: VOTO DE NABUCO 

Em começo de 1868, surge, com efeito, no Conselho de 
Estado, talvez a mais singular questão sobre que êle tenha 

(1) Nessa sessão de 1867, Nabuco apenas se ocupa de trabalhos 
de legislação, como o projeto sobre crimes cometidos no estrangeiro, 
o projeto sobre o processo e julgamento dos privilegiados do Senado, a 
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deliberado: — Se o Imperador devia conceder a demissão ao 
marechal Caxias, generalíssimo no Paraguai, ou ao gabinete. 
A reunião efetuou-se em 20 de fevereiro, isto é, no dia seguin
te ao da passagem de Humaitá, à hora em que os nossos en
couraçados já demandavam a Assunção, um mês antes de 
Caxias romper no Sauce a linha de fortificações do Quadri
látero. 

Foi esta a exposição que Zacarias fêz ao Imperador, em 
presença do Conselho de Estado: 

Senhor! Pelo transporte chegado ontem do Sul, o ministro 
da Guerra recebeu do marquês de Caxias um ofício em que o 
general pede licença para retirar-se, alegando moléstia, mas 
recebeu ao mesmo tempo uma carta particular em que o mar
quês expõe francamente as verdadeiras razões que o levaram 
a dar semelhante passo. Essas razões se resumem em acreditar 
o marquês, à vista dos jornais e de sua correspondência parti
cular, que o governo, longe de ter nele a mesma confiança que 
a princípio manifestava, procura por diversos modos tirar-lhe a 
força moral. 

Quando em outubro de 1866 o governo convidou o marquês 
de Caxias para ir tomar o comando das forças brasileiras no 
Paraguai, e êle aceitou o convite, sem outra condição que a de 
plena e inteira confiança do governo em sua pessoa, eu decla
rei-lhe, em conversa, que ao governo parecia tão necessária a sua 
presença no Paraguai que, se êle houvesse recusado a comissão 
e nos parecesse que a sua recusa provinha da repugnância de 
servir conosco, estávamos dispostos a deixar o poder, porque 
para nós a guerra não era questão de partido, e o essencial era 
acabá-la honrosamente, estivesse quem estivesse no poder. 

O governo pensa hoje, como em 1866, que a presença do 
marquês de Caxias é da maior conveniência no Paraguai, e pois 

questão da revogação do seu decreto de 28 de. março de 1857 na parte 
do ex-informata conscientia, a que êle resiste (Comparar vol. I, pág. 
326. É, porém, ministerial conhecido, o que tolhe na Câmara o pro
nunciamento de seu filho, Sizenando Nabuco, eleito deputado por Per
nambuco, e de diversos amigos que se queriam afastar de Zacarias. Na
buco presta numerosos serviços ao gabinete, redige, como temos visto, 
diversos regulamentos, decretos e projetos (o regulamento do Juízo Ar
bitrai, de 26 de junho de 1867, a lei de 14 de setembro de 1866, eram 
de Nabuco, — o decreto da abertura do Amazonas, o projeto de lei 
de emancipação, e t c ) . 
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que o general inesperadamente se mostra persuadido, aliás sem 
razão, de que o governo lhe tira a força moral, o ministério antes 
quer retirar-se do que usar do direito de pedir a exoneração do 
general, desfazendo com êste ato as suas infundadas apreensões. 

De acordo com os meus colegas venho, portanto, pedir a V. M. 
I. a demissão do gabinete, submetendo à apreciação de V. M. I. 
a carta do marquês, que peço licença para entregar sem ler ( i ) . 

O Conselho é, por assim dizer, unânime em pronunciar-se 
contra a demissão, quer do gabinete quer de Caxias. « Seria 
um perigo gravíssimq, diz Abaeté, a suspeita ainda que mal 
fundada, de se ter feito uma exceção [ n a organização e dis
solução dos gabinetes ] por causa de influências militares. 
O sacrifício do princípio da autoridade seria patente neste 
caso». Jequitinhonha admira-se de que tais considerações, 
como as que alegou, entrassem na bem organizada cabeça do 
general. São Vicente, Sapucaí, Nabuco, Paranhos, Muritiba, 
Bom Retiro são de um só pensamento: que o governo dissipe, 
com explicações francas, a falsa suposição em que está o 
general de que lhe não merece mais a mesma confiança. So
mente Olinda é pela demissão do ministério e pela de Caxias, 
dependendo esta do novo gabinete. 

Foi êste o voto de Nabuco: 

Não considera justificados os motivos que o general alega 
para pedir a demissão, maxime nas vésperas de uma ação que 
se anunciava, e quando era êle o mais próprio para executar o 
plano que traçara; atendendo ao caráter e aos precedentes do 
marquês, crê que aí houve alucinação. 

Seja como fôr, o fato é muito grave ou em relação à guerra 
ou em relação à política do país; ou o caso se resolva pela 
demissão do general, ou pela demissão do ministério. 

No primeiro caso, há a dificuldade da substituição do gene
ral, c o transtorno ou demora das operações planejadas. 

No segundo caso, a demissão do ministério para satisfazer 
ao general, e para se êle conservar, torna impossível qualquer or-

(I ) A ata da reunião de 20 de fevereiro foi publicada na Liber
dade (Rio de Janeiro), número de 2 de fevereiro de 1897 e seguintes. 
A exposição acima é reproduzida dessa publicação. 
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ganização que não seja da política do general, e assim haverá 
necessariamente uma mudança política, por um modo fatal ao 
sistema representativo; por diversas que fossem as intenções do 
general, a todos parecerá que a demissão pedida é uma im
posição. 

Nestas circunstâncias, o arbítrio mais prudente é o lem
brado pelo sr. visconde de São Vicente, isto é, que o ministério 
não conceda a demissão, explique os fatos a que alude o general, 
e lhe faça sentir que são infundadas as apreensões que êle tem 
de que o ministério não confia nele; não há inconveniente nestas 
explicações do governo. 

Com efeito, se o governo, como êste diz, tem plena confian
ça no general, que desar há em que o governo manifeste esta 
verdade, explique os fatos e destrua as aparências? Por outro 
lado, explicados os fatos, o general não será tão temerário que 
tome a responsabilidade de abandonar o comando; deve êle 
pesar como maior o dever do general do que o escrúpulo do 
homem político. 

O Imperador, entretanto, não se contenta com os pare
ceres dados. « Pelo que tem ouvido », disse êle, 

é urgente uma decisão. Observou-se que o marechal marquês 
de Caxias esperará resposta ao seu pedido para empreender 
qualquer ação. A experiência mostra que nem sempre se guarda 
segredo. Portanto, deseja ouvir ainda os conselheiros de Estado 
sobre o que vai expor, para se não ver obrigado a consultá-los 
de novo. Os conselheiros viram o que se passou. O ministério 
não propôs alternativa sobre a sua dernissão ou a do marquês 
de Caxias; disse que, à vista daquela carta particular do mar
quês, não podia deixar de pedir demissão, porque julgava mais 
prejudicial a retirada do general. Neste caso pergunta: — qual 
julga o Conselho menor mal, a demissão do general ou a do 
ministério? 

Colocada a questão dessa forma, por assim dizer, entre 
o poder civil e o militar, o Conselho impulsivamente se pro
nuncia contra a primazia da espada. O primeiro a falar é 
Olinda, que diz: — « Posta a questão nestes termos absolu
tos, entre o ministério e o general, parece que êste não deve 
ser conservado.» Abaeté, persuadido de que o marquês de 
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Caxias não era o único general a quem se pudesse confiar o 
comando do exército brasileiro, pensava ser menor mal dar-
se-lhe a demissão que havia pedido. Jequitinhonha, « respon
dendo categoricamente, como ordenou S. M. Imperial, acha 
menor mal a exoneração do general». São Vicente, conser
vador, amigo de Caxias, pronuncia-se contra êste, « por amor 
de um grande princípio ». Sapucaí acompanha-o. Parece que 
o Conselho de Estado é unânime, Liberais e Conservadores,• 
os próprios íntimos de Caxias, são pela demissão do general 
de preferência à do gabinete; é característico da independên
cia política, da calma governamental de Nabuco que, depois 
de todas essas manifestações, quando o voto do Conselho era 
todo num sentido, êle, ministerialísta, se pronuncie pela reti
rada do gabinete e conservação do general. Foi êste o seu 
parecer: 

Quanto à nova hipótese, que Sua Majestade se dignou de 
propor ao Conselho, isto é, — « O que deve fazer a Coroa, se 
o ministério, retirando o pedido de demissão, propuser a de
missão do general? Qual é maior mal, se a demissão do minis
tério, se a demissão do general? » — entende que esta hipótese 
é gratuita, porque seria contradição que o ministério, tendo pe
dido a sua demissão, julgando mais útil a corlservação do gene
ral, viesse ao depois pedir a demissão do general para êle se 
conservar. Dada, porém, a hipótese, seria um funesto precedente 
para o sistema representativo a demissão do ministério por im
posição do general ou para satisfazer ao general, tanto mais que 
essa demissão deve, pela força das coisas, operar uma mudança 
de política, porquanto o motivo de confiança que determina a 
retirada deste ministério há de tornar impossível outra organi
zação que não seja conservadora. 

Todavia e de presente, no meio dos elementos subversivos que 
aí estão acumulados, e à vista da ansiedade pública pela ter
minação da guerra, entende que a demissão do ministério é 
menor mal. 

Por um lado, como já disse, a demissão do general importaria 
o transtorno ou a demora das operações planejadas. 

Por outro lado. o ministério, fraco pela luta em que tem 
vivido, não tem força para a demissão do general; há de sub-
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levar maior luta e sucumbirá pela impopularidade, tomando 
sobre si a responsabilidade da demora da guerra. 

Conclui que na hipótese, de novo sujeita, é melhor conceder 
a demissão ao ministério, ficando para o ministério sucessor a 
questão da demissão do general. 

Essa atitude de Nabuco, liberal, governista, detém o pâni
co dos Conservadores, o medo de estarem sustentando o pro
nunciamento de um general da sua feição. Paranhos, depois 
dele, pronuncia-se pela demissão do gabinete, e logo em segui
da Torres Homem e Muritiba. Bom Retiro é pela conserva
ção do ministério, caso a sua retirada tenha que ser seguida 
de uma inversão de política, de uma dissolução, nas vésperas 
da batalha pendente; pela demissão, porém, no caso de ser 
possível organizar outro ministério do mesmo partido. A atmos
fera no Conselho de Estado tinha mudado e dir-se-ia que o 
Imperador respirava melhor, depois que Nabuco lhe abrira a 
porta de comunicação com a barraca do general em chefe, 
que os conselheiros preopinantes haviam fechado. 

O gabinete, porém, saía ferido mortalmente pelo dilema 
imperial; pode-se dizer que desde essa reunião do Conselho 
de Estado êle vive à mercê do general em chefe. Que essa 
era a sua condição, desde a demissão de Ferraz e os termos 
em que foi anunciada, não era duvidoso para ninguém; em 
20 de fevereiro, porém, ficou assim decidido,- pode-se dizer, 
por consulta imperial. O ministério sentia a sua inferioridade 
na balança em que fora pesada perante o Imperador a im
portância de sua conservação e a da renúncia de Caxias. O 
voto de Nabuco, sobretudo por ser êle ministerial, o havia es
magado. Nabuco apontara o tremendo perigo para as insti
tuições de tal precedente, mas rendia-se à necessidade da situa
ção. Paranhos, a quem êle felicitava pelo desfecho, respon
dia-lhe (3 de março) : 

Aceito e retribuo as congratulações do grande cidadão. 
Quanto ao futuro, Deus o faça melhor do que V. Exa. prevê. 
Em todo caso, invoco nas aras da pátria, e neste dia de entu-

(MiklUüâOM 
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siasmo ( i ) , o auxílio do meu ilustre e querido amigo, presti
gioso parlamentar, abalizado jurisconsulto e estadista de exten
sas previsões. 

Zacarias, porém, pronuncia em junho na Câmara a pala
vra fatal, caudilhagem. « A mudança de política interna não 
se pode operar por influência da espada e imposição da cau
dilhagem. » « Quem é o caudilho? », pergunta o Diário do 
Rio. « É o marquês de Caxias! A caudilhagem é o exército 
e a armada! ». O que o Conselho de Estado procurara impe
dir, em fevereiro, rompe com estrondo no Parlamento, na 
imprensa: a luta entre o presidente do Conselho, que se sabia 
condenado, e o general em chefe vitorioso, porque, já agora, 
dominava com os encouraçados todo o rio Paraguai e envol
via por terra Humaitá. É nesse momento que, de volta da 
Europa, Itaboraí, que desde 1853 entrara por assim dizer na 
penumbra, pronuncia na Bahia palavras que são recebidas, 
se não foram formuladas, como um programa autorizado de 
governo (2), e de repente esse raio de sol nascente ilumina, 
de Norte a Sul, onde tudo antes eram destroços, um exército 
conservador em armas. 

(1) Tinha chegado ao Rio a noticia da passagem de Humaitá. 
(2) «Embora a malcvolência pinte o nosso partido, como avesso 

à liberdade, como adverso à causa vitoriosa do progresso, é certo que 
o partido Conservador, em todos os tempos, tem servido à liberdade e 
à causa sagrada da glória e da grandeza do Brasil. A liberdade que é 
licença e desordem, o partido Conservador repele e detesta; a liberda
de que é condição suprema e indeclinável da dignidade e da vida dos 
povos livres, o partido Conservador zela c a quer. Se a liberdade é 
pretexto para oprimir direitos, ela é uma ficção detestável; se a liber
dade é o símbolo da anarquia, traduzida pela igualdade da servidão, 
nós, os Conservadores, a não queremos. Nós, os Conservadores, quere
mos a igualdade perante a justiça, o justo apreço, a igualdade do mé
rito, dos talentos e das virtudes de cada cidadão, de cada homem, por 
mais humilde que seja o seu papel na escala social. Eis ai, senhores, 
a liberdade e igualdade que honram os homens dignos de serem livres. 
A esta causa eminentemente brasileira eu sempre servi, porque é a causa 
do nosso país e também do nosso partido; é ainda a causa que a mo
narquia constitucional encarregou-se de manter na religião íntima da 
sua imaculada consciência. Entretanto, não dissimulemos, e mesmo não 
hesito de dizer: esta quadra que atravessamos é muito grave: os perigos 
nos ameaçam c nos cercam por toda parte; o patriotismo nos está im
pondo muita prudência c sérios deveres. Os princípios de ordem, que 
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• 
Ainda dias antes de cair, Zacarias defendeu a Caxias, 

leu a bela carta deste, dizendo que não seria no fim de sua 
carreira militar que, para evitar a censura de procrastinar a 
guerra, êle consentiria em expor a um revés, mesmo passa
geiro, as forças que o governo imperial lhe havia confiado. 
Mas a ferida do 20 de fevereiro não podia fechar, havia de 
sangrar até o fim. Era um espinho para a altivez de Zacarias 
dever alguns dias de um poder sem autoridade à interposição 
de terceiros, e estes adversários, entre êle e o general em chefe, 
de fato entre êle e a Coroa; e a sua defesa do marquês de 
Caxias, se era leal, era de certo forçada. A demora das ope
rações pesava a Zacarias, e ninguém sabe o que teria acon
tecido a Caxias, se aquele estivesse ainda no poder quando 
chegou ao Rio a notícia de que Osório fora repelido no reco
nhecimento de 16 de julho pela guarnição de Humaitá. A 
popularidade era de Osório, liberal, e o ministério, que já era 
um tanto da oposição, não podia no seu íntimo deixar de 
aproveitar a arma que aquela popularidade lhe dava contra 
o general em chefe, de quem êle agora dependia. Osório era 
e será representado desde então pelos Liberais como a vítima 
da emulação de Caxias, quando não houve mais leal chefe 
do que êste para um bravo às suas ordens (1). 

UL DEMISSÃO DE ZACARIAS. CHAMADA DE ITABORAÍ 

Em julho, a situação torna-se intolerável, e o Imperador 
toma a ocasião, que Zacarias mesmo lhe oferece, de sacrifi
car, sem o parecer, o ministério a Caxias. Essa ocasião foi a 
escolha de Sales Torres Homem, que Zacarias se recusa a 
referendar. A oposição do Imperador era sobranceira; fora 
Zacarias quem nomeara Sales Torres Homem conselheiro de 

têm sido a crença e a prática do nosso partido, não os abandonemos, 
não; seja-nos com eles cara a liberdade constitucional. Os perigos do 
presente dão a medida de toda a dedicação que os brasileiros devem 
ao país ». 

(1) Desde que deixa o gabinete, Zacarias torna-se um censor 
infatigável de Caxias e da direção que êste imprime à guerra. 
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Estado e presidente do Banco do Brasil, nem se compreendia 
que contra a vontade do presidente do Conselho o nome de 
Sales Torres Homem pudesse figurar na lista tríplice do Rio 
Grande do Norte. Depois de tais demonstrações da parte de 
Zacarias, a qualidade de adversário político do ministério não 
devia pesar um instante na balança do Poder Moderador con
tra um homem que figurava no primeiro plano da nossa polí
tica e a favor do candidato ministerial, Amaro Bezerra, que 
não tinha e nunca viria ter a mesma categoria. Ao Imperador 
cumpria mesmo o dever de recusar-se ao capricho de Zaca
rias, porque era evidente a idéia do legislador constitucional, 
que a composição do Senado não ficasse entregue exclusiva
mente aos partidos, quando inventou a escolha imperial den
tre uma lista em que os partidos podiam estar todos repre
sentados. Zacarias, por sua vez, como o autor do livro clássico 
da escola liberal, « o livro d'ouro », como foi chamado Da 
Natureza e Limites do Poder Moderador, tinha nessa atitude 
do Imperador o pretexto político, a ocasião popular, de que 
precisava, para sair. O pretexto era tanto melhor para êle, 
quanto êle o elevava à altura de um princípio. Apesar dessa 
atitude de Zacarias', a verdade é que se o Imperador recorre 
a outro liberal, êste, quem quer que fosse, teria referendado a 
nomeação de Sales Torres Homem. Zacarias, porém, ainda 
nisso facilitou a tarefa do Imperador, porque lhe pediu que 
o dispensasse de indicar o seu sucessor. O que êle desejava 
era que a situação caísse com êle; queria romper lanças com 
a própria Coroa, que o despedia, e para isso era preciso que 
entre eles não se colocasse o seu partido, que teria de aparar-
lhe os golpes. O Imperador, chamando outro liberal, parti
dário, como Zacarias, do princípio da responsabilidade minis
terial nos atos do Poder Moderador, mas que divergisse dele 
quanto ao acerto (1) da escolha de Sales Torres Homem, 

(1) Zacarias declarou ao Imperador que a escolha de senador 
pelo Rio Grande do Norte não era acertada e por isso não podia tomar 
a responsabilidade dela. Discurso no Senado, a apresentação do gabi
nete Itaboraí. 
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podia evitar que a Coroa fosse trazida para a luta dos par-̂  
tidos, a cujos golpes ficará desde então diretamente exposta 
até a queda da monarquia, vinte anos depois; mas o pensa
mento do Imperador estava todo concentrado na guerra. Êle 
achava-se ansiosamente identificado com a situação militar 
de Caxias. Temia, exatamente nesse momento, as mais graves 
complicações externas, e por isso resolve chamar ao poder o 
partido Conservador, o qual então tinha, aos seus olhos, a 
vantagem de ser, para a terminação da guerra, o partido de 
Caxias, seu general de confiança; para os perigos que pudesse 
correr a Aliança, o partido de Paranhos, seu diplomata de 
confiança; para as condições críticas do Tesouro, o partido 
de Itaboraí, seu financeiro de confiança, e que a tudo isso 
reunia o ser também o partido de São Vicente, seu reforma
dor de confiança, para quando a emancipação dos escravos 
se tornasse possível ( i ) . 

IV. ATITUDE DE NABUCO. O DISCURSO DO 

« SORITES » ( 1 7 DE JULHO DE 1868) 

Nabuco, durante o ministério Zacarias, tinha-se conser
vado quase silencioso; no dia, porém, em que se apresenta 
no Senado o ministério Conservador, é êle quem rompe o 
debate. Foi esse o grande ato impulsivo de Nabuco; o mo
mento, por assim dizer inconsciente, em que o deus desconhe
cido se apossa do oráculo e lança pela boca dele palavras irre
tratáveis, que geram o pânico ou inflamam o entusiasmo nas 
multidões impacientes, à espera da enunciação profética. 

(1) Em um opúsculo (1886), O Erro do Imperador, o presente 
escritor acusou o Imperador de ter retrogradado na questão dos escra
vos, chamando os Conservadores ao poder. À margem do folheto, o 
Imperador lançou a seguinte resposta: «Foi pelo desejo de terminar 
a guerra com a maior honra e proveito (em relação às nossas relações 
externas) para o Brasil que não cedi na escolha do senador. O minis
tério liberal não podia continuar com a permanência de Caxias à testa 
do exército, e eu não pensei em meu genro senão em último caso». 
Essas preciosas notas do Imperador, algumas das quais são citadas mais 
longe, foram copiadas pelo sr. Joaquim de Sequeira, que mas comu-



O l 6 DE JULHO IO5 

O debate foi solene como todos os que precediam às dis
soluções, tão solenes como estéreis, a causa já estando julga
da. A Câmara mesma tinha-se reunido no recinto e nas tri
bunas do Senado para ouvir, nessa sessão de 17 de julho de 
1868, a primeira palavra sobre a sua sorte. O discurso que 
Nabuco pronunciou foi curto, mas foi talvez o fato de mais 
sérias conseqüências em sua carreira política. Com efeito, esse 
discurso, que será conhecido como o discurso do sorites, é o 
estalo da geleira que se vai precipitar das alturas do Senado 
e do Conselho de Estado; por outra, é o sinal de uma dessas 
desagregações de sistemas, que começa às vezes por uma pala
vra de premonição, por uma reivindicação justa, por uma 
reforma simples, pela limitação de um abuso inveterado, mas 
que na marcha assume outro caráter; não é mais o retoque, 
o traço fino, quando seja profundo ou abstrato, de juristas, 
publicistas, ou filósofos; adquire, como princípio corrosivo, o 
ódio, o despeito, a maldade, o mal-estar dos descontentes; 
como força mecânica, a torrente das aspirações irrealizáveis, 
das idéias novas indefinidas, da antiga ordem de coisas desa
pontada, até que o campo das instituições fica todo coberto 
das roches moutonnées da Revolução. Bastou o fervor, a fé 
viva dessa palavra inesperada, para unir as duas frações hos
tis do partido Liberal em um só corpo, para infundir na 
opinião liberal, no momento em que era rejeitada do poder, 

nicou. Tais notas e as notas ao livro de Tito Franco e ao livro 
de Pressensé, Les origines, são as únicas do Imperador de que tenho 
conhecimento, sem falar de algumas palavras escritas à margem de ou
tro folheto meu, êste de 1891. Segundo, porém, o que o próprio Im
perador me fêz a honra de escrever, manda.ndo-me as notas lançadas 
nesse meu escrito, Agradecimento aos Pernambucanos: «Leia-me e 
restitua-me o folheto, pois, sempre tenho adicionado assim as parcelas 
de minha vida >, devem ser numerosos os opúsculos políticos anotados 
por êle. E' desnecessário encarecer a importância que teria a reunião 
desses apontamentos esparsos e na sua maior parte inéditos, assim como 
da correspondência do Imperador, que deve ser, e o leitor desta obra 
o avaliará pelos trechos que tive a fortuna de poder inserir nela, uma 
verdadeira mina de revelações autobiográficas sobre os motivos que 
determinaram os seus atos e os princípios que o guiaram na construção 
do seu reinado. 
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a renovação de uma vida amplíssima, como nunca tivera, 
porque a vida não é senão a posse do futuro pela confiança 
e, em política, pela certeza do triunfo interrompido. No mo
mento da queda, da morte política, a intensidade dessa ulti
mação de uma ressurreição infalível, feita por Nabuco do alto 
da tribuna do Senado, insuflará no partido Liberal esperança 
que o não deixará dissolver-se nem efeminar-se durante os dez 
anos que se vão seguir. Sua veemência, nessa ocasião, honra 
a generosidade do seu temperamento: não era êle que caía e 
sim um ministério, cuja política êle não defendera; identifi
car-se com uma situação quando ela cai, e com uma convic
ção que não se mostrou quando ela estava no fastígio, é pelo 
menos a prova de que se não é cortesão da fortuna. Esse dis
curso fazia de Nabuco, nessa hora mesma e no próprio Sena
do, chefe do partido Liberal unido; obliterava completamente, 
aos olhos dos Históricos, a sua origem conservadora, assim 
como a de todos os da mesma procedência. É nos momentos 
da provação e da adversidade que o verdadeiro chefe se faz 
e se impõe, porque neles é que o desinteresse dos motivos se 
torna visível para todos. Mas de que servia a um homem sem 
ambição, como Nabuco, a nova categoria de chefe dos chefes, 
de Agamemnon, que êle vai ocupar nos conselhos do partido 
durante esse sítio de dez anos em torno do poder pessoal? O 
seu movimento fora espontâneo, puro, desinteressado; não 
fora senão a apreensão, pela primeira vez nítida, clara, ofus-
cante, da realidade do nosso sistema político, que nunca foi, 
nem podia ser, outra coisa, em falta de eleições verdadeiras, 
senão a alternação dos partidos no governo a contento do 
Imperador. O discurso de 17 de julho foi um acontecimento 
decisivo, neste sentido: que se Nabuco tem pronunciado ou
tro, tomado outra atitude, declarado a bancarrota da Liga, 
reivindicado a sua liberdade de ação, começado a distanciar-se 
como Olinda, a feição da nossa política teria sido inteira
mente diversa. Estava nas mãos dele nesse momento, — que 
era um verdadeiro momento de criação, em que, portanto, 
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só podia intervir um fiat, uma palavra criadora, como a sua 
foi sempre em política, — ou dissolver a Liga, acentuando a 
autonomia do seu elemento conservador, levantando o princí
pio da autoridade; ou dar o sinal da união, do esquecimento 
do passado, para a formação de um grande partido democrá
tico, homogêneo, que disputasse a popularidade à idéia repu
blicana, cuja força imaginativa Nabuco recompunha lembran-
do-se de 1831. Qualquer dos dois caminhos, parece certo, 
teria conduzido ao mesmo desenlace, através somente de re
giões diferentes. Robustecer a oligarquia, era talvez precipitar 
ainda mais rapidamente a imaginação, o entusiasmo liberal, 
para a República. Nessa manifestação repentina contra o 
absolutismo da Coroa, Nabuco era movido pelo instinto mo
nárquico, pela idéia de evitar a debandada, o abandono. O 
tom do discurso é deliberado, mas entrecortado, nervoso, quase 
jactante, — no entanto impulsivo, — como se o orador esti
vesse fazendo um esforço e assumindo uma atitude, de que só 
êle mesmo podia calcular toda a gravidade, medir as conse
qüências ulteriores. Reproduzo-o na íntegra porque, de algum 
modo, com êle começa a fase final do Império: 

O SR. NABUCO: — Sr. Presidente, sou chamado à tribuna 
por um motivo que, em minha consciência (talvez esteja em 
erro), é muito imperioso. Êste motivo, senhores, é que tenho 
apreensões de um governo absoluto; não de um governo abso
luto de direito, porque não é possível neste país que está na 
América, mas de um governo absoluto de fato. 

O SR. OTTÔNI : — Apoiado. 
O SR. NABUCO: — O porquê, senhores, hei de dizer. 
Apenas quero fazer um protesto contra a legitimidade do 

ministério a tua l . . . 
O SR. OTTÔNI : — Muito bem. 
O SR. NABUCO : — . . mas peço aos nobres ministros da 

Coroa, que, se porventura acharem inconveniência no que digo, 
em relação à posição que ocupo de conselheiro da Coroa, eu 
lhes peço, digo, a exoneração do cargo de conselheiro de Esta
do, porque, senhores, prefiro a tudo a missão que recebi dos 
meus concidadãos de acompanhar a opinião que me elegeu e 
que me colocou neste lugar. 
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O SR. OTTÔNI : — Muito bem. 
O Sr. NABUCO: — Já declarei que não pretendia dizer senão 

muito poucas palavras. Segundo uma expressão que em outros 
anos eu repetira quando ascendeu ao poder o ministério de 24 
de maio, eu direi: « Não é aqui que se fazem ou desfazem os 
ministérios ». Não quero demorar o momento em que o minis
tério deve ouvir o veredictum dos eleitos imediatamente do povo 
a respeito da sua aprovação ou da sua reprovação: quero 
apenas fazer um protesto (eu já vou dizer), não sobre 
a legalidade do ministério atual, porque em verdade a 
Coroa tem o direito de nomear livremente os seus ministros, 
mas sobre a sua legitimidade. E vós concebeis a diferença que 
há entre legitimidade e legalidade. A escravidão, verbi gratia, 
entre nós é um fato autorizado por lei, é um fato legal, mas 
ninguém dirá que é fato legítimo, porque é um fato condenado 
pela lei divina, é um fato condenado pela civilização, é um fato 
condenado pelo mundo inteiro. 

Dizia Santo Agostinho que a Providência era tão grande que 
não permitia o mal senão porque era tão poderosa que dele 
derivava o bem. O bem a que eu aludo, senhores, é a unidade 
do partido Liberal, é a concentração de todas as forças demo
cráticas no sentido de salvar o sistema representativo, que entre 
nós está em manifesta decadência. 

Se me levasse pelo meu coração, eu seria todo o gabinete atual, 
porque reconheço no ministério todas as habilitações (apoia
dos), tendo aí amigos a quem respeito, caracteres a quem con
sagro dedicação e até fanatismo (apoiados); mas, senhores, a 
minha cabeça diz-me que devo ser do meu país, que devo cum
prir a missão que dele recebi. 

Está demonstrado o bem a que eu aludia. Êste bem, senho
res, é, como disse, a concentração de todas as forças liberais 
para o grande fim da salvação do sistema representativo do 
Brasil. 

Nem é ocasião hoje de inquirir por que eu sou Liberal, o que 
pôs em dúvida o nobre senador pela minha província. 

O SR. BARÃO DE SÃO LOURENÇO : — E ainda ponho. 
O SR. NABUCO: — Ah! ainda põe! 
Bastaria, senhores, êste fato de anormalidade, de exceção do 

sistema representativo para justificar o meu concurso com as 
forças que se acham congregadas, para o grande fim da salva
ção do sistema representativo. 

E como não inquiro qual a razão por que o nobre ministro 
dos Negócios Estrangeiros, qual a razão por que o nobre minis-
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tro dos Negócios da Justiça, qual a razão por que o nobre mi
nistro dos Negócios da Agricultura, exprimem hoje no minis
tério uma opinião conservadora, quando eles foram pròxima-
mente Liberais, não deveis inquirir qual a razão, se não hou
vesse esta a que aludo, por que me acho unido com os Liberais 
para aquele grande fim. 

Senhores, havia no Parlamento uma maioria liberal, consti
tuída pela vontade nacional; uma maioria tão legítima, tão 
legal, como têm sido todas as maiorias que temos tido no 
país.. 

O SR. ZACARIAS E OUTROS SENHORES: — Apoiado. 
O SR. NABUCO: — . tão legítima, tão legal como podem 

ser todas as maiorias, que hão de vir enquanto não tivermos liber
dade de eleição (apoiados) 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: — Isso é exato; todas 
são assim. 

O SR. NABUCO: — Havia um ministério que representava 
essa política. E dizei-me: essa política tendia a decrescer? Não; 
pelo contrário, tendia a aumentar, tendia a um grande desen
volvimento, desde que o nobre senador pela província do Rio 
de Janeiro [ Octaviano ] aconselhou a unidade dos lados em que 
se dividia o partido Liberal. 

Essa maioria tendia, por conseqüência, a crescer; o minis
tério, que a representava, decaiu, não por uma vicissitudc do 
sistema representativo, não porque uma minoria se tornasse 
maioria, mas por diferenças que houve nas relações da Coroa, 
com os seus ministros. 

Dizei-me: o que é que aconselhava o sistema representativo? 
O que é que aconselhava o respeito à vontade nacional? Sem 
dúvida, que outro ministério fosse tirado dessa maioria. Mas 
fez-se isto? Não, senhores, e, devo dizer, foi uma fatalidade para 
as nossas instituições. Chamou-se um ministério de uma política 
contrária, adversa à política dominante, à política estabelecida 
pela vontade nacional: foi chamada ao ministério uma política 
vencida nas urnas, que tinham produzido a maioria que se acha 
vigente e poderosa no Parlamento. 

Isto, senhores, é sistema representativo? Não. Segundo os 
preceitos mais comezinhos do regímen constitucional, os ministé
rios sobem por uma maioria, como hão de descer por outra 
maioria; o Poder Moderador não tem o direito de despachar 
ministros como despacha empregados, delegados e subdelegados 
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de polícia; há de cingir-se, para organizar ministérios, ao prin
cípio dominante do sistema representativo, que é o princípio 
das maiorias. 

O SR. O T T Ô N I E OUTROS S E N H O R E S : — Apoiado. 
O SR. NABUCO: — Por sem dúvida, senhores, vós não po

deis levar a tanto a atribuição que a Constituição confere à 
Coroa de nomear livremente os seus ministros; não podeis ir 
até o ponto de querer que nessa faculdade se envolva o direito 
de fazer política sem a intervenção nacional, o direito de subs
tituir situações como lhe aprouver. 

Ora, dizei-me: não é isto uma farsa? não é isto um verda
deiro absolutismo, no estado em que se acham as eleições no 
nosso país? Vede êste sorites fatal, êste sorites que acaba com a 
existência do sistema representativo; — o Poder Moderador 
pode chamar a quem quiser para organizar ministérios; esta 
pessoa faz a eleição, porque há de fazê-la; esta eleição faz a 
maioria. Eis aí está o sistema representativo do nosso país! 

O SR. FONSECA : — É como tem sido. 
O SR. SILVEIRA DA M O T A : — É o que estava. 
O SR. BARÃO DE SÃO LOURENÇO : — Peço a palavra. 
O SR. NABUCO: — Vós vos queixáveis, senhores, de 1863, eu 

também me queixei, como os Liberais t inham o direito de se 
queixarem de 1842, de 1848 e de 1868; mas vede a diferença 
que há de 1868 para 1842, 1848 e 1863. É que em 1842, em 
1848, em 1863, havia um ministério que tinha subido ao poder 
por meio de uma maioria parlamentar; mas hoje, não. 

O SR. RODRIGUES SILVA: — Em 1848? Foi a patrulha. 
O SR. NABUCO: — Em 1848 havia um ministério que tinha 

subido ao poder por meio de uma maioria, o ministério existen
te, não me refiro ao novo ministério'. 

Mas não quero, como já disse, demorar os instantes em que ò 
novo ministério tem de ouvir o veredictum parlamentar. Con-
tento-me simplesmente com fazer êste protesto, como hei de 
fazer outros e desenvolvê-los, se porventura o ministério não 
tiver de dissolver a Câmara dos srs. Deputados, matar comple
tamente esta situação. 

No coração do próprio ministério, como na consciência de 
nós todos, está o reconhecimento da ilegitimidade do gabinete 
atual e de todos os ministérios que forem saídos, não das maio
rias, mas simplesmente da vontade do poder irresponsável. 

Esta é a minha opinião. 
O SR. O T T Ô N I E OUTROS S E N H O R E S : — Apoiado, muito bem. 
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Nabuco, com essas palavras, acreditava fazer a fotografia 
do nosso sistema representativo, dizer a verdade ao país e à 
Coroa com a franqueza que a sua posição lhe impunha: a sua 
atitude pareceu, entretanto, um rompimento com o Impera
dor, porque a liberdade do seu comentário constitucional, que 
não visava a ação pessoal do soberano e sim a falta de eleições, 
que o tornava árbitro dos destinos do país, não foi suficiente
mente atenuada para as massas. Pela primeira vez no Senadq 
falava-se essa linguagem, tachava-se de ilegítimo o uso de uma 
atribuição constitucional; e pela primeira vez um conselheiro 
de Estado abria mão da sua posição nos Conselhos da Coroa 
para manifestar ao país, do alto de sua cadeira de senador, 
as suas apreensões de um governo absoluto de fato. A verdade, 
entretanto, é que Nabuco assim procedia cheio de respeito 
pela pessoa do Imperador, e só com o pensamento de evitar 
as conseqüências do golpe que êle qualificou como uma fata
lidade para as nossas instituições. 

A surpresa de 16 de julho deve ter sido grande nele, para 
assim transformá-lo de repente em censor público da Coroa. 
Não era decerto a primeira vez, no seu longo reinado, que o 
Imperador chamava ao poder a pequena minoria da Câmara, 
com hipoteca tácita da dissolução; essa subversão dos partidos 
em maioria tinha-se dado por vezes, mas só outra geração 
conhecera igual crise, isto é, um golpe direto da Coroa: a 
demissão de Paraná em 1844 pela recusa de uma demissão 
dentro das atribuições do Executivo, seguida do golpe de 2 
de fevereiro. Em 1848, a queda dos Liberais foi obra, por 
assim dizer, de sua própria maioria na Câmara. Em 1842, a 
dissolução da Câmara Liberal foi também uma intervenção 
da Coroa, conseqüência da vitória que ela tinha dado a Aure
liano Coutinho em 1841 contra os seus colegas do gabinete 
da Maioridade; mas esses primeiros anos do reinado ainda 
eram de revolução e o Imperador tinha dezesseis anos. A dis 
solução de 1863 foi uma insensível inclinação, talvez, da parte 
do Imperador, mas existia um gabinete que tivera maioria, 
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quase unanimidade na Câmara e que, portanto, segundo a 
prática parlamentar inglesa, adquirira o direito de dissolver. 

Durante meses, a distinção entre legalidade e legitimidade, 
o temor do absolutismo, o sorites constitucional do discurso 
de 17 de julho, figurarão proeminentemente na imprensa polí
tica, aplaudidos pela liberal, flagelados pela conservadora (1 ) . 
Os velhos Liberais acreditavam remoçar, ouvindo em lingua
gem de 1868 os sentimentos da Regência. « Nessa sessão », 
escreve Cristiano Ottôni (2) , 

T. Ottôni não pediu a palavra, porque aderiu, em tudo e 
por tudo, ao pronunciamento do sr. conselheiro Nabuco. Aca
bava eu de ouvir a S. Exa. e fortificava-me com a sua sábia lição 
para lavrar o meu tímido protesto na outra Câmara, quando, 
ao sair, o senador Ottôni me disse estas palavras: — Ouviste o 
Nabuco? Eu não pedi a palavra, porque nada tinha a acres
centar: limitei-me a aplaudi-lo. » 

V. NABUCO SUSTENTA PERANTE O IMPERADOR O 

PRINCÍPIO: « O REI REINA E NÃO GOVERNA ». 

DISSOLUÇÃO DA CÂMARA 

A dissolução era certa, mas o Conselho de Estado tinha de 
ser ouvido sobre ela, e para esse fim foi convocado. Na sessão 
de 18 de julho, Nabuco teve assim de repetir perante o pró-

(1) O Correio Mercantil, sobretudo, não poupa « o conselheiro 
de Estado infiel, que traiu o seu juramento »: « O teorista da dissolu
ção de 1863, o estadista que encontrou sempre, no seu ecletismo polí
tico e na sua jurisprudência romana, uma palavra de grande efeito 
momentâneo, quebrou o silêncio e gritou incontinenti: — Absolutis
mo, Ilegitimidade ». O Diário do Rio tinha um riso forçado: « O uti 
possidetis e o statu quo do sr. Nabuco foram invenções úteis, mas o 
grande alquimista está ameaçado de perder todo o seu crédito com a 
sua famosa descoberta do recente absolutismo ». 

(a) Biografia de Teófilo Ottôni, (1870), com a inscrição 
Feminis lugere honestum est; viris, meminisse. 

Por esse discurso Nabuco recebe numerosas adesões de antigos Li
berais, dos que se chamavam genuínos, assim o barão de Palmares, 
Aprígio Guimarães: « agora vou ser soldado». As Assembléias Provin
ciais, todas liberais, felicitam-no. Agradecendo a de Pernambuco êle 
expressa a funda esperança de que, passados os dias difíceis que cor-
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prio Imperador o que dissera do nosso regímen no Senado, 
sustentando diante dele o princípio o rei reina e não governa. 
Nas atas do Conselho de 'Estado o seu voto está resumido 
deste modo, muito imperfeito: 

O conselheiro Nabuco considera mera formalidade esta au
diência do Conselho de Estado sobre a dissolução da Câmara dos 
Deputados, porque lhe parece uma questão prejulgada, desde 
que foi chamado ao poder o partido Conservador. 

Todavia vota contra a dissolução, ponderando os perigos que 
vê na eleição, a que se vai proceder no estado de guerra que 
preocupa toda a força regular, assim como nas reações provoca
das pela inversão das posições oficiais e pela ditadura prove
niente da dissolução. 

Que a eleição não pode ser livre, como se supôs, porquanto 
vai ser feita sob a pressão dos meios excepcionais que o estado 
de guerra tem atribuído ao governo e sob a ameaça da inversão 
oficial, que se deve operar pela ascensão da nova política; que 
assim a nova Câmara se há de ressentir do mesmo defeito irro-
gado à Câmara atual por ser eleita no estado de guerra. 

Que em vez de considerar um mal a fusão das frações diver
gentes do partido Liberal, êle vê uma garantia das instituições 
e da ordem pública na unidade e direção regular do partido 
Liberal. 

Que não pensa como um nobre conselheiro de Estado, que 
o precedeu, quando supôs que a questão que motivou a demis
são do ministério implicava um princípio do partido Liberal e 
pois seria impossível outro ministério da mesma opinião. Que 
quando mesmo houvesse uniformidade no princípio, podia dar-se 
divergência na aplicação entre o ministério dissolvido e um novo 
ministério. 

Que êle conselheiro segue a máxima do rei reina e não 
governa, e por isso mesmo segue o princípio de que o Poder 
Moderador é livre e deve ser sobranceiro aos interesses políticos 
dos partidos: o Poder Moderador é juiz c para ser juiz não 
deve ser parte. Fazendo outras considerações, vota contra a 
dissolução. 

rem, a nossa Monarquia Constitucional, ajudada pela verdade da elei
ção, pela atividade da vida local, e realidade prática da liberdade in
dividual, há de atingir um futuro grandioso e digno da América, onde 
ela está colocada. 
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Esse breve apanhado não dá idéia do que deve ter sido 
a oração de Nabuco perante o Imperador, a julgar pelo tes
temunho que êle conservou entre os seus papéis, em um bilhete 
a lápis, como os conselheiros de Estado às vezes escreviam uns 
aos outros durante as sessões do Conselho. « Homem hábil, 
hábil e hábil», dizia-lhe São Vicente, «há-de dar-me um 
pedaço da altura'física e da altura intelectual; e, se não, in
tento uma ação de partilha, porque a inteligência é o patri
mônio comum da humanidade e, como fui lesado, vou ao 
comum dividendo » ( i ) . A felicitação de São Vicente pode-se 
considerar a do futuro presidente de Conselho. Suas palavras 
de simpatia a Nabuco, na hora da reação e adiamento da 
causa comum da emancipação, envolvem um compromisso, 
a inteligência de que o pacto entre eles continua o mesmo na 
nova situação. 

( i ) Sapucaí também escrevia-lhe êste bilhete: « N ã o pense V. 
Exa. que sou apaixonado pelo novo gabinete. O que sustento é que êle 
tem capacidade para o mister. Direi francamente, e não o oculto a 
ninguém, que ficaria mais satisfeito se V. Exa. fosse organizador de um 
ministério ». 



CAPÍTULO V 

NABUCO CHEFE LIBERAL 

I. FUNDAÇÃO DO CENTRO LIBERAL. NABUCO PRESIDENTE. 

C OMEÇA então o decênio de oposição liberal, durante o 
qual Nabuco será o chefe espiritual do partido, o pro-
mulgador das suas idéias, o seu oráculo nos lances e 

perplexidades da política, quando se veja colocado entre o 
dever e a ocasião; a princípio, tomado êle mesmo de entu
siasmo pela união de Liberais e Progressistas para a realiza
ção das reformas, falando ao partido impaciente, para fazer 
prosélitos, para inspirar-lhe ardor e coragem na adversidade; 
depois, contrariado com as dissensões intestinas, as rivalida
des pessoais e, em 1870, com a defecção de um elemento em 
que tinha esperança, o qual se destaca para formar o partido 
Republicano, se ainda não roubando a popularidade, dimi
nuindo já a força democrática da bandeira liberal, até então 
a mais adiantada; em 1871, desgostoso, ofendido pela má 
vontade visível contra a sua política de apoiar a Rio Branco 
na questão servil; por último, diante da realização, uma por 
uma, das idéias, inscritas no programa liberal pelo partido 
Conservador, desanimado, convencido de que os dois parti
dos tinham entrado em uma aposta, em uma carreira de ino
vações radicais, que só podia acabar na República. Nos últi
mos anos desse período, que são os anos finais da sua vida, 
êle falará, pode-se dizer, não mais para despertar o entusiasmo 
pelas reformas, mas para moderar o ardor do seu partido e 
conjurar a catástrofe. 

Era preciso uma grande habilidade para reunir num só 
corpo inimigos que na véspera eram inconciliáveis. A princí
pio as dificuldades são grandes, o nome de Zacarias, o ex-pre-
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sidente do Conselho, ainda não é tolerado pelos que êle aca
bava de combater a seu modo. Em 25 de julho de 1868, reali
zara-se a primeira reunião fusionista em casa de Nabuco, e 
nessa reunião ficara bem patente a separação. Cristiano Ottô
ni propusera como bandeira do partido a extinção do Poder 
Moderador (1 ) . Nomeara-se um diretório provisório, com
posto de Nabuco, Zacarias, Silveira Lobo, Teófilo Ottôni e 
Octaviano, mas esse Diretório não funciona. Octaviano des
culpa-se perante Nabuco: « Sabes como aprecio o Zacarias 
por seus grandes talentos, e sempre fui o seu sustentador no 
partido Liberal, quando se duvidava dele, no começo da Liga. 
Mas se é exato que na reunião se repeliu o nome do Souza 
Franco e do Furtado, pergunto-te: — Fica-me bem ser dire
tor? ». « Identifico-me com tudo quanto diz nesta carta o 
nosso colega», acrescentava Teófilo Ottôni (2 ) . 

Escrevendo a Buarque de Macedo, que muito se distin
guira na Legislatura de 1867-1868 pela sua atividade e pro
ficiência em assuntos administrativos, diz-lhe ^Nabuco em 7 
de setembro (1868) : 

O Diretório Central ainda não foi organizado, porque em 
verdade ainda não está consolidada a união das frações liberais. 
Concorrem muito para isto os ressentimentos pessoais ainda não 
esquecidos, o desacordo nas idéias e nas esperanças. Alguns pre
tendem reformas exageradas e imprudentes. Outros não têm 
mais confiança nesta ordem de coisas e pensam que a Monar-

(1) Ver os Programas dos Partidos e o Segundo Império, de 
Américo Brasiliense, que estava presente, e a Opinião Liberal (1868). 

(2) Com relação a essas reuniões e à atitude de Nabuco, encon
tra-se nos seus papéis o seguinte bilhete de Paranhos, então ministro 
dos Negócios Estrangeiros: « N ã o tenho ido ver a V. Exa. com receio 
de ser obrigado a prendê-lo em flagrante, visto que, segundo por aí 
se diz, V. Exa. está em conspiração permanente. Diga-me se os seus re
ceios de absolutismo vão ao ponto de não querer que eu o visite. Se 
não há interdição, quando poderei vê-lo sem perturbar as suas sessões 
liberais ? » 10 de agosto. Nabuco responde: « A preciosa carta de V. 
Exa. causou-me grande prazer, porque nada me seria mais sensível do 
que a quebra da nossa amizade. V. Exa. pode vir a esta sua casa quando 
quiser, porque jamais será obrigado a prender-me no flagrante a que 

, alude. E o meu porteiro tem ordem para franquear-lhe a porta ». 
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quia está acabada e não há que fazer. Esta desorganização do 
partido Liberal parece uma fatalidade que nos arrebata para a 
revolução. Tenho antes querido deixar que as coisas corram 
assim, governadas pelo instinto, do que precipitar uma organi
zação efêmera, que pode produzir mais mal. Depois da eleição 
municipal, e talvez com a lição que ela deve ensinar, pode ser 
que alguma coisa se faça. Veremos. 

E, completando a idéia dessa carta, a Dantas e a Leão 
Veloso: 

Há outros que perderam todas as esperanças, consideram 
que a monarquia está finda e não há que fazer por ela e cru
zam os braços. Esta desorganização do partido Liberal parece 
uma fatalidade... Em meu conceito, organizado o partido 
Liberal, êle ainda poderia dominar sob a monarquia e fazer 
muito com ela. Não me parece bom conselho ferir diretamente 
a Coroa e torná-la responsável pelo que fazem os Conservadores. 
Êste caminho conduz à revolução e torna impossível, sem ela, 
o partido Liberal. 

Como se vê, ao mesmo tempo que apontava para o poder 
discricionário da Coroa, efeito da falta de eleições verdadei
ras, perigo e não privilégio, que o Imperador era o primeiro 
a querer conjurar, Nabuco não queria que os golpes da opo
sição atingissem o Imperador. A iniciativa deste não tinha 
limite algum desde que a dissolução, que era ato seu, dava 
sempre em resultado uma maioria ministerial, mas podia-se 
criar um limite pela reforma eleitoral. O Imperador não era 
responsável pelo sistema das candidaturas oficiais, que êle 
sempre condenara e que os partidos criaram e aperfeiçoaram, 
e do qual resultará poder êle sempre dissolver sem receio de 
se enganar sobre a tendência da opinião. No fundo, o que se 
imputava ao Imperador era ainda o defeito da má educação 
dos partidos. Quando êle chamava ao poder o partido Con
servador ou o Liberal em minoria na Câmara, e lhe concedia 
a dissolução, não lhe dava carta branca para eleger a nova 
Legislatura à sua feição; se ela saía invariavelmente assim, é 
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que não havia nas eleições outro molde, em que se fundisse a 
opinião do país, senão o do partido no poder: a responsabi
lidade moral e política da candidatura oficial, exclusiva e 
triunfante, não era do Poder Moderador, mas da escola dos 
partidos, dos estadistas que dirigiam a opinião e que entre si, 
uns com os outros, uns contra os outros, faziam a política 
toda do país. A seu filho, o presente escritor, então estudante 
de Direito no Recife, Nabuco escrevia em 1869: 

Muito e muito reprovo a linguagem da imprensa daí para 
com o Imperador. Isto impede a reorganização do partido Libe
ral e prolonga e consolida a dominação dos Conservadores.. 
Em caso extraordinário, uma insinuação ao Imperador pode ser 
cabível, mas deixar o ministério e os Conservadores em paz para 
atacar o Imperador é imprudência, senão imbecilidade.. Mal 
com êle, pior sem êle (1). 

Era preciso, porém, organizar a Oposição, descobrir o 
meio de evitar as grandes reuniões do partido, que traziam 
atritos entre os adversários da véspera; consolidar a sutura de 
16 de julho. Para isso, Nabuco lembra-se da reunião dos sena
dores, formando o Centro Liberal. Assim, a nomeação, a esco
lha dos diretores não dependia de eleição, que revelaria desde 
logo as rivalidades existentes e desenvolveria o espírito de intri
ga e de cabala. A questão era saber quem se devia convidar. 
Convidam todos os que não eram Conservadores, assim Olin
da, Abaeté, Dantas (de Alagoas), Carneiro de Campos, Jequi
tinhonha, Silveira da Mota, o elemento independente, flu
tuante, do Senado, que inclinava todo êle mais para o lado 
conservador do que para o liberal, ainda que acidentalmente 
tivessem alguns deles, como Olinda, Abaeté, Carneiro de 
Campos, algum tempo levantado tenda entre os Liberais, e 

(1) O mesmo recomendava sempre e a todos. Dantas respon
dia-lhe (setembro de 1868): «Estou de acordo inteiramente na opi
nião de que a oposição não deverá atingir a Coroa, por modo que possa 
criar, entre ela e nós, um antagonismo ou separação que nos impossi
bilite de aspirar ao poder no atual r e i n a d o . . . x> Para isso vai diaria
mente ao Diário da Bahia, onde lhe são presentes os artigos de redação. 
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outros, como Jequitinhonha ( i ) e Silveira da Mota, ainda 
além, na fronteira radical. A primeira reunião tem lugar em 
3 de outubro. Na sessão de 16, Nabuco é eleito presidente do 
Centro Liberal. 

H. NABUCO A TESTA DA PROPAGANDA 

ABOLICIONISTA ( 1 8 6 8 - 1 8 7 1 ) 

Sua primeira palavra ao partido é em prol da emancipa
ção. Começa a sua direção dando a seguinte ordem do dia: 
O elemento servil, como uma das idéias da bandeira do par
tido Liberal, e na sessão de 22 apresenta o seguinte questio
nário sobre o assunto que de todos lhe parecia o mais rele
vante: « i.9 O partido Liberal deve adotar como uma de 
suas idéias e pretensões atuais a emancipação dos escravos? 
2." A emancipação deve ser simultânea ou progressiva? 
3.9 Sendo progressiva, devem adotar-se as seguintes medi
das?. . » (Seguia-se o projeto por êle formulado no Conse
lho de Estado.) O Centro Liberal adere ao pensamento de 
Nabuco, que assim incluirá o compromisso da emancipação 
dos escravos no programa do partido (2). 

(1) Jequitinhonha, que pelas idéias era o mais genuíno dos Li
berais, mas como politico errava de um para outro partido, responde 
ao convite: «Hei de fazer esforços para dar provas de que ainda sinto 
palpitar-me o coração pela realidade do sistema que desde o verdor 
da mocidade é dogma de minhas crenças políticas >. 

(2) Jequitinhonha, ao apresentar-se Itaboraí no Senado, tinha 
suscitado a questão dos escravos (17 de julho de 1868): «Tem o ora
dor mais de uma vez dito que não podemos prescindir de reformas; elas 
são indispe/isávcis, não todas de chõfre, mas é preciso começar; uma 
ou duas por ano que se vão obtendo já, será uma grande conveniência. 
Entretanto nada se diz, nada se promete! Depois de uma oposição tão 
enérgica, que desconheceu os princípios sustentados pelo seu próprio 
partido, há de o Senado contentar-se com o programa vago do nobre 
presidente do Conselho? 

« Porém, sobre todas as reformas há uma de que o orador não se 
esquece, e empraza o nobre presidente do Conselho para que a tal res
peito declare a opinião do novo gabinete. É a emancipação dos escravos. 

« Como dizia, empraza o nobre presidente do Conselho para que 
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A idéia predominante de Nabuco era com efeito a eman
cipação, e por isso a Carta que êle dirige à Sociedade Demo
crática Constitucional Limeirense (26 de abril de 1869) (1), 
a qual o consultara sobre um projeto de emancipação gradual, 
precede o programa e nessa parte o supre. É de fato o comple
mento autorizado do programa liberal, impresso e comentado 

declare formalmente se nas vistas do governo entra a reforma relativa 
à emancipação dos escravos; é uma declaração indispensável, porque 
sobre êste assunto há compromisso solene do governo do Brasil; entre
tanto a oposição conservadora tinha-lhe tal horror que nem lhe pro
nunciava o nome! Ora, vindo os Conservadores ao poder, (\ de absoluta 
necessidade que o gabinete se declare solenemente sobre êste assunto». 

(1) A Carta de Nabuco, de 26 de abril de 1869, à Sociedade 
Democrática Constitucional Limeirense, da qual era presidente o fa
zendeiro José Vergueiro, foi publicada no Rio de Janeiro em avulso 
e em São Paulo (Tip. do Correio Paulistano) em forma de opúsculo, 
precedida do projeto da sociedade, de uma carta do conselheiro Campos 
Melo, que fora quem pedira a opinião de Nabuco, e seguida da resposta 
e adesão da Sociedade Limeirense, datada de 13 de maio seguinte. « A 
intervenção de V. Exa. neste negócio », escrevia Nabuco ao velho colega 
de Paula Souza, «explica-se pela adesão que V. Exa. consagra à idéia 
da emancipação, em favor da qual V. Exa. fêz o primeiro serviço com 
o seu proceder enérgico e corajoso contra o Tráfico em 1848, quando 
era ministro da Justiça». Campos Melo, escrevendo a Vergueiro, ex
plica assim a alusão de Nabuco: « Em maio de 1848, ocupando eu a 
pasta da Justiça, procurei, por meios persuasivos, fazer compreender 
aos principais contrabandistas de africanos que era chegado o mo
mento de tomarem-se providências para a cessação do tráfico, que en
tão se fazia publicamente. A resposta foi um riso de escárnio. Esta
vam eles no auge da influência, e cegos pelo interesse não viam o abis
mo que se lhes abria debaixo dos pés. Um dia, estando eu na Câmara 
dos Deputados, entrava pela barra deste porto um vapor com africanos. 
Era demais. Daí mesmo escrevi ao presidente da província do Rio de 
Janeiro, o visconde de Barbacena, que os mandasse apreender. A or
dem foi imediatamente cumprida. Não se pode hoje fazer idéia da 
tempestade que produziu esse primeiro ato de repressão. JJnidos aos 
Conservadores, os contrabandistas deram batalha ao governo nas tor
mentosas eleições de setembro desse ano,. e tão forte se tornou a opo
sição, principalmente nas altas regiões, entre as personagens daquela 
época, que o ministério baqueou a 29 desse mesmo mês, apesar da imen
sa maioria que o sustentava na Câmara, que foi dissolvida». 

Quanto ao ponto que êle levanta, como ministro do gabinete Paula 
Souza, contra o partido Conservador, é preciso não esquecer que a lei 
que o gabinete promovia e pela qual caiu, se era considerada por êle (e 
pelos traficantes também) uma lei contra o tráfico, era reputada, por 
muitos inimigos do tráfico, ineficaz para o fim, desde que mantinha 
o julgamento pelo júri, ao passo que pela legação inglesa, por causa 
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nas províncias como parte integrante dele e texto da sua prin
cipal reforma ( i ) . A Carta aos fazendeiros de Limeira é a 
primeira apresentação de um plano geral de emancipação em 
nome e com a autoridade de um dos grandes partidos. Pela 
primeira vez o sistema da lei de 28 de setembro é tornado 
público e sujeito ao juízo da opinião. A carta de Nabuco tem 
repercussão também no estrangeiro; o senador Sumner, o 
grande abolicionista americano, pronuncia-se sobre ela (2); 
a Anti-Slavery Society a publica (3), e desde então Nabuco 
é quem, para o país e para o mundo, está à frente do movi
mento abolicionista no Brasil. Êle torna-se com efeito o agi
tador da idéia; é êle quem transmite pela Reforma ao nosso 
país as missivas das sociedades estrangeiras de emancipa
ção (4); êle quem procura aproveitar-se de todas as ocasiões, 
de todos os pretextos, para trazer a campo a grande questão, 

do artigo 13 (depois 12), era designada como um projeto para a revo
gação da lei de 7 de novembro de 1831. (Mr. Hudson ao visconde 
de Palmerston, Slave-Trade Papers, 1848: «Its hideous features of 
oppresion» ) . Não há dúvida, entretanto, excluindo o grupo de Con
servadores realmente inimigos do tráfico e que votaram de boa fé con
tra o projeto de 1837 como o governo de 1848 o fizera emendar, não 
há dúvida de que o partido Liberal fora sempre mais antiafricanista 
que o Conservador, e que êste se serviu da rejeição da lei como meio 
de subir, é certo que desfechando pouco depois no tráfico, pela mão 
de Eusébio de Queirós, o golpe decisivo. Quando Antão, também mi
nistro do gabinete Paula Souza, dizia aos Conservadores em 28 de 
junho de 1850: « Quebrais as escadas por onde haveis subido », tinha 
algum fundamento para a exprobração; não há dúvida, porém, de que, 
votando contra o gabinete nessa questão, parte do partido Conservador 
não teve em vista favorecer o tráfico, e alguns mesmo calculavam apres
sar-lhe a queda, como Carvalho Moreira (Penedo), cuja tática derru
bou o gabinete. 

(1) Ver opúsculo publicado em 1869 com o título: — Manifesto 
e Programa do Centro Liberal com os artigos do Diário da Bahia 
que os recomendou, cartas dos Srs. Conselheiros Saraiva e Nabuco etc. 

(2) Sumner é, porém, partidário da abolição imediata. A carta 
em que êle se manifesta sobre o plano da Sociedade de Limeira e sobre 
a carta de Nabuco é datada de 9 de setembro de 1869. 

(3) Anti-Slavery Repórter, julho de 1869. 
(4) É assim que êle recomenda em 1869 como digna de «ser 

conhecida e meditada pelos brasileiros a carta que lhes dirige a Con
ferência internacional abolicionista de Paris». Coleção da Reforma de 
dezembro, 1869. 
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para não deixar que nenhuma outra distraia dela a atenção 
do Senado, do partido Liberal, e, principalmente, do Impe
rador ( i ) . 

in. ABSTENÇÃO. NABUCO E SARAIVA. CARTA 

DE SARArVA SOBRE O PODER DA COROA 

O pensamento de Nabuco acha-se bem definido neste tre
cho de uma carta que êle escreve a Dantas em setembro de 
1870: 

Todavia eu penso, desde o ano passado, que as vozes que 
o partido Liberal tem no Senado não devem ter por objeto senão 
as reformas, considerando sempre êste estado de coisas como 
uma anomalia, e não • como uma situação normal; para mim, 
nestas circunstâncias, a política é tudo e a administração nada: 
governe como quiser quem governa sem legitimidade. Não sei 
se me compreendes. Vocês dizem bem quando dizem que eu e 
o Saraiva mostramos conformidade: é a verdade. 

Até haver a realidade do sistema representativo, isto é, 
eleições livres, verdadeiras, o papel da oposição era não en
treter a ilusão do país, não concorrer para aumentar o efeito, 
a verossimilhança do simulacro de representação nacional que 
tínhamos. A política assim traçada era de certo nobre, elevada, 
moralizadora, mas não podia haver aspiração mais irrealizá-
vel do que esta': de fundar a verdade eleitoral em nosso país. 
Os vícios, as deficiências do nosso regímen eleitoral não eram, 
como depois se provou, questão de graus de eleição, de ser ela 
direta ou indireta; eram questão de moral social, pública e 
privada; correspondiam à relaxação, à inexistência de uma 
probidade, de uma integridade, de uma fidelidade, que se 

(1) Ver adiante a atitude de Nabuco no Senado, a parte que 
tem na retirada do gabinete Itaboraí, na indicação do gabinete São 
Vicente e no apoio prestado pelo partido Liberal à lei de 28 de setem
bro. Ver antes a sua atitude no ministério Olinda e o seu contingente, 
no ministério Zacarias, para a organização do projeto do Conselho de 
Estado. 
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pudesse chamar cívica. Um ou outro homem de Estado, como 
Saraiva mostrou depois, podia aparecer nesse meio 'político 
corrompido, ou antes insensível às leis, preceitos, compromis
sos de honra, de verdade, de moralidade em matéria de elei
ções, mas era um esforço isolado, estéril, que a todos pareceria 
excessivo; de fato para coibir a pressão indébita do seu próprio 
partido, o governo tinha que prestar o apoio, a influência das 
autoridades ao partido em oposição, o que era sempre inter
venção oficial, ainda que às avessas. Nem por isso, porém, 
deixava de ser o verdadeiro traçado, do ponto de vista tanto 
da Moral como da Política, a linha reta que Nabuco e Sarai
va apontavam como única a seguir. 

À frente do partido ( i ) , Nabuco faz triunfar a política 
da abstenção. Era o seu sistema de combate: o partido Libe
ral não tomaria parte em eleições, enquanto não fossem ver
dadeiras, enquanto não houvesse realidade do regímen repre
sentativo. Até lá os senhores se limitariam a comparecer na 
tribuna para demonstrar a falsificação eleitoral e a responsa
bilidade dos que por rneio dela conservaram o poder e a in
fluência. Êle não excluía a crítica da imprensa, a fiscaliza
ção dos senadores, nem mesmo a cooperação dos conselheiros 
de Estado; queria somente que o partido Liberal, pela sua 
atitude, assinalasse, como um padrão constantemente avista
do pelo Imperador, pelos ministros, pelo Parlamento, a natu
reza do novo sistema político, baseado todo êle sobre eleições 
fictícias. A Leão Veloso êle expunha assim, em dezembro de 
1868, o seu plano de abstenção: 

Não escrevi logo a V. Exa. e ao Dantas, depois da instalação 
do Centro Liberal, porque muito tempo se gastou em decidir a 
questão capital da abstenção na eleição de janeiro. Afinal triun
fou essa idéia, que me pareceu a melhor providência em vista do 
complexo de fatos ocorridos na eleição municipal. Está enten
dido que a nossa abstenção limita-se à eleição de janeiro, prin-

(1) Dantas a Nabuco, 13 de dezembro de 1868: «Como pres
cindir daquele que por aclamação unânime foi colocado à frente do 
movimento oposicionista? » 
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cipalmente pela impossibilidade proveniente do estado de guerra, 
por causa dos poderes extraordinários que o governo tem. Não 
é a abstenção revolucionária, empregada na Espanha pelo par
tido Progressista e que era geral e absoluta, compreendendo todas 
as funções políticas como a de ministro, senador, etc. ( i ) . 

Nabuco estava encarregado de redigir o Manifesto ao 
país, justificando a abstenção e para isso coligia dados de 
todas as províncias, formava um perfeito dossier da reação 
conservadora. A princípio pensara em incluir no manifesto o 
programa do partido, e preocupava-o o modo de congraçar 
os que apenas queriam a administração liberal das leis e os 
que exigiam reformas mais radicais. A Leão Veloso (6 de 
dezembro, 1868), êle diz: 

Estou escrevendo o manifesto a que alude a Circular. É um 
empenho difícil que muito me tem custado, não só porque deve 
conter os fatos mais graves ocorridos em setembro, como tam
bém as pretensões atuais do partido Liberal. . . Eu distingo as 
idéias das pretensões, as idéias são objeto das escolas, as preten
sões é que são objeto da política: aquelas são vagas e teóricas, 
estas são positivas e práticas, dependem de sua utilidade relativa 
e de sua atualidade em relação ao nosso país. 

A Saraiva êle consulta: 

Nesse Manifesto, pretendemos inserir as nossas pretensões 
liberais na atualidade. Hoc opus, hic labor. O que me diz V. 
Exa. dessas pretensões? As idéias liberais são infinitas, fazem 
elas objeto de uma escola, mas não podemos pretender e querer 

(1) Zacarias a princípio era contrário à abstenção. Em uma mi
nuta que redige, êle diz: « . . . Que deve fazer o partido Liberal em 
janeiro? A abstenção completa do pleito eleitoral em janeiro impor
taria em suicídio do partido ». 

Alguns Liberais entendiam que se devia reagir até a duplicata de 
Câmaras Municipais, Assembléias Provinciais, Câmara de Deputados. 
Assim Barros Pimentel escreve a Nabuco: «Se o governo empregar a 
compressão apresentemos uma turma de Câmaras Municipais, de As
sembléias Provinciais, e de Câmara de Deputados, e êle outra. Desde 
que êle tão lampeiramente assumiu a ditadura, autorizou-nos a reagir ». 
Foi o que os dois partidos resolveram fazer em 1884, sob o ministério 
Dantas. 
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realizar senão aquilo que é possível, que já é desideratum do 
país, que, aceito pela opinião, não cause abalo na sociedade. 
Quid? Neste sentido quais são as pretensões de V. Exa.? Lem
bro-me que o partido Liberal belga, quando se reorganizou em 
1846, adotou um programa de cinco artigos, sendo os dois prin
cipais — a reforma eleitoral e a revogação das leis reacionárias. 
Para que um catecismo que nos expõe ao ridículo? 

Saraiva estava no mesmo pensamento que Nabuco. Tam
bém êle — que em 1858 tinha escrito a bela carta ao Correio 
Mercantil, negando a existência do governo pessoal (1) —• 
fazia agora consistir a aspiração de sua vida pública em pôr 
fim ao poder ditatorial da Coroa, resultante de não estar a 
vez dos partidos entregue ao eleitorado, mas ao Poder Mode
rador. Não era do governo pessoal que se tratava, de inter
venção indébita do Imperador na administração do país; tanto 
Nabuco como Saraiva reconheceram-lhe sempre, e estavam 
prontos a reconhecer de novo, a parte no governo a que êle 
tinha direito, não só pela sua posição permanente de Repre
sentante da Nação brasileira e grandes interesses dinásticos 
que representava, como pelo seu transcendente patriotismo e 
consumada experiência; tratava-se da hipertrofia do Poder 
Moderador, do mal que o fazia invadir e ocupar, não a região 
do Poder Executivo somente, mas a do eleitorado também, 
e assim dominar a ação, a vida dos partidos, dos ministérios, 
do Parlamento. Não era isso culpa do Imperador, que, pelo 
contrário, fora o mais estrcnuo e sincero apologista que a liber
dade e a pureza das eleições teve em seu reinado ( 2 ) ; os mes
mos que pediam agora, para limitar o absolutismo de fato, 
eleições legítimas, inspiravam-se nele, eram, de algum modo, 
seus discípulos. Eram os vícios, a intolerância, a cobiça dos 

(1) Ver vol. II, pág. 32. 
(2) Ao lado de uma frase em que eu falava da prostituição elei

toral em O Erro do Imperador, o Imperador lançou a seguinte nota: 
« Não é o vestido que tornará vcstal a messalina, porém, sim, a edu
cação do povo c portanto a do governo. Parece-me que devo conhecer 
essa chaga, pois a observo, sem ser mero expectante, há quarenta c tan
tos anos . . . » 
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próprios partidos, nenhum dos quais deixava ao adversário 
na Legislatura um só lugar que lhe pudessem tomar pela frau
de, pela violência, pela corrupção, o que tornava a eleição 
um simulacro, e portanto definitiva, e não simplesmente inter-
locutória, a sentença da dissolução. Tanto Nabuco como Sa
raiva comprendiam isso; a sua atitude não era assim dirigida 
contra o Imperador, mas contra a ordem de coisas de que êle 
era a primeira vítima e vítima inocente. Infelizmente, a massa 
partidária não atendia à distinção que eles faziam; respon
sabilizava pessoalmente a Coroa; via usurpação, onde eles 
apenas viam um fenômeno da inércia, da paralisia eleitoral. 

Em 24 de dezembro (1868), Saraiva responde a Nabuco 
com a seguinte carta-programa, que revela ainda uma vez a 
perfeita concordância, que se tem visto desde 1853, da sua 
orientação política com a de Nabuco, como se os seus dois espí
ritos andassem regulados pelo mesmo meridiano. O pronun
ciamento de Saraiva veio dar alento e apoio a Nabuco para 
a obra de que estava encarregado e para o papel que desem
penhava. Saraiva estava inteiramente de acordo com êle, re
sumia a missão imediata, essencial, do partido em dois pontos: 
a emancipação dos escravos e a eleição direta, e abundava 
nos sentimentos do discurso de 17 de julho: 

Exmo. Sr. Conselheiro Nabuco. — Deseja V. Exa. conhecer 
a minha opinião acerca das reformas que devem figurar no pro
grama liberal, que V. Exa. está encarregado de redigir. Dá-la-ei 
com franqueza e sinceridade. O meu parecer é que o programa 
contenha somente as reformas urgentes e sem as quais o pro
gresso do país será tarde, senão impossível. Como judiciosamente 
V. Exa. observa, só podem ser inscritas nele as reformas que 
possam ser aceitas sem abalo da sociedade. 

Atualmente, a aspiração mais ardente de todos os brasileiros 
esclarecidos, como tem sido a de todos os partidos em oposição, 
é: liberdade ampla de eleição; pronunciamento franco da opi
nião do país nos comícios eleitorais. Do falseamento da eleição 
derivam-se todas as nossas dificuldades políticas, bem como do 
trabalho escravo todos os nossos atrasos industriais. São estes, 
pois, em meu humilde conceito, os dois pontos cardeais para que 
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devem convergir completamente a atenção e o esforço do par
tido Liberal. 

Com a eleição livre, com a desaparição do elemento servil, 
e com a liberdade da imprensa que já possuímos, o Brasil cami
nhará seguro para os seus grandes e gloriosos destinos, e num 
futuro não muito remoto colocar-se-á entre as nações mais 
adiantadas. 

Com a escravidão, porém, do homem e do voto, não obstante 
a liberdade da nossa imprensa, continuaremos a ser, como hoje, 
menosprezados pelo mundo civilizado, que não pode compreen
der se progrida tão pouco com uma natureza tão rica. 

As considerações expostas são bastantes para indicar a V. 
Exa. os motivos pelos quais entendo serem estas as reformas que 
de preferencia convém oferecer-se ao exame e atenção do país. 
Sem eles é quase impossível obter a descentralização adminis
trativa e a organização de um sistema de impostos que interesse 
a província e o município em seus próprios destinos; porque sem 
verdadeira eleição a opinião nacional não atuará vivamente na 
Câmara dos Deputados, e continuará a encontrar obstáculos 
sérios na Câmara vitalícia. 

As reformas que indico são mais complexas do que podem 
parecer à primeira vista. 

A reforma eleitoral não é unicamente a da lei de 19 de 
agosto de 1846; não é simplesmente a substituição do atual 
sistema pelo da eleição direta; não é também a adoção de um 
plano de providências contra as fraudes, que ainda agora escan
dalizam os homens honestos de todos os partidos, e que só por 
si justificam a abstenção aconselhada pelo Centro do partido 
Liberal. Não. 

A reforma eleitoral não será eficaz sem que tiremos ao Poder 
Executivo toda a força, que lhe foi dada para reprimir as revol
tas, e de que hoje se utiliza para comprimir o voto. 

Assim, a reforma eleitoral de nada servirá sem a extinção 
do recrutamento e a substituição do atual sistema arbitrário e 
selvagem do compor o exército pelo do alistamento voluntário, 
sem a extinção da guarda nacional e a substituição dessa milícia 
por uma reserva do exército, que não tenha absolutamente voto 
nos comícios populares. 

A reforma eleitoral não será eficaz sem a organização do 
Poder Judiciário constitucional e independente, para punir a 
fraude e o abuso da autoridade. 
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A reforma eleitoral, finalmente, é incompatível com essa 
organização policial que possuímos, e que tirou às autoridades 
eletivas e locais quase tudo quanto lhes havia dado o Código 
do Processo Criminal. 

Poderia findar aqui a minha resposta. Não quero, porém, 
deixar de assinalar o alcance das reformas indicadas com refe
rência • a uma questão sobre que tão eloqüentemente chamou 
V. Exa. a atenção do país em seu último discurso, isto é, o poder 
ditatorial da Coroa na alta direção dos negócios públicos. 

O poder ditatorial da Coroa é uma verdade, que só é hoje 
desconhecida pelos néscios ou pelos subservientes aos interesses 
ilegítimos da Monarquia. 

Que o sr. dom Pedro II tem de fato um poder igual ao de 
Napoleão III, é outra verdade de que estou profundamente 
convencido. A Constituição francesa, porém, é a base do poder 
daquele monarca, ao passo que o falseamento do voto é a ori
gem do excessivo poder do Imperador do Brasil. 

Que esse excesso de poder é fatal à Monarquia; que raras 
vezes há de servir ao Imperador para a realização de seus pa
trióticos desejos, e muitas outras se converterá em flagelo dos 
brasileiros, é ainda uma verdade que os fatos estão diariamente 
demonstrando. 

Uma' Câmara legitimamente eleita dará fim a essa ditadura 
tão funesta ao rei como ao povo, e estabelecerá o equilíbrio entre 
os diversos poderes constitucionais. Êste único remédio basta para 
curar muitos males que parecem derivados de fontes estranhas. 

A extinção do Poder Moderador, pedida por uma parte da 
imprensa liberal, torna-se, a meu ver, desnecessária desde que 
uma Câmara eleita livremente firmar a regra da responsabili
dade ministerial em todos os atos desse Poder, e ao direito de 
dissolvê-la corresponder, por parte do país, o de reeleger a mes
ma Câmara para dizer-lhe: Erraste. 

A vitaliciedade do Senado é hoje um grande bem, porque 
abriga a oposição independente, excluída da Câmara pelos ins
trumentos do governo. A temporariedade, sem a reforma eleito
ral, seria uma desgraça; com a liberdade das urnas, não teria o 
alcance esperado por seus apologistas. 

Eis, sr. Conselheiro, o que entendo quanto às reformas pelas 
quais devemos pugnar. Ainda uma palavra. Nossa abstenção, 
diz V Exa., não pode ir até à renúncia dos cargos públicos de 
certa ordem, sem ser revolucionária. Não penso assim; porque 
o partido Liberal não deve aceitar o poder senão para refor-
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mar, e ser-lhe-á impossível reformar sem revolução, se a Coroa 
lhe negar a ilimitada confiança que deu aos Conservadores para 
a guerra, confiança de que eles têm abusado para comprimir o 
partido Liberal. 

IV. O PROGRAMA. O MANIFESTO: 

REFORMA OU REVOLUÇÃO 

A influência de Nabuco nessa época manifesta-se bem na 
organização do Programa Liberal, que durante mais de dez 
anos será para o partido uma espécie de Bíblia, e para os 
adversários uma mina de reformas inesgotável. O programa 
de 1869 tem um grande sopro liberal moderno; a exposição 
dos princípios professados pelo partido figura nele como um 
campo neutro, terreno das divergências de boa fé; ao mesmo 
tempo que os formula, Nabuco os exclui; pode-se dizer Na
buco, porque, apesar de assinado por todos os senadores, o 
programa é obra individual dele. « A pretensão de programas 
doutrinários », êle mesmo o diz, « suscita muitas divergências 
individuais, exclui o concurso de muitos Liberais, é um erro 
fatal para a unidade e para a força do partido Liberal, ao 
qual compete a iniciativa do movimento político». O pro
grama propriamente dito, o vínculo partidário, é outra coisa; 
é prático, concreto, imediato, urgente; tem por objeto a ex
pansão e a garantia da liberdade individual ou a destruição 
dos instrumentos que a cerceiam, dos meios governamentais 
que se tornaram armas exclusivas de partido. São cinco com
promissos: reforma eleitoral, para pôr termo ao absolutismo 
de fato, proveniente da falta de eleições reais, absolutismo, 
q»e passa de mão em mão nas repúblicas, e é fixo, perma
nente nas monarquias; reforma judiciária, isto é, o sistema 
de defesa da liberdade individual; abolição do recrutamento 
e da guarda nacional, os dois poderosos mecanismos de perse
guição e domínio de que o governo está de posse; por último, 
emancipação dos escravos, de todas para Nabuco a medida 
inadiável, preliminar. Esse programa, como concepção polí
tica, é a perfeita representação do espírito de Nabuco, das 
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suas qualidades características: o primeiro traço é o do parla
mentar, sobre cujo espírito as fórmulas do sistema represen
tativo, as ficções que o governam, exercem uma ofuscante 
fascinação; o segundo traço é o do reformador, prático, posi
tivo, que prefere uma pequena liberdade real, uma garantia 
de direito eficaz, às mais insignes promessas e às aspirações 
mais vastas; o terceiro, é o do jurista que confia na ação da 
lei sobre a sociedade, na reforma dos costumes pela legisla
ção; o quarto, é o do estadista humanitário, sensível, senti
mental, para quem a piedade é uma força; o quinto e último, 
é o do conservador, que não pode abjurar as suas origens e 
afinidades, que não pode destruir pelo prazer de inovar ou 
para experimentar, e que por isso só quer reformas em har
monia com o estado do país, e as desenha sem preocupação 
de simetria ou de unidade, conforme o adiantamento da popu
lação e o tempo, o noviciado, a adaptação que elas exigem. 
Com efeito, dos nossos estadistas, só Nabuco teria tido, por 
exemplo, a coragem de propor, ou proporia tão naturalmente 
como um estadista inglês, que a eleição fosse direta nas cida
des e indireta no interior, como só êle podia ter proposto, como 
o fêz em 1854, a adaptação do júri ao grau de adiantamento 
das localidades. Só êle patrocinaria, só a êle ocorreria em nossa 
política essa forma de inovar puramente inglesa, sem o res
peito ou o preconceito da uniformidade de reformas. 

A importância política desse programa foi considerável, 
porque êle será, de alguma forma, o roteiro tanto da oposição 
liberal como do governo conservador, que, sob Rio Branco, 
se propõe a realizá-lo quase por inteiro; na ocasião, porém, 
em que aparece, a impressão que causa é abafada pela que 
estavam produzindo as palavras finais do Manifesto: « Ou 
a reforma ou a revolução » (1). Nabuco redigira êste do-

(1) Escrevendo ao barão de Vila Bela em 6 de maio (1869), 
Nabuco diz-lhe: «Afinal aí vai o Programa, conseqüência necessária 
do Manifesto. Como verás, a eleição direta foi adotada somente para 
as capitais das províncias e cidades, cuja população é de dez mil al
mas; é à inglesa, nos centros da população está a força democrática, 
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cumento com a paixão e o ardor dos seus anos de mocidade, 
querendo com êle despertar entusiasmos, levantar a opinião, 
mas, como para apagar de todo o seu fogo interior, o Mani
festo (1) é ao mesmo tempo frio e exaltado; frio, pelo caráter 
governamental e jurídico, de que era impossível a Nabuco 
desprender-se em tudo que fazia; exaltado, menos pela repro
vação indignada dos abusos que denunciava do que pela 
falsa inteligência dada ao seu pensamento, pela fórmula, so
bretudo, em que êle resumia o perigo da revolução. O fato 
é que proclamações, manifestos, panfletos, para produzirem 
entusiasmo, precisam de ser redigidos por espíritos jovens ou 
em contato com as aspirações, a linguagem, o modo de ser, 
das novas gerações; a linguagem da experiência, a do direito, 
a que fala à reflexão ou ao espírito de homens de Estado, não 
tem o dom de arrastar as massas, que não discriminam e não 
sabem hesitar. Tanto a forma jurídica como a forma filosó
fica, que Nabuco se habituara a dar ao seu pensamento, são 
incapazes de produzir a sedução, o arrastamento, a fascina
ção, fora de certa ordem de espíritos; constituem o idioma 
especial, exclusivo, de uma classe muito limitada de estudiosos 
e pensadores de gabinete, assim como estão fora do que vul
garmente se chama literatura. 

Nesse Manifesto, Nabuco explica o sentido das suas pala
vras quando falou, no Senado, em absolutismo de fato: 

a influencia da opinião, a publicidade, a possibilidade da fiscalização, 
a independência. A eleição direta no interior é mil vezes pior que a 
indireta: não há uma base para ela, desde que não há imposto terri
torial, nem censo da população; uma freguesia pode suplantar um dis
trito; os grandes senhores não têm necessidade das influências inter
médias, com os capangas fazem os deputados. Pelo sistema do pro
grama, o Recife dará talvez mais de três deputados e Goiana u m » . 
Leão Veloso escreve a Nabuco sobre o programa: « O partido Liberal 
do Brasil deve-lhe muito, muito, sr. conselheiro. O programa é como 
devia ser, muito liberal, sem deixar também de ser governamental». 
Dá-lhe os parabéns, « admirando-o mais uma vez como a cabeça mais 
organizadora de quantas temos no país >. 

(1) O Manifesto do Centro Liberal foi publicado em avulso no 
Rio de Janeiro (Tip. Americana, 1869), e na Bahia, e reproduzido por 
toda a imprensa liberal. Forma um opúsculo de 67 páginas. O Mani-
fcito é publicado em março e o Programa era maio de 1869. 
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O governo absoluto que temos, faça-se justiça, não é obra 
de algum 18 Brumaire ou de outro de Estado semelhante desfe
chado pelo Imperador; mas é efeito das leis reacionárias' criadas 
e mantidas pelo partido Conservador, dessas leis, em virtude das 
quais o governo pode fazer de qualquer cidadão inocente um 
réu sujeito às arbitrariedades da prisão preventiva, ou de qual
quer cidadão isento um soldado sujeito aos castigos corporais 
do conde de Lippe. Para o monarca, esse falseamento da eleição 
é um abismo que êle tem sob os pés, porque a eleição, em vez 
de ser a verdade que o adverte, é a mentira que o obriga a 
errar, a provocação que conduz o país fatalmente à revolução. 
Sem dúvida, os erros do Poder Moderador na apreciação das 
situações políticas do país não seriam fatais, se as eleições fossem 
livres. Então tantas dissoluções quantas provas da opinião: a 
eleição julgaria a dissolução, e não seria conseqüência necessá
ria dela; a responsabilidade moral da mesma dissolução não 
reverteria, como hoje, só e só, sobre o poder que a decreta, que 
faz apelo à nação, para responder êle mesmo por ela, sendo 
assim juiz em causa própria. 

Seguia-se a exposição e crítica, por séries, dos atos de 
reação do gabinete, depois do que vinham as frases da con
clusão, que tanto alarido causaram: 

O partido Liberal não tinha, pois, outro recurso senão a 
resistência material ou a abstenção. 

Preferiu a abstenção e tem consciência de que acertou. 
Poderia aguardar sua vez de governar, para então votar e 

vencer a eleição. 
Êste arbítrio seria o egoísmo de uma facção, mas não o pa

triotismo de um partido. 
Continuaria o mesmo círculo vicioso, do qual é força sair; 

aliás, de reação em reação, irá o país ao abismo. 
A abstenção do partido Progressista de Espanha, absoluta e 

sistemática como foi, não tinha outra saída senão a revolução. 
A abstenção do partido Liberal do Brasil naturalmente en

gendra uma situação definida e legítima: 
Ou a reforma, 
Ou a revolução. 
A reforma para conjurar a revolução; 
A revolução, como conseqüência necessária da natureza das 
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coisas, da ausência do sistema representativo, do exclusivismo c 
oligarquia de um partido. 

Não há que hesitar na escolha: 
A REFORMA! 
E o país será salvo. 

O Manifesto era assinado por Nabuco, Souza Franco, 
Zacarias, Chichorro, Furtado, Dias de Carvalho, Paranaguá, 
Teófilo Ottôni, F Octaviano. A fórmula — Ou a reforma 
ou a revolução — qualquer que fosse a intenção, o sentido 
intuitivo que tivera, era dessas que nada impedirá de serem 
tomadas como um dilema cominatório, envolvendo intimação, 
desafio, ao poder da Coroa, e assentimento, posto que con
dicional e hipotético, dos senadores à revolução. Nabuco fi
xara o seu pensamento nas palavras finais, — « Não há que 
hesitar na escolha: A REFORMA ! » — mas não pode ter dei
xado de sentir a força, a coação, proveniente da profecia do 
primeiro termo do dilema: A REVOLUÇÃO. Quer isto dizer 
que êle falava em 1869 no mesmo diapasão que os Liberais 
legitimistas da França em 1830 e os Liberais orléanistas em 
1848. Não criava o fantasma da revolução para impor a re
forma; acreditava na realidade, na substância do perigo, na 
alternativa revolucionária, e, para conjurá-la, corria o azar de 
apontar publicamente aos partidos, à Coroa, a iminência da
quele perigo, a probabilidade daquela alternativa: o que era, 
decerto, evocar a revolução, dar-lhe corpo, consciência da 
sua força, ambição de atalhar o passo à reforma, que a podia 
dispensar. 





CAPÍTULO VI 

GABINETE ITABORAÍ (1868-1870) 

I. SESSÃO DE 1869 . DISCURSO DE 17 DE JUNHO 

A CÂMARA que se ia reunir, produto, por um lado, da 
reação conservadora e por outro da abstenção libe
ral, era uma Câmara unânime; a atenção, a expec

tativa pública voltava-se assim para o Senado, onde o partido 
Liberal apresentava a mais cerrada e brilhante oposição que 
nele se viu durante o Império. À frente dela, por investidura 
de seus pares, estava Nabuco, que aparece somente nas gran
des ocasiões; quem, porém, dá o combate de cada dia, é 
Zacarias. O discurso, que Nabuco pronuncia em 17 de junho, 
é um comentário à fórmula do Manifesto: a reforma ou a re
volução. Desde essa sessão de 1869, êle julga necessário fazer 
cada ano a sua profissão de fé monárquica: 

Consagro sincera adesão à monarquia constitucional, e por 
isso desejo que a monarquia constitucional do nosso país tenha 
por tipos, não essas monarquias infelizes, como as da França e 
da Espanha, sempre assombradas pelas revoluções... (O sr. T. 
Ottôni: — Com partidos dinásticos. . ) mas a da Inglaterra 
c da Bélgica, onde existe o sistema representativo em toda a sua 
verdade, onde o cidadão nada tem que invejar a nenhuma 
república. 

Para mim, senhores, a forma de governo não é senão um aci
dente dependente das circunstâncias que presidiram à organi
zação ou fundação de cada povo. Temos hoje no mundo mo
derno dois tipos de governo: é a Inglaterra como monarquia, 
são os Estados Unidos como república; mas vede que, nesses 
dois Estados, com instituições profundamente diversas, a liber
dade aí existe, a liberdade aí se desenvolve com a mesma ener
gia. Nem o americano inveja o inglês, nem o inglês inveja o 
americano, 
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Volta à questão do caudilhismo, inevitável desde que a 
queda da situação tinha sido causada pela questão Caxias: 

E, senhores, ainda são lamentáveis, para todo o homem que 
ama o sistema representativo, os motivos a que se atribui o 16 
de julho. Em geral se diz que estes motivos foram as necessida
des da guerra e as necessidades das finanças; era preciso acabar 
a guerra, e para acabar a guerra cumpria que houvesse um mi
nistério que inspirasse confiança ao general, de modo que o gene
ral era antes político do que militar! Era preciso que as finan
ças do país se compusessem e melhorassem. 

Como Deus é grande, senhores, castigando a soberba, vanitas 
vanitatum et omnia vanitas. Sacrificou-se, senhores, a dois ho
mens necessários, seculares, uma política, uma situação, uma 
maioria! Complicou-se o estado de guerra com uma reação 
profunda no país, reação que podia dar em uma guerra civil 
se não fosse a prudência do partido Liberal. Foram repelidos 
os Liberais, por incapazes, não havendo entre eles um guerreiro, 
um financeiro. Entretanto, senhores, a guerra continuou; o gene
ral, por quem se sacrificou a política, deixou a guerra, que é 
feita por outro que nada exige, que nada impõe. As finanças do 
país continuam da mesma maneira. Nem pode deixar de ser 
assim, porque no estado de guerra não se melhoram finanças. E 
o que é pior em tudo isto, senhores, é que se deixa entrever no 
fundo do quadro a caudilhagem, fatal ao sistema representa
tivo; porque a caudilhagem não é senão a decadência dos par
tidos; não é senão o princípio do Baixo Império. E senão, vede 
a Espanha: da decadência dos partidos resultou a caudilhagem; 
daí os pronunciamentos militares, e daí a revolução. 

Faz esta referência a Itaboraí: 

Permita-me V. Exa., sr. presidente, que eu diga alguma coisa 
em relação à organização do gabinete. Foi chamado o nobre 
sr. visconde de Itaboraí, nome venerando, notável por sua pro
bidade incontestável, por sua inteligência, por seus longos e 
valiosos serviços; mas, senhores, o nome de S. Exa. está associado 
a toda a reação contra a liberdade desde 1837; foi êle um dos 
que nos deu e manteve estas leis reacionárias, que, no sentir dos 
brasileiros, desnaturalizam e desmentem a nossa forma de go
verno. Todavia, senhores, havia quem esperasse que o nobre sr. 
visconde de Itaboraí, amestrado pela experiência, tendo militado 



GABINETE ITABORAÍ I37 

na oposição com alguns Liberais, se desprendesse deste exclusi
vismo que mata a nossa terra e empreendesse uma organização 
com política larga. 

O SR. F. OCTAVIANO: — O que aconselhava a guerra, se
gundo disse o sr. Paranhos. 

O SR. NABUCO: — Esperava-se que êle imitasse, nestas cir
cunstâncias, o seu falecido amigo, o marquês de Paraná. E notai 
que nestas circunstâncias o nome do sr. visconde de Itaboraí não 
podia servir de garantia aos Liberais, porque S. Exa. se ocupa 
exclusivamente das finanças e deixa à revelia a política; porque 
S. Exa., faço-lhe justiça, entende pouco da pequena política, que 
mata a grande política, e é facilmente iludido; é um caráter 
moderado, mas não tem vontade forte para impor aos seus, o 
que era condição essencial para dominar esta situação. 

Inicia com esse discurso o que será, desde então, a sua 
delenda Carthago, a emancipação dos escravos: 

Não posso deixar de falar em uma omissão que vejo no dis
curso da Coroa, relativa à emancipação dos escravos no Brasil. 
Se ainda a Coroa não tivesse tratado deste negócio, não tínha
mos direito de exigir que o ministério o incluísse no discurso da 
Coroa; mas houve dois discursos da Coroa em dois anos suces
sivos tratando da emancipação; havia como que um compro
misso aos olhos dos países civilizados, uma espécie de sucessão 
moral, que todos os ministérios devem guardar, a menos que 
não seja contrária a sua opinião. São os nobres ministros de 
opinião contrária! Nada quererão fazer? Digam francamente. 
Mas podeis resistir? tendes força para resistir à pressão do mundo 
civilizado, que nos olha e estranha como único país cristão onde 
existe a escravidão? 

O discurso tinha ainda um tom inflamado, um agoiro de 
revolução, como o Manifesto: 

Quanto a mim felicito ao partido Conservador, gaude de 
bona fortuna, como diz o poeta satírico; vivei longos anos, por
que certamente o partido Liberal não pode querer o poder senão 
com as condições que estão inscritas no seu programa; é compro
misso que êle tomou aos olhos do país. A vossa satisfação não 
me admira, porque os livros santos dizem que há tempo de rir 
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e há tempo de chorar, e diz a história política que há tempo 
em que o povo vê indiferente os seus parlamentares caminha
rem para o exílio, como há tempo em que o povo, como acor
dando do letargo, arrasa as bastilhas e o despotismo que elas 
significam ( i ) . 

Itaboraí responde a esse discurso com vivacidade e até 
com acrimônia; esquece o respeito que sempre mereceu a 
Nabuco desde que êste estreara no Parlamento. Da réplica, 
ver-se-á a retaliação do presidente do Conselho, e o modo 
por que Nabuco a aparou. Não podia estar na intenção dele 
ofender a Itaboraí com a análise que fizera das suas qualida
des e deficiências para o que chamou a pequena política; ata
cado, porém, defende o seu passado e traça deste modo o qua
dro da sua suposta versatilidade (sessão de 3 de agosto): 

Houve na opinião do nobre senador (continuou o nobre 
presidente do Conselho referindo-se a mim), grande erro em 
chamar para presidente do Conselho um homem que não sabe 
praticar a grande política. Sr. Presidente, eu não disse isto; o 
que disse foi o seguinte: — Notai que o nome do sr. visconde 
de Itaboraí não podia servir de garantia aos Liberais, porque 
S. Exa. se ocupa exclusivamente das finanças e deixa à revelia 
a política: porque S. Exa., faço-lhe justiça, entende pouco da 
pequena política que mata a grande política. Já vê o Senado 
que o nobre presidente do Conselho virou às avessas o que eu 

(1) Com o título Dois Homens, dois Princípios, Octaviano es
creve um editorial na Reforma confrontando o discurso de Nabuco e 
o de Saião Lobato, que lhe responde: « Se toda a nação estivesse on
tem reunida em torno dos dois contendores, a abdicação da ditadura 
era infalível. . . Os dogmas liberais têm aspereza, é verdade, mas essa 
aspereza é o único meio de salvar a monarquia. A cortesania dos prin
cípios conservadores, sincera ou fingida, é um anacronismo fatal: faz 
convergir para o Imperador os olhos do povo, quando êste procura 
responsáveis para as situações angustiosas. A antiga monarquia envol
via-se na nuvem do direito divino. A monarquia constitucional só tem 
o escudo da responsabilidade dos ministros ». 

Dantas escreve a Nabuco: « N ã o exagero, porque diversos amigos 
daí escreveram-me, tais como o Saraiva, Pompeu, Paranaguá, dizendo 
que na tribuna do Senado nunca se falou melhor nem se obteve maior 
triunfo». Esse discurso de 17 de junho foi publicado em opúsculo na 
Bahia, com o título Reformas, precedido de uma introdução de Leão 
Veloso, 
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tinha dito, para ter o gosto de me dirigir as amenidades que vou 
recordar ao Senado (lê): — Concorda que não estava no caso 
de desempenhar a difícil tarefa que lhe foi incumbida; mas não 
creia o nobre senador que tenha muita pena de não saber pra
ticar a grande política, se ela consiste, como lhe parece, em saber 
inventar frases cabalísticas, aforismos sem sentido, e teorias de 
ocasião, para justificar certas evoluções políticas que são logo 
abandonadas. Mas, sr. presidente, quais são as frases cabalísticas, 
os aforismos sem sentido, se é que há aforismos sem sentido, 
qual esta política de ocasião, para pretextar evoluções políticas 
que são logo abandonadas? O nobre presidente do Conselho, 
tão distinto pela sua lealdade, não quis dizer quais eram estas 
frases, esses aforismos, essa política de ocasião, essas evoluções 
políticas. Já vê o Senado que o vago das expressões dá caráter 
de injúria à alusão: pois bem, eu a entrego à consideração do 
Senado; êle que julgue se o que eu disse merecia a resposta 
desabrida do nobre senador. 

Eu sou o primeiro a reconhecer a minha incapacidade; posto 
que com os produtos dela auxiliei muito o ministério, de que 
fêz parte o nobre presidente do Conselho em 1850. Mas dou de 
mão ao que diz respeito à minha capacidade, para tratar do que 
diz respeito à versatilidade do meu caráter político; neste ter
reno tenho grande satisfação, porque estou à sombra, em com
panhia de muitos caracteres ilustres que têm figurado comigo 
nessas evoluções. 

Quais são, senhores, essas evoluções políticas? Não me lem
bra que tenha feito senão uma mudança política; deixei de ser 
Conservador desde 1853, o Senado sabe as razões por que deixei 
de ser Conservador; elas constam de muitos discursos meus. 
Deixei de ser Conservador porque entendi que, tendo cessado 
a agressão material contra a sociedade, devia cessar a defesa, e 
não tinha mais razão de ser a política de resistência que caracte
rizava principalmente o partido Conservador; entendi que era 
tempo de parar as reações contra a liberdade, cessando as leis 
de ocasião e de exceção. Desde êssc tempo até hoje, cada vez 
me confirmo mais em uma idéia, e é que o homem de Estado, 
o homem político, em vez de arrostar a torrente da democracia, 
que na linguagem de Royer-Collard transborda e assoberba 
todas as alturas, deve tratar de dirigi-la para que não seja fatal 
ao país. 

Sabe o Senado que não passei rapidamente do partidc 
Conservador para o partido Liberal; caminhei lentamente 
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sempre com esta condição que se vê em todos os meus discur
sos: — Legitimai-vos pelas idéias; eram as idéias a condição 
e o vínculo de minha adesão. Pois bem, senhores, esta condição 
está preenchida com o programa do partido Liberal; no dia 
16 de julho tomei o posto que me indicaram o meu patriotismo 
e a minha consciência, para salvar o sistema representativo no 
meu país, e o sol de 16 de julho estava no zênite e não no 
ocaso. 

Ora, já vê o Senado que de 1853 para 1868 decorreram 
quinze anos; foi uma longa transformação, e durante êste tem
po não fui tido como Conservador, não concorri aos seus clubes, 
aos seus grêmios; mas fui hostilizado até como eleitor de paró
quia, e a eleição de senador, eu a devo, pela maior parte, aos 
amigos com os quais me acho. Ora, tendo novas idéias e con
vicções contrárias, por que havia de ficar adstrito aos mesmos 
homens, ao mesmo partido? Pertencer a um partido é o mesmo 
que ser servo da gleba? 

É notável, senhores, êste fato; passa um Liberal para os 
Conservadores, ninguém inquire a legitimidade da sua transi
ção, é logo elevado à categoria de chefe, ao posto de ministro; 
entretanto passa um Conservador para Liberal, e todos os dias 
é esta recriminação que não interessa à causa pública. (O 
sr. Saraiva: — E não foi só um que passou, foi um exército). 
E bem diz o nobre senador: não passei isoladamente; passei 
com muitos amigos, todos penetrados de convicções e do desejo 
de servir ao país. 

Sr. Presidente, lembro-me que um dos luzeiros do partido 
Conservador, o finado senador Vasconcelos, acusado de versa
tilidade política, assim se exprimia: A sociedade varia; o vento 
das tempestades não é sempre o mesmo, e como há de o político, 
cego e imutável, servir ao seu país? . . . (1). 

II. O FIM DA GUERRA. A CAMPANHA DO PARAGUAI. 

Em i.9 de março de 1870 acabava a guerra do Paraguai, 
com a morte de Lopez em Cerro-Corá. Temos acompanhado 
as diversas fases dessa penosa luta de cinco anos; a última 

(1) Na sessão de 1869, Nabuco, além desses discursos políticos, 
pronuncia, entre outros, um sobre o recurso à Coroa (ex-informata 
conscientia) e outro em resposta a José de Alencar, ministro da Justiça 
(13 de setembro). 
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oferece esta singularidade: que coube ao partido Conserva
dor, infenso à política da guerra a outrance, engendrar e rea
lizar essa campanha da Cordilheira, que, depois da tomada 
de Peribebuí e da batalha de Campo Grande, vitórias essas 
alcançadas pelo conde d'Eu, se torna uma pura caçada mili
tar, a perseguição, por um exército, de um homem que, nas 
condições em que era perseguido, não podia ser apanhado 
vivo. O amor-próprio, a reputação do general, estava em não 
deixar fugir o inimigo; mas uma vez alcançado, à distância 
de tiro, ninguém respondia pela vida de Lopez. Tudo cons
pirava assim para fazer dessa morte, se não o objetivo real ou 
o desideratum, decerto o desenlace fatal dessa última cam
panha. Precauções de ordem muito diversa, sacrifícios de ou
tras exigências políticas, eram indispensáveis para se cercar 
e fazer prisioneiro a Lopez; provavelmente, porém, pela ter
rível lista de atrocidades que êle cometera, pelas crueldades 
que infligira a brasileiros mesmo, o general em chefe pensou 
que não devia sacrificar vidas e suspender a lei da guerra para 
impossibilitá-lo de morrer pelejando. Ao passo que a atitude 
conservadora era essa de sustentar uma guerra de extermínio, 
talvez contra o sentimento de Caxias, — de algum modo, dei
xando o exército, êle dera a guerra por acabada com a tomada 
de Assunção, — os Liberais, por hostilidade a Caxias e ao 
governo, identificavam-se com o conde d'Eu e com Osório, 
que êle tinha ao seu lado. 

Na guerra da Tríplice Aliança, a epopéia, o mito nacio
nal, é paraguaio. A causa aliada é a causa da justiça, da liber
dade, da civilização; Lopez encarna e representa o seqüestro, 
a mortal estrutura de um povo sob a cola convulsa de um 
tirano ferido e desapontado. Apesar de tudo, o heróico, paté
tico, o infinitamente humano que faz a epopéia, está, nessa 
guerra, do lado do Paraguai. Não é a história da coragem, 
do esforço varonil, da vitória final das potências; é a lenda 
da resistência, da abnegação, do suicídio da nação para-
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guaia (1) a nota que se eleva da solidão pesada do Quadrilá
tero como do céu lírflpido da Cordilheira, dos juncais do Este-
ro-Bellaco como das florestas do Aquidabã, dos restos desses 
entrincheiramentos colossais que medem léguas e léguas de 
movimentos de terra (2), dessas formidáveis linhas que nos 
recordarão sempre as obras gigantescas dos acampamentos 
romanos (3), como desse vasto ossuário de Tuiuti, sobre o 
qual, aqui e ali, flutua, como a bandeira branca da paz, da 
reconciliação eterna, um floco de nanduti (4). Decerto, o 
que fizeram os aliados foi muito; mas, calculados os seus re
cursos, o que demonstraram, como resolução, tenacidade, in
tensidade de sacrifício, foi nada ao lado do que demonstrou 
a nação paraguaia. O maior peso, quase todo o peso de sacri
fício nacional na Aliança, recaiu sobre o Brasil, mas o Brasil, 
também, em mais de um sentido, desenvolveu-se, fortificou-se, 
lucrou com a guerra, e quanto a Montevidéu e Buenos Aires, 
positivamente prosperaram. É isso o que faz que a grandeza, 
a sublimidade do esforço pertença nesse caso ao Paraguai: 

(1) Esse sentimento, mais de uma vez o tenho exprimido; pe
rante o próprio Senado paraguaio (1889), em Assunção, quando fui 
recebido por êle em seu recinto, e em Balmaceda: « Para mim, são os 
dois maiores esforços de energia que a América do Sul desenvolveu 
neste meio século: a resistência paraguaia e a revolução chilena. Um, 
bárbaro, fanático, horrível, mas ainda assim sublime, alguma coisa de 
parecido com o incêndio de Moscou, porém, mais vivo, mais palpi
tante, mais trágico, porque era com vidas humanas, e não com laba
redas, que a nação fazia o deserto diante do invasor. A resistência pa
raguaia até o último homem, sinistra como se torna pela loucura do 
tirano, quando se apossa do seu ânimo a suspeita de todos, é o grau 
de maior intensidade, o grau absoluto, a que o sentimento de pátria 
possa chegar. A revolução chilena não traz esse cunho sombrio, exclu
sivo, intransigente, do gênio de Francia. É um fato de ordem moderna, 
jogo de molas inteiramente outras, resultado de educação oposta, res
ponde a uma ordem superior de sentimentos, a outra classe de homens, 
mas, como esforço nacional, é também o atual limite humano». 

(2) Zeballos, La batalla de los muertos, leyendas dei teatro de 
Ia -guerra dei Paraguay, 1889. 

(3) Garmendia, Recuerdos 
(4) Zeballos, ibid. «Nos montões, já derribados" porérnT^ainda 

visíveis, de ossos queimados, as cruzes estão cobertas de brancos su-
dários, cujos flocos de nanduti flutuavam ao vento quente do meio-
dia ». Nanduti é a conhecida renda, a teia de aranha paraguaia. 
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literalmente, sem exceção quase, a raça paraguaia em sua 
totalidade colocou a guerra, durante todo o tempo que ela 
durou, acima de qualquer outro interesse, preocupação ou 
dever. Para os três países aliados, a guerra foi um episódio, 
um acidente exterior longínquo; para o Paraguai, foi o sacri
fício deliberado de todo o seu ser, de tudo que podia ter valor 
aos olhos de cada um: vida, riqueza, bem-estar, afeições, fa
mília. Um sentimento absoluto assim, — porque foi um sen
timento, — tem alguma coisa de sobre-humano, sai da esfera 
utilitária em que se movem, com todo o seu ideal e consciên
cia, os povos modernos, e não basta para explicá-lo a escravi
dão política; é preciso mais, o fundo religioso da raça, como 
é preciso a doçura, a coragem, o amor ilimitado. A bravura 
foi igual de parte a parte: o sacrifício nacional não foi. Os 
que foram ao Paraguai e lá morreram ou de lá voltaram, va
lem, pelo heroísmo, tanto como os que se bateram com eles 
valeriam mais pela inteligência, pela cultura, e até se o sacri
fício está na razão da inteligência e da liberdade, pela abne
gação que mostraram. A intensidade nacional, porém, do sa
crifício não se compara. O quadro, por exemplo, dos nossos 
pequenos navios, isolados, por noites escuras, alguns à flor 
dágua, como sentinelas perdidas no meio do Paraná e do 
Paraguai, expostos a um golpe imprevisto, ao choque, à 
abordagem de um camalote carregado de pólvora e de gente: 
pode haver nada mais solenemente sugestivo do dever 
militar do que essa eterna vigia? A passagem de Humaitá, 
cujo terror seria misterioso, cuja maior dificuldade era a su
perstição de que era impossível, é, só por si, como tantos 
outros episódios, a prova de que a coragem, a serenidade, a 
resolução brasileira estavam à altura de qualquer esforço e de 
qualquer audácia. A marcha do Chaco bastaria para mostrar, 
do ponto de vista militar, a superioridade do papel represen
tado nessa guerra pelo Brasil (1). Isso, porém, não é o ofere-

(1) c O general Resquin declarou que a posição de Pikiciry era 
excelente; que se o exército aliado a atacasse de frente, a defesa teria 
grande vantagem; se procurasse franqueá-la pela esquerda, teria de 
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cimento de uma nação inteira; o abandono, a renúncia de 
tudo, a aceitação da morte, da miséria, da fome, da desonra, 
dos perigos, por amor da pátria como o paraguaio o compre
endia; não é o que está impresso em quadros curtos como 
estes: 

Cerro-León e Humaitá eram verdadeiros cemitérios.. Em 
um ano Lopez levantou 80.000 homens.. . o sítio do Quadri
látero, que, havia .tempo, causava privações aos seus defensores, 
não permitia já que tanta gente se manticesse naquele ponto. 
A diarréia e a fome faziam grande número de vítimas, só uma 
pequena quantidade de gado podia vir do Chaco. Das 17.000 
cabeças que tinham de reserva, 15.000 morreram de doença e 
foram enterradas.. . (Resquin). 

A emigração forçada para o interior começou desde o mês 
de dezembro de 1868, e essas multidões lançadas para os deser
tos sem abrigo e sem alimento morreram pela maior parte víti
mas da fome e das fadigas... O algarismo da mortalidade, por 
ação da guerra, no exército paraguaio, não alcança à décima 
parte das vítimas que fêz a fome e a doença desse povo infeliz 
(Garmendia). 

E estas notas fugitivas, ao acaso, da fuga por Azcurra, 
Caraguataí, Santo Estanislau, Cerro-Corá: 

Já em Panadero a fome era excessiva; principiou-se a comer 
os bois dos carros, porque as palmeiras que proporcionam o coco 
ficavam muito longe.. . Durante a marcha para Cerro-Corá 
atravessou o exército paraguaio os rios Igatimi, Amambaí e 
Comentes. A marcha do exército do Panadero a Cerro-Corá, 
contando com as voltas de caminho, foi de muito mais de ses
senta léguas, talvez de oitenta léguas. Toda aquela região era 
completamente deserta, e a marcha foi muito penosa. Muita 

passar por desfiladeiros muito estreitos que tornavam a operação difi
cílima, e que a marcha pelo Chaco deu um golpe mortal no exército 
paraguaio». (Depoimento do general Resquin). 

«Aquele caminho de quase 15 quilômetros, levado ao fim pela 
perseverança do general Argolo, rivalizava, mais ainda, excedia a idéia 
primordial dos generais aliados, que resolveram esse plano atrevido e 
difícil. Assim o general brasileiro terá sempre essa glória imperecedoi-
r a » . (Garmendia). 
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gente morreu de fome, e os soldados fugiam em número de oito 
ou dez. Os que eram encontrados eram imediatamente lanceados, 
sem mais forma de processo. A estrada ficou semeada de cadáve
res; uns tinham morrido de fome, outros lanceados. Dos cinco mil 
e tantos homens que partiram do Panadero, apenas chegaram 
trezentos a Cerro-Corá, incluindo nesse número chefes e oficiais. 
Da população que acompanhava o exército, bem pouca gente 
chegou com êle. Delvalle ficara atrás com pouca gente e duas 
peças de artilharia, guardando as carretas atrasadas. O gene
ral Roa ainda conservava dez peças de artilharia. O gene
ral Caballero foi mandado de Cerro-Corá a Dourados com vin
te e três oficiais, a pé, a fim de reunir gado. O deserto, as 
marchas forçadas, a fome, as misérias de toda espécie, tinham 
devorado 5.000 homens, último resto dos 150.000, senão mais, 
que Lopez armou para esta guerra. . . Havia oito dias que es
tavam em Cerro-Corá, quando foram surpreendidos pelo gene
ral Câmara no dia 1' de março \Resquin). 

A guerra do Paraguai foi um dos grandes crimes da Amé
rica do Sul; não foi, porém, o crime do vencedor; foi o crime 
de Lopez, que exigiu do seu povo até o suicídio. Esse suicídio, 
na sua trágica inconsciência, é um dos mais nobres holocaus-
tos que o sentimento moderno de pátria tenha deixado na 
história; é duvidoso mesmo que tenha igual, e cerca com um 
resplendor legendário de mártir o nome do Paraguai. 

m. O CONDE D ' E U E A ESCRAVIDÃO NO PARAGUAI 

Entretanto, acabada a guerra, estava preenchida a condi
ção aceita no Conselho de Estado para se tratar da emancipa
ção; era visível, para os que tinham acompanhado a atitude 
do Imperador nessa questão e lhe conheciam o caráter e os 
processos de governo, que chegara o momento esperado por 
ele para recomeçar junto ao governo conservador os esforços 
que fizera nos ministérios Olinda e Zacarias, em 1866, 1867 
e 1868, a favor daquela reforma. Assim, o pensamento de 
Nabuco para a nova Sessão de 1870 era aproveitar-se dessa 
disposição do Imperador, criar-lhe a oportunidade precisa. 

10 
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O conde d'Eu tinha, em setembro de 1869, dirigido ao go
verno provisório de Assunção uma carta, datada do quartel-
general, pedindo a liberdade dos escravos que restavam no 
Paraguai. Não eram muitos, mas a importância do ato do 
general brasileiro, esposo da herdeira presuntiva, estava no 
contágio, por partir dele no momento da vitória, que a sua 
iniciativa havia forçosamente de espalhar no Brasil. Encarre
gado pelo Instituto dos Advogados de felicitar pelo triunfo o 
Imperador e o conde d'Eu de volta da campanha, Nabuco 
serve-se da ocasião da vitória para, perante o trono, lembrar 
a nova aspiração do país. Ao Imperador, depois de elogiar o 
grande exemplo de constância e patriotismo que nos deu, pela 
fé com que sempre confiou na bravura dos sentimentos bra
sileiros, êle continuou dizendo: 

A guerra é uma calamidade que a humanidade deplora, mas 
a guerra é um dever quando tem uma causa justa e nacional; 
a guerra tem uma compensação para a civilização, quando, 
após as desgraças que são conseqüência dela, deixa alguma idéia 
grande e generosa. 

Que idéia era essa? A felicitação ao conde d'Eu não deixa 
dúvida: 

A carta assinalada que Vossa Alteza dirigiu ao Governo 
Provisório do Paraguai, conseguindo a abolição da escravidão 
naquele país, inspirou duplo e indizível entusiasmo ao Instituto, 
que pela voz dos seus presidentes tem sempre propugnado pela 
causa da emancipação (1), causa santa e irresistível, santa, por
que é a causa do Evangelho, irresistível, porque é a causa da 
civilização. Que esta grande idéia, a emancipação, seja uma 
conseqüência da vitória alcançada contra a barbaria do Para
guai, é um pensamento que dimana da carta de Vossa Alteza, 
é o desejo do Instituto (2). 

(1) Ver antes a tradição dos presidentes do Instituto, Jequiti
nhonha, Carvalho Moreira (Penedo), Caetano Alberto Soares, Urbano, 
Perdigão Malheiro e agora Nabuco. 

(2) Sobre a carta do conde d'Eu ao governo provisório e a res
posta deste, ver O Abolicionista, de i* de dezembro de 1880, e o meu 
Abolicionismo. 
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IV. A SESSÃO DE 1 8 7 0 . ESFORÇO DE NABUCO PELA 

EMANCIPAÇÃO. INDICA O SUCESSOR DE ITABORAÍ 

A SEUS COLEGAS. APELO AO IMPERADOR 

Na sessão de 1870, é essa idéia que êle repete em todos os 
tons e acaba fazendo triunfar, com a queda do gabinete Ita
boraí e nomeação de São Vicente. Em 30 de junho, falando 
contra a despesa para a festa oficial da terminação da guerra, 
êle intercala a questão dos escravos: 

Depois das festas de abril, tão populares, tão esplêndidas, tão 
magníficas como ainda não houve outras nesta terra; depois 
dessas festas, em que se associou o governo com o povo, os par
tidos com os partidos, os nacionais com os estrangeiros, para que 
mais festas, para que esta festa, em que o governo se isola do 
povo? Ê que em nossa terra nada há de verídico, nada há de 
legítimo senão cóm o selo oficial! É preciso a intervenção do 
governo para que se diga que foram completas as festas. É pre
ciso a intervenção do governo para que as preces dirigidas ao 
Altíssimo sejam acolhidas! É preciso a intervenção do governo 
para que o requiescat in pace, rezado pelos nossos heróis, lhes 
dê descanso eterno! 

Senhores, só há uma questão em que o governo não quer 
tomar a iniciativa; só há uma questão que o governo abandona 
à iniciativa privada: é a emancipação dos escravos. Esta grande 
questão do país, o governo a entrega à iniciativa individual, 
sem dúvida porque nada quer fazer, sem dúvida porque êle sabe 
que a iniciativa individual entre nós é absolutamente nula. E na 
verdade, senhores, como se manifesta na Inglaterra a atividade 
do self government senão pela associação? Mas êste meio de 
atividade da iniciativa individual, é entre nós absolutamente 
nulo, porque a associação está por todos os modos manietada 
pela lei de 1860. Entretanto, eu posso aventurar, sem medo de 
errar, que o governo, abandonando a questão da emancipação, 
deixando-a ao azar, não serve à causa pública. Não serve à 
causa pública, porque fica adiada indefinidamente a ansiedade 
dos senhores, que querem uma solução, e deixam-se vagas e ili
mitadas as esperanças dos escravos. 
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E dias depois, em 12 de julho, voltava ao assunto. Na 
Câmara, tinha-se dado em 23 de maio o pronunciamento de 
Teixeira Júnior, que, separando-se do gabinete, havia movido 
a questão dos escravos e pedido a nomeação de uma comissão 
especial para estudá-la e propor as medidas oportunas: Essa 
iniciativa dá a Teixeira Júnior um lugar saliente na história 
do movimento de 1871, porque foi êle que quebrou a unifor
midade da Câmara, o voto sólido da maioria contra a reforma, 
quem abriu caminho para a passagem da futura proposta do 
governo. Nessa atitude, êle ficou firme até o fim, ao contrá
rio de diversos dos seus companheiros que foram mais tarde 
adversários acérrimos da emancipação; e assim como foi êle 
que abriu a estrada, também é a êle que pertence o que eu 
antes chamei o veículo da lei, isto é, o sistema da opção, gra
ças ao qual o projeto Rio Branco não encontrará oposição 
invencível entre a grande propriedade, ou pelo menos não 
cairá na Câmara, senão com o próprio gabinete, pelo menos 
expondo-o a uma eleição, mais que política, social, servil, 
como a do gabinete Dantas em 1884. Referindo-se aos fatos 
da Câmara, Nabuco diz no Senado, nesse discurso: 

Sr. Presidente, eu deploro que ainda esta vez não figure no 
discurso da Coroa o elemento servil, apesar da manifestação 
popular, a qual, como uma torrente, arrebata tudo, até arre
bata os delegados do governo imperial, porque alguns deles, 
homens práticos e profundos, sentem a necessidade de resolver 
alguma coisa. 

O conceito geral, Sr. Presidente, é que esmerilhou-se esta 
omissão como uma prova para desmentir o poder pessoal. Mas 
caístes em uma grande incoerência; a recomendação da Coroa 
no discurso anual, simples recomendação sem determinação de 
meios, faria menos mal à causa da escravidão do que a irreso-
lução com que vos tendes havido: resististes ao grande pensa
mento da Coroa, manifestado ao mundo inteiro, mas traístes 
vossa causa, a causa da escravidão. 

Senhores, esta causa condenada pelo Evangelho, condenada 
pela civilização, só pode viver nas trevas; só tem uma condição 
de vida, é a ignorância absoluta, é a resignação absoluta das ví
timas; mas indo ao Parlamento com vossa vacilação, com vossa 
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irresolução, abdicando mesmo o direito do governo do Estado, 
quebrastes a força moral e o segredo desta causa excepcional. 

Foi o governo à Câmara dos Deputados e interpelado, por 
um distinto membro dela, considerou esta questão perigosa nas 
suas relações econômicas, e nas suas relações de ordem pública. 
Mas, senhores, consentiu que esta causa, perigosa em relação 
à ordem pública, em relação às questões econômicas, ficasse 
abandonada ao azar! O maior perigo desta causa é a propa
ganda, e vós a deixastes livre, correndo por vossa conta; uma 
resolução, pouco ou muito, seria um grande remédio, mas nada 
resolvestes. (O sr. Zacarias: «Não quiseram dar os documen
tos que os mascarados pediram »). Assim não procede o homem 
de Estado; a iniciativa é para o homem de Estado, como para 
o general, uma grande superioridade; o homem de Estado não 
faz o que o governo fêz. 

Sim, senhores, o governo no centro das relações sociais, en
carregado da direção dos grandes interesses coletivos do Estado, 
com uma maioria que deve dirigir, declarou que nada decidiria 
e põe-se a reboque desta maioria! (O Sr. Zacarias: «É um sui
cídio; desde então não é mais governo»). Assim, srs. ministros, 
deixastes os senhores entregues a uma ansiedade pior do que 
a do condenado que espera a execução da sentença; deixastes 
os escravos alimentar esperanças vagas, indefinidas, para terdcs 
de lutar depois com a impaciência deles, com a desesperação 
deles. 

dizeis que a questão não está estudada? Então não há 
entre nós questão estudada! Pois uma questão formulada em 
um projeto elaborado no Conselho de Estado, aí discutido e 
aprovado, não é uma questão estudada neste regímen? Existe 
esse trabalho e tanto que a comissão da Câmara dos Deputados 
exigiu logo que viessem os trabalhos confeccionados no Conse
lho de Estado (O sr. Zacarias: «Não querem mandar». O sr. 
Silveira da Mota: « O que se faz no Conselho de Estado é 
segredo»). Senhores, êste negócio é muito grave, é a questão 
mais importante da sociedade brasileira (apoiados), e é impru
dência abandoná-lo ao azar. Quereis saber as conseqüências? 
Hei de dizer com toda a sinceridade, com toda a força das mi
nhas convicções; o pouco serve hoje, o muito amanhã não bas
ta; as coisas políticas têm por principal condição a oportuni
dade; as reformas, por poucas que sejam, valem muito na oca
sião; não satisfazem ao depois, ainda que sejam amplas. Não 
quereis os meios graduais: pois bem, haveis de ter os meios si-
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multâneos; não quereis as conseqüências de uma medida regu
lada por vós pausadamente, haveis de ter as incertezas da im-
providência; não quereis ter os inconvenientes econômicos por 
que passaram as Antilhas inglesas e francesas, arriscai-vos a ter 
os horrores de São Domingos. 

Senhores, é preciso dar toda a importância à nossa situação 
política; vede que hoje no mundo cristão somos a única nação 
que tem escravos: vós não pesais o que é a força das coisas; 
o que é a pressão da civilização, exercida sobre uma nação que 
se isola do cristianismo, que se isola de todas. 

E, senhores, basta; eu concluirei esta parte do meu discurso 
com uma sentença muito ajustada do duque de Broglie. Falando 
contra o governo que queria êste mesmo adiamento indefinido. 
esta mesma contradição indefinida, dizia com muita eloqüên
cia: Esperar, quando se espera alguma coisa, é sabedoria; mas 
esperar por esperar, esperar porque -não há suficiência para re
solver, e coragem para executar, ê o pior de todos os partidos, 
é o maior de todos os perigos. 

Como se vê, a linguagem de Nabuco era a do leader de 
um movimento que o oficialismo conservador nessa hora con
denava. Nesse discurso êle repete a sua adesão à monarquia, 
sinal de quanto a sentia posta em dúvida. Fala da porfia de 
reformas que o partido Conservador parece querer travar 
com o Liberal, 

muito vantajosa para nossa causa, mas que pode tornar em uma 
Babel o sistema representativo, destruindo os pontos de apoio 
que o partido Conservador tem por missão garantir à socieda
de. Entretanto, o fato é que o partido Liberal não pode que
rer o poder nas condições em que argúi o Conservador de o 
ter aceitado. 

O discurso é todo dirigido à Coroa: a ela deve importar 
que o partido Liberal não seja exterminado; que êle possa 
prestar o seu concurso para a boa direção do país, « porque a 
essência do governo representativo consiste no concurso de 
todas as opiniões políticas ». Qual o meio, porém, de chamar 
a oposição a essa função que lhe compete, que é uma condi-
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ção da paz pública? É o que Nabuco discute perante o Sena
do, falando, porém, mentalmente à Coroa: 

Dizei-me, senhores, o que cumpre fazer para que o partido 
Liberal, que está no ostracismo, fora de todas as condições de 
existência legal, seja reabilitado e volte ao Parlamento? Deve
mos esperar a nossa vez de governar? Devemos esperar que esta 
vez nos seja designada por graça imperial? Certamente, senho
res, o partido Liberal não pode querer o poder por êste meio. 
Assumir o poder nestas condições, é tomar a missão inglória 
de uma outra reação, é encarregar-se o partido Liberal de ma
tar por seu turno o partido Conservador, como o partido Con
servador matou o Liberal. Êste caminho conduz ao abismo, e 
dizei-me: o que temos tirado dessa política de reações sucessi
vas? Sem dúvida, a monarquia se ilude se. pensa que tira força 
da fraqueza dos partidos. O que acontece é que quando ela 
precisa do apoio de um partido, êste partido no dia da necessi
dade está inabilitado e sem força para servir à causa pública. 
Ora, o que acontece, Sr. Presidente, é que temos sempre miniõ-
térios fracos perante a opinião. Que força pode ter um minis
tério perante a Coroa quando seu título de existência vem só 
da Coroa, não vem das vicissitudes do sistema representativo.' 
Que força pode ter um ministério perante a opinião, quando 
não sai da opinião, quando não tem a força precisa para satis
fazer as aspirações da opinião? 

Assim, o partido Liberal não quer o poder, mas quer as 
reformas que o ministério não pode fazer, mas que uma 
parte do partido Conservador pode fazer, e que acabariam 
com o ostracismo, com a proscrição do partido vencido, fora 
do poder. 

« Não podemos fazer as reformas », acrescentava Nabuco, 

pois bem, o que dizemos é que o ministério atual também não 
as pode fazer. Há no partido Conservador uma parte estacio
naria; que pensa que o tempo corre, mas não muda os homens 
nem as coisas; ora, sem dúvida esta parte representada no mi
nistério não pode ser encarregada das reformas. Mas também 
sabemos que no partido Conservador há cavalheiros que têm 
pendor para as reformas, por exemplo, o sr. visconde de São 
Vicente, o sr. Torres Homem e o sr. barão do Bom Retiro. . . 
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Lembrei-me de três dos mais conspícuos; ainda há outros, por 
exemplo, o sr. barão das Três Barras. Na Câmara dos Depu
tados há muitos moços ilustres, que já se têm declarado pelas 
reformas... 

Senhores, o sistema representativo, por suas vicissitudes, por 
suas evoluções, pode satisfazer a todas as necessidades ocorren
tes da sociedade sem sacrifício da força moral do poder. Se 
achais em vosso partido quem possa, sem sacrifício do poder, 
sem sacrifício da força moral, sem incoerência, fazer as refor
mas, por que haveis de entregá-las a outros que não as podem 
fazer sem cantar a palinódia, a outros que não inspiram con
fiança pelos seus antecedentes? Quanto menor é a confiança 
que inspiram os antecedentes do reformador, tanto maior é a 
exigência da opinião. 

E o discurso terminava com um franco apelo ao Impera
dor para salvar a dinastia, tomando a iniciativa das reformas, 
sem as quais o sistema representativo não era uma realidade; 
em outras palavras, para que fosse êle o vencedor do sorites 
que Nabuco mesmo estabelecera em 1868; quem pusesse ter
mo, por meio de eleições livres e reais, ao governo absoluto 
que êle exercia contra a sua vontade, pela força das coisas. 
Era esta a conclusão desse discurso, que não deixou de preen
cher o seu fim, parecendo que Nabuco recebera alguma confi
dencia de que São Vicente seria o próximo presidente do Con
selho, e chamaria a Sales Torres Homem, Bom Retiro (que 
afinal recusou), Três Barras (Jaguari), Teixeira Júnior (o 
nome de Ferreira Viana, no grupo Teixeira Júnior, acudiu 
seguramente ao pensamento de Nabuco, ao dizer muitos moços 
ilustres): 

Senhores, se nós nada podemos esperar do ministério, se não 
temos o poder, e não podemos fazer as reformas, a quem have
mos de pedi-las? Podemos pedi-las ao poder pessoal? E por 
que não? 

Senhores, não quero irritar as nossas discussões; não quero 
fazer injustiça ao Príncipe que por felicidade nos rege; digo 
que existe o poder pessoal e existe pela natureza das coisas; existe 
desde que o poder não tem corretivo, desde que não há elei
ção livre, desde que uma só vontade decide dos destinos do país. 
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Portanto, se existe o poder pessoal, e é o único que tem vida, 
por que não podemos pedir-lhe que influa para as reformas? 

Sim, senhores, se o governo pessoal pode ser Jorge III, por 
que não pode ser Guilherme IV, ou Napoleão III? — com esta 
diferença, e é que sob a encarnação de Jorge III , o poder pes
soal provoca a revolução; mas sob a encarnação de Guilherme 
IV ou Napoleão III , êle conjura a revolução, abdica, renuncia, 
resigna a sua existência. Certamente, as reformas liberais im
portam a impossibilidade de poder pessoal; dissipam o poder 
pessoal; venham as reformas liberais e as conseqüências delas 
hão de vir necessariamente. 

E, portanto, senhores, como conselheiro leal, como amigo, 
eu direi com toda a energia: Monarca dos brasileiros, recon
ciliai-vos com a democracia, tomai a iniciativa e a frente das 
reformas liberais, salvai vosso trono e vosso país (1). 

V. O ADITIVO SOBRE A QUESTÃO DOS ESCRAVOS. 

QUEDA DO GABINETE 

Em 19 de setembro, na vizinhança do encerramento da 
sessão, Nabuco tem pronta a mina que fará saltar o minis
tério. Era o seguinte aditivo ao orçamento: 

Do saldo resultante da receita sobre a despesa no exercício 
desta lei, é o governo autorizado a aplicar a quantia de 1.000 
contos de réis à alforria de escravos. § 1* Serão preferidos os 
escravos do sexo feminino de doze a quarenta anos, e dentre 

(1) Esse discurso, de 12 de julho de 1870, é pronunciado sob 
uma impressão de simpatia pelo chamado Império Liberal, a nova fase 
em que a presença de Emílio Ollivier no ministério fizera entrar o go
verno plebiscitário de Napoleão III. Esse movimento inspirou grande 
confiança a Nabuco. Três dias depois desse discurso, a terminação da 
guerra era oficialmente anunciada. Em abril, Nabuco escrevia a Dan
tas: «Não há novidades; a chegada do conde d'Eu e a abertura das 
Câmaras devem trazer alguma ebulição. Nada espero por ora, porque 
nem o nosso Imperador é o dos franceses para fazer uma revolução 
pacífica que satisfaça as necessidades públicas, nem o espírito do país, 
atrofiado como está por tantas influências indébitas c chagas sociais, é 
capaz de querer c impor alguma coisa . . . O que pode vir, indo as coi
sas como vão, só pode vir da anarquia, isto é, o imprevisto, e tudo pode 
sir, muito além do que se quer e do que se pensa >. O temor do radi
calismo, das pretensões extremas, força Nabuco a procurar entre os 
Conservadores moderados, reformistas, um ponto de apoio. É por isso 
que êle indica São Vicente e Sales, com quem nessa época se entendia 
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estes os de menor idade. § 2« O escravo que, por meio de seu 
pecúlio, ou por liberalidade de outrem, ou por contrato de pres
tação de futuros serviços, obtiver meios para indenização de seu 
valor, tem direito perfeito à sua alforria, e esta, sendo recusada 
pelo senhor, será outorgada pela autoridade pública. — Paço 
do Senado, 19 de setembro de 1870. (Assinados): — Nabuco. 
— Souza Franco. — Z. de Góis e Vasconcelos. — C. Parana
guá. — F. Octaviano. — Cansanção de Sinimbu. — Chichorro 
da Gama. — Silveira da Mota. — Dias de Carvalho. 

Como se vê, era um artigo do projeto do Conselho de 
Estado, que Nabuco apresentava juntamente com a verba 
de 1.000 contos para alforrias. Ao enviar esse aditivo a Za
carias, pede-lhe que se preparem para sustentá-lo no# dia se
guinte; considera o golpe decisivo. Zacarias repponde-lhe do 
Senado, com êste bilhete: « Prepare o morteiro e cá o espe
ramos; não ficará mal o nosso rei enquanto tiver vida um de 
seus vassalos. A metralhadora » — êle? — « e as espingardas 
de agulha hão de todas fazer o seu ofício. O T . [ o criado 
mandado por Nabuco ], que entrava na conspiração como 
Pilatos no Credo, entregou-me o foguete », — Paranhos cha
mara o aditivo foguete à Congrève, — « com ar de reserva 
e de suficiência, como se conhecesse a gravidade da missão 
de que estava encarregado ». 

No dia seguinte, Nabuco vai com efeito ao Senado sus
tentar o seu aditivo. Tendo-o pronunciado, em nome do par
tido Liberal, imediatamente antes dá retirada do gabinete 
Itaboraí e da formação do gabinete São Vicente, o seu dis
curso, respondido por Paranhos, tem todo o alcance de um 
acontecimento decisivo na história da lei de 28 de setembro, 
que de algum modo resulta dessa atitude firme, constante e 

sobre a emancipação. Dantas (28 de julho) escreve a Nabuco sobre 
esse discurso: « O s seus discursos são sempre um acontecimento; neste 
último, porém, achei merecimento, elevação ainda maior do que em 
todos os outros. Longos desígnios de estadista consumado, largos e no
vos horizontes à política liberal, segurança e profundo conhecimento 
das coisas e dos homens, franqueza na exposição das idéias, tudo isto 
encontra-se nele. A sua apóstrofe à Coroa só não é entendida pelos 
políticos de má fé» . 
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dedicada da oposição liberal, movida e inspirada quanto à 
urgência e absoluta precedência dessa idéia pelo ardente pro
selitismo que Nabuco fazia desde 1868. Nesse discurso de 
20 de setembro de 1870, êle diz, em relação à iniciativa do 
partido Liberal e à inação, carência do ministério: 

Esta iniciativa do partido Liberal é um dever sagrado e im
perioso, porque, como o Senado sabe, no programa deste par
tido, entre as medidas graduais concorrentes para o grande fim 
da emancipação, uma delas é a que está consagrada no artigo 
proposto. Esta iniciativa torna-se urgente, à vista do procedi
mento irresoluto, contraditório e vacilante do ministério a res
peito desta magna questão social. O ministério não tem razão 
de queixa contra o partido Liberal; porque, senhores, até hoje, 
com a gravidade do silêncio, com expectativa calculada, o par
tido Liberal, sem agitar a questão, tem esperado uma solução 
dada pelo ministério que se acha à frente das relações econô
micas, sociais e políticas do país, e, por conseqüência, tem a 
missão de dirigi-las. Mas nada se tem feito: uma esperança que 
nos deu o nobre ministro dos Negócios Estrangeiros [ Paranhos ], 
vindo ultimamente das Repúblicas Platinas, onde já não há 
escravidão, essa esperança para logo o nobre ministro dos Ne
gócios do Império desmentiu, declarando na Câmara dos srs. 
Deputados que o governo não queria senão uma medida par
cial de emancipação, a qual se reduzia à alforria dos escravos 
da Coroa, e, pelo motivo alegado de aliviar o bolsinho imperial, 
que carregava com êste tributo de caridade. Já vê, pois, o Se
nado que o partido Liberal não podia ver encerrar-se esta sessão 
sem uma manifestação solene, sem um protesto contra o pro
cedimento do governo a respeito de assunto tão importante; é 
isto principalmente o que significa o artigo aditivo. Sem dúvi
da, senhores, está demonstrado que a política do governo se 
reduz a esta epígrafe: O nada\ Mas o partido Liberal ten 
medo de que esta epígrafe O nada! se torne um epitáfio para 
a terra desolada, aniquilada pelas contingências que podem vir 
desta questão, se não forem prevenidas. 

Contrasta a marcha retrógrada de nosso governo desde 
1868 com a precedência que lhe tomou a Espanha, adian-
tando-se cm Cuba: 

A verdade, senhores, é que a Espanha, no ano de 1870, no 
ano que corre, já decretou a emancipação gradual dos escra-
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vos; e, pois, a única nação da América, digo mal, senhores, a 
única nação do mundo cristão, que mantém o statu quo da es
cravidão das eras coloniais, é o Brasil. 

Mas, em honra do Brasil, senhores, seja dito: ainda em ne
nhum país do mundo a idéia de emancipação foi inaugurada 
com auspícios mais lisonjeiros; a opinião pública a acolheu com 
manifestações as mais francas e espontâneas; entre essas mani
festações cumpre considerar as consignações votadas por quase 
todas as Assembléias Provinciais para a emancipação; a juris
prudência dos tribunais tem decidido sempre em um sentido 
favorável à liberdade as questões propostas; o Conselho de Es
tado, que é um corpo conservador, não dominado pelo espírito 
de inovação, concluiu um trabalho importante em favor da 
emancipação; a resistência que os senhores de escravos opuse
ram nos outros países, resistência que foi a verdadeira causa 
dos cataclismos que aí se viram, não houve entre nós; os senho
res não resistiram, só pediam a prudência dos meios, a urgência 
da decisão; os partidos, os partidos todos, coincidiam nas me
didas graduais e progressivas. Era esta a opinião de todos; nin
guém queria uma transição brusca, que conduzisse o país aos 
perigos da ordem pública, que com a revolução do trabalho 
aniquilasse as fontes da riqueza pública. 

Zacarias diz em aparte: « Havia uma ou outra espingar
da». O remoque é ao dito atribuído a Cotegipe, mas que 
êle sempre contestou, que para combater a emancipação ain
da tinha uma espingarda velha. 

Entrou, porém, o ministério, mudou e complicou esta situa
ção, que corria tão fácil, tão plana; o ministério criou logo o 
ponto de apoio para as resistências dos senhores, colocando a 
questão entre a revolução e a escravidão, entre a inércia e os 
perigos. 

Não o vimos, senhores, vacilante, irresoluto, ir à Câmara 
dos srs. Deputados abdicar a missão de Poder Executivo, a ini
ciativa em dirigir e representar os interesses coletivos da socie
dade, em tomar a dianteira nas grandes questões econômicas e 
sociais? Mas a Câmara dos srs. Deputados procedeu com um 
patriotismo digno de todo louvor; tomou sobre si a iniciativa 
que o governo tinha declinado, nomeou uma comissão para 
estudar a matéria e ofereceu um projeto; essa comissão, honra 
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lhe seja feita, correspondeu á expectativa da Câmara, corres
pondeu à expectativa do país, apresentando um relatório, pro
fundo e bem elaborado, e um projeto, cuja máxima parte é 
aceita pelo partido Liberal. 

Mas o governo, senhores, que demitiu de si a iniciativa, im
pediu toda a iniciativa; e como governa as ordens do dia, nun
ca mais concedeu uma ocasião.. [ Zacarias: — Hoje é que 
se pediu da tribuna a discussão de um projeto. . para entrar 
em discussão o projeto elaborado pela comissão da Câmara dos 
srs. Deputados]. 

Costuma-se dizer que o diabo arma as suas: veio à discussão 
um projeto de emancipação parcial, muito parcial, o projeto 
a que já me referi nesta casa, o projeto de alforria dos escravos, 
cujo usufruto a Coroa tem, e então o ministério pronunciou-se, 
fêz questão de gabinete da não discussão do projeto da comissão 
e declarou que nada mais queria senão a emancipação parcial 
dos escravos dà Coroa, reduzindo as providências a êste único 
ponto. 

E terminava assim: 

Creio, Sr. Presidente, que tenho justificado o artigo aditiv) 
proposto, e sem dúvida não é possível crer que o Senado brasi
leiro deixe de concorrer com êste meio para acabar, ainda que 
gradualmente, uma instituição execrável, que oprime os nossos 
semelhantes, corrompe os homens livres, esteriliza o trabalho e 
a terra, e nos expõe ao ludibrio e à reprovação das nações civi
lizadas. Senhores, podeis prosseguir nos vossos adiamentos infi
nitos, na vossa contradição infinita; mas a emancipação não há 
de deixar de vir; ela há de vir, com a diferença que, em vez 
de vir gradual e incruenta, há de vir simultânea e perigosa. Não 
é possível resistir à pressão da civilização, à excomunhão do 
mundo cristão. Dizia-se o ano próximo passado no Congresso 
Federal dos Estados Unidos: As nações civilizadas devem fazer 
um bloqueio moral contra a única nação [ referiam-se então à 
ilha de Cuba ] que ainda mantém a escravidão. Ora, esse blo
queio moral pode-se traduzir cm fatos que podem ferir os nos
sos interesses industriais: porque, senhores, como nesse Congres
so se dizia, esse bloqueio moral deve ir até repelir o produto 
do trabalho escravo. Uma palavra, e concluo: sabeis qual a 
sorte do Paraguai, qual a sorte do Japão e de todos os países 
que se querem isolar do mundo civilizado. 
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Esse discurso produziu grande impressão (1), sentia-se 
que o aditivo implicava uma crise ministerial, que a idéia da 
emancipação tinha amadurecido em São Cristóvão. Com 
efeito, quem responde ao chefe liberal é Paranhos, um mês 
depois visconde do Rio Branco, ministro dos Negócios Estran
geiros, que acabava de voltar da sua quarta missão diplomá
tica e política no Rio da Prata e Paraguai, e a sua resposta 
revela, se não produz, a divisão esperada no seio do gabinete: 
êle promete que na sessão seguinte o governo manifestará o 
seu pensamento, :— « apresentará uma solução », é a varian
te de Cotegipe, ministro da Marinha, — e isso não está de 
acordo com o sentimento de Itaboraí ou do seu lugar-tenente, 
Paulino de Souza. A solução de que Paranhos e Cotegipe 
falavam era favorável à reforma: a que o outro lado do mi
nistério tinha em mente era-lhe contrária. Que o gabinete 
estava dividido nesse momento, prova-o a discussão no ano 
seguinte a respeito dessas palavras de Paranhos, entre êle, 
Cotegipe, Diogo Velho, de um lado, e Paulino de Souza, sus
tentado por Itaboraí, Muritiba e Nebias, do outro. Poucos 
dias depois daquele discurso, o ministério Itaboraí retirava-se 
e a sua retirada era geralmente atribuída à recusa, pelo ga
binete, do aditivo liberal (2). 

(1) Rio Branco, presidente do Conselho, na sessão de 1871 re
feriu-se assim a esse discurso: « Sr. Presidente, é notável que quando 
se aproximava o termo da sessão do ano passado, a última palavra da 
ilustrada oposição liberal nesta casa fosse um brado de ansiedade por 
esta questão. O nobre senador pela Bahia, o sr. Nabuco, que aparece 
sempre como os magna sonaturum, veio censurar o ministério por não 
ter dado andamento a esta ques tão . . . » 

(2) A mim, meu pai escrevia em 19 de outubro: « Remeto-te o 
meu último discurso, sustentando o aditivo sobre o elemento servil, 
aditivo ao qual se atribui geralmente a queda do ministério ». « Esse dis
curso foi o tiro de honra dado pelo partido Liberal no ministério de 16 de 
julho». (Diário da Bahia, 12 de outubro). Pereira da Silva, Memórias 
do Meu Tempo, também atribui a queda do gabinete ao aditivo de 
Nabuco: «Recebeu Rodrigues Torres nessa conjuntura um bilhete do 
Imperador, participando-lhe que merecia sua aprovação o aditivo de 
Nabuco de Araújo, e esperava que o ministério o incluísse nas disposi
ções gerais do Orçamen to . . . Magoado Rodrigues Torres (Itaboraí) 
com o procedimento da Coroa no tocante ao aditivo proposto por Na-
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buco de Araújo, e com a resolução de seus adversários senadores [re
fere-se aqui à oposição a um crédito ] , convocou no dia 22 seus colegas 
de gabinete. Concordaram todos que era chegada a época da dissolução 
do gabinete, e autorizaram o presidente do Conselho a suplicá-la do 
Imperador >. 

Que o Imperador se manifestava abertamente pela necessidade da 
emancipação, os deputados bem o sabiam; entre outras manifestações 
êle queixou-se a Junqueira, membro da Comissão Especial, da demora 
na apresentação do parecer. Ouvi ao conselheiro Barros Barreto, tam
bém membro da comissão Teixeira Júnior, que o primitivo projeto da 
comissão era libertar os nascituros, não desde o nascimento, e sim aos 
oito anos de idade; mas que o Imperador se pronunciara contra esse 
pensamento, na conversa que teve com Junqueira. 





CAPÍTULO VII 

GABINETE SAO VICENTE (i 870-1871) 

I. O GABINETE E SEU PROGRAMA 

N ÃO era duvidoso que São Vicente seria o sucessor de 
Itaboraí. O Imperador estava seriamente empenha
do na emancipação dos escravos, e por isso mesmo 

que, por causa da guerra, da necessidade de conservar Caxias 
à frente do exército, fora obrigado em 1868 a chamar ao po
der o partido Conservador, agora que estava terminada a 
campanha, era para êle ponto de honra mostrar que não 
abandonara a grande idéia por êle mesmo anunciada do alto 
do trono. O Imperador conhecia bastante a nossa política 
para não ignorar que para qualquer cometimento ou plano 
perfeitamente amadurecido em seu próprio juízo, prudente e 
experimentado como era, êle acharia sempre, em qualquer 
dos partidos, o concurso e o apoio que lhe fosse preciso. Não 
era a qualificação de Conservador que impediria um desses 
partidos de oferecer-se para as inovações as mais ousadas, 
como não era a qualificação de liberal que tolheria o outro 
de secundar as medidas as mais autoritárias. Alguns espíritos, 
de um e de outro lado, podiam sacrificar-se e ficar fiéis à es
cola; o grosso do partido, porém, não se preocupava de prin
cípios, nem de coerência. Se o Imperador não tivesse forço
samente que alternar os homens e os partidos, a verdadeira 
ciência política consistiria, para eles, em apanhar em tempo 
as mutações, os cambiantes imperiais: em tempo, porque o 
Imperador dirigia, parecendo acompanhar, e a vantagem, a 
perspicácia estaria em colocarem-se, antes dele, no ponto para 
onde o vissem sutilmente inclinar. Na questão da emancipa
ção, entretanto, o Imperador não precisava exercer a menor 

11 
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sedução sobre o partido Conservador: fora um Conservador, 
São Vicente, quem redigira os projetos de 1866; era Con
servador Sales Torres Homem, que, em 1869, dizia a Nabuco 
estar escrevendo contra a escravidão um diálogo à maneira 
de Platão, diálogo cujos fragmentos aparecem, talvez, no seu 
belo discurso de 1871; era Conservador Perdigão Malheiro. 
cujo livro foi « a obra a mais compreensiva e, a muitos res
peitos, a mais valiosa sobre o assunto », como disse Macaulay 
da grande obra similar de sir James Stephen; era Conservador 
Teixeira Júnior e o grupo que êle reunira em torno de si. O 
visconde do Rio Branco tinha razão ao dizer no Senado, em 
1870: « E' preciso dizer a verdade ao país, e é que nesta 
questão nos achamos todos confundidos. Se a princípio havia 
Conservadores opostos à idéia, também do lado liberal os ha
via, e muitos. Cumpre mesmo reconhecer que talvez os pri
meiros passos para a solução desta grave questão partissem 
dos Conservadores e não dos Liberais ». De certo São Vi
cente não precedeu a Jequitinhonha, Silveira da Mota, Tava
res Bastos, mas São Vicente representava um partido, era 
uma força governamental, e, se é impossível dizer, se foi antes 
dele, com êle, ou depois, logo depois dele, que despertou, sob 
o mesmo influxo da opinião, e da guerra, a consciência do 
Imperador e a do governo, em 1866, de homens como Na
buco, Saraiva e Zacarias, êle terá sempre a honra de ter sido 
o primeiro dos nossos homens de governo que na questão dos 
escravos tentou e conseguiu mover o nosso mecanismo político 
todo, — Imperador, Conselho de Estado, ministério, — de 
ter sido o primeiro a formular o conjunto de medidas que 
desenraizou a escravidão do nosso solo em 1871. 

O Imperador, com o espírito de justiça a que era pro
penso, desejava que a primeira lei de abolição fosse executada 
pelo estadista que iniciara a questão em 1866; sabia que Ita
boraí não aceitaria nunca um projeto que satisfizesse a êle, e 
para substituir o gabinete não via senão São Vicente, com o 
grupo de Conservadores moderados que Nabuco assinalara 

1 
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da tribuna do Senado. Dar-se-á, com efeito, uma singular 
coincidência ( i ) entre a organização São Vicente e a indi
cação de Nabuco, no seu discurso de 12 de julho. Nesse dis
curso, Nabuco, como vimos, indicara São Vicente, Torres 
Homem, Bom Retiro, Três Barras, Teixeira Júnior e o seu 
grupo (2), e era êste o gabinete formado por São Vicente, 
que não consegue a entrada de Bom Retiro: êle, na presidên
cia do Conselho e em Estrangeiros; João Alfredo, Império; 
Três Barras, Justiça; Sales Torres Homem, Fazenda; Pereira 
Franco, Marinha; general Câmara (visconde de Pelotas), 
que não aceita, depois Araújo Lima, deputado pelo Ceará, 
Guerra; Teixeira Júnior, Agricultura. Nem Nabuco, ao fazer 
aquela indicação, recebera uma revelação de São Cristóvão 
por algum amigo íntimo do Paço, como Bom Retiro ou 
o mesmo São Vicente, nem o Imperador e São Vicente for
maram esse gabinete por indicação de Nabuco. A indicação 
de Nabuco resultará somente da sua observação exata da 
marcha do partido Conservador para a emancipação, dos ho
mens que a dirigiam, da constância do Imperador, e o gabi
nete, por sua vez, resultava dos fatos observados. A desagre-

(1) O órgão radical, já republicano, a Opinião Liberal, em 1 * 
de outubro (1870) aludia a essa coincidência: « O sr. dom Pedro II, 
cujo fraco é contentar a oposição, humilhando aqueles a quem confia 
a suprema gestão do seu Império, quis cortejar a oposição do Senado 
organizando o gabinete indigitado pelo sr. conselheiro Nabuco em um 
dos seus notáveis discursos. Então o ilustre conselheiro figurara, como 
coisa tolerável, um governo composto dos srs. São Vicente, Três Barras, 
Sales Torres Homem e Bom Retiro. O sr. dom Pedro II agarrou-se às pa
lavras do sr. conselheiro Nabuco, e acaba de nomear ministros os srs. 
São Vicente, Três Barras, e Sales Torres Homem. Quanto ao sr. Bom 
Retiro, S. M. reserva-o para sucessor dos precedentes, e oportunamente 
mediador entre estes e o sr. Zacarias ». 

(2) O grupo que Teixeira Júnior reuniu em maio de 1870 para 
pedir a nomeação de uma comissão especial encarregada de dar parecer 
com urgência sobre as medidas que julgasse conveniente adotar-se acer
ca da importante questão do elemento servil no Império, compunha-se, 
além dele, de Pereira da Silva, Ferreira Viana, Junqueira, João Men
des de Almeida, Ângelo Tomás do Amaral, Souza Reis, Cândido Torres 
(filho), Lima e Silva (Tocantins), Duarte de Azevedo, Perdigão Ma
lheiro, Paula Toledo. 
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gação do partido da estabilidade e da resistência pela fôrç 
da idéia abolicionista, por sua natureza radical, tinha qu 
obedecer a leis certas e positivas. O que Nabuco fêz em ju 
lho foi prever a sua aplicação de modo preciso. 

São Vicente, porém, não era o homem próprio para a de 
licada missão de que se incumbira; era um publicista, um di 
plomata de valor, um homem de Estado, mas não tinha ; 
resistência que a luta parlamentar exigia, nem a faculdad 
de impor-se e de dirigir. Logo no primeiro esboço do sei 
gabinete revela perplexidade; vê disputarem-lhe a direçãc 
São Lourenço, a quem convidara e que sacrifica, quer ditar 
lhe o programa ministerial; Três Barras entra para o gabinet< 
somente para frustrar a reforma; os epigramas da Reforma 
órgão liberal, onde neste tempo aparece Joaquim Serra (1) 
tiram-lhe o gosto de governar, tão superficial era em sua na 

(1) Joaquim Serra é, na Reforma, durante o decênio conserva 
dor, a vida do jornalismo liberal. De certo modo, foi êle o criador di 
moderna imprensa política; êle, quem tornou o espírito, a primeir; 
qualidade do jornalista. A pena, entretanto, com que escreve não i 
embebe, êle, em fel; não fere, nem tira sangue; o seu gracejar é espon 
tâneo, quase impessoal; não só êle é sempre o primeiro a rir-se do qui 
diz ou escreve, como os que põe em cena riem-se francamente do cô 
mico que êle lhes empresta. É um Meilhac político; compõe com o 
assuntos do dia burlescos tão inofensivos para os personagens que nele 
aparecem como La Belle Héléne para os Gregos ou La Grande Duchessi 
para as pequenas cortes d'Alemanha. De fato, é a época de Offenbach 
e Serra, como toda a geração contemporânea, tem o espírito saturadi 
de Alcazar. O que êle faz na Reforma é um grande carnaval político 
à moda do carnaval mitológico de Orphée aux Enfers. A voga dos seu 
Boatos é grande; o que se aprecia nele é a verve, a facilidade, o bon 
humor da caricatura; bem poucos são os que preferem a essas «bufo 
narias» inocentes a naturalidade do escritor, que ainda escreve a lín 
gua de João Francisco Lisboa. Esse foi, porém, o primeiro Joaquin 
Serra (ou melhor o segundo, o da Reforma, porque o primeiro fôrí 
o poeta de Um Coração de Mulher, arrebatado pelo jornalismo e pelí 
política), o de 1868-1878, o da época em que a vida não tinha pari 
êle um objetivo, em que o caráter político estava ainda sem conden 
sação, disperso pelo vasto campo da sensação, da curiosidade, do pra 
zer, do desenfado. Em 1879 é que começa — e em 1888 (29 de ou 
tubro) acaba — o outro Serra, figura resplendente na história da abo 
lição, pela seriedade, constância, sacrifício e heroísmo do seu incompa 
rável combate de dez anos, dia por dia, até a vitória final de 13 di 
maio. Deste, porém, não cabe aqui falar. 
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tureza a ambição da primazia; e não só êle compõe um gabi
nete que o não acompanha, como compõe, sem necessidade, 
um gabinete todo êle desunido. Para a campanha da eman
cipação, a primeira condição do ministério era ser homogê
neo; a segunda, ter o ânimo de existir. O gabinete São Vicen
te, porém, não tinha nem fôlego, nem vontade de viver. Nas 
primeiras conferências, viu-se bem que nesse gabinete, orga
nizado para a emancipação, o organizador tinha pensado em 
tudo, menos no fim para o qual o formara. Logo na apre
sentação às Câmaras, Três Barras e São Vicente mostravam-se 
em desacordo, as reticências do primeiro modificavam ainda 
mais a dúbia alusão do presidente do Conselho à reforma 
do elemento servil ( i ) . 

A imprensa ultra-conservadora, para designar assim a 
dissidência que a questão dos escravos opera no partido, entre 
os amigos e os adversários da reforma, assinala desde logo a 
origem suspeita da nova política. O mesmo jornal, que dois 
anos antes denunciava como facciosa a linguagem dos chefes 
liberais falando do Poder Pessoal, faz aparecer na cena polí
tica, por trás de São Vicente, a sombra do Imperador (2). 
É a terceira ou quarta vez no reinado, levando em conta a 
Maioridade, que o partido dos velhos monarquistas se queixa 
da intervenção indébita do Imperante: 1840, 1844, 1863, 
1870; por que não acrescentar 1853 — a Conciliação? «A 
omissão », dizia o Diário do Rio, em 2 de outubro, 

(1) « O país demanda, sem dúvida, algumas medidas ou refor
mas muito importantes. Especializarei as que se referem ao elemento 
servil e à melhor administração da justiça. A primeira exige uma so
lução prudente, previdente, que procure compor e harmonizar os va
liosos interesses que nesse assunto estão incluídos. A segunda decide 
de valiosos direitos que não estão bem garantidos. Envidaremos os nos
sos esforços para coadjuvar a tarefa legislativa». (Sessão de 30 de 
setembro). 

(2) Com referência à parte que o Imperador possa ter tido na 
atitude assumida por São Vicente e no programa ministerial tem par
ticular interesse um documento por êle redigido para uso do presidente 
do Conselho, no dia mesmo da organização, e cujo autógrafo me foi 
obsequiosamente comunicado pelo dr. Oliveira Borges, genro do Mar
quês. Nota O). 
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do elemento servil no discurso da abertura do Corpo Legislativo 
em 6 de maio do corrente ano, deu rebate no campo dos adver
sários do gabinete, e serviu de tema a investidas de alguns dos 
próprios aliados. A ninguém era estranho que o ministério, 
nesse ponto, tinha contra si uma respeitável e decisiva opinião: 
desde então começou a circular a idéia de mudança do gabi
nete, e alguns fatos vieram confirmar que havia trabalho para 
que tal resultado se verificasse, encerrada a sessão. Ora, tais 
circunstâncias não podiam deixar de enfraquecer e de fato en
fraqueceram, o gabinete. Se essa foi uma das causas de sua re
tirada, seria o caso de aprovar o seu procedimento, sem contudo 
poupar-lhe a censura de ocultá-la. O que desde maio se pro
palava, realizou-se em setembro; o sr. visconde de São Vicente 
foi o sucessor do sr. Itaboraí, e apresenta como a primeira re
forma de que se há de ocupar a do elemento servil. 

A influência do Imperador era tanto mais visível na orga
nização, quanto o ministério, pretendendo avançar na ques
tão dos escravos que o Imperador tinha a peito, francamente 
retrocedia na da eleição direta, que êle não queria. O Impe
rador, adiantado, radical às vezes, em matéria de escravidão, 
de instrução, nas questões religiosas ou sociais, enquanto a 
matérias políticas, a tipos constitucionais, como o da eleição 
indireta, era refratário; o velho partido Conservador, pelo 
contrário, relativamente à emancipação era intransigente, 
quanto à eleição direta, porém, dispensava até a Constituição. 
O instinto lhe dizia que a propriedade territorial era a sua 
força e a eleição direta a sua garantia. São Vicente não re
presentava bem esse instinto do antigo partido Conservador, 
dos Eusébios de Queirós, dos Itaboraís, dos Uruguais, que 
passará ao filho deste último, o segundo Paulino de Souza; 
êle não era pelo partido, mas pela prerrogativa; pertencia, 
como Bom Retiro, a um terceiro partido, neutro, eclético, 
que se poderia chamar Moderador, em conformidade com 
os interesses, as tendências, as peculiaridades da posição do 
Monarca. 

Por essa retrogradação em matéria eleitoral, declarando, 
ao contrário de Paulino de Souza, que, para a eleição direta, 
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era preciso reunir uma Constituinte, o novo gabinete desde a 
sua apresentação levanta contra si o partido Liberal, que o 
indicara pelo órgão de Nabuco. « Nada espero do ministério 
atual», escrevia êste em i .* de outubro, « porque tem menos 
força nas Câmaras para fazer as reformas, e o São Vicente 
é dos Conservadores o mais doutrinário. Já êle disse no Se
nado que a eleição direta carece de reforma da Constituição, 
e, pois, está mais longe de nós do que o ministério passado ». 
O ministério era mais moderado, afetava querer viver com 
a oposição; chegara a dizer nas Câmaras, ao apresentar-se: 

Na luta das legítimas opiniões políticas ou das aspirações 
de influência, na direção de interesses sociais, a moderação é 
sempre útil ao Estado, e, por isso mesmo, a todos. Sem ela é 
difícil bem reconhecer a verdade, apreciar o que mais convém. 
O ministério não só concorrerá para isso, mas desejaria mesmo 
a coadjuvação de todos os brasileiros, sem quebra de suas opi
niões conscienciosas. Êle prezará os serviços feitos ao Estado, a 
honra e os talentos, onde quer que estejam ou quaisquer que 
sejam as idéias políticas. 

O sentimento era nobre e elevado, digno de um filósofo 
político, mas a época não comportava essa espécie de conci
liação; os partidos acabavam de extremar-se, o Liberal estava 
animado do espírito de combate; o Conservador puro via 
iminente o cataclismo da emancipação; por isso escrevia 
Nabuco a André Fleury, 22 de outubro: « O ministério de 
29 de setembro não agradou nem a gregos nem a troianos, 
e a razão é de intuição — a época não é mais de concilia
ção, mas de ação e reação ». Ação e reação — que poder 
têm sobre o espírito as fórmulas de outra época, por assim 
dizer os clichês do passado, a síntese de situações bem defi
nidas, em que o político alguma vez se encontrou! Ação, 
reação e transação, a fórmula de Justiniano José da Rocha, 
senão do próprio Nabuco, tem para êle a certeza, a força 
de uma lei política necessária, como para o positivista a lei 
dos três estados. A sociedade entrara em um novo ciclo, como 
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o que acabara de 1853 a 1857 pela conciliação, para pro
duzir uma repetição de fases sucessivas semelhantes; agora 
era a ação e a reação; depois, —- quando? — viria outra vez 
a transação. Era isso o que pensava, o que esperava Nabuco. 
Infelizmente, não se estava reproduzindo a evolução do co
meço do. Reinado. Desde 1868 a reação no governo era do
minada pela ação democrática no país e esta devia, servin-
do-se, alternadamente, dos dois partidos, abrir uma época 
de reforma, de agitação, de revolução, que não havia mais 
de chegar à transação, e, sim, à dissolução do regímen. 

H. SILVEIRA MARTINS. APARECIMENTO DO 

PARTIDO REPUBLICANO. « A REPUBLICA » 

Já sob o ministério Itaboraí, podia-se distinguir a sepa
ração entre os Liberais, a faixa radical. Um homem novo 
começava a aparecer na política, e revelava, desde os seus 
primeiros atos, uma independência, uma força, uma audácia, 
como de certo ainda não se tinha visto, batendo às suas por
tas em nome de um direito até então desconhecido: o do 
povo. Era Silveira Martins. A figura do tribuno, como depois 
a do parlamentar, era talhada em formas colossais; não havia 
nele nada de gracioso, de modesto, de humilde, de pequeno; 
tudo era vasto, largo, soberbo, dominador.- Na cadeira de 
juiz, fazendo frente ao ministro da Justiça; nas palestras lite
rárias, pronunciando-se sobre as velhas raízes arianas; nas 
conferências públicas, fazendo reboar pelas cavernas popula
res o eco interminável da sua palavra; nos conselhos do par
tido Democrático, falando aos chefes tradicionais, aos homens 
do passado, com a consciência e a autoridade de um conquis
tador bárbaro ditando a lei à civilização decrépita, indefesa 
em sua tranqüilidade imemorial; nas redações dos jornais 
amigos, nas confeitarias da rua do Ouvidor, onde durante 
anos exerceu entre os moços e os exaltados a ditadura da elo
qüência e da coragem, como Gambetta, durante o Império, 
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nos cafés do Quartier Latin; nas rodas de amigos políticos, 
como Martinho Campos, Octaviano, Teófilo Ottôni; depois 
na Câmara dos Deputados, onde sua entrada (Legislatura 
de 1872-1875) assinala uma época e faz o efeito de um ter
remoto; no ministério, onde, incapaz de representar segun
dos papéis, mas sem preparação, talvez, suficiente para tratar 
negócios, só teve uma ambição: ganhar com a saída o que 
perdera com a entrada, e por isso, ainda mais, como ministro 
demissionário do que como membro do gabinete; por último, 
no Senado, na independência, na soberba, com que, operada 
a sua transformação conservadora, atrai para si todos os ran
cores da democracia, que talvez tenha criado: em todas as 
posições, que se abateram diante dele para que êle entrasse 
sem subir, em todos os papéis que desempenhou, Silveira 
Martins foi sempre único, diferente de todos os mais; pos
sante e sólido, súbito e irresistível, natural e insensível, como 
uma tromba ou um ciclone. Êle é o seu próprio auditório, sua 
própria claque; respira no espaço ilimitado da sua individua
lidade, da sua satisfação íntima, dos seus triunfos decretados 
com justiça por êle mesmo e depois homologados pela massa 
obediente, como o gaúcho respira nos Pampas, onde, no ho
rizonte inteiro, nada vem interceptar, oprimir o seu largo 
hausto. É, em uma palavra, uma figura fundida no molde em 
que a imaginação profética casava as suas criações. É o San-
são do Império. Desde logo é preciso contar com êle, que é, 
nesse momento, o que em política se chama povo, isto é, as 
pequenas parcelas de povo que se ocupam de política. Quan
do o espírito que êle encarnou o deixa e vai além animar e 
suscitar contra êle mesmo outras figuras, êle será tão inten
samente odiado pela revolução quanto fora antes querido; 
mas em um tempo, entre 1868 e 1878, foi êle cm nossa polí
tica o ídolo de tudo que tinha a aspiração republicana, que 
••'Mia n emoção, a vibração democrática, e, como ídolo, o 
autócrata. Anos depois, êle será, talvez, dos nossos políticos 
o mais conservador, sem deixar de exercer sobre os que en-
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traram em contato com êle o magnetismo de sua persona
lidade. Ninguém, entretanto, pode comandar dois grandes 
movimentos em sentido contrário: um no sentido da revo
lução e outro no sentido da autoridade, e assim, apesar de 
seus grandes esforços, impotente para a reação, o assinala-
mento da passagem de Silveira Martins na nossa história con
temporânea ficará sendo o impulso, o vigor extraordinário 
que a sua eloqüência inflamada, o seu sopro dantoniano, o 
seu ascendente sobre as multidões, imprimiu ao espírito de 
revolução no decênio de 1868 a 1878 e que êle em vão se 
ofereceu depois para reprimir. Dessa ação de sua mocidade 
êle, porém, não tem que se arrepender. Em uma sociedade 
sã e vigorosa, homens como êle, qualquer que fosse a exage
ração de suas primeiras idéias, a prematuridade do seu ideal 
inconfessado, não teriam feito senão bem; o não ter êle mais 
tarde podido contrabalançar, com a imparcialidade, a jus
teza, e a elevação da razão de Estado, a que tantas vezes 
quase sozinho atingiu no Senado, o impulso, o efeito da sua 
primeira atitude, prova que a política, quando êle apareceu, 
já levava o rumo da anarquia, e que sem êle a história das 
instituições teria sido escrita tal qual foi, apenas com uma 
poderosa e original figura de menos. 

É referindo-se a um dos incidentes que a intervenção de 
Silveira Martins causava às vezes no partido, que Nabuco 
escreve a Dantas, em 9 de junho de 1870: 

Que os Liberais propriamente não vão até onde atiram os 
Radicais, é também uma verdade. Entre nós há quem queira 
a monarquia com as reformas liberais, assim como há quem não 
queira talvez mais a monarquia, nem com as reformas. É ne
cessário que sobre estes pontos a luz se faça inteiramente, para 
que no dia do triunfo não se possa criminar-nos de desleais. 

Pela primeira vez, com efeito, em 1870 a idéia republi
cana figura na luta dos partidos políticos. As tentativas em 
nome dessa idéia, feitas no Império desde a Constituição, não 
tinham conseqüência, eram, quando muito, apenas um perigo 
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de conflito, de perturbação parcial da ordem, não afetavam os 
espíritos; tinham a mesma importância, comparadas ao movi
mento de 1870, que as insurreições ocasionais de escravos, 
comparadas à corrente abolicionista de 1871 e 1879. Agora, 
porém, a aspiração republicana manifestava-se sob a forma de 
uma desagregação do partido Liberal, prometendo estender-se 
um dia ao Conservador. Nabuco, que não vacüou até o fim 
na questão da monarquia, via com pesar, mais ainda, com 
tristeza e apreensão, a nova tendência dos espíritos. A oposi
ção corria o risco de tornar-se facciosa, atacando a institui
ção, e para o espírito antimonárquico êle não tinha nenhu
ma afinidade nem simpatia. Todas as suas células pensantes, 
como todas as fibras de seu coração, eram exclusivamente 
monárquicas; êle não compreendia a tendência antimonár-
quica, como não compreendia a tendência anti-religiosa; essas 
tendências podiam, uma como a outra, crescer por alguma 
atitude ou palavra sua, levada mais longe do que a aplicação 
que êle lhe dava; mas, nesse sentido, sua responsabilidade 
era a mesma que a do médico pelo envenenamento de um 
doente que tomasse internamente uma droga receitada para 
uso externo, ou a quem a receita de arsênico ou estrienina 
sugerisse a idéia de matar-se pelo arsênico ou pela estrie
nina. Desde 1870, entretanto, êle compreende que está cres
cendo a corrente republicana no seio do partido Liberal, c 
com a sua fidelidade e sinceridade de pensador político, julga 
necessário, como vimos, afirmar cada ano a sua fé monár
quica, contrapô-la às ilusões da inexperiência (1). 

A aparição nesse ano de 1870, em 3 de dezembro, de 
um novo jornal intitulado A República (2) é um aconteci-

(1) Ver, no discurso sobre o voto de Graças de 1871, a referên
cia de Nabuco ao novo partido Republicano, todo êle composto de 
homens que o acatavam e lhe íendiam homenagem (Nota P). 

(2) Com relação à formação do partido Republicano e à sua 
apresentação pela imprensa sob o ministério São Vicente, é caracte
rístico da atitude constante do Imperador para com a propaganda o 
seguinte incidente, referido pelo dr. Oliveira Borges, em notas que es
creveu a meu pedido sobre o ministério de 29 de setembro: 
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mento que, se houvesse presciência em política, eclipsaria 
todos os outros. Não era uma dessas folhas efêmeras, como 
tantas tinham aparecido antes, advogando a idéia; era uma 
grande folha diária, destinada a ter vasta circulação, com tipo
grafia própria, dentro de pouco tempo, na rua do Ouvidor, 
e centro das reuniões do novo partido. O primeiro número 
publicava o Manifesto, assinado por Saldanha Marinho, Aris-
tides Lobo, Cristiano Ottôni, Flavio Farnese, Lafayette, Ran
gel Pestana, Henrique Limpo de Abreu, Quintino Bocaiúva, 
Salvador de Mendonça e outros ainda, que representavam 
uma importante defecção no partido Liberal. Para Nabuco, 
o ato desses correligionários, que assim se atiravam aos azares 
de uma propaganda trabalhosa, era sincero e respeitável, e 
êle o lastimava, como um enfraquecimento sensível do ver
dadeiro Liberalismo ( i ) . A República andava no ar, como 
a forma do descontentamento da oposição: « Você nunca dirá 
uma verdade», escrevia êle a André Fleury (22 de outubro), 

« Em 1870, quando ministro, logo depois do aparecimento do Ma
nifesto republicano, disse o Marquês ao Imperador: — «Senhor, os 
Republicanos publicaram seu Manifesto e uma das medidas que o go
verno imperial deve adotar, por norma invariável, é de não prover 
nos empregos públicos quem tiver opiniões republicanas. Nem o governo 
da Inglaterra, com todas as suas garantias de liberdade, admite que 
sirva em empregos públicos quem tem opiniões republicanas, nem os 
Estados Unidos, também com suas liberdades, admitiriam que ocupasse 
empregos públicos quem tivesse opiniões monárquicas». O Imperador 
redargüiu-lhe: — «Sr . São Vicente, o país que se governe como en
tender e dê razão a quem tiver». — « Senhor, respondeu o Marquês, 
V. M. não tem direito de pensar por êste modo. A Monarquia é um 
dogma da Constituição, que V. M. jurou manter; ela não está encar
nada na pessoa de V. M. ». — « O r a » , disse-lhe, rindo-se, o Impera
dor, «se os brasileiros não me quiserem para seu Imperador, irei ser 
professor ». 

Num opúsculo meu, Agradecimento aos Pernambucanos (1891), à 
margem desta frase: « Nada abalava as duas idéias do Imperador: que 
não se devia tocar na imprensa, e que as opiniões republicanas não 
inabilitavam nenhum cidadão para os cargos que a Constituição fizera 
só depender do mérito », êle escreveu: «Assim foi ». 

(1) « Estamos aqui com o Clube Republicano», escrevia-me êle 
(19 de novembro), « o qual, criado por surpresa, todos os dias decai; 
foi uma grande adversidade para o partido Liberal, que assim se vai 
cada dia desmantelando e desorganizando mais ». 
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« como a que disse a respeito das conseqüências da Repú
blica em França. Não é a primeira vez que a França, ven
cida pelas armas, fica vencedora pelas idéias. Eu, como rao-
narquista que sou, temo muito pelas monarquias ». Sobretudo 
em nosso país êle conhecia bem a influência, a repercussão, 
das revoluções estrangeiras. O fato de se constituir a França 
em República, com a queda do Império em Sedan, fazia 
desse ano de 1870 um ano crítico para as instituições brasi
leiras. 1789, como 1830, como 1848, como a revolução espa
nhola de 1868, sobretudo pela aparição de Castelar (o qual 
conquistará para a idéia republicana o espírito e o coração 
dos moços), foram vibrações que, todas, abalaram a nossa 
ordem política; a republicanização da França em 1870 acres
centava um terceiro e poderoso foco aos dois outros que 
atraíam permanentemente o Brasil para a república: a Cons
tituição americana e a adoção da forma republicana por toda 
a América, com exceção dele somente. 

m. O MANIFESTO ZACARIAS 

Os republicanos declarados seriam, porém, impotentes, 
qualquer que fosse o seu número, para produzir a queda da 
monarquia, se a atitude dos monarquistas tivesse sido previ
dente e precavida contra semelhante perigo. O instinto, o 
sentimento da nação, em sua quase totalidade, era de adesão 
e lealdade às instituições, que, por exceção na América, tinham 
tocado ao Brasil no ato de se tornar independente; a crença, 
porém, de que essas instituições não corriam verdadeiramente 
perigo, a certeza de cada partido, de cada político, de poder 
êle salvar a monarquia, em qualquer momento ou transe que 
esta recorresse a êle, fazia os nossos partidos constitucionais 
em oposição olharem com simpatia as dificuldades que os 
republicanos criavam ao governo e o concurso que indireta
mente lhes prestavam. A idéia republicana, apenas defendida 
e advogada por homens que renunciavam a tudo para ser-
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vi-la, era quase um solilóquio; o que a engrossava, lhe dava 
um som profundo, como a máscara grega, eram os ataques 
dos que, monarquistas, hostilizavam a monarquia, por impa
ciência de subir, susceptibilidade ofendida, e incapacidade 
de tolerar que outros tivessem a sua vez. 

Muito mais sensível, por exemplo, do que p Manifesto 
republicano foi para o Imperador a exposição, publicada na 
Reforma, dos motivos por que Zacarias recusara a nomeação 
de conselheiro de Estado. A exposição não envolve a pessoa do 
Imperador, mas é um desses atos já dos tempos da dissolu
ção incipiente, quando os estadistas mostram à Coroa prefe
rir a popularidade às suas honras e apreço. Zacarias, que tinha 
nomeado conselheiros de Estado a tantos Conservadores, agora 
declara que o fêz com a reserva mental de nunca aceitar de 
Conservadores igual nomeação, para se não dizer que « a 
política generosa, que abraçou, se resolvia afinal em um egoís-
ticó e torpe do ut des ». A lei permite que se acumulem as 
funções de senador e de conselheiro de Estado, e se há acumu
lação tolerável é essa, mas o ministro que havia nomeado a 
diversos senadores para o Conselho de Estado não quer a 
acumulação para si. 

O lugar de senador, [ dizia êle ], com as suas prerrogativas 
e isenções, com o direito que confere de discutir e votar livre
mente em um egrégio conselho, que, se não é o Estado, vale 
mais do que êle, porque é um dos grandes conselhos da nação, 
de tal sorte satisfaz o meu espírito que nada mais me dei
xa aspirar. 

Esse manifesto tem a data de 29 de dezembro de 1870 (1 ) ; 
êle completa bem, se não vence o páreo, o manifesto repu
blicano de 3. Em tempos normais, um ex-presidente do Con
selho teria recusado a nomeação para o Conselho de Estado, 

(1) Zacarias recusou a nomeação logo que recebeu a carta de 
São Vicente, de 12 de outubro. O manifesto ou exposição publicada 
pela Reforma (15 de janeiro de 1871) é que tem a data de 29 
de dezembro. 
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que sabia ser do Imperador, com todas as desculpas e defe-
rências; não se serviria dessa ocasião para lançar um libelo 
contra o governo, a corporação a que fora chamado, de fato, 
contra o regímen político do país. Zacarias devia guardar do 
Conselho de Estado, pelo papel que em 1868 êste represen
tou no conflito entre o ministério e Caxias, a impressão de 
um tribunal veneziano, e cada dia mais se acentuavam as 
suas queixas contra o Imperador por essa ferida que, dada 
a sua natureza e a infecção do ambiente político, não podia 
mais sarar. Por outro lado, êle caíra do poder, suspeito, mal 
visto pela democracia. Agora o seu rompimento fazia natu
ralmente crescer a sua força entre o elemento ladical do par
tido, com o qual êle acabaria sempre por se sentir incompa
tível, tanto pelo seu temperamento autoritário, como pela sua 
adesão católica. O efeito imediato era desacreditar o Conse
lho de Estado, contra o qual, assim como contra o Senado 
vitalício, a corrente da opinião democrática estava criada. 
Nabuco viu uma admirável oportunidade para si nessa recusa 
de Zacarias. A Fleury êle escreve (em 22 de outubro, antes 
de saber da publicação do manifesto): 

O Zacarias, não aceitando o Conselho de Estado, ganhou 
muita popularidade e angariou as adesões dos que dele descon
fiavam, e o considero reabilitado para uma nova organização 
ministerial: é êle sem dúvida o indicado, porque foi com cie 
que o partido Liberal decaiu do poder, e é com êle que deve 
voltar ao poder. Isto para mim foi muito bom, porque me li
vrou de uma grande dificuldade, se fosse chamado e recusasse. 

Ao nome de Zacarias, com efeito, cedem agora as antigas 
prevenções históricas; o partido une-se em torno do cava
lheiro destemido que lançou à Coroa, como um cartel, a sua 
nomeação rasgada de conselheiro de Estado; que tomara a 
desforra do 16 de julho, senão de 20 de fevereiro, de 1868. 
Logo depois desse ato, êle parte para a Bahia, e é recebido 
pela oposição com imenso entusiasmo: « Aí vai o nosso Zaca
rias », escreve Nabuco a Dantas (22 de outubio), 
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coberto dos louros da tribuna, etc. Sem dizer-lhe que^ a idéia é 
minha, deve dispô-lo para uma eventualidade que não me pa
rece longe: é preciso não desamparar o país e não deixá-lo 
abandonado à anarquia e às ambições prejudiciais... 

Êle, Nabuco, estava impossibilitado de aceitar o poder, 
porque se achava em condições precárias de fortuna, obrigado 
a trabalhar para saldar os compromissos contraídos na 
política: 

Ninguém dirá sem injustiça, que pensando assim sou egoísta. 
Isto me desarma e enfraquece muito, mesmo para a oposição... 
Os outros chefes, Souza Franco, Octaviano e Cansanção, tam
bém dizem que não querem. Como será isto? Devemos estar 
preparados e com o organizador escolhido, porque, se esse que 
designarmos não fôr o chamado, será indicado pelo que fôr 
chamado. 

Assim pensava Nabuco, assim pensava Saraiva, mas o que 
está escrito nestas poucas palavras: «se esse que designar
mos não fôr o chamado, será indicado pelo que fôr chama
do », exprimia a última e a mais irrealizável de todas as aspi
rações do governo parlamentar: dessa limitação inglesa do 
seu poder de escolher livremente os ministérios, o Imperador 
não tinha que se premonir; êle sabia que enquanto a ambi
ção, a emulação, a inveja, o despeito fossem paixões huma
nas, seria êle quem havia de escolher os presidentes do Con
selho, e se acaso todos os que estivessem na posição de esperar 
o seu chamado se unissem para impor-lhe um nome, a cons
piração seria feita menos contra a liberdade da Coroa, do 
que contra a vítima glorificada dessa unanimidade suspeita. 
Com efeito, a esse direito de indicar o seu chefe para Pri
meiro Ministro, correspondia, da parte do partido, o com
promisso de obedecer, a necessidade de ter só uma cabeça, e 
essa espécie de partidos com uma só cabeça nunca existiu 
em nossa política; o Centro Liberal, mesmo, era a prova de 
que a oposição tinha à sua frente um Conselho de Chefes, 
todos, quase, presidentes do Conselho indicados. 
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IV. ATITUDE DOS LIBERAIS. SÃO VICENTE RESIGNA 

Entretanto, o ministério São Vicente não resistia nem às 
suas próprias dissensões, nem ao caráter da oposição que 
lhe moviam. Para Zacarias, sobretudo, a presença no minis
tério do senador, cuja escolha causara a queda do seu gabi
nete, era uma espécie de provocação, e, quando Sales Torres 
Homem faz pelo Banco do Brasü uma emissão de apólices 
(25.000 contos), rompe a Reforma: «Uma grave e tremen
da acusação formula por aí a consciência pública contra a 
probidade do senhor ministro da Fazenda, a propósito da sua 
última operação das apólices». É a primeira das grandes 
campanhas contra a moralidade da administração financeira 
do Império, campanha cuja violência contrasta com a futili
dade do pretexto que a motivara. Sales Torres Homem era 
um velho combatente da imprensa, e não se deixava impres
sionar pela violência de linguagem de uma época de que êle 
media bem a decadência e a fraqueza; não perdia a compos
tura nem o desdém inveterado, que todo o seu gesto exprimia; 
para ele a política era um conselho de sumidades, obrigado 
a formas, mesmo na indignação. São Vicente, pelo contrário, 
era suscetível e impressionável; ressentia-se do gracejo como 
do ludibrio e da ofensa de uma alusão aos seus vícios de arti
culação, como da imputação de áulico, de ministério de repos-
teiro (Opinião Liberal) ou da acusação de corruptor ( i ) . 
A verdade é que faltou a São Vicente energia e resolu
ção (2) ; que êle em política se reduzira ao papel de consul-

(1) São Vicente dissera, no seu programa, que desejava a co-
adjuvação de todos os brasileiros, c que prezaria os serviços feitos ao 
Estado, quaisquer que fossem as idéias políticas. Foi essa declaração 
que, para fins partidários, tomada à má parte, deu lugar à acusação 
de corruptor. « O público cm geral, disse Zacarias no seu Manifesto, 
comentou o programa dizendo: — Aí ressurge tal qual o programa 
de corrupção dos partidos, irrrmissivclmcnte condenado pela expe
riência ». 

(2) Nabuco, que conhecia bem a São Vicente e que lhe admi
rava a instrução, a ciência e o estudo constante, dizia que para o go
verno lhe faltavam energia e resolução. Além do mais, São Vicente, 

12 
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tor do seu partido, e não podia agora surgir com autoridade 
para suplantar os rivais, conter os indisciplinados, desapontar 
os ambiciosos. A luta que êle travara era dupla: contra a 
oposição liberal e contra o núcleo tradicional do seu próprio 
partido, a que se pode chamar — os Conservadores puros. 
A Nabuco, que tinha por São Vicente a maior estima, além 
de amizade, a atitude da imprensa liberal não podia agradar, 
tanto mais que os defensores do governo invocavam o seu 
nome, lembravam que fora êle quem indicara os minis
tros (1). Que podia, porém, êle fazer? Não podia exercer 
a censura sobre a Reforma, não podia impor a sua modera
ção, a sua tolerância, a sua eqüidade, aos que sentiam com 
outra veemência e falavam com azedume partidário contra o 
gabinete, que também o desapontara (2). 

como Bom Retiro, tinha a timidez proveniente de se terem e saberem 
que eram tidos, por cima de tudo, como amigos do Imperador. A con
fiança, a confidencia do Imperador era, para a luta política, quase ini-
bitória. Era um privilégio, mas que participava da natureza do poder 
que refletia: da neutralidade própria da realeza. Ser palaciano era 
assim ao mesmo tempo uma força e uma fraqueza: força para a inspira
ção, a influência, as posições auxiliares, encobertas; fraqueza, incapa
cidade para a posição responsável, para o comando em chefe. Assim 
fora com Aureliano. 

(1) « D o alto da tribuna do Senado, o chefe mais proeminente 
do partido Liberal, o ilustrado sr. conselheiro Nabuco. . . declinava os 
nomes dos srs. visconde de São Vicente, barão das Três Barras, Sales 
Torres Homem e outros. Pois bem; o ministério de 16 de julho deixou 
o poder, e o que lhe sucedeu foi organizado pelo sr. visconde de São 
Vicente, que convidou para colegas os srs. barão das Três Barras e 
Sales Torres H o m e m . . . » (Entrelinhado do Jornal do Comércio). 

(2) A respeito da indicação que fizera, Nabuco dirá no Senado 
(19 de maio, 1871), depois da queda de São Vicente: « O nobre se
nador para mostrar a neutralidade, a legitimidade de sua ascensão ao 
poder invocou a minha fraca autoridade. S. Exa. nos disse que fui eu 
quem o tinha indicado para o alto cargo de ministro de Estado. (O 
sr. Zacarias: — Tem-se dito isto umas poucas de vezes). Sr. Presiden
te, em um discurso da sessão passada eu disse que, como as reformas 
eram urgentes e o ministério de iô de julho procraitinava, poderia um 
outro ministério conservador ser chamado para fazê-las, porquanto, o 
que desejávamos, nós os Liberais, era a realização das nossas idéias 
qualquer que fosse o instrumento desta realização, ou nós ou v ó s . . . 
então indiquei o nobre visconde de São Vicente como um dos nossos 
mais abalizados publicistas e como um dos Conservadores mais desa
pegados do espírito de imobilidade, e de inércia. (O sr. Zacarias: — 
Apoiado). Ocorreu, porém, que o nobre "presidente do Conselho na exi-
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Não querendo reorganizar o gabinete; julgando que não 
conseguiria a lei de emancipação, que se sentia obrigado a 
promover, São Vicente só tem um pensamento, passar o poder 
a Rio Branco, o qual nessa ocasião se achava em Buenos 
Aires (1). O desejo do Imperador era que Rio Branco viesse 

,bição de seu programa apartou para longe a reforma eleitoral, que é 
a grande reforma que o partido Liberal pretende, e disse mais que a 
eleição direta dependia da reforma da Constituição. Ora, bem vê o Senado 
que"o ministério de 29 de setembro ficou assim muito mais distante de nós 
do que o ministério de 16 de j u l h o . . . (O sr. Zacariaz: — Apo iado . ) . . . 
porque o ministério de 16 de julho, no projeto apresentado à Câmara dos 
srs. Deputados, tinha consagrado a eleição d i r e t a . . . (O sr. Zacarias: — 
Justamente.. . ) e como nós queríamos a idéia, não podíamos ter confiança 
no ministério, que era o obstáculo dela. (O sr. Saraiva: — Apoiado). 

E, no mesmo discurso, quanto à agressão da imprensa liberal de 
que se queixava São Vicente: « O instinto do meu partido fêz que êle 
desconfiasse das promessas de S. Exa., desde que S. Exa. as não confir
mou por obras, e conservou nas posições oficiais os mesmos instrumen
tos do ministério passado. O nobre visconde de São Vicente está ilu
dido, quando pensa na disciplina dos partidos, nessa disciplina militar 
que Gambetta exigia o ano passado para organizar a democracia, isto 
é, com guardas avançadas, corpo de exército, reservas c obediência à 
voz dos chefes. Aqui não há isto, nem entre vós e nem entre nós; isto 
não há senão na Inglaterra: ali, como já disse o ano passado, a voz 
do chefe é a voz do partido. Na França, já não é assim. Vós sabeis 
o que dizia Lcdru-Rollin: — Eu sigo a estes senhores, porque sou che
fe deles... E por isso é que Lamartine não queria ser chefe de par
tido; é por isso que sempre falo individualmente, por minha conta e 
risco ». 

(1) «Logo depois de organizado o ministério, ficou descontente 
Teixeira Júnior, que se retirou com licença por motivo de moléstia, 
e mais tarde Três Barras, que aliás parece que aceitara o ministério 
com o fim de retardar a questão do elemento servil. São Vicente (era 
então visconde) notando que os amigos de Itaboraí e de Paulino [de 
Souza ] se conservavam afastados do ministério, pensando que não teria 
o apoio destes nas Câmaras, não querendo assumir a responsabilidade 
de dividir o partido Conservador em questão tão momentosa, cuja so
lução entendia não dever ser retardada, pois êle a encarava não só co
mo estadista, mas como Cristão, expôs ao Imperador todas as dificul
dades c inconvenientes de sua permanência no governo e concluiu pe
dindo sua demissão e apresentando o nome do visconde do Rio Branco, 
como mais hábil e mais apto para conseguir das Câmaras que o pro
jeto do elemento servil fôsse convertido em lei. Desde que se convencia 
de que não podia, como governo, realizar essa idéia, era de seu dever 
deixar o poder. O Imperador negou-lhe pcrcmptòriamente a demissão, 
declarando que não reputava insuperáveis as dificuldades; que a êle 
[São Vicente], autor do projeto do elemento servil, cabia realizá-lo; 
que as dificuldades, suscitadas no seio do ministério, seriam facilmente 
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auxiliar a São Vicente ( i ) ; até então o Imperador não tinha 
Rio Branco como partidário da emancipação, e entendia que 
a honra de realizar essa medida devia caber a São Vicente, que 
a iniciara (2). Rio Branco tinha chegado, porém, ao ponto 
da carreira política em que o estadista não pode mais repre
sentar o segundo papel em uma combinação ministerial, nos 
conselhos do seu partido, e, a ter que dirigir e tomar parte 
em uma campanha como a da emancipação dos escravos, 
queria dá-la por conta própria, dirigi-la por si mesmo. São 
Vicente, por seu lado, ao passo que se sentia sem forças para 
a grande luta, não para arrostar a cisão do partido, mas para 

vencidas, pois dava-lhe carta branca para nomear e demitir os minis
tros que quisesse, acrescentando que, tendo de ir à Europa, desejava 
ardentemente pela sua experiência, critério, patriotismo e moderação 
política, que êle ficasse com sua filha. São Vicente, à vista destas pro
vas de confiança, tentou a reorganização do gabinete, convidando para 
substituir ao barão de Três Barras o visconde de Bom Retiro, que não 
aceitou alegando moléstia.. . Não conseguiu, porém, a entrada de Bom 
R e t i r o . . . » (Trecho das notas de Oliveira Borges, escritas a meu 
pedido). 

Que o Imperador insistiu muito com Bom Retiro e que êste lhe 
opusera a resistência de sempre, ouvi-o também do conselheiro João 
Alfredo, ministro do Império nesse gabinete. A vida, o atrito, a luta 
ministerial, era a maior violência que Bom Retiro podia fazer à sua 
independência, à sua ubiqüidade de solteirão político [ver vol. I, pág. 
168], à distribuição do seu tempo entre os diversos retiros, onde cos

tumava esconder-se para trabalhar, e a hospitalidade que recebia na 
Cascatinha, nas fazendas do Piraí e na Quinta da Boa Vista, onde o 
Imperador o acolhia na maior intimidade. Foi numa dessas conversas 
em São Cristóvão que, relutando êle sempre, o Imperador acabou por 
dizer-lhe meio agastado: «Bom! Contra o egoísmo não tenho argu
mento ». Não era egoísmo, porém; era a atrofia da ambição; o retrai-
mento, a timidez dos solitários. 

(1) «Cer to de que não podia realizar a reforma do elemento 
servil, que sua estada no governo era prejudicial ao bem público, es
creveu ao visconde do Rio Branco, que estava no Rio da Prata, cha
mando-o ao Rio. Chegando ao Rio, o visconde do Rio Branco foi con-
ferenciar com o Imperador. Êste, ainda uma vez, pretendeu que São 
Vicente continuasse no governo, ao que êle não anuiu» . (Mes
mas notas). 

(2) « O Imperador, em uma de suas anteriores conferências, 
quando São Vicente insistia pela sua demissão, falou-lhe na glória que 
lhe adviria se êle conseguisse realizar, como governo, a reforma ser
vil: — Senhor, glória maior terei como Cristão, a de não concorrer 
um só dia, um só instante, para prejudicar os direitos dos nascituros». 
Ibid. 
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dominá-la, acreditava que Rio Branco era o homem próprio 
para vencer as dificuldades. Tanto São Vicente como o Impe
rador o que desejavam, mais que tudo, para a sessão de 1871, 
era a votação da lei, a liberdade dos nascituros; sobre a supe
rioridade de Rio Branco pensavam do mesmo modo (1). 
Desse acordo de vistas resultou a entrega a êste da grande 
tarefa que o Imperador tinha in petto reservada para São 
Vicente. 

(1) É sabida a confiança que ao Imperador mereceu Rio Branco 
em seu ministério. A mim mesmo, anos depois, o Imperador disse que 
Rio Branco tinha deixado o poder muito contra a vontade dele e apesar 
de suas instâncias, — e o gabinete Rio Branco tinha durado mais de 
quatro anos. Da opinião do Imperador a respeito de Rio Branco nessa 
mesma época, a que me estou referindo, pode dar testemunho, entre 
outros, o conselheiro Matias de Carvalho, então ministro de Portugal 
no Brasil, a quem o Imperador acolhia em sua intimidade. A mim re
feriu êle que, falando ao Imperador de diversos dos nossos homens po
líticos mais notáveis, o Imperador lhe dissera: « E o senhor ainda não 
conhece o Paranhos», usando a respeito de Rio Branco de expressões 
da maior admiração e confiança. 





» 

CAPÍTULO VIII 

ASCENSÃO DE RIO BRANCO. A LEI DE 
EMANCIPAÇÃO 

I. — FORMAÇÃO DO GABINETE. O PRESIDENTE DO CONSELHO. 

E M 7 de março de 1871, o visconde do Rio Branco orga
niza o seu gabinete, chamando para o seu lado (exceto 
Saião Lobato, depois visconde de Niterói, que era um 

veterano Conservador) homens novos que tinham que fazer 
no ministério as suas provas políticas. O que diátinguia o gabi
nete era a homogeneidade. A distância entre o presidente do 
Conselho e os seus colegas, pode-se dizer os seus alunos, era 
grande, e desse modo êle não tinha que recear o escolho onde 
São Vicente naufragou: o gabinete o não incomodava. Nem 
de outra forma teria podido atravessar a sessão e levar por 
diante a sua tarefa. Dos ministros que êle assim pretendia 
preparar para estadistas, só um mostrou ambição de o ser e 
chegou em nossa política à posição de chefe: foi João Alfredo 
Corrêa de Oliveira. Reputação estritamente provinciana, 
quando o ministério se forma, apesar de ter sido deputado 
na Legislatura de 1861, presidente do Pará, ministro com 
São Vicente, João Alfredo, logo na primeira sessão em que 
dirige a Câmara como ministro de Império, conquista, na 
frase de Rio Branco, o bastão de marechal. O ministério Rio 
Branco durará de 7 de março de 1871 a 25 de junho de 
1875, isto é, além de quatro anos, tempo que nenhum gabi
nete completou, nem antes nem depois, a menos que se con
siderem os ministérios de 29 de setembro de 1848 e 11 de 
maio de 1852 um só governo sob chefes diferentes, Olinda, 
Monte Alegre, e Rodrigues Torres. Essa duração explica-se, 
mais que tudo, pelas qualidades do chefe do gabinete para 
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a posição a que fora chamado. Ao contrário de todos os ou
tros presidentes do Conselho, pode-se dizer do reinado, Rio 
Branco possuía o espírito do cargo, a afinidade natural, a 
especialidade daquela posição em nosso sistema político. Todos 
os outros foram diletantes; só êle foi o profissional. Olinda, 
de certo, era presidente do Conselho, de instinto, sabia do seu 
ofício; no Segundo Reinado, porém, quando êle sobe, é já 
um homem de outra época, uma antigüidade; falta-lhe viva-
cidade, comunicabilidade, movimento. Perdera a elasticidade 
física e intelectual, as suas artérias políticas estavam endure
cidas. E, exceto Olinda, nenhum outro tinha a combinação 
de predicados que a posição exigia entre nós. E' que o presi
dente do Conselho recebia duas investiduras, nenhuma das 
quais cedia a precedência a outra, e ambas igualmente pre
cárias e caprichosas: a do monarca e a do partido. O pre
sidente do Conselho no Brasil não era nem um chanceler 
russo, criatura do soberano, nem um primeiro ministro in
glês, feito somente pela confiança dos Comuns: a delegação 
da Coroa era para êle tão necessária e tão importante como 
a delegação da Câmara, e, para exercer com segurança as 
suas funções, êle tinha tanto que dominar o capricho, as os
cilações e as ambições do Parlamento, como conservar sem
pre inalterável o favor, as boas graças do Imperante. O pre
sidente do Conselho ideal em tais circunstâncias era Rio 
Branco: só êle reuniu as qualidades diferentes e opostas, que 
essa alta equilibração exigia, tanto mais quanto ela tinha que 
ser natural, espontânea, e que o menor esforço causaria a 
queda. Uns eram individualidades impenetráveis na sua con
cha ou inçadas de espinhos; esses procuravam, como os de
mais, adivinhar o pensamento imperial, mas o Imperador, 
apesar disso, não se harmonizava bem com a sua sequidão e 
aspereza. Outros só tinham uma idéia, agradar-lhe; mas por 
tal forma mostravam a sua idolatria que eram logo repu
tados palacianos, áulicos, e não dispunham de força na roda 
política, nas Câmaras, entre a chamada oligarquia, que sem-
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pre cortejou, mas também sempre trouxe de ponta a Coroa. 
Uns, mesmo quando cediam, não ocultavam a consciência 
da sua superioridade. Outros, deixavam o Imperador árbitro 
de todas as questões delicadas, o que lhe impunha a respon
sabilidade do governo, além do que êle mesmo julgava legí
timo e constitucional. Alguns só queriam sentir-se ministros 
do partido, — raros da opinião, — outros blasonavam de 
Bê-lo da Coroa. Aos que tinham energia faltava às vezes ini
ciativa e imaginação; aos que reuniam essas qualidades fal
tava ou o desejo de governar, ou conhecimento dos homens, 
ou talento parlamentar, ou suficiência e capacidade para or
ganizar. Uns, de grande inteligência, eram ignorantes do di
reito, da legislação; alguns, trabalhadores e fecundos, eram 
enfermos; outros fortes, juvenis, eram indolentes. A algum 
que reunia as mais diversas qualidades faltava séquito ou 
dom de criá-lo; a outros comprometiam os seus amigos, a sua 
roda. O visconde do Rio Branco era em tudo o juste milieu: 
tinha seriedade, critério, infatigabilidade, coragem, vigor fí
sico, pontualidade, correção, figura, maneiras; matemático, 
tinha alguma coisa de frio, de exato, de positivo, de regular, 
de metódico no espírito; o seu talento era lúcido, analítico, 
perspicaz; a imaginação o não arrastava; as suas qualidades 
não eram de inovação propriamente dita, mas em grau emi
nente de imitação e aproveitamento; era amável, cortês, in-
sinuante, cativante em grau de chamar a si a quem queria; 
reservado e prudente, porém, não criava intimidades, não 
punha todos ao seu nível; a qualidade superior nele era a 
sua diplomacia nas relações com a Coroa e com a opinião, 
o seu modo de compreender e zelar por igual, sem queixa 
de nenhuma, as duas investiduras de que falei. Altivo demais, 
como parlamentar, para admitir no nosso regímen político 
que devesse a sua posição à escolha e à confiança do mo
narca, êle procedia sempre como ministro do Parlamento; 
mas, antes que tudo monarquista e conhecendo qúe a reali
dade dos fatos era o predomínio da Coroa, a dependência 
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dos gabinetes, principalmente da conformidade com o Im-
perante, êle sabia tratar o Imperador como a fonte direta 
da sua autoridade. Nele não havia nenhuma dessas intransi
gências de princípios, dessas paixões partidárias, dessas exi
gências e imposições, que outros colocavam acima do poder: 
aceitando o governo das mãos do Imperador, as suas normas 
resumiam-se em ser leal ao soberano, e em não governar sem 
o apoio da Câmara; no mais, o seu ponto de honra era go
vernar do melhor modo, segundo as circunstâncias, só reco
nhecendo uma fronteira: a sua própria dignidade, entendida, 
naturalmente, não no sentido político estreito, em que se con
funde dignidade com capricho, com amor-próprio, mas no 
sentido largo, amplo, senhoril, em que se habituara a tomar 
a palavra como diplomata, isto é, no sentido de honra, de 
integridade pessoal, de caráter, que as nações só perdem 
quando se humilham, se acobardam, ou se desautoram pe
rante todas. Também dos nossos estadistas, o visconde do 
Rio Branco foi o que mereceu em grau mais elevado a con
fiança do Imperador, o que lhe pareceu reunir maior soma 
de qualidades para o governo, e a verdade é que as reunia, 
relativamente à época ( i ) . Em tempos em que a sociedade 
se achasse fortemente abalada, em perigo de convulsões, co
mo durante a Regência ou a Maioridade, êle não seria o 
mais próprio para assumir a direção, porque não tinha a 
energia de Diogo Feijó, o mando do marquês de Paraná, a 
autoridade de Eusébio de Queirós; assim como para restau
rar as instituições que a guerra civil latente tivesse arruinado 
ou levantar em torno delas uma muralha chinesa, como foi 
a lei de 3 de dezembro, êle não tinha de certo a imigração 
política construtora de Bernardo Pereira de Vasconcelos, 
nem do visconde do Uruguai. Se se tratasse de vasar a so
ciedade mal nascida e mal formada, as instituições parla-

(1) A demissão brusca de Paranhos, por ocasião do Convênio 
de 20 de fevereiro de 1865, atribuída ao Imperador, concorreu para 
facilitar-lhe o seu papel. O Imperador sentia-se devedor de uma repa
ração, proporcionada à grave injustiça que lhe fizera. 
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mentares, em novos moldes, desses que só as grandes refor
mas da lei civil, as concepções ousadas do direito público 
podem fornecer, êle não seria o legislador apropriado, como 
Nabuco, porque o Direito, e o que na imaginação do esta
dista procede do instinto jurídico, não era da sua esfera. Êle 
não era também um desses condutores da opinião, — homens 
de fé, — capazes de fazê-la atravessar o deserto em longos 
anos de perseguição e de preparo; nem, invertida a relação 
das forças entre a Coroa e o Parlamento, seria êle capaz de 
dominar e arrastar uma Câmara que não pudesse dissolver, 
como não era feito para arregimentar um partido fora do 
poder. Por tudo isso, não se pode dizer que êle fô>sc o maior 
dos nossos estadistas; em cada uma de suas faculdades isola
damente êle teria superior; o barão de Cotegipe, seu êmulo, 
tem esse quid poderoso e original, a que se chama gênio, e 
de que em Rio Branco estão incertos ou dispersos os traços. 
No conjunto, porém, e na forma em que esse conjunto foi 
animado, êle é o primeiro dos nossos políticos; é êle o equi
librado, o feliz, o completo, o Olímpico. Nem para as épocas 
de revolução ou de agitação, nem para as democracias des
norteadas, nem para as convenções e as constituintes, êle é 
o homem próprio; para um reinado tranqüilo, para uma so
ciedade culta, para uma época de florescimento e prosperi
dade, é êle, porém, o estadista por excelência. Sua arte de 
homem de Estado corresponde, tanto como a polidez de Luís 
XIV, o teatro de Racine, os jardins de Le Nctre, a um de
senvolvimento harmônico de todas as faculdades. De todos 
os primeiros ministros do Reinado, êle é o que tem a for
ma, — isto é, o molde, a resistência, a elasticidade, a medi
da, — da posição. Só êle representa a monarquia de que a 
nação era suscetível c que podia durar nela: com uns, te
ríamos a quase realeza do Direito Divino, com outros a rea
leza da Revolução; uns aumentariam a pressão, outros dimi
nuiriam a resistência. Por outras palavras, Rio Branco foi a 
mais lúcida consciência monárquica que teve o Reinado, e 
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se, como estadista, êle precisasse de outro título além desse, 
e da gloriosa responsabilidade que tomou, à moda de Peel, 
de dividir o partido Conservador para realizar a emancipa
ção das futuras gerações de escravos, teria um terceiro: o 
de ter sido o mais capaz diretor da nossa política externa em 
uma época em que ainda dependia dela a união do Brasil. 
O visconde do Uruguai e o barão de Cotegipe foram, como 
o visconde do Rio Branco, dois criadores da política brasi
leira externa, ao mesmo tempo que interna; mas a respon
sabilidade da missão Cotegipe foi de Rio Branco e a difi
culdade de deslindar a meada do Tratado da Aliança sem 
sacrificar os interesses do vencido, que eram os nossos, nem 
alienar de nós o vencedor que acabávamos de ter por aliado, 
era muito mais séria e delicada do que a aliança con
tra Rosas, que não afetou a nossa lealdade nem os nossos 
compromissos. Se a política exterior é a política por exce
lência, sobretudo para as nações quase de futuro, como o 
Brasil, senhoras de um imenso território que tem de ficar, 
por gerações, desocupado, Rio Branco tem direito à preemi-
nência, por ter sido dos nossos estadistas, não, de certo, o 
mais ambicioso e ousado patriota, mas o mais moderado, 
constante e inteligente defensor dos interesses da nossa posi
ção, a mão mais segura e delicada a que eles estiveram en
tregues ( i ) . 

II. VIAGEM DO IMPERADOR À EUROPA. 

A LEI DA REGÊNCIA 

Em abril trata-se no Conselho de Estado da viagem do 
Imperador à Europa. Era a primeira vez que dom Pedro II 
saía do Império, a primeira em que condescendia em satis-

( i ) A prova real, a hereditária dessas qualidades do visconde do 
Rio Branco é a capacidade especial de seu ilustre filho, o barão do 
Rio Branco, a sua absorção nos assuntos que respeitam à grandeza 
externa do Brasil. O primeiro Rio Branco, como já tive ocasião de di
zer, era essencialmente diplomata, e só acidentalmente político. E r a 

um homem de governo, a quem a administração, por causa do interesse 
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fazer a curiosidade, que devia ser grande em um espírito 
como o seu, de visitar a Europa, que tão perfeitamente co
nhecia, que tanto falava à sua imaginação. A partida do Im
perador era uma prova de confiança dada a Rio Branco, 
mais ainda, porém, de confiança na estabilidade, no fun
cionamento sem atritos, do nosso sistema político, sobretudo, 
devendo discutir-se durante a sua ausência a lei de emanci
pação. É provável que o Imperador tivesse resolvido de lon
ga data não ir à Europa enquanto o Brasil não houvesse dado 
o primeiro passo para a liberdade dos escravos. Cie sabia que 
no estrangeiro as sociedades abolicionistas haviam de apre
sentar-lhe representações sobre o assunto, e nesse ponto, o 
mais sensível de todos para êle, queria poder ressalvar a sua 
própria dignidade. Quando, porém, a dissidência conservadora 
dizia que a lei de 28 de setembro era a carta de apresentação 
que o Imperador levava para os filantropos europeus, não 
assinalava a relação exata entre essa viagem e a lei do ele
mento servil. O pensamento do Imperador, ao sair do Império, 
enquanto se votava a emancipação, não foi recolher aplausos 
do estrangeiro; foi, sim, talvez, popularizar o futuro reinado 
de sua filha. Para o mundo, o alcance dessa ausência do Chefe 
do Estado em tal momento era outro: mostrava a solidez das 
instituições parlamentares em nosso país, e ao mesmo tempo 
a admirável cordura do caráter nacional, que deixava tocar, 
sem a mais leve comoção interior, no interesse da instituição, 
que nos Estados Unidos quase sepultou a União sob as suas 
ruínas. Talvez von Dõllinger tivesse também em mente esse 

público, era indispensável, e assim impróprio para a oposição, o que 
quer dizer que só secundariamente era um temperamento político. O 
regímen que instintivamente convinha a uma organização assim, era um 
absolutismo moderado, como o Segundo Império francês, de que êle fosse 
o Rouhcr, o ministro permanente, com direito de presença no Corpo 
Legislativo. Sobre a vida do visconde do Rio Branco, ver o seu Elogio 
histórico pelo dr. Rozendo Moniz Barreto (Rio de Janeiro, Laemmert, 
1884); sobre a sua vida até 1871, ver Alvarenga Peixoto, O visconde 
do Rio Branco (Rio, 1871); impressões íntimas sobre Rio Branco, no 
Esboço biográfico de Alfredo d'Escragiiolle Taunay, depois visconde 
de Taunay (Rio, Leuzinger, 1884). 
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fato quando disse, em uma de suas conferências de Munique 
(1880), falando da incapacidade das repúblicas para se re
formarem por si sós: 

Se os Estados Unidos da América do Norte tivessem em 
1862 um chefe dinástico, em vez de um presidente eleito por 
poucos anos, teria sido possível solver de modo pacífico a ques
tão, da escravidão, por causa da qual a União se quebrou, e 
teria evitado uma sangrenta guerra civil, cujas feridas estão 
longe de ter cicatrizado, e que ainda agora ameaça dar lugar 
a novas complicações e intoleráveis sofrimentos (1). 

Para o Imperador ausentar-se do Império era preciso a 
licença das Câmaras. Também ainda não se tinha dado caso 
de regência hereditária. Como regulá-la? Competia à Assem
bléia Geral marcar os limites da autoridade da Regência, 
que não fosse eletiva? Nabuco, ouvido pelo visconde do 
Rio Branco, responde que não: 

O art. 12 § 2.9 da Constituição diz assim: Ê de atribuição 
da Assembléia Gerpl: . . 11. — Eleger a Regência ou Regente 
e marcar os limites da sua autoridade. Estas duas atribuições 
eleger e marcar os limites são conexas e dependentes. . . É uma 
coisa com a outra. A Assembléia Geral marca os limites da au
toridade da Regência, porque elege a Regência, e quando elege 
a Regência. Daí resulta uma essencial diferença entre a Regên
cia hereditária e a Regência eletiva. Aquela tem pela Consti
tuição a plenitude dos poderes; esta pode ter poderes limitados. 

A diferença explica assim: 

É que a Regência hereditária oferece, pela expectativa da 
sucessão, uma garantia para o poder que a exerce. É que a Re
gência eletiva pode ressentir-se da influência política das cir
cunstâncias, tornando-se uma oligarquia fatal à oposição. Não 
se pode conceber que a Constituição quisesse, como regra das 

(1) Studies on European History, being Academical Addresses 
delivered by John Ignatius von Dõllinger, D. D., translated by Mar-
garet Warre, London, 1890. 
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Regências, a restrição do poder, cuja plenitude aliás ela teve 
por necessária para o jogo regular do sistema representativo, e 
maxime na ocasião difícil em que essa plenitude é necessária 
em razão da situação anormal, e da fraqueza que acompanha 
sempre a todo o governo provisório. A plenitude é o princípio 
modernamente praticado pelos países constitucionais. 

Cita a Inglaterra e a França: 

A plenitude é hoje o nosso direito público, depois do Ato 
Adicional, porquanto a Assembléia Geral tinha a atribuição 
de marcar os limites da autoridade da Regência, quando tinha 
a atribuição de eleger a Regência (art. 15, § 2.9); não tendo mais 
esta atribuição, porque foi devolvida, para o poder eleitoral, 
não tem mais aquela. Em conseqüência, a Regência hereditária 
da Constituição e a Regência popular do Ato Adicional, todas 
têm hoje a plenitude dos poderes constitucionais. A garantia do 
Regente do Ato Adicional está na sua eleição por quatro anos 
somente. A plenitude, que é hoje nosso direito público, é mais 
consentânca com a marcha regular do sistema representativo. 
A razão é que assim, durante a Regência, os poderes políticos 
mantêm a mesma situação, a mesma força de resistência, a mes
ma ação relativa e recíproca, que a Constituição distribuiu, re
gulou, considerou necessária para o equilíbrio constitucional. Ou 
esta distribuição de forças que a Constituição estabeleceu é ne
cessária para o equilíbrio constitucional e se não deve inter
romper, ou não é necessária e se deve reformar. Finalmente, 
essa plenitude põe o nosso direito público ao abrigo de leis ex
cepcionais, inspiradas pelos interesses e paixões da ocasião. 

Esse parecer, em que se revelam as qualidades habituais 
de Nabuco, não satisfez ao Imperador, nem a Rio Branco; 
recearam que se pudesse argüir de ilegítima a autoridade da 
Princesa, se não fosse definida pela Assembléia Geral; desde 
que se não podiam ampliar os poderes da Constituição, mas 
só restringi-los, era princípio mais liberal fazer dessa autori
dade uma espécie de delegação do Parlamento. Ao passo que 
se evitava a argüição de usurpação constitucional, rendia-se 
homenagem ao princípio parlamentar. Por isso, Rio Branco 
recorreu às Câmaras para que dessem à Princesa a plenitude 
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dos poderes do Imperador. Viu-se então o chefe liberal com
batendo o ministro conservador, que pretendia alargar os di
reitos do Parlamento, torná-lo soberano como a Inglaterra, 
fazendo depender dele, dimanar dele, portanto, a autoridade 
da Regente. Depois de aduzir diversos argumentos, disse 
Nabuco em 12 de maio (1871), no Senado: 

Do que tenho dito conclui-se que não competindo mais à 
Assembléia Geral a atribuição de eleger a Regência ou Regente, 
não lhe compete também a atribuição de marcar os limites da 
sua autoridade, e que a plenitude dos poderes da Realeza é 
hoje o princípio do nosso direito público, não só quanto aos 
regentes hereditários, como em relação ao regente do Ato Adi
cional. E esta plenitude é mais conforme aos princípios consti
tucionais, porquanto desta maneira a Regência, como a Rea
leza, mantém a mesma situação, a mesma força de resistência, 
a mesma ação relativa e recíproca, que a Constituição regulou 
e julgou indispensável para o equilíbrio do sistema representa
tivo. Ou as forças que a Constituição regulou e distribuiu são 
necessárias para o jogo do sistema representativo ou não são. 
Se são necessárias, para que interromper o seu exercício, e limi
tá-las, tanto mais que o Regente, governo fraco e provisório, 
não pode prescindir delas; por que lhe falta o prestígio que aliás 
tem a Realeza? Mas se estas forças são demais e desnecessárias, 
cumpre suprimi-las, porque não deve haver na sociedade mais 
poder do que aquele que é preciso para o governo dela: a regra 
deve ser a liberdade; o poder é sempre a exceção. 

E acrescentava: 

Pode ser que a alguém não pareça liberal esta doutrina; 
mas eu entendo que aqui está o verdadeiro liberalismo. O ver
dadeiro liberalismo não está em conquistar atribuições para um 
dos Poderes; porém, está na justa ponderação e na recíproca 
inspeção de todos os Poderes; o verdadeiro liberalismo não deve 
querer que um Poder absorva o outro. Assim, não quero nem 
a oligarquia do Parlamento, nem a ditadura do Poder; quero 
que o Regente concorra com os outros Poderes, tendo a mesma 
força de resistência que tem a Realeza, e com mais necessidade, 
porque é a Regência sempre um poder fraco. O verdadeiro li
beralismo consiste em colocar o nosso direito público fora da 
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contingência de leis excepcionais, da influência dos interesses 
e das paixões do dia. 

Por último: «Tenho muito medo das leis excepcionais; 
que as disposições constitucionais fiquem dependentes de leis 
ordinárias, que podem ser derrogadas amanhã ou de um 
momento para outro». Isto queria dizer: hoje, é o poder 
do Parlamento que se quer ampliar sem vantagem num 
ponto em que o seu privilégio é mera formalidade; amanhã, 
pelo mesmo princípio, ò cercearão numa atribuição impor
tante. E servia-se deste argumento: 

Na Inglaterra o Parlamento é a nação; portanto, tudo que 
o Parlamento conquista para si, é para a nação. Entre nós não 
é assim: o Parlamento é uma delegação; não pode conquistar 
para si sem romper o equilíbrio político que a Constitui
ção prescreveu. 

Se nesse ponto o Imperador e Rio Branco tinham mais 
receio do que Nabuco de que se pudesse disputar a legitimi
dade da Regência, mostravam-se muito mais seguros do que 
êle quanto às conseqüências da ausência do soberano na oca
sião em que se ia discutir a questão dos escravos. Nabuco 
toca nesse ponto delicado; não hesita, diz êlç, em prestar o 
seu consentimento para a viagem, a responsabilidade do Im
perador é perante a história; o motivo alegado, a saúde da 
Imperatriz, não é imperioso, não é uma razão forte para um 
monarca heroicamente dedicado à causa pública, como o 
Imperador se tem mostrado: 

E, na verdade, os homens de Estado devem ter mais cabeça 
do que coração. Êste motivo, que aliás em circunstâncias nor
mais seria para mim um motivo muito plausível, não o é nas 
circunstâncias atuais. Sr. Presidente, pode ser que eu seja vi
sionário; mas a época que se desenha no horizonte parece a 
mais difícil deste Segundo Reinado.. . (O sr. Zacarias: — 
Apoiado). . . a mais perigosa deste Império.. (O sr. Zaca
rias: — Apoiado). Não aludo às revoluções políticas... Oh! 
não, senhores. Com este povo, como está, tomado de descrença, 

13 
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de indiferença, de abatimento, podeis provocar todas aŝ  revo
luções; elas não virão. Os perigos podem vir das questões so
ciais: principalmente da grave questão social do elemento ser
vil. O nobre presidente do Conselho, na outra Câmara, respon
dendo às apreensões do nobre deputado pela província do Cea
rá, êle, sem dúvida com as ilusões óticas que quase sempre 
dominam as alturas do Poder, disse que não havia perigo al
gum, e não havia perigo algum, senhores5 porque o governo 
pretendia conciliar os direitos de propriedade com as exigên
cias da civilização. Mas senhores, o perigo onde está? Está no 
alarma: mas o alarma é, as mais das vezes, não por aquilo que 
é real, mas por aquilo que se teme; não está nesta ou naquela 
solução, mas em qualquer solução; e vereis que quando puser-
des em obra qualquer idéia, não podeis deixar de encontrar a 
resistência dos senhores que nada querem, e as esperanças dos 
escravos que tudo querem. Sou apóstolo desta idéia; mas não 
dissimulo que ela envolve uma grave crise, que exige grandes 
esforços, os esforços supremos e patrióticos.. .(O sr. Zacarias: 
— Apoiado) . . de nós todos. E é para deplorar que nestas cir
cunstâncias o Imperador nos deixe, levando o seu grande pres
tígio, levando a sua longa experiência, que êle não pode trans
mitir. . . e que o ensaio de governo da jovem Princesa seja a 
mais difícil provança do Segundo Reinado. .(Os srs. Zacarias 
e Paranaguá: — Apoiado). Enfim, senhores, não quero ir por 
diante nestas considerações, basta o que tenho dito. 

I I I ATITUDE DOS LIBERAIS PERANTE A REFORMA 

A calma do país justificou o Imperador e Rio Branco, 
apesar de que dependeu de pouco o naufrágio dá proposta; 
mas Nabuco, ao expressar esse receio, não contava coih a 
sensível modificação que o ministério introduziu no projeto 
do Conselho de Estado para desarmar e conciliar os proprie
tários (1) . Entretanto, a ausência do Imperador será mal 

(1) O discurso de Nabuco foi pronunciado no Senado em 12 
de maio, e nesse mesmo dia era apresentada a proposta na Câmara dos 
Deputados. A primeira impressão que Nabuco tem do projeto do go
verno é má; depois êle se conformará com o sistema da opção, e dei
xará de ver nela o princípio da indenização pelo nascituro, que ela de 
fato envolvia, mas que, em técnica jurídica, ressalvava a título de com
pensação somente pelas despesas da criação até os oito anos: « J á foi 
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interpretada e criará o primeiro desgosto contra a dinastia 
nessa questão ( i ) : é, por assim dizer, um pequeno capital 
esquecido cujos juros acumulados serão cobrados mais tarde 
do Terceiro Reinado em perspectiva, juntamente com os da 
lei de 13 de maio. A oposição fará dessa viagem uma ida a 
Olímpia para receber a coroa de louros (2), ao passo que 
o ministério sentirá aumentarem as suas dificuldades e dimi-

exibida a reforma do elemento servil, disse êle em 19 de maio. Esta 
reforma é, em substância, o projeto do Conselho de Estado para o qual 
tive a honra de concorrer; tem, porém, algumas disposições que lhe 
dão um aspecto antipático; quero falar do projeto quando, rendendo 
homenagem à legitimidade, à santidade da escravidão, que aliás só 
considero um fato, reconhece e indeniza, como direito adquirido pelo 
senhor, o domínio sobre um objeto que ainda está na massa dos possí
veis, como se pudesse haver domínio com relação a coisas que não exis
tem, como se pudesse haver jus in re sobre entes humanos ainda não 
concebidos. Todavia, sr. Presidente, reservo para a discussão o exame 
desta e outras disposições do projeto ». 

(1) «Neste oceano político, que me parece cavado, como que 
a nau do Estado vaga desmastreada. O comandante amestrado, que 
nos acompanhara em todos os tempos, foi em demanda de plagas es
tranhas (muito bem); foi levado sem dúvida por motivos sérios que 
eu muito respeito, mas o fato é que êle nos deixou. Não pretendo lan
çar sobre essa figura pecha de qualquer natureza; desejo simplesmente 
significar que o assombro, de que se acham possuídas as duas classes 
aqui representadas, sobe de ponto quando se considera que o augusto 
personagem, que costumava dirigir os destinos desta nação, viaja por 
terras estrangeiras na hora mais crítica para o seu país. (Uma voz: — 
É que não está em perigo). É muito natural que o lavrador, o pobre 
lavrador, ao recolher-se à noite dos seus trabalhos agrestes, meditando 
em tudo que se passa. . . (O sr. barão da Paraíba: — Escorvando as 
suas espingardas para evitar as cenas do município da Leopoldina). . . 
julgando perceber em tudo uma ameaça à sua segurança, à sua vida, 
é muito natural que êste lavrador tenha dito mais de uma vez: O Im
perador nos deixou no momento mais grave, teria razão, teria mesmo 
muita razão, êle é sábio, ilustradíssimo... se Sua Majestade previsse a 
onda de resistência que se está levantando... (O sr. barão da Paraí
ba : — Não nos abandonava) . . . a êste projeto, certamente não nos 
deixava > (Pedro Luís, no Clube da Lavoura e do Comércio, que se 
forma em 16 de julho de 1871). 

(2) É a essa viagem que volta a discussão da reforma na Câmara 
contra a pessoa do Imperador. O mais genuinamente monárquico dos 
nossos monarquistas, Andrade Figueira, é quem descarrega os mais 
profundos golpes no verdadeiro autor da reforma, o general da idéia: 
c Compreendo, dizia êle na sessão de 22 de julho, que há o maior em
penho cm que o paquete que está próximo a partir para a Europa leve 
do Brasil essa tão desejada carta de crédito que a impaciência do ser
vilismo procura dirigir ao chefe do Estado >. 
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nuir a sua força, ao mesmo tempo suspeito de se ter compro-
.metido a fazer votar tal qual, sem emendas que o modifi
cassem, o projeto combinado, e, em uma situação toda ela 
nova, receoso, incerto de não agradar ao longínquo viajante 
com qualquer de seus atos, talvez uma resistência ou mesmo 
uma condescendência, mal apreciada, à Princesa ou ao 
conde d'Eu. 

A Nabuco cabia definir a atitude do partido Liberal pe
rante o gabinete que se apresentava portador de reformas 
liberais, sobretudo da emancipação. Fá-lo no seu discurso, 
de 19 de maio, na discussão do Voto de Graças. São Vicente 
como que o provocara, estranhando o procedimento da opo
sição para com o ministério que êle presidira e que ela mes
ma indicara pela voz de Nabuco: 

O nobre sr. visconde de São Vicente nos fêz uma pergunta: 
« Se o ministério na reforma eleitoral não adotar a eleição di
reta, vós o hostilizareis, negar-lhe-eis apoio?» Sr. Presidente, 
esta pergunta determina a necessidade de explicações a respeito 
da posição do partido Liberal em relação ao ministério.. Nós 
não temos aliança e compromissos com o ministério (apoiados). 
Se porventura o ministério apresentar uma reforma contrária 
às nossas idéias, havemos de guerreá-lo (apoiados); se o mi
nistério, porém, quiser realizar as nossas idéias, não podemos 
deixar de apoiá-lo neste propósito (apoiados); porque é isto um 
dever de consciência, um dever de patriotismo (apoiados). Des
de que as idéias apresentadas são nossas, havemos de prestar-
lhes todo o apoio (apoiados), de empenhar todos os esforços 
para que elas triunfem (apoiados); o mais seria faltar ao nosso 
dever (apoiados). Se o ministério realizar alguma ou algumas 
das idéias do partido Liberal, nós lhe daremos todo o apoio; 
mas fica salvo o nosso antagonismo... (© sr. visconde de São 
Vicente: — Fica suspenso) . . em relação às nossas aspirações 
que nos distinguem do partido Conservador. . . Se nós queremos 
a emancipação, porque importa cumprir a religião de Jesus 
Cristo, dar satisfação ao mundo civilizado, e atender ao futuro 
do país, apesar das dificuldades do presente; se nós queremos 
que o povo goze de liberdades essenciais e práticas, que até hoje 
só estão escritas no papel (apoiados); se nós queremos a verdade 
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da eleição, e por conseqüência a cassação do poder pessoal; 
como podemos rejeitar reformas que tendam a estes grandes 
fins? Não podemos; é nosso dever apoiar o ministério subsistin
do o nosso antagonismo, como já disse (muito bem).. Sr. Pre
sidente, há uma observação importante que cumpre fazer: diz-
se que é irregular que um partido realize as idéias de outro, 
porque assim oblitera-se o antagonismo necessário para a exis
tência dos partidos e para o jogo do sistema representativo. É 
uma verdade; mas isto é uma questão entre o partido e os che
fes conservadores. Assim foi em 1828 e em 1846 na Inglaterra. 
O que é certo é que o país ganha com a reforma, ainda que ela 
custe a divisão do partido que a faz, e a nós, como já disse, não 
importa senão cumprir o nosso dever; desde que a idéia é nossa, 
devemos prestar-lhe o nosso apoio (apoiados). 

E acentuava bem a obrigação de apoiar o gabinete na 
questão dos escravos, de se unirem todos para esse fim: 

Senhores, eu deploro a reação que se vai manifestando por 
parte dos senhores. O perigo desta questão não está senão na 
resistência dos senhores, resistência irrisória, porque complica 
a situação, sem impedir a solução que há de vir, mas há de vir, 
em vez de prudente e pausada, brusca e precipitada, tal como 
não queremos, mas tal como a história diz que tem sido em to
dos os países. Por que não nos unimos para fazer essa grande 
obra de civilização? (O sr. visconde de São Vicente e outros: 
— Apoiado). Hoje, no estado a que a questão chegou, o que 
devemos fazer é dirigir a torrente, para que não seja fatal, mas 
não podemos impedi-la, sem que sejamos envolvidos em seus 
vórtices (muitos apoiados). 

Essa atitude de quase expectativa simpática do partido, 
de suspensão das hostilidades durante a reforma, era uma 
violência que Nabuco fazia ao espírito de combate da oposi
ção, encarnado em Zacarias e na Reforma, que entendiam 
dever-se criar toda espécie de embaraços ao gabinete, apro
veitar a dificuldade, cm que êle se achava, para derribá-lo, 
se fosse possível, antes de realizar a emancipação. Dantas, 
que exprime e representa essa ansiedade do partido nas pro-
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víncias, e será arrastado por ela como chefe local, compre
ende a atitude de Nabuco e responde-lhe ( n de junho): 

Por êste seu discurso ficou bem definida a posição do par
tido Liberal ante o ministério Paranhos... Na sua carta você 
diz-me que se dentro de pouco tempo o Paranhos não fizer o 
que solenemente prometeu, e reconhecer-se que fomos iludidos, 
reassumiremos nossa atitude hostil. Parece-me que outro não 
podia, não devia ser o nosso procedimento. 

O espírito de oposição, porém, é ainda mais forte do que 
o espírito de reforma. Zacarias é o mais constante e infati-
gável adversário do projeto ( i ) . Rio Branco tem que se va
ler da autoridade de Nabuco em seus encontros com Zacarias. 
Sem essa atitude de Nabuco desde a primeira reunião, como 
se viu, do partido Liberal, os elementos antes de tudo parti
dários da oposição teriam levado de vencida os que ousassem 
sustentar o gabinete conservador a braços com tantas difi
culdades. Só a decisão, a intuição, a dedicação de Nabuco, 
colocado como fora à frente do partido, podia ter contido, 
como conteve, o arrastamento, natural em uma oposição, de 
aproveitar a crise, a desunião do partido Conservador, o 
pronunciamento da riqueza territorial, para derribar o gabi
nete na questão que suscitara. Como se verá mais longe, a 
menor hesitação ou indiferença de Nabuco teria tornado 
irresistível a corrente contrária, tão forte era ela. Os sena
dores liberais, antes de tudo emancipadores, eram tão pou
cos que não teriam podido resistir à pressão de fora: alguns 
não tinham categoria de chefe; outros, como Souza Franco 
e Octaviano, neutralizados pela atitude do seu grupo (Teó
filo Ottôni e Furtado tinham morrido, Cristiano Ottôni ti
nha-se declarado republicano), cuja principal figura era 
Martinho Campos, leader dos intransigentes. Se o partido 
Liberal estivesse no poder, o projeto de emancipação teria 

( i ) «De quarenta e sete discursos pronunciados no Senado con
tra a lei Rio Branco, cerca de um terço (quinze) pertencem a Zaca
rias» (Mossé, Dom Pedro II). 
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causado uma dissidência igual à que causou no partido Con
servador. Nas representações dos fazendeiros, eram tão nu
merosas as assinaturas de Liberais como de Conservadores; 
Martinho Campos redige o protesto da Paraíba do Sul, Pe
dro Luís o do Bananal. 

Foi em grande parte a atitude de Nabuco, Octaviano e 
Souza Franco que animou Rio Branco a firmar-se nesse ter
reno, que algum tempo lhe tremeu debaixo dos pés. Ele, a 
princípio, não sabia até onde podia ser levada a defecção no 
seu próprio partido, e em tal contingência era da maior im
portância para êle a atitude dos seus adversários naturais. 
Por isso caminhava com a máxima prudência. Em maio, êle 
declarava que, se a Câmara entendesse que devia rejeitar a 
proposta, não julgaria prudente aconselhar a dissolução. « Se 
esta reforma *, dizia êle, explicando-se, «encontrasse contra 
si os preconceitos, a resistência combinada de um partido, 
ninguém a poderia resolver sem causar grandes danos ao 
país » ( i ) . À medida, porém, que marchava, as dificuldades, 
a força da cisão, a resistência da zona do café, onde o par
tido Conservador tinha as suas fundas raízes, iam sendo me
lhor calculadas; a maioria solidificava-se, e o governo sentia 
cada dia mais a obrigação em que estava de levar por diante 
a reforma. Por felicidade, nenhum revés sofreu êle na Câ
mara que levasse Rio Branco a demitir-se, em vez de dissol
ver; teve sempre na Câmara maioria relativa suficiente: a 
primeira votação decisiva (i.* de junho), no Voto de Gra
ças, foi de 63 votos contra 35; a última (28 de agosto) foi 
de 61 votos contra 35. Em agosto, porém, o governo só tinha 

(1) 23 de maio. É isso que faz Nabuco escrever a Dantas, em 
27: € Quanto à política, que lhe hei de dizer, quando o Saraiva com 
o seu olho perspicaz c espírito observador tudo lhe há de ter dito? A 
grande bulha que aqui há sobre o elemento servil, creio que não terá 
grande resultado na região do poder. A Câmara, quer vote pró, quer 
vote contra, será conservada, porque o ministério não faz questão de 
gabinete c continuará com ela >. E a Leão Veloso: « O governo, e 
tudo é provisório; todas as grandes dificuldades ficarão reservadas e 
adiadas para quando o Imperador vier ». 
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62 votos, isto é, o número de deputados necessário para fazer 
casa; se um deles faltasse, a reforma estava talvez sacrificada; 
a discussão da lei foi apurada, tormentosa e das mais violen
tas; a atitude hostil do partido Liberal, no Senado, ter-lhe-ia 
tornado a tarefa impossível. Em vez disto, os Liberais foram 
os seus melhores auxiliares, fecharam os olhos às imperfei
ções da lei. Nabuco declinou fazer parte da Comissão, por
que sentir-se-ia obrigado a propor emendas; Souza Franco, 
porém, e Paranaguá entram para a Comissão que redige o 
parecer chamado dos cinco minutos ou das quatro linhas. 
Mais longe ver-se-á o ressentimento, as profundas queixas 
que ficam dessa atitude da oposição liberal no Senado, da 
qual, entretanto, se alguns, mais ou menos duvidosamente, 
se ausentam, somente Zacarias abertamente se separa. 

IV. DISCURSO DE NABUCO 

É em 26 de setembro que Nabuco pronuncia o seu dis
curso a favor da lei. 

Rio Branco tinha já vencido a sua grande campanha 
parlamentar de 1871. 

É impossível ler os Anais do Senado e da Câmara dos 
Deputados de 1871 sem admirar as grandes e múltiplas qua
lidades do visconde do Rio Branco, o autor da lei de 28 de 
setembro (1), autor, porque a lei não é o projeto que o re
formador, o jurista, redige na calma do seu pensamento, ex
trai das fontes, dos precedentes, dos livros que o cercam; é 
o combate, a responsabilidade, a vitória; é a confiança que 
êle tem em si, e os outros têm nele; é a certeza do plano, a 

(1) Nota à página 209 do Don Pedro 11, Empereur du Brésil: 
«Durante os cinco meses da sessão legislativa de 1871, o visconde do 
Rio Branco pronunciou no Senado e na Câmara dos Deputados, 41 
discursos, 21 dos quais sobre a reforma. Estes enchem 500 páginas de 
uma coleção que tem por título: — Discursos do Conselheiro de Es
tado e Senador do Império ]. M. da Silva Paranhos, visconde do Rio 
Branco, proferidos. .. nas duas Casas do Parlamento em 18J1, sendo 
Presidente do Conselho de Ministros», (Rio, 1872). 
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construção da linha, o desvio ou a transposição dos óbices; é a 
coragem de romper amizades antigas, de estender a mão ao ' 
adversário, de desprezar o insulto, a desconfiança, o perigo, 
e, no caso especial de Rio Branco, de dividir o seu próprio 
partido para fazer triunfar a reforma; ainda mais, de inver
ter a natureza do partido Conservador para não sacrificar 
a ocasião, talvez única, de um grande ato nacional, da trans
formação necessária do país de escravos em país livre. Essa 
divisão, causada pelo visconde do Rio Branco em 1871, não 
se apagará mais; renovar-se-á com maior força em 1888, 
quando o lugar-tenente de Rio Branco em 1871, João Al
fredo, se achar outra vez frente a frente com Paulino de Sou
za, separado então de Andrade Figueira e de Ferreira Viana, 
mas tendo ao seu lado Cotegipe; de forma que a história 
da queda da monarquia, em um sentido, não é senão a his
tória da cisão conservadora de 1871, como, em outro sen
tido, será a continuação, o remate da agitação liberal 
de 1868. 

O discurso de Nabuco é o de um jurisconsulto, que exa
mina as questões de direito que o projeto suscita: -r- a ques
tão de se' declararem ingênuos os filhos da escrava envolvida 
no tão invocado romanismo, partus sequilur ventrem; a 
questão de ter efeito a lei desde a sua data, e do efeito re
troativo que lhe atribuíam; a questão do direito de proprie
dade sobre os nascituros. Além do jurisconsulto, porém, fala 
o político de vastas previsões, como Rio Branco o chamara, 
para acentuar o seu pensamento sobre o projeto e registrar 
as suas divergências. 

O sistema de emancipação adotado pelo projeto, diz êle, 
deve ser definitivo, deve ser a última palavra do legislador. . . 
A porfia dos partidos será em aplicar meios eficazes para que 
esta emancipação gradua! seja a mais ampla e a mais breve 
possível. 

Assinalava neste quadro a sabedoria do projeto, em con
traposição à emancipação simultânea e imediata e à eman-
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cipação com prazo; o direito da escravidão acabava, o que 
ficava subsistindo era só o fato da escravidão: 

Senhores, só o sistema do projeto a contrario sensu está isen
to dos perigos mencionados nos sistemas que eu tenho exami
nado; só por meio do sistema do projeto se pode realizar 
a emancipação sem perturbação do trabalho, sem perigo da or
dem pública. Neste sistema há um grande princípio, um prin
cípio que satisfaz o nosso patriotismo; com efeito, acaba o direi
to da escravidão, e só subsiste o fato da escravidão, fato transi
tório, que há de ser extinto gradualmente, porque não pode 
ser extinto imediatamente; não é que obstem os direitos adqui
ridos, porque os direitos adquiridos se resolvem pela indeniza
ção; não é que a indenização seja um grande sacrifício porque 
não há grande sacrifício quando se trata da regeneração de um 
povo; o que obsta são os perigos da transição instantânea e brus
ca que tenho ponderado. Subsiste o fato da escravidão; mas, 
não é novo, senhores, que, na transição de um regímen para 
outro, subsistam os direitos adquiridos e os fatos preexistentes. 

Sr. Presidente, êste sistema, adotado pelo projeto, tem por 
si a legislação de quase todos os países. Não falo dos países que, 
pela urgência das circunstâncias, não tiveram tempo de delibe
rar ou escolher nem o momento e nem os meios, como a França 
sob a revolução de 1848 ou a Inglaterra, quando as circunstân
cias imperiosas das colônias impuseram a solução definitiva. Era 
êste o sistema adotado pelo projeto na minoria da comissão 
francesa presidida pelo duque de Broglie; foi êste o sistema ado
tado pela Espanha a respeito de Cuba; foi êste o sistema ado
tado pelos Estados do Norte da grande República Americana 
em 1778; foi êste o sistema adotado pela República da Nova 
Granada em 1821 e consumado em 1851; foi finalmente êste o 
sistema adotado por Portugal a respeito das suas colônias. En
fim, sempre que o legislador tem tido liberdade e previdência, 
não tem legislado senão por êste modo. 

Senhores, é verdade que o projeto tem falta de algumas dis
posições ineficazes e incoerentes com o sistema por êle seguido; 
mas vos digo com profunda convicção que as idéias comple-
mentares virão depois; que os inconvenientes das idéias incoe
rentes como sistema seguido pelo projeto são menores do que 
os inconvenientes da indecisão neste negócio, prolongando-se 
por mais tempo a impaciência dos escravos e a ansiedade dos 
senhores a respeito de seus direitos adquiridos, 
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Em um ponto Nabuco discorda fortemente; é na inova
ção que Rio Branco introduzira no projeto do Conselho de 
Estado de dar ao senhor da escrava a alternativa de conser
var o ingênuo em seu poder até vinte e um anos ou de en
tregá-lo aos oito anos ao Estado, recebendo uma indenização 
de 600$ (1 ) . Num projeto apresentado por Três Barras a 
indenização era de 300$. A diferença é que Três Barras a 
queria, na frase de Nabuco, « como uma homenagem ao di
reito de propriedade, ou, como o cânon é na enfiteuse, como 
o reconhecimento do domínio dos senhores sobre as gerações 
presentes e também sobre as gerações futuras, que ainda es
tão na massa dos possíveis », ao passo que na proposta Rio 
Branco a indenização era exclusivamente pelas despesas da 
criação. A esse respeito se desvanecera a primeira impressão 
de Nabuco, de que o projeto rendia homenagem à legitimi
dade da escravidão; mas se a indenização, assim explicada, 
deixava de ser para êle repugnante, continuava a parecer-lhe 
inconveniente. 

« Esta opção, dirá êle, 

não estava no projeto do Conselho de Estado; não se acha em 
nenhuma das leis que serviram de modelo à proposta do gover
no, nem na lei da minoria da Comissão Francesa presidida por 
Broglie, nem na lei de Espanha, nem na lei da Nova Granada, 
nem na de Portugal, e nem na lei americana de 1778 (O sr. 
visconde do Rio Branco, presidente do Conselho: — Estava no 
projeto da Câmara) . . Mas é fatal ao sistema adotado. Esta 
opção pode trazer grande especulação mercantil em prejuízo 
da lavoura. Facilita a renúncia dos serviços dos menores quan
do devia ser obrigação rigorosa o tê-los nas fazendas. Separa 

(1) « Qual é o motivo da indenização ? As despesas da criação, 
diz-se. Mas esses infelizes são amamentados por suas mães, nutridos 
com as migalhas dos alimentos grosseiros que elas contribuem a plantar 
e colher: o leite do seio materno dado ao filho, o suor da mãe para 
os fazer viver o cobrir-lhes a nudez, eis o que os senhores terão de ven
der ao Tesouro! Lastimo que esta disposição faça parte da proposta; 
ela a dcslustra, assim como avilta o proprietário, porque parece uma 
precaução contra a sua barbaridade...» (Discurso de Sales Torres 
Homem no Senado, 5 de setembro de 1871). 
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os filhos dos pais, destruindo o espírito de família, e a educa
ção pela família, que é o meio principal e radical de todo o 
sistema preventivo. Arreda os filhos da profissão dos pais, 
e transtorna e impede a preparação para os trabalhos agrícolas 
e os hábitos e costumes desta profissão.. Na verdade, se não 
quereis que, no caso de alienação ou libertação da escrava, o 
filho deixe de acompanhá-la na idade de doze anos, por que 
deixais separá-los na idade de oito anos? O governo toma sobre 
si uma empresa temerária e incalculável, essa da educação dos 
menores de 8 anos. Qual o número desses menores? Quantos 
estabelecimentos? É o desconhecido, o imprevisto, e entretanto 
adota-se um sistema que se baseia nesses estabelecimentos. 

O fato é que não se realizam nem as previsões de Nabu
co, nem as de Rio Branco, nem as de ninguém nessa questão 
( i ) . Os proprietários não se utilizam da lei; o Estado não 
vem a pagar, em nove anos, nenhuma indenização. A crian
ça raquítica, inválida, tísica, moribunda, que podia ser en
tregue aos oito anos, dando direito a uma apólice de 600$, 
não aparece; o que funciona é o sistema de Nabuco, do Con
selho de Estado, e não o da Câmara, o de Rio Branco, 
a opção. É, em parte, que o proprietário brasileiro era dife
rente dos outros proprietários de escravos, e em parte que 
êle confiou que o sistema da lei era definitivo, como o queria 
Nabuco. Com efeito, o espírito de Nabuco nesse discurso é 
o de finalidade quanto ao sistema do projeto. « Deploro», 
dirá êle, 

que o projeto apresentado pelo governo não seja completo, e 
ainda dependa de outras leis. Mas cumpre explicar êste meu 

(1) Poder-se-ia escrever um capítulo com os elementos mesmos 
que se acham nesta obra sobre as profecias não realizadas do Conselho 
de Estado, Governo, Senado, Câmara na questão dos escravos como 
da guerra com o Paraguai. « Há de acontecer o que prevejo; se passar 
a proposta do governo, a emancipação estará feita no país dentro de 
um ou dois anos (apoiados). O Sr. Andrade Figueira: — E eles sabem 
disto. O Sr. Cruz Machado: — É a véspera do dia da emancipação total. 
O Sr. Andrade Figueira: — O Sr. Presidente do Conselho declarou no 
seu parecer no Conselho de Estado que esta seria a conseqüência». 
(Discurso de Almeida Pereira na Câmara dos Deputados, em agosto 
de 1871). 
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pensamento. Quando digo que o projeto não é completo, não 
me refiro ao sistema de emancipação por êle adotado; refiro-
me aos meios mais ou menos eficazes que podem realizar o sis
tema do projeto. Creio que foi neste sentido que o meu nobre 
amigo, senador pelo Rio de Janeiro, atribuiu à lei o caráter de 
provisória; êle e eu entendemos que não está tudo feito, que 
pode haver outros meios mais eficazes e convenientes para rea
lizar o sistema adotado pela lei. (O Sr. F. Octaviano: — 
Apoiado) . . Senhores, o sistema de emancipação adotado pelo 
projeto deve ser definitivo, deve ser a última palavra do legis
lador. 

Citava o almirante barão de Mackau, e o procurador ge
ral na Martinica, que dizia: « Garantindo-se aos proprietá
rios que não se irá além; que a medida não excederá disto 
— liberdade aos nascituros, pecúlio e alforria forçada com 
indenização — muitos adotariam o sistema com o maior en
tusiasmo », e, sobre essas autoridades, dizia: 

Eis aqui, senhores, a necessidade de que a lei seja definitiva. 
A palavra do governo, firme e enérgica, deve ser esta: Que des
cansem os senhores, a respeito de seus direitos adquiridos; que 
confiem os escravos na emancipação gradual; a porfia dos par
tidos será em aplicar meios eficazes para que esta emancipação 
gradual seja a mais ampla e a mais breve possível. 

A esse sistema Nabuco teria ficado fiel; teria, se viesse, 
acompanhado o movimento abolicionista nos termos em que 
se manifestou nesse discurso. Não se teria por princípio opos
to ao prazo: « Eu não sou contrário à idéia do prazo, não 
como substitutiva do projeto, mas como complementar dele ». 
Teria reforçado consideravelmente o fundo de emancipação: 
< Eu sigo », disse êle, 

a opinião de um grande apóstolo da emancipação, o duque de 
Broglie. O que dizia êle?: O resultado do pecúlio e da alforria 
forçada ê bom como melhoramento do estado da escravidão, 
como meio de emancipação é coisa ilusória. Como é que 
outros países libertaram gradualmente seus escravos, senão pelo 
orçamento? Assim a Suécia e a Dinamarca. Cumpria que vo
tássemos uma grande soma para êste grande fim. 
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Em uma palavra, não deixaria a lei de 28 de setembro 
ser a meta, o descanso do governo, mas, nas palavras antes 
citadas, o sinal da porfia dos partidos em aplicar meios efi
cazes para que a emancipação gradual fosse a mais ampla e a 
mais breve possível. E como a porfia dos partidos, a das pro
víncias. Nesse sentido, êle teria facilitado, promovido a ini
ciativa, a emulação das províncias, que se viu com tão irre
sistível influxo moral em 1884, por ocasião da libertação do 
Ceará e do Amazonas. Ainda neste discurso êle lastima esse 
defeito da lei Rio Branco, a mutilação, nessa parte do pro
jeto do Conselho de Estado, da cláusula inserida por êle: 
Logo que em alguma província não houver mais escravos, 
o governo assim o declarará por meio de decreto. O efeito 
desta declaração é que os escravos importados nessa provín
cia, excetuados os fugidos, ficarão libertos, e como tais ha
vidos em todo o Império. « Não sei», diz Nabuco, 

por que esta disposição foi suprimida (1). Isto somente ressum-
bra espírito de centralização. Por que não animar as províncias 
no interesse da emancipação dos escravos que têm? (O sr. Para
naguá: — Apoiado) . . Por que uma província que tem pou
cos escravos e quer remi-los para abrir espaço à colonização há 
de ser impedida? (O sr. Paranaguá: — Apoiado). Por que não 
pode ela empregar seus recursos, seus sacrifícios para esse grande 
fim, assim o Amazonas, o Rio Grande do Sul, Pará e Ceará? 
Mas pelo sistema do projeto não é isto possível; a escravidão 
continua, reforçada ou renovada pelas importações. (O sr. Para
naguá: — Restam-lhes os meios indiretos) Sobreleva que as 
províncias têm atribuição cumulativa de legislar sobre coloni
zação, e a disposição que eu desejo as habilitaria para esse fim, 
sendo que a escravidão é o maior impedimento da colonização. 

(1) Há aqui um aparte de Rio Branco: Na última parte, o que 
Nabuco admite, d izendo . . . nesta última parte: Mas a última parte, 
no pensamento de Rio Branco, é com referência ao artigo do projeto 
do Conselho de Estado que mandava que as quotas votadas para a 
emancipação pelas províncias e municípios tivessem aplicação estrita
mente local. O princípio das províncias livres está contido na disposi
ção citada por Nabuco e essa foi toda omitida na lei, como se pode 
ver do confronto. 
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Nabuco não podia deixar de aproveitar a ocasião para 
prestar um tributo de admiração ao seu antigo colega do 
ministério Paraná, a quem coubera no sorteio da nossa po
lítica a mais pura e indisputável de todas as glórias, a de rea
lizar a grande obra da emancipação. Ninguém melhor do que 
êle conhecia as dificuldades que Rio Branco vencera, ou po
dia julgar a habilidade de que dera provas. A essa reforma 
êle também prestara o seu concurso; tinha consciência de 
que fora um dos que a prepararam e a tornaram possível, 
como eu já disse, na forma e tempo em que foi feita, por
que de outro modo, um dia ela se faria por si mesma, — 
mas sentia-se apenas um dos que tinham cortado, aterrado, 
nivelado o leito da opinião para recebê-la; e êle, — que não 
conheceu a inveja e em quem o maximum de trabalho con
tínuo, dia e noite, teria bastado para neutralizar qualquer 
acidez doentia que acaso se formasse em seu caráter; que o 
conserva sempre fresco, suave, e complacente até o fim, — 
tinha sincero prazer vendo a corona triumphalis, a qual, na 
história dos grandes movimentos, é atribuída ao relance, res
ponsabilidade, ao sucesso, ao general que empenha e dirige 
a ação decisiva, — entregue a Rio Branco, ao seu colega 
Paranhos, seu amigo e camarada de tantos anos, cujo talen
to, zêlô e capacidade nunca achara em falta, cujo mérito 
insigne julgava digno de competir com o dos primeiros ho
mens de Estado contemporâneos. 

«Vou concluir», dirá êle nesse discurso e, 

concluindo, aproveito a ocasião para felicitar o nobre presidente 
do Conselho. Qualquer que seja a responsabilidade do nobre 
ministro para com o seu partido, quaisquer que sejam os incon
venientes da divisão e transformação dele, é inegável que S. Exa. 
se cobriu de glória, servindo de instrumento desta grande obra 
da civilização e do cristianismo. O projeto tem imperfeições, eu 
as notei, mas êste projeto tem uma inscrição magnífica que me 
obriga a votar por êle. Eis aí a inscrição: Na terra da Santa 
Cruz ninguém mais nasce escravo. 
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V. DISCURSOS DE SALES TORRES HOMEM, 

SOUZA FRANCO E OCTAVIANO 

Não falando de Rio Branco, cuja palavra está, na Câ
mara e no Senado, em constante movimento, como uma es
pada em combate, a dar e a parar golpes, — nessa discussão 
da lei de 28 de setembro no Senado, o discurso mais eloqüen
te, mais cinzelado, foi o de Sales Torres Homem, soberba 
página que sobreviverá em nossa literatura; o mais ousado, 
o de maior cometimento, o de Souza. Franco, que propõe 
como complemento da lei, na sessão seguinte, a indenização 
de 600$ por escravo a quem os senhores dessem liberdade 
imediata com a condição de trabalhar nas fazendas por cin
co, seis ou sete anos; o mais profundo, como justificação, 
jurídica e social, do sistema da lei, o de Nabuco; do ponto 
de vista humanitário, porém, o mais inspirado, mais cheio 
desse sentimento que caracteriza os discursos de Lamartine 
sobre a escravidão, o de Octaviano (12 de seiembro). 

Não é a ênfase de Sales Torres Homem: 

Os seres de que se trata não existem ainda; a poeira de que 
seus corpos serão organizados ainda flutua dispersa sobre a 
terra; a alma imortal, que os tem de animar, ainda repouna no 
seio do Poder Criador, serena e livre, e já o ímpio escravagista 
os reclama como sua propriedade, já os reivindica do domínio 
de Deus para o inferno da escravidão! 

Mas compare-se Octaviano com Sales Torres Homem no 
ponto em que divergem, a emancipação da escrava núbil de 
preferência aos filhos que nascessem da data da lei. A idéia 
de emancipar a mãe ou a que podia ser mãe, e não as crian
ças que fossem nascendo, tinha sido suscitada na Câmara 
pelo barão da Vila da Barra, lente da Faculdade de Medi
cina do Rio, médico do Paço, cirurgião-mór do exército, e 
Rio Branco a impugnara com calor, sentimento e humani
dade, em nome da organização do trabalho, mas em nome 
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também « do princípio moral, que deve ser o espírito desta 
reforma », isto é, da união dos dois sexos e da integridade 
da família. 

Em vez de mitigar o cativeiro, em vez de estancar a sua 
fonte principal, que é o nascimento, o nobre deputado quer 
tirar aos escravos atuais o maior consolo que possam ter, o de 
viverem junto das suas companheiras de trabalho, de suas ale
grias e tristezas. 

E se fossem emancipadas todas as escravas núbeis: 

Então teríamos a separação em massa do sexo feminino, e 
essa separação não há de necessariamente despertar esperanças 
perigosas? Não há de afligir e inquietar os escravos que ficarem 
nesses estabelecimentos? A história nos fala do rapto das Sabi-
nas.. aqui haveria uma separação contra a lei da natureza, e 
cujas conseqüências seriam desastrosas. 

Vista dessa altura era igual a humanidade do que queria 
libertar a mãe e do que não queria tirar ao escravo a sua 
companheira natural; mas o fato é que a libertação em mas
sa das escravas núbeis eqüivalia à emancipação imediata, e 
que, teoricamente, a libertação da mãe era muito mais equi-
tativa e razoável que a dos filhos, como sistema definitivo, 
— e era como sistema definitivo que os seus autores queriam 
a lei de 28 de setembro. Rio Branco vê a questão do ponto 
de vista da organização do trabalho, como Nabuco a veria; 
Sales Torres Homem, porém, encara-a com espírito fiscal, 
do ponto de vista da indenização. Fazendo o resumo dos pla
nos escravagistas, apresentados em lugar da lei, êle dirá: 

. . . estes prefeririam a alforria simultânea e geral da escrava
tura do sexo feminino, isto é, a alienação da árvore para evitar 
o litígio dos frutos, medida de larga imaginação, que envolve a 
mais clamorosa injustiça pela desigualdade de sua distribuição, 
e que sem necessidade destroçaria as finanças do Estado para 

14 
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conseguir aquilo mesmo que na proposta do governo se obtém 
por outro meio mais econômico, mais justo e racional. 

Tanto não se pode dizer: sendo a lei de 28 de setembro 
final, a libertação da escrava núbil era muito mais liberal do 
que a libertação, e libertação nominal, dos seus filhos sujeitos 
a um meio cativeiro até os vinte e um anos, e mesmo do que 
seria a libertação imediata deles: com efeito, a libertação da 
escrava importava a liberdade do ventre, que era a grande 
conquista da lei Rio Branco, plus a liberdade de um dos se
xos, que, uma vez livre, pelo direito do resgate libertaria o 
outro; e quanto ao preço da indenização era menos oneroso 
desapropriar a mãe do que ter que desapropriar, pelo mesmo 
preço, cada um de seus filhos. Se houvesse passado no Con
selho do Estado o princípio da lei Rio Branco, de pagar o 
Estado 600$ por ingênuo de oito anos, isto á, no caso de 
muitas mães, 600$ multiplicados por 2, 3, 4, é possível que 
Nabuco tivesse preferido o sistema da liberdade das mães, 
acautelada de algum modo a sorte da família escrava e a 
organização do trabalho agrícola. É movido pelo espírito de 
abolição e humanidade que Octaviano toma nessa questão 
a parte .das futuras mães: 

Em relação aos nascituros, dirá êle, 

também a lei emprega um processo mais objecionável do que o 
simplíssimo e moral da emancipação com resgate da mulher 
escrava, que foi habilmente defendido por um digno represen
tante da Bahia [ barão da Vila da Barra ]. A emancipação da 
escrava núbil tem sido instintivamente reconhecida pelo povo 
como a medida mais fecunda e moralizadora. Nas notícias que 
a imprensa publica de manumissões por iniciativa individual 
vê-se que é sempre preferida para a libertação a mulher núbil. 
Chega-se assim ao resultado desta lei, isto é, impedir o nasci
mento de escravos; e ao mesmo tempo antecipa-se desde já a 
emancipação de parte da escravatura atual. Na raça escrava, 
como na livre, o homem é mais dotado de razão e a mulher de 
sentimentos mais elevados. O escravo liberto esquece o filho e 
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a mulher. A escrava liberta trabalha para libertar seu filho e o 
pai de seu filho. Não há, pois, perigo de que a mulher liberta 
abandone o trabalho; pelo contrário, ela se acostumará ao tra
balho livre junto de seu senhor e dará um exemplo profícuo. Há 
outras grandes vantagens neste processo. A criança terá nascido 
efetivamente de ventre livre e terá efetivamente quem zele pela 
sua amamentação e vida. Ficariam assim respondidos os argu
mentos contra o processo do projeto do governo, isto é, que há 
esbulho do fruto da propriedade e que haverá morticínio de 
crianças. O que se alega contra a emancipação da mulher núbil? 
O nobre senador pelo Rio Grande do Norte [ Sales Torres Ho
mem] disse que seria aventurar o Tesouro em um abismo de 
despesas; mas não reparou que o projeto do governo, dando 
indenização por cada filho amamentado por essa mulher núbil, 
aventura também o Tesouro em maiores abismos de despesas. 
Admitindo mesmo que nos custasse um sacrifício grande essa 
emancipação, embora o registro dos escravos tenha de mostrar 
o contrário, o orador pergunta ao mesmo nobre senador se, de
pois de ter declarado que devemos remir-nos de um crime, 
pensa, como as devotas, que basta confessar os pecados com 
certo ar de compunção para se entrar na graça de Deus? Os 
antigos cristãos, segundo o orador tem ouvido ao sr. presidente 
do Senado [ Abaeté ], flagelavam-se por seus pecados, mas o 
orador é menos exigente; pediria que os pecadores pagassem 
todos um imposto especial para o resgate aludido. As objeções 
oferecidas pela Comissão da Câmara dos Deputados são ainda 
mais fracas. A Comissão se horrorizou de perturbar a família, 
deixando o negro na escravidão e forrando-lhe a mulher ou a 
filha; mas não se horrorizou de perturbar a família, deixando 
os pais cativos e alforriando os filhos! Horrorizou-se de alterar 
as leis civis, dando à mulher administração no casal, e não se 
horrorizou de alterá-las, dando aos filhos administração no lar 
paterno e recusando-a aos pais! Por fim a Comissão até receou 
que as mulheres alforriadas pudessem com o tempo vir a ser se
nhoras de seus maridos. A isto o orador podia responder que na 
boa sociedade as mulheres são sempre, ainda que às vezes apa
rentemente, as senhoras de seus maridos, mas observará que pelo 
sistema do governo, adotado pela Comissão, também os filhos 
livres podem converter-se cm senhores de seus pais. E, entre
tanto, a resposta a esta objeção era simples: bastava declarar-se 
na lei que nenhum liberto pode possuir escravos. 
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VI. o CARÁTER DA REFORMA 

Quanto à anestesia da operação de 1871, pode-se dizer 
que foi completa. Onde São Vicente teria feito enlouquecer, 
de dor e de raiva, a grande propriedade, onde Nabuco teria 
posto à prova toda a sua coragem para uma amputação ne
cessária, Rio Branco opera sem causar o mais insensível so
frimento. A questão, ao julgar-se da sabedoria e prudência 
dessa lei, é pesar se as conseqüências da emancipação não 
teriam sido menores para as instituições e para a lavoura — 
(em relação a esta questão seria: se às vantagens e à supe
rioridade do trabalho livre não se poderia ter unido em maior 
escala, depois da abolição total, a residência, a localização 
certa, dos antigos elementos escravos?) — se a lei inicial, o 
primeiro choque, houvesse sido mais forte. Que o choque 
teria sido mais forte, com outros homens e outro partido, não 
há dúvida alguma. Souza Franco queria, na sessão legisla
tiva seguinte, a indenização pelo Estado dos escravos a quem 
os proprietários concedessem a liberdade imediata com a con
dição de trabalharem cinco, seis ou sete anos em suas terras; 
Octaviano queria a liberdade das escravas, e um plano para 
a libertação de toda a propriedade servil existente, com per
feita compensação de seus valores em um prazo dado; Na
buco dizia que as medidas complementarés viriam de
pois (1). 

Dois fatos relativos à lei serão fatores permanentes, de 
efeitos remotos: um, é ter sido feita, sendo uma reforma so
cial, pelo partido Conservador; outro, ter-se descansado com-

(1) Os senadores liberais são concordes em querer parar na lei 
de 28 de setembro, como sistema, mas, também, mediante indenização, 
em reforçar e apressar a sua ação, em desenvolvê-la sempre. « Mas vos 
digo com profunda convicção que as idéias complementarés virão de
pois» (Nabuco). « H á no projeto o gêrmen de todas as medidas que 
possam ser tomadas daqui em diante para aperfeiçoá-lo» (Souza 
Franco). «Se acho o projeto do governo incompleto, penso, entretanto, 
como o sr. Souza Franco, que há nele o gérmen de todos os melho
ramentos futuros, visto que começa por extinguir a fonte de novos em
baraços » (Octaviano). 
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pletamente depois dela, durante o resto da situação conser
vadora, como se ela tivesse resolvido a questão da escravidão, 
quando verdadeiramente só tinha libertado os nascituros. 
Nabuco assinala no Senado, em 1873 ( O J u m e outro fato, 
a cujas ulteriores conseqüências êle não assistirá, porque fa
leceu antes de 1879, que é quando recomeça o movimento 
abolicionista. Mesmo, porém, em relação a essas circunstân
cias da reforma, se são visíveis os seus inconvenientes, não 
se pode afirmar que não teriam sido maiores os de qualquer 
outra reforma. No fundo, a crítica assenta sobre a ficção de 
que o espírito conservador era mais ádito ao regímen, à mo
narquia, à dinastia, quando o espírito de oligarquia, que em 
regra o substitui, é mais propenso à fronde, à rebelião, ao 
pronunciamiento, do que o verdadeiro espírito liberal. 

A verdade sobre a lei de 28 de setembro é que as refor
mas dessa natureza não operam matematicamente, conforme 
as potências, as forças e as quantidades prefixas de cada uma 
de suas cláusulas; não são soluções exatas, precisas, que pro
duzam efeitos dantemão calculados: são sempre a decreta
ção do desconhecido; obram pelo imprevisto, pelo espírito 
que está nelas; são grandes moldes sociais de que saem novos 
tipos humanos. Seja a liberdade dos que ainda não nasceram, 
ou a dos que excederam o limite normal da vida escrava, não 
é a disposição material da lei que opera; é o conflito pro
duzido pela luta do direito superveniente com os antigos fa
tos, com os interesses sobreexcitados, que êle vê já desenrai-
zados e apodrecendo, mas ocupando ainda todo o leito da 
estrada por onde êle tem que passar; é o novo espírito da 
Jbciedade, o entusiasmo, o ardor dos emancipados; é o en
contro de duas classes, uma, que é uma raça e que de escra
va acorda livre, senão de fato, pela esperança, pela imagina
ção, e outra que de surpresa sente desmoronar-se toda a sua 
posição social, cavar-se, desaparecer o chão sob o seu pode
rio territorial até então intato e perpétuo. Ê o fenômeno das 

(1) Ver nota Q. 
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grandes cataratas, como a do Niágara, quando o rio, mais 
manso, mais tranqüilo, mais descuidoso, sente de repente sob 
suas águas que deslizavam, o espaço vazio e precipita-se nele 
com todo o seu peso para depois dessa queda, em que parece 
pulverizar-se no ar, entrar em uma garganta apertada, cujas 
rochas por todos os lados lhe comprimem e desnorteiam a 
marcha. 

V I I . A PARTE DE CADA UM 

No seu discurso, de 12 de setembro, Octaviano, que sem
pre se sentiu inclinado a fazer justiça, a honrar serviços es
quecidos, distribuirá assim as diversas coroas dessa campa
nha. « Todos, disse êle, os que concorreram para o bem do 
seu país são dignos de louvor. Ao nobre senador pela pro
víncia da Bahia [Zacarias], chefe do gabinete de 1867, não 
se pode recusar que teve a coragem do homem de Estado, 
chamando à discussão pública as idéias emancipadoras e 
provocando no país esse movimento que hoje se vai assinalar 
por um ato legislativo ». É, posso dizer, a corona obsidionalis, 
em sentido inverso: não por ter libertado um exército sitia
do, mas por ter fechado o sítio da praça inimiga. « Ao seu 
nobre colega o sr. Nabuco de Araújo também é indisputável 
a glória pelo zelo com que no Conselho de Estado, na cor
respondência com os fazendeiros (1), e na tribuna, por meio 
de eloqüentes discursos, fêz amadurecer as idéias e tomarem 
proporções de vontade nacional». É a coroa de folhas de 
oliveira, dada àqueles que tinham contribuído para se obter 
o triunfo. « Ao sr. senador por Goiás » — Jequitinhonha ti-* 
nha falecido em 1870, sem o que Octaviano o não teria omi
tido nessa referência a Silveira da Mota — « não se pode 

(1) « . . . Olhando para o Sul lembro que da província de São 
Paulo os fazendeiros de mais de um município agrícola, ainda em fren
te das resistências do gabinete de 16 de julho, já se entendiam com o 
sr. conselheiro Nabuco, apóstolo da emancipação, para combinarem 
um sistema de libertação gradual dos escravos» (Mesmo discurso). 
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negar que ousou propor medidas emancipadoras, quando era 
mesmo crime pensar em tais matérias •». É a corona vallaris, 
a do soldado que primeiro penetra no acampamento inimigo. 
« Mas é justiça confessar que cabe também ao atual presi
dente do Conselho uma boa parte de glória por ter ouvido 
a vontade da nação e procurado satisfazê-la, expondo-se à 
má vontade dos seus próprios correligionários». É a laurea 

*insignis (1). 
Faltam nessa distribuição muitos dos que não podem 

deixar de figurar no quadro da lei de 28 de setembro. Ou
tro esboço pelo menos pode ser oferecido, alterando-se os 
planos e algumas das proporções, e desenhando-se outras 
figuras. No fundo do quadro, por que não colocar o grupo 
dos precursores, desde antes da Independência, os que pri
meiro lançaram as sementes, das quais não caiu uma só em 
rocha estéril, — todas, absolutamente todas, germinando em 
outros espíritos e corações? Assim, são as idéias de Wilber-
force e de Buxton (2) que movem a imaginação e o senti
mento de José Bonifácio; as palavras de José Bonifácio são 
ecoadas por César Burlamaque em 1837; ^ sementes, no
vamente lançadas por êste, germinam na consciência jurí
dica de Caetano Alberto Soares (1845), e não morrem no 

(1) Octaviano concluía assim a sua referência a Rio Branco: 
« Um escritor contemporâneo, examinando com imparcialidade a his
tória da reforma das leis dos cereais na Inglaterra, depois de confessar 
que -ao ilustre Cobden e seus amigos se devia o progresso da razão pú
blica em semelhante assunto, acrescenta: Mas nem por isso é menor o 
serviço prestado por sir Robert Peel, tomando a si a difícil e espinhosa 
tarefa de lutar com seus amigos para aceitarem a reforma liberal. Se 
não fora o seu concurso, a reforma se faria, é verdade, porém mais 
tarde, com maior azedume, talvez com maiores exigências, e segura
mente com o vexame e aniquilamento do partido Conservador,-partido 
essencial no mecanismo das instituições democráticas ». 

(a) « Hoje em dia que os Wilbcrforces e Buxtons trovejam de 
novo no Parlamento a favor da emancipação progressiva dos escravos, 
agitam-se outra vez os inimigos da humanidade como outrora, mas es
pero da justiça e da generosidade do povo inglês que se conseguirá a 
emancipação, como já se conseguiu a abolição de tão infame tráfico. 
E por que os brasileiros somente hão de ficar surdos aos gritos da ra
z ã o . . . ? Eu também sou cristão e filantropo... > (Representação, 1823). 
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Instituto dos Advogados, passam dele para Perdigão Ma
lheiro (1863) (1) ; ao mesmo tempo quase Montezuma 
(Jequitinhonha) e Silveira da Mota surgem no Senado e 
Tavares Bastos na imprensa: o primeiro, franco abolicionista, 
pode-se dizer, imediato; o segundo, humanitário, filantropo, 
procurando aliviar a sorte do escravo, constituir-lhe a famí
lia; o terceiro, liberal, economista, pregando as vantagens do 
trabalho livre. Entre esse grupo de precursores, preparadores 
do caminho, semeadores da idéia, — ao qual haveria que 
acrescentar outros nomes, como o de Silva Guimarães (Pe-

(1) Por uma fatalidade, como com Zacarias, Perdigão Malheiro, 
que fora o doutrinador, o mestre da abolição, votará na Câmara em 
1871 contra a reforma de que preparara o caminho, e procurará fazer 
crer à Anti-Slavery Society que nessa questão fora êle o abolicionista 
intransigente e o governo o sustentador da escravidão. Não há, porém, 
que levar em conta, na vida dos homens que foram os instrumentos 
de uma idéia, as aberrações, as incoerências que a não puderam frus
trar. Votando contra a lei de 28 de setembro, Perdigão Malheiro foi 
apenas um voto perdido; publicando a sua grande obra, êle fora um 
iniciador, um criador, o autor de um movimento que nada podia mais 
deter. 

O emérito jornalista conservador conselheiro Azevedo Castro, no 
prefácio à edição das Consultas de Perdigão Malheiro (B. L. Garnier, 
1884), reivindica a pureza dos motivos de Perdigão Malheiro nessa 
contingência, e traça um belo perfil da sua tempera e caráter. Não há, 
porém, dúvida sobre a volta inteira que fêz em 1871 o autor da Es
cravidão no Brasil. Talvez à concentração, à continuada tensão de es
pírito, enquanto arquitetava o seu livro, se tivesse seguido o cansaço 
da obsessão intelectual. Dão-se ironias assim no mundo moral, desses 
casos de apatia causada pe la ' própria realização de uma aspiração da 
vida. É a fadiga dos grandes artistas, o seu tédio da obra-prima, que 
durante a execução lhe sorria cada dia com um encanto e sedução, di
ferente. Segundo toda probabilidade, Perdigão Malheiro não foi, comp 
se disse, um despeitado pela recusa, que lhe segredaram, do Imperador, 
quando o seu nome foi proposto para uma pasta; era um organismo 
embotado, consumido pela empresa que concluíra. Além dessa esteri
lização, desse enxugo da imaginação pela obra, houve talvez o ciúme 
do apaixonado solitário, quando viu, no dia da fortuna, o tropel da 
multidão banal e adventícia, que só coroa o sucesso. Supondo mesmo 
uma deficiência moral quando a causa estava vencedora, ela não di
minui a importância do seu papel nos tempos da proscrição. A parábola 
dos trabalhadores nos ensina que o trabalhador da undécima hora pode 
com justiça receber o mesmo salário que o que trabalhou desde o rom
per do dia; não nos diz se o que à última hora abandonou o serviço 
pode receber o salário por inteiro, mas que o serviço subsiste e que êle 
foi um benfeitor, é fora de dúvida. 
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dro Pereira), e os do grupo de 1871 — deve-se colocar o 
presidente do Conselho do gabinete de 3 de agosto, Zacarias, 
que primeiro inscreveu, a reforma numa Fala do Trono; que 
a anunciou à civilização como uma certeza moral dependente 
só de tempo e oportunidade; que desenvolveu c maior zelo 
em fazer elaborar o projeto de lei, que depois foi votado, 
mas que o Senado foi o mais sério adversário que Rio Branco 

•encontrou. 

No primeiro plano do grupo propriamente dito de 1871, 
a figura central, sobre cuja cabeça a Vitória sustenta a coroa 
de ouro, como nos triunfos antigos, não deve ser Rio Branco, 
mas dom Pedro II. Êste nome, durante o Reinado, a ficção 
constitucional mandava calar, mas a ficção já preencheu o 
seu fim, e a história, que não respeita ficções, há de reco
nhecer nele o principal impulsor e o principal sustentáculo 
da reforma de 1871, levada a efeito exclusivamente por força 
derivada dele e a princípio transmitida pqr êle (1). Têm-^e 
feito diversas tentativas para escrever a história do Reinado 
atribuindo a glória dos fatos nacionais aos ministros, e ao 
Imperador somente a responsabilidade do mal. Isso, porém, 
é história ad usum; é história passada pela peneira dos pre
conceitos de partido ou de seita filosófica (2). Segundo essa 
nova censura, a emancipação é Rio Branco, a extinção do 
trafico é Eusébio de Queirós/e dom Pedro II é a escravidão. 

(1) Por vezes, tenho expressado esse sentimento. Assim cm 1891, 
no Jornal do Brasil, referindo-me ao sistema de exaltar Rio Branco e 
Eusébio de Queirós para deprimir a dom Pedro II: «Esses grandes 
ministros da monarquia desprezariam esse gênero pérfido de celebri
dade apócrifa. Ninguém melhor do que eles sabia que eles não conver
teram nem convenceram ao Imperador, e que, pelo contrário, foi quase 
exclusivamente a vontade conhecida de Sua Majestade que venceu a 
resistência do partido a que eles pertenciam, e lhe impôs, por eles, a 
ousada iniciativa de que foram os admiráveis instrumentos >. 

(a) t. ao positivismo que se deve principalmente entre nós essa 
criação deliberada de legendas. Até então a história, se sempre influen
ciada pelo espirito de partido, nunca estivera sujeita ao espírito de 
seita; pelo menos, de modo assim sistemático, nunca se tinha feito dela 
meio de governo. O tipo perfeito desse gênero é a Biografia de Benja
mim Constant, publicada pelo Centro Positivista (Teixeira Mendes). 
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Assim também José Bonifácio é a Independência, e dom Pe
dro I o infeliz acidente monárquico que a desvirtuou. A ver
dade é que tanto a abolição do tráfico,' como a liberdade dos 
nascituros, foi o resultado da ação perseverante e paciente 
do Imperador, vencendo resistências naturais, sociais e polí
ticas, até encontrar, no momento oportuno, o homem para 
realizar a idéia pela qual êle então sacrificaria o trono. Isto 
não diminui o mérito desses homens: uma grande reforma, 
que destruía um estado social secular, como era a escravidão, 
não podia quebrar a linha ou deixar de acompanhar o ritmo 
do Reinado. Rio Branco é uma grande figura; é sua, real
mente, a glória que no sistema parlamentar compete ao es
tadista que assume a responsabilidade de uma grande polí
tica, superiormente a defende, e habilmente a faz triunfar; 
mas se Rio Branco teve a coragem e a resolução de sir Ro-
bert Peel, é preciso não esquecer que na Inglaterra o primei
ro ministro se apoia quase somente no Parlamento e nos par
tidos, e que no Brasil se apoiava principalmente no soberano; 
que a maior parte da força, da confiança, da resolução que 
Rio Branco mostrou, lhe veio, não da Câmara e da opinião, 
mas da firmeza, da fé, da intuição nacional do monarca. Êle 
estava entre o primeiro ministro inglês, que só depende da 
Câmara, e o chanceler alemão, que só depende da Coroa, e 
por isso o seu nome só eclipsaria o de dom Pedro II nessa 
questão como o de Bismarck eclipsa o de Guilherme I, como 
o de Pombal eclipsa o de dom José, se a reforma fosse inspi
ração, movimento, política sua, insuflada ou imposta ao mo
narca; ou de outro modo, como o de sir Robert Peel eclipsa 
o da rainha Vitória na questão dos cereais, se êle se tivesse 
medido com o seu partido e com o Parlamento, sem a su
perioridade que dava ao governo em nossas Câmaras o man
dato ostensivo do Imperador, o decreto em branco da disso
lução. O Imperador, quanto à lei de 28 de setembro, não 
tem na sua fé de ofício somente essa delegação a Rio Branco, 
a mesma que a São Vicente, e delegação, pela primeira, vez 
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no Reinado, para o tempo que durasse sua ausência no es
trangeiro, onde êle não podia, quase, receber sem humilha
ção a notícia do naufrágio da reforma; tem a sua iniciativa: 
de 1866, primeiro, quando fala em vão ao marquês de Olin
da, mas desde logo, nesse mesmo gabinete, conquista a ade
são de Nabuco, Saraiva, Paula Souza, e depois quando redige 
a resposta, a formal promessa aos abolicionistas franceses, e 
de 1867, porque só êle teria feito Zacarias aceitar e submeter 
a estudos no Conselho de Estado os projetos de emancipação 
de um adversário político, como São Vicente; tem o zelo 
infatigável, a ansiedade, a resolução que mostrou em 1867 
e em 1868, tratando-se da elaboração do projeto definitivo, 
dos trabalhos da Comissão Nabuco, das discussões no Con
selho de Estado, onde os que mais olhavam para êle na vida 
pública, como Paranhos, puderam conhecer desde logo o 
empenho, a energia, a perseverança com que entrava nessa 
campanha e o desagrado que lhe causariam, contrariando-a; 
tem, por fim, a insistência com Itaboraí, desde que acaba a 
guerra; a animação aos deputados que querem mover-se nes
sa questão; a inteligência com São Vicente de que êle seria 
o sucessor de Itaboraí para realizar a reforma; a demissão 
de Itaboraí, em conseqüência do aditivo Nabuco criando o 
fundo de emancipação; a formação do gabinete São Vicente 
com esse programa; a carta branca que lhe dá para reorga
nizar o ministério, a instância com Bom Retiro c Rio Branco 
mesmo para auxiliarem a São Vicente nessa empresa, a subs
tituição de São Vicente pelo visconde do Rio Branco com o 
mesmo pensamento, o mesmo compromisso; por último, tem 
a regência de sua filha para deixar-lhe, como prefácio do 
futuro Reinado, a mais bela página do seu. 

Nesses anos de 1866 — pode-se dizer de 1865, porque 
a idéia "da emancipação deve ter começado a agitá-lo desde 
a sua volta do Rio Grande, deve ter sido nele uma sugestão 
da guerra, da primeira injúria que se nos atirava e ao nosso 
exército, de país de escravos — nesses anos de 1866 a 1871, 
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só um momento se pôde pensar que o Imperador abando
nava a idéia da emancipação; foi quando, em 1868, êle de
mitiu Zacarias, comprometido a promover a reforma e cha
mou Itaboraí, que lhe era infenso. Mas ainda aí, nesse passo, 
êle não se desviou do seu caminho senão aparentemente: no 
Conselho de Estado vencera-se que só se trataria da eman
cipação depois de acabada a guerra, e assim, quanto mais 
depressa acabasse a guerra, mais cedo se podia empreender 
a reforma; a idéia do Imperador preferindo Caxias a Zaca
rias foi, antes de tudo, apressar a terminação da guerra. Nes
se momento êle não pensou talvez na emancipação, mas, se 
pensou, foi uma razão de mais, a seu ver, para seguir exata
mente o mesmo rumo político. Já vimos nesse ponto a sua 
defesa, quando o presente escritor mesmo formulou essa acu
sação contra êle de ter retrocedido: retrocedeu para chegar 
mais depressa; sacrificou a Zacarias para conservar Caxias; 
conservou Caxias « pelo desejo de terminar a guerra com a 
maior honra e proveito em relação às nossas relações exter
nas » — são as suas palavras. Terminava a guerra, não áó 
porque esse era o seu primeiro empenho, como para poder 
tratar do segundo, que era a emancipação dos escravos. É 
nas suas mãos que está a chave da nossa política; é êle quem 
traça o roteiro da emancipação, servindo-se ora de um, ora 
de ouoro partido, captando, para a idéia que tem a peito, o 
ardor dos que lhe podem servir dg apóstolos, como a tole
rância, e depois o concurso dos que, por um primeiro movi
mento, a rejeitam; c êle quem emprega primeiro os Liberais 
e depois os Conservadores; quem anima, quem não vê difi
culdades, quem se não deixa aterrar, nem demover; por úl
timo, mas acima de tudo, é êle só o refém; é seu o maior in
teresse que está em causa: o trono, que êle expõe, sem medo, 
nesse grande pleito de humanidade. 

Logo após, é o lugar de Rio Branco, o lugar-tenente do 
Imperador, o primeiro ministro que dentro das formas cons
titucionais, sem violência às tradições aceitas, à independên-
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cia do Parlamento, sem ameaças de dissolução, teve a for
tuna de converter em lei, com o menor abalo social e a menor 
resistência possível, uma reforma dessa natureza. Nos Esta
dos Unidos dir-se-ia dele que havia evitado uma guerra civil; 
em São Domingos que havia evitado uma guerra de raças. 
No Brasil, êle evitou uma dissolução da Câmara dos Depu
tados e uma eleição, como a do ministério Dantas em 1884, 
no terreno da escravidão. Fora de toda questão, foi êle que 
resolveu o problema da emancipação gradual sem atritos 
nem resistências. O projeto de São Vicente teria enfurecido 
os proprietários; o projeto de Nabuco ou do Conselho de 
Estado ter-lhes-ia parecido igualmente espoliador (apesar de 
que foi exatamente o que veio a acontecer: na execução, na 
realidade, o projeto Rio Branco ficou reduzido ao projeto 
Nabuco, a opção do senhor será letra-morta); o projeto Tei
xeira Júnior, por outro lado, teria levantado menor oposição 
entre os proprietários, que êle conciliava ainda mais do que 
o de Rio Branco, mas entre os emancipadorcs, a começar 
pelo Imperador, teria sido recebido como uma verdadeira 
manutenção da escravidão. Combinando o projeto do Con
selho de Estado e o da Câmara dos Deputados, Rio Branco 
conseguiu um misto que os partidários da emancipação não 
julgaram dever recusar, por acharem nele as principais me
didas que reclamavam, e que ao mesmo tempo tirava à liber
tação forçada das futuras gerações o aspeto cai regado e som
brio que pudesse ter para os senhores. 

O que Rio Branco faz em 1871 c adormecer a escravidão 
mediante a promessa de um título de 600$ por criança de 
oito anos que ela não quisesse conservar, e assim arrancar-lhí 
a liberdade legal dos nascituros, levá-la a renunciar ao seu 
princípio de renovação, de perpetuidade, o que eqüivalia a 
dizer, de vida: êle, de algum modo, a ilude para penetrai 
nos seus doníínios e não encara o cérbero à moda de Hér
cules, não o subjuga e arrasta vencido para fora do Hades; 
adormecc-o, à maneira de Orfeu, ou melhor distrai-o, cor 
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rompe-o, atirando-lhe, como Enéias, o bolo da sibila, a apó
lice — Três Barras, ou Teixeira Júnior. 

Se o primeiro lugar é do Imperador e o segundo de Rio 
Branco, dois homens devem figurar logo depois, ao lado um 
do outro: São Vicente e Nabuco. São Vicente em 1866 redige 
e entrega ao Imperador os primeiros projetos de emancipação; 
tem assim a iniciativa dos primeiros trabalhos da lei, talvez da 
oportunidade da idéia, talvez do modo de levá-la a efeito, 
a libertação do ventre, — talvez de ter passado a sua con
vicção ao Imperador (o que lhe deveria ser contado como 
um título primordial; quanto a mim, foi o Imperador que 
inspirou a Pimenta Bueno, e não Pimenta Bueno a êle); em 
1867 e 1868, no Conselho de Estado, mantém-se firme; ape
sar de já não ser seu o projeto em discussão, mas de Nabuco, 
a emulação não se manifesta por um só movimento ou pala
vra; em 1869, pressentem-se na sombra os seus passos; em 
1870, é êle o centro da propaganda, do proselitismo que se 
faz entre os rising men da Câmara, do pronunciamento con
tra Itaboraí, que o partido Conservador não teria sacrificado, 
se não lhe visse o substituto, preferido pelo Imperador e en
carregado da reforma que êle não queria realizar; depois, no 
seu ministério, assinala o seu propósito, o seu compromisso, 
e, quando não pode vencer as dificuldades internas do gabi
nete, colabora com o Imperador na escolha do seu sucessor, 
faz vir a Rio Branco de Buenos Aires para entregar-lhe o 
poder; por último, em 1871, durante a discussão da lei, é êle 
quem sustenta o presidente do Conselho • perante os Conser
vadores, quem na reunião dos adversários do gabinete, que 
procuravam a reunião do partido, mostra-se intransigente, 
quem mata qualquer veleidade de harmonia à custa do 
projeto. 

Nabuco, por sua vez, desde 1866, quando São Vicente 
apresenta os seus projetos, simultaneamente, se não antes (1), 
como ministro, pronuncia-se pela emancipação, é de parecer 

(1) Comparar vol. II, pág. 372, o projeto Paula Souza. 
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que o gabinete anuncie a reforma para depois de acabada a 
guerra; em 1867 e 1868 é, no Conselho de Estado, o leader 
da discussão, o redator, o relator do projeto que substitui os 
de Pimenta Bueno, e que, como se viu, foi a verdadeira minu
ta da lei de 28 de setembro; de 1868 a 1871 torna-se êle o 
principal propagandista da reforma, faz dela no Senado a 
sua preocupação constante, sua exigência única; põe-na na 
ordem do dia do Centro Liberal, no programa do partido de 
que é chefe, insiste por ela com o Imperador, com o partido 
Conservador, em cada discurso, em cada palavra que escreve; 
na frase citada de Octaviano, é cie, nessa época de 1807 a 
1871, quem, «no Conselho de Estado, na correspondência 
com os fazendeiros, e na tribuna, por meio de eloqüentes dis
cursos, faz amadurecer a idéia e tomar proporções de von
tade nacional». Durante esses cinco anos, o estadista torna-se 
agitador; tem o zelo, a constância, a idéia fixa do apóstolo; 
por último, sua autoridade pessoal arrasta o partido Liberal 
e o põe ao serviço do governo conservador para a realização 
da grande reforma: é assim que, se êle causa a queda do 
gabinete resistente de Itaboraí, é êle, por outro lado, quem 
indica São Vicente e, subindo Rio Branco, quem, com a sua 
atitude firme, impede que a oposição liberal t;: alie à dissi
dência conservadora, quem desse modo anima o presidente 
do Conselho a fazer questão do seu projeto, a identificar-se 
com cie até à dissolução, isto é, a garantir-lhe a vitória. 

Nabuco tem assim na lei de 28 de setembro a parte d; 
seu organizador no Conselho de Estado, de seu propagan
dista na opinião, quando o governo conservador a repele, e, 
quando a aceita, de seu sustentador à frente da oposição 
liberal. Se êle tivesse seguido outra política, cedido à tática 
partidária, o desastre do projeto era certo, e grande a agitação 
no país, na ausência do Imperador. Falando de Rio Branco, e 
comparando-o a sir Robcrt Peel, vimos que Octaviano lem
brou Cobden e seus amigos, a quem se devia o progresso da ra
zão pública; Nabuco foi verdadeiramente o Cobden da reforma 
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de que Rio Branco foi sir Robert Peel. Êle tem pleno direito 
a ser considerado a encarnação de um dos três fatores essen
ciais que deram em resultado a lei: o primeiro, é a vontade 
tenaz da dinastia, sua iniciativa, o modo por que ela insinua, 
favoneia, instiga, de alguma forma impõe, e por último sus
tenta, até salvamento, a grande reforma, — é a parte do 
Imperador, da Princesa, e também do conde d'Eu (atitude 
durante a Regência, emancipação dos escravos no Paraguai); 
o segundo, é o concurso do partido Conservador, isto é, do 
partido natural da resistência, da autoridade, da grande pro
priedade, que assume a responsabilidade dessa transformação 
fundamental, que a propõe no momento oportuno, e consegue 
levá-la a efeito sem resistências nem estremecimento, é a parte 
de Rio Branco; o terceiro, é o concurso do partido Liberal, 
que primeiro faz estudar a reforma e a torna vencedora no 
Conselho de Estado, depois agita a opinião, não deixa dormir 
na indolência e na tranqüilidade os governos conservadores, 
clama no deserto por ela durante anos, até que, ouvida a sua 
voz, chegado o momento, da conversão do partido contrário, 
presta-lhe todo o seu apoio para que êle recolha a glória, o 
prestígio, a vantagem moral do maior cometimento político 
do reinado; esta é a parte de Nabuco, que deve ser encabe
çada em seu nome, porque, de 1867 a 1871, é êle quem 
encarna esse espírito, é êle verdadeiramente no Centro Libe
ral, no Senado, na imprensa, no Instituto dos Advogados, 
falando ao Imperador, aos fazendeiros, às sociedades aboli
cionistas estrangeiras, o verdadeiro Catão dessa nova delenda 
Carthago. 

Comparando os dois homens, São Vicente e Nabuco, São 
Vicente é quem redige os primeiros projetos, Nabuco quem 
redige a lei. Um e outro foram os educadores de seu partido; 
Nabuco, porém, à frente do partido Liberal, em oposição, 
só o podia educar criando opinião, trazendo em seu socorro 
a força do país; ao passo que São Vicente, tratando com o 
partido Conservador, de outra índole e governo, tinha que 
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proceder pela persuasão dos chefes, tentar apenas a conquista 
de auxiliares para o Imperador. Nenhuma balança poderia 
achar qual foi a maior parte na lei, na sua elaboração e na 
sua realização: se a de São Vicente, se a de Nabuco. Um 
representa genuinamente o concurso do partido Conservador 
na oposição e no governo; o outro, também genuinamente, o 
concurso do partido Liberal no governo e na oposição. Tro

cadas as situações políticas, a atitude de ambos teria sido a 
mesma. Com toda probabilidade, sem São Vicente o partido 
Conservador teria sido hostil à reforma; Rio Branco não 
teria tido a sua vez de realizá-la; os acontecimentos teriam, 
portanto, seguido outra marcha. Sem Nabuco, sem a domi
nação intelectual, o direito de apresentação ou o de beneplá
cito, que êle exerceu em tão larga escala sobre as idéias e 
reformas políticas do seu tempo, a emancipação teria sido 
sufocada no Conselho de Estado em 1867, o partido Con
servador não teria sido acordado do seu sono de 1868 a 1870, 
e se se atrevesse, — o que não é admissível, — a levar sozi
nho por diante a reforma, teria visto levantar-se contra êle 
a lavoura com a bandeira republicana, como em 1888, para 
cair aos golpes de Zacarias, que então dominaria a cena. 

Depois do Imperador e de Rio Branco, que partilham o 
primeiro plano, o segundo deve assim ser dividido, em toda 
eqüidade, entre São Vicente e Nabuco. Além desses, porém, 
outros tiveram também um papel seu imprescindível. Um 
deles é Teixeira Júnior, que rompe a unanimidade da Câ
mara conservadora e organiza o pronunciamento de 1870 a 
favor da emancipação, de que resulta a queda de Itaboraí e 
a preeminência no partido Conservador do elemento pro
gressivo, reformista, cujo chefe será Rio Branco. 

Outro é João Alfredo, o imediato de Rio Branco, o dux 
belli da Câmara que respondia pela votação, « o leader taci
turno dos encerramentos » (1), como foi chamado. A verdade 

(1) A vitória do gabinete dependia, sobretudo, dos encerramen
tos. Às paredes da oposição eram constantes e por todos os modos pro
curava ela impedir a votação, quando o governo reunia número. Todos 

15 
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é que o êxito de Rio Branco parece ter resultado da combi
nação das suas qualidades com as do seu lugar-tenente no 
ministério. Assim como outro presidente do Conselho, mais 
temerário ou mais tímido, teria provavelmente naufragado 
diante da fortíssima oposição que êle encontrou, também 
Rio Branco teria naufragado se tivesse composto o seu gabi
nete diferentemente, com competências e ambições dentro 
dele, ou se não tivesse tido um chefe de maioria como João 
Alfredo ( i ) para opor a um chefe de oposição como Paulino 
de Souza (2). 

os recursos eram empregados para desviar os deputados governistas das 
sessões, procurava-se o médico à hora em que tinha de ir para as ses
sões, detinha-se o amigo na rua com falsos pretextos até à chamada, 
inventavam-se reuniões, festas, convites, atrasava-se o relógio dos depu
tados, impedia-se que o empregado da Câmara tomasse os nomes dos 
deputados que chegavam, de modo que o ministro do Império tinha 
que ser ao mesmo tempo o chefe, o despertador e o ajuntador 
da maioria»; tinha que correr de residência em residência dos depu
tados mais frouxos, dos que a oposição requestava, levá-los consigo, dei* 
xá-los de sentinela à vista. Alguns dispensavam essa vigilância, assim 
o ' protonotário Barreto, de Mato Grosso, que foi uma vez à Câmara 
com febre, gravemente doente de uma erisipela. O recurso do governo 
era o encerramento; por isso mesmo cada pedido de encerramento dava 
lugar a uma verdadeira tempestade; era a prova heróica que o ministro 
exigia dos seus amigos, era-lhe preciso estar ao lado do requerente, se
não sempre para animá-lo, para mostrar-se identificado com êle e com-
partir a sua sorte. Um deputado, que pediu o último encerramento, não 
pôde proferir uma palavra, levantou-se mudo, e o presidente, Teixeira 
Júnior, interpretou-lhe o silêncio, anunciando um pedido, ah! o último, 
de encerramento no meio de imenso alarido. 

(1) De João Alfredo se disse que, depois de Paraná, ninguém 
dirigiu a Câmara com tanta disciplina quanto êle. E êle o pára-raios 
ministerial; quem atrai sobre si a fúria da oposição pela sua atitude re
soluta, seca, decidida, que é tida por desdenhosa e provocadora, por seu 
nunca recuar da luta e grande atividade que desenvolve para impedir 
o aliciamento de votos. A maioria, por seu lado, adere a êle pela con
fiança que sua palavra inspira, pela lealdade com que se expõe por ela, 
e por ver que êle não corteja a popularidade nem aos adversários. Essa 
sua feição, tão pronunciada sempre, de homem de partido, define-se 
bem no modo por que uma vez responde a Zacarias que não aceitava 
os seus elogios quando êle deprimia o gabinete. Em certo sentido, o 
gabinete 7 de março poder-se-ia chamar gabinete Rio Branco-João Al
fredo. O Imperador, que o indicara a Paranhos, distinguia o ministro 
do Império dos outros ministros, como um futuro presidente do Con
selho; de fato, no partido Conservador, é sobre êle que vem a cair o 
manto de Rio Branco, morto êste. 

(2) Filho do visconde de Uruguai, sobrinho de Itaboraí, Paulino 
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Outro ainda é Souza Franco, cuja identificação com Rio 
Branco, prendendo o elemento histórico dos Liberais, foi tão 
completa que, nos momentos em que o primeiro ministro 
desanimou de vencer, pensou em passar o poder a Souza Fran
co, para não entregar a bandeira nas mãos dos Conservadores 
dissidentes. 

Outro, por último, mas no mesmo plano dos três, é Sales 
•Torres Homem, que não trouxe a Rio Branco o apoio de um 
partido ou de uma grande fração de partido, mas que foi um 
dos personagens da ação, e cujo discurso na discussão da lei, 
produto de longas meditações literárias sobre o assunto, e a 

de Souza tinha-se criado e crescido na casa paterna como um futuro 
estadista; tinha a gravidade precoce; desde jovem, a palavra, o gesto, 
a deferência calculada do chefe político. Entrando muito cedo na vida 
parlamentar, depois de ter feito o seu noviciado diplomático, passa des
percebido nas primeiras legislaturas a que pertence; mas em 1868 entra 
para o gabinete com Itaboraí, como seu alter ego, o que, ao lado de 
Cotegipe, Paranhos, Muritiba, significava uma elevação à primeira cate
goria ministerial. Velho e cansado como Itaboraí se achava, Paulino de 
Souza reputou-se por tal fato o seu substituto natural, o representante 
nato do antigo triunvirato de que Itaboraí era o único sobrevivente. 
Apcado Itaboraí do governo, pela atitude dos emancipadores, Paulino 
de Souza ocupou naturalmente a posição de leader da resistência, e como 
Caxias, Cotegipe, São Vicente e Rio Branco se tivessem pronunciado 
pela reforma, não restava, entre os personagens do partido, quem lhe 
pudesse disputar a primazia à frente dos velhos Conservadores, exceto 
Itaboraí, que abdicara nêlc e que pouco depois falecia. Identificado com 
a política anti-reformista, Paulino de Souza mostrou as mais raras qua
lidades de chefe; invocando o princípio da autoridade, a necessidade 
da disciplina, multiplicou a sua falange contra o governo, conservou-a 
até o fim em completa submissão à sua palavra de mando. Nenhum outro 
político do Império, — Silveira Martins tinha sob suas ordens somente 
o seu clã, o Rio Grande, — teve por tanto tempo, na boa e na má 
fortuna, um partido tão numeroso, tão arregimentado, como Paulino de 
Souza, pode-se dizer de 1868 até à queda da monarquia, se não mesmo 
depois. Até o fim do Império também êle ficará fiel à bandeira da 
resistência na questão dos escravos, cuja solução final coincide com 
a queda da dinastia. Paulino de Souza, tido como a encarnação do es
pírito conservador, mostrar-sc-á, entretanto, mais tarde, insensível à 
substituição do regímen; êle e Saraiva serão os dois estadistas do Império 
que tratarão mais francamente, — mesmo em 16 de novembro, pre
sente ainda o Imperador prisioneiro, — como um fato secundário, pre
visto, feliz mesmo, quem sabe? o desaparecimento da monarquia. Nesse 
ponto êle se conformava talvez à tradição conservadora de 1831: aco
lheu o 15 de Novembro como o Senado de Pedro I acolheu o 7 de 
Abril. 
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que êle havia antes dado a forma ciceroniana de diálogo, será 
o mais belo ornamento do debate, e servirá, decorado e repe
tido pelas novas gerações, de elo intelectual imaginativo entre 
a lei de 1871 e a de 1888 (1). 

VIII. DESGOSTO NO PARTIDO LIBERAL PELO APOIO 

PRESTADO A RIO BRANCO; RESPOSTA DE NABUCO 

Tanto de um como de outro lado político, os chefes refor
mistas entendem que para se conseguir a reforma é justifi
cado correr o risco de uma cisão do partido. A responsabili
dade que São Vicente e Rio Branco (é justo dizer também 
Cotegipe, que da Bahia se mostra mais cioso do que Rio 
Branco da entrada para o ministério de elementos dissidentes) 
assumem no partido Conservador, Nabuco assume no par
tido Liberal. A sua atitude, como a dos membros liberais da 
Comissão Especial do Senado, Souza Franco e Paranaguá, 
— com a diferença que Nabuco tinha a responsabilidade da 
união do partido e para os seus antigos elementos conserva
dores era quem respondia por ela, — desgosta a massa da 
oposição, que esperava subir em conseqüência do insucesso 
de Rio Branco. 

Dantas havia escrito a Nabuco em 2 de setembro: 

Paranhos conseguirá a passagem, nesta sessão, do projeto 
emancipador no Senado? Por nossa parte não temos que auxi
liá-lo para isso, nem que opor-nos. Já rendemos à idéia o devido 

(1) No último plano figuram um grande número de auxiliares: 
de ministros, senadores, deputados, jornalistas que concorreram pode
rosamente para a lei. Essa enumeração pertencerá, porém, à história 
especial da emancipação. Dentre os que mais de perto sustentaram a 
Rio Branco destaca-se, entretanto, seu filho Paranhos, barão do Rio 
Branco, então deputado por Mato Grosso, que ao lado dele foi um 
elemento constante de animação, em certo sentido seu principal apoio, 
por ser doméstico, íntimo, interior quase e que ambicionava, mais do 
que êle mesmo, essa glória para o seu nome. Também deve-se mencio
nar João Mendes de Almeida, deputado por São Paulo, « A Guarda 
Constitucional» do Jornal do Comércio, que dia a dia rebate a oposi
ção e faz avançar a lei. 
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preito; já prestamos a melhor prova de lealdade às nossas cren
ças, votando, embora depois da discussão que assunto de tanta 
magnitude deve ter no Senado deste Império. O Itaboraí e sua 
gente que tomem o mais a si. 

Esperava-se que Itaboraí opusesse ao projeto uma obstru
ção invencível. Assim Saraiva, que se retirara para a Bahia 
«antes de votada a lei, escreve a Nabuco em i.9 de outubro: 
«Pensei que o Itaboraí tivesse mais poder em seu povo e 
que o Paranhos encontrasse luta mais séria no Senado ». Tran
sitando a reforma como transitou, manifesta-se no partido 
profunda queixa contra o auxílio franco que os senadores 
liberais tinham prestado ao gabinete. 

As cartas de Leão Veloso expressam bem o pensamento 
íntimo dos que sentiam que o partido Liberal tivesse perdido 
essa excelente oportunidade de subir. Nabuco havia escrito, 
remetendo-lhe o discurso que pronunciara no Senado: 

Remeto êste discurso com medo, porque me parece conde
nado aí, visto como, da polêmica havida entre o Diário e o 
Correio, resulta que o partido Liberal da Bahia aprovou o pro
cedimento do nosso amigo Zacarias e condenou o dos outros 
(12 de novembro) ( i ) . 

Na mesma data quase, Leão Veloso lhe escrevia: 

Depois da atitude que tomaram no Senado os nossos chefes 
dando triunfo ao governo na questão do elemento servil, o par
tido caiu num certo desânimo, de que não sei como se sairá. 
Aqui não havia Republicanos, e agora não somente os há, como 
não há Liberal que não se mostre disposto a sê-lo: na grande 
propriedade então parece firmado o divórcio com a monarquia. 

( i ) Martinho Campos, por outro lado, de quem se queixa é 
exatamente de Zacarias, apesar de ter êste combatido o projeto. « Re
cebi carta do nosso Martinho, escreve Octaviano a Nabuco em 7 de 
novembro. Não está enfadado contigo, nem comigo, compreende a nossa 
situação e sinceridade de proceder. Com quem continua a embirrar é 
com aquele que não foi lógico, atirando as palhas no fogo e depois 
querendo abnfar o incêndio com trapos rotos. £ a expressão caracterís
tica do próprio Martinho e lhe acho razão >. 



230 UM ESTADISTA DO IMPÉRIO 

E depois de receber a carta de Nabuco (27 de no

vembro : 

Entretanto, sejamos francos: acho que os signatários do pa
recer de quatro linhas foram muito além do papel que lhes 
ditava sua qualidade de chefes dum partido proscrito. Se os par
tidos têm idéias, têm também interesses, e desde que fôr se dei
xando levar de amor platônico pela idéia, sofrerão os interesses 
e os partidos se dissolverão: é preciso não esquecer que eles são 
um composto de homens. Se desde 1868 combatemos o poder 
pessoal, como é que fomos meter ombros para sustentar esse 
poder na ocasião em que êle mais se descarnou? Se não somos 
ainda republicanos, também não tememos a república como um 
cataclismo... e havemos de nos deixar levar pela onda agarra
dos à monarquia que nem tem o instinto da conservação? 

Também Dantas lhe escrevia no mesmo sentido: 

Nosso procedimento confundiu-se com o dos ministerialistas 
quand même. Você fala-me em desgostos do partido Liberal. 
Que razões houve para esses desgostos? Que motivo o enfra
queceu? Antes do fato a que me tenho referido, o partido osten
tava força e pujança. Se esses desgostos e descontentamentos 
apareceram depois, devemos concluir que nosso procedimento 
não foi de todo acertado politicamente. Como quer que seja, 
meu caro amigo, passado, passado. É do seu dever, como chefe 
dos chefes, assumir a posição que lhe compete para dissipar essas 
pequenas coisas. 

Nabuco responde em 2 de janeiro; não tem que bater 
nos peitos pelo que fizera; a onda republicana, entretanto, 
começava, já nessa época, a formar-se, devido à emancipação; 
aparecia o perigo do lado para onde ninguém olhara: 

Esta sua carta não é tão positiva como a do nosso amigo 
Leão Veloso, mas ambas dizem o mesmo e condenam como 
errado o meu proceder e o dos chefes liberais que votaram pela 
reforma do elemento servil. Não me queixo da condenação, por
que cada um diz o que entende; uns aprovam Temístocles, ou
tros Aristides. Eu não falo da condenação senão para justificar 
a minha abstenção na iniciativa e no comando, porque sem 
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liberdade, confiança e influência não se pode ter ação para fazer 
alguma coisa boa. Todavia quero dizer-lhe que não foi o nosso 
proceder que desanimou o partido Liberal. As causas são outras: 
são a impaciência e a descrença, as rivalidades, as incoerências 
e a indisciplina. Veja esta: há poucos dias a Reforma disse que 
mais fácil seria ao partido Liberal unir-se com os Republicanos 
do que os Conservadores. Uma folha monárquica pode dizer 
isto? Um partido que diz isto pode querer o poder? (1). 

Sinimbu, ausente em Alagoas (2 ) , escrevera-lhe (26 de 
dezembro), no mesmo tom, ainda que o dissimulando; o dis
curso de Nabuco fora o canto de tisne do partido: « Recebi 
e ü com o maior prazer o teu monumental discurso sobre a 
questão do elemento servil. Que mais e melhor se poderia 
dizer sobre a matéria? Quanto a seu valor político permite-me 
que te pergunte, não seria êle o canto de cisne do nosso par
tido? » Ao próprio Saraiva, já vimos, parece não ter agra
dado, se não a franquia dada ao projeto pelos seus amigos, 
a pouca força que mostrou Itaboraí entre os Conservadores. 

Tudo isso desgosta profundamente a Nabuco: por um 
lado, o recuo na questão dos escravos; por outro, o avanço 
radical, quase até à república, na questão política. A Sinimbu 
êle escreve em 2 de novembro de 1871: 

É preciso dominar a situação para dirigi-la e não se pode 
dominá-la senão com força própria; a força emprestada, por 
motivos que variam sem cessar, não vale nada . . . Tenho medo 

(1) E a Leão Veloso: « Enfim o meu proceder foi conforme ao 
acordo do Centro Liberal, tomado por unanimidade de votos e sendo 
presente o nosso amigo Zacarias e outros. A ata da sessão aí está, redi
gida pelo Afonso Celso. Convidado para fazer parte da Comissão espe
cial do Senado, eu recusei, dizendo que só aceitaria com a condição de 
emendar o projeto; não quiseram. Neste caso ou se fosse nomeado pelo 
Senado, eu tinha uma razão especial para emendar o projeto, e não 
podia deixar de fazê-lo >. 

(2) Dos senadores Liberais, retiram-se para as províncias antes 
da votação da lei: Saraiva, Sinimbu, Silveira Lobo, Pompeu, Zacarias 
votou contra. A favor votaram Chichorro, Nabuco, Octaviano, Para
naguá (membro da Comissão Especial), Silveira da Mota (Radical), 
Souza Franco (relator), e visconde de Abaeté. Nunes Gonçalves, Paula 
Pessoa, Souza Queiroz não compareceram à sessão desse ano. 
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que não haja outra alternativa senão entre Conservadores e 
Republicanos, ou que a ascensão liberal seja uma transição para 
os Republicanos. Para prevenir isto seria preciso um partido que 
arrostasse a fatalidade que vai levando tudo, o partido dos ho
mens convencidos, leais e firmes? Aonde? 

A Dantas: « O que é para deplorar é que os dois homens 
que têm mais força própria na situação ( i ) , isto é, o Zaca
rias, no elemento Progressista, e o Souza Franco, no elemento 
Histórico, estejam encolhendo-se, quando, combinados e 
obrando ativamente, podiam fazer muito». E a Saraiva, 
queixando-se da bandeira mais adiantada que Tavares Bastos 
levantara no Clube da Reforma: « Ainda mais, a causa da 
monarquia corre à revelia, porque os Conservadores a traem 
e os Liberais não a defendem ». 

Saraiva, entretanto, sente como Nabuco; no agrupamento 
liberal tem a mesma nuance, com diferença do grau de ima
ginação e do fundo de idéias e sentimentos de cada um. Sa
raiva era intelectualmente um desapegado; suas idéias polí
ticas eram hábeis cálculos, soluções difíceis e raras, saídas, às 
vezes originais, às vezes bruscas e impulsivas; Nabuco pren
dia-se às suas fórmulas, às iniciativas que tomava, aos prin
cípios, às causas que animava com o seu entusiasmo e o seu 
proselitismo natural; afeiçoava-se a cada uma dessas criações, 
por mais efêmeras que algumas fossem, de modo a fazerem 
todas parte de sua vida, de seu coração. Assim era coisa muito 
diversa para êle e para Saraiva a confissão de uma crença 
política, o esposarem qualquer causa. Saraiva não era um 
sentimental; Nabuco tinha como estadista, como homem de 
governo, uma grande região da inteligência governada pelo 
que se chama sentimentalismo, isto é, o culto, a superstição 
das suas afeições íntimas, dos ídolos de sua imaginação, das 

( i ) Era um modo de lembrar a reprovação dos seus amigos da 
Bahia na questão dos escravos. Eles, porém, não deixavam de estar com 
êle, bem como Saraiva. Passada a impaciência, a sofreguidão partidá
ria do primeiro momento, os seus instintos liberais davam razão a 
Nabuco. 
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dedicações, a que se não podia furtar sem ingratidão, das 
convicções, que não podia renegar sem apostasia: o que tudo 
fazia que uma afeição intelectual, uma idéia, um princípio, 
um sentimento, um prestígio, um ente de razão qualquer, uma 
vez criado em seu espírito, o reduzia a um cativeiro, a uma 
sujeição perpétua. Saraiva, pelo contrário, é um espírito livre; 

«todas essas cadeias, que afinal partem do coração e que pren
dem Nabuco às idéias mesmo que não tem mais, às amizades 
que se romperam, aos partidos que deixou, não existiam para 
Saraiva, ou para ser mais preciso, existiam, mas êle na vida 
pública, quaisquer que fossem as suas dilacerações ocultas — 
sua morte mesmo foi talvez o resultado de uma delas — tinha 
a força de quebrá-las e até de desconhecê-las. Abstraindo, 
porém, do que não se vê, da máquina pensante em cada um, 
a conclusão prática é neles por muito tempo uniforme, até à 
morte de Nabuco; o caminho que tomam, a direção política 
que traçam, é a mesma. 

«Não desanime», escrevia Saraiva em> resposta a Na
buco ( 1 ) : 

porque se V Exa. e os homens de sua tempera desanimarem, o 
partido Liberal desmantela-se e teremos o republicanismo em 
frente do partido Conservador só. Na luta entre a democracia e 
o imperialismo pode-se de antemão predizer o triunfo. Mas de 
quem será a culpa? Dos que governam e nos roubam o direito 
de verificar se estamos realmente em minoria, como o poder 
apregoa. 

(1) 10 de janeiro. 





CAPÍTULO IX 

REFORMA JUDICIÁRIA DE SAIÃO LOBATO (1871). 
A DISSOLUÇÃO DE 1872 

I. A POLÍTICA DAS REFORMAS LIBERAIS 

A POLÍTICA do gabinete 7 de março era promover o 
maior número possível de reformas, esgotar o pro
grama liberal, deixar a oposição democrática sem 

pretexto para guerreá-lo, enquanto êle resolvia a sua questão 
doméstica com a dissidência do seu próprio partido. Veremos, 
mais longe, a censura a que Nabuco sujeita esse steeple-chase 
do partido Conservador com o próprio radicalismo, sob o 
ministério Rio Branco: a sua opinião, porém, era que o par
tido Liberal, diante da política adotada pelo gabinete, não 
tinha o direito, a liberdade de recusar as reformas, de opor-
lhes o seu veto (1). A situação especial de Rio Branco, com
batido pela velha guarda conservadora (2), obrigava-o a 
inclinar para o liberalismo; de fato, o matiz político que êle 
representa é pronunciadamente liberal: ao lado dele, na ques
tão dos escravos como na questão religiosa, o conservador é 
o chefe liberal Zacarias. De certo, o seu governo abre uma 
era nova na história administrativa do país, porque alia ao 
espírito de impulso, de desenvolvimento material do gabinete de 

(1) « Também cá temos quem pensa com V. Exa. e que o acom
panharia se estivesse aí, mas temos tido discussões... Êle também en
tende que se o governo do Imperador oferecer em projeto as idéias do 
programa liberal, os senadores liberais devem acompanhá-lo; também 
discordamos dele». (Carta de Leão Veloso, em janeiro de 1872). A 
referência é a Saraiva. 

(2) Rio Branco chamou, cm discurso, a Paulino de Souza cadete 
da velha guarda, cm oposição à designação de marechal do futuro, que 
a dissidem ia lhe dera. 
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1853, o espírito político francamente liberal, como nenhuma 
administração anterior tinha podido manifestar; espírito pró
prio da situação do gabinete repelido pelos velhos Conserva
dores e precisando de tomar a dianteira aos Liberais. Do 
ponto de vista das reformas, se não fora, na questão da elei
ção direta, o gênio constitucional meticuloso do Imperador 
ou o seu grande receio de uma Constituinte, que êle julgava 
indispensável para se tocar na forma da eleição, o ministério 
Rio Branco teria literalmente deixado sem programa o par
tido Liberal, e vimos como era extenso aquele programa. Foi 
esse gabinete, chamado conservador, que deu o golpe de 28 
de setembro na propriedade territorial; o golpe da prisão e 
processo dos bispos no prestígio da Igreja; o golpe da reforma 
judiciária na lei de 3 de dezembro de 1841, ao mesmo tempo 
que multiplicava e aperfeiçoava a instrução pública, e esta
belecia o sistema da garantia de juros para a viação férrea 
do país. 

II. A REFORMA JUDICIARIA 

Na sessão de 1871, conjuntamente com a emancipação dos 
escravos, o gabinete promove a reforma judiciária. Devemos 
retroceder à proposta de Sinimbu para termos a marcha legis
lativa da reforma que Saião Lobato efetua em 1871 (1). Em 
1862, Sinimbu apresentara uma proposta, dividindo o Supremo 
Tribunal em duas seções, uma criminal e outra cível (eram 
as disposições de um projeto de Nabuco em 1843), e aumen
tando o número das Relações; não separava, porém, a polí
cia da justiça, o que era, já nesse tempo, a principal aspira
ção dos reformadores da lei de 3 de dezembro. Em matéria 
de liberdade individual, a proposta admitia, nos crimes afian-

(1) As tentativas ministeriais foram estas: em 1846 e 1848 (si
tuação liberal), propostas de Fernandes Torres e Pimenta Bueno; em 
1854, projeto de Nabuco (ministério Paraná) ; em 1858, projeto subs
titutivo de F. Diogo P. de Vasconcelos; em 1862, proposta de Sinimbu; 
em 1866, proposta de Nabuco. Em 1861, Saião Lobato preparou um 
projeto de reforma que foi impresso e distribuído, mas não chegou a 
ser apresentado à Câmara. 
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çáveis, a fiança provisória, que figura pela primeira vez no 
projeto de Saião Lobato em 1861; dava aos juizes de direito 
competência para conceder habeas-corpus aos detidos de or
dem do chefe de polícia (proposta Pimenta Bueno em 1848), 
e determinava que, exceto no caso do art. 79, § i.9 da lei 
de 3 de dezembro, a sentença de absolvição fosse imediata
mente cumprida. Na seguinte Legislatura (1864), a Comis

s ã o de Justiça Criminal da Câmara (Feitosa, Paranaguá, 
Barbosa de Almeida), inspirando-se já nas idéias adiantadas 
da situação liberal, formuladas por Nabuco no programa Pro
gressista, ampliava essas medidas de Sinimbu no sentido da
quele programa: separação da polícia e justiça, julgamento 
definitivo dos juízos de direito, independência da magistra
tura pelo aumento dos seus vencimentos. Em 1866, Nabuco 
condensara na sua proposta as idéias de seus diversos projetos 
e as medidas liberais contidas nas reformas dos outros minis
tros desde 1845; esse conjunto de pretensões torna-se em vín
culo do partido Liberal, pela adoção do programa de 1869, 
redigido por êle, e em que a sua proposta de 1866 era trans
crita em quase todas as suas partes. Nessa proposta, como 
vimos, as garantias da liberdade individual tinham passado 
para o primeiro plano, eram o principal objeto da reforma; 
no programa de 1869 esse desideratum era ainda mais acen
tuado. Assim, relativamente ao habeas-corpus: 

Em todo o caso o réu solto por habeas-corpus não será preso 
pelo mesmo crime senão depois de condenado definitivamente.. 
O habeas-corpus pode ser concedido pelo juiz ou tribunal, ainda 
que a prisão seja à ordem da autoridade administrativa mais gra
duada, porque nenhuma autoridade administrativa tem direito 
por si mesma de prender o cidadão. Fica suprimida a prisão 
civil, qualquer que seja o motivo dela. 

Essas idéias, em 1869, eram correntes entre os próprios 
Conservadores. A lei de 3 de dezembro de 1841 não tinha 
mais um partidário. O próprio Saião Lobato, — em quem se 
encarnara o espírito ultra, e cercara de mistério e veneração 
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a velha árvore de Bernardo de Vasconcelos e do visconde do 
Uruguai, a cuja sombra cresceu o Império, — é quem se en
carregará de manejar o machado no dia da derribada; José 
de Alencar, recordando-se das carretilhas de Eusébio de Quei
rós, formula, como ministro da Justiça, idéias reformistas em 
um grupo de pequenos projetos. Em 1870, a Câmara con
servadora substitui a proposta Sinimbu (1862) por cutra 
de sua Comissão e remete-a ao Senado. Em princípio de 1871, 
São Vicente, presidente do Conselho, submete ao Conselho 
de Estado outro projeto de reforma que não é apresentado 
ao Parlamento, porque o mesmo estadista, dias depois, resolve 
deixar o poder (1). No Senado, Saião Lobato, ministro da 
Justiça no gabinete Rio Branco, apresenta um substitutivo ao 

(1) Nabuco, manifestando-se sobre esse projeto, dirá no Con
selho de Estado que não lhe parece regular que, havendo um projeto 
da Câmara dos Deputados, remetido ao Senado no ano anterior (1870), 
e baseado na proposta do governo de 1862, sobre reforma judiciária, o 
governo, sem estar esse projeto resolvido, promova outro sobre a mesma 
matéria pendente. Na discussão da reforma de 1871, êle prestará êste 
tributo ao projeto de São Vicente, por incluir, na parte relativa às 
fianças, a fiança excepcional nos crimes que não fossem afiançáveis, e 
nos casos afiançáveis a fiança preventiva e a fiança provisória: «Se 
vamos aos povos modernos, vemos que na Inglaterra não há um só 
crime, em que o cidadão não possa livrar-se solto por meio de fiança. 
A diferença consiste em que, nos crimes mais graves, não é o juiz de 
paz quem concede a fiança, mas a Corte do Banco da Rainha. Aqui, 
devo tributar grande louvor ao sr. visconde de São Vicente por ter tra
duzido, em um projeto que pretendia apresentar ao Senado, a liberdade 
provisória de que gozam os inplêses. Não desejo que a prisão preven
tiva seja eliminada de nossa legislação; não, senhores, porque há, na 
verdade, casos em que ela é uma necessidade de ordem pública. (O sr. 
F. Octaviano: — Até de salvação do preso). Diz bem o nobre senador, 
de salvação do preso, para prevenir os efeitos da indignação pública 
ou da vingança da família da vítima. Podem as necessidades do pro
cesso exigir a prisão preventiva, quando o indivíduo tem cúmplices ou 
co-réus, cujo conluio sobre os meios de defesa pode impedir a averi
guação e descobrimento da verdade. Assim em outros casos. O que eu 
quis era, é que deixássemos ao juiz a faculdade de conceder fiança, 
mesmo uma fiança excepcional nos crimes inafiançáveis. Se o indivíduo 
é domiciliário, se tem bons precedentes, e todas as condições que excluem 
a suspeita de fuga, se tem a seu favor motivos evidentemente justifica
tivos do crime que cometeu, que inconveniência há para a justiça públi
ca em livrar-se êle solto? Por que há de ser preso, sem necessidade social 
e só para estar preso? ». 
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projeto da Câmara. É esse substitutivo que será a lei de 20 
de setembro de 1871. Quem teria dito, em 1854, quando 
Saião Lobato acusava a Nabuco de profanação e sacrilégio 
por tocar na lei de 3 de dezembro de 1841, que seria êle 
quem a havia por fim de revogar! O golpe passou desper
cebido entre a massa de reformas que o gabinete Rio Branco 

. empreendeu para tirar a bandeira aos Liberais, mas a revo
gação da lei de 3 de dezembro marcará uma época na histó
ria política do Império: sem ela o princípio da autoridade 
irá enfraquecendo de dia para dia. 

Sobre esse projeto de Saião Lobato, Nabuco emite pare
cer em separado como membro da Comissão de Legislação 
do Senado (10 de junho de 1871). O parecer é uma justi
ficação, em grande parte, das medidas liberais da Câmara 
contra ais emendas restritivas do ministro da Justiça. A Câ
mara mandava submeter ao júri todos os crimes por abuso 
de liberdade de imprensa, e Saião Lobato suprimia essa dis
posição; a Câmara mandava que a prisão preventiva não 
pudesse ter lugar senão por mandado escrito do juiz compe
tente, e Saião Lobato inutilizava essa disposição. Também 
quanto às apelações da absolvição do júri, a Câmara era 
muito mais liberal do que o ministro. Em matéria de habeas-
corpus, Saião Lobato melhorava o projeto da Câmara, admi-
tindo-o « sem exclusão dos detidos a título de recrutamento, 
ainda alistados como praças no exército ou a rmada». Há, 
porém, uma emenda dele que Nabuco critica fortemente, é 
a que excluía ò habeas-corpus na prisão determinada por 
despacho de pronúncia: 

O Supremo Tribunal de Justiça tem por vários arestos con
cedido habeas-corpus nos casos de pronúncia, quando o processo 
é evidentemente nulo. Assim que, a nova lei, adotada a emenda 
do sr. ministro da Justiça, ficará aquém da jurisprudência cor
rente. Dcclarando-se expressamente que o habeas-corpus não 
interrompe e não perime o processo, que deve ir por diante, não 
vejo inconveniente cm que o cidadão se livre solto. É um pre
conceito fatal à liberdade individual, esse que nos faz considerar 
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a prisão do réu antes de condenado como uma fórmula indis
pensável e sem a qual não há processo regular e pronúncia 
efetiva. 

Depois, enumera Nabuco as suas divergências: 

o projeto nada contém sobre o noviciado, habilitação, nomeação 
e promoção dos magistrados, esquece as incompatibilidades abso
lutas da magistratura; prescinde de uma das maiores necessida
des da administração da justiça, isto é, da supressão da anomalia 
que consiste em poderem os tribunais revisores decidir, em ma
téria de direito, o contrário do que decide o Supremo Tribunal 
de Justiça, invertida assim a hierarquia judiciária, e provindo 
daí a incoerência da jurisprudência, a incerteza dos direitos do 
cidadão, e a fraqueza do império da lei, aplicada por modo 
vário e contraditório. Essa anomalia cessará desde que o Supremo 
Tribunal conhecer definitivamente da nulidade do processo e da 
nulidade da sentença; obrigada a Relação revisora a confor
mar-se com o Supremo Tribunal de Justiça sobre o ponto de 
direito por êle julgado, e obrigado o mesmo Tribunal, na apre
ciação das nulidades, a reconhecer os fatos tais quais foram esta
belecidos pelos tribunais ordinários. 

Em conclusão, dizia êle: 

1.9 Aceito as garantias que o projeto concede à liberdade indi
vidual, com o protesto de reclamar sempre as que faltam para 
complemento dessa liberdade. Aceito o projeto, quando separa a 
polícia da justiça e extingue toda a jurisdição dos chefes de 
polícia, delegados e subdelegados. — 2.9 Reclamo a reorgani
zação do Supremo Tribunal de Justiça; a criação de Relações 
ou seções de Relações em todas as províncias ou ao menos na
quelas que são designadas na proposta do governo que se dis
cute, a fim de que, e conforme à Constituição, a 2.* instância 
seja coletiva, e a 1,* instância vitalícia; a competência dos juizes 
para a formação da culpa, — ao menos em concorrência com os 
juizes municipais — com recurso necessário para os juizes de 
direito; e providências para a vocação, e independência da ma
gistratura. — 3.9 Rejeito a organização especial das sedes de 
Relações e os substitutos excepcionais dos juizes de direito, que 
o projeto cria. 
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Na discussão ( i ) , êle não deixa de celebrar a capitula
ção do partido Conservador. Diz Nabuco, em 16 de junho 
(1871): 

Começarei, felicitando o país, e congratulando-me com o 
partido Conservador por ver chegado o dia da reforma da lei 
de 3 de dezembro de 1841, que parecia uma lei imutável até em 
seus pontos e vírgulas; uma lei de origem divina, como a que 
Deus transmitiu a Moisés no monte Sinai, ou a que a ninfa 
Egéria deu ao Rei Numa Pompílio. . Felizmente, sr. Presiden
te, vai provar-se que esta lei é de origem humana, e não era 
preciso esta prova, porque todos sabemos que as paixões políti
cas e os interesses exclusivos foram que a determinaram; sabemos 
o sangue e as resistências que ela produziu; que, tornando-se 
causa da opressão deste povo, concorreu ela principalmente para 
que ficasse desmentido, aos olhos do mundo, o nosso regímen 
constitucional, absolutamente incompatível com ela. Felizmente, 
vai deixar de existir, digo, como lei política, porque subsistirá 
somente no ponto de vista da administração da justiça; sendo 
que neste ponto de vista, força é confessar, ela tem muito mere
cimento. 

Os aperfeiçoamentos, que pede, são para a reforma ficar 
completa e não se tratar mais da questão da liberdade indi
vidual; êle reconhece, porem, que o passo dado pelo gabinete 
c considerável e só lamenta que o ministro da Justiça se in
terpusesse, com as suas emendas restritivas, entre o voto da 
Câmara e o do Senado: 

O que falta neste projeto e o torna defectivo aos olhos do 
partido Liberal? O que está exposto no voto em separado e se 
resume nestes dois pontos: uma magistratura como deve ser, 
uma organização judiciária capaz de garantir as liberdades indi
viduais (2). 

(1) Os discursos, pronunciados por Nabuco nessa questão, foram 
publicados em folheto e contêm a suma e evolução das suas idéias em 
matéria de organização judiciária e liberdade individual, notavelmente 
sobre o noviciado, o habeas-corpus, as incompatibilidades, a fiança. 

(a) Em 1876, Nabuco redigirá o parecer do Instituto dos Advo
gados, consultado por Diogo Velho sobre diversas alterações que pre
tendia propor em relação à justiça. Nesse trabalho, êle pronuncia-se 

16 
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III. LUTA ENTRE PAULINO DE SOUZA E RIO BRANCO. 

DERROTA DO GABINETE NA CÂMARA DOS DEPU

TADOS. DISSOLUÇÃO DA CÂMARA 

O partido Conservador, entretanto, estava irremediavel
mente dividido, e Paulino de Souza, o chefe da Dissidência, 
representante do antigo espírito saquarema, se era um supe
rior organizador e disciplinador político, ainda não tinha — 
aos olhos do Imperador sobretudo — graduação igual à de 
Rio Branco, Caxias, São Vicente, Cotegipe, contra os quais 
militava. O visconde de Itaboraí falecia em 1872, perdendo 
assim a oposição o prestígio de um nome, que era a tradição 
conservadora desde 1837; Muritiba e Três Barras, depois 
visconde de Jaguari, não podiam servir de contrapeso no Se
nado, no Conselho de Estado e no partido àqueles nomes, e 
a outros ainda, como Bom Retiro, Sales Torres Homem, Ca
maragibe e Niterói mesmo. O fato, porém, era que o verda
deiro espírito conservador estava com Paulino de Souza e o 
brilhante grupo que o cercava na Câmara: Andrade Figueira, 
Ferreira Viana, José de Alencar, Francisco Belisário, Duque 
Estrada Teixeira, Taques, Melo Matos, Pinto Moreira, An
tônio Prado, Rodrigo Silva, Diogo de Vasconcelos, Pereira 
da Silva, Perdigão Malheiro e outros. O primeiro Paulino de 
Souza (visconde do Uruguai) fora um publicista, um diplo
mata, um organizador; o segundo, era um arregimentador 
notável, capaz de tirar do nada um partido e de ligá-lo à 
sua direção por uma vassalagem, que sobreviverá às institui
ções. Prestigiado e prestigioso desde jovem, como vimos, êle 
chegou, mais cedo do que qualquer outro político do reinado, 
ao comando em chefe, à autoridade absoluta, à testa de um 
partido; entre êle, porém, e o Imperador, que não reconhe-

pelo noviciado regular para a magistratura, e para a advocacia; pela 
supressão da apelação do juiz de direito no júri ; por tribunais corre-
cionais; pela supressão dos inquéritos policiais; e t c Esse parecer é 
acompanhado do voto em separado de Octaviano, sobre o modo de 
organizar a profissão de advogado. 
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cia, senão forçado, posições assim independentes de sua cria
ção ou, pelo menos, do seu placet, e que, por outro lado, 
considerava Paulino de Souza demasiado emperrado e eivado 
do espírito hereditário de oligarquia, se estabece desde 1871 
uma incompatibilidade que não acabará até o fim do reina
do, o que faz de Paulino de Souza, nos últimos tempos da 
monarquia, como de Saraiva, um pré-aderente da República. 
Se não a sinceridade, pelo menos a previsão ou a prudência 
do conservantismo de Paulino de Souza, na fase monárquica, 
tem que ser sujeita à contraprova da sua atitude final; ava
liada pela prontidão, quase confiança, com que, na presidên
cia do Senado, êle subscreve em 1889 a transformação política 
do país. A placidez com que, em 16 de novembro desse ano, 
quando a República já existia desde a véspera, êle pronuncia 
a última frase do regímen imperial na resposta que dá ao 
visconde de Lima Duarte, que propõe uma manifestação por 
parte do Senado: — « O Senado está em sessões preparató
rias. Mantendo hoje, como sempre, a estrita legalidade 
constitucional, e observando o Regimento, como me cumpre, 
não posso consentir debate que não seja restrito à constitui
ção desta Câmara. » — forma um enigma político que os 
historiadores nacionais hão de resolver de diversos modos (1). 

Em 21 de maio de 1872, a questão entre o visconde do 
Rio Branco e Paulino de Souza decide-se, na Câmara dos 
Deputados, pela vitória deste: o ministério, derrotado por 
um voto (50 contra 49), apela para a dissolução. O Conse
lho de Estado é ouvido, e Nabuco pronuncia-se contra a dis
solução. « Não se trata », diz êle, 

de uma questão entre os dois partidos políticos, entre duas polí
ticas, mas de saber qual deve ser o chefe do partido Conserva
dor. Se a Coroa entende que o partido Conservador deve con
tinuar no governo, há de aceitá-lo com os chefes que êle quer 
ou não repele. Pouco importa ao país que esses chefes sejam os 

(1) Sobre essa atitude de Paulino de .Souza, ver o meu comen
tário em Balmaceda, pág. 58. 
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velhos do Senado ou os moços da Câmara dos Deputados. A 
verdade é que, conforme os princípios do regímen parlamentar, 
a maioria da Câmara dos Deputados tem o direito de dizer 
quais os homens de sua confiança... (.1). 

A dissolução, porém, estava resolvida. O Imperador não 
sacrificaria Rjo Branco aos ressentimentos que a lei de 28 de 
setembro tinha levantado contra êle; reconhecia-lhe o direito 
de pedir ao país a aprovação da sua política, dividindo o 
partido Conservador para obter aquele resultado (2 ) . 

(1) Nabuco (carta a Leão Veloso) chamará a essa dissolução 
« o golpe de Estado de 1872, que coroou a obra de 1868». O sentido 
da frase é que, pelo ato de 1868, se firmava o direito do Imperador 
escolher o partido, e pelo de 1872 o seu direito de escolher o chefe 
do partido. Constitucionalmente, parlamentarmente, havendo verdade na 
eleição, toda dissolução é correta e pode ser tida como um plebiscito, uma 
consulta, um referendum, à vontade do país; na Inglaterra seria perfeito, 
sobretudo, o direito do gabinete de dissolver uma Câmara que o tivesse 
apoiado e depois divergisse da sua política. A falta de eleições reais, 
entre nós, porém, reduzia as dissoluções a puras dádivas imperiais, e, 
quando não a dádivas, a demonstrações práticas de que a escolha dos 
chefes de partido, como dos próprios partidos, estava nas mãos do Im
perador. O Imperador reconhecia isso mesmo, procurava acertar e era 
o mais firme propugnador da liberdade eleitoral, ainda que seja duvi
doso que êle' se pudesse desinteressar absolutamente da sorte eleitoral 
de um governo que representasse a sua opinião e a sua política. Em 
uma carta que dirigiu, em junho de 1872 ao então presidente do Con
selho, visconde do Rio Branco, dizia o Imperador, depois de fazer obser
vações sobre a Circular que o chefe de gabinete ia dirigir aos presi
dentes de província, recomendando-lhes neutralidade no pleito eleitoral: 

« . . . Esta Circular, que sendo publicada ainda mais conceituaria 
o ministério, depende, para sua eficácia, do procedimento dos presiden
tes, que devem caprichar na escolha das autoridades. Eu recomendar-
lhes-ia que, para a época da eleição, isto é, desde já, tratassem de colo
car nos diversos lugares, como autoridades, indivíduos que dessem, sobre
tudo, seguranças d'imparcialidade, embora lhes faltassem outras quali
dades. Eis o que sempre tenho pensado, e espero que, por fim, não 
terei que escolher ministérios, senão na maioria da Câmara, represen
tante geralmente incontestada da maioria da nação ». 

Em outra carta, de 24 de abril de 1873, também dirigida ao vis
conde do Rio Branco, dizia: — « . . . Confesso-lhe que cada vez me 
entristeço mais com o que tem sido, e serão, ainda por muito tempo, 
as eleições entre nós, adotem-se as medidas que se adotarem, se não se 
corrigirem os costumes políticos ». 

(2) Dissolvida a Câmara, suscitava-se novamente para os Libe
rais a questão da abstenção. Devia o partido pleitear ou não as eleições? 
O voto de Nabuco foi pela abstenção, sem todavia querer impô-las às 
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províncias onde a oposição julgava poder vencer, como Minas, e Rio 
Grande do Sul. A Saraiva êle escreve em 24 de maio: « O Centro 
Liberal, isto é, eu, Zacarias, Octaviano, Silveira da Mota, Souza Franco 
e Afonso Celso, entendemos que não há razão para sairmos da absten
ção eleitoral. E por que sairíamos? Êste ministério nos inspira confiança, 
êle que não governa o seu partido c que está ansioso por dar provas de 
fidelidade ao princípio conservador? Houve alguma reforma política 
que desse garantias aos Liberais? » A Bahia pronuncia-se pela abstenção 
e Nabuco escreve a Dantas (28 de junho) : « A Bahia brilhou com a 
abstenção: pareceu-me sempre que era êste o arbítrio que a dignidade 
e coerência do partido Liberal exigiam. Ou pólvora e bala, ou a absten
ção, dizia Castelar na Espanha; é a alternativa que nos resta. E que 
vergonha para nós: apresenta-se o partido Liberal na arena, dá com seu 
concurso um grande testemunho a favor da liberdade da eleição, e por 
toda parte é derrotado ». Contraria-o por isso a atitude do partido na 
capital do Império, onde é derrotado. Em Minas, entretanto, são elei
tos Martinho Campos e Inácio Martins e, no Rio Grande do Sul, Sil
veira Martins faz a deputação toda. 
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CAPÍTULO I 

A QUESTÃO ARGENTINA (i) 

I. POSIÇÃO DE NABUCO. AS SUAS TRÊS 

FASES. AS FASES DE RIO BRANCO 

A DISSOLUÇÃO veio consolidar a força e a situação do 
visconde do Rio Branco, deixar-lhe livre o campo 
para a sua ação diplomática no Rio da Prata, na 

fase melindrosa de 1872 (tratados em separado da Assun
ção), e para a realização de todas as reformas e melhoramen
tos de que o seu governo cogitava. A datar da dissolução 
(1872), até o fim da vida de Nabuco, a marcha da política 
será esta: até junho de 1875 governa Rio Branco; em junho 
de 1875, resignando êle o poder, forma-se outro gabinete 
conservador, sob a presidência nominal de Caxias, mas de 
fato inspirado e dirigido por Cotegipe; nos primeiros dias de 
janeiro, em 1878, o Imperador chama ao poder o partido 
Liberal, na pessoa de Sinimbu. Nesses seis anos, Nabuco tra
balha ativamente no Conselho de Estado, pronuncia, cada 
sessão, um ou dois grandes discursos no Senado, e desde 1873 
consagra-se aos estudos do Código Civil; mais longe veremos 
tanto a sucessão dos acontecimentos como a feição das idéias 
de Nabuco para o declínio da vida. Nesse período tomaram 
vulto duas questões, a religiosa e a argentina, em que êle teve 

(1) Ver, principalmente sobre a questão, os relatórios de Estran
geiros, as Memórias de Relaciones Exteriores do governo argentino; os 
Anais do Senado; entre os jornais da época, a Nação, escrita por Para
nhos e Gusmão Lobo; os documentos inéditos nesta mesma obra; a carta 
de Cotegipe ao conselheiro Manuel Francisco Corrêa (Bahia, 1872); 
Questões Políticas, pelo conselheiro Zacarias, Rio de Janeiro, 1872; a 
Memória do Conselheiro Corrêa sobre a Missão do general Mitre ao 
Brasil, Revista do Instituto Histórico, (tomo LX, parte I, 1897) e Nego
ciadores Diplomáticas entre ei Brasil, Ia República Argentina y ei 
Paraguay, de Jayme Sosa, 1875. 
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parte importante, e, em uma, a argentina, considerável res
ponsabilidade. 

A « questão argentina » quer dizer a que se originou da 
celebração dos tratados de paz com o Paraguai. Os prece
dentes dessa questão datam dos primeiros governos da Alian
ça. A questão pode-se dizer estava latente, por um lado, na 
consulta de 7 de dezembro de 1865, seguida das instruções 
Saraiva (de 5 de maio), por outro na recusa de ratificação 
ao protocolo de i.9 de maio de 1865. O fato, porém, é que 
o governo brasileiro não chegou a criar, — nem teria criado, 
— embaraço à assinatura dos tratados de Paz sobre as bases 
da Aliança, e que foi o governo argentino (Varela) quem 
levantou o primeiro obstáculo à celebração de tais tratados. 
A questão entre os aliados começa assim, propriamente, em 
1869, com a segunda missão de Paranhos a Buenos Aires, 
durante a guerra (1869-1870), e com a sua última missão, 
depois de terminada a guerra (1870-1871). Vimos, porém, 
tanto no gabinete Olinda como no gabinete Zacarias, a causa 
que podia originar uma questão por parte do Brasil, a saber: 
a extensão dos limites que o Tratado de Aliança garantiu 
aos argentinos na margem direita do Paraguai. É só no mi
nistério Rio Branco que surge a contingência de guerra. A 
atitude de Nabuco, em relação a esse grave assunto, tem três 
fases. Na primeira, fazendo parte do gabinete Olinda, êle 
acompanha a política exterior de Saraiva: os limites, marca
dos no Tratado de i.9 de maio de 1865, são devidos pelo 
Paraguai aos Aliados; o Brasil deseja, porém, como a me
lhor saída das dificuldades, apontadas pela seção do Conse
lho de Estado em sua consulta de 7 de dezembro de 1865 
contra aquele tratado, que o território litigioso da margem 
direita do Paraguai, acima do Pilcomaio, seja atribuído de 
preferência à Bolívia. Na segunda fase, sob o ministério Za
carias, Nabuco opina como opinara Jequitinhonha em 1865, 
que os limites do Tratado de i.9 de Maio não são definitivos, 
pensa que eles devem ser tratados depois da paz entre o 
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Paraguai, os dois aliados limítrofes e a Bolívia; e, em caso de 
não ser possível acordo, entregues ao juízo arbitrai, dos Esta
dos Unidos. É essa a atitude que êle mantém no Senado em 
1870, e com êle outros chefes liberais, defendendo a sobera
nia e a integridade do Paraguai e profligando o direito de 
conquista na América. A terceira fase é de oposição acérrima 
à/esolução de tratarmos em separado com o Paraguai, desli-
gando-nos dos argentinos depois da vitória, para esposarmos 
a causa do vencido. Entre essas três atitudes não há verda
deira contradição; todas elas foram inspiradas pelas reações, 
por assim dizer mútuas, do duplo espírito que presidiria à 
Aliança e à guerra: o espírito de lealdade, de cooperação, 
de confraternidade de armas com os argentinos, e, por outro 
lado, de desinteresse, de distinção entre a causa de Lopez e a 
do Paraguai, de benevolência e proteção a êste. Essas reações 
se produzem também em Rio Branco e no partido Conser
vador, que em 1865 é contra a Aliança e o seu tratado, em 

1869 quase pela execução sumária e imediata do Paraguai, e 
depois se converte em defensor deste contra as exigências ar
gentinas, usque ad bellum (1). Dá-se verdadeira oposição 
entre as fases liberais e as conservadoras nessa questão: em 
1870 é Nabuco, é Zacarias, é Saraiva que impugnam no Se
nado o direito de conquista, lutando contra o visconde do 
Rio Branco e o barão de Cotegipe; em 1872 são estes os 
protetores do Paraguai e aqueles os restauradores do Tratado 
de 1.' de Maio em todas as suas linhas. E, assim como se dão 

(1) Zacarias disse no Senado, em 10 de fevereiro de 1873: 
c Três papéis tem feito o nobre presidente do Conselho na questão 
vertente! A princípio, ostentava-se sectário do direito da vitória, nem 
queria que o Paraguai fosse ouvido na celebração dos tratados com
plementarés do da Aliança, doutrina que a oposição liberal impugnava 
aqui vigorosamente (O visconde do Rio Branco, Presidente do Con
selho: — Que digam os A n a i s ) . . . Sim, gue o digam os Anais, de 
que o nobre presidente do Conselho se mostra tão esquecido. Depois, 
a linguagem do nobre presidente do Conselho variou, e vemo-lo, em 
a nota de 30 de junho, todo brandura e eqüidade em favor da Repú
blica do Paraguai: a diplomacia brasileira, então, tornou-se até român
tica, r»tando na lembrança de todos as apreensões que manifestou o 
nobre barão de Cotegipe, de que o sono das belas d'Assunção fosse 
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essas revoluções opostas no espírito dos partidos e dos esta
distas brasileiros, dão-se igualmente no espírito dos partidos 
e dos estadistas argentinos: o ex-presidente da República Ar
gentina, general Bartolomé Mitre, é pelo Tratado de Aliança 
com força obrigatória em todas as suas cláusulas; o primeiro 
ministro das Relações Exteriores na presidência de Sarmien-
to, Mariano Varela, é contra o direito de conquista, isto é, 
assume, em frente a Paranhos, em 1869, a mesma atitude 
que os senadores liberais assumirão em 1870; o seguinte mi
nistro das Relações Exteriores, nessa mesma presidência, Car
los Tejedor, pelo contrário, quando Paranhos toma empres
tada a linguagem de Mariano Varela, cobre-se com o Tratado 
de i.ç de Maio, que os inimigos de Mitre tinham, durante 
anos, considerado uma ignomínia para o seu país. Assim, no 
Brasil e na República Argentina, são todos que mudam e 
tomam as posições que o adversário desocupou, cedendo-lhes 
por sua vez as trincheiras donde o guerreavam. Alternada-
mente, e em contraste, a República Argentina e o Brasil, — 
no Brasil Liberais e Conservadores, na Argentina Mitristas e 
anti-Mitristas, — socorrem-se e esquivam-se do Tratado de 
i.9 de Maio; sustentam a Aliança contra o Paraguai e o 
Paraguai contra a Aliança; são os defensores da paz e da 
guerra. É a história dessas variações recíprocas que se vai 
acompanhar nestas páginas. A incoerência em política é quase 
uma censura inepta, porque o que se chama incoerência dos 
homens é, em geral, o próprio serpear da política, a qual é 
um ziguezague, não uma reta, e onde muitas vezes é impos-

perturbado pelo canhão argentino colocado na Vila Ocidental. Pre
sentemente, o papel do nobre presidente do Conselho muda no sentido 
de mais respeito ao Tratado de Aliança, como se colige do acordo de 
novembro ». 

A se contar como uma terceira fase a política do acordo São Vi
cente, seria preciso acrescentar uma quarta: a animação e o apoio ao 
Paraguai para recusar as propostas de Mitre e o arbitramento sobre o 
Chaco acima do Pilcomaio. Antes dessas, também seria preciso contar 
a adesão do visconde do Rio Branco às idéias de Pimenta Bueno e do 
visconde do Uruguai, ao Parecer do Conselho de Estado de 7 de de
zembro de 1865. 
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sível dar um passo sem tatear, avançar sem voltar atrás do 
ponto de partida, conseguir o que se deseja sem parecer su
jeitar-se à contradição que a opinião espera dos partidos e 
os partidos impõem aos seus chefes. Se o Tory é pela aliança 
alemã, o Whig tem que ser pela aliança francesa, e vice-versa. 
Quer-se explicar a incoerência do visconde do Rio Branco? 
Passando da oposição para o governo, êle entra naturalmente 
fies idéias e na política de Octaviano e Saraiva; encontra, 
porém, a disposição de Sarmiento de só aceitar a benefício 
de inventário a política exterior de Mitre, e, por outro lado, 
vê a oposição liberal, que no governo tinha feito o Tratado 
de 1.* de Maio, defendendo agora os direitos do Paraguai. 
Que mais era preciso, para fazê-lo voltar à antiga tradição 
conservadora no Prata; à proteção do Paraguai, seu cliente 
político; à desconfiança da ambição argentina, que confes
sara, pela boca de Elizalde, esperar um dia a incorporação 
da Bolívia, do Paraguai, do Uruguai e da República Argen
tina em uma só nação? Quer-se explicar a incoerência de 
Nabuco? É êle um jurista, um pacífico, um reformador; a 
guerra não é o seu processo, o seu instrumento; não saberia o 
que fazer nem como trabalhar com a guerra, que, — por 
questões de terras, para países como os da América do Sul 
que têm muitas vezes mais território do que podem ocupar, 
e por questões de hegemonia, para nações que se estão ainda 
formando c cuja importância relativa depende sobretudo do 
afluxo de capitais e de imigrantes — lhe parece uma lou
cura, uma obsessão profissional de diplomatas imbuídos de 
história, de preconceitos e cálculos emprestados da Europa, 
onde a guerra preenche outra função. Com esse tempera
mento, ministro durante a guerra, êle sustentou a Aliança, 
principalmente por ser o meio para a paz, o meio pronto e 
seguro, e o único que podia evitar outra ou outras guerras. 
Por esse mesmo espírito, porém, pacífico, arbitrai, jurídico, 
imputando aos argentinos, a Mitre (que depois o provou nas 
suas negociações de 1873), o sentimento de que no Tratado 
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de Aliança os limites haviam sido exarados, não como a linha 
da conquista, mas da reivindicação justa, da pretensão bona 
fide, êle toma desde 1867 a atitude que assumira Jequitinho
nha em 1865, e que assumirá Mariano Varela em 1869. 
Quando, porém, os argentinos invocam o seu direito escrito, 
a firma do aliado, abandonando a posição generosa, em que 
o seu ministro do Exterior Varela se colocara contra o Brasil, 
e Paranhos assume a atitude contrária, Nabuco, pelo perigo 
da guerra entre os aliados que traria a nova política do Bra
sil e a insistência argentina, é pela paz, resolutamente pela 
paz, para que nos não separemos do aliado por amor ao 
vencido, — mesmo por ser a conservação da Aliança o único 
meio de protegermos o Paraguai sem uma guerra que nos 
arruinaria a todos, o nosso título para minorar as exigências 
em virtude do tratado que assináramos, — e para que lave
mos as mãos da conquista do Chaco, saindo, pela nossa parte, 
sem uma polegada de território litigioso que não tivesse sido 
livremente concedido pelo Paraguai antes da guerra. Assim, 
o que Nabuco foi sempre, nessa questão, foi o advogado 
da paz. 

De certo, o mais simples era prestar braço forte aos argen
tinos para levarem os seus limites até à linha traçada por 
Mitre no Tratado de i.9 de Maio. Parecia isso mais conforme 
à letra escrita daquele tratado. Mas o fato é que o pknipo-
tenciário brasileiro não tinha cogitado de conquista, e, se 
obrigassem o Brasil a executar pela força a garantia moral 
que tinha prometido, a paz ficaria sendo incerta e precária, 
mesmo entre os aliados. A atitude do gabinete Olinda, do en
tão ministro dos Negócios Estrangeiros, Saraiva, era assim 
compreensível: • se nos forçarem a traçar essa linha fá-lo-emos, 
porque nos obrigamos a isso, mas só o faremos em último 
caso, se a República Argentina precisar do nosso apoio; — 
e a Bolívia, não poderia ela tirar-nos da posição, ao mesmo 
tempo odiosa e ingênua em que impensadamente nos fomos 
colocar, de conquistadores contra a vontade e por conta de 
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terceiro, de destruidores da independência do Paraguai, ao 
mesmo tempo que a garantíamos? Depois, quando a paz 
parece próxima, em 1867, pensa-se em que o peso da guerra 
recairá principalmente sobre o Brasil: devia a República Ar
gentina ser a única a tirar vantagem territorial — e que van
tagem! — da vitória, que, sem a nossa esquadra, não fa
lando do nosso exército, seria impossível? É esse o pensa
mento de Nabuco, quando se pronuncia, como vimos, no 
Conselho de Estado. Mais tarde, em 1870, o Paraguai estava 
sangrado de morte em sua população; podíamos ainda por 
cima arrancar-lhe território? Não estava subentendido que os 
argentinos reclamavam esse território por se julgarem com 
direito anterior a êle, e, nas condições em que se achava o 
vencido, não era justo que o deixássemos recuperar forças para 
coligir as provas do seu direito? É nessas condições que Na
buco protesta contra a aplicação do direito da força e da 
conquista ao Paraguai. Êle fala, assim, em 1870, no Senado 
brasileiro, discutindo com Rio Branco, a mesma linguagem 
que falava a este cm 1869 Mariano Varela, no Ministério 
das Relações Exteriores em Buenos Aires, linguagem que de
pois será a de Rio Branco, mesmo contra a oposição liberal e 
a diplomacia argentina. Ao mesmo tempo, porem, que se 
pronuncia cm 1870 contra o direito de conquista, Nabuco 
repele também a idéia dos tratados em separado, que ocorre 
pela primeira vez nesse ano, e é sujeita ao Conselho de Es
tado. Ele não passou, assim, de combater o direito de con
quista (em 1870) a combater o direito de tratarmos em sepa
rado (em 1872); combateu-os um e outro ao mesmo tempo, 
na mesma data. 

II. DEFESA DO PARAGUAI ( 1 8 6 7 - 1 8 7 2 ) . 

MARIANO VARELA 

Já vimos a atitude de Xabuco, quando, em 30 de setem
bro de 1867, dá o seu primeiro voto sobre a questão do Para
guai no Conselho de Estado. O segundo voto é de 26 de 
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abril de 1870. A situação que motivara essa consulta ao Con
selho de Estado está exposta no aviso de convocação do 
mesmo Conselho. Antes, porém, tinha-se dado uma sensível 
divergência entre o nosso plenipotenciário, o próprio ministro 
dos Negócios Estrangeiros do gabinete Itaboraí, Paranhos 
(depois visconde do Rio Branco), e o ministro de Relações 
Exteriores da República Argentina, Mariano Varela. Em 12 
de outubro de 1868, o general Bartolomé Mitre entregara a 
presidência a Domingos Sarmiento e toda a política argen
tina passara a outras mãos e a inspiração diversa (1) . Para
nhos tinha partido no começo de 1869 para Buenos Aires, em 
Missão Especial, e, como se tratasse na Assunção de estabe
lecer um governo provisório (ata de 31 de março), êle apoia, 
em um memorandum dirigido aos governos aliados, a capaci
dade desse futuro governo provisório paraguaio para celebrar 
os tratados de paz. É na discussão desse ponto que se produz 
entre os dois governos o primeiro desencontro de uma partida 
diplomática que será um verdadeiro jogo de esconder e du
rará bem oito anos (2 ) . Paranhos sustenta que o governo 
provisório deve aceitar « desde logo as condições de paz que 
estabeleceu o Tratado de i.9 de Maio de 1865 ». Discute se 
tal governo tem autoridade moral e legal para os ajustes com
plementarés desse tratado e opina pela afirmativa; pronun
cia-se contra qualquer contemporização: 

A guerra atual foi provocada por um governo nascido de sua 
própria vontade e que não tinha por norma senão essa mesma 
vontade absoluta. Será exigível da longanimidade dos governos 
aliados que esperem a eleição de assembléias soberanas e a orga
nização de um poder executivo, mais ou menos limitado, para 
então firmarem com êste as condições definitivas de uma paz 
com a República?. . Seguramente não há razão de Estado, não 
há consideração de justiça, não há exemplo na história das gran-

(1) Ver na nota R, os governos da Argentina e do Paraguai 
desde a guerra. 

(2) Os lances dessa partida estão sumariados, alguns deles, nas 
Falas do Trono do período. Ver Nota S. 
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des guerras que têm flagelado a humanidade, nada há que acon
selhe, e muito menos que torne obrigatória para os aliados e para 
o novo governo paraguaio, uma política de tão perigosa e preju
dicial contemporização (1). 

É a República Argentina que se opõe a isso. O Tratado 
de 1.' de Maio, diz ela, declarou solenemente que os abados 
não faziam a guerra ao povo paraguaio, mas sim ao seu go
verno; os aliados comprometeram-se solenemente a respeitar 
a soberania, integridade e independência da República do 
Paraguai; e como conseqüência « a deixar ao Paraguai liber
dade para organizar-se, uma vez vencido Lopez », e estipu
laram que com o governo nascido dessa organização celebra
riam os tratados de paz: 

Ainda não chegou o momento assinalado no tratado para a 
organização do Paraguai. Se, pois, as potências aliadas estão 
comprometidas a respeitar a soberania e a independência do Para
guai; se os poucos homens que escaparam à bárbara destruição, 
a que os condenou o ditador daquele desgraçado país, têm, se
gundo nossos próprios compromissos, o direito de escolherem 
o governo que quiserem, não poderemos hoje exigir, justamente 
de um governo estabelecido por nossa vontade, que celebre tra
tados que só podem ser negociados em virtude das atribuições 
conferidas aos poderes constituídos pela lei fundamental ou pela 
soberania original do povo, e que comprometam os direitos e 
interesses permanentes do país . . . Quase todos os povos da terra 
têm olhado com aversão para a guerra do Paraguai, porque têm 
desconfiado de nossas intenções. Não devemos portanto dar pre
textos para que se apoiem aquelas apreensões.. 

E mais: 

A mesma circunstância de haver durado a guerra mais do 
que se havia previsto, aconselha que se não antecipem os fatos, 
que tinham uma época fixa, quando pensávamos que só se tra
tava de uma campanha curta e fácil, e que encontraríamos 
depois da vitória um povo que correspondesse às nossas exigên-

(1) i» Memorandum de Paranhos, de 30 de abril de 1869. 

17 
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cias de garantias para o futuro. Hoje o Paraguai está exausto. 
O bárbaro ditador, que combatemos, tudo assolou e arrasou. 
Depois da vitória definitiva os aliados se encontrarão com um 
cadáver » ( i ) . 

É, assim, o ministro das Relações Exteriores da República 
Argentina quem, em 1869, se opõe a que se celebrem ime
diatamente com o governo provisório paraguaio os tratados 
de paz, que dariam à República Argentina os limites do 
Tratado de Aliança (2). Os seus motivos são de generosa 
consideração pelo vencido e de direito público; na realidade, 
porém, podem encobrir desconfiança contra o aliado: a con
vicção de que o governo provisório da Assunção seria um 
autômato do Império; a antipatia ao Tratado de 1.* de Maio, 
à política de Mitre, mesmo quando adquiria vastos territó
rios para a República; a oposição ao protocolo, que proibia 
as fortificações à margem do rio; a aversão, como êle mesmo 
diz, à guerra do Paraguai. Se o Chaco, desde o Pilcomaio 
até a Baía Negra, não é hoje território argentino, deve-o a 
República Argentina, provavelmente, a Sarmiento e a Ma
riano Varela, que não se quiseram aproveitar da ocasião que 
Paranhos lhes ofereceu em 1869. Foi essa uma política de 
generosidade ou de desconfiança? Desinteressada ou ambi
ciosa, ou apenas caprichosa, simples oposição a Mitre e à 
Aliança? Só o historiador argentino poderá dizê-lo. O fato, 
porém, é que o Paraguai só conservou o Chaco pela desis
tência que o primeiro ministro das Relações Exteriores do 
presidente Sarmiento fêz do direito de conquista em 1869, 
e pela pertinácia com que Paranhos, que lhe oferecera cum
prir o Tratado de i.9 de Maio, uma vez consignada tal de
sistência, fê-la valer a favor do vencido. 

É Paranhos quem insiste para que o governo provisório 

(1) Memorandum de Mariano Varela, de 8 de maio de 1869. 
(2) « O ministro do Brasil andou por mais de um ano nas an

te-salas do nosso, pretendendo fazer cumprir o tratado, que, no pensar 
do nosso ministro, era iníquo» (La Nación, de Buenos Aires, 1873). 
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aceite desde logo o Tratado de i.9 de Maio de 1865 com 
todas as suas conseqüências: 

E o que propõe o plenipotenciário brasileiro, além das con
dições expressas no Memorandum de S. Exa. o sr. ministro das 
Relações Exteriores? Que o governo paraguaio adira ao Tra
tado da Tríplice Aliança, como condições preliminares de paz; 
isto é, que aceite as condições, que os aliados assentaram naquele 

,, tratado como reparações legítimas e garantias indispensáveis a 
uma paz honrosa e segura entre eles e a República do Paraguai. 
Por que não poderão e não deverão os aliados incluir aquela con
dição essencial no seu acordo com o governo provisório? > (2.9 

Memorandum de Paranhos, de 17 de maio de 1869). 

É o governo argentino quem resiste, em nome do vencido: 

Todavia o governo argentino sustentou há mui pouco tempo, 
em discussões com o representante de S. M. o Imperador do 
Brasil, que a vitória não dá às nações aliadas direito para decla
rarem, por si, limites seus, aqueles que o tratado assinala. Crê 
o meu governo hoje, como então, que os limites devem ser dis
cutidos com o governo que se estabelecer no Paraguai, e que a 
sua fixação será feita nos tratados que se celebrarem, depois de 
exibidos pelas partes contratantes os títulos em que cada uma 
apoiar seus direitos. (Nota de 27 de dezembro, 1869, de Mariano 
Varela, ao governo provisório do Paraguai). 

De forma que se o acordo de 2 de junho de 1869 não 
resolveu definitivamente a questão, ainda não controvertida, 
dos limites, foi pelo veto argentino. Além do mais, estava no 
poder o gabinete Itaboraí, que só aspirava acabar a guerra, 
e não deixar lançar o gérmen de outra; não podia ser melhor 
a ocasião, para o governo argentino, se quisesse, de ligar o 
Brasil, ainda mais do que estava pelo artigo 16 do Tratado 
de i.9 de Maio; em vez disso, talvez sem o pensamento de 
desligar-se desse tratado, êle só fez afrouxar, senão desatar, 
aquele laço. 

A atitude inesperada de Varela correspondia tanto ao 
desejo íntimo de Paranhos e ao espírito da escola conserva-
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dora de proteção ao Paraguai, que bastou o ministro argen
tino insinuar a disposição de não coagir materialmente o ven
cido, para o plenipotenciário brasileiro dar-se por convencido 
e abundar nos mesmos generosos sentimentos. Foi o que 
aconteceu por ocasião das declarações de Varela (dezembro 
de 1869), de que, ocupando o Chaco, a República Argen
tina não resolvia a questão de limites, os quais deviam ser 
discutidos com o governo permanente do Paraguai, e resolvi
dos conforme os títulos exibidos. Em março de 1870, porém, 
a guerra estava terminada; tratava-se de celebrar, entre os 
aliados, os ajustes para o tratado definitivo de paz, e Para
nhos tinha recolhido a proveitosa lição de Varela. Um ano, 
no dizer da Nación, tinha êle em vão solicitado do governo 
argentino que ultimasse a paz nos termos do Tratado de i.9 

de Maio. Era o governo argentino que relutava, sem se poder 
adivinhar o motivo, ao seu próprio interesse, ao concurso 
que depois havia de reclamar como casus foederis. A Aliança 
perdera o caráter que tinha um ano antes, quando Paranhos 
a qualificava (Memorandum de 17 de maio de 1869) de 
única talvez na história pela cordialidade e prudência com 
que tem sido mantida, a despeito das contrariedades da guerra 
e das maquinações de seus adversários. Era essa a situa
ção, quando o Conselho de Estado foi convocado em abril de 
1870 pelo seguinte aviso do ministro interino dos Negócios 
Estrangeiros, barão de Cotegipe: 

O ministro do Brasil em Missão Especial ao Rio da Prata, 
conselheiro José Maria da Silva Paranhos, tem instruções do 
governo imperial para negociar e assinar um acordo preliminar 
de paz entre os governos aliados e o governo provisório da Repú
blica do Paraguai. 

Logo que teve lugar o feito de i.9 de março, o conselheiro 
Paranhos dirigiu-se aos aliados convidando-os a reunirem-se na 
Assunção para o referido fim. 

Na carta ao ministro da República Argentina, eram indica
dos os pontos sobre os quais devia versar a negociação. Eram 
estes: 
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i.9 Declaração da paz entre as nações aliadas e a República 
do Paraguai. 

2.9 Aceitação pelo governo provisório das condições de paz 
estabelecidas pelo Tratado de i.9 de Maio de 1865 e protocolos 
anexos, salvo qualquer modificação em que, no interesse da Re
pública do Paraguai, concordassem os aliados. 

3.9 Liberdade de navegação nas águas territoriais da Repú
blica, não podendo esta levantar novas fortificações para es
torvá-la. 

4.9 Garantia, dada pelos governos aliados, de não porem o 
menor obstáculo à eleição do governo permanente da República. 

5.9 Concessão de apoio moral e material para a manutenção 
da ordem pública e do regímen legal da República, enquanto 
ali permanecesse alguma parte dos exércitos aliados. 

6.9 Estipulação de segurança, quanto aos chefes militares 
que acompanharam o marechal Lopez, antes e até à sua última 
derrota, que fossem julgados perigosos à paz interna da Repú
blica e à dos Estados aliados. 

Sendo estas bases comunicadas ao governo imperial, foram 
aprovadas com pequenas modificações ou declarações: Assim: 

i.9 Que o apoio material prometido não deverá ser obriga
tório, ficando-nos a liberdade de apreciação e de ação, quando 
êle fosse solicitado. 

2.9 Que, fazendo-se referência à garantia da independência 
do Paraguai, não se estabelecesse, no acordo preliminar, o seu 
modo prático. 

3.9 Que não se fixasse prazo certo à retirada de nossas 
forças, declarando-se apenas que ela se faria no mais breve prazo 
possível. 

4.9 Que não se tratasse separadamente com o governo provi
sório ou permanente, salvo recusa absoluta dos aliados de che
garem a um acordo razoável, e nesta hipótese deveria preceder 
consulta ao governo imperial, e ordem expressa para assim pro
ceder-se. 

Os governos aliados prontamente nomearam plenipotenciá-
rios, que se reuniram na capital do Paraguai. 

Era muito natural supor-se que, inteirados do pensamento 
do plenipotenciário brasileiro, não compareciam ali senão para 
realizá-lo completamente ou com pequenas modificações. 

Infelizmente, o ministro argentino não só recusou entrar em 
ajustes sobre as bases propostas, como ate mostrou-se baldo de 
instruções que o habilitassem a aceitá-las, mesmo modificadas, 
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regressando incontinenti, e a pretexto de moléstia, a Buenos 
Aires. 

Entretanto, pediu ao nosso ministro e ao da República Orien
tal, que propusessem um outro projeto de acordo, que remo
vesse as dificuldades que tolhiam o seu consentimento, prome
tendo esforçar-se para que fosse aceito pelo seu governo. 

Acedendo aos seus desejos, e no interesse da Aliança, propu
seram os dois plenipotenciários um outro projeto, que, contendo 
os mesmos princípios que acima ficam enunciados, deixava, con-
tuífo, maior largueza ao tratado definitivo da paz. 

Por comunicação do ministro residente do Brasil em Buenos 
Aires, com data de 11 do corrente, consta que o governo argen
tino não estava disposto a aceitar o projeto oferecido pelo con
selheiro Paranhos, insistindo em não tratar com o governo pro
visório; mas em data de 14 dá parte de que o mesmo governo 
resolvera mandar propor algumas modificações ao projeto, ten
do desde logo expedido ao general Vedia os poderes precisos 
para ultimar a negociação, se as modificações fossem aceitas 
pelos plenipotenciários brasileiro e oriental. 

Não declara, porém, o nosso ministro residente, que aliás 
conhecia os termos do projeto, em que consistiam as modifica
ções propostas. 

O governo argentino sempre se opôs a fazer quaisquer ajus
tes com o governo provisório do Paraguai, opinião esta que 
nunca aceitamos, e ao contrário combatemos, não concordando 
que ela fosse inserida no acordo de 2 de junho do ano passado, 
como desejava o dito governo. Parece-me, portanto, que, pro
pondo agora modificações ao projeto de acordo, abandona o 
princípio que sustentava; mas, podendo acontecer que as modi
ficações sejam de ordem tal que não possam ser por nós aceitas, 
julga o governo dever ouvir o parecer do Conselho de Estado 
sobre os seguintes quesitos: 

1.9 No caso de que o governo argentino persista em não 
tratar com o governo provisório da República do Paraguai, ou 
as modificações por êle propostas sejam de natureza tal que não 
possam ser aceitas pelos plenipotenciários brasileiro e oriental, 
pode e deve o Brasil tratar separadamente com o governo pro
visório do Paraguai sobre os preliminares de paz? 

Decidindo-se pela afirmativa: 
2.9 Deverá exigir, pelo acordo preliminar, mais ou menos 

do que as condições que ficam acima indicadas? 
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3.9 Deverá aí ressalvar não só os seus direitos como tam
bém os dos aliados? 

4.9 Considerar-se-á por êste fato rota a Aliança, ou, não 
obstante êle, poderão os aliados novamente entender-se para a 
celebração do tratado definitivo? 

5-9 Se o governo argentino der, por êste ou por qualquer 
outro fato, a aliança como rota, deve o do Brasil aceitar sim

plesmente a declaração? 
6.9 Se aceitá-la, cessam para nós as obrigações que contraí

mos para com a República Argentina em virtude do Tratado de 
i.9 de Maio de 1865? 

É êste o voto de Nabuco, na reunião do Conselho de 
Estado pleno, em 26 de abril de 1870: 

Opina quanto ao primeiro quesito pela negativa: o governo 
do Brasil não deve tratar separadamente com o governo provi
sório do Paraguai sobre os preliminares da paz. 

A guerra foi feita pelos aliados, a paz deve ser também feita 
por eles; é esta uma condição do Tratado de Aliança, art. 6.9. 

Se, como está estipulado nesse tratado, os tratados definitivos 
devem ser coletivos, a conseqüência é que o tratado preliminar 
o seja, porque o tratado preliminar é a base dos tratados defi
nitivos, e estes a sanção e complemento daquele. 

Até certo ponto é justificável a repugnância do Estado Ar
gentino em tratar com o governo provisório, porquanto um go
verno provisório era uma boa providência para animar a resis
tência ocasional contra Lopez, e inspirar confiança à população 
paraguaia, mas não tem todas as condições de legitimidade para 
representar o Paraguai a respeito de um tratado. 

O procedimento do Brasil, separando-se da República Argen
tina e tratando a sós sobre a paz, pode trazer dificuldades diplo
máticas muito graves e imprevistas. 

E não há necessidade deste procedimento. 
A paz com o povo paraguaio é um princípio convencionado, 

um fato consumado moralmente desde o acordo de 2 de junho 
de 1869, aceito pelo governo provisório em 11 de junho do 
mesmo ano. 

A paz é entre os aliados um princípio consagrado no Trata
do de Aliança, desde que caísse Lopez; é um fato consumado 
desde o Aauidabã. 
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E, pois, para que preliminares de um fato consumado? 
Os tratados preliminares têm por principal objeto fazer cessar 

as hostilidades, evitar a efusão de sangue enquanto se faz o 
tratado definitivo. 

Pois bem, cessaram as hostilidades; as forças já se têm red
rado; as condições de paz estão no Tratado de Aliança, virtual
mente compreendido no acordo de 2 de junho; a paz foi pro
clamada perante o mundo por meio de circulares diplomáticas 
do governo imperial. 

Assim que — o tratado preliminar não tem razão de ser. 
2.9 Quanto às bases do tratado preliminar, concorda com 

o que disse o conselheiro de Estado visconde de São Vicente. 
3. ' Fazendo o Brasil o tratado preliminar, só por si e sem 

os aliados, não deve tratar aí dos direitos deles, que são tercei
ros, sendo que tudo quanto tratar terá contra si a máxima — 
inter alios. 

4.9 Esta questão só pelo governo argentino poderá ser 
resolvida. 

O Brasil dirá que o tratado singular não é rompimento; o 
governo argentino dirá naturalmente que é. 

5.9 Todavia o governo do Brasil não deverá aceitar sem 
contestação a declaração do governo argentino, do rompimento 
da Aliança. 

Os princípios internacionais convencionados no Tratado da 
Tríplice Aliança, como seja a independência e soberania do 
Paraguai, a navegação dos rios e outros semelhantes, estão ajus
tados entre os aliados, e são para eles invioláveis, e independen
tes de outros tratados. 

Entretanto, em 9 de maio (1870), Paranhos, Varela e 
o plenipotenciário oriental, Adolfo Rodriguez, fazem um novo 
protocolo em que acordam negociar na Assunção os prelimi
nares de paz com o governo provisório, e declarar terminada 
a guerra, sujeitando-se o governo paraguaio às estipulações 
do Tratado de 1.9 de Maio como condições preliminares, 
salvo qualquer modificação, que, por mútuo assentimento e 
no interesse da República do Paraguai, possa ser adotada no 
tratado definitivo. Em 20 de junho, na Assunção (entre Para
nhos, Júlio de Vedia e os membros do governo provisório), 
é assinado o acordo, com a modificação proposta pelo governo 
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paraguaio de que « aceitava em substância, en su fondo, o 
Tratado da Tríplice Aliança, reservando-se para os ajustes 
definitivos com o governo permanente as modificações deste 
mesmo tratado que possa propor o governo paraguaio no 
interesse da República ». Ninguém sabe qual dos abados jul
gou maior essa conquista: se a Argentina, que insistira por 

^ela; se o Brasil, que ela vinha tirar da mais séria dificuldade, 
porque a ocupação de toda a margem direita do Paraguai 
pela República Argentina tornava, no sentimento quase geral 
dos nossos estadistas, tão irrisória a passagem de Humaitá e 
a penosa campanha que tantos sacrifícios nos custou, como a 
independência do Paraguai que íamos garantir. « O plenipo
tenciário argentino», diz o protocolo, 

concordou com esta ressalva, declarando que as intenções retas 
e amigáveis do seu governo não poderiam ser melhor manifes
tadas do que o foram em suas notas relativas à ocupação da 
Vila Ocidental. Que aí está bem expresso que o governo argen
tino não quer usar do seu direito de vencedor para resolver a 
questão de limites, mas dirimi-la por um acordo amigável, à 
vista dos títulos de uma e outra parte. 

Por sua vez o plenipotenciário brasileiro 

confirmou também a inteligência, que acima se dá ao art. 2.9 

substitutivo, não sendo intenção dos governos aliados conquistar 
territórios pelo direito da vitória, mas exigir somente o que é 
de seu perfeito direito, respeitando igualmente a integridade 
territorial da República, como solenemente declararam no seu 
mesmo Tratado de i.9 de Maio de 1865. 

m. O DIREITO DE CONQUISTA. DISCURSO DE NABUCO 

Esse acordo aparente, porém, não devia ser senão o co
meço de uma longa tática para inutilizar a política que cada 
um dos aliados presumia da parte do outro. Paranhos, satis
feito com esse primeiro resultado, e com a reconstituição da 
República do Paraguai em que se empenhara durante quase 
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dois anos ( i ) , volta ao Rio de Janeiro a tomar parte nos 
trabalhos da sessão, reassumindo o cargo de ministro dos 
Negócios Estrangeiros (agosto, 1870). É nessa situação, para 
o Paraguai e os aliados, que Nabuco pronuncia, em 12 de 
julho, o seu discurso contra o direito de conquista. Referin
do-se a uma Memória publicada em 1869 na Colômbia por 
Queijano Otero, bibliotecário nacional, e analisando o mo
tivo das queixas contra o Império, da parte dos nossos limí
trofes, êle sustenta que não devíamos seguir a política dos 
princípios absolutos, mas, sim, a da transação: 

Eu vejo na Memória de que vos falei, como síntese das quei
xas contra o Brasil, esta que vou dizer-vos: essas Repúblicas 
querem para base de seus tratados o uti possidetis que elas cha
mam legal, isto é, fundado nos tratados da Coroa de Portugal 
com a Coroa de Espanha, e o Brasil quer para base essencial 
dos seus tratados o uti possidetis de fato, uti possidetis fundado 
na ocupação. Senhores, não se pode nesta matéria seguir abso
lutamente um princípio, porque qualquer princípio deve variar 
conforme as circunstâncias individuais de cada um dos Estados. 
E, sem dúvida, se queremos um princípio absoluto, devemos 
reconsiderar a nossa política, porque será inútil querer tratados. 

Senhores, um princípio absoluto, ou na diplomacia ou na 
política, é coisa fatal. Vede como a Inglaterra vive feliz; é por
que a Inglaterra, com seu patriotismo, não segue nenhum prin
cípio absoluto, nem na sua política, nem na sua diplomacia: a 
lógica mata a política e a diplomacia, cujo caráter é sempre 
relativo. O princípio absoluto da legitimidade, que Talleyrand 
sustentou no Congresso de Viena, porque se empenhava pela 
causa da Saxônia e pela desentronização de Murat, rei de Ná
poles, comprometeu a causa de outras nacionalidades, e da pró
pria França. 

(1) Referindo-se a esse período da vida do visconde do Rio 
Branco, disse Eduardo Prado ultimamente (Revista Moderna, de 15 
de dezembro de 1897): «Foi então que se viu esse diplomata do Im
pério, vencido o Paraguai, receber o singular e pesado encargo de con
servar a existência política daquele país, indispensável para a seguran
ça do Brasil, de formar um governo provisório paraguaio e de criar, 
êle, estadista de uma monarquia, toda a máquina de úm governo re
publicano. Não se viu outrora a República Romana regulando a suces
são dos reis nos tronos dos seus aliados ou vassalos?. . .» 
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A minha opinião, pois, se resume em que não tenhamos um 
princípio absoluto para os tratados com os nossos vizinhos. O 
que desejo é uma política larga, sem princípios absolutos, com o 
ânimo de transação. 

Temos uma superfície""tão vasta, que podemos, sem dúvida, 
fazer a concessão de terrenos desertos, alagadiços, incultos, que 
não nos servem, mas que podem servir muito aos nossos vizinhos. 

Nisto, senhores, há um grande pensamento; é inspirar con
fiança aos nossos vizinhos, desmentir, aos olhos do mundo, esse 
espírito de conquista que se nos atribui; basta-nos o desar da 
escravidão. 

» 
Passa então a ocupar-se do Paraguai perante a Aliança: 

Essa política larga, que eu desejo, que, sem dúvida, o país 
deseja, esta política para carear a confiança dos nossos vizinhos 
e as simpatias do mundo civilizado, eu não a posso esperar do 
ministério de 16 de julho, desde que o nobre ministro dos Negó
cios Estrangeiros [ Cotegipe, então ministro interino ] proferiu, 
na outra casa do Parlamento, as palavras que foram aqui cen
suradas pelo meu nobre amigo, senador pela Bahia [ Zacarias ]. 

Sem dúvida, senhores, se a guerra contra o Paraguai foi por 
causa de limites, se exaurimos sangue brasileiro e capitais brasi
leiros por causa dos terrenos alagadiços do Apa, confirmado está 
o espírito de conquista, que se nos atribui, espírito tanto mais 
atrevido e exageiado, quanto é imensa a soma de capitais des
pendidos e o sangue brasileiro derramado. 

Eis aí o que disse o nobre ministro dos Negócios Estrangeiros 
na outra casa do Parlamento: « Tendo feito a guerra por estas 
questões [ de limites ], havemos resolvê-las segundo a justiça a 
que nos julgamos com direito e que firmamos pelas armas ». Pois 
bem, senhores, a explicação que deu a estas palavras o nobre 
ministro dos Negócios Estrangeiros não satisfaz; essas palavras 
só têm o sentido que elas soam; só uma errata, só a supressão 
delas pode salvar a intenção do nobre ministro, a menos que as 
palavras não sirvam para exprimir o contrário do que queremos. 

Ouvi, com a benevolência que me inspiram a amizade que 
consagro a S. Exa. e a admiração que tenho pelos seus talentos, 
as explicações do nobre ministro; mas me parecem elas impro
cedentes. 

S. Exa. disse (lendo): — « O que eu disse na Câmara dos 
srs. Deputados é que o motivo, que nos levou ao Paraguai, foi 
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sem dúvida o desagravo de uma afronta; mas pergunto ao nobre 
senador qual foi o motivo que levou Lopez a provocar-nos? 
Certamente que todas as suas vistas eram a respeito de limites...» 

Que temos nós com as intenções e com o proceder de Lopez, 
para explicar as nossas intenções e o nosso proceder? Por que 
Lopez deu um motivo ostensivo para a guerra, dir-se-á que a 
causa impulsiva da guerra foi a questão de limites? O que temos 
nós cem os motivos de Lopez? 

Senhores, em honra do nosso caráter nacional, a guerra de
fensiva que sustentamos a todo transe e com tantos sacrifícios 
contra o Paraguai, não foi por causa de limites (apoiados). Não 
é* possível que sacrificássemos tanto sangue, tantos capitais; que 
caracterizássemos esta guerra por um duelo de morte com Lo
pez. . . (O sr. Zacarias: — Por causa de te r ras) . . . por causa 
de terras; os motivos da guerra são os mesmos motivos da 
Aliança. 

Vejamos no Tratado de Aliança quais foram esses motivos. 
Eis aí, na exposição dos motivos: (lê) — «Persuadidos de 

que a paz, segurança e prosperidade de suas respectivas nações 
tornam-se impossíveis enquanto existir o atual governo do Para
guai, e que é uma necessidade imperiosa, reclamada pelos mais 
elevados interesses, fazer desaparecer aquele governo, respeitan
do a soberania, independência e integridade territorial da Repú
blica do Paraguai, etc. ». 

A questão de limites, senhores, não foi senão uma questão 
acidental; não foi a causa impulsiva da guerra (apoiados); "é 
bem expresso o art. 16 do Tratado da Tríplice Aliança (lê): 
— « Para evitar as dissensões e guerras que trazem consigo as 
questões de limites, fica estipulado que os governos aliados exi
girão do governo do Paraguai que celebre com os respectivos 
governos tratados definitivos de limites ». E o art. 6.9 ainda é 
mais decisivo: « Os aliados se comprometem solenemente a não 
deporem as armas, senão depois de derribada a autoridade do 
atual governo do Paraguai». Eis aí; não foram os limites a 
causa da guerra. (O sr. Zacarias: — Apoiado, nem mediata, 
nem imediatamente) . . 

Como a questão de limites não foi a causa da guerra, o tra
tado de paz não depende também da solução dos limites. Estes 
limites são objeto de tratados individuais com as soberanias alia
das e não fazem parte dos tratados coletivos, que versam somente 
sobre a navegação dos rios e outras questões de direito público. 
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Assim diz o art. 16: «Os aliados exigirão do governo do 
Paraguai que celebre com os respectivos governos tratados defi
nitivos de limites». 

Assim diz o art. 17: «Os aliados se garantem reciproca
mente. . . •» Esta garantia acessória seria desnecessária se os limi
tes fizessem objeto do tratado coletivo, em que os aliados todos 
são partes e não garantes; em o qual todas as estipulações estão 
sujeitas à mesma sanção dos tratados coletivos. 

„ Assim o mesmo art. 17: «Que no caso, em que um dos 
aliados não possa obter do governo do Paraguai, etc, os outros 
empregarão ativamente os seus esforços»: estas palavras mos
tram claramente que os tratados de limites são individuais; que 
cada um dos aliados deve fazer o seu com o Paraguai, sendo os 
outros aliados garantes, e intervindo com seus esforços no caso 
do art. 17. A disposição desse artigo seria ociosa se os limites 
devessem figurar no tratado coletivo de paz. 

Esta distinção que faço é conforme o princípio da soberania 
territorial, porque cada nação é exclusivamente competente para 
tratar e decidir sobre os seus limites sem intervenção de outras 
nações. 

Portanto, a paz não dependeu dos limites, e o tratado defini
tivo de paz também não depende dos tratados de limites, que 
cada uma das soberanias fará com o Paraguai. 

Também no Congresso de Viena houve um instrumento 
geral, e seguiram-se tratados especiais entre as partes interessa
das quanto aos respectivos territórios. 

Outra proposição do nobre ministro não deve passar desper
cebida; é que o Paraguai não pode recusar os limites estipulados 
no Tratado da Tríplice Aliança, porque não vamos tratar estas 
questões de limites como com qualquer nação soberana .no uso 
pleno de sua soberania. (O sr. Zacarias: — Esta é boa). 

Esta proposição do nobre ministro, a meu ver, é insustentá
vel, nem só à face dos princípios como mesmo à face do direito 
convencional, consistente no Tratado da Tríplice Aliança. 

Senhores, a guerra se resolve ou pelos tratados de paz, ou 
pela submissão. A guerra do Paraguai findou, como estava pre
visto pelo Tratado da Tríplice Aliança, por um tratado de paz 
c respeitada a soberania c integridade do Paraguai. Vejamos qual 
é, conforme Heffter, a teoria dos tratados de paz (lê): « Os 
tratados de paz, diz Heffter, são convenções pelas quais duas ou 
mais soberanias, de uma maneira solene, declaram findas as 
hostilidades entre elas, sem que fique uma na dependência da 
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outra. » Eis aí: É o que distingue o tratado de paz da submis
são, deditio. « Todas as regras das convenções públicas, em geral, 
são eminentemente aplicáveis aos tratados de paz ». 

E, pois, senhores, à vista desta doutrina, que é também a 
dos outros autores, pode-se admitir a doutrina do nobre minis
tro dos Negócios Estrangeiros, de soberanias e meias soberanias, 
soberanias que não são soberanias? 

A verdade é, senhores, que, quando a guerra se conclui por 
tratados de paz, e estes não estipulam a cessão de território, 
cessando a ocupação bélica, o território é restituído com o uti 
possidetis anterior à guerra, e como era antes da guerra, apenas 
com as deteriorações causadas pela guerra. 

É o que se dá para com o Paraguai, cuja soberania, indepen
dência e integridade, o Tratado da Tríplice Aliança garante, 
excluindo assim toda a idéia de conquista, toda a cessão de 
território. A questão de limites não importa cessão de território; 
é a mesma questão anterior à guerra, dependente do direito 
preexistente, e não fundada no efeito da guerra. E, como já 
demonstrei, a paz não depende da questão de limites, cuja solu
ção terá lugar como teria se não tivesse havido guerra. (O sr. 
Paranaguá: — Não há conquista). 

Vamos ainda ao direito convencional. O direito convencio
nal é o mais expresso que é possível, senhores. 

Diz o tratado (lê): «É uma necessidade imperiosa fazer 
desaparecer aquele governo, respeitando-se a soberania, indepen
dência e integridade territorial da República do Paraguai». 

Eis aí: a Tríplice Aliança comprometeu-se a manter a sobe
rania, independência e integridade do território; não fêz dis
tinção entre vencedor e vencido. 

Mas, disse o nobre ministro, a guerra que dirigimos contra 
o governo do Paraguai foi de fato contra a República do Para
guai, porque esta, voluntariamente ou coagida, apoiou o dita
dor. Nem tais expressões são sem exemplo na história. Assim 
aconteceu com a França, na guerra dos aliados contra Napoleão. 
Eles declararam que a guerra não era feita à França, mas sim 
a Napoleão, cuja existência era incompatível com a paz da 
Europa. Mas a França é que sofreu as conseqüências da guerra. 

Sr. Presidente, eu não posso admitir também esta doutrina 
do nobre ministro dos Negócios Estrangeiros, porque ela importa 
a consagração da fé única como um princípio da execução dos 
tratados. Oh! sim; nos tratados podemos prometer tudo, mas 
podemos ao depois fazer o que quisermos. 
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E que comparação, senhores, pode ter o nosso tratado defi
nitivo de paz com o Paraguai e a resolução da paz da Europa 
em 1815? 

O Senado sabe que o Congresso de Viena não teve por fim 
a paz da França somente; o Congresso de Viena, como os con
gressos que o tinham precedido, de Westfália e Utrecht, teve 
por fim, ainda com mais amplitude, regular o direito público 
da Europa, conforme a célebre política de equilíbrio, e por con
seqüência a reconstrução das nacionalidades e a limitação das 
fronteiras no sentido desta política de equilíbrio. Ora, sendo 
assim, vós sabeis que a França, da qual essa política mais se 
temia, devia sofrer, como sofreu, recuando suas fronteiras até às 
de 1792 e perdendo suas conquistas. 

Mas não foi a França só que sofreu o despotismo da Santa 
Aliança, isto é, das quatro nações preponderantes no Congresso 
de Viena. A Europa toda foi revolvida; muitas nações viram 
suas fronteiras alteradas, e algumas nacionalidades foram supri
midas, como a infeliz Polônia. 

Ora, o que tem de comum êste grande ato do Congresso de 
Viena com a questão do Paraguai? As expressões do nobre mi
nistro, esta comparação com o Congresso de Vienna, querem 
dizer que os aliados se julgam investidos do mesmo poder que a 
Santa Aliança para entender com a integridade do Paraguai e 
até com a sua nacionalidade? 

O Tratado da Tríplice Aliança protesta contra isto; e a 
conquista está fora deste século: não é mais o tempo dela (1) 

Mas o nobre ministro dos Negócios Estrangeiros proferiu o 
tollitur questio, quando invocou a lei do vencedor. Disse êle na 
Câmara dos srs. Deputados: — « O Paraguai não pode recusar 
os limites, porque é a lei do vencedor ». Estas palavras do nobre 
ministro foram ainda mais inconvenientes do que as de Alexan
dre da Rússia, ditas a Talleyrand quando se opunha à anexação 
da Polônia. Dizia êle a Talleyrand: « Se vos ofendeis, quando 
conto com o voto de todas as potências, vamos à guerra: tenho 
200.000 homens na Polônia; tirai-me de lá ». 

Mas, senhores, a França não estava aniquilada como o Para
guai, e Talleyrand, altivo como era, pôde responder: «A França 
não quer a guerra, mas não a rejeita; temos 100.000 homens, 

(1) Nabuco proferia essas palavras na sessão de 1870, antes da 
notícia da guerra franco-prussiana, que, por assim dizer, restaurou o 
direito de conquista. 
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mas podemos levantar mais 200.000 ». O infeliz Paraguai pode 
dizer isto no estado em que se acha? E estas palavras de Ale
xandre foram ditas no Congresso de Viena, em conversa com 
Talleyrand; mas as palavras do nobre ministro foram ditas na 
tribuna do Parlamento, e é por isso que considero as palavras 
do nobre ministro mais inconvenientes (apoiados). 

Ora, na verdade, senhores, quem pode duvidar da influên
cia do vencedor sobre b vencido? Certamente, quando o ven
cedor trata com o vencido, como o Brasil com o Paraguai, e, 
ainda ocupando o território, sem dúvida é irresistível a influên
cia do vencedor. Mas a verdade, senhores, é que certas coisas se 
fazem, mas não se dizem. 

Por mais que a guerra tenha influído no direito internacio
nal, todavia ainda ninguém exigiu ou consagrou o direito da' 
força, à exceção de Proudhon. Eu queixo-me, pois, do nobre 
ministro por ter proferido estas palavras no Parlamento. 

Sem dúvida, podemos fazer muito com a influência de ven
cedor que exercemos no Paraguai; mas convém não desmorali
zar o tratado de paz atribuindo-o a essa influência; convém não 
dar mais um argumento aos que nos imputam espírito de con
quista; convém não inquinar esse tratado com o gérmen do 
ressentimento da população paraguaia. 

As idéias de Nabuco estão ainda melhor definidas neste 
trecho de outro discurso, de 2 de agosto de 1870, que Rio 
Branco lera depois no Senado, em sua defesa: 

O nobre ministro dos Negócios Estrangeiros, porém, insistiu 
ainda em um ponto de que tratei no meu primeiro discurso: é 
que o Paraguai não podia recusar os limites estabelecidos pelo 
Tratado da Tríplice Aliança, e S. Exa. concluiu que a questão 
entre nós e êle era uma questão de palavras. Senhores, a ques
tão não é de palavras: há entre aquilo que quer o nobre ministro 
e o que nós queremos um abismo, o abismo que há entre o 
direito e a violência. 

Nós dissemos e dizemos que o Paraguai pode recusar esses 
limites: i.9, porque a guerra do Paraguai acabou, não pela 
submissão (deditio), mas por um tratado de paz. Ora, tratado 
de paz quer dizer partes contratantes, e partes contratantes quer 
dizer partes legítimas com liberdade, com ciência; 2.9, porque 
o Paraguai, conforme o Tratado da Tríplice Aliança, é uma 
soberania independente e nos comprometemos perante o mundo 



A QUESTÃO ARGENTINA 2 7 3 

a respeitar essa soberania; não há meio termo, não pode haver 
soberania, desde que se dispõe do território de outro Estado 
contra sua vontade, sem seu acordo; 3.9, porque ainda o Tra
tado da Tríplice Aliança foi um tratado entre as potências alia
das, no qual não interveio o Paraguai; é um tratado, que na 
linguagem do direito, se chama inter alios, e que não pode, por
tanto, obrigar uma potência que não foi parte nele; 4.% porque 
o art. 17 do Tratado da Tríplice Aliança, pelas expressões de 
que usa, supõe o direito que tem o Paraguai de recusar esses 
limites. 

Mas, disse o nobre ministro: — « Quais seriam as conse
qüências da política dos srs. senadores? A retirada das nossas 
forças, deixando indecisa esta questão para de novo tomarmos 
as armas! » Sr. Presidente, a dificuldade em que se vê o nobre 
ministro, é porque entende que esta questão de limites só pode 
ser bem resolvida pela força, ou por meio da guerra; para éle 
não há meio termo entre a guerra e a consecução dos limites pres
critos no Tratado de Aliança. Não pode haver mediação, arbi
tramento e mesmo renúncia por nossa parte? 

O pensamento da oposição é êste: O Paraguai pode recusar 
os limites, porque é um direito da sua soberania, que reconhe
cemos e prometemos manter; se, porém, usando da força, usando 
da lei do vencedor, que o nobre ministro invoca, impusermos ao 
Paraguai, cujo território ainda ocupamos, limites que êle não 
aceita, a oposição não aprovará esse proceder, mas há de con
siderar o tratado nulo, porque não há maior nulidade nos con
tratos que a falta de liberdade dos contratantes; há de ver nesse 
proceder, não um direito, mas um fato consumado pela natu
reza das coisas, porque a nação fraca não tem remédio contra 
a nação forte (1). 

IV. SEGUNDA MISSÃO DO VISCONDE DO RIO BRANCO 

AO RIO DA PRATA ( 1 8 7 0 - 1 8 7 1 ) . TROCA DE 

PAPÉIS DA AMBOS OS LADOS. TEJEDOR. 

Organizado o gabinete São Vicente, em 29 de setembro 
de 1870, Paranhos, que, de volta do Paraguai, fora feito vis-

(1) Comparar Mommscn sobre as Forcas Caudinas: «Subscre
ver o abandono do território, o que é st não reconhecer a impossibili
dade da resistência? Semelhante tratado não é, de modo algum, uma 
obrigação moral, e toda nação tem o direito de rasgar com a espada 
os tratados que a humilham >. 
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conde do Rio Branco, é mandado novamente em Missão espe
cial ao Prata para negociar o tratado definitivo de paz e os 
outros tratados que devíamos celebrar com o Paraguai ( i ) . 
O espírito que êle ia encontrar na Chancelaria argentina era 
outro. Carlos Tejedor substituíra a Mariano Varela, e pro
curava restaurar em toda a sua força a cláusula de limites 
do Tratado da Aliança, de que êste abrira mão, no proto
colo de 20 de junho (1870), na nota sobre o ocupação da 
Vila Ocidental, e nas discussões de maio de 1869. O adver
sário que Rio Branco encontrava agora, não era um espírito 
eivado de idealismo, como a raça dos Varelas, um humani
tário, um apaixonado das nobres palavras, que, para salvar 
um princípio, para compor um belo período, abandonaria 
um território; era um político exaltado, belicoso, cujas notas 
eram levadas ao negociador ainda candentes da lava líquida 
que nelas corria; um patriota, que falava à ambição, ao orgu
lho, à susceptibilidade antes que à razão, à generosidade, ao 
desinteresse do país; por último, um Burgrave da pena, que 
construía êle mesmo, e por si só, o código e o estilo diplo
mático, o que, se o dispensava de obrigações que os outros 
se impunham, o obrigava, depois, a explicações que os outros 
se sabiam poupar. Não se pode ler uma página das Memórias 
apresentadas por Tejedor ao Congresso argentino, sem ver 

(1) Esta última Missão Especial do visconde do Rio Branco (a 
quinta que desempenhou no Rio da Prata) começou em outubro de 
1870 e terminou em 20 de fevereiro de 1871. Apenas pôde êle nego
ciar e concluir em Buenos Aires o acordo prévio entre os aliados para 
os ajustes definitivos de paz com o Paraguai, porque foi chamado ao 
Rio de Janeiro, por ordem do Imperador, para organizar um novo 
gabinete. Os protocolos das conferências de Buenos Aires para esse 
acordo, começadas em 9 de dezembro de 1870 e terminadas em 25 de 
janeiro de 1871, estão publicados no anexo n9 1 ao relatório do mi
nistro dos Negócios Estrangeiros de 1872. Foram plenipotenciários: do 
Brasil, o visconde do Rio Branco; da Republica Argentina, o Dr. Car
los Tejedor, ministro das Relações Exteriores da República Argentina; 
e da República do Uruguai, o Dr. Adolfo Rodriguez. Serviram de se
cretários nessas conferências: Parannos Júnior, depois barão do Rio 
Branco (então secretário da Missão Especial do Brasil) e Quirino Costa, 
Oficial Maior do Ministério das Relações Exteriores da República Ar
gentina (hoje vice-presidente da República). 
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logo que êle é um espírito pugnaz, um libelista, polemista 
mesmo, insigne; mas também que a sua diplomacia não tem 
a solidez, o desígnio, a finura correspondente ao ímpeto, à 
audácia e à bravura; que ela perde em tempo e em terreno 
o que parece ganhar em garbo e investida; por outra, não 
é uma diplomacia de resultados, mas de efeitos. O paralelo 
brasileiro de Tejedor, nessas negociações e nessa política, é 
Cotegipe. A arma preferida de ambos é a espada, mas de um 
Alexandre que cortasse o nó górdio, sem ter antes vencido 
no Granico. Um e outro têm impaciência, incapacidade de 
dissimular, ânsia de desfechar, por sua conta e risco, o golpe 
que lhes parece certeiro, com a diferença que Cotegipe alia 
à combatividade o espírito de transação e a facilidade e jo-
vialidadc de caráter, ao passo que Tejedor toma tudo ao sério, 
é destituído de humour, e por natureza intransigente. Um 
momento Cotegipe, sumário, apressado, imperioso, encontra-se 
com Tejedor c do choque desses dois diplomatas, de igual 
vivacidade e presteza, resulta o inopinado, o golpe de Estado 
da Assunção, a machadada hercúlea com que Cotegipe racha, 
de meio a meio, a política de Tejedor c com ela o Tratado 
de i." de Maio, que Mitre, São Vicente, Rio Branco e o 
próprio Tejedor terão a maior dificuldade em soldar, até que 
outra vez Tejedor, no Rio de Janeiro, fende-o de novo, de 
alto a baixo, com um golpe semelhante, em paga ao de Cote
gipe. Com semelhante adversário, é inquestionável a vanta
gem do temperamento diplomático de Rio Branco, flexível, 
mas persistente; conciliatório, mas sabendo o que queria; 
suscetível, mas sem perder de vista o interesse nacional; capaz 
de retrair-se, mas sem recuar uma linha. É a superioridade 
de Rio Branco que lhe dá a vitória final, isto é, a realização 
do seu desideratum, do desideratum conservador de 1865, 
como já se viu: — reduzir os limites argentinos do art. 16 
do tratado Mitrc-Octaviano à linha do Pilcomaio. De certo, 
muitas circunstânci.is anteriores concorreram para esse resul
tado, mas desde que se travou nesse terreno o duelo entre 
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Rio Branco e Tejedor, o que deu ganho de causa ao pri
meiro foi a vantagem que levava ao seu contendor na arte 
de tratar os negócios internacionais, no conhecimento do espí
rito e dos recursos da diplomacia, além de mais lúcida com
preensão do verdadeiro interesse argentino, isto é, do que a 
Argentina considerava compensação bastante da guerra, de-
senlace digno e natural da Aliança, generosidade e prudência 
no modo de tratar o vencido e o aliado, pontos todos de que 
o prisma partidário deu uma falsa imagem a Tejedor. 

A situação alterada, que Rio Branco encontra em Buenos 
Aires no fim de 1870, está exposta no seguinte aviso reser
vado de convocação do Conselho de Estado para a sessão de 
7 de dezembro: 

Há razões para crer que o governo argentino, embora tivesse 
indicado que adotaria um procedimento generoso para com a 
República do Paraguai na designação de seus limites no Chaco, 
contentando-se com a linha do Pilcomaio, pretende agora dis-
tendê-los até a Baía Negra, nos rigorosos termos do artigo 16 
do Tratado de i.9 de Maio de 1865. 

Há também motivos para crer que o sobredito governo quer 
que a ilha do Atajo seja considerada argentina, e não aceita nem 
mesmo a condição de que tenha o caráter de neutralizada. £ 
uma ilha muito importante por sua posição, e extensa; em alguns 
lugares fica mais próxima da costa argentina, em outros, pelo 
contrário, se aproxima mais da costa paraguaia; o canal mais 
navegável fica entre ela e esta última costa. No tratado nada se 
diz expressamente a êste respeito, e só, sim, que a linha divisó
ria seguirá pelo rio. 

Enfim, o mesmo governo recusa-se a dar cumprimento à pri
meira cláusula do protocolo de i.9 de maio de 1865, que não 
permite ao Paraguai a faculdade de levantar fortificações, que 
possam impedir a fiel execução das estipulações do tratado. 
Alega que esse protocolo não está aprovado pelo Congresso, e 
que tanto a opinião pública como a dele governo o desaprova. 
É de notar que as cláusulas 2.* e 3.* têm sido observadas. 

Em tais termos, S. M. o Imperador houve por bem deter
minar que seja ouvido o Conselho de Estado pleno, no Paço de 
São Cristóvão, no dia 7 do corrente, pelas 10 horas da manhã, 
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a fim de que cada um dos senhores conselheiros de Estado motive 
e responda aos seguintes quesitos: 

i.9 Se a República Argentina porventura contentar-se com 
a aquisição do Chaco somente até o Pilcomaio, com a ilha do 
Atajo, e com a cessão, por nossa parte, da dita cláusula do pro
tocolo, convirá ao Brasil anuir? 

2.9 Se não limitar-se a isso e sim prolongar seus limites até 
à Baía Negra; se não desistir da ilha, mas respeitar a cláusula 
do protocolo, convirá aceder? 

3.9 Se não ceder dos limites até à Baía Negra, nem tão 
pouco da ilha, e, além disso, denegar-se ao fiel cumprimento 
da referida cláusula, o que convirá ao Brasil? Ceder do seu di
reito, ou declarar que considera o tratado prejudicado por esse 
ato argentino, ficando cada um dos aliados livre para tratar 
separadamente com o Paraguai, e não devendo nenhum deles 
garantia a outro? 

4.9 No caso de resposta negativa a ambas as partes do últi
mo quesito há algum outro expediente a seguir como preferível? 

O aviso é assinado pelo visconde, depois marquês, de São 
Vicente, ministro dos Negócios Estrangeiros e presidente do 
Conselho de Ministros. O voto de Nabuco (conferência de 
7 de dezembro de 1870) foi êste: 

Senhor! Conforme a ordem de V. M. Imperial, constante 
do aviso do Ministério dos Negócios Estrangeiros, de 5 do cor
rente, vou responder aos quesitos nele propostos. 

1." Se a República Argentina porventura contentar-se com 
a aquisição do Chaco somente até o Pilcomaio, com a ilha do 
Atajo e com a cessão, por nossa parte, da dita cláusula do pro
tocolo, convirá ao Brasil anuir? 

Qualquer que seja a importância da ilha do Atajo; qualquer 
que seja a influência, que no futuro possa ter a primeira cláu
sula do protocolo de i.9 de maio de 1865, em meu conceito, 
a anexação dessa ilha à soberania argentina e a renúncia a essa 
cláusula do protocolo são de grande vantagem relativa, conse-
guindo-se, por êste meio, que a República Argentina reduza 
somente ate o Pilcomaio a pretensão de toda a margem direita 
do Paraguai até à Baía Negra. 

Nesta hipótese: 
Fica salva a questão dos direitos da Bolívia desde o Olimpo, 

até .1 Haia Negra. 
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Ficam salvas também as vilas e povoações paraguaias fron
teiras a Assunção e outras vilas; 

Ficará mais garantida a independência do Paraguai, e livre 
o Brasil da cumplicidade de uma conquista que envolve popula
ções paraguaias. 

Minha resposta é, pois, afirmativa. 
2.9 Se não limitar-se a isso, e sim prolongar seus limites até 

a Baía Negra; se não desistir da ilha, mas respeitar a cláusula 
do protocolo, convirá aceder? 

Esta cláusula é a seguinte: — « Que, em cumprimento do 
Tratado de Aliança desta data, se farão demolir as fortificações 
de Humaitá, e não se permitirá levantar para o futuro outras 
de igual natureza que possam impedir a fiel execução das esti-
pulações daquele tratado ». 

Esta cláusula está fora de questão, e não podemos exigir sua 
execução, sendo certo que o protocolo não foi aprovado pelo 
Congresso, como era essencial para a sua perfeição. 

Ao demais, esta cláusula não tem importância prática, demo
lidas as fortificações de Humaitá, e no estado atual do Para
guai, que ainda será o mesmo por longo tempo. 

Portanto, responderei a êste quesito conjuntamente com o 
terceiro, porque, afora a dita cláusula, a questão de um e outro 
é a mesma. 

3.9 « Se não ceder dos limites até a Baía Negra, nem tão 
pouco da ilha, e, além disso, denegar-se ao fiel cumprimento da 
referida cláusula, o que convém ao Brasil? Ceder do seu direito 
ou declarar que considera o tratado prejudicado por esse ato 
argentino, ficando cada um dos aliados livre para tratar sepa
radamente com o Paraguai, e não devendo nenhum deles garan
tia a outro? » 

Entendo que êsscs atos da República Argentina, relativos 
aos seus limites com o Paraguai, não prejudicam ao Tratado da 
Tríplice Aliança, porque as questões de limites ficaram reserva
das nesse tratado para tratados particulares entre cada uma das 
soberanias aliadas e o Paraguai. 

Assim, tenho sempre sustentado, e isto resulta das expressões 
dos arts. 10 e 16; art. 10, palavras: «Concordam entre si as 
Altas Partes Contratantes que as franquezas, privilégios ou con
cessões, que obtenham do governo do Paraguai hão de ser co
muns ». Que obtenham. . . Daí resulta a idéia dos tratados par
ticulares, além do tratado coletivo; art. 16: «Fica estabele
cido que os aliados exigirão do governo do Paraguai que celebre 
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com os respectivos governos tratados definitivos de limites ». Eis 
aí: Tratados individuais, além do tratado coletivo, que tem 
por objeto a livre navegação dos rios, a independência do Para
guai e outras questões de direito público internacional, ou de 
interesse geral dos aliados. 

Nesses tratados particulares de cada soberania sobre seus 
limites, os outros aliados não são partes, mas somente garantes. 

Essa garantia, porém, deve o Brasil recusar ao tratado de 
limites da República Argentina com o Paraguai, se esse tratado 
envolver e prejudicar os direitos da Bolívia na margem direita 
do Paraguai, direitos ressalvados pela nota de i.9 de maio de 
1865; se, outrossim, esse tratado compreender a ilha do Atajo, 
não compreendida na estipulação do Tratado da Tríplice Aliança. 

Sobreleva que a estipulação de limites, celebrada no Tra
tado da Tríplice Aliança, tem sido explicada entre os aliados e 
o governo do Paraguai, como não tendo um caráter definitivo, 
rigoroso, e absoluto, mas dependendo de discussão e de provas 
do direito preexistente de cada uma das partes antes da guerra. 

As explicações dos plenipotenciários no 2.9 protocolo rela
tivo ao tratado preliminar (1), deixam bem claro o pensamento 
de que esses limites serão decididos à vista dos títulos, e aí é 
expressamente arredada a idéia de conquista. 

O aviso reservado, que contém os quesitos sobre os quais é 
ouvido o Conselho de Estado, ainda confirma êste pensamento. 

« Há razões para crer, diz êle, que o governo argentino, em
bora não tivesse indicado que adotaria um procedimento gene* 
roso para com a República do Paraguai na designação dos seus 
limites no Chaco, contentando-se com a linha do Pilcomaio, 
pretende agora distendê-Io até à Baía Negra, nos rigorosos 
termos do art. 16 do Tratado de i.9 de Maio de 1865». 

O meu parecer é, portanto, que se não deve considerar pre
judicado o tratado pelo que diz respeito ao ajuste definitivo de 
paz, navegação dos rios, independência do Paraguai, e outras 
questões de interesse internacional c coletivo dos aliados, mas 
que deve o Brasil retirar sua garantia quanto ao tratado de limi
tes entre a República Argentina e Paraguai, nas hipóteses refe
ridas, evitando o Brasil uma grande responsabilidade moral e a 
cumplicidade de uma conquista. 

(1) O protocolo de 20 de junho de 1870 (acordo preliminar de 
paz), assinado na Assunção por Paranhos, Júlio de Vedia, Cirilo Ri-
varola c Carlos Loizaga. 
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Entretanto, em 9 de dezembro (1870), Rio Branco, Te
jedor e Adolfo Rodriguez encetam a negociação para os 
ajustes definitivos de paz; essas negociações seguem sem 
obstáculo até às conferências de 17 e 20 de janeiro de 1871, 
em que Rio Branco e Tejedor têm um primeiro embate a 
respeito dos limites. Rio Branco alega que não se instituíra 
exame prévio dos limites ao celebrar-se o Tratado de 
Aliança; «os governos aliados procederam reciprocamente 
com absoluta confiança, e certos de que, nos ajustes 
finais, os guiaria a mesma prudência e os mesmos sen
timentos de mútua amizade e moderação», e que o Para
guai tinha direito de discutir, «porquanto é também esti
pulação expressa do Tratado de Aliança que se respeitará a 
integridade territorial da República ». Como se vê, a atitude 
de Rio Branco tinha mudado da que tivera com Varela em 
1869, e só se não deve dizer que êle falava agora a linguagem 
que ouvira aos senadores liberais, porque esse argumento da 
«integridade» está insinuado no protocolo de 20 de junho 
de 1870, antes de comparecer êle no Senado para reconfor-
tar-se na linguagem da oposição contra o direito de conquista 
e em favor das suas idéias íntimas de velho Conservador. 
Não será, com efeito, pequeno prazer para êle ouvir as pala
vras de Mariano Varela na boca dos Liberais, e a defesa do 
Paraguai calorosamente assumida pelos mesmos que assina
ram e referendaram o tratado com Mitre. Semelhante pro
nunciamento eqüivalia, para Rio Branco, a uma carta bran
ca. A questão dos limites é, porém, adiada por proposta de 
Tejedor, e chega a vez de Rio Branco triunfar do seu con-
tendor em matéria de fidelidade e lealdade à Aliança. É o 
ministro das Relações Exteriores da República Argentina que 
vem agora declarar que o protocolo, anexo ao Tratado de 
i.9 de Maio de 1865, sobre o arrazamento das fortificações 
paraguaias, não fora aprovado pelo Congresso argentino. A 
gravidade dessa declaração, por parte do governo que exigia 
do Brasil o cumprimento incondicional de cada letra do tra-
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tado na questão dos limites, pode-se avaliar por estas pala
vras da nota de Tejedor de 27 de abril de 1872: « O gover
no argentino de nenhuma maneira houvera estranhado que 
o brasileiro declarasse caduco por esse motivo o Tratado de 
i.9 de Maio». Depois de semelhante confissão, de que a 
guerra foi feita na inteligência de uma aliança que não fora 
completamente ratificada, dar o Tratado de i.9 de Maio por 
subsistente ou caduco era questão de mera conveniência para 
o Brasil. Na questão dos limites, não deixara de haver da 
parte do Brasil flutuação íntima, arrependimento; não houve, 
porém, nenhuma abertura à Bolívia, donde exclusivamente 
podia vir uma alternativa: a quase neutralização de parte da 
margem direita do Paraguai; não houve nenhuma reserva de 
ratificação em prejuízo da Aliança. Na questão das fortifi
cações, porém, era uma grave contingência, da parte do go
verno argentino, ter escondido ao Brasil o que se passara no 
Congresso, a recusa da ratificação. Desse modo, a guerra 
fora feita por um dos aliados no falso pressuposto de que a 
Aliança era perfeita: um estava, em sua consciência, obriga
do a tudo; o outro excluíra, sem o comunicar, a obrigação 
que lhe desagradava. No interesse do Paraguai e do seu pró
prio nome, o Brasil abrira mão dessa cláusula, que repugnava 
aos argentinos; mas o fato é que a revelação de Tejedor bas
tava, como êle mesmo admitiu, para invalidar o Tratado de 
I.9 de Maio, e, portanto, para tirar toda força à seqüência 
de ditirambos e objurgatórias que êle vai compor sobre a 
beleza e a violação da Aliança, quando Cotegipe assina os 
tratados em separado. 

Adiadas, tanto a questão dos limites como a das fortifi
cações, ultimam os plenipotenciários, em 25 de janeiro de 
1871, o acordo prévio para o tratado de paz, estipulando o 
prazo de três meses, contados da troca das ratificações, para 
a retirada das tropas de ocupação. Apenas terminada a nego
ciação, Rio Branco é chamado ao Rio de Janeiro, onde o 
aguardava a comissão de organizar gabinete. Rio Branco 
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estava senhor das incitações, esperanças e exigências da nova 
fase em que entrara, com Tejedor, a diplomacia argentina; 
das suas vistas sobre o Paraguai, da sua atitude para com o 
Brasil, do seu preparo para a futura eleição presidencial, em 
que era preciso neutralizar a força de Mitre. 

V. O « COUP D'ÉCLAT » DE COTEGIPE ( 1 8 7 2 ) 

Em 1871, o visconde do Rio Branco está, a princípio, 
absorvido na renhida campanha parlamentar pela emanci
pação gradual dos escravos. Em agosto, porém, quando o 
ministério, vencido o passo difícil da Câmara dos Deputados, 
se sente seguro e tem certeza de fazer promulgar a lei 
da emancipação nesse mesmo ano, a questão principal para 
êle volta a ser a dos tratados de paz com o Paraguai, e para 
continuar a negociação, que deixara pendente em janeiro, 
nomeia o barão de Cotegipe, o qual parte em setembro para 
o Rio da Prata. Em 3 de novembro começam as conferências 
da Assunção, em que Manuel Quintana representa o governo 
argentino, e o mesmo plenipotenciário dos protocolos Paranhos-
Varela, Adolfo Rodriguez, o Uruguai (1). Desde o começo, 
o tom é de desinteligência. Tanto Cotegipe como Quintana 
têm a sua política. É uma partida que tem de ser abandona-

(1) Os protocolos dessas conferências da Assunção, de 1871 a 
1872, estão publicados no anexo N° I ao relatório do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros de 1872. 

E aqui não é fora de propósito lembrar quanto seria útil publi
car, reunidos em volume, — para ensinamento de inespertos diplo
matas, alguns dos quais dão o nome de conferência a simples conversas, 
— os protocolos das conferências dos nossos mais notáveis estadistas e 
diplomatas: visconde do Uruguai, visconde do Rio Branco, marquês de 
São Vicente, barão de Cotegipe, visconde do Rio Grande, visconde de 
Cabo Frio, barão de Penedo e outros homens que sabiam estudar, dis
cutir e escrever. Alguns desses documentos foram publicados, mas an
dam espalhados em anexos de relatórios, que não estão ao alcance de 
todos; assim, os protocolos das conferências de Paris (questão de limi
tes com a Guiana francesa), entre o visconde do Uruguai e o barão 
de Butenval, em um anexo ao relatório de 1857; os das conferências 
do Rio de Janeiro em 1856, entre Paranhos e Berges (limites com o 
Paraguai, liberdade de navegação, e t c ) , no mesmo relatório de 1857» 
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da em meio pelo jogador que se sentir mais fraco do lado 
paraguaio e também do lado uruguaio. O diplomata com 
quem Cotegipe se encontrou na Assunção era exatamente 
o negociador que mais podia facilitar-lhe a oportunidade de 
que êle precisava, e abrir espaço para as grandes manobras 
que êle tinha em mente. A Cotegipe, a República Argentina 
devia opor um negociador de espírito tardo ou rápido, suave 
ou ríspido, conforme fosse preciso, mas calmo, flexível, im
passível mesmo, e que em caso algum abandonasse o terreno 
das negociações. Em vez desse adversário, que teria tornado 
a assinatura singular da paz uma quase impossibilidade para 
o nosso ministro, a República Argentina foi representada por 
um negociador, como Cotegipe, que queria triunfar, escrever 
ao seu governo um Veni, vidi, vici; cheio, contra o Império 
do Brasil, das mesmas prevenções que Cotegipe tinha contra 
a República Argentina, mas, ao contrário deste, não as es
condendo: cavalheiro, altivo, mas iludido no que em diplo
macia mais importa conhecer: a disposição exata do adver
sário, e assim facilitando a êste com a sua retirada a nego
ciação em separado, por acreditar que êle não ousaria tanto; 
colocando-se à sombra do Tratado de Aliança, depois de 
haver confessado que não fora todo êle ratificado e que não 
obrigava a República na parte invocada pelo Império, isto 
é, que não tinha valor internacional algum; não encobrindo 
como diplomata a paixão, o desejo « de dar o golpe final na 
Aliança», de que estava possuído, e que fará explosão no 
seu Memorandum de janeiro ( i ) . Com Mitre, ou outro nc-

ancxo; os das conferências da Assunção e Buenos Aires em 1869, 1870, 
1871 e 1872, em que fomos representados pelo visconde do Rio Branco, 
a princípio, c pelo barão de Cotegipe, depois, no relatório de 1872; os 
das conferências do Rio de Janeiro, em 1872, entre São Vicente e Mitre 
e das de 1875 ^ c R*° Branco e Caravelas com Tejedor, em relatórios 
posteriores, etc. 

(1) € Surpreendido, porém não desorientado, pela gravidade de 
uma declaração semelhante [ de Cotegipe, de que ia tratar separada
mente com o governo paraguaio ] , tive ainda a prudência necessária 
para não me deixar arrastar pela corrente de uma situação que a es
pontânea eliminação de minha pessoa [ Quintana propusera serem 
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gociador de sangue frio, teria sido difícil a separação do 
Brasil da República Argentina. Quintana, porém, represen
tando a política de Tejedor, ressentia-se, além do seu tempe
ramento individual, do caráter dessa política, que a princípio 
quisera anular a Aliança, e agora queria ir até o extremo do 
Tratado de i.9 de Maio de 1865, mas que não adaptava os 
meios ao fim, e era tão tensa e acrimoniosa na forma, quanto 
indecisa, frouxa, inconsistente no fundo; diplomacia pura
mente política, partidária, teatral, que não trouxe o mínimo 
resultado para a República Argentina. Outra política, mais 
firme, mais perseverante, e mais hábil da parte de Sarmien
to, podia ter conseguido do Brasil tudo que o Tratado de 
Aliança garantiu à República. Foi por falta de vontade, que 
ela o não teve; mas se a sua disposição íntima, generosa, po
lítica, era mesmo essa de renunciar a tais vantagens, rara
mente uma Chancelaria terá feito uma campanha ao mesmo 
tempo tão trabalhosa e vazia, tão perigosa e fútil, como foi 
a de Tejedor. 

Nas primeiras conferências, Cotegipe conhece logo a tá
tica e o espírito do seu adversário. Talvez para colocar-se em 
posição inexpugnável, êle faz Quintana abrir-se na questão 
das fortificações, e Quintana, se não com a generosidade com 
que Varela profligava o direito de conquista, com a mesma 
irredutibilidade, manifesta-se contra a violação da soberania 

transferidas as negociações para Buenos Aires ] não conseguiu sequer 
retardar. Quem teria podido com justiça censurar-me se tivesse dado o 
golpe final a uma Aliança, que, afora a liberdade da navegação, esti
pulada já no tratado preliminar de paz, e da adesão às estipulações 
do Tratado de Paris, que o Paraguai tinha aceitado, havia anos, só 
representará, no futuro, para o meu país, o dever de autorizar, contra 
seus desejos, a neutralização perpétua do Paraguai, de sustentar enor
mes indenizações, cuja renúncia havia proposto generosamente, e de 
menoscabar a soberania do Paraguai, impondo-lhe a proibição perpétua 
de armar suas ilhas e costas?» (Memorandum de Quintana, Buenos 
Aires, janeiro de 1872). Da neutralização, Cotegipe desiste no tratado 
de paz, à objeção do negociador paraguaio de que não havia quem 
garantisse essa neutralidade. Da proibição de fortificar, desiste tam
bém, « confiando em que a nova era de liberdade e progresso, em que 
entra a República, tornaria impossível a repetição de fatos e receios 
que deram causa a inserir-se em um tratado a sobredita estipulação». 
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do Paraguai. « Não pode », dirá êle, « admitir a inserção da 
cláusula, proposta pelo sr. plenipotenciário brasileiro, como 
o cumprimento de um compromisso internacional por parte 
da República Argentina», e depois de muitas razões: 

Finalmente a República Argentina não deve exigir do Para
guai o que não aceitaria para si neste particular. Não sendo po
tência marítima, e tendo extensas costas para guardar, não pode 
consagrar com sua autoridade moral o princípio que se pretende 
introduzir. Longe disso, tratando-se da ilha de Martin Garcia, 
neutralizada desde largos tempos atrás, tem sustentado o seu 
direito de fortificá-la livremente, e esse direito lhe foi expressa
mente reconhecido pelo Brasil no Protocolo datado de 25 de 
fevereiro de 1864. Deve pois deixar ao Paraguai a liberdade que 
para si reserva. (Protocolo de 4 de novembro de 1871). 

O mesmo dirá o Brasil do direito de conquista, porque é 
o direito de conquista que está envolvido na série de exigên
cias que faz Quintana em 30 de novembro: que o aliado 
limítrofe seja juiz exclusivo das reclamações do Paraguai; 
que os aliados não possam ingerir-se na questão para exigir 
do Paraguai a concessão de « uma só polegada dos limites 
estabelecidos pelo Tratado de Aliança»; que não possam 
tratar da paz com o vencido, antes dele reconhecer os limites 
exigidos, mas sejam obrigados a cooperar com o aliado dc-
satendido para dominar a resistência sobre a base do pleno 
vigor do Tratado de i° de Maio. 

Desde que penetra a intenção do governo argentino, a 
situação da Aliança entre si e para com o Paraguai, e as dis
posições deste, Cotegipe pede autorização ao governo impe
rial para tratar cm separado ( i ) . O Conselho de Estado é 
ouvido cm 22 de dezembro de 1871, depois do seguinte aviso: 

Não parece provável que o governo argentino se possa en
tender com o Paraguai sobre a questão do território do Chaco. 

(1) «Levada a questão à conferência ministerial, o presidente 
do Conselho perguntou qual a minha opinião. Respondi que se S. Exa. 
r os colegas não se opusesse m, eu concederia a autorização. O visconde 
do Rio Branco, votando no mesmo sentido, observou: — No desempe-
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Há, porém, fundada razão para crer que os ajustes com o 
Brasil não encontrarão dificuldade. 

O plenipotenciário oriental, dando a perceber que julga de
masiada a exigência argentina, e inclinando-se mais à nossa polí
tica conciliadora, todavia procura livrar-se de comprometimento 
com algum dos aliados, alegando que o seu país não tem igual, 
nem grande interesse nesses ajustes. 

Nestas circunstâncias Sua Alteza Imperial [ a Princesa Im
perial dona Isabel, então Regente do Império] deseja ouvir o 
parecer do Conselho de Estado sobre os seguintes quesitos: 

i.9 O compromisso do Art. 17 do Tratado de Aliança, 
de i.9 de Maio de 1865, obriga os aliados a sustentarem como 
limites da República Argentina os que ela designou no Art. 16 
como base para o seu ajuste de paz com o Paraguai? 

2° Não sendo possível um acordo comum, convirá que o 
plenipotenciário brasileiro trate separadamente com o governo 
paraguaio, que se mostra a isso disposto, sobre as bases do refe
rido tratado, garantindo os direitos do Brasil, e, com estes, os 
dos outros aliados, no tocante à liberdade da navegação e às 
indenizações da guerra? 

- 3.' Convirá o alvitre de tratarmos separadamente, se o ple
nipotenciário argentino, prevendo as dificuldades da sua questão 
de limites, ou por outro motivo, não quiser celebrar os ajustes 
definitivos de paz com o presidente atual, alegando que êste 
se tornou ditador com a dissolução do Congresso? 

O presidente declarou, em Manifesto público, que tomara 
aquela medida extrema e apelara para a nação, por ter desco
berto uma conspiração, em que estavam envolvidos a maior parte 
dos membros do Congresso. Foi depois desse fato, e de estar 

nho da missão, ora confiada ao Cotegipe, pedi-a [ a mesma autoriza
ção ] e se a tivesse obtido não teria sido acoimado de pasteleiro diplo
mático » (Revista do Instituto Histórico, tomo LX, 1897 parte 1*, con
tribuição do Conselheiro Manuel Francisco Corrêa sobre a Missão Es
pecial do general Mitre ao Rio de Janeiro em 1872). O conselheiro 
M. F. Corrêa foi o primeiro ministro dos Negócios Estrangeiros no 
gabinete Rio Branco (7 de março de 1871 a 28 de janeiro de 1873), 
e nessa qualidade assinou as notas a Tejedor. Num gabinete presidido 
pelo visconde do Rio Branco, está visto que os papéis diplomáticos im
portantes do governo, com relação ao Prata, emanavam dele. As notas 
à Tejedor têm todos os sinais de sua mão, foram lidas depois por êle 
em Conselho de gabinete e submetidas, como todos os documentos di
plomáticos, ao exame e aprovação do Imperador. Na Câmara e no 
Senado, essas Notas foram francamente atribuídas, e com razão, ao 
visconde do Rio Branco. 
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convocado novo Congresso, hoje eleito, que os plenipotenciá
rios dos governos aliados entregaram suas credenciais a esse mes
mo presidente. 

4.* Convirá que essa separação se dê, ainda que o plenipo
tenciário argentino, que tem recusado reconhecer como obriga
tória para o seu governo a cláusula do protocolo anexo ao Tra
tado de i.9 de Maio e parte integrante deste, por fira o aceite 
como tal? 

' Essa cláusula é a que mandou arrasar as fortificações para
guaias c veda que outras se levantem no litoral da República. 

5." A não convir que, em nenhuma das hipóteses figura
das, o plenipotenciário brasileiro trate separadamente, não po
dendo haver então ajuste definitivo de paz, que medidas coerci
tivas se devem tomar contra o Paraguai para obrigá-lo a celebrar 
o dito ajuste? 

Assinava o aviso o conselheiro Manuel Francisco Corrêa, 
que, como ficou dito, era ministro dos Negócios Estrangeiros 
no gabinete Rio Branco. 

Na reunião do Conselho de Estado, Nabuco opina deste 
modo: 

Senhora! Peço licença a Vossa Alteza Imperial para dizer a 
minha opinião sôbrc os quesitos, a respeito dos quais é consul
tado o Conselho de Estado. 

i.9 Em meu conceito, a recíproca garantia estipulada pelo 
Art. 17 do Tratado da Tríplice Aliança não é um compromisso 
fatal, sem arbítrio algum e sem relação com as outras estipula-
ções do mesmo Tratado. 

Sem dúvida, essa garantia refere-se aos tratados de limites 
individualmente celebrados pelos aliados com o Paraguai, mas 
conforme o respeito c o grande fim da Aliança. 

Sc os aliados estipularam a recíproca garantia do Art. 17, 
também estipularam, no Art. 9, a garantia coletiva da indepen
dência, soberania e integridade da República do Paraguai. 

Que os limites, desditos no Art. 17, não são definitivos, re
sulta dos protocolos do tratado preliminar de paz, em os quais 
se admitiu questão sobre eles, .c por conseqüência a solução con
forme a combinação dos ditos artigos. 

Se os aliados não tivessem na Aliança outro interesse e outro 
fim que os seus limites, não haveria questão; eles seriam garantes 
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de si mesmos contra o Paraguai; mas, comprometidos aos olhos 
do mundo civilizado a manter a soberania e a integridade do 
Paraguai, eles são também garantes do Paraguai. 

E, pois, têm que ver se os limites pretendidos ofendem a 
soberania e integridade do Paraguai, e têm que recusar sua 
garantia aos aliados neste caso. 

Quando uma nação é garante de uma das partes contratan
tes, ela não tem outro arbítrio que não seja o interesse dessa 
parte; quando, porém, é garante do tratado, ou de uma e de 
outra parte, ela não pode deixar de ter arbítrio. 

Ainda há uma outra relação diplomática que pode autorizar 
a recusa da garantia, e é se o tratado de limites da República 
Argentina invalidar ou prejudicar os direitos da Bolívia, ressal
vados pela nota de i.9 de maio de 1865. 

Concluo que o governo imperial pode recusar a sua garan
tia se os limites pretendidos ofenderem a integridade do Paraguai 
ou os direitos da Bolívia. 

Entendo mesmo que, quando tal garantia fosse devida, o 
Brasil não deveria prestar forças contra o Paraguai; porque, no 
estado em que se acha esta nação, a República Argentina por si 
mesma pode constrangê-la, sendo que, conforme os princípios do 
direito internacional, a garantia só deve ser prestada, quando o 
Estado garantido não tem meios para fazer valer os seus direitos. 

Aos quesitos 2.9,. 3.9 e 4-9, a solução que vou dar é uma e a 
mesma, isto é, que, em todo o caso, o Brasil deve abster-se de 
tratar individualmente com o Paraguai, ou sobre os seus limites 
territoriais, ou sobre as questões relativas à navegação dos rios, 
e soberania do Paraguai, etc. 

Quanto aos limites: porque assim daria o Brasil uma prova 
de lealdade na Aliança e nas relações diplomáticas. 

Quanto à navegação e outros interesses internacionais: por
que, conforme o tratado, são objeto de tratados coletivos, e só 
pelo concurso das nações aliadas podem ser mantidos, sendo que 
o Brasil tomaria sobre si um grande comprometimento, queren
do mantê-los a sós, sem esse concurso, e contra essas nações. 

Digo hoje o que disse quando foi consultado o Conselho de 
Estado sobre a hipótese do tratado preliminar celebrado pelo 
Brasil sem a República Argentina. 

A guerra foi feita pelos aliados, a paz deve ser feita por eles, 
por tratados coletivos como o tratado estabelece, o procedimento 
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do Brasil, separando-se da República Argentina, e tratando a 
sós, pode trazer dificuldades diplomáticas graves e imprevistas. 

E não há necessidade deste proceder. Existem os tratados 
preliminares de paz: esperemos que os outros se possam fazer. 
Que não se façam por culpa nossa, é o que devemos prevenir. 

A consulta ao Conselho de Estado fora simples formali
dade: o governo imperial já tinha dado a Cotegipe a auto
rização que pedira, e em 4 de janeiro de 1872 enceta êste 
as negociações em separado. Nesse mesmo mês, em dias, as
sina a sós com o Paraguai todos os tratados: a 9, o tratado 
definitivo de Paz e o de Limites; a 16, o tratado para a en
trega de desertores e criminosos; a 18, o de Amizade, Co
mércio e Navegação. Era um golpe de Estado diplomático; 
a retirada anterior do plenipotenciário argentino, para frus
trá-lo, não fêz senão aumentar-lhe o alcance e a repercussão 
no Prata. 

Em Buenos Aires é o Standard que primeiro dá a notí
cia. A Nación vê tudo sombrio; culpa os protocolos Varela-
Paranhos-Rodriguez, que já importavam em quebra da 
Aliança: 

Vão romper-se nossas relações com o Brasil; ficamos em 
estado de guerra com o Paraguai e o tratado ultimamente cele
brado importa uma aliança do Brasil e Paraguai contra esta 
República. Quando menos pensarmos, o Paraguai tornará a tomar 
po^se dos terrenos que ocupamos, e que possuía antes da guerra, 
e estando Comentes em guerra civil ser-lhe-á isso mais fácil (18 
de janeiro). 

A queixa principal é contra Varela: 

Tomou ao sério uma doutrina que serviria para arma de 
oposição, mas inadmissível como base de política sábia e patrió
tica; declarou que a vitória não outorgava direitos; reconheceu 
no Paraguai jus para discutir questões decididas pelo Tratado 
de Aliança; asscntiu a que os aliados tratassem em separado, e 
adotou outros princípios, tão perigosos e arriscados como aqueles. 

19 



2 g 0 UM ESTADISTA DO IMPÉRIO 

A República, órgão do partido de Quintana, prega a 
aliança da América republicana contra o Império: 

O sonho dourado de Bolívar tem probabilidade de ser o 
complemento da revolução americana que, no entender daquele 
grande homem, devera penetrar no coração do Brasil, cuja mo
narquia antolhava-se-lhe perigo permanente, como instrumento 
e base natural de reações adversas... Tema o Brasil, Império 
circundado de Repúblicas, com as quais vive em pleito por causa 
de limites, que as questqes platinas não se convertam em ques
tões americanas, e que um movimento geral nesta parte do 
Continente realize a feição delineada por Bolívar, e cale no cora
ção do Império para proclamar os direitos da República, repe
lindo para o outro lado do Atlântico a coroa dos Braganças e 
proscrevendo, para todo o sempre, do solo da América livre, a 
realeza, que ali se levanta, qual atalaia da vetusta Europa, e que 
se estende aos nossos domínios, à semelhança do braço cominante 
da conquista estrangeira. Não faça o Brasil fiança em nossa 
fraqueza, nem em nossa abstenção. Uma faísca basta para atear 
incêndios. Se irromperem as chamas, não se hão de apagar, en
quanto não estiver de todo o ponto transformada a fisionomia 
política e social do Império. 

O Nacional é ainda mais violento. É preciso que Mitre 
chegue a Buenos Aires para a Nación mudar de tom, e citar 
a Reforma, do Rio de Janeiro, dizendo que não houve ofen
sa, mas somente erro, da parte do Brasil, em tratar em se
parado. É nessa atmosfera do patriotismo argentino sobre-
excitado que Quintana lança, como um manifesto, o seu 
Memorandum e Tejedor a sua nota de 15 de fevereiro, dire
tamente ao nosso governo. «Senhor Ministro», dizia Te
jedor, 

A Aliança de 1.9 de Maio de 1865 foi um ato de necessi
dade, mas um ato providencial, que podia servir para estreitar 
a amizade de duas nações que haviam combatido entre si em 
uma época não mui remota. Três anos de convivência nos cam
pos de batalha e seis cobertos pelo amplo manto do Tratado de 
i.9 de Maio, haviam começado a destruir as mútuas preocupa
ções, consolidando a comunhão de interesses do Império com 
as Repúblicas do Prata. 



A QUESTÃO ARGENTINA 2 g i 

A nota continha trechos como êste, relativo às estipula-
ções: 

O governo imperial poderá conservar na República do Para
guai, por tempo indefinido, o número de forças que considere 
necessárias, garantindo, por si só e pelo tempo de cinco anos, 
a independência e integridade territorial da República. A enor
midade destas estipulações não pode ficar oculta a ninguém. 
Importam a ocupação militar, à discrição de um dos vencedo
res, em seu único proveito, ou a permanência de um estado de 
guerra depois da guerra, ou, o que é ainda pior, a aliança do 
vencido com um dos vencedores contra os aliados de ontem, ou, 
se é preferível, um protetorado do Brasil em favor do Paraguai, 
e todas estas coisas, ou qualquer delas, serão a violação mais 
flagrante do texto do Tratado de i.9 de Maio, que proibiu ex
pressamente todo protetorado, e do espírito que o inspirou ern 
geral contra o despotismo de um homem e em favor da liberdade 
e independência de um povo.. 

E acrescentava com singular ingenuidade, sem pensar 
que antes de ferir o Império, o seu argumento faria sorrir 
os que conheciam a pretensão tradicional do Vice-Reinado: 

Na grande desgraça do Paraguai, os Estados republicanos do 
norte e sul da América compreenderiam talvez o protetorado de 
outra república... mas não compreenderiam nunca a garantia 
separada e a ocupação militar, ainda depois da guerra, somente 
pelo Império, que por suas condições naturais não pode garan
tir bem a existência de uma república, ajudando-a a sair do 
abismo em que caiu. O protetorado, em tal caso, seria, em outros 
termos, a absorção, e deste modo a República Argentina apa
receria ante as nações como fazendo a Aliança e a guerra para 
o engrandecimento do Império. 

Semelhante linguagem da Chancelaria argentina, que ela 
depois agravará, punha a paz entre os aliados à mercê do 
humor do estadista brasileiro que tivesse de redigir a respos
ta. Esse estadista era, felizmente, o visconde do Rio Branco, 
que não precipitaria um rompimento por causa do estilo 
diplomático de Tejedor. Em i.9 de março (1872), o assunto 
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em questão vem ao Conselho de Estado. O governo sente 
que precisa de toda a sua moderação e energia para evitar 
sérias conseqüências. A primeira questão é a ratificação dos 
tratados. O aviso de convocação é êste (23 de fevereiro): 

Verificando-se o caso previsto de não ser possível negocia
ção coletiva dos aliados com o governo paraguaio, pelos motivos 
que são conhecidos do Conselho de Estado, o sr. barão de Cote
gipe, plenipotenciário brasileiro, celebrou os ajustes definitivos 
de paz por parte do Império. 

Estes ajustes, que V. Exa. apreciará exatamente, por todos os 
documentos juntos que a eles se referem, constam de um tratado 
em que se estipularam as condições gerais de paz, e de três ou
tros relativos aos limites, ao comércio e navegação, e à extradi
ção de criminosos e desertores. 

Estando os ditos ajustes submetidos à ratificação de S. A. 
a Princesa Imperial Regente, há por bem, a augusta senhora, 
ouvir o Conselho de Estado, às 10 horas da manhã do dia i.9 

de março, no Paço da cidade. 
O ponto sobre que o Conselho de Estado tem de consultar 

com seu parecer é o seguinte: 
Há motivos, e assaz poderosos, que devam obstar à ratifica

ção de todos ou de alguns dos referidos tratados? 

Assinava a convocação o ministro dos Negócios Estran
geiros. 

No seu parecer, extenso e fundamentado, Nabuco mos
trou-se absolutamente contrário à política seguida. O voto 
começava assim: 

Ainda insisto na mesma opinião, que tive a honra de mani
festar perante V. A. I. na antecedente conferência, isto é, que, 
tendo sido a guerra feita pelos aliados, a paz deve ser feita pelos 
aliados. 

O que digo é a doutrina consagrada pelos autores do direi
to internacional, sendo entre eles Kluber, § 344, que diz assim: 
Nenhum deles [aliados] pode concluir armistício ou paz sepa
rada sem o consentimento do seu aliado. 

Não dissimulo que a História nos mostra tratados de paz, 
celebrados por um aliado, que se desprende de seu aliado; assim, 
o tratado de paz feito com a República Francesa, ano de 1795, 
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em Basiléia, pela Prússia, quebrando a aliança com a Áustria e 
outros Estados, obrigados a prosseguirem a guerra, que só se 
concluiu pelo Tratado de Campo Formio. 

Vimos Napoleão I, cm 1813, abandonado e hostilizado pelos 
seus aliados da véspera. 

Estes fatos irregulares, porém, não derrogam os princípios, 
e não podem ser invocados para conseqüência jurídica. 

O direito internacional é o mesmo direito privado aplicado 
às nações. 

E conforme o direito civil, só podem desfazer os contratos 
aqueles que os fazem. 

Assim que, não obriga aos outros o que um faz, quando o 
contrato é também de outros e comum a todos. 

Depois da análise do Tratado de i.9 de Maio de 1865, 
para o fim de mostrar que as negociações com o Paraguai 
deviam ser coletivas, o voto conclui assim: 

O que é, porém, que autorizou estes tratados separados que 
rompem a Aliança e Cs preliminares da paz? 

0 aviso imperial, pelo qual foi convocado o Conselho de 
Estado, diz que, verificando-se o caso previsto de não ser possí
vel a negociação coletiva dos Aliados com o governo paraguaio, 
pelos motivos que são conhecidos do Conselho de Estado, o barão 
de Cotegipe celebrou os ajustes definitivos de paz por parte do 
Império. 

Examinados os protocolos sujeitos ao exame do Conselho de 
Estado, não me parece verificada a impossibilidade de tratado 
coletivo, impossibilidade que autorizasse o Brasil a tratar só. 

Mostram os protocolos que a discussão do tratado comum 
estava concluída, e êste aprovado e ajustado, quando sobreveio 
a dificuldade. 

Era muito natural, e não para estranhar, que, aprovado o 
tratado comum, o ministro argentino pedisse a solução dos li
mites, porque dessa solução dependia a firmeza do tratado 
comum. 

Mas, se a impossibilidade do tratado comum procede da 
impossibilidade do tratado de limites, a impossibilidade do tra
tado comum não pode ser atribuída ao governo argentino so
mente, mas também ao Brasil, porque todos convieram em que 
não seria firmado o tratado comum senão depois de reconhe
cido o direito territorial de cada um dos aliados interessados, 
Brasil e República Argentina. 
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A impossibilidade do tratado de limites não era para o Bra
sil fazer a sós o tratado comum, mas para não se fazer o tratado 
comum. O que pediu o ministro argentino, em 30 de novembro 
de 1871, não era senão a conseqüência do que se concedeu cm 
9 de dezembro de 1870. 

Por outro lado, em 30 de novembro de 1871 não se dava 
ainda o caso extremo do tratado separado. 

Com efeito, o ministro argentino pediu afinal que os pleni
potenciários se transportassem à cidade de Buenos Aires para aí 
resolver-se a dificuldade. 

O ministro oriental dizia que desejava instruções do seu go
verno porque as não tinha para êste caso imprevisto. 

A prudência exigia que, em negócio tão grave que poderia 
importar o rompimento da Aliança, se esgotassem, ainda sem 
esperança, todos os meios, que se ouvisse a última palavra dos 
governos aliados. Ao demais, a República Oriental, que tão 
inclinada se mostrava para o Brasil, merecia esta deferência. 

Foi, porém, o plenipotenciário brasileiro que rompeu a ne
gociação, declarando, para logo, que trataria por si só com o 
Paraguai. 

Do estudo dos protocolos resulta que a República Argentina, 
quanto à questão de limites, teve sempre toda a franqueza e 
precisão, sempre disse o que queria; 

Que o nosso ministro sobre essa questão tergiversou, recor
rendo a adiamentos e questões de forma. 

Fosse como fosse, e ainda verificada a impossibilidade do 
tratado coletivo, concluo como comecei, dizendo, como sempre 
tenho dito, que não deve o Brasil, êle só, fazer com o Paraguai 
o tratado definitivo de paz, navegação, e garantia da indepen
dência do Paraguai, porque esse tratado será irrisório e susce
tível de conseqüências funestas e imprevistas. 

Pesemos as conseqüências das duas hipóteses, de fazermos 
ou não fazermos o tratado. 

Se não o fizermos: 
Continuará o statu quo dos limites antes da guerra, mas 

nenhuma urgência há de outros limites. Subsistirá o tratado 
preliminar de 20 de junho infinitamente. 

Ainda e sem inconvenientes subsiste até hoje o tratado 
preliminar de paz com a República Argentina, e antes o tra
tado preliminar de 20 de junho que nenhum tratado, que o 
rompimento da Aliança, e o pesado encargo de tomar sobre 
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nós sós, contra todos, e até contra os aliados, a garantia da in
dependência do Paraguai. 

A prolongação do estado provisório, permanecendo as nos
sas forças no Paraguai. 

Êste inconveniente continua, fazendo-se o tratado, porque 
por êle se estipula que as nossas forças continuam a permanecer 
no Paraguai. 

Vejamos as conseqüências de fazermos o tratado: 
Rompimento da aliança e conseqüente perempção do Tra

tado Preliminar; 
O pesado encargo de manter contra todos, e até contra os 

aliados, a independência, soberania e integridade do Paraguai, 
o que eqüivale ao protetorado repelido pela Aliança, proteto
rado de fato e pela força das coisas; 

Contingência de guerra, provocada pelos conflitos que a 
República Argentina pode suscitar, cujas hipóteses são várias 
e imprevistas. 

Figuremos algumas hipóteses, que são muito naturais e 
lógicas. 

A República Argentina não está obrigada ao tratado defini
tivo de paz e navegação, que o Brasil vai celebrar com o Para
guai, porque para ela é um tratado inter alios, uma quebra da 
Aliança; pois bem, a República Argentina continua a guerra 
contra o Paraguai, contra quem hoje todos podem, a fim de im-
por-lhc os limites que pretende. Estende até a Baía Negra a 
ocupação do Chaco. Ocupa outras cidades e povoações. Impe
de a livre navegação dos rios por meio de medidas fiscais 
e policiais. 

Ou o Brasil declara a guerra ou não. 
Se declara a guerra pelo exercício desses atos da soberania 

argentina, faz uma guerra injusta, justifica a idéia do Prote
torado. 

Daí dificuldades que nos podem vir das Repúblicas do Pací
fico, induzidas pela República Argentina, e predispostas pela 
má vontade que nos têm, em razão das questões de limites e 
rivalidade tradicional de raça. 

Se não declara a guerra, e deixa o Paraguai a sós, viola êste 
tratado que vai fazer, confessa o erro deste tratado, incorre na 
cumplicidade, que desejava prevenir, da violação da integrida
de do Paraguai, e incorre nesta cumplicidade como maior cau
sador. — Ou a guerra ou o ludibrio. 
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Senhora! Firme nos princípios que tenho sempre sustentado, 
opino contra a ratificação do tratado. 

Não desejo que se faça o tratado de limites, porque não será 
generoso e leal fazê-lo desde que o nosso aliado não pode fazê-
lo : não contesto, porém, o direito que o Brasil tem de fazê-lo 
separado ( i ) . 

Vimos a linguagem, o desabafo, de Tejedor em sua nota 
de 15 de fevereiro. Quem responde a ela é o ministro dos 
Negócios Estrangeiros do gabinete Rio Branco, o que quer 
dizer em assuntos do Prata, — especialidade sua, — o pró
prio Rio Branco. À referência de Tejedor a antigas lutas, 
esquecidas por nós, o governo brasileiro redargúi recordando 
Monte Caseros e a sua primeira aliança: 

Não datam de i9 de maio de 1865 as relações de perfeita 
amizade entre o Brasil e as Repúblicas do Prata. Estas relações 
existiam desde a Aliança de 1852 que libertou o Estado Orien
tal e a República Argentina da opressão dos ditadores Oribe 
e Rosas. A Aliança de 1865, bem que devesse exercer mui be-

(1) Surgia na mesma conferência a questão da desocuparão da 
ilha do Atajo, solicitada pela República Argentina. Foi esse o parecer 
de Nabuco: 

« iv Quesito: Convém aceder à solicitação da República Argentina? 
« Supondo o tratado definitivo de paz entre o Brasil e o Paraguai, 

devo dizer que ao Brasil convém abrir mão de uma ocupação que se 
fundava somente na necessidade e direito de guerra. 

« A ocupação, com o fundamento de velar o Brasil pela fiel exe
cução dos tratados definitivos com o Paraguai, somente seria admissível 
e confessável, se a ilha, sem contestação, fosse do Paraguai; porque 
conforme os ditos tratados, o Brasil ainda continua a ocupar, pelo dito 
motivo, o território paraguaio. 

«Sendo, porém, duvidosa a propriedade da ilha, ocupá-la depois 
da paz é ocupá-la em nome do Paraguai, é prejulgar a questão da 
propriedade ». 

« O melhor arbítrio é abandonar a ilha, sem entregá-la ao Para
guai ou à República Argentina. 

«2* Quesito: Adiando essa desocupação dá-se fundado motivo de 
queixa ao governo argentino? 

A minha resposta é afirmativa, como conseqüência do 19 Quesito. 
« 3* Quesito: Não se prestando o governo imperial à desocupação 

imediata, convém que, entre os motivos que alegar, inclua o de não 
estar ainda reconhecido se a ilha do Atajo pertence à República Ar
gentina ou à do Paraguai? 

A minha resposta é negativa como conseqüência do 1' Quesito». 
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néfica influência entre as três nações, ligando-as por cinco anos 
de sacrifícios e glórias comuns em defesa de sua honra e direitos 
essenciais, já encontrou aquela base sólida de uma união não 
menos honrosa, e talvez de maior alcance político para a paz e 
prosperidade desta parte da América (Nota de 22 de mar-
Ço) (O 

Essa nota de 22 de março provoca a de 27 de abril. Te
jedor responde à lembrança de Caseros com a de Ituzaingo. 
A nota começava nestes termos: 

A história de tratados rotos por urna interpretação interes
sada de suas cláusulas, ou por não serem já necessários a algu
ma das partes contratantes, não é nova no mundo.. 

E depois: 

É certo, Sr. Ministro, que a amizade de dous povos vizinhos 
não tem data fixa, como também não a tem a inimizade. A ba
talha de Ituzaingo não nos separou para sempre, assim como 
não nos ligou para sempre a cooperação brasileira que libertou 
as Repúblicas Argentina e do Uruguai de seus ditadores Oribe 
e Rosas. 

E ainda: 

Que fenômeno foi esse que permitiu que a potência acusada 
por todas as Repúblicas espanholas de invasões de território, 
não encontrasse dificuldades com o Paraguai, e os encontrasse 
a República Argentina? 

Se em vez de Rio Branco, com a sua dignidade calma e 
paciente, tivesse cabido a Cotegipe responder a Tejedor, essa 
campanha de epigramas e reconvenções históricas teria dege-

(1) Nessa nota, dizia o governo imperial ao argentino: «Nin
guém negará à República Argentina o direito de fazer para si casus 
belli do que tenha por justo exigir do Paraguai quanto aos limites em 
questão. O que não se conformaria com o pacto da Aliança e repugna-
ria à dignidade e à consciência dos outros aliados, é que estes fossem 
obrigados a aceitar passivamente a responsabilidade do que não pu
dessem discutir c apreciar». 
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nerado talvez em uma guerra entre os aliados da véspera ( i ) . 
Tejedor teria provavelmente recebido sob a forma de nota a 
carta, datada da Bahia, ao conselheiro Corrêa: 

Se a despeito de nossa moderação e longanimidade nos vir
mos constrangidos a repelir pela força ofensas à nossa soberania 
e dignidade, não perderemos da memória a recordação que ora 
se nos desperta das glórias de Ituzaingo, já que o sangue bra
sileiro derramado em Caseros pela libertação do nosso aliado, 
e nos campos do Paraguai, não basta para lavar a mancha de 
uma batalha perdida ou de êxito duvidoso.. 

Ou êste outro trecho: 

Martin Garcia tranca as portas do Uruguai e do Guazu, 
domina com seus fogos a costa Oriental; Cerrito trancará o 
Alto Paraná e a foz do Paraguai; Vila Ocidental, distante 868 
milhas de Buenos Aires, é um quartel de tropas e não uma co
lônia civil; o Estreito de Magalhães será um novo Gibraltar, ou 
um mais extenso Dardanelos, para as Repúblicas do Pacífico. 
Por entre as cerrações do Prata descobrem-se os raios de luz 
em que têm fitos os olhos seus argonautas políticos... Admi
ro-os, mas, por Deus, peço-lhes que não nos tomem por cegos 
ou ignorantes. 

Ou ainda: 

A ingenuidade com que S. Exa. [Tejedor] procura conven
cer-nos de que o Chaco deserto, o Chaco, que o Paraguai nunca 
poderia colonizar, é nada em comparação da imensa dívida 

( i ) É, entretanto, difícil precisar a verdadeira atitude de Cote
gipe sobre o fundo da questão entre o Brasil e a Argentina. Na sua 
Carta ao conselheiro Corrêa, publicada em folheto na Bahia (Tipo
grafia Constitucional, 1872), sob o título As Negociações com o Para
guai e a Nota do Governo argentino de ay de abril, êle fará uma série 
de importantes revelações, das quais cumpre destacar as seguintes: 
«Apenas aportei a Buenos Aires, abri-me francamente com o sr. dr. 
Tejedor, propus-lhe que nos puséssemos de acordo sobre tudo que de
vêssemos exigir do Paraguai, de sorte que não apresentássemos ali di
vergências que enfraquecessem a força moral da Aliança; cheguei até 
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proveniente da guerra ( i ) , traz à lembrança a tática de certos 
mercadores que depreciam o objeto que almejam por adquirir. 
Infelizmente, os paraguaios não pensam assim, antes renitentes 
acreditam que o Chaco é para eles questão de segurança interna 
e externa, de independência, questão de vida e de morte enfim. 
Alegam, a exemplo de Pedro o Grande, e talvez com mais ra
zão, que o sono das belas filhas d'Assunção não deve ser per
turbado pelo estampido do canhão argentino; que em caso de 

•guerra pode sua capital ser destruída em poucas horas; que a 
ocupação por forças argentinas da Vila Ocidental (que eles não 
podem colonizar a quinze milhas de distância!) é um padrasto 
a todo o Paraguai e especialmente à sede do governo; que suas 
rendas são defraudadas pelo contrabando; que os criminosos e 
conspiradores ali acham asilo e dali podem ameaçar constan
temente a segurança do Estado; que de uma dívida se podem 
libertar, não assim da espada de Dâmocles sempre coruscante 
sobre suas cabeças (2). 

a propor-lhe meios de cocrção contra o Paraguai, quando êste 
não quisesse assentir às nossas propostas. Eu referia-me às duas ques
tões que ficaram adiadas para as negociações d'Assunção; — limites 
e fortificações. S. Exa. evitou sempre entrar em mais íntimas explica
ções e tive de recolher-me à reserva exigida pela minha posição. Pare
ceu-me contudo que o governo argentino dispunha-se a fazer conces
sões ao Paraguai, mas que queria fazê-las espontâneas, sem a menor 
sombra de influência dos outros aliados». Em Assunção, a intimidade 
em que viveu com Quintana autorizou-o a ser mais expansivo: « Um 
dos meus maiores temores era que o governo paraguaio, não querendo 
ou não podendo afrontar o espírito de patriotismo do povo, exaltado até 
o fanatismo, abandonasse o poder, deixando a nação acéfala, — entre
gue aos aliados. Este temor, não sem fundamento, fazia com que eu 
afrontasse o outro — de parecer esposar a causa do vencido contra a 
Aliança. Não duvido que o espetáculo da miséria de um povo heróico 
fosse parte para que eu abafasse o rancor da luta e lhe dedicasse pro
funda simpatia. Não me defendo desse sentimento, mas afirmo que êle 
não teve influência no que insinuei, como merecendo nossa aprovação 
e eficaz cooperação». Cotegipe disse afinal ao Quintana, quando êste 
resolveu retirar-se, que, se o governo argentino se contentava com as 
Missões e a linha do Pilcomaio, o Brasil recuaria também a sua fron
teira para cobrir a concessão, e êle não só deixaria de celebrar trata
dos com o Paraguai, como, em tudo, faria causa comum com os ar
gentinos. 

(1) Tejedor mesmo, mais tarde, no tratado que celebra em 
1875 com o ministro paraguaio no Rio de Janeiro, desiste da dívida 
da guerra em troca da Vila Ocidental, que era uma bem pequena por
ção do Chaco. 

(a) Carta do barão de Cotegipe ao conselheiro Manuel Fran
cisco Corrêa, antes citada, opúsculo de 41 páginas. 
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VI. MISSÃO DO GENERAL MITRE AO BRASIL. 

ACORDO MITRE-SÃO VICENTE ( 1 8 7 2 ) 

Entretanto, não havia razão para uma desinteligência 
séria, desde que, no fundo, o espírito de que estava animado 
o governo argentino, salva a questão de susceptibilidade na
cional criada pelos partidos, era de concessões ao Paraguai, 
de contentar-se, em último caso, com a linha do Pilcomaio, 
aceitando o arbitramento sobre a Vila Ocidental. Por isso, 
a agitação belicosa do começo de 1872 cede com a missão 
do general Bartolomé Mitre ao Rio de Janeiro. Era um golpe 
político de mestre mandar Mitre ao Brasil nessa embaixada 
que o podia inutilizar para a futura eleição, se êle nada con
seguisse ou se cedesse de mais às exigências do Império. Co
tegipe facilitara a enviatura, dizendo a Tejedor que não tinha 
sido seu propósito romper a Aliança, que o governo argentino 
podia fazer o que êle fizera, com as garantias que ela dava 
a todos os aliados. As notas trocadas, de governo a governo, 
eram uma dificuldade preliminar que Mitre, o qual chega 
ao Rio em começo de julho (1872), levará três meses a re
solver, tal era o escrúpulo e exação com que Rio Branco, e, 
pode-se dizer, o Imperador, ofendido pela linguagem da im
prensa portenha contra o Império, apura cada alusão, cada 
intenção de Tejedor (1). Em 1 g de novembro, porém, Mitre 
e o marquês de São Vicente, plenipotenciário brasileiro, as
sinam o acordo que restabelece a Aliança, no pé em que es
tava antes dos tratados de Cotegipe, sem todavia tocar nesses 
tratados, obrigando-se o Brasil a cooperar com o seu aliado 
nas negociações, que por sua vez êle ia entabular. De toda 

(1) Ver na Memória citada de M. F. Corrêa, ministro dos Ne
gócios Estrangeiros, o histórico dessa negociação preliminar sobre a 
forma do incidente ocorrido; cada palavra, cada reticência da corres
pondência entre Tejedor e Corrêa, é passada por uma rigorosa análise. 
Mitre só consegue tratar da questão de fundo, depois de trocadas as 
mais completas e satisfatórias explicações sobre a nota de 27 de abril. 
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a política ministerial na questão argentina, esse é o único ato 
que Nabuco francamente aplaude « porque considera como 
a reparação dos erros de nossa diplomacia •». Não deixou tal
vez de concorrer para essa renovação do Tratado de i9 de 
Maio o conhecimento que Rio Branco tinha das idéias de 
Mitre, indicado também para as negociações de Assun

ção (1). 
O acordo Mitre-São Vicente não era o repúdio da polí

tica dos tratados em separado. Tirava-lhe, porém, toda a 
gravidade que podia resultar da desarmonia em que, depois 
deles, ficaram os aliados. O golpe de Cotegipe criara para o 
Brasil uma situação difícil, se não queria dizer simplesmente 
o abandono do Paraguai à sua sorte: — a de mediador, que 
podia ser recusado; ou, neste caso, a de protetor do vencido 
contra o aliado. Qual foi o pensamento de Cotegipe em re
lação ao Paraguai, ao fechar esses tratados: abandoná-lo ou 
sustentá-lo? Se queria sustentá-lo, não tornava êle mais difícil 
a intercessão do Brasil, desde que rompia ou parecia romper 
a Aliança? Se era, pelo contrário, abandoná-lo, não assumia 
o seu rompante caráter de pura comédia? Não podia mesmo 
ser tomado como uma cilada pelo Paraguai? Qualquer, po
rém, que fosse a idéia íntima de Cotegipe, Rio Branco não 
deixará escapar a oportunidade que êste lhe criou; não dei
xará degenerar em rompimento de relações a afoiteza de Co
tegipe, mas até o fim desenvolverá em proteger o Paraguai 
na questão do Chaco uma persistência e uma habilidade que 
acabam por triunfar. O golpe de Cotegipe não será apro
veitado por Tejedor; a República Argentina não tirará van
tagem alguma do precedente criado, de poder tratar em se
parado, nem de ter ficado só em campo, com as mãos livres, 
contra o vencido comum. Considerando-se a importância 
que êle ligava a essa questão, poucos resultados em diplo-

(1) Mitre sempre pensou, como signatário do Tratado d» Alian
ça, que a linha do Pilcomaio satisfazia completamente as aspirações 
nacionais. (Confidencial de Mitre ao seu governo em 30 de junho de 
i873)-
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macia devem ter alegrado tanto um negociador, como ao 
visconde do Rio Branco o ter salvado o Chaco para o Pa
raguai, satisfação talvez igual à que, anos depois, há de ex
perimentar seu filho, o barão do Rio Branco, ao salvar para 
o Brasil o território disputado de Palmas, que os argentinos 
consideravam um apêndice do de Missiones. A verdade, po
rém, é que o visconde do Rio Branco nada teria conseguido 
sem duas circunstâncias: i9 o desinteresse que, se algum 
tempo deixou de inspirar a política argentina, nela se mani
festou, primeiro pela atitude de Varela, depois, pelas con
cessões de Mitre, e que não teria deixado nunca a questão 
do Chaco tornar-se um casus belli para os aliados; 2.9 a ati
tude, primeiro, contra o direito de conquista, depois, contra 
a eventualidade de um rompimento, sustentada pela oposi
ção liberal no Senado, e por Nabuco, especialmente, no-Con
selho de Estado ( i ) . 

VII. MITRE MANDADO AO PARAGUAI. PROPOSTA DE 

ARBITRAMENTO. ATITUDE DO BRASIL ( 1 8 7 3 ) 

Entretanto, o general Bartolomé Mitre fora ao Paraguai 
negociar a paz, e o Brasil fizera-se representar nessas nego
ciações pelo barão, logo depois visconde de Araguaia (2). 

(1) A Reforma era um tanto belicosa, e o elemento jingo do 
partido Liberal era sólido pela atitude de Cotegipe. Zacarias, por outro 
lado, identificou-se com a causa da paz, bem como Saraiva e Octaviano. 
Nabuco, por sua atitude no Conselho de Estado, ao qual os outros não 
pertenciam, e onde se achava quase em unidade foi quem maior parte 
teve em servir de freio, e conter o arrastamento do partido numeroso, 
senão da guerra, pelo menos de uma política que levaria à guerra. 
Também por isso, no Conselho de Estado mesmo e no Senado, êle será 
mais de uma vez chamado de argentino, por insinuações mais ou me
nos transparentes. 

(2) Araguaia chega a Assunção, pouco depois de Mitre, em 
abril. Em maio, informa ao visconde de Caravelas que o Paraguai só 
cederá a ilha do Atajo para ser neutralizada pela Aliança, e que está 
indeciso mesmo se aceitará a linha do Pilcomaio. Em junho, Mitre, 
sem fixar os limites boreais, pede, do lado do Oeste, o limite do rio 
Paraguai com a ilha do Atajo. É o ministro paraguaio Miranda quem 
primeiro indica o Pilcomaio, neutralizando-se a ilha. Araguaia (26 de 
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A atitude conciliatória de Mitre, que se contenta com o li
mite do Pilcomaio e a ilha do Cerrito, não foi sustentada 
pelo seu governo, e êle deixou Assunção nos primeiros dias de 
setembro, sem nada ter conseguido. A última concessão do 
governo de Buenos Aires era: ou desde logo o limite do Pil
comaio, com a ilha do Atajo (Cerrito), e o arbitramento 
sobre o Chaco, incluindo a Vila Ocidental, mantido o statu 
'quo até o laudo; ou o Pilcomaio e a Vila Ocidental, desis
tindo a República Argentina do resto do Chaco. O Paraguai, 
porém, só aceitava o arbitramento para todo o Chaco, in
cluindo o Pilcomaio, até o Bermejo. Em outubro de 1873, 
interrompida ou frustrada a negociação de Mitre, só se fa
lava em guerra entre os aliados, renascia a campanha do 
começo de 1872 nos jornais argentinos; o Brasil e a Repú
blica armavam-se, faziam grandes encomendas de Remin-
gtons, encouraçados, canhões Krupp, torpedos; Mitre era 
atado ao poste nos jornais alsinistas; davam-no com direitos 
à Coroa do Brasil; até a caricatura apresentava-o fazendo 
dançar o conhecido macaco, emblema do Brasil para o Rio 
da Prata. 

É essa situação que se reflete no seguinte aviso de 20 de 
novembro de 1872, dirigido à seção dos Negócios Estrangei
ros do Conselho de Estado, de que era relator Nabuco: 

O governo imperial obrigou-se, pelo art. 49 do acordo de 19 
de novembro do ano passado, inserto no relatório de dezembro 
do mesmo ano, a cooperar efetivamente com a sua força moral 
para que a República Argentina e o Estado Oriental chegassem 
a um ajuste amigável com o Paraguai sobre seus tratados defi
nitivos de paz. 

Em virtude daquele compromisso, o Enviado Extraordiná
rio e Ministro Plenipotenciário de S. M. o Imperador em Bue
nos Aires, sr. barão de Araguaia, recebeu instruções e poderes 
para transportar-se a Assunção, e aí auxiliar a missão argentina, 

junho) diz a Mitre que, se a República Argentina, « na falta de tra
tados, por exigências imoderadas, se julgar com direito de permanecer 
ocupando uma grande parte do território paraguaio, poderá o Brasil, 
para fiel execução dos seus tratados, continuar a ocupar a outra parte.» 
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encarregada ao sr. general Mitre. O governo argentino mos
trou-se muito satisfeito com a escolha do plenipotenciário bra
sileiro» e o pronto concurso do Brasil. 

O sr. general Mitre entrou na negociação com o governo 
paraguaio, sem pedir a cooperação direta do Brasil e nem mes
mo revelar-lhe o seu pensamento sobre as condições do acordo 
aceitável pela República Argentina, conquanto mantivesse, entre
tanto, as mais urbanas e amigáveis relações com o sr. barão de 
Araguaia. 

Como se vê do protocolo dessa negociação, assinado pelos 
plenipotenciários argentino e paraguaio, propôs aquele, e foi 
aceito, que se ocupassem em primeiro lugar, por ser o único 
ajuste que podia apresentar dificuldades, do tratado de limites. 

As disposições do governo paraguaio eram conhecidas e fá
ceis quanto aos limites pelo lado do rio Paraná, e, pois, concor
daram os dois plenipotenciários prontamente em fixar o dito 
rio como separação do território de uma e outra nação. Obtido 
êste acordo, o sr. general Mitre não se mostrou apressado em 
continuar as conferências sobre a questão do Chaco, e, sobre-
vindo uma revolução interna contra o governo paraguaio, 
aguardou o desfecho desta, que foi vencida pelo governo, pres
tando-lhe em tal conjuntura seu apoio moral, tanto o ministro 
brasileiro como o argentino. 

Prosseguindo as conferências, manifestou-se quase invencível 
discordância sobre a questão do Chaco. 

Por esse tempo, o plenipotenciário brasileiro procurou conhe
cer o pensamento definitivo das pretensões argentinas, e teve a 
esse respeito franca e animada discussão com o sr. Mitre, por
que êste se declarava disposto a nada ceder na parte em que 
estava todo o perigo da negociação, não obstante as declara
ções anteriores do governo de Buenos Aires, por ocasião de ocu
par a Vila Ocidental (relatório de 1870) e o que mais recen
temente disse, em documento que corre impresso, nas instru
ções dadas ao mesmo sr. general Mitre, quando êste veio em 
missão diplomática à corte do Rio de Janeiro. 

Nas instruções argentinas, a que acabo de referir-me, impres
sas com a Memória do Ministério das Relações Exteriores, vê-se 
o seguinte: « Se para obter ou facilitar o resultado lhe parecer 
necessário manifestar ao nosso aliado a disposição em que se 
acha o governo argentino de fazer ao Paraguai concessões de 
território, reconhecido como seu pelo Tratado de i.9 de Maio 
de 1865, fica autorizado para fazer essa manifestação em têr-
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mos gerais, sem pô-la por escrito, como uma condição que se 
impusesse e que daria o merecimento dela ao Brasil com des
crédito da República •». 

Sem embarco do grande esforço que fizera, o negociador 
argentino, para mover o governo paraguaio a reconhecer-lhe 
todo o Chaco até à Baía Negra, ofereceu duas outras soluções: 
a 1» consistia em ser-lhe reconhecida como tal, desde logo, a 
parte do Chaco que se estende da foz do Paraguai até o seu 
afluente Pilcomaio, ficando o território do Norte sujeito a um 
juízo arbitrai e continuando entretanto a Vila Ocidental em 
poder do governo argentino; a 2* resolvia definitivamente a 
questão, adotando-se a mesma linha do Pilcomaio, mas com o 
acrescentamento da Vila Ocidental, separada esta, para o lado 
argentino, por um traço que se tirasse do afluente mais pró
ximo àquele outro. 

O nosso ministro não se mostrou disposto a aceitar a res
ponsabilidade desta solução; manifestou com franqueza ao seu 
colega que ela não era conciliadora, nem se conformava com 
a promessa do governo argentino; mas deixou que o Paraguai 
a aceitasse ou rejeitasse só por si. 

O governo paraguaio, que, só levado pelos conselhos do 
Brasil, cedera o Chaco até o Pilcomaio, inclusivamente a ilha 
do Cerrito, a respeito da qual o plenipotenciário argentino nem 
a neutralidade quis ceder, não se prestou à sobredita proposta. 

Não há documento firmado pelos negociadores que o ateste; 
mas sabe-se, pelo que o sr. general Mitre disse ao sr. barão de 
Araguaia, que, afinal, o negociador argentino aconselhara para 
Buenos Aires que se dirimisse a contenda pelo Pilcomaio, com 
desistência completa do território que fica ao Norte. Muito 
tempo esperou-se a resposta do governo argentino, confiando 
ao sr. general Mitre que seria favorável à sua última iniciativa. 

Assim, porém, não aconteceu, e o plenipotenciário argentino, 
identificando-se com o pensamento de seu governo nessa recusa, 
formulou um Memorandum para justificá-lo e regressou a 
Buenos Aires. 

O governo paraguaio contestou perfunctòriamente essas úl
timas declarações oficiais do sr. Mitre, e prometeu que oportu
namente responderia ao Memorandum. 

Ao mesmo tempo, dirigiu o dito plenipotenciário argentino 
ao ministro do Brasil uma carta, que êste se apressou a con
testar, pondo em dúvida a eficácia da cooperação brasileira. 

ao 
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As referidas cartas, o Memorandum e a resposta provisória 
que dera a êste documento o governo paraguaio, se acham en
tre os anexos que acompanham o presente aviso. 

Seguiu-se, depois, o exame daquele desenlâce pelo governo 
argentino, exame envolto em grande mistério, ou que, pelo me
nos, deu motivo a vários boatos de que as folhas do Rio da Pra
ta e do Brasil se fizeram eco. Esses boatos nasciam principal
mente do fato de ter o Congresso argentino celebrado sessões 
secretas para tomar conhecimento de negócios, que lhe foram, 
naquela ocasião, sujeitos pelo presidente da República. 

O governo argentino censurou à sua imprensa a indiscrição 
de tais boatos, declarando que seriam traidores à Pátria os que 
procurassem devassar o segredo do que se passara no Congres
so; mas não desmentiu publicamente nenhuma das versões que 
circulavam, nem julgou necessário dar explicações ao nosso mi
nistro em Buenos Aires, que desvanecessem a desconfiança de 
que o negócio secreto envolvesse algum pensamento hostil ao 
Brasil, e só o fêz quando a isso foi provocado. 

Entretanto, dizia-se que se . tratara nas sessões secretas de 
um plano de aliança com a Bolívia, e assoalhava-se que o go
verno de Buenos Aires descobrira estar o Império aliado ao 
Chile e ao Paraguai contra os direitos territoriais da República 
Argentina. 

Os boatos do que se atribuiu ao Brasil eram e são inteira
mente falsos, mas também a nenhuma explicação direta ou for
mal se julgou obrigado o governo imperial, atento àquele si
lêncio do seu aliado. 

Afinal foi o sr. barão de Araguaia convidado para uma con
ferência, que teve lugar no dia 16 de cutubro, e na qual o mi
nistro das Relações Exteriores lhe comunicou a decisão de seu 
governo. 

Esta decisão, e o modo como foi ela comunicada, constam 
de um ofício do nosso ministro e da nota que acompanha esse 
ofício, documentos também aqui juntos. 

Foi depois disto que o sr. barão de Araguaia, procedendo 
em virtude de ordem, provocou o sr. dr. Tejedor a explicar-se 
sobre o objeto das sesrões secretas. 

A nota da legação do Brasil e a explicação do governo ar
gentino constam do penúltimo documento anexo. 

À vista de tudo quanto fica exposto, e considerada a gravi
dade da questão, em que o governo imperial deseja ser fiel aos 
seus compromissos sem faltar à sua dignidade, nem sacrificar 
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interesses legítimos e essenciais do Império, houve S. M. I. por 
bem ouvir com urgência a seção de Justiça e dos Negócios Es
trangeiros do Conselho de Estado, sendo relator o conselheiro 
José Thomaz Nabuco de Araújo, e devendo o parecer da Seção 
servir de base à audiência do Conselho de Estado pleno sobre 
o pensamento geral da resposta que o governo imperial deve 
dar ao da República Argentina, e sobretudo quanto uma tão 
séria emergência suscite à sabedoria e previsão dos conselheiros. 

•Neste intuito, o governo imperial chama especialmente a refle
xão dos srs. conselheiros de Estado para os seguintes pontos: 

i9 Pode-se entender que a nota do governo argentino res
peita o disposto no art. 59 do acordo de 19 de novembro, que 
assim se exprime: Se a República do Paraguai não se prestar a 
um acordo amigável, o Brasil com os demais aliados examina
rão a questão, e combinarão entre si os meios mais próprios pa
ra garantir a paz, superando as dificuldades? 

29 Está o governo imperial obrigado a entrar no ajuste de 
que fala o art. 69 do acordo de 19 de novembro, antes de pre
encher-se o que dispõe o art. 59, e qualquer que seja o resul
tado das conferências^cflie os aliados celebrem em cumprimento 
do dito art. 59? 

39 Convirá que o governo imperial aceda à retirada ime
diata de suas forças do Paraguai, sem resolver-se a questão ar
gentina com a República do Paraguai, pendentes ainda a de
marcação dos limites do Brasil e o trabalho da Comissão mista, 
que está conhecendo das nossas reclamações particulares por 
prejuízos de guerra? 

Deverá fazê-Jo, em tais circunstâncias, sem que o governo 
argentino desocupe semelhantemente a Vila Ocidental, e se 
comprometa a não ocupar a Ilha do Cerrito, enquanto estiver 
indecisa a questão de limite do Chaco? 

49 Convirá que o governo imperial, de conformidade com 
o seu desejo de que a pendência se resolva amigavelmente e 
sem a menor quebra de dignidade, aconselhe o arbitramento e 
para que êste se realize, empregue sua influência junto das duas 
partes dissidentes, solicitando para esse fim o concurso do ter
ceiro aliado, o Estado Oriental? 

Exigindo o governo paraguaio o arbitramento geral e o ar
gentino, o parcial, por qual dos dois se deve decidir o Brasil? 

Como convirá que o governo imperial proceda no caso de 
se frustrarem todos os meios conciliatórios? 
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Deverá abandonar ou sustentar o Paraguai, mesmo com o 
risco de provocar a guerra? 

O aviso é assinado pelo visconde de Caravelas, o novo 
ministro dos Negócios Estrangeiros no gabinete Rio Branco. 

Foi êste o parecer de Nabuco, que teve contra si os votos 
dos viscondes de Jaguari e Niterói formando a maioria da 
Seção: 

A seção dos Negócios Estrangeiros do Conselho de Estado, 
depois de ponderada a matéria sujeita ao seu exame, vendo 
resumidas nos pontos determinados pelo aviso imperial, e sobre 
os quais Vossa Majestade Imperial chamou a reflexão dos con
selheiros de Estado, todas as questões que ocorrem e podem 
ocorrer na gravíssima pendência de que se trata, prescinde de 
abstrações que venham complicar uma solução fácil, e, tomando 
os ditos pontos como quesitos da consulta, passa a responder a 
cada um deles pelo modo que se segue: 

PRIMEIRO PONTO 

Pode-se entender que a nota do governo argentino respeita 
o disposto no art. i° do acordo de 18 de novembro de 1872, 
que assim se exprime: «Se a República do Paraguai não se 
prestar a um acordo amigável, o Brasil com os demais aliados 
examinarão a questão, e combinarão entre si os meios mais 
próprios para garantir a paz superando as dificuldades»? 

Êste artigo diz claramente quando é que tem lugar o exame 
e combinação dos aliados entre si sobre ós meios próprios para 
garantir a paz, isto é: quando ou se a República do Paraguai 
não se prestar a um acordo amigável. 

Assim que, a ação dos aliados começa quando verificada a 
recusa do Paraguai, ou rota a negociação entre as duas sobe
ranias que são partes contratantes, República Argentina e o 
Paraguai. 

Mas a nota argentina de 16 de outubro de 1873 pretende ain
da a continuação das negociações suspensas entre as partes con
tratantes, e, por conseqüência, não é ainda chegada a vez dos 
aliados. 
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Esta nota, aludindo às duas últimas bases propostas pela 
República Argentina, ou uma ou outra, assim diz: 

Cree ei Gobierno argentino que con qualquiera de Ias dos 
soluciones ofrecidas por su parte ha dado muestra inequívoca 
de su moderación, conciliando, con Ia dei arbitrage especial
mente, los derechos y honor recíprocos; y quiere esperar toda
via que, instruído de todo, ei Gobierno Imperial expedirá à V. 

JLc. Ias instruciones necesarias para continuar Ia negociación 
sobre una ó otra base. 

Sem dúvida, estas palavras relativas ao Brasil não se refe
rem ao art. 5" do Convênio, mas ao art. 4?, isto é, à coopera
ção do Brasil, sendo que não pode ter outro sentido a assistên
cia do ministro do Brasil a essa pendência, em que são partes 
somente a República Argentina e o Paraguai. 

Não se referem ao art. 5', que diz respeito à ação dos alia
dos, porque o Brasil não é o único aliado. 

E bem claro parece que as instruções, de que fala a nota, 
têm por motivo a declaração do ministro do Brasil de que não 
tinha instruções para aconselhar ao Paraguai acordo amigável 
senão até o Pilcomaio, e não sobre o arbitramento ou sobre a 
pretensão argentina à Vila Ocidental, desmembrada do terri
tório ao norte do Pilcomaio (Confidencial do ministro argen
tino de 31 de agosto de 1873, e notas do ministro do Brasil de 
28 de junho e 5 de setembro de 1873) • 

Além disto, a seção dos Negócios Estrangeiros do Conselho 
de Estado tem por evidente que a ação dos aliados, que o art9 

59 admite, não exclui que antes desse recurso, ou em vez dele, 
as Altas. Partes Contratantes possam socorrer-se aos meios or
dinários do direito internacional, como mediação ou arbitra
mento, para solverem as dificuldades entre elas. 

Conclui, portanto, a seção dos Negócios Estrangeiros do 
Conselho de Estado que a nota argentina respeita o art. 59 do 
Convênio, ou antes que a nota argentina não implica com esse 
artigo, porque ainda não é chegada a vez dos aliados. 

Pondera, porém, a seção que seria todavia chegada, se não 
forçada, a vez dos aliados, e se daria a hipótese do art. 59 do 
Convênio, se o Brasil peremptòriamente recusasse as instruções 
impetradas pela nota argentina para continuação das negocia
ções com assistência do nosso ministro, havendo assim por ter
minada a mesma negociação. Mas então, gravíssima responsa
bilidade tomaria sobre si o Brasil, porque seria êle a causa ime-
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diata de não haver a negociação; deixaria êle de ser o coopera-
dor e .garante do aliado para identificar-se com o vencido; e 
ficaria moralmente impossibilitado, êle parte e juiz, para exer
cer a missão do art. 59. 

SEGUNDO PONTO 

Está o governo imperial obrigado a entrar no ajuste de que 
fala o art. 6° do acordo de IQ de novembro, antes de preen
cher-se o que dispõe o art. 5°, e qualquer que seja o resultado 
das conferências que os aliados celebrem em cumprimento do 
dito art. 5P.? 

Parece evidente à seção dos Negócios Estrangeiros do Con
selho de Estado, visto o art. 69 do Convênio, que não se pres
tando o Paraguai a um acordo amigável, a conseqüência não 
será o ajuste de que fala o citado artigo, mas o recurso aos meios 
do art. 59, cabendo então a ação aos aliados. 

O ajuste do art. 69 supõe o adiamento ou procrastinação 
dos tratados, mas não a recusa definitiva de tratados: desta hi
pótese não cogitou o Convênio de 19 de novembro e não podia 
cogitar; porquanto, não se prestando o Paraguai ao acordo ami
gável, e seguindo-se a combinação dós aliados sobre os meios 
mais próprios para garantir a paz, a retirada ou não retirada 
das forças dependeria do resultado dessa combinação, sendo 
que a presença das forças bem podia ser um meio de ação, que 
teriam os aliados para impor ao Paraguai a deliberação que 
tomassem, ou, em outros termos, poderia ser um dos meios pró
prios para garantir a paz. 

A retirada talvez fosse a contradição do fim proposto. 
Por outro lado, a divergência dos aliados sobre os meios do 

art. 59 engendra uma situação que não está prevista no Con
vênio, e cuja solução dependerá das circunstâncias que, -nesse 
caso, ocorrerem, assim como da política pelos aliados adotada 
coletivamente: se subsistir a Aliança, não obstante a divergên
cia; ou por cada um deles, rota a Aliança. Conforme fôr a so
lução, assim será resolvida a retirada ou não retirada das for
ças aliadas. 

Em todo o caso, não havendo os tratados definitivos, a con
servação das forças é direito dos aliados, reconi^ewdo no art., 
6.9 do Convênio de 19 de novembro palavras — depois de cele
brados os tratados. ». 
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Aliás, e sem haver tratados definitivos, a retirada das forças 
não é cousa exigível, mas dependente de acordo dos aliados, 
igual e obrigatório para todos eles. 

TERCEIRO PONTO 

Convirá que o governo imperial aceda à retirada imediata 
de suas forças do Paraguai, sem resolver-se a questão argentina 
comj) Paraguai, pendentes ainda a demarcação de limites do 
ptrmU^efUp trabalho da Comissão mista, que está conhecendo 
dçs; nossaí reclamações particulares por prejuízos de guerra? 

tyfieráiTffizê-lo, em tais circunstâncias, sem que o governo 
argentino desocupe semelhantemente a Vila Ocidental, e se 
comprometia, <L não ocupar a ilha de Cerrito enquanto estiver 
indecisa a queQão de limites do Chaco? 

Dois motivos^ se envolvem neste ponto relativo à conservação 
das forças brasileiras no Paraguai: 

O interesse do Brasil. 
O dever do Brasil. 
O interesse do Brasil, fundado na pendência da demarcação 

de limites e do trabalho da Comissão mista, que está conhecen
do das reclamações particulares por prejuízos de guerra, não 
parece à seção dos Negócios Estrangeiros do Conselho de Es
tado motivo, por si só, bem justificado, porquanto: 

A) Nem por parte do Paraguai, nem por parte de terceiras 
potências, se opõem dúvidas a essa demarcação e reclamações; 

B) Outras demarcações têm havido e há pendentes, sem 
a garantia de forças; 

C) Tal motivo, sendo procedente, manteria indefinidamen
te as forças do Brasil no Paraguai com grandes sacrifícios do 
Tesouro, ainda mesmo celebrados os tratados definitivos. 

O dever, porém, do Brasil, no interê?se dos fins da Aliança 
de 1865, e as relações de direito que por ela contraiu para com 
os aliados e o Paraguai, determinam a conservação das forças 
durante o estado provisório em que se acha o Paraguai, e até 
fazer-se uma situação definitiva. 

Essa conservação de forças, por parte do Brasil, é tanto mais 
justificável quanto o propósito da República Argentina, mani
festado ao ministro do Brasil (Ofício de 28 de junho), é que 
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manterá a ocupação da Vila Ocidental, ainda que os demais 
aliados retirem as suas forças. 

Ora, o direito da República Argentina, ocupando a Vila 
Ocidental, é o mesmo do Brasil continuando a ocupação que 
tem. 

Qual é esse direito? 
Não é a posse ante bellum, porque a posse da Vila Ociden

tal era do Paraguai. 
Não é o direito reconhecido pelo Tratado de i.9 de Maio, 

porque êste tratado faz depender os limites, convencionados en
tre os aliados, de tratados.com o Paraguai. 

Não é outro direito senão o direito da guerra, ainda não 
resolvido pelos tratados definitivos de paz. 

Só nesses tratados definitivos de paz é que se pode fundar 
o direito de postliminio do Paraguai para reaver o território 
ocupado durante a guerra, e da República Argentina para ad
quirir a propriedade do território, de que só tem posse em vir
tude da guerra. 

Outra qualquer pretensão não é legítima, não tem funda
mento no direito das gentes. 

A Alemanha ocupou a Alsácia e a Lorena na guerra com 
a França, mas não se arrogou a soberania e propriedade desse 
território, senão em virtude da cessão constante dos prelimina
res de Paz de Versalhes, de 26 de fevereiro de 1871, e desde a 
data da ratificação do Tratado de 2 de março de 1871. 

O direito internacional contém muitos exemplos.no sentido 
pressuposto pela Seção, isto é, que a ocupação, no caso de 
guerra, não importa propriedade, senão posse, e a propriedade 
só pode fundar-se nos tratados de paz (Veja-se conde de Gar-
den, tomo 2.9, pág. 291). 

Está dito que o direito da República Argentina, para con
servar suas forças no território paraguaio, é o mesmo que o Bra
sil tem até a definitiva situação do Paraguai, e, pois, não há 
direito para que a República Argentina pretenda a retirada das 
forças do Brasil, mantendo ela as suas. 

Poderia o Brasil, para conservar suas forças, invocar o tra
tado de paz com o Paraguai [ de 9 de janeiro de 1872, art. 19]; 
mas deve prescindir dessa posição especial, quando aliás tem por 
si seu caráter de aliado, a posição comum da Aliança, o inte
resse da Aliança e Convênio de 19 de novembro de 1872. 

http://tratados.com
http://exemplos.no
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QUARTO PONTO 

Convirá que o governo imperial, de conformidade com o seu 
desejo de que a pendência se resolva amigavelmente e sem a 
menor quebra de dignidade, aconselhe o arbitramento, e, para 
que êste se realize, empregue sua influência junto das duas par
tes dissidentes, solicitando para esse fim o concurso do terceiro 
aliado — o Estado Oriental? 

Exigindo o governo paraguaio arbitramento geral e o argen
tino parcial, por qual dos dois se deve decidir o Brasil? 

Como convirá que o governo imperial proceda no caso de 
se frustrarem todos os meios conciliatórios? 

Deverá abandonar ou sustentar o Paraguai com o risco de 
provocar a guerra? 

A seção dos Negócios Estrangeiros do Conselho de Estado 
tem por melhor, para facilitar a solução deste mais importante 
de todos os pontos, destrinçar as diversas questões que êle ex
pressamente compreende, e outras que são essencialmente co
nexas. 

i9 O arbitramento proposto: 
A) Arbitramento geral ou parcial? 
B) O árbitro. 
29 Frustrados todos os meios conciliatórios: 
§ i9 Statu quo infinito. 
§ 29 Guerra da República Argentina contra o Paraguai. 
A) Garantia do Brasil em favor da República Argentina? 
B) Intervenção do Brasil em favor do Paraguai? 
i9 Arbitramento. 
A seção não hesita em responder afirmativamente a cata 

questão. 
Sim, o desejo de Vossa Majestade Imperial de que a pen

dência se resolva amigavelmente, e sem a menor quebra da 
dignidade, exige que o governo imperial aconselhe o arbitra
mento, empregando toda a sua influência junto das partes dis
sidentes para que se realize êste grande meio de conciliação. 

Obrando o Brasil, neste caso, em virtude do art. 49 do Con
vênio, não é ainda ocasião de solicitar o concurso do terceiro 
aliado, o Estado Oriental, que deve ficar reservado para a ação 
coletiva do art. 59 do mesmo Convênio. 

O Brasil pelo citado art. 49, tomou sobre si o empenho de 
— cooperar — eficazmente com sua força moral — para um 
acordo amigável. 
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Mas o arbitramento é o melhor dos meios amigáveis para 
L solução das dificuldades internacionais. 

Não querer o arbitramento é querer as represálias ou 
i guerra. 

E, pois, o Brasil tem o dever de aconselhar o arbitramento. 
Êste dever do Brasil funda-se também em um precedente 

;lorioso havido nas suas relações internacionais. 
O arbitramento, muito usado na Idade Média, diz Vattel, 

[uase que foi desprezado nos tempos modernos. 
Refere, porém, o autor, como exceção, um fato novíssimo, 

o tempo da publicação da última edição, isto é, o arbitramen-
0 no conflito anglo-brasileiro em 1863. 

Esse arbitramento de 1863, porém, para o qual o Brasil con-
orreu, tem sido, desde aí, seguido de muitos outros, e tende 

generalizar-se, como o grande desideratum da civilização. 

Assim que, o art. 49 do convênio de 1872 e o glorioso pre-
edente de 1863 obrigam o Brasil a influir para que se realize 
1 arbitramento proposto pela República Argentina. 

Se o Paraguai não conta com o sangue e dinheiro do Brasil 
iara resistir à República Argentina, não pode deixar de querer 

única e legítima contingência, que lhe resta, para reduzir os 
imites do Tratado da Tríplice Aliança. 

Não se pode, por outro lado, negar que a República Argen-
ina, que sempre sustentou o seu direito, fundado no Tratado 
ó i.9 de Maio de 1865, como coisa julgada e sancionada pela 
itória, faz uma concessão à diplomacia brasileira, submeten-
ó-se ao arbitramento e compreendendo neste a Vila Ocidental, 
[ue ela ocupa. 

A) Arbitramento geral ou parcial. 
Arbitramento geral, como a República do Paraguai o quer, 

sm por objeto todo o Chaco, desde as posses atuais da Repú-
Jica Argentina (ante bellum) até à Baía Negra. 

Arbitramento parcial, como a República Argentina o quer, 
àmente versa sobre o território ao norte do Pilcomaio, compre-
ndida aí a Vila Ocidental, considerando-se, porém, como pon-
3 incontroverso e decidido, a linha até o Pilcomaio. 

A Seção, entendendo que o arbitramento é a grande solução 
esta gravíssima pendência, pensa que se devem arredar todos 
s motivos que podem embaraçá-lo, não sendo esses motivos rele-
antes. 
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Assim que, é ela de parecer que o arbitramento deve ser 
parcial, não compreendida a linha do Pilcomaio, mas só a do 
Norte àté à Baía Negra. 

Porquanto o Paraguai, por conselho do Brasil, já aceitou, 
sem reserva, a linha do Pilcomaio, e não pode retratar-se senão 
ostentando o propósito de agravar as dificuldades da situação 
(Ofício do ministro brasileiro de 13 de junho de 1873). 

Aqui ocorre ponderar que a continuação do statu quo, du
rante o arbitramento, isto é, a ocupação da Vila Ocidental, não 
pode ser objeto de dúvida; porque como já ponderou a Seção, 
somente pelos tratados definitivos de paz pode ser resolvido esse 
statu quo; somente então poderá o Paraguai invocar o direito 
de postliminio. 

B) O árbitro. 
Quem é o árbitro? — é a questão que deve ser prevista, 

como condição de um arbitramento sério e eficaz. 
Assim que, a idéia de arbitramento para logo importa a 

indicação dos Estados Unidos da América do Norte, como o 
árbitro natural e sobranceiro às questões de limites e prepon
derância na América do Sul. 

Qualquer das Repúblicas da América do Sul é suspeita ou 
ao Paraguai ou à República Argentina. 

Uma potência da Europa não seria na América, aonde do
mina a doutrina de Monroe, bem vista como árbitro em uma 
questão toda americana. 

Frustrados todos os meios conciliatórios, a conseqüência será 
ou o statu quo infinito ou a guerra da República Argentina con
tra o Paraguai. 

§ i9 Statu quo infinito. 
De todas as situações é esta a mais intrincada e difícil; por

que, no estado dos ânimos, motivos freqüentes podem ocorrer, 
que provoquem a guerra entre a República Argentina e o 
Brasil. 

E aliás, quando a prudência possa conjurar esse mal, não 
é pouco, para o Brasil, que deve tratar das suas províncias e da 
sua prosperidade, manter infinitamente uma grande força no 
Paraguai e talvez alimentar o seu funcionalismo, a fim de gal
vanizar uma nacionalidade, que só pode viver com a proteção 
e os recursos do Império. 

Pois bem, esta situação infinita é a mais provável. 
Assim o diz a nota do ministro Tejedor: 
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Disposto, como se acha, o governo argentino a limitar-se à 
execução do resto do acordo de ig de novembro e. a esperar 
do tempo e dos fatos a consagração do seu direito... 

Não vê muito, quem não vê que — esse tempo e esses fatos, 
— dos quais a República Argentina espera a consagração do 
seu direito, não são senão as mudanças políticas que se podem 
operar no governo do Paraguai. 

O que conjura essas mudanças, políticas é a presença das 
forças do Brasil no Paraguai. 

São notáveis, sobre êste propósito, as palavras do general 
Mitre referidas no Memorandum do nosso ministro de 28 de 
novembro de 1873: 

O Brasil suportará todos os inconvenientes e o ônus dessa 
ocupação, enquanto que a República Argentina ficará no terri
tório que lhe pertence. 

Que meios ocorrem para fazer cessar o statu quo infinito, 
que grava o nosso Tesouro, traz o Brasil em alarma, engendra 
a desconfiança recíproca das duas nações? 

Uma guerra para fazer cessar a ocupação da República Ar
gentina, ocupação legítima, porque se funda no estado de 
guerra, ainda não resolvido por tratados definitivos de paz? 

Uma guerra para que a República Argentina reduza os li
mites do Tratado da Tríplice Aliança, que o Brasil assinou e 
garantiu? O simples enunciado repele a idéia. 

Não há meio de fazer cessar esse statu quo infinito, senão 
os tratados definitivos de paz, exigidos pelo art. 16 da Tríplice 
Aliança. 

Deve o Brasil promovê-los, empenhando toda a sua influên
cia para que o arbitramento se realize. 

§ 29 A guerra ou represálias da República Argentina con
tra o Paraguai. 

Recusando o Paraguai os limites que a República Argentina 
pretende ou o arbitramento que propõe, não é duvidoso o di
reito que a mesma República Argentina tem, ou de continuar 
a guerra começada pela Aliança, e que para ela não está resol
vida por tratado definitivo de paz, ou de fazer uma nova guer
ra. O direito de guerra é majestático, e inerente à soberania 
das nações. 

Como as nações não têm superior ou juiz na terra, outro 
recurso não lhes resta senão, com suas próprias forças, fazerem 
justiça a si mesmas, e manterem seus direitos lesados ou dene-
gados. 
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Nem o Brasil teria que opor à justiça da guerra por amor 
de limites que admitiu como bases no Tratado de Aliança. 

A) Garantia do Brasil em favor da República Argentina. 
Esta garantia está estipulada no Tratado da Tríplice Aliança. 
A garantia recíproca dos tratados singulares, entre cada 

aliado e o inimigo comum, é uma cláusula que se vê em todos 
os tratados de aliança. 

E não faltou no Tratado de 1865. Não se quer vê-la no art. 
17, porque se diz que a garantia de que fala êste artigo é ex-
postfactum, ou só devida aos tratados depois de celebrados, e 
não para obrigar à celebração dos tratados. 

Pois bem, dado, e não concedido, que assim seja, a garantia 
para celebração dos tratados está implícita e virtualmente com
preendida nas palavras do art. 16 — Os aliados exigirão do 
governo do Paraguai. 

Eis aí a ação coletiva, com os meios necessários para tornar 
esta ação eficaz (Vide art. 59, Tríplice Aliança). O que é exi
gir, senão pedir com autoridade e por força? 

Ce qui découle des termes prêcis de 1'engagement comme 
une conséquence nêcessaire peut être exige comme y étant 
compris tacitement. 

É esta a regra de interpretação que Heffter ensina, e com êle 
todos os autores. 

Deve, porém, o Brasil prestar suas forças em ajuda da Re
pública Argentina, no caso de guerra contra o Paraguai? 

A Seção entende que não. A razão é porque essa garantia, 
comparadas as forças da República Argentina e as do Paraguai, 
é desnecessária, é um verdadeiro luxo. O garante não é obri
gado, conforme os princípios do direito internacional, a prestar 
socorros, quando o Estado garantido está no estado de, por si 
mesmo, fazer-se justiça. — Vattel, § 237. — C. de Garden, i9 

vol., pág. 634. — Dalloz, N9 175. 

B) Intervenção do Brasil em favor do Paraguai. 
Esta intervenção seria uma quebra da Aliança, e, ainda 

mais, uma violação do justo e do honesto. 
Sim, violação do justo e do honesto, porque, por notável 

que seja a tenacidade com que a República Argentina insiste 
nos limites até a Baía Negra, a verdade é que o Brasil reco
nheceu esses limites no Tratado da Tríplice Aliança, e se com
prometeu a exigi-los; e hoje não pode identificar-se com o ven-
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cido comum, hostilizando o aliado da véspera, precisamente 
porque esse aliado pretende o que lhe foi concedido pela 
Aliança. 

O rigor do direito, a letra do tratado, estão em favor da 
República Argentina. 

Esses limites do Tratado da Tríplice Aliança não eram de
finitivos para o Paraguai, que devia ser ouvido sobre eles. 

Esses limites, porém, são um compromisso dos aliados entre 
si: — os aliados exigirão do governo do Paraguai que celebre 
com os respectivos governos tratados definitivos de limites sob 
as seguintes bases. .. 

Tais bases para os aliados são estipulações. O que é base 
senão o princípio fundamental de uma coisa? 

Pode e deve o Brasil empenhar sua influência para conse
guir da República Argentina concessão em favor do Paraguai, 
reservando, porém, o propósito de, em casos extremos, garantir 
os limites ajustados no tratado que assinou. 

Recusar, porém, esses limites que reconheceu, empenhar-se 
em uma guerra contra eles, não é justo, não é honesto. 

Nem é lícito dizer que esses limites implicam com a inde
pendência do Paraguai e a dignidade do Brasil, quando tais 
limites estão consagrados em um tratado assinado pelo Brasil. 

O arbitramento é a única e verdadeira solução das dificul
dades desta situação intrincada. 

No conceito da Seção toma-se o caminho verdadeiro, e con
forme a natureza das coisas, promovendo-se o arbitramento, e 
fazendo-se sentir ao Paraguai que, em caso de guerra com a 
República Argentina, o Brasil não intervirá: assim, o Paraguai 
não será induzido em erro, contando com o sangue e dinheiro 
do Brasil em seus cálculos de resistência. 

Pondera ainda a Seção que a intervenção do Brasil engen
dra, pela força das coisas, as aparências de um protetorado 
odioso na América. 

NEUTRALIDADE DO BRASIL 

Deve ser esta a regra de proceder do Brasil em caso de guer
ra entre a República Argentina e o Paraguai, regra de proceder 
que deve ser seguida até que chegue o caso fatal da violação 
da independência, soberania e integridade do Paraguai (art. 8' 
e g9 da Aliança e acordo de 19 de novembro de 1872). 
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Desde a questão dos tratados Cotegipe, Nabuco é o prin
cipal sustentáculo da paz; se, em vez disso, êle tem favore
cido as veleidades de guerra dos outros conselheiros de Es
tado influentes, e arrastado consigo o partido Liberal para a 
política temerária do governo, do Conselho de Estado, da 
imprensa governista, a guerra com a República Argentina 
teria dependido de muito pouco. « A guerra é um grande 
mal, é como acaba o voto do visconde de Jaguari, mas de-» 
vendo o Brasil resguardar, custe o que custar, a sua digni
dade, os seus direitos de beligerante vencedor, não menos ca
ros do que os dos argentinos, cumpre resignar-se à força das 
circunstâncias •». « N ã o pode ser, não deve ser êste», dizia 
outro membro da Seção, o visconde de Niterói, « o resultado 
de tão heróicos esforços e imensos sacrifícios de sangue e di
nheiro brasileiros. E nem jamais a apática adesão à ousada 
e insolente arrogância argentina pode ser meio de evitar a 
guerra, que, parece, de plano almeja a Confederação com 
vistas ambiciosas». Quando se falava com essa paixão no 
remanso das seções do Conselho de Estado, pode-se avaliar 
qual teria sido, entre as massas populares, o efeito da junção 
do partido Liberal ao Conservador, para o fim de levar por 
diante, na questão do Chaco, a política de proteção ao Pa
raguai até a guerra. No Conselho de Estado pleno, o com
bate ainda foi mais caloroso. Aí dirá Nabuco, sustentando 
o seu parecer: 

Temo, Senhor, uma guerra impopular e não justificada aos 
olhos do povo, uma guerra na qual se não envolve um ponto 
de honra nacional, mas uma questão de limites alheios. Temo, 
Senhor, a guerra, porque a vitória nos pode ser infiel, e uma 
derrota compromete as nossas instituições políticas. Temo a ani-
madversão das Repúblicas conterrâneas, todas coligadas, contra 
nós. Temo as dificuldades de mobilizar-se a nossa população, 
e que não obtenhamos gente que baste para as necessidades da 
guerra, sendo certo que o teatro e as circunstâncias desta guerra 
não são as mesmas da guerra do Paraguai, que nos deu tempo 
para obter gente. Temo os grandes sofrimentos do nosso co-
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mércio por causa do corso, porque a República Argentina não 
aderiu ao Tratado de Paris. Temo, finalmente, que, ainda obti
da a vitória, não possamos impedir fatos que são da natureza 
das coisas, como a unificação de raças e de línguas. Derrama
remos todo o nosso sangue, todo o nosso dinheiro, e não con
seguiremos constituir o Paraguai uma nação capaz de equilibrar 
a preponderância da República Argentina; isto quer dizer que 
pesará só sobre nós o equilíbrio da influência política do Rio 
da Prata. Concluo respondendo às palavras latinas trazidas pelo 
sr. visconde de Niterói ( i ) com estas outras que eram a máxi
ma sagrada dos Romanos: Etiam hosti fides servanda. 

VTII. NOVO PERIGO DE GUERRA. MISSÃO TEJEDOR 

AO RIO DE JANEIRO ( 1 8 7 5 ) . SEU DESENLACE 

Entretanto, ainda desta vez a paz não será alterada. O 
ano de 1874 começa ameaçador. Caballero invade novamen
te o Paraguai, cuja capital é posta sob a proteção das nossas 
forças e dos nossos navios; no Brasil atribui-se a revolução 
a incitações argentinas. A linguagem do Nacional, de Bue
nos Aires, é sempre a mesma: « No dia seguinte à declara
ção da guerra não haverá um só mitrista, nem alsinista, nem 
avellanedista, haverá somente argentinos». Por sua vez, o 
Jornal do Comércio, de ordinário pacífico e prudente, parece 
tomar o lado da guerra, dizendo no seu Retrospecto anual: 

São os Estados Unidos do Sul em projeto, excedendo os Es
tados Unidos do Norte em audácia e ambição, sem respeito por 
nenhum direito alheio, sem consideração do próprio dever. On
tem arrancaram ao indefeso e fraco Estado Oriental," a ilha de 
Martin Garcia, chave da navegação dos rios Paraná, Uruguai e 
Paraguai; hoje apoderam-se de outra não menos importante 
posição nos rios, a ilha de Cerrito; não satisfeitos com isso, que
rem conquistar todo o Paraguai com o nosso apoio, senão direto 
ao menos indireto. Amanhã não se contentarão com estas im
portantes anexações, e a vítima escolhida será a República do 
Uruguai. De propósito, recusando-se até agora a fixar os seus 

(1) Summum crede nefas animam praeferre pudori, 
Et propter vitam vivendi perdere causas. 
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limites com o Império, considerando-se mais fortes, quanto mais 
condescendentes e tolerantes formos, pretenderão mais tarde 
ter direitos a Mato Grosso, ao Rio Grande do Sul, e quiçá a 
Santa Catarina, porque Nuno Cabeça de Vaca ali desembarcou 
uma vez. Temos sido o mais ardente apóstolo da paz, porém 
já nos vai entrando a convicção de que será impossível mantê-la 
com dignidade com um vizinho, que provoca alianças contra o 
Império, e nem mesmo no meio de toda a sua desorganização, 
se abstém de suscitar conflitos por causa de limites com potên
cias americanas, a quem chama suas caríssimas irmãs, como o • 
Chile, Bolívia e o desgraçado Paraguai. Figura-se-nos a repro
dução do drama da França com a Prússia na América do Sul. 
O Brasil, que demoliu o Humaitá, a cerca de trezentas léguas da 
foz do Rio da Prata, para assegurar a livre navegação dos rios, 
para ter acesso franco à sua província de Mato Grosso, sacrifi
cando cem mil dos seus filhos nos campos inóspitos do Paraguai 
e comprometendo a fortuna pública, deverá ver com indiferença 
que à retaguarda, apenas a cinqüenta léguas dessa foz, se ergam 
outras fortificações ameaçadoras em Martin Garcia? 

O ano, porém, é presidencial, o que quer dizer que ter
minará não pela guerra com o Brasil, mas por uma guerra 
civil. Alsinistas e avellanedistas juntam-se contra o partido de 
Mitre, que se levanta em armas e é esmagado em La Verde 
e em Santa Rosa pelos novos Remingtons federais. Mitre 
rende-se, êle, o chefe dos exércitos aliados, a um oficial ainda 
obscuro, que começa a sua carreira, o comandante Árias. O 
eclipse de Mitre deixa sem contraste, no começo da nova 
presidência, a influência dos elementos inimigos do Brasil; 
mas uma revolução que sacrifica o prestígio do maior homem 
do país e proscreve um dos grandes partidos do Estado im
porta sempre uma diminuição de força, além de prestígio 
no exterior. A eleição de Avellaneda queria dizer a suplan-
tação do antigo partido Portenho, a conquista de Buenos 
Aires, pela província; começava a fronde da aristocracia, 
da cultura da grande capital, contra o afluxo, a invasão dos 
elementos provincianos, para ela mais ou menos bárbaros; 
não importava, em tais condições, que Alsina fosse feito mi
nistro da Guerra, que continuasse Tejedor. O novo governo 

21 
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podia ser de grande impulso interior, fazer a conquista do 
deserto, completar, pela imigração, a planta dos novos Es
tados Unidos, que Sarmiento começara a esboçar pelas esco
las, mas por isso mesmo o seu espírito tinha que se retrair, 
à norte-americana, na política exterior, que, nas épocas da 
atividade, expansão e remodelação interna, passa a ser se
cundária, se divide ou paralisa, além de que a crise política 
da deposição de Buenos Aires vinha acompanhada da crise 
econômica e financeira. 

Passada a primeira impressão da queda política de Mitre 
e da transformação nacional, Tejedor e Rio Branco reatam 
as negociações do Chaco, e quando o momento lhe parece 
favorável e o terreno preparado, ou suficientemente minado, 
Tejedor em pessoa vem ao Rio de Janeiro. 

Essa missão (1875) ao Brasil do ministro das Relações 
Exteriores da República Argentina, que até então havia pro
curado reagir contra os tratados em separado de 1872, pa
rece a réplica da diplomacia argentina ao coup d'éclat de 
Cotegipe. Tejedor também traz no bolso o seu veni, vidi, vici, 
pronto para ser despachado para Buenos Aires pelo primeiro 
correio, depois de algumas conferências com os negociadores 
brasileiros. Êle tem como idéia fixa a imediata retirada das 
tropas brasileiras de ocupação e a devolução do Cerrito; mas, 
não conseguindo vencer a condicional dos nossos represen
tantes, propõe duas bases para a negociação de limites. A 
transação seria a linha do Pilcomaio, com o Cerrito, cedendo 
o Paraguai a Vila Ocidental (e mais um território de duas 
léguas ao Sul e quatro ao Norte e ao Oeste) pela indeniza
ção de guerra de que a Argentina desistia; a base de arbi
tramento terá o mesmo limite do Pilcomaio, sujeitando-se à 
decisão arbitrai a Vila Ocidental (1). As conferências entre 
Rio Branco (acompanhado do visconde de Caravelas), Te
jedor e Sosa tinham começado em abril e continuavam, 
quando se soube que o enviado argentino e o paraguaio ha-

(1) Ver na nota T, as bases oferecidas por Tejedor. 
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viam celebrado entre si um acordo a despeito dos plenipo
tenciários brasileiros; e logo depois Tejedor retirava-se do 
Rio, sem despedir-se do Imperador. Havia alguma coisa nesse 
rasgo que lembrava o de Cotegipe; mas, por outro lado, ao 
passo que Cotegipe tinha feito uma obra definitiva, Tejedor 
contentava-se com pouco, celebrando com o agente paraguaio 
um acordo, que êle devia presumir não seria ratificado pelo 
governo de Assunção. O que êle conseguia era, assim, não • 
um triunfo, mas um simulacro de triunfo, a que sua atitude 
para com o chefe da nação brasileira tirava o desembaraço 
cavalheiresco que tivera o lance diplomático de Cotegipe. À 
futilidade do resultado efêmero que obtivera, Tejedor acres
centava a incorreção e dureza da forma. 

O Tratado Tejedor-Sosa, apenas conhecido em Assunção, 
foi desaprovado, e o representante paraguaio demitido. En
tretanto a desatenção pessoal para com o Imperador, que se 
via na partida precipitada de Tejedor, e a dúvida sobre a 
atitude do governo argentino depois da repulsa do seu tra
tado, a qual em Buenos Aires se imputava com razão ao Bra
sil, entretinham em nosso governo o receio, que desde 1872 
não havia cessado de todo, de mais sérias complicações. £ 
essa a questão que é afeta ao Conselho de Estado pleno em 
11 de junho (1875), isto é, antes de publicar Tejedor em 
Buenos Aires o seu Manifesto, que é de 18, em que se de
fende da increpação de ter faltado com a cortesia devida ao 
Soberano do Brasil. 

O aviso de convocação do Conselho de Estado, assinado 
pelo visconde de Caravelas, foi êste: 

Sua Majestade o Imperador manda convocar o Conselho 
de Estado para sexta-feira, 11 do corrente, às 6 horas e meia 
da tarde, no Paço de São Cristóvão. 

Trata-se da negociação dos limites entre a República Argen
tina e o Paraguai, de que foram respectivamente incumbidos 
os srs. dom Carlos Tejedor e dom Jayme Sosa, sendo plenipo
tenciários, por parte do Brasil o ministro dos Negócios Estran
geiros e o sr. visconde do Rio Branco. 
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A marcha dessa negociação e o modo abrupto, como termi
nou, constam do incluso Memorandum, que foi redigido para 
ser enviado ao governo argentino com uma nota concebida nos 
termos que parecerem mais convenientes. 

Os srs. conselheiros de Estado são convidados a dar o seu 
parecer sobre os seguintes quesitos: 

i.9 Deve o governo imperial protestar contra a transação 
pecuniária pela qual cedeu o plenipotenciário paraguaio a Vila 
Ocidental à República Argentina, se esse ato fôr aceito pelo 
governo paraguaio? 

2.9 O ser feita a renúncia dos gastos de guerra em ato 
separado do ajuste de limites muda a natureza da transação, tor
nando-a legítima em face do Tratado de Aliança? 

3.9 O modo como o sr. Tejedor deu por finda a negocia
ção e se retirou desta capital importa uma ofensa à dignidade 
nacional? 

4-9 No caso de resposta afirmativa ao 3. ' quesito, qual a 
satisfação que deve ser exigida? 

A gravidade e urgência do assunto levam-me a pedir a V. 
Exa. que não deixe de comparecer à reunião, ainda mesmo com 
algum sacrifício de sua parte. 

Como sempre, ainda nesta última contingência de guerra, 
Nabuco pronuncia-se resolutamente pela paz. Não há que 
protestar contra a transação pecuniária: 

A verdade é que a Vila Ocidental é um território litigioso, 
que sobre êle o Paraguai não tem senão um direito incerto, de
pendente do arbitramento e da guerra, e que cede esse direito 
incerto e não o território. Se esse direito pode ser objeto de 
um arbitramento, como quereis, por que não pode ser objeto de 
uma transação? Se esse território pode ser desmembrado e cedido 
sem compensação, por que não pode ser desmembrado ou cedido 
com compensação? É uma iniqüidade querer que o Paraguai 
possa ficar sem o território e ainda obrigado à indenização de 
guerra, quando aliás pela transação se depara um meio mais 
definitivo, que livre o Paraguai do vexame dessa indenização, 
que pode ser um motivo de nova guerra, de novas pretensões. 
A desigualdade, quanto à solução, da indenização, vem da natu
reza das coisas, da diversidade de circunstâncias históricas, geo
gráficas e peculiares. A desigualdade provém de que os outros 
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não têm em seus limites algum território litigioso, que lhes possa 
ser cedido: e como não têm, podem eles obstar à transação de 
outro? 

Quanto à questão de melindre nacional, suscitada pelo 
procedimento de Tejedor, Nabuco distingue a terminação da 
negociação e a retirada do plenipotenciário. Quanto à termi
nação, êle diz: 

Em meu conceito, desde que as partes contratantes chegaram 
entre si a um acordo, estava ipso facto terminada a negociação 
delas com o Brasil, porque a intervenção do Brasil, pelo acordo 
de 19 de novembro, era para chamá-las a um acordo amigável, 
o qual foi conseguido. Sem dúvida um dos meios por que termi
nam as Missões é o preenchimento do seu objeto. Neste ponto, 
pois, eu não vejo ofensa alguma à dignidade nacional. Ao contrá
rio, o Brasil deixaria de respeitar a soberania do Paraguai e da Re
pública Argentina se continuasse a intervir em um objeto que só 
era delas. O Brasil fêz os seus tratados singularmente, e não pode 
estranhar que outros o façam, maxime os de limites. 

Quanto à retirada sem audiência de congé, ou sem par
ticipação ao Chefe do Estado, no caso de indisposição ou 
outro motivo ponderoso, a falta de Tejedor, opina êle, « é 
grave e se poderia ter como um rompimento de relações, se 
aliás essa presunção não fosse contrariada pelos ofícios por 
êle dirigidos ao ministério ao retirar-se». E acrescenta: 

Não me parece, porém, que o caso se possa considerar como 
ofensa à dignidade nacional, e que duas nações sejam sacrifica
das a uma guerra por causa do mau humor de um diplomata. 
Estas formalidades de despedida não são matéria própria do 
direito das gentes, mas negócio de cortesia e etiqueta. Em honra 
dos governos modernos, diz Fiore, as questões de etiqueta têm 
perdido a importância que outrora tinham e que algumas vezes 
comprometeram a existência dos Estados. A partida brusca de 
Tejedor não é, portanto, caso de satisfação; exige, porém, expli
cações diplomáticas e não deve passar despercebida. 

Tejedor, porém, já vimos, explicava publicamente, em 
seu Manifesto, a sua retirada, mostrando não ter tido em 
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mente ofender a corte do Brasil (1). O incidente não podia 
ser levado mais longe, tanto mais que o acordo Tejedor-Sosa 
estava destinado a não ser reconhecido pelo Paraguai. No 
Brasil, por outro lado, a política mudava de mão. 

DC. SOLUÇÃO FINAL ( 1 8 7 6 ) . A LINHA DO PILCOMAIO 

E O ARBITRAMENTO. NABUCO E A PAZ 

Em 25 de junho (1875), Rio Branco, cansado do seu longo 
ministério, passava o governo ao duque de Caxias, o qual cha
mava para a pasta dos Negócios Estrangeiros a Cotegipe, 
que será a alma, o diretor político do gabinete. A questão 
argentina tinha durado demais e perdido a sua força. O que 
resta a Cotegipe, encarregado, em 1875, de tratar com o 
novo ministro de Avellaneda, Irigoyen, o desenlace da situa
ção que criara em 1872, é facilitar a ultimação das negocia
ções entre Assunção e Buenos Aires, nos termos da base de 
arbitramento oferecida por Tejedor, e cuja adoção, ainda que 
modificada, só êle mesmo impedira com a transação pecuniá
ria feita com Sosa. Da parte de Irigoyen o nosso governo 
encontra a melhor vontade. Às negociações reatadas em 
Buenos Aires entre o enviado paraguaio e o ministro das Re-

(1) « Y o habia ido a Rio en una misión especial. Estaba auto
rizado a suspender, y aun no iniciar Ia negociación, si veia que sobre 
Ias bases dadas seria imposible arribar á un resultado definitivo, — 
pudiendo regresar libremente sin más que un aviso anticipado. No tenia 
por consiguiente carta de retiro, ni deber de esperaria. Podia, era libre 
de ensayar una audiência privada dei Emperador, si asi Io creia con
veniente, pero no faltaba a ningun deber diplomático, ni de cortesia, 
escusándola. La cortesia estaba llenada satisfactoriamente con mi visita 
á San Cristóbal, y con Ia que dos dias despues hacia ei resto de Ia Le-
gación, con motivo de nuestro regreso. . . Estas aproximaciones á los 
soberanos, en momentos inoportunos, pueden tener además sus inconve
nientes, como se ha visto mas de una vez. El Emperador, por otra parte, es 
como hombre un personaje estimable bajo todos respectos, si bien en 
su calidad de tal crea deberse á Io que por allá se juzga buena política 
dei Império. Porque tendria Ia intencion de ofenderlo con una descor
t e s i a ? . . . Si yo salia descontento de Ia diplomacia hecha no tenia sino 
motivos de agradecimiento por Ias consideraciones que habia merecido ». 
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lações Exteriores, assiste, como representante do Brasil, o ba
rão d'Aguiar d'Andrada; o resultado, desta vez, é completo, 
e fica firmado em 3 de fevereiro (1876). A República Ar
gentina toma o limite do Pilcomaio, a ilha do Cerrito, e su
jeita a arbitramento a posse da Vila Ocidental e seu territó
rio até o rio Verde. O Brasil em poucos meses tem retirado 
suas últimas tropas d'Assunção e desocupado a ilha do Cer
rito. Sabe-se o resultado final desse pleito; o presidente 
Hayes profere em 1878 o seu laudo a favor do Paraguai, ao 
qual reverte (em 1879) a Vila Ocidental. 

Fazia-se assim a paz, ficando a República Argentina com 
os limites, que, na consulta de 7 de dezembro de 1865, Pi
menta Bueno, Uruguai, e Jequitinhonha tinham reconhecido 
como aqueles a que ela tinha direito, e que convinha ao Bra
sil reconhecer-lhe, os mesmos que, ao assinar o Tratado de 
i.9 de Maio, Mitre julgava bastante para satisfazer e conten
tar o país e que Varela teve, talvez, em vista quando con
denava o direito de conquista, querendo somente, é lícito 
conjeturar, obter, a troco dessa desistência, alguma impor
tante concessão do Brasil ao próprio Paraguai. Sem a diplo
macia brasileira, deixando, portanto, de haver resistência pa
raguaia, nenhum dos negociadores argentinos teria tido força 
para renunciar à margem direita do rio Paraguai, garantida, 
toda ela, à República Argentina no Tratado da Aliança. Nes
se sentido, pode-se dizer que a diplomacia brasileira serviu 
de ponto de apoio ao verdadeiro interesse argentino, ao de
sejo dos seus mais ilustres estadistas, que era: não sair a Re
pública da guerra com o Paraguai enriquecida com os des-
pojos territoriais do vencido. Infelizmente, não houve sempre 
entre os aliados toda a franqueza que devia presidir ao trata
mento de uma questão dessa ordem; e somente ao cansaço, 
aos sacrifícios, à experiência da campanha de que saíam, de
veram o não travar entre si uma guerra de morte por causa 
do Chaco paraguaio. Esse estado da opinião pública nos dois 
países foi altamente lamentável depois de uma camaradagem 
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de cinco anos nos campos de batalha, tão perfeita como fora 
a nossa; e o fato é que um pouco mais de instigação, de en
tusiasmo, de popularidade, teria lançado a República Ar
gentina à guerra depois dos tratados Cotegipe, e o Brasil, 
depois da retirada de Tejedor. Nabuco teve sempre a con
vicção de que fora êle quem mantivera a paz, pela sua ati
tude, pode-se dizer, em quase unidade no Conselho de Esta
do, onde se elaborava a paz ou a guerra. A princípio, foi êle 
o defensor do Paraguai, o denunciador do direito de conquis
ta, quando Rio Branco só queria ultimar a paz nos termos 
do Tratado de Aliança, dando tudo à Argentina, e quando 
Mariano Varela, por parte desta, elevava a voz a favor do 
vencido. Depois, quando Rio Branco começa a falar a lin
guagem de Varela e dos senadores liberais, e que, nesse papel 
do protetor do Paraguai, se separa do aliado e chega a ad
mitir a guerra- antes que o cumprimento, em toda a sua ex
tensão, do Tratado de 1.9 de Maio de 1865, Nabuco, que an
tes suscitara o recurso ao arbitramento, que só queria que 
não aceitássemos a cumplicidade de uma conquista, manifes
ta-se indefectivelmente a favor da paz; condena a política do 
gabinete, primeiro (missão Cotegipe) quando tratava em se
parado, com risco de romper a Aliança; depois (missão Ara
guaia) quando inutilizava a missão Mitre de 1873 e animava 
o Paraguai a recusar o arbitramento acima do Pilcomaio; 
por último (1875), fazendo rejeitar o acordo Tejedor: o que 
tudo se confunde já com o protetorado. No correr de toda 
essa intricada questão, só lhe merece, de parte do nosso go
verno, franco aplauso o convênio Mitre-São Vicente, que de 
algum modo restabeleceu a Aliança. O resultado, entretanto, 
de tudo isso, a linha do Pilcomaio, em vez da Baía Negra, 
não podia deixar de o satisfazer, a êle que, desde 1867, de
clarara que a questão de limites não tinha sido um dos fins 
da Aliança e que em 1870, como vimos, tomara a palavra 
no Senado pelo Paraguai. Nabuco, porém, queria firmemente 
a pàz, queria que a nossa diplomacia alcançasse o seu desi-
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deratum sem parecer abrir mão da Aliança, sem desconhecer 
as obrigações que ela impunha, e muito menos sem se mostrar 
pronta, senão mesmo inclinada, a uma segunda guerra, desta 
vez contra o aliado, por amor ao vencido, ou pelo interesse 
do Brasil de que a fronteira argentina não confinasse com 
a brasileira em Mato Grosso ( i ) . A verdade é que o resul-

(1) As idéias da oposição liberal quanto ao Chaco, como cons
tituindo, em poder dos argentinos, um perigo nacional, podem-se ava
liar por estes trechos de Nabuco a Saraiva: 

Saraiva como que se desinteressava, ainda que de futuro, da pró
pria independência do Paraguai, linguagem bem diversa da que falara 
a Octaviano nas Instruções de 5 de maio de 1866. c A Confederação 
com o Chaco», dizia êle em 1873 (12 de fevereiro) «não aumenta 
o seu poder. . . Se teu fosse argentino, não quereria o Chaco, que tem 
de ser ainda disputado à Bolívia». E quanto ao Paraguai, em relação 
à República Argentina: «Reconheço que os argentinos desejam for
mar um grande Estado nas margens do Prata. Esse desejo é natural. 
Diante do Brasil, que se estende por mais de mil e duzentas léguas nas 
costas do Atlântico; diante da grandeza e uberdade do nosso país, é 
natural que desejem os argentinos constituir uma nacionalidade forte, 
e suprimir as pequenas repúblicas, que têm perturbado, por mais de 
uma vez, a paz destas regiões. Mas o governo argentino sabe que as 
pequenas repúblicas querem ser independentes, e que a sua indepen
dência é, e será por algum tempo, um interesse brasileiro. Mais tarde, 
quando o Brasil fôr um gigante, êle poderá ser indiferente à grandeza 
e unificação das margens do Prata; os perigos que a França encontrou 
deixando fazer a unificação da Itália e da Alemanha, nós os não sen
tiremos ». Nabuco, por sua vez, se admite que é um casus belli para 
nós a absorção do Paraguai, parece fazê-lo pensando mais na liberdade 
de navegação e no prestígio nacional do que na importância do acrés
cimo territorial à Argentina. É êste o trecho de seu discurso de 28 de 
julho, referente ao Paraguai: 

« O SR. NABUCO. — «Senhores, eu vos devo falar com toda a 
franqueza: a respeito da República Oriental, entendo que pela con-
tigüidade do seu território, pelas relações em que estamos, ela deve ser 
um noli me tangere para o Brasil; entendo que é um casus belli mes
mo a absorção do Paraguai; mas, se o Paraguai se deixasse absorver 
pela República Argentina, esgotaríamos nós os nossos recursos, os nos
sos esforços contra a República Argentina? 

c O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO: — Já vejo que V. Exa. não 
se importa com Mato Grosso. 

« O SR. NABUCO: — Vou a Mato Grosso.. . Eu considero como 
um fato natural, que pode acontecer, com o correr dos tempos, a uni
ficação de países que têm o mesmo nome e a mesma língua. 

« O SR. BARÃO DE COTEOIPE, ministro dos Negócios Estrangeiros: 
— A língua do Paraguai é a guarani. 
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tado foi devido à variação dos partidos e dos principais esta
distas que, na questão argentina, ocuparam, todos, posições 
diferentes tanto no Império como na República Argentina, 
no decurso de 1865 a 1875. A limitação do território argen
tino no Chaco à linha do Pilcomaio, foi, conforme as antigas 
idéias, uma grande reconquista para a política imperial, à 
vista dos termos expressos do Tratado de i.9 de Maio de 
1865. Nabuco de certo contribuiu para ela, pela sua ati
tude desde 1867. O que, porém, é devido a êle, mais do que 
a qualquer outro talvez, é que se tenha conseguido esse re
sultado, evitando uma guerra, de que estivemos muito perto, 
e da qual só nos livrou a resistência da oposição liberal. No 
Senado, mas principalmente no Conselho de Estado, Nabuco, 
de 1872 a 1875, foi, como vimos, a encarnação da paz, da 
aliança, e do arbitramento, iniciativa sua em 1867 que só 
em 1876 o governo conservador, franca e confiadamente, 
aceitara, depois de uma longa série de peripécias diplomáti
cas, durante as quais esteve a ponto de converter a Aliança 
de 1865 em uma nova e pior campanha. A satisfação íntima 
de ter poderosamente contribuído para esse resultado com
pensava para Nabuco o tratamento que recebeu por vezes 

« O SR. NABUCO: — Mas a raça é espanhola. 
« A França, por querer impedir um fato, qual era a unificação 

da Alemanha, que devia acontecer pela natureza das coisas, abismou-se. 
« O SR. VISCONDE DO R I O BRANCO : — A França sacrificou-se pela 

unidade. 
« O SR. NABUCO: — Sacrificou-se pela unidade das raças e das 

línguas, pagou caro a doutrina que tinha proclamado no mundo, por
que foi ela quem proclamou a doutrina das grandes nacionalidades. 

« O SR. FIGUEIRA DE MELLO : — Sofreu. 

« O SR. NABUCO: — Sofreu, é verdade, porque quis impedir a 
força das cousas. 

« Senhores, quando êste fato, a absorção, acontecer, o que deve
mos ter em vista, principalmente, é uma questão de direito público, 
uma questão em que temos a companhia e a parceria de todo o mundo 
civilizado: é a questão da navegação dos rios. Esta é que é a grande 
questão, e neste ponto temos por nós e conosco o mundo todo». 
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dos adversários, por defender os interesses da paz com o mesmo 
calor e a mesma paixão, com que eles sustentavam a outra 
política ( i ) . 

( i ) No Senado, o encontro foi com o visconde de Niterói, no 
Conselho de Estado com o visconde de Jaguari. O marquês de São 
Vicente, sem intenção ofensiva, dirá no debate: «Os argentinos têm 
uma coluna sobre a qual há de ser posto o discurso de V. Exa. ». A po
sição de Conselheiro de Estado aumentava a sua autoridade nessa ques
tão, porque se sabia que êle possuía o enredo todo das negociações, — 
e dessa situação delicada ressentia-se sua palavra; mas, por outro lado, 
além de que conselheiros de Estado eram também os que sustentavam 
a política contrária, a sua presença no Conselho de Estado era uma 
garantia para o país e para o próprio gabinete, que assim podia pesar, 
para qualquer procedimento que seguisse, o voto e a atitude da opo
sição. Todavia, no discurso (28 de julho de 1875) em que respondeu 
a essa insinuação de órgão argentino, Nabuco chegou a oferecer a sua 
renúncia do cargo de conselheiro de Estado, se tanto fosse julgado 
preciso para poder manifestar-se livremente na questão da paz ou da 
guerra. Foram essas as suas declarações: 

«Mas afinal o negócio veio ao Parlamento; volto a êste ponto. 
O governo dá licença para discutirmos, mas acreditais que há liber
dade de discussão? Oh! nenhuma liberdade, e o exemplo está comigo, 
porque logo diz-se de um lado: « É a dignidade nacional que se deve 
ter cm vista»; murmura-se do outro: < Esta linguagem na boca de 
um conselheiro de Estado»! 

« Mas conselheiro de Estado na parte política, senhores, como di
zia muito bem o visconde do Uruguai em 1858 nesta casa, é conse
lheiro de Estado do Imperador, e não do ministério. 

« A Constituição declara que o lugar de conselheiro de Estado 
não é incompatível com o de senador; mas quer isto dizer que o con
selheiro de Estado senador tem menos direitos que o senador que não 
é conselheiro de Estado? que o conselheiro de Estado senador não deve 
dizer toda a verdade, não deve dizer o que sente? (Apoiados) Quer 
dizer que não deve falar para que não se saiba o que disse no Con
selho de Estado; quer dizer que deve falar somente quando está em 
harmonia com o ministério? 

« Oh! senhores, por esse modo, eu renuncio ao cargo de conse
lheiro de Estado (Apoiados; muito bem). 

€ Gosto das posições claras e definidas e vos pergunto: já trouxe 
aqui para o Senado alguma opinião do Conselho de Estado? já me 
servi de algum documento do Conselho de Estado? Oh! senhores, eu 
discuto com os documentos trazidos ao Parlamento; discuto, por con
seqüência, como qualquer Senador. 

« O SR. F. OCTAVIANO : — Apoiado. Seu direito é amplo, é 
inteiro. 

« O SR. NABUCO: — Senhores, eu vou dizer-vos a verdade. No 
dia 17 de julho, quando fiz oposição ao ministério que nesse dia assu-
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miu o poder, eu disse — « Se há inconveniência na minha palavra, eu 
vos autorizo a apresentar a minha resignação ». 

« Senhores, o lugar de conselheiro de Estado não me é grato na 
minha situação; porque sou sempre vencido, sou, por assim dizer, uma 
gralha entre pavões. 

« O SR. ZACARIAS: — Perdoe-me V. Exa.: quando se trata de per
dões, o sr. Niterói disse que o seu voto é sempre o que vence. 

« O SR. F. OCTAVIANO : — Está de acordo com o coração da 
Princesa. 

« O SR. NABUCO: — Eu vos digo, senhores; não tenho dúvida 
nenhuma em resignar o lugar de conselheiro de Es tado . . . 

« O SR. F. OCTAVIANO : — Quem perderia seria o paísi 
« O SR. NABUCO: — . . . mas não há de ser só por mim, porque 

devo dizer como aderente à monarquia, e confiando ainda nos serviços 
que ela pode prestar ao país, não quero que nunca se diga que a de-? 
samparei. Portanto a minha resignação não será somente por ato meu, 
há de intervir a vontade de outrem. Também sei que o lugar é vita
lício; mas não quero impor-me à confiança da C o r o a i . 



CAPÍTULO II 

A QUESTÃO RELIGIOSA (1873-1875) 

I. ORIGEM DA QUESTÃO RELIGIOSA ( I ) 
4 

O ANO de 1873 é o da chamada questão religiosa, o maior 
abalo que experimentou a Igreja do Brasil no Segundo 
Reinado. Em 27 de dezembro de 1872, o novo bispo 

de Olinda, dom frei Vital Maria Gonçalves de Oliveira, jo
vem capuchinho pernambucano, ordenou ao vigário da pa
róquia de Santo Antônio, no Recife, que exortasse o dr. 
Costa Ribeiro, membro da Irmandade do Santíssimo Sacra
mento e maçom conhecido, a abjurar a Maçonaria, «seita 
condenada pela Igreja », acrescentando: « Se por infelicida-

(1) A questão religiosa de 1873 deu lugar a um grande número 
de publicações (Catálogo da Exposição de História do Brasil, I, p. 752 
e seg.). Ver especialmente: a discussão nas Câmaras; a Missão Espe
cial a Roma, pelo barão do Penedo, Londres 1881; A Questão Reli
giosa perante a Santa Sé, réplica do bispo do Pará (Macedo Costa), 
Maranhão, 1886; O Bispo do Pará e a Missão a Roma, tréplica de 
Penedo, Lisboa 1867; O barão de Penedo e a sua Missão a Roma, pelo 
bispo do Pará, Rio, 1888; Direito contra o Direito, pelo bispo do Pará, 
Rio de Janeiro, 1874; os discursos de Zacarias e Ferreira Viana no 
Supremo Tribunal, em defesa dos bispos; Consultas do Conselho de 
Estado; Considerações relativas ao Beneplácito e Recurso à Coroa, pelo 
conselheiro de Estado marquês de São Vicente, Rio de Janeiro, 1873; 
Antagonismo de alguns cânones do último Concilio de Roma com as 
leis e os princípios constitutivos das liberdades políticas dos Brasileiros 
e necessidade de modificar as relações do Estado com a Igreja, 
pelo Dr. J. J. de Morais Sarmento, Lisboa, 1873; e, com relação às 
questões que determinaram o procedimento dos bispos e do governo: 
Carta Pastoral do Exmo. e Revmo. Bispo do Pará, publicando as Cons
tituições Dogmáticas do Sacrossanto Concilio do Vaticano, São Luís 
do Maranhão, 1871; História abreviada das Sociedades Secretas, pelo 
marquês de Lavradio, Lisboa, 1854; O Papa e o Concilio, por Janus, 
versão e introdução de Ruy Barbosa, Rio de Janeiro, 1877. A intro
dução, escrita do ponto de vista radical contra o ultramontanismo, re
fere-se às principais fontes e condensa as autoridades de uma e outra 
doutrina. 
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de êste não quiser retratar-se, seja imediatamente expulso do 
grêmio da Irmandade, porquanto de tais instituições são ex
cluídos os excomungados». No mesmo sentido, expediu or-' 
dem aos vigários de outras freguesias, indicando outros mem
bros de irmandades, que eram maçons conhecidos. A Irman
dade de Nossa Senhora da Soledade, na Boa Vista (outro 
bairro da cidade do Recife), negou-se logo a expulsar do seu 
grêmio os irmãos que não quiseram abjurar a Maçonaria, e 
imediatamente, em 5 de janeiro de 1873, frei Vital lançou 
contra a Irmandade e a sua capela pena de interdito, que 
só deixaria de ter vigor pela retratação ou eliminação dos 
irmãos filiados à Maçonaria. Como a matriz da Boa Vista, 
estavam as outras principais igrejas do Recife, e assim o in
terdito das capelas de irmandades importava a suspensão do 
culto público em toda a cidade por tempo indefinido. 

A agitação que se seguiu a esse ato no Recife foi grande, 
e sendo a Maçonaria uma só em todo o país, levantou-se, de 
todos os focos maçônicos, o mesmo clamor contra o prelado 
que se mostrava resolvido a separar a Maçonaria da Igreja. 

Em princípio, o direito do bispo de privar da opa, na 
missa, os que insistiam em cingir à noite, nas lojas, o avental 
maçônico era perfeito; nem se compreende que a última pa
lavra de liturgia pertença ao ministro de Estado e não ao 
chefe da Igreja. O modo, porém, por que se achavam for
madas as irmandades entre nós, a dependência em que es
tava delas o culto público, o fato mesmo de estarem todos 
convencidos de que a Maçonaria no Brasil não professava 
intuitos anticatólicos, de que, se a sua natureza de sociedade 
secreta, as suas tradições políticas, o espírito de sua fundação, 
implicavam tal antagonismo, os maçons brasileiros não ti
nham conhecimento dessa tendência e viviam inteiramente 
isolados da Maçonaria revolucionária e internacional denun
ciada pelas bulas dos papas; todas essas circunstâncias espe
ciais explicavam a condescendência, a tolerância dos nossos 
bispos perante a participação dos maçons nas coisas do culto 
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e a sua presença nas irmandades. Dava-se, por outro lado, 
nas relações da Igreja e do Estado, entre nós, uma espécie 
de quase contrato. De certo, não tinha havido nunca uma 
concordata, mas os pontífices se haviam sempre conformado 
ao regímen constitucional estabelecido em nosso país, sob o 
qual a Igreja brasileira gozava de profunda paz. Qualquer 
mudança essencial nesse regímen devia ser feita sob a res
ponsabilidade da Santa Sé mesma, ou sob a sua inspiração 
direta, e não por ato independente de um bispo, obrando por 
si só, em sentido contrário ao de todo o episcopado. Se por 
um lado era justo que o bispo tivesse o direito de afastar de 
junto do altar-mor os membros das irmandades que não obe
deciam à sua voz, por outro lado, desde que êle o não podia 
fazer sem fechar as igrejas e suspender o culto público, nem 
tão pouco sem romper o modus vivendi existente no Brasil 
entre a Igreja e o Estado a respeito do beneplácito, a questão 
assumia tal gravidade que devera ser tratada, não a golpes 
de interditos na diocese, mas diplomaticamente, em Roma, 
com o próprio Santo Padre. 

n. A QUESTÃO RELIGIOSA NO 

CONSELHO DE ESTADO 

A questão religiosa teve a seguinte marcha: ação dos 
bispos, primeiro o de Olinda (dezembro de 1872), depcis o 
do Pará (março de 1873), contra as irmandades maçônicas; 
provimento do recurso à Coroa; desconhecimento, pelos bis
pos, da intervenção do Estado; processo de responsabilidade; 
pronúncia, prisão, julgamento, condenação, e, em 1875, anistia. 

Por diversas vezes o Conselho de Estado foi ouvido sobre 
o modo de resolver o conflito. 

A primeira consulta é em 12 de fevereiro de 1873, quan
do apenas começava a questão. 

Os quesitos formulados foram estes: 

i.9 Se as bulas que fulminam penas contra as sociedades 
maçônicas, não tendo sido placitadas, podem ter vigor no Brasil? 
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2.9 Em qualquer caso, se podem ter aplicação às sociedades 
maçônicas do Brasil, à vista do nosso direito? 3-9 Até que ponto 
pode ir a ação e a intervenção dos prelados diocesanos nas ir
mandades e outras associações que participam do caráter reli
gioso, regidas por compromissos ou estatutos aprovados pela 
autoridade civil, assim como pela eclesiástica na parte que lhe 
compete? 4-9 Que providências cabia ao governo dar a res
peitosos atos do bispo de Olinda em relação às irmandades que 
contam maçons em seu grêmio, e de atos semelhantes dos pre
lados diocesanos? 

Nabuco responde da seguinte forma: Ao 1.9 quesito, ne
gativamente, à vista do art. 102, § 14 da Constituição do 
Império (1 ) . Ao 29 quesito: 

Quando essas bulas fossem placitadas, elas não podiam ter 
aplicação às sociedades maçônicas do Brasil, porque a jurisdi
ção eclesiástica, à vista do art. 8.9 do Código do Processo, está 
reduzida às matérias puramente espirituais, e essas sociedades 
são evidentemente temporais e permitidas pela lei civil. 

Quanto ao terceiro, sobre o limite da autoridade espiritual: 

Não pode ir além do culto religioso e móveis sagrados, esten
dendo-se à associação, cujo pessoal não é eclesiástico, e estabe
lecer incapacidades que não constam dos compromissos aprova
dos pela autoridade civil e sem acordo desta. 

Sobre as providências a tomar: 

O governo deve proceder na forma do decreto 1.911, de 23 
de março de 1856, remetendo a inclusa representação ao pro
curador da Coroa para instaurar o recurso à Coroa, ordenando 
ao bispo que suspenda todo ulterior procedimento até à decisão 
do recurso, e ao juiz de capelas que, exercendo a jurisdição que 
lhe compete, previna e não auxilie qualquer usurpação do poder 
temporal. 

(1) O art. 102, § 14 da Constituição do Império, entre as atri
buições do Poder Executivo, estatui: «Conceder ou negar o beneplá
cito aos decretos dos Concílios e Letras Apostólicas, e quaisquer outras 
constituições eclesiásticas, que se não opuserem à Constituição, e pre
cedendo aprovação da Assembléia, se contiverem disposição geral». 
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E acrescentava: 

Seria talvez conveniente que, por ocasião de mandar o gover
no imperial que o bispo suspenda o seu procedimento até à 
decisão do conflito, lhe escreva uma confidencial, exortando-o 
a que proceda com moderação e tolerância (7 de março de 1873). 

Já a Irmandade do Sacramento tinha interposto o re
curso, a 10 de fevereiro, e, ouvido sobre êle, o bispo oficiara 
ao presidente da província (20 de fevereiro): «Omitindo 
qualquer observação sobre as inúmeras inexatidões contidas 
na dita petição, limito-me a dizer a V. Exa. que semelhante 
recurso é condenado por várias disposições da Igreja ». Não 
tinha ocorrido à imaginação de nenhum dos homens públicos 
do Império que um bispo pudesse falar semelhante lingua
gem aos representantes da lei e da autoridade civil, desco
nhecendo, pública e solenemente, a Constituição e os direi
tos imemoriais da Coroa. Por isso, a atitude de frei Vital é 
tida como uma verdadeira rebeldia, um grito de guerra civil 
no terreno religioso, um apelo à fé contra as instituições, a 
que a Igreja sempre se mostrara benévola. Ainda nesse mo
mento, porém, ninguém presumiu que êle levasse a sua re
sistência até onde a levou. O Império estava habituado a 
outra ordem de bispos, a bispos mansos, pacíficos, cordatos, 
dotados do espírito de prudência e submissão. Pela primeira 
vez, pode-se dizer, o episcopado era surpreendido pela atitu
de intransigente de um de seus membros em frente ao poder 
temporal. O que seria se êle o revolucionasse todo? O recurso 
da Irmandade do Recife é levado ao Conselho de Estado, 
sendo relator o visconde de Bom Retiro. O notável parecer 
deste (23 de maio de 1873) é a suma do sistema regalista 
constitucional; pode-se dizer, a Constituição Eclesiástica do 
Império. Ele sustenta cada uma das pretensões do poder tem
poral: o direito de beneplácito, isto é, de impedir que as bu
las, rescritos e quaisquer constituições eclesiásticas, fossem 
executadas sem prévio exame e consentimento seu; o direito 
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de não consentir na violação dos compromissos das irmanda
des que ela autorizara, direito chamado agravo à Coroa, re
gia proteção. Polegada por polegada, Bom Retiro mantém 
todos os privilégios de que o uso, a tolerância, a prescrição 
investira a Coroa portuguesa, e, que, com a Independência, 
passaram à do Brasil. Sobre as conclusões da Seção, o Im
perador quis ainda ouvir o Conselho de Estado pleno, que se 
reúne em 3 de junho. 

O visconde de Abaeté, nesse tempo entregue à vida espi
ritual, é o primeiro a votar e manifestar-se contra o provi
mento do recurso: 

Em matéria de religião, [ disse êle ], a minha é a do berço 
e da família, sigo a fé do carvoeiro. Pertenci, em 1830 ou 1831, 
a uma loja maçônica, mas desde 1834, isto é, há quarenta anos, 
retirei-me da associação, não conhecendo nem um dos seus 
segredos, se é que os tem. Para isto muito concorreu uma cir
cunstância, que vou revelar. Nunca ali ouvi pronunciar a pala
vra Deus. Esta suavíssima palavra é substituída por uma circun-
locução — Supremo Arquiteto do Universo, e diz-se que se de
vem erguer templos à virtude e cavar masmorras ao vício. 

São Vicente e Souza Franco, que representam a tendên
cia oposta à de Abaeté, sustentam o parecer. « Se a influên
cia jesuítica dominar », diz Souza Franco, resumindo todo o 
seu pensamento, 

e tiver o Brasil a infelicidade de ser governado por vontade que 
não seja a da nação, declaro que preferirei renunciar todos 03 
meus cargos públicos. 

Nabuco louva o profundo estudo que mostrou o relator. 
No voto, que dá, há êste argumento, que fará prosélitos: 

O art. 5.^ da Constituição do Império não diz que a Reli
gião Católica Apostólica Romana será a religião do Estado, mas 
que continuará a ser a religião do Estado. Esta palavra conti
nuará mostra bem que a religião do Estado seria, como até aí 
era, isto é, como era a religião lusitana ao tempo da Constitui-
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ção, isto é, a Religião Católica com seus dogmas, com os câno
nes recebidos, com as leis portuguesas respectivas. Neste pres
suposto, herdamos de Portugal o placet, ilimitado como era o 
recurso à Coroa, o padroado, a lei que excluiu os jçsuítas, a lei 
da amortização, e as demais que constituíam o circa sacra. 

E fazia êste quadro da situação geral do mundo, perante 
o espirito do Syllabus e da Infalibilidade: 

Se o jus cavendi era outrora necessário para garantir os di
reitos do Estado, quanto às invasões da Igreja nos domínios 
temporais, hoje é, mais que nunca, necessário, depois do Syllabus 
e do Concilio do Vaticano, que declarou a Infalibilidade do Papa. 
Sem dúvida mais garantia ofereciam aos Estados católicos os 
concílios ecumênicos, compostos dos bispos de todo o orbe, do 
que o Papa só e absoluto. A verdade é que os Estados da Europa, 
católicos e acatólicos, tomaram-se de apreensões, protestaram e 
adotaram suas medidas preventivas. A Áustria rompeu a Con
cordata de 1855, e declarou, em nota de 30 de julho de 1870, 
que, ante o poder que o Papa assumira, e cujo alcance o Syl
labus mostrava, ela recobrava os seus meios de ação para im
pedir a invasão dos direitos do Estado. Já a França, em uma 
nota do conde Daru, apresentada à Santa Sé pelo marquês do 
Bonncville, declarara que os Estados católicos não podiam depor 
sua soberania perante a Corte de Roma. A Itália rompeu o 
Tratado de 15 de Setembro de 1864, e apoderou-se de Roma, 
aproveitando a ocasião que lhe deu Sedan, contando com a força 
moral que tirava da indiferença da Europa, perante a atitude 
da Santa Sé para com os governos civis. A política da Prússia, 
com as suas novas leis contra a Igreja, tem por pretexto o ultra-
montanismo triunfante no Concilio do Vaticano. Não é possível, 
pois, prescindir do jus cavendi, principalmente quando os bispos, 
esquecidos das relações da pátria, desconhecem e menoscabam 
as instituições constitucionais. . O que convém, pois, Senhor, 
para dominar a situação c con jurar uma guerra civil, entre fiéis 
e cidadãos, é uma política prudente, mas enérgica. Cumpre man
ter a Religião Católica Apostólica Romana como religião do 
Estado, mas cumpre também executar as leis do Estado, leis que, 
em matéria temporal, obrigam a todos e à Igreja também. 
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Chega ao ponto relativo ao vigor das antigas temporali-

dades portuguesas ( i ) , suscitado por Bom Retiro, e resolve-o 

diferentemente: 

Que cumpre ao governo fazer no caso de resistência dos bis
pos ao decreto ou Imperial Resolução que anular o interdito 
das irmandades e a excomunhão dos maçons? A seção opina pelo 
processo do bispo, competindo o processo ao Supremo Tribunal 
de Justiça. Opino, porém, pela aplicação das temporalidades, 
sendo delas preferível, no caso sujeito, que é mais político do que 
criminal, a deportação do bispo com suas côngruas, condicional
mente, isto é, até que reconheça as leis e os poderes do Estado. 

A Seção considerava implicitamente derrogadas pelo art. 
310 do Código Criminal (2) essas temporalidades da legis
lação portuguesa. Nabuco pensa o contrário: Nunca se con
sideraram crimes, pelas leis anteriores, os fatos de incompetên
cia ou excesso de jurisdição cometidos pelos bispos ou juizes 
eclesiásticos... 

(1) A Seção, para mostrar que a legislação brasileira era mais 
liberal que a portuguesa, dissera: «Basta dizer que ali [ Portugal ] 
nunca se permitiu a reciprocidade do recurso e eram os provimentos 
seguidos, para sua execução, no caso de desobediência dos prelados, do 
emprego de meios violentos, repugnantes, por sua natureza, às luzes 
do século e à deferência e atenção que os católicos devem sempre guar
dar para com o caráter sacerdotal dos sucessores dos Apóstolos, ainda 
quando delinqüentes. Refere-se a Seção às temporalidades, tantas e tão 
repetidas vezes aplicadas contra diversos bispos, e até contra Coletores 
e Legados Apostólicos, e as quais, além da apreensão das cavalgaduras 
e prisão dos criados dos prelados desobedientes, estendiam-se, como 
se vê em Pereira e Souza e outros, até à desnaturalização e extermínio 
para fora do Reino, ficando vagos os bispados. Destas temporalidades 
houve alguns exemplos no Brasil durante o regímen colonial, sendo a 
última, segundo pensa a Seção, no ano de 1812 contra o bispo dio
cesano do Pará. Depois da Independência não foram mais usadas, ainda 
que se entendesse que continuava em yigor a Carta Regia de 21 de 
junho de 1617, que mandava observar como lei a sua prática. Hoje 
acham-se elas implicitamente revogadas desde a publicação do Código 
Cr imina l . . . » 

(2) Art. 310 do antigo Código Criminal: «Todas as ações ou 
omissões, que, sendo criminosas pelas leis anteriores, não são como tais 
consideradas no presente Código, não sujeitarão a pena alguma». 
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Eu disse [ acrescentava êle J que na extremidade que o que
sito supõe, isto é, a resistência do bispo, a temporalidade que 
mais conviria seria a expulsão do bispo, e vou justificar o meu 
assêrto: i.9, porque o processo criminal deverá afetar grave
mente a dignidade e a força moral do Episcopado; 2.9, porque 
os tribunais hesitarão perante a questão de consciência que mo
tivara o conflito e essa questão dificilmente será elevada à cate
goria de crime; 3.9, porque a presença do bispo dará azo a 
novos conflitos, alimentando a guerra religiosa; 4.*, porque, sendo 
os dois poderes, o temporal e o espiritual, independentes e dis
tintos, a expulsão do território será uma analogia do modo como 
uma soberania procede para com o representante de outra, quan
do a presença dele se torna incompatível com a paz pública. 

Souza Franco opina pelo processo, e também que, no caso 
de ser êste repelido, o governo pode deportar o bispo « como 
estrangeiro, que diz ser o bispo brasileiro, funcionário público 
por mercê somente de autoridade estrangeira ». 

A maioria do Conselho de Estado (São Vicente, Souza 
Franco, Inhomirim, Bom Retiro, Caxias) é pelo processo: 
Abaeté, que negava provimento ao recurso, aderia, no caso 
de vencer a opinião contrária, e do bispo não cumprir a de
cisão, ao processo de responsabilidade; Muritiba, Niterói, 
Sapucaí e Jaguari eram opostos a qualquer coerção; Nabuco, 
contrário ao processo, era voto único em dar como existentes 
as antigas temporalidades ( i ) . 

Na conformidade do voto do Conselho de Estado, o go
verno concede provimento ao recurso (12 de junho) ; intima 
ao bispo para que levante os interditos: o bispo desconhece 
a autoridade do governo para intervir no exercício de suas 
atribuições espirituais (6 de julho), e é mandado respon
sabilizar (27 de setembro). Entretanto, o bispo do Pará, dom 

(1) Esse voto de Nabuco pareceu, entretanto, depois a São Vi
cente, como me foi referido, o mais governamental dos do Conselho 
de Estado (ver adiante); era o único que não deixava o governo de
sarmado, a menos que quisesse processar e prender todos os bispos do 
Império e seus substitutos, caso eles acompanhassem o de Olinda. Há 
nos papéis de Nabuco, com referência a essa reunião do Conselho de 
Estado, um bilhete, a lápis, do duque de Caxias: «Brilhou, meu ve
lho amigo, como sempre ». 
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Antônio de Macedo Costa, intelectualmente a mais notável 
figura do moderno clero brasileiro, pronunciava-se pelo bispo 
de Olinda, imitando o seu procedimento em relação às ir
mandades maçônicas, e logo subiam contra êle ao Conselho 
de Estado três recursos de irmandades interditas. O Conse
lho de Estado é ouvido outra vez, em 8 de novembro, sobre 
diversos arbítrios a que a situação dos bispos pode obrigar o 
governo. São estes os novos quesitos propostos: 

i.9 Se o governo imperial, resolvendo mandar responsabili
zar a um bispo, pode, ao mesmo tempo, ordenar a suspensão 
do exercício de suas funções? 

2.9 No caso afirmativo, como e por quem será regida a 
diocese? 

3. ' Se nas suspensões e interditos que os bispos, ex infor-
mata conscientia, impõem aos clérigos, é denegado o recurso à 
Coroa em qualquer caso; ou se de tais censuras é permitido recor
rer, quando se não verifiquem as condições estabelecidas pelas 
leis canônicas e pátrias para as suspensões e interditos ex infor-
mata conscientia? 

4.9 Se o governo imperial pode suspender e mandar res
ponsabilizar os párocos, que se recusarem ou por qualquer modo 
obstarem ao cumprimento de suas decisões sobre recursos inter
postos por irmandades contra atos dos bispos, ou de quaisquer 
outras resoluções da mesma natureza? 

5.9 Se as decisões do governo, proferidas sobre os referidos 
recursos, têm efeito somente a respeito de irmandades que os 
houverem interposto, ou se devem ser consideradas como obri
gatórias, quer para os bispos quer para os párocos, em relação 
a todos os casos idênticos? 

O parecer de Nabuco, com largos considerandos, é afir
mativo quanto ao primeiro ponto: o bispo é um empregado 
público (Ato Adicional); a origem divina de suas funções 
constitui uma especialidade do seu cargo, mas não exclui 
outros caracteres que lhe são comuns com os outros empre
gos públicos. Assim, a intervenção do governo na nomeação; 
o só poder ser exercido por cidadão brasileiro; o ser dotado 
pelo Estado com côngrua e outros emolumentos; ter em mui-



A QUESTÃO RELIGIOSA 3 4 3 

tos casos relações e efeitos civis; o ser também do interesse 
do.Estado, porque a religião a que o cargo se refere é religião 
do Estado e oficial. Quanto à substituição, a sé impedida 
confunde-se nos seus efeitos com a sé vaga, e o cabido con
solida em si a jurisdição episcopal, cabendo-lhe nomear o 
vigário durante o impedimento do bispo. Relativamente ao 
ex informata conscientia, a opinião de Nabuco era conhe
cida; o seu decreto de 1857, di2 êle, «não fêz senão consoli* 
dar uma disposição do Concilio de Trento, recebido entre 
nós. Revogue-se o decreto de 1857, e a disposição subsistirá, 
porque não foi esse decreto que a criou. O remédio único 
seria revogar o beneplácito concedido ao Concilio, que é nes
sa parte disciplinar». Ao quarto ponto responde pela afir
mativa: o princípio que prevalece, em relação ao bispo, por 
maior força de razão aplica-se aos párocos nos limites do be
nefício e ofício. Por último (59 quesito): « Como sentenças 
judiciais que são, as Imperiais Resoluções só fazem direito en
tre as partes de que se trata, são aplicáveis somente ao caso 
julgado ». 

IU. — A MISSÃO PENEDO 

A política do Imperador nessa questão, se não tinha duas 
faces — porquanto as instruções ao barão de Penedo, e o 
espírito em que se queria vê-las cumpridas, mostravam a 
mesma resolução que o processo e a prisão dos bispos: levar 
de vencida, em nome da soberania do Estado, a resistência 
e as pretensões da Igreja — recorria a dois foros ou a duas 
jurisdições: à dos tribunais do país e à de Roma. Ao mes
mo tempo, quase, que ordenava o processo do bispo de Olin
da, o governo mandava o barão de Penedo a Roma no in
tuito de conseguir, por intervenção do Papa, que a luta não 
assumisse proporções maiores, e mesmo de conseguir fazê-la 
cessar quanto antes (1). Em 29 de maio, com efeito, Pio IX 

(1) Instruções ao barão de Penedo, em 21 de agosto de 1873. 
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havia dirigido ao bispo de Pernambuco um breve aprobató-
rio ( i ) , dando-lhe pleno poder para dissolver completamen
te as irmandades refratárias, e criar outras que correspon
dessem ao fim de sua primitiva instituição. 

As negociações de Penedo com a Santa Sé duram de fim 
de outubro a meado de dezembro (1873), quando consegue 
tudo quanto desejava e mais do que esperava. É exatamente 
por esse tempo que, no Brasil, o governo manda responsabi
lizar o bispo de Olinda (27 de setembro); ao que se segue a 
denúncia (16 de outubro) e a pronuncia em crime inafian
çável (12 de dezembro), isto é, a prisão. Nunca diplomata 
nosso recebeu mais delicada missão do que essa de Penedo. 
O governo mandava-o tratar com Roma, mas dizia-lhe fran
camente : 

Devo prevenir a V. Exa. de que o governo ordenou o pro
cesso do bispo de Pernambuco, e, se fôr necessário, empregará 
outros meios legais de que pode usar, embora sejam enérgicos, 
sem esperar pelo resultado da missão confiada ao zelo e às luzes 
de V. Exa. Encarregando-o desta missão, não pensa êle suspen
der a ação das leis . . . A ordem para o processo do bispo há de 
ser publicada, talvez antes de se expedir êste despacho. Quanto 
à possibilidade de meios mais enérgicos, não será necessário que 
V Exa. a mantenha em reserva. Se fôr interrogado a êste res
peito, poderá dizer francamente o que lhe comunico (2). 

Eram instruções, como se vê, não para uma negociação, 
mas para um ultimatum, porque a prisão dos bispos era co
mo que represálias espirituais contra o Papa. Não era uma 
missão, era uma provocação, — e a quem? e por meio de 
quem? A esse mesmo Pio IX, deposto do trono de Roma, 
que o Imperador um ano antes visitara filialmente no Vati
cano, e por intermédio do barão de Penedo, o mesmo Car
valho Moreira que, de outras vezes, em tempos felizes, tinha 
sido mandado negociar com o Santo Padre e recebera dele 

(1) Carta apostólica Quanquam dolores, em A Questão Reli
giosa perante a Sé, pelo bispo do Pará. 

(o\ Tnstrurnps AR OI AR nfxrmtn 
a perante a òe, pelo Dispo do r a ra 
(2) Instruções de 21 de agosto. 
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o mais afetuoso acolhimento. Se o diplomata não fosse o ba
rão de Penedo e os papas não estivessem habituados a relevar 
a altaneria dos governos que têm em refém a consciência das 
nações católicas, o tom e o caráter dessas instruções seriam de 
natureza a generalizar o conflito na Igreja do Brasil, a tor
nar unânime, pelo influxo de Roma, a atitude do episcopado 
na questão do beneplácito; — e, então, que recurso teria o 
governo, o Imperador, para dominar a revolta? A persegui
ção, a cadeia, ou o cisma? Penedo conseguiu tudo o que 
o governo podia desejar: obteve do Papa a desaprovação 
formal do procedimento de frei Vital, com ordem de restituir 
as irmandades ao antigo estado e de restabelecer a paz na 
Igreja; o resultado obtido por êle foi, porém, temporaria
mente inutilizado pela prisão do bispo de Olinda. 

Acusado de ter prometido em Roma que o governo de
sistiria das medidas tomadas contra o bispo, o negociador 
defendeu-se dessa imputação, negando formalmente qualquer 
dubiedade da sua parte. O fato é que a missão, em si mesma, 
envolvia uma dubiedade. Desde que o governo brasileiro 
mandava uma embaixada especial ao Vaticano solicitar a 
intervenção do Papa, é que ligava importância ao resultado 
dessa missão; se obtivesse esse resultado, não era de esperar 
que êle mesmo frustrasse, no Brasil, o efeito do resultado 
obtido, e colocasse o Papa na obrigação de desfazer secreta
mente o que lhe havia solenemente concedido, pela violação 
de uma cláusula tácita da negociação. A isto o governo res
ponde que mandou avisar ao Papa de que o processo segui
ria seus trâmites sem dependência do resultado da missão, e 
que o Papa devia ter calculado que sua carta de censura ou 
desaprovação podia chegar às mãos do bispo, quando êste já 
se achasse preso no Rio de Janeiro. O Papa, porém, não ti
nha razão para acreditar nessa inexorabilidade, à vista da 
missão; era absurdo supô-la da parte do governo que nego
ciava, quando aquele paternalmente o atendia. O equívoce 
rcsultava do fato da missão, que Penedo teve razão em su-
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por não de guerra, e sim de paz, desde que a recebeu, apesar 
das instruções. Tanto o negociador como o Papa, estavam 
justificados em pensar que o resultado da missão extinguiria 
o conflito no Brasil; não podiam supor que o governo dese
jasse a prisão e mais a humilhação eclesiástica do bispo. O 
negociador estava justificado em entender a parte das instru
ções que lhe anunciava que o governo não suspenderia a ação 
das leis como um aviso para que se apressassem, êle e a Santa 
Sé; não podia imaginar que o resultado da sua difícil nego
ciação seria deliberadamente anulado por uma política de 
coerção e intransigência; não devia atribuir ao governo o 
que, de fato, se deu: duas políticas. Isso não teria ocorrido 
a nenhum intérprete ou decifrador das instruções; não se 
podia imaginar que o governo não ligasse importância à Mis
são especial que mandava a Roma, confiada ao seu mais hábil 
diplomata. 

Com o resultado dessa missão, deu-se, devido a essa má 
inteligência entre o governo, o negociador e a Santa Sé, a mais 
singular de todas as sonegações diplomáticas. A carta do Santo 
Padre ao bispo de Olinda, que, no pensamento da Santa Sé e 
do negociador, devia terminar o conflito, datada de 18 de 
dezembro de 1873, entregue em 21 de janeiro de 1874, por 
mão de dom Pedro Maria de Lacerda, bispo do Rio de Ja
neiro, ao bispo preso, não produziu efeito algum. Frei Vital, 
da sua prisão preventiva, dirigiu-se ao Santo Padre pedindo 
instruções, e, como se seguisse o julgamento e a condenação 
(21 de fevereiro), o Papa, julgando-se vítima de uma quase 
cilada por parte do governo, responde ao bispo, no i9 de 
abril, que não mandava, as instruções pedidas porque seriam 
inúteis e inoportunas e nenhuma execução podiam ter na 
condição acerba e sem liberdade de obrar em que êle se 
achava. Ainda mais, a carta de 18 de dezembro foi dada, 
pela Santa Sé e pelos bispos, como não existente e o inter
núncio transmitiu aos dois prelados uma ordem expressa de 
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Sua Santidade para que a destruíssem, por modo que dela 
não restasse vestígio algum, o que cumpriram ( i ) . 

Essa carta assim destruída reaparecerá mais tarde, por 
ocasião da anistia, quando o cardeal Antonelli a envia, se
gunda vez, por cópia, aos bispos anistiados; muito tempo, 
porém, do lado dos bispos, se sustentou que semelhante do-1 

cumento nunca existira (2) ; que o barão de Penedo misti-
ficara o seu governo, — o que o governo sabia não ser ver* 
dade, pela comunicação do internúncio e pelas conferências 
que precederam a entrega da carta ao bispo de Olinda, assim 
como pela correspondência da nossa legação permanente junto 
à Santa Sé. Se o bispo do Pará mesmo não tivesse mais tarde 
confessado que recebera essa carta e a não tivesse publicado 
na íntegra, o barão de Penedo passaria, ainda hoje, aos olhos 
de muitos, e perante a opinião eclesiástica toda, por um in
ventor ou simulador de letras apostólicas, como passou de 
1873 até 1886, quando aparece no livro, A Questão Reli
giosa perante a Santa Sé, do seu próprio contraditor, a carta 
contestada. Até essa publicação, a carta era tida por uma 
fabricação astuciosa da nossa diplomacia; pelos seus termos 
ficou patente que o êxito da Missão Especial fora completo, 
e que só a inflexibilidade do governo a tinha inutilizado, fa
zendo ao mesmo tempo pairar sobre o nome do negociador 

(1) A Questão Religiosa, pelo bispo do Pará: € As razões que 
tínhamos para envolver no mais profundo silêncio esse documento pa
recem não militar mais, mudadas como estão as circunstâncias. Ver
dade é que, estando nós na prisão, veio ter conosco monsenhor San-
guigni e nos comunicou, sob toda reserva, uma ordem expressa de Sua 
Santidade para destruirmos a tal carta, por modo que dela não res
tasse vestígio algum, c assim fielmente o cumprimos. Tendo-nos, porém, 
o cardeal Antonelli, com surpresa nossa, enviado, por ocasião da anis
tia, nova cópia da mesmíssima carta, e continuando então os adver
sários dos bispos, c ultimamente, na sua obra, o sr. barão de Penedo 
a interpretá-la em sentido falso, afigura-se-nos chegado o momento 
de fazer a luz sobre o misterioso documento >. 

(2) Ver nota anterior, confissão de dom Antônio de Macedo 
Costa sobre essa conspiração do silêncio. Carta do bispo de Olinda ao 
arcebispo de Buenos Aires, negando a verdade da afirmação de Pene
do. A carta Antonelli não continha a expressão gesta tua non lau-
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uma suspeita de insinceridade, da qual só o próprio governo 

seria culpado por ter mandado negociar, quando tinha ânimo 

feito de processar e de punir. 

Com efeito, nessa carta de 18 de dezembro, entregue aos 
bispos, depois desmentida, sonegada à história, mais tarde 
restaurada e por último publicada, o cardeal Antonelli dizia 
ao bispo de Olinda (a carta foi transmitida ao mesmo tempo 
por cópia ao bispo do Pará) que de nenhum modo podia o 
Santo Padre louvar os meios empregados pelo bispo para che
gar ao fim que se propunha: 

De feito, vendo Vós quanto estava esta seita larguissima-
mente propagada e poderosa, tendo infestado não só as coisas 
mas as pessoas religiosas, com grande detrimento da Igreja, fa
cilmente deveríeis ver que tendo êste mal raízes tão fundas, não 
é desses que se possam ou num instante extirpar ou arrancar 
como de um só golpe. Portanto, convinha que procedêsseis gra
dualmente, escolhendo com prudência os meios, empregando-os 
com paciência e moderação, para então chegardes ao que dese
jáveis. Ora, se êste modo de obrar devia por Vós ser seguido 
antes da recepção da carta que vos endereçou o Sumo Pontífice 
em data de 29 de maio, muito mais o devíeis ter diante dos 
olhos, depois de recebida a mesma carta, na qual expressamente 
se insinuava e éreis aconselhado que por espaço de um ano 
sobreestivésseis em todo ato de rigor. Pelo que, certamente não 
é digno de aprovação que Vós, deixados de parte os conselhos 
de Sua Santidade, antes quisésseis continuar no começado pro
pósito, recorrêsseis de novo precipitadamente e com infeliz êxito 
à pena de interdito e às censuras eclesiásticas, já contra confra
rias religiosas, já contra algumas pessoas. 

dantur, que Penedo afirmara ter ouvido; no princípio há as palavras 
« Quae jam ab integro fere anno a Te isthic gesta sunt adversus quas-
dam pias sodalitates.. .», palavras (isthic gesta sunt) que podiam ter 
dado lugar à confusão. A afirmação de que não existira o documento, 
a que se referia Penedo, por ter havido má apreensão, à leitura, das 
palavras com que êle procurava designá-lo e autenticá-lo, é o que se 
chama em casuística uma aequivocatio, para a qual os bispos acredi
tavam ter justa causa. 
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E mandava: 

Portanto, restituídas logo por Vós as confrarias no seu an
tigo estado, pertence-vos cuidar que homens de fé verdadeira e 
notáveis por sua prudência as presidam.. 

Lendo-se hoje esta carta, que respira tanta mansuetude, 
cordura e longanimidade, não se pode senão lastimar que a 
questão religiosa de 1873 não tenha sido evitada por uma 
pronta inteligência com o Santo Padre, e que, mesmo à úl» 
tima hora, o governo não tivesse aproveitado, pela anistia, a 
grande e inesperada vitória diplomática que o seu enviado 
havia obtido em Roma. As disposições da Santa Sé eram 
tão benévolas, que, apesar do processo dos bispos e apesar 
de ser o presidente do Conselho chefe da Maçonaria brasilei
ra, o Papa havia anuído a censurar o que os bispos ti
nham feito, e mandara que repusessem as irmandades no 
jestado anterior, e procedessem de modo gradual. Essa bene
volência de ânimo ainda mais patente se tornará pela espon
taneidade com que, depois da anistia, para evitar a reprodu
ção do conflito, de outra forma certa, Sua Santidade enviava 
aos bispos, que saíam da prisão, uma segunda cópia da carta, 
que tão dolorosa decepção fora para o seu zelo e fervor apos
tólico (1) , e que por ordem da Santa Sé eles haviam 
destruído. 

(1) Foi grande o abalo causado aos bispos presos pela carta 
Anfonelli. O do Pará, no seu livro, a atribui exclusivamente ao cardeal 
Antonelli, contra quem investe, como contra monsenhor Marino Marini, 
sub-secretário de Estado, o internúncio Sanguigni c o próprio bispo 
do Rio, dom Pedro de Lacerda. O segundo golpe foi, porém, talvez 
ainda mais sensível: 

€ Confessamos que ao reler aquela fatal carta » — o bispo de Olin
da estava em viagem —, « que de novo nos era atirada em rosto, de
pois de tantos e tão expressivos testemunhos de louvor e aprovação, 
dados pelo Santo Padre . . . , encheu-sc-nos a alma de uma atribulação 
e amargura tal, que não sabemos exprimi-la, quanto mais encarecê-la. 
Levamos muitos dias derramando lágrimas e orando, sem saber o que 
fazer. . . O fato do levantamento dos interditos sem condições, da res
tituição, pura e simples, das irmandades revéis e maçonizadas ao seu 
antigo estado por ordem do Santo Padre. . . punha-nos cm uma falsa 
posição e deixa à Maçonaria todas as honras do triunfo », 

A cncíclica Exortae in ista ditione, aos bispos do Brasil, em 29 



3 5 0 UM ESTADISTA DO IMPÉRIO 

O Papa não podia, intimamente, reprovar o que fizera o 
bispo de Olinda, tão evidente era a conformidade do proce
dimento e da linguagem deste com as bulas lançadas contra 
a Maçonaria e com os princípios e reivindicações da Santa 
Sé, formulados no Syllabus. A desaprovação era meramente 
política, exterior, prudencial, e uma vez preso o bispo, tor
nado em confessor e mártir da fé aos olhos de todo o mundo 
católico, ao Papa só competia o papel de consolador: con
fortá-lo e sustentá-lo no bom combate pela Igreja ( i ) , para 
apagar do seu espírito até a lembrança da carta de Anto
nelli, aquela fatal carta (2), como a chama o bispo do Pará. 
Com efeito, frei Vital será dentro de pouco recebido no Vati
cano como um campeão da Igreja (3). 

D7. A CONDENAÇÃO DOS BISPOS ( 1 8 7 4 ) . A ANISTIA ( 1 8 7 5 ) 

Na marcha da questão com os bispos, pode-se quase 
abstrair da missão Penedo, tratada pelo gabinete como ver
dadeira superfluidade, quando devia ser a base de toda a 
sua política. À denúncia dada contra o bispo de Olinda (16 
de outubro, 1873) seguiu-se a pronúncia em crime inafian
çável (12 de dezembro), e o governo mandou proceder à 
prisão. O bispo, pronunciado e preso (2 de janeiro, 1874), 
nomeou administradores para a sua diocese durante o tempo 
de seu impedimento. Cumpria reconhecê-los? As seções de 

de abril de 1876, obtida pela intervenção de frei Vital em sua visita 
a Roma, mitigou muito esse sofrimento dos dois bispos pelo desenlace 
eclesiástico da sua campanha para a purificação das irmandades. 

(1) Cartas apostólicas ao governador do bispado de Olinda de 
4 de março de 1874, ao bispo de Olinda em i ç de abril, carta pon
tifícia ao mesmo em 18 de maio, e 26 de agosto. 

(2) A Questão Religiosa, pág. 274. 
. (3) A Questão Religiosa, « T a n t o que o Santo Padre o viu 

prostrado em sua presença, abaixando para êle a Majestade do Sobe
rano e do Pontífice, estendeu-lhe fraternalmente os braços e o teve por 
algum tempo estreitado ao peito, dizendo-lhe as palavras mais afetuo
sas e animadoras. Mio caro Olinda! Mio caro Olinda! exclamava Pio 
IX, trocando-lhe graciosamente o nome pelo da diocese, e os olhos do 
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Justiça e Império do Conselho de Estado, sendo relator Na
buco, são ouvidas na matéria (aviso de 19 de janeiro de 
1874). Nabuco já tinha opinado sobre a questão antes da 
pronúncia; depois da pronúncia, o ato do bispo, suspenso do 
poder de jurisdição, delegando esse poder a um administrador 
que nomeara, era para êle um crime previsto na lei criminal 
do Império, art. 14 do Código Criminal: «Continuar a 
exercer funções do emprego ou comissão, depois de saber , 
oficialmente que fica suspenso. » O que cumpria fazer era 
mandar que o Cabido, pelo demonstrado impedimento do 
bispo, procedesse à eleição do vigário capitular, e que, recusa
dos todos os efeitos legais aos atos dos governadores do bispo 
suspenso, deviam eles ser suspensos e responsabilizados, como 
incursos no art. 137 do Código Criminal: «Arrogar-se e 
efetivamente exercer sem direito ou motivo legítimo qualquer 
emprego ou função pública. » Niterói entende que a no
meação dos administradores foi irregular, mas que deve ser 
aceita; Jaguari opina pelo direito perfeito do bispo de nomear 
quem o substituísse; Bom Retiro extensamente conforma-se 
com as conclusões de Niterói; Sapucaí refere-se inteiramente 
a Bom Retiro; Souza Franco é o único a abundar no pensa
mento do relator. 

A prisão do bispo de Olinda, como à do bispo do Pará, 
segue-se a condenação de um e de outro pelo Supremo Tri
bunal (1), pelo crime de obstar ou impedir o efeito das deter-

Vigário de Jesus Cristo fitavam, arrasados de lágrimas, o jovem con-
frssor da fé», (pág. 288). E êste quadro, nos jardins do Vaticano: 
< Todos os dias era dom Vital admitido à insigne honra de acompa
nhar o Papa em suas diversões pelos jardins do Vaticano, e num desses 
passeios, indo o prelado olindensc ao lado do Sumo Pontífice no meio 
dos prelados da Corte, parou êste de repente, e olhando risonho para 
êle e com grande expressão de agrado e afeto, exclamou com as pala
vras do Psalmo 13a: Ecce quam bonum et quam jucundum ist habi-
tare fratres in unum! E, apontando para a barba do jovem bispo, foi 
lo,i;o continuando com o mesmo Psalmo: Sicut unguentum quod des-
cendit in barbam, barbam Aaror. », (pág. 289). 

(1) Em 10 de fevereiro (1874) o bispo de Olinda responde nes
tes termos ao libelo de dom Francisco Balthazar da Silveira: < Senhor! 
Jesus autem tacebat (São Mat. 26,63). Em minha prisão, no Arsenal 
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minações dos Poderes Moderador e Executivo, conforme à 
Constituição e às leis. Mais longe consideramos o alcance e 
a importância dessa condenação em relação à própria monar
quia. Com ela surgem as mais graves questões sobre o gover
no dos bispados. O ministério, que se conformara com a 
maioria do Conselho de Estado, e reconhecera as nomeações 
feitas pelos bispos, vê-se forçado a instaurar processo contra 
os governadores, que alegavam não ter senão os poderes que 
os bispos presos e sentenciados lhes delegaram. Por isso, o 
Conselho de Estado é ouvido novamente em 23 de janeiro 
(1875), sobre os seguintes quesitos: 

i.9 Tendo declarado os governadoies dos bispados de Olin
da e Pará, nomeados pelos bispos presos, que lhes não foi dele
gada jurisdição para levantarem os interditos lançados pelos ditos 
bispos, pode o governo retirar o reconhecimento das nomeações 
e ordenar agora que elas deixem de ter efeito? 

2.9 Êste ato pode compreender não só a nomeação do i.9 

governador da diocese de Olinda, que entrou em exercício e já 
se acha pronunciado e preso, mas também as nomeações dos 
outros, que devem funcionar como substitutos nos impedimen
tos daquele? 

de Marinha do Rio de Janeiro, aos 10 de fevereiro de 1874. (Assinado) 
Frei Vital, Bispo de Olinda». Em 21 de fevereiro, presentes Marce
lino de Brito (presidente), Chichorro, Messias de Leão, Veiga, Simões 
da Silva, Costa Pinto, Valdetaro, barão de Montserrate, Vilares, Fi
gueira de Melo, Albuquerque, Couto, Mariani, barão de Pirapama e 
o Procurador da Coroa, Balthazar da Silveira, tem lugar o julgamento. 
Frei Vital é acompanhado por seus dois defensores, Zacarias e Cândido 
Mendes de Almeida; mas, como o bispo guarda silêncio, o procurador 
da Coroa qualifica de dois intrusos aos seus advogados. O público in
tervém todo o tempo. Costa Pinto, Valdetaro, Vilares, Simões, Mont
serrate e Veiga condenam o bispo no grau médio do art. 96 do Código 
Criminal, isto é, a quatro anos de prisão com trabalho. Albuquerque 
só o julga incurso no crime de desobediência. Pirapama vota pela nu
lidade do processo, e incompetência do tribunal. A sentença é comu
tada, em 12 de março, em prisão simples. Em 1* de julho é a vez de 
dom Antônio de Macedo Costa, que é condenado da mesma forma, à 
mesma pena, igualmente comutada. Os dois prelados sofrem a pena 
de prisão, um na fortaleza de São João, outro na ilha das Cobras, 
até à anistia, que é decretada em 17 de setembro de 1875, mudado 0 
gabinete. 
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3.' Que procedimento deve ter o governo para que as dio
ceses sejam legitimamente administradas? Deve ordenar a elei
ção de vigários capitulares e insinuar aos cabidos pessoa? idôneas? 

4.9 Em que crime incorrem os cônegos, vigários e padres 
ique se opuserem à eleição de um vigário capitular? 

5.9 Como se deve proceder com relação aos governadores 
dos bispados que insistirem em exercer a autoridade delegada 
pelos bispos? 

Não possuo o parecer de Nabuco, dado nessa sessão, mas 
qual foi, está bem patente na seguinte referência que se en
contra mais longe, no parecer que êle deu a favor da anistia. 
Esses processos contra os vigários, constituídos pelos bispos 
e reconhecidos pelo governo, pareciam-lhe uma contradição 
iníqua. Êle opusera-se ao reconhecimento: a conseqüência 
do reconhecimento era, da parte dos governadores, o cumpri
mento do mandato apostólico. Dias depois (11 de fevereiro) 
a consulta ao Conselho de Estado versava sobre a revogação 
do decreto de 28 de março de 1857, assinado por Nabuco, 
que se manteve fiel à sua obra. 

O governo tinha enveredado por uma estrada que não 
oferecia saída. Isto era agora visível para todos, para o gabi
nete, os conselheiros de Estado, o próprio Imperador. Reco
nhecia-se quanto mais acertado teria sido evitar a política de 
coerção, apelar para Roma. Nabuco não podia lavar as mãos 
das dificuldades todas em que Rio Branco se achava; mais 
longe aludirei à parte de responsabilidade que lhe toca, mas 
para o terrível imbróglio causado pela prisão dos bispos, e 
depois pela ação dos governadores dos dois bispados, êle, de 
certo, não concorrera; a sua política teria deixado ao governo 
a liberdade de aproveitar o resultado da missão Penedo, de 
transigir, de colaborar com a Santa Sé, sem parecer estar 
embaraçando a ação da justiça. 

Em 25 de junho (1875), porém, o visconde do Rio Bran
co deixou o poder e o novo gabinete, presidido pelo duque 
de Caxias, desejava ardentemente soltar os bispos, terminar 
o conflito, passar aos olhos de todos como uma administra-

33 
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ção verdadeiramente católica. Inspirado desse sentimento, 
reúne em 8 de setembro o Conselho de Estado para- ouvi-lo 
sobre a situação criada pela anterior política e a conveniên
cia da anistia. Foi êste o aviso de convocação: 

As dioceses de Olinda e do Pará estão sem governo ecle
siástico. 

O Cabido da do Pará recusou formalmente nomear vigário 
capitular, e o da de Olinda acha-se na mesma disposição. 

As provisões dos párocos nomeados pelos governadores pro
cessados não têm sido reconhecidas pelos presidentes de diversas 
províncias do norte do Império. 

Na diocese do Pará dá-se já a anomalia de haver dois vigá
rios em uma mesma freguesia, um suspenso pelo governador 
do bispado e sustentado pelo presidente, outro nomeado pelo 
dito governador, e paroquiando por ordem deste. Fatos iguais 
terão de reproduzir-se. 

O Sumo Pontífice insiste em não dar algum remédio a esses 
males. 

Por tais motivos resolveu Sua Majestade o Imperador con
vocar o Conselho de Estado pleno, para consultar sobre os se
guintes quesitos: 

i.9 Não será medida salutar conceder um perdão geral, ou 
antes uma anistia que reponha tudo no antigo estado? 

2.9 O fato de terem os bispos a certeza de que, continuando 
em vigor as leis primitivas, terão eles de ser novamente proces
sados, não poderá afastá-los da reincidência? 

3-9 E para que seja esta reprimida, não resta ao governo o 
recurso de solicitar do Poder Legislativo medidas claras, posi
tivas e adequadas que não possam dar lugar a tergiversações? 

Nabuco dá o seguinte parecer, favorável à anistia: 

Opino pela anistia, sendo assim o meu voto coerente com o 
parecer que dei em 3 de junho de 1873 contra os processos dos 
bispos, entendendo que convinha, antes do que os processos, a 
deportação deles como uma das temporalidades, ainda em vigor. 
Ainda penso que dificilmente se pode elevar à categoria de crime 
uma questão de consciência. Também opinei em Conselho de 
Estado que, suspensos os bispos pela nossa lei das funções públi
cas, não podiam eles, condenados e presos, exercer o poder de 
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jurisdição, e pois não deviam ser reconhecidos os vigários que 
constituíssem. 

Foram, porém, reconhecidos esses vigários, e, por uma con
tradição iníqua, responsabilizados por manterem os atos dos bis
pos, como se esses vigários tivessem poderes ex lege, quando o 
que podiam era em virtude do mandato. 

A experiência justificou as previsões, os processos foram tidos 
como perseguição, os réus como mártires, as consciências se sub-
levaram, e o poder do Estado perdeu e não ganhou nada com, 
esses processos. 

Penso, porém, que a anistia seria impoíítica e revelaria fra
queza e penitência, se o decreto de V. M. I. deixasse de ser 
acompanhado de uma exposição de motivos do ministério, mani
festando o ânimo firme de manter os direitos do Estado e de 
impetrar do Corpo Legislativo medidas adequadas para esse fim, 
além das que existem na Legislação atual (1). 

V. — O IMPERADOR E A IGREJA. A PASTORAL COLETIVA DE 1889 

A questão dos bispos foi um acidente grave na história 
do Reinado, sobretudo por seguir-se logo à primeira lei rela
tiva à emancipação dos escravos. A monarquia pareceu sepa
rar-se, quase a um tempo, da grande propriedade e da Igreja. 
O fato é que a atitude do Imperador foi decisiva sobre o 
ministério. O visconde do Rio Branco estava apostado, como 
se tem visto, no que se chamou um steeple-chase com o par-

(1) A anistia é decretada em 17 de setembro (1875). O minis
tro da Justiça, Diogo Velho, descreveu assim a herança que o gabinete 
de 25 de junho de 1875 recebeu na questão religiosa (discurso de 21 
de setembro): « . . . Encontramos responsabilizados, presos e condena
dos, ou em via de sê-lo, não só os respectivos bispos, mas também os 
governadores por eles nomeados, cuja autoridade fora a princípio reco
nhecida pelo governo, mas que a seu turno recusaram levantar os in
terditos. Daí resulta ficar a diocese do Pará sem regímen regular, 
porquanto, condenado o seu governador, e deliberando o governo im
perial não reconhecer mais a autoridade dos prepostos nomeados pelos 
bispos, ordenara que o cabido elegesse vigário capitular. Ora essa or
dem não foi cumprida; entretanto que o governador, apesar de preso, 
continuava a exercer a jurisdição espiritual >. Como se vê desse trecho, 
o governo não encontrou meio de fazer prevalecer a opinião do Con
selho de Estado, que preferia à de Nabuco, e recorria a esta quando 
êle mesmo se tinha privado dos meios de fazê-la vingar, reconhecendo 
os governadores. 
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tido Liberal; a essa luta pela popularidade acrescia a circuns
tância de ser êle o chefe da Maçonaria; o Conselho de Es
tado era quase unânime em sustentá-lo; o sentimento dos 
nossos estadistas era todo regalista; não era assim preciso a 
sugestão do Imperador para o presidente do Conselho deli
berar o processo dos bispos; mas, por tudo que se sabe do 
caráter político e dos métodos de Rio Branco, pode-se afirmar 
que, sem o apoio enérgico, voluntarioso, do Imperador, êle 
teria transigido, teria fiado mais da missão, a Roma do que 
de uma condenação judiciária, teria deixado intervir a anis
tia, de que logo lança mão o seu sucessor, ou não teria, pelo 
menos, conservado durante o conflito a qualidade de Grão-
Mestre da Maçonaria. De certo, Rio Branco, — e o voto 
quase unânime do Conselho de Estado basta para mostrá-lo, 
— teria assumido a mesma atitude, estando fora do gabinete 
e fora da Maçonaria; êle não tinha, nessa questão, preven
ção maçônica, e sim a prevenção regalista; oficialmente, en
tretanto, — e, ainda mais, diplomaticamente, perante Roma, 
— para árbitro da primeira pendência séria entre o Império 
e a Igreja, no Segundo Reinado, a suspeição do chefe do 
Grande Oriente era visível ( i ) . O Imperador, entretanto, 
com a sua decisão costumada, teria tomado por timidez qual
quer escrúpulo que êle mostrasse. Até o fim o Imperador não 
ocultará ao bispo do Pará, — o de Olinda falece pouco 
tempo depois da anistia, — o desgosto que lhe deixou o pro
cedimento dos dois prelados. Para êle os bispos recalcitran-
tes são dois exaltados que vêm alarmar e transtornar as cons
ciências, perturbar a paz em que a Igreja e o episcopado 
sempre viveram com êle; são dois ambiciosos de nomeada, 
que querem fazer falar de si, e para isso revoltam-se contra o 
soberano que os nomeou e contra a Constituição, graças à 
qual eles eram bispos, porque sem a apresentação imperial a 

( i ) Allora siamo due, dizia Pio IX ao barão de Penedo, refe
rindo-se a esse patriarcado maçônico, em cuja investidura Rio Branco 
mandava tratar com o Soberano Pontífice. 
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sucessão apostólica teria talvez recaído em outros. Do bispo 
de Pernambuco pode-se mesmo dizer que não teria sido apre
sentado por Pio IX na época em que foi nomeado pelo go
verno do Imperador. Há um tanto da dignidade imperial 
ofendida na atitude do Imperador; êle sente pessoalmente a 
ofensa, recebe o desafio, e desde logo avoca a si a questão. 
A submissão dos bispos, per fas et nefas, como a guerra do 
Paraguai, como a emancipação dos escravos, torna-se um* 
caso reservado à Coroa. 

Dom Pedro II tinha o espírito fortemente imbuído do pre
conceito anti-sacerdotal. Êle não era propriamente anticleri-
cal, não via perigo da parte do clero; o que lhe não inspi
rava interesse era a própria vocação religiosa. Evidentemente 
o padre e o militar eram, aos seus olhos de estudioso insaciá
vel de ciência, se não duas futuras inutilidades sociais, duas 
necessidades que êle quisera utilizar melhor: o padre, fazen
do-o também mestre-escola, professor de universidade; em vez 
do militar, um matemático, astrônomo, químico, engenhei
ro ( i ) . A essa prevenção é preciso acrescentar a quase ofensa 
pessoal de que falei, a lesa-majestade que se lhe figurava. É 
esse orgulho dinástico, uma forma apenas da dignidade na
cional encarnada nele, da soberania do Estado, que o fará 
dizer aos ministros: « O Poder Moderador não transige •», 
quando Pio IX intercede em uma carta autografa, e lhe ofe
rece fazer cessar a perturbação na Igreja mediante o perdão 
dos bispos. Essa parcialidade do Imperador, os bispos a sen
tem, todos os bispos. « Pois que!!! Um bispo de calceta, por 

( i ) As idéias do Imperador em matéria religiosa não podem 
pas le jeu cruel d'un Dieu stupide et pervers; elle tend au relèvement 
sinceras e verdadeiras. Alguma luz é, porém, lançada sobre o seu pen
samento íntimo pelas notas (objeto de uma Memória do conselheiro 
Manuel Francisco Corrêa, apresentada ao Instituto Histórico e Geo
gráfico em io de outubro de 1890), no livro de E. de Pressensé, Les 
Origines, e pelo curioso documento autobiográfico — Fé de Ofício, pu
blicado pelo visconde de Taunay (1891). Ver na nota U. o que es
creveu o Imperador à margem de Pressensé, que diz: « L'histoire n'cst 
pas le jeu cruel d'un Dieu stupide et pervers; elle tend au relèvemen» 
universcl, etc. » 
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desempenhar os seus sagrados deveres?! dizia o metropolita, 
conde de São Salvador. O Ungido de Deus!. Onde a 
moralidade pública? Onde a religião e o seu culto? É triste, 
é bem triste; é consternador, e degradante, desce até a última 
escala da abjeção um procedimento de tão degenerada natu
reza » (1 ) . Tudo isso ia ao Imperador, à monarquia. 
« Senhor », dizia-lhe diretamente o bispo do Rio, 

se não temermos a Deus, menos a qualquer homem; se não 
formos leais à nossa fé, menos à nossa bandeira; se rasgarmos o 
Evangelho, não respeitaremos a Constituição; se não bradarmos 
e bem alto Viva Cristo! não poderemos bradar Viva o sr. dom 
Pedro II!; se não soubermos morrer mártires pela Igreja, fal-
tar-nos-á de certo coragem e entusiasmo para derramar o san
gue em borbotões pelo Brasil que tanto amamos (2). 

E o velho dom Viçoso, aludindo à guerra de Bismarck 
contra os bispos católicos da Prússia: 

Senhor, Vossa Majestade sabe que não tenho cavalos, nem 
carruagens, e menos os thalers em que me possam multar; tam
bém me não podem prender em calabouços, porque em cala
bouço estou eu metido, sendo bispo há trinta anos e tendo de 
idade quase noventa; pôr-me-ão em liberdade se me tirarem 
desta masmorra do bispado, ainda que lhes pareça que me man
dam para outra prisão pior (3). 

Esse sentimento se entranhará tão profundamente no co
ração do bispo do Pará, depois arcebispo da Bahia, e de 
todo o episcopado, magoado e ofendido, que, apesar da anis
tia, mais tarde, quando vem a República, êle reaparece na 

(1) Circular ao Episcopado, em 2 de março de 1874, sobre a 
condenação do bispo de Olinda. 

(2) Representação que a S. M. o Imperador dirige o bispo de 
São Sebastião do Rio de laneiro sobre a prisão e processo do Exmo. 
e Revmo. Sr. Bispo de Olinda, em 18 de fevereiro de 1874. 

(3) Representação do Bispo de Mariana a S. M. o Imperador, 
em 1' de janeiro de 1874, citada pelo bispo do Pará. A Questão Re
ligiosa perante a Santa Sé, pág. 186. 
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Pastoral coletiva de 19 de março de 1890, escrita pela pena 
de Macedo Costa: 

Acabamos de assistir a um espetáculo que assombrou o uni
verso; a um desses acontecimentos, pelos quais dá o Altíssimo, 
quando lhe apraz, lições tremendas aos povos e aos reis; um 
trono afundado de repente no abismo que princípios dissolven-
tes, medrados à sua sombra, em poucos anos lhe cavaram! Desa
pareceu o trono. . . E o altar? O altar está em pé. 

É esse para dom Antônio o verdadeiro epílogo da Questão 
Religiosa. Dos dois protagonistas da Igreja restava êle para 
certificar o- triunfo e desaparecer em seguida. O contraste não 
era, porém, tão verdadeiro quanto êle o figurava. O decreto 
de 7 de janeiro de 1890 declarava extinto o padroado, a causa 
da luta, com todas as suas instituições, recursos e prerroga
tivas; mas também o Brasil perdia os foros de nação católica, 
com a sua nova bandeira positivista. Era um lúgubre grito 
de triunfo esse que soltava o companheiro de frei Vital, o pri
sioneiro da ilha das Cobras, sobre os destroços da monar
quia, porque era o grito de triunfo da Igreja substituída, como 
instituição política, como base social, pela negação de Deus. 
Não era o trono somente que havia afundado de repente, era 
também o altar, era a Cruz levantada em 1.9 de maio de 1500. 

A questão religiosa serve bem para mostrar o caráter par
ticular da monarquia no Brasil. Com efeito, ao contrário do 
que aconteceria na Europa, ela foi entre nós uma alavanca 
democrática: as três forças que podiam mais cooperar para 
sustentá-la artificialmente, o exército, o clero e a grande pro
priedade, ela dispensou-as todas. Para o Imperador a monar
quia devia existir por si só, sem trocar serviços, sem fazer 
favores, sem criar apanágios e vassalagens; desde que a insti
tuição não pudesse fazer prosélitos, não valia a pena ter clien
tes; para ter que se defender, não valia a pena viver. Ela 
devia, por outra, existir somente enquanto fosse uma aspi
ração nacional, uma necessidade sentida por todos, e não 
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defendida por monopólios espirituais, muralhas de baionetas, 
ou feudos territoriais (1). 

VI. NABUCO E AS REFORMAS RELIGIOSAS. SEU 

DISCURSO NO SENADO. AS ASPIRAÇÕES 

LIBERAIS. EFEITO NO PARTIDO 

Para bem se julgar o pensamento de Nabuco em relação 
à Igreja, não bastam os seus votos no Conselho de Estado, é 
preciso conhecer o que êle disse no Senado, não só em relação 
aos bispos como às pretensões do partido Liberal em matéria 
de liberdade ou igualdade religiosa. É talvez o momento pró
prio para se estudar a fisionomia de Nabuco como estadista 

(1) « A história recordará em uma de suas páginas mais origi
nais essa monarquia brasileira, que não era militar, nem clerical, nem 
aristocrática, e que por isso foi derribada pelo exército, depois da re
volta do escravismo, com indiferença da Igreja ». Carta minha ao Diá
rio do Comércio, publicada depois com o título Por que continuo mo-
narquista (Londres, 1890). 

Os Republicanos olhavam para essas questões de futuro de modo 
mais positivo e utilitário do que o Imperador. Ao passo que os Libe
rais e Conservadores viviam exclusivamente no presente, eles pesqui
savam na luta dos partidos o interesse que podia fermentar, as causas 
de deperecimento monárquico, que se podiam converter em gérmens 
da evolução republicana. Os partidos constitucionais apreendiam com 
sagacidade o que afetava a situação política, a inclinação do Impera
dor, e t c ; os Republicanos, o que afetava a instituição. Assim, na ques
tão servil, assim na questão religiosa, por último na questão militar. 
Não tinham preconceito de espécie alguma, só tinham um objetivo, 
um desideratum: suplantar o regímen hereditário, fosse como fosse. 
Não faziam escolha de meio, nem de aliados, e como não tinham pre
conceito, não tinham também processo, sistema, nem prazo certo: ha
via os imediatos, os revolucionários, como havia os evolucionistas, os 
conciliadores, os que queriam adiar a República até o Terceiro Rei
nado. Aliavam-se indiferentemente com a Igreja ou com a Maço
naria, mas de preferência se aliariam com ambas, como se aliarão com 
abolicionistas e grandes proprietários, com militares e com inimigos do 
militarismo. Saldanha Marinho, que toma o pseudônimo de Ganganelli, 
é o representante da aliança com a Maçonaria; Aristides Lobo, o da 
aproximação à Igreja, da política de isolar a dinastia de mais esse ba
luarte monárquico. Na polêmica com Quintino Bocaiúva em 1874, é 
publicada a seguinte carta: «Rio , 23 de fevereiro de 1874. — Bocaiú
va, o artigo da República dando conta do julgamento do bispo, não 
consultou os princípios de justiça, nem os do bom senso político. É 
preciso não ter noção alguma de Direito para asseverar que o Supremo 
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católico, isto é, a sua religião íntima e como ela o afetava na 
sua qualidade de leader político. 

A posição de Nabuco em 1873 f°i definida por êle em dois 
discursos, ou antes em um discurso que tomou duas sessões 
(de 11 e 13 de junho). Essa explanação, feita durante a pri
meira fase do conflito, isto é, antes do processo e prisão dos 
bispos e da missão a Roma, merece ser estudada, por mostrar 
bem a feição e o alcance das idéias regalistas de NabuCb, 
assim como de suas idéias religiosas. 

Nabuco faz a sua profissão de fé, declara-se católico, de
voto da Imaculada Conceição, mas inspirado igualmente « de 
outro sentimento preponderante». Diz êle: 

Sr. Presidente, eu farei como os oradores que me precede
ram; aproveitarei a plenitude da discussão do Voto de Graças 
para tratar da questão que domina exclusivamente o espírito 
público: a questão religiosa. 

Sr. Presidente, esta questão é grave como são graves todas 
as questões de consciência. Digo mesmo que é delicado, é peri
goso, discutir em uma tribuna política questões que se referem 
a Deus, questões que tocam à alma do povo, no que há de mais 
íntimo, de mais profundo. Hesitei muito, evitei o mais que pude 
esta discussão. Cheguei, porém, à extremidade. É que a dis
cussão se tem demorado e quase todos os membros do partído 
Liberal mais ou menos se têm pronunciado, e devo pronun
ciar-me. Vou, pois, abordar a questão, sr. Presidente, com toda 
franqueza, com toda coragem, com toda precisão, inspirado de 
um duplo sentimento. 

Tenho no coração, sr. Presidente, um amor sincero e pro
fundo à religião do Estado, na qual nasci e na qual pretendo 
morrer. 

Tribunal cumpriu o seu dever condenando o bispo. Bem ao contrário, 
êle veio por sua vez mostrar que tudo neste país está podre sem exce
ção da justiça. Não cabe nos limites de uma carta a demonstração do 
que avanço, bem que seja coisa de simples bom senso. Mas outro é 
meu propósito. Sei que vocês estão em apuros. Pois bem; a aliança dos 
Republicanos está patente: é a Igreja. No estado atual das coisas essa 
gente aceita tudo, não põe dúvida em pleitear a causa da liberdade 
dos cultos. Convencido disto, eu acho que cumpre provocar essa aliança. 
Reflete. Teu — Aristides >. 
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O nobre senador pela província da Bahia, meu amigo, que 
não está presente, disse que eu era devoto da Imaculada Con
ceição de Maria. É uma verdade. 

Tenho também no coração um outro sentimento preponde
rante: é o amor que consagro aos direitos sagrados do Estado, 
porque o Estado é a nação, é a pátria. 

Não era suspeito; já não estava adstrito à Maçonaria, e 
tinha sempre concorrido para dar força moral à Igreja, mas, 
citando Thiers, « o Estado tem leis para a Igreja como tem 
para todos os cidadãos »: 

Não sou suspeito. Atualmente não estou adstrito à Maço
naria. Pertencia a ela quando tinha de vinte quatro a vinte cinco 
anos, em 1836 e 1837. Ao Senado não importam as razões por 
que deixei a Maçonaria. Mas vos digo, senhores, afirmo e juro, 
que tendo ascendido aos graus mais íntimos daquela ordem, ali 
nunca vi uma idéia que fosse incompatível com a religião do 
Estado. — Nos meus discursos, proferidos na loja ou no Grande 
Oriente, sempre tive por escopo principal demonstrar que a 
Maçonaria não era contrária ou hostil à religião católica... Não 
sou suspeito, porque em toda a minha vida política, ou como 
representante da nação, ou como ministro da Coroa, sempre 
concorri, quanto em mim coube, para que o Estado prestasse 
toda proteção à Igreja, para que reconhecesse a sua liberdade 
e independência, para que desse aos seus ministros toda a força 
moral. (O Sr. Pompeu: — Aí está o decreto de 28 de março 
de 1857.) 

Aí está esse decreto, que prova bem quais são as minhas 
opiniões neste ponto. 

Mas direi, senhores, como dizia o estadista francês que pre
side hoje aos destinos da França: « O Estado deve toda pro
teção à Igreja, o Estado deve manter a liberdade e indepen
dência da Igreja; mas a Igreja deve saber que o Estado tem leis 
para ela, como tem para todos os cidadãos, e leis que são in
flexíveis ». 

Descreve o estado em que frei Vital ertcontrou a Maço
naria, tolerada pela Igreja, concorrendo para o esplendor do 
culto, e « o zelo exagerado, que verdadeiramente se pode ter 
como imprudência», com que logo a fulminou: 
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Chegou o bispo de Pernambuco àquela diocese, uma das 
dioceses mais importantes do Brasil, e achou a Maçonaria quase 
geralmente derramada na capital e composta de homens de po
sição social, muitos dos quais, eu os conheço pessoalmente, varões 
tementes a Deus. A Maçonaria ali existe, senhores, desde a nossa 
Independência e mesmo antes, porque sabeis que a loja Seis 
de Março contribuiu muito para a revolução de 1817, lançando 
assim uma pedra para o grande edifício de nossa Independência. 
A Maçonaria, tolerada por todos os bispos até então, conspira, 
contra a Religião Católica Apostólica Romana, quando muitos 
dos seus membros pertenciam às irmandades religiosas, e como 
todos, senão mais do que todos, concorriam para o esplendor, 
para a magnificência do culto católico? A consciência pública 
protesta que não. O bispo, pois, devia informar-se de um fato 
que era notório, e deixar as bulas dormirem, como dormiram 
até então, ou representar ao Santo Padre sobre a não aplicação 
delas a um fato contrário àquele que elas tinham previsto.. . 

Senhores, é doutrina de todos os canonistas, sendo entre eles 
Walter, fundado no Sínodo de Benedito XIV, que pertence 
também aos bispos fazer representações contra as leis da disci
plina geral, que não se conformam com as relações locais c propor 
as modificações convenientes. 

Senhores, a Cúria Romana, mais que todas as soberanias do 
mundo, conhece e aplica o que se chama modus vivendi. A Cúria 
Romana tem princípios inflexíveis sobre os quais não transige; 
mas dizei-me, senhores, já a Cúria Romana rompeu abertamente 
com os Estados católicos por causa dos fatos consumados, que 
estão em contradição com os princípios que ela tem e que se 
acham recapitulados no Syllabus? Não. A Igreja Romana vive 
bem com a nação cristianíssima, onde existem o casamento civil, 
o placet, e o recurso à Coroa. A Cúria Romana vive bem com a 
nação apostólica, onde também existem fatos em contradição com 
os princípios inflexíveis do Syllabus. 

A infelicidade foi querer o bispo de Olinda, e depois o 

do Pará, aplicar 

ao pé da letra o Syllabus, incompatível com muitos dos princí
pios do nosso direito público. Bem vedes que, aplicado o Sylla
bus ao pé da letra, em contradição com as instituições que exis
tem em todos os povos modernos, a Igreja Católica, já dividida 
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pelas Igrejas do Oriente e pelo protestantismo, ficaria isolada 
e minada pelos cismas que por toda parte surgiriam. . 

Qual seria para o Brasil a conseqüência dessa atitude dos 
bispos, se se generalizasse, ou se levasse de vencida a Constitui
ção de 1824? 

A conseqüência disto qual é? Um perigo para o Estado e 
para a Igreja, porque a corrente de incredulidade e do ceticismo, 
que infelizmente por toda parte se estende, poderá ser obstada 
pela caridade, não por meio da excomunhão e da perseguição. 

Sabeis que as multidões passam facilmente do fanatismo para 
a impiedade. 

Suponde, porém, que a imprudência do bispo acende o fana
tismo, teremos uma guerra civil, a pior das guerras civis, a guerra 
religiosa, colocada entre o fiel e o cidadão. . . 

Senhores, eu não tenho receios da teocracia em nosso país. 
A teocracia tinha sua razão plausível no feudalismo; não há mais 
feudalismo, e, pois, a teocracia não pode existir: teocracia e 
feudalismo são dois espetros, como dizia Montalembert; e na 
verdade, senhores, é impossível que o mundo que marcha, volte 
até os tempos da Idade Média. Mas por isso mesmo eu deploro 
uma guerra religiosa, que seria a injúria da civilização, uma 
guerra religiosa, que derramasse uma só gota de sangue por causa 
de questões escolásticas antediluvianas. 

Discute os fatos do Recife em 14 e 16 de maio, a ilega
lidade da imposição de bulas que não tiveram o exequatur 
do poder civil. São as idéias que exprimiu no Conselho de 
Estado; mas, de passagem, alude à infalibilidade do Papa de 
modo a deixar perceber o fundo do seu pensamento em rela
ção ao novo dogma. A referência à infalibilidade produz um 
encontro entre os dois chefes liberais, chamados o mikado e 
o tàicoun: 

Devo dizer-vos com franqueza, senhores, que se o jus cavendi, 
se o placet foi alguma vez necessário, é hoje. ÉJioje, depois da 
infalibilidade do Papa. Senhores, eu não entro, já vos disse uma 
vez, na questão teológica da infalibilidade do Papa. É uma 
questão a que abaixo a cabeça; quaisquer que fossem as irregu
laridades argüidas ao Concilio do Vaticano, a mim, católico, não 
compete senão respeitar os decretos da Igreja em matéria de 
fé e costumes. Trato da infalibilidade no ponto de vista das rela
ções do Estado com a Igreja. 
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Sabeis que, proclamada a infalibilidade do Papa, os Esta
dos católicos têm hoje menos garantia do que quando a infalibi
lidade era atribuída... (O Sr. Zacarias: — Não apoiado; não 
trouxe alteração alguma) . . aos Concílios ecumênicos. (O Sr. 
Zacarias: — Sempre pertenceu ao Sumo Pontífice.) Dezoito 
séculos se passaram sem que pertencesse ao Sumo Pontífice, mas 
à Igreja. (O Sr. Zacarias: — Sempre pertenceu ao Sumo Pon
tífice) . . . Nunca foi reconhecida tal infalibilidade. 

E mais longe, referindo-se a Cândido Mendes: 

S. Exa., em vez de acalmar-nos nos aterra ainda mais, dizendo 
que a interferência da Igreja não é absoluta, não é direta; mas 
que a salvação das almas, que é o fim da Igreja, justifica a in
terferência indireta dela em todos os negócios temporais; e isto 
se não pode evitar, quer queiram quer não queiram, diz o nobre 
senador, e até exemplificou com a política: «A política é a 
moral, a moral é a doutrina resultante dos dogmas; por conse
qüência a Santa Sé pode intervir indiretamente na política do 
país». Eis aqui o que disse o nobre senador; é o resumo dos 
discursos proferidos por êle nesta casa. 

Mas, senhores, essa interferência indireta da Santa Sé 
como é? Será somente pela persuasão? Não; é também pela 
excomunhão, porque é êste o meio coercitivo; pois bem, repito 
o que já disse, o nobre senador consagra assim o princípio da 
desobediência às leis do Estado, porque assim fica o cidadão 
colocado entre a sua consciência e a lei do país, porque sepa
ra-se o fiel do cidadão, porque assim o cidadão vacila entre a 
pena espiritual e a pena temporal. 

Nabuco termina explicando o programa liberal e pro-
nunciando-se sobre as três questões que se suscitavam no 
partido: a questão da separação da Igreja do Estado, a ques
tão das incapacidades políticas; a questão do casamento civil. 

Quanto à separação, eis o que êle dizia: 

A separação da Igreja do Estado eu entendo, senhores, não 
tem obstáculo na Constituição do Império, que permite as re
formas liberais, ou ordinariamente ou mediante certos turnos, 
conforme a matéria delas. A separação da Igreja também não 
encontra a absoluta oposição da Igreja Católica Apostólica Ro
mana, porque esta Igreja admite a máxima da Igreja livre no 
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Estado livre. Vamos agora à hipótese: quereis a separação da 
Igreja do Estado? Declaro que não. Para mim é uma grande 
calamidade.. (O Sr. Zacarias: — Estamos de acordo.. — O 
Sr. F. Octaviano: — Uma calamidade presentemente. - - O Sr. 
Zacarias: — Sempre.) 

Está bem claro o meu pensamento: em tese, proclamo o 
princípio absoluto da liberdade de consciência; na hipótese, não 
admito a separação da Igreja do Estado, e entendo, senhores, 
que separar-se a Igreja seria uma grande calamidade. 

Já sabeis, senhores, que nossa população se compõe quase 
toda de católicos; os católicos se contam por milhões e as outras 
religiões por milhares: como será possível proclamar hoje a 
separação da Igreja do Estado? Que utilidade? Que necessi
dade? Mas que perigos? Que revolução social e política? Neste 
ponto vou servir-me de um método de discutir, usado pelo gran
de estadista Thiers. Thiers, nas grandes questões do seu tempo 
com os socialistas, comunistas e simonianos, dizia: Pois bem, 
reduzi vossas idéias a projetos de lei; vejamos se elas são prati-
cáveis. Assim digo eu: — Como quereis a separação da Igreja 
do Estado? 

Quereis a Igreja separada do Estado e livre; livre, com seu 
direito de propriedade, com. seu soberano estrangeiro, com sua 
hierarquia, com sua organização, forte pela unidade, pela dis
ciplina, pela influência que exerce nas consciências e nas massas 
fanáticas? Pois bem, a Igreja para manter o seu poder nesta 
forma de governo, teria necessidade de constituir um partido, 
seria uma teocracia invencível, assombrosa, formidável, contra 
as liberdades públicas. 

Olhai o reverso do quadro; que reforma quereis? A Igreja 
separada e livre, mas livre nominalmente, ainda mais sujeita ao 
Estado do que é! Com a diferença de ficar privada dos meios 
que o orçamento lhe dá para 0 esplendor do culto e subsistên
cia de seus ministros? Variando, como variam, os tempos, po
dendo haver indiferença em vez de piedade, teríamos a possi
bilidade da miséria da Igreja; o culto sofrendo por falta de 
esplendor ou manutenção; a vocação eclesiástica abandonada ou 
desmoralizada pela simonia; daí o arrefecimento do sentimento 
religioso, esse grande elemento da paz pública, esse grande ele
mento da sanção moral das leis. Não vou para aí (1). 

(1) A coagir e perseguir a Igreja, dada uma desinteligência in
conciliável com a Santa Sé, êle preferia a separação. Em 1875 escreve 
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Tratando da inelegibilidade dos acatólicos, pronuncia-se 
pela abolição do privilégio de culto: 

Quanto à incapacidade política dos cidadãos brasileiros para 
os cargos eletivos por motivo de religião, neste ponto, senhores, 
não pode haver dúvida nem na tese nem na hipótese. Com efeito, 
se pela Constituição tçdas as religiões são permitidas, como privar 
o cidadão de direitos políticos, porque êle tem outra religião 
que não a do Estado? O simples enunciado denuncia a maiji-
festa violação da liberdade de consciência. Isto não é possível, 
e a Igreja Católica mesmo não deve repelir a reforma da Cons
tituição neste ponto, porque trata-se, não de tolerância de fé, 
mas de tolerância civil ou política. 

Por último, refere-se ao casamento civil. A importância 
de cada um desses compromissos ou interpretações, feitas por 
Nabuco em nome do partido Liberal, estava na atitude hostil 
a todas elas de Zacarias; como em 1871, na questão dos escra
vos, Nabuco separava-se de Zacarias em 1873 na questão 
religiosa, com o prestígio e a autoridade de chefe: 

Direi agora minha opinião sobre o casamento civil. Em meu 
conceito, senhores, a questão relativa de menos valor é a ques
tão religiosa; porque, em última análise, temos o exemplo da 
França, e de outros países da Europa, aonde existe o casamento 
civil, e que aliás por isso não estão excluídos ou fora da Igreja 
Católica. Na carta, que já referi ao Senado, dirigida por Pio IX 
ao rei Vítor Manuel, que o consultava, em 1852, a respeito do 
projeto de casamento civil, pendente das Câmaras, Sua Santi
dade não ameaçava de excomunhão ao Rei e ao povo, se esse 
projeto fosse lei; prometia, não obstante, continuar, para com o 
Rei e o povo, os seus sentimentos de caridade. 

Senhores, isto não mostra senão que o casamento civil não 
é incompatível com a religião católica; porque aliás não se con
cebe como um povo católico pode ter essa forma de casamento, 
e outro povo católico pode não ter essa mesma forma de casa
mento. 

a Octaviano (25 de novembro): c A religião do Estado é um privi
légio, que não é possível sem esse corretivo (o jus cavendi) ; se não o 
querem, o reverso da medalha é a liberdade e com esta a separação >. 
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A questão para mim é outra; é se há necessidade de substi
tuir a forma de casamento que temos, destruindo nossos hábitos, 
e ferindo as consciências. Esta questão é gravíssima, e se deve 
reservar para o Código Civil ( i ) . 

Um caso, porém, ocorre, em que o legislador seria obrigado 
a admitir para logo o casamento civil como forma excepcional: 
é se os bispos, perturbando a paz pública, de seu motu próprio, 
estabelecessem a Maçonaria como impedimento do casamento. . 
Não seria então possível deixar sem providência essa persegui
ção do cidadão por motivo de religião; não seria possível que, 
assim e sem remédio, ficasse o cidadão privado de seus direitos 
civis e impedido de constituir uma família. O Senado sabe quais 
as minhas idéias a respeito dos casamentos mistos, por meio de 
contrato entre católicos e acatólicos; nos meus relatórios de 1854, 
1855 e 1866 instei por essa providência como essencial para fo
mentar a imigração. Senhores, o casamento por meio do sacra
mento é o mais perfeito, mas a política exige muitas vezes aquilo 
que é menos perfeito, por ser mais útil: somos legisladores de 
um país que tem uma religião de Estado, mas que também per
mite as outras religiões, e, pois, não podemos deixar de dar satis
fação aos direitos dos cidadãos de todas as crenças, não podemos, 
para não ferir susceptibilidades de consciência, trair ou suspender 
o espírito humano que progride. 

A súmula do discurso estava nestas palavras finais: 

Vou concluir. Apartei, como o Senado viu, todas as ques
tões religiosas, que são da escola, e não do Parlamento; sobre 
essas questões a melhor política é aquela que aconselhava um 
ilustrado publicista francês durante a agitação que dominava 
em França por ocasião do Concilio do Vaticano: Laissez faire, 
laissez passer; deixai que as doutrinas se reduzam a atos e então 
procedei. Meu discurso foi somente sobre o ponto das relações 
do Estado com a Igreja; neste terreno é bem aplicável a má
xima de Santo Optatus: — Ecclesia est in Respublica, non Res-
publica in Ecclesia, máxima que bem exprime tuna verdade, e 
é que a Igreja deve respeitar as leis do Estado aonde ela fun
ciona. Neste terreno, senhores, sem fomentar questões de cons-

(1) A Octaviano, carta citada: «No Código Civil quero o ca
samento civil facultativo e a secularização das questões de Estado». 
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ciência, que são sempre graves, esperemos os fatos, armados com 
as leis que temos e com as leis que forem necessárias para im
pedir as invasões do poder temporal ( i ) . 

Há muita revelação nesse discurso sobre a atitude e o 
sentimento de Nabuco para com a Igreja, a religião: vejamos, 
porém, primeiro, o efeito que causou. A palavra de Nabuco 
era ansiosamente esperada pela divisão em que se achava o 
partido Liberal com a atitude de Zacarias, leader da oposi-» 
ção no Senado. A guerra ao gabinete Rio Branco corria por 
conta de Zacarias; Nabuco aparecia na tribuna raras vezes, 
em debates solenes, para dar a opinião do partido em ques-

(1) Como seguimento às idéias de Nabuco, formuladas nesse 
discurso, e à sua atitude de 1873, cumpre mencionar a espécie de con
flito ou desacordo entre êle e o Clube da Reforma (1877), cujo radi
calismo se acentuava. O partido Liberal agitava-se pela separação da 
Igreja e do Estado e questões inerentes a essa. Em 1* de junho, uma 
Comissão do Clube, composta de José Liberato Barroso, Joaquim Serra, 
Monte, Couto de Magalhães, e Tito Franco, formulara um programa 
nessa matéria, constante das medidas: i* Registro civil dos nascimentos 
e óbitos; 2' Contrato civil obrigatório de casamento; 3* Secularização 
dos cemitérios públicos; 4" Liberdade plena de religião com seu culto 
externo e público; 5* Supressão do número 3* do art' 95 da Consti
tuição (inelegibilidade dos acatólicos), e alterada a forma do juramento 
no sentido de não especificar religião alguma (Vide Américo Brasi-
liense — Os Programas dos Partidos). Sinimbu pede ao Centro Liberal 
uma reunião para resolver a respeito dessas novas exigências, e Nabuco, 
aborrecido, desgostoso de tanta agitação improfícua e de tanta pressão 
indébita, responde ao seu velho amigo de Olinda (22 de julho): 

< Recebi a carta de V. Exa. de 21 de julho, requisitando a con
vocação do Centro Liberal para tratar do parecer da Comissão do 
Clube da Reforma, que foi publicado em o n.* 126, da Reforma deste 
ano. Antes de tudo devo dizer a V. Exa. que, à vista dos Artigos Or
gânicos do Centro Liberal, a convocação dele compete à Comissão 
Executiva. Não tenho, porém, hesitação alguma em fazer a convocação 
requisitada. . . Escuso-me todavia de comparecer às sessões em que o 
dito parecer fôr tratado: i9 porque não posso, em razão de meus in
cômodos e trabalhos; 2" porque o nosso programa político tem a ne
cessária elasticidade para admitir a solução da matéria que faz objeto 
do mesmo p*arecer, quando fôr oportuno. Para que êste programa, atual
mente, quando não temos o poder para realizá-lo, e é certo que êle vai 
suscitar divergências e divisões que podem complicar ainda mais a si
tuação do partido? Devo dizer com franqueza a V. Exa. que não quero 
a responsabilidade de idéias radicais, que implicam com as minhas 
convicções; que divirjo profundamente, intransigentemente, de algumas 
das soluções do parecer. Entendo que a i* e a 2' devem ficar reser
vadas para o Código Civil. Sobre a 2* destas, a minha convicção, tendo 

34 
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toes, quase sempre, de princípios. A oposição, que via em cada 
nova questão que se agitava, em cada movimento da opinião, 
uma oportunidade de subir, tinha ainda mais esperança na 
questão religiosa do que nas outras, por não presumir que 
Rio Branco, um chefe conservador, pudesse ir até onde che
gou, — além do que iria Nabuco, — até a prisão e o pro
cesso dos bispos. O presidente do Conselho tinha por si a 
popularidade no campo maçônico, era o Grão-Mestre de um 
dos Orientes, em que a Maçonaria brasileira se achava divi
dida. Para vencê-lo, na aposta que êle travara com os Libe
rais, — de realizar-lhes as reformas todas e deixá-los sem 
bandeira, — era preciso que esta fosse agora plantada em 
lugar até onde o partido Conservador não se devesse arriscar. 
Esse ponto inacessível, na questão religiosa, parecia à escola 
radical ser a separação da Igreja e do Estado. 

A crise no seio do partido era uma crise de consciência. 
Zacarias, Silveira Lobo, Abaeté, estavam de um lado; Souza 
Franco era genuinamente anticlerical, a mais forte das cor
rentes; Nabuco representava o meio termo, o liberalismo ca-

por base o princípio da liberdade, se traduz na seguinte disposição ou 
tese: i9 O casamento, em regra geral, será contratado e celebrado com 
as condições e formas prescritas pela religião dos contraentes; 2* aque
les que, por uma causa qualquer, não puderem ou não quiserem cele
brar assim o seu casamento, poderão contratá-lo e celebrá-lo pela forma 
puramente civil, segundo as regras estabelecidas pela lei, e o casamento 
terá todos os seus efeitos civis. E nem se fale em casamentos diferentes 
no mesmo país, porque a forma obrigatória os não evita, visto como 
a maioria há de procurar, depois da forma civil, a bênção religiosa. 
Quanto à 3* solução, eu a aprovo, se ela se refere aos cemitérios mu
nicipais ou estabelecidos e mantidos pela autoridade pública. Entendo 
que esses cemitérios devem ser comuns para todos como é a cidade, 
e são os impostos. Todavia a secularização não impede a cerimônia 
religiosa em relação à sepultura de cada um, conforme a sua religião. 
O cemitério não será bento, mas será benta a sepultura do católico 
que nele fôr enterrado. A 4* solução, sem condições de lugares e po
pulação, implica com a religião do Estado, cuja separação ou abolição 
eu não posso atualmente admitir. Com efeito, autorizar a plena liber
dade do culto externo, quando a população do interior é quase toda, 
se não toda, católica, é provocar grandes desordens e conflitos. A 5* 
solução tem minha adesão e aplauso. Em resumo: plena liberdade de 
consciência, mas a liberdade de culto externo, dependente do lugar 
ou de certa relação da população católica». 



A QUESTÃO RELIGIOSA 371 

tólico, o matiz Montalembert, um pouco mais emancipado 
talvez, simpático à força moral da Igreja, fazendo da reforma 
e da regeneração do clero uma grande questão nacional, dese-
joso de conservar perpètuamente o modus vivendi entre a 
Igreja e o Estado, mas jurista leigo, católico independente, 
advogado dos direitos do Estado. Outro matiz, semelhante a 
Nabuco, mas sem o mesmo fundo religioso, e por isso mais 
parecido com Souza Franco ou Saldanha Marinho, apesar ' 
de não ter laivo de animosidade nem de rancor, é Octa
viano (1). 

A impressão do discurso de Nabuco, separando-se de Za
carias, foi assim de alívio para o partido. Se êle fazia restri
ções às pretensões radicais de Souza Franco, afastava-se muito 
mais do espírito considerado retrógrado de Zacarias. A sua 
religiosidade e devoção eram conhecidas, como o eram os 
serviços que êle prestara à Igreja, notoriamente o seu decreto 
de 1857 d° ex-informata conscientia, pelo qual, ainda recen
temente, se havia de novo batido. O receio era grande que, 
nessa questão, êle ou não se pronunciasse ou tentasse fazer 
parar o partido, se não com o non possumus de Zacarias, pelo 
menos com fórmulas dilatórias sibilinas. Por isso, sobretudo 
na Bahia, os Liberais de origem conservadora e os seus ade
rentes respiraram quando viram Nabuco destruir o pretexto 
que a atitude de Zacarias dava ao partido para entregar-se 
à direção de Souza Franco (2). O Diário da Bahia, que re-

(1) Octaviano, em carta à Reforma (ia de junho de 1873), 
pedia, como vimos, em 1858, que se ouvissem os moços: «A moci
dade não é defeito para nenhuma das grandes discussões sociais e re
ligiosas. Cristo não chegou à idade dos cabelos brancos >. E acrescen
tava, advertindo a mocidade liberal: € Quando a Igreja, em um lance 
arriscado, reclamava pelas liberdades que hoje condena, foram man
cebos generosos que vieram em seu socorro — Lamennais, Montalem
bert, Lacordaire, Broglie. O Pontífice os glorificou naquela mesma lín
gua em que Sêncca proclamara a juventude o mais precioso presente 
da Divindade...» 

(2) Leão Veloso tinha-lhe escrito antes (27 de maio): «O Za
carias matou-nos, já não pode ser nosso chefe >. Dantas, em 28 de ju
nho: c Não lhe posso definir o regozijo imenso que se manifestou nas 
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presentava a mais forte província política do Norte, e que, 
na campanha da emancipação, tanto inclinara para a tática 
de Zacarias, sacrificava-o agora implacavelmente. «Desde 
1868», dizia êle (22 de junho), 

o nosso chefe tem sido o sr. conselheiro Nabuco: foi S. Exa. que 
formulou nosso programa, e desde então nunca lhe recusamos 
a direção do partido; — o que sem dúvida não queria dizer que 
recusássemos aos outros senadores do Império o direito de diri
girem seu partido, pois seguramente só há chefe de chefes onde 
há mais de um chefe, do mesmo modo que era Agamenon no 
cerco de Tróia — rei dos réis. 

E referindo-se (10 de agosto), francamente, à posição 

de Zacarias: 

Em todo caso, por mais valioso que reconheçamos o con
curso do ilustre senador baiano, é uma verdade que os destinos 
de um partido não se resumem numa personalidade, por mais 
importante e elevada que seja: as opiniões individuais do sr. 
Zacarias de modo nenhum podem embaraçar os destinos do par
tido Liberal; e se é chegada sua vez, se está escrito que lhe caiba 
a difícil e espinhosa tarefa de resolver o conflito religioso, não 
lhe faltam elementos de força para tentá-lo com fortuna, apoia
do no acordo geral do partido, e na opinião do país, — elemen
tos que visivelmente faltam ao governo atual (1). 

fileiras do nosso partido, desde que foram aqui conhecidos os seus lu
minosíssimos discursos na questão religiosa». 

Do Recife, Aprígio Guimarães escreve: «Não posso deixar de 
expressar a V. Exa. a minha admiração pelo seu último esforço parla
mentar. Muito havia feito o visconde de Souza Franco; faltava, porém, 
o mais difícil: determinar o ponto de coesão para os pobres Liberais. 
Fê-lo V. Exa., e foi o máximo serviço à idéia ». 

(1) Esse pronunciamento do Diário deve ter sido mortificante 
para Zacarias, que se apoiava principalmente sobre a Bahia, onde dois 
anos antes fora recebido com aclamações; êle, porém, não era homem 
que precisasse de um partido para sustentar a sua individualidade; sozi
nho, valia uma oposição; seu desdém supria o número; sentia-se neces
sário, e impunha-se pela força e ubiqüidade dos seus golpes. 
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VII. — NABUCO COMO ESTADISTA CATÓLICO. OS SEUS 

DOIS « SENTIMENTOS PREPONDERANTES ». HI

PÓTESES DO CONFLITO ENTRE ELES 

Nabuco era um verdadeiro católico, um estadista conven
cido da necessidade de amparar e desenvolver o sentimento 
religioso, como o meio único de regeneração e aperfeiçoa
mento da sociedade, a base permanente de todas as suas ins-, 
tituições e relações morais, de justiça, de liberdade e de di
reito. Como foi êle levado, nessa crise de 1873, a pôr-se do 
lado dos que, entre a Maçonaria e a Igreja, preferiam dar 
força àquela em vez desta? Diversas circunstâncias influíram 
para isso. A primeira, para mim a essencial, foi que a cons
ciência do católico não foi ferida nele em nenhum ponto sen
sível. Êle sabia que a Maçonaria no Brasil não tinha nada de 
anti-religiosa; que essa atitude era só de dois bispos, e que, 
levada por diante, a política por eles iniciada transformar-
sc-ia em uma guerra de consciências; que, rebelando-se as 
irmandades todas, o culto ficava suspenso e a religião peri-
clitaria. No estado do espírito público êle via, nesse excesso de 
zelo, que a Roma mesmo não agradou, o começo da anar
quia material. As reivindicações dos dois prelados, o coloca
rem-se eles acima e fora da Constituição, o contestarem ao 
Estado direitos de que êste, desde a antiga monarquia, tinha 
posse imemorial, nunca interrompida, não eram simpáticos 
ao seu espírito de transação; pareciam-lhe um esbulho moral, 
um modo violento, quase brutal, de destruir uma situação, 
um modus vivendi antiquíssimo, que se prestava a todas as 
modificações razoáveis, a todas as transações possíveis entre 
o Estado e a Igreja. Não estava em questão para êle nenhum 
ponto de fé; apenas, no Senado, tocou de passagem no novo 
dogma da infalibilidade do Papa, declarando todavia, como 
vimos, que abaixava a cabeça (1). 

(1) « E uma questão a que abaixo a cabeça; quaisquer que fossem 
as irregularidades argüidas ao Concilio do Vaticano, a mim, católico, 



374 UM ESTADISTA DO IMPÉRIO 

Nem é de estranhar que êle se servisse do argumento, — 
que o Papa infalível, como ficou sendo depois do Concilio 
do Vaticano, tornava muito mais necessária, por parte do 
Estado, a defesa e a precaução do jus cavendi, do que antes 
quando, por dogma, a infalibilidade era da Igreja, isto é, do 
Papa com o Concilio. Em 1873, quando Nabuco pronunciou 
esse discurso, não tinha, por assim dizer, morrido ainda o eco 
da grande controvérsia religiosa a que a definição da infalibi
lidade dera lugar. Depois da definição, pelo Concilio, a dúvida 
tinha cessado. Nabuco abaixava a cabeça; mas nem por isso, 
nem por acreditar, no seu foro íntimo, o Papa infalível, julga
va-se, em consciência, impedido de tratar da infalibilidade no 
ponto de vista das relações da Igreja com o Estado e de aduzir 
aquele argumento. Não que uma infalibilidade fosse diversa 
da outra, mas, talvez, porque o dogma da infalibilidade, que 
não comunica santidade e impecabilidade ao Pontífice, que 
não livra os atuais e futuros papas de cometerem erros polí
ticos, como confessadamente cometeram tantos dos antigos, 
podia, — pelo mesmo efeito de desequilíbrio que tantas vezes 
produziu a ilimitada autoridade espiritual, a elevação súbita, 
até sobre verdadeiros santos, quando feitos papas, — envol
ver a Santa Sé em mais perigosas lutas com o poder tempo
ral, ao mesmo tempo que a revestia de maior ascendente sobre 
as consciências e os governos católicos. Sua atitude era a de 
Baroche, ministro de Napoleão III, negando o placet ao 
Syllabus; a mesma do conde de Beust, chanceler de Fran
cisco II, declarando anulada a concordata austríaca em con
seqüência dos decretos do Vaticano. 

Nessa divergência com os escritores e autoridades ultra-
montanas, Nabuco estava de boa fé; êle não ocupava nem 
defendia posição alguma, que não fosse ou não houvesse sido 
defendida por algum espírito eminente do catolicismo. Se 
esposava, tomo Montalembert, a causa liberal contra a polí-

não compete senão respeitar os decretos da Igreja em matéria de fé 
e de costumes ». 
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tica religiosa da Encíclica e da Civiltà, contra « a teoria do 
poder universal e absoluto do Papa, a qual custou à Europa 
rios de sangue » ( i ) , é que acreditava não estar fora da Igre
ja, recusando, no direito constitucional moderno, um dictatus 
de Gregório VII, como o Quod Mi [ ao Papa ] liceat impe-
ratores deponere. De fato, sem tergiversar ou sofismar, a Cons
tituição e as liberdades modernas são inconciliáveis com o 

^Syllabus. O Syllabus era o oposto de todos os seus princípios* 
e idéias políticas; o sentimento leigo, tolerante, nacional, era 
invencível nele. Se a Igreja tinha que ter um direito público 
ortodoxo, tão protegido pelas suas penas de consciência, como 
a própria Divindade de Jesus Cristo, implicando heresia o 
menor desvio dele, Nabuco teria que reconsiderar toda a sua 
situação, não só política como religiosa. Se o catolicismo tinha 
que condenar o liberalismo, como condenou o arianismo ou 
o protcstantismo, lançar fora do seu seio todos os que não 
repudiassem as idéias leigas e liberais em política, seria uma 
tremenda crise para êle. Se fosse inevitável a opção entre a 
obediência a Roma (em caso que lhe competisse resolver como 
político) e a obediência aos princípios fundamentais da Cons
tituição, êle curvaria a cabeça à sentença do Sumo Pontífice, 
mas não renunciaria à sustentação da independência e dos 
direitos adquiridos do Estado. Fá-lo-ia, entretanto, pela con
vicção, pela certeza de que não estava abjurando, nem re
cusando ao Papa a obediência que lhe devia. Se tal dúvida 
entrasse cm seu espírito, êle não assinaria, de certo, a retra
tação da Constituição e do direito pátrio; resignaria, talvez, 
a posição política; quando, porém, sentisse, em vez do escrú
pulo, a imposição da própria fé, ser-lhe-ia impossível subscre
ver com o seu punho a renúncia da parcela de liberdade e in
dependência civil que êle representasse na sociedade moderna, 
e então ver-se-ia negando essa completa submissão a Roma, 
mas abraçado com o crucifixo, invocando a Imaculada Con
ceição, para que tivesse compaixão de sua alma. Felizmente, 

(1) Doellinger. 
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semelhante conflito, entre o estadista e o católico, não se havia 
de dar; nunca Pio IX exigiu essa renúncia dos direitos do 
Estado por parte dos que o representavam. Até o fim, Nabuco 
pode ser, sem escrúpulos religiosos, ó advogado, por parte 
do Estado, da Constituição jurada, que, até condenação for
mal e in specie, tinha para êle a própria sanção da Igreja. 
Nem o papado devia acentuar as reivindicações do Syllabus. 
A Pio IX estava destinado por sucessor Leão XIII, e, se não 
há diferença entre a política de um e de outro, — por ter 
Leão XIII o mesmo ponto de vista católico que Pio IX, e por 
se ter Pio IX mostrado sempre a todos tão benévolo, tão con
ciliador, tão brando (talvez ainda mais meigo) como Leão 
XIII, — não é duvidoso que no atual pontificado desapa
receram as prevenções contra a tendência absolutista e teo-
crática, que em 1870 parecia dever prevalecer no Vaticano, 
ainda que sem alcance prático, como puro desideratum teo
lógico, em vista de uma civilização ulterior ou abstrata. 

Em pontos de fé, em dogmas, em veneração, em submis
são dentro do que ela tinha por legítimo domínio espiritual 
da fé, Nabuco punha Deus acima de César; quanto ao cará
ter, porém, da sociedade política, se seria eclesiástico ou civil, 
êle era um espírito genuinamente moderno e liberal; não 
podia tornar-se em ultramontano. De certo, compreendia a 
necessidade da existência desse ideal católico, assim absoluto, 
intransigente, aspirando à autoridade suprema, mesmo como 
guarda da Moral; mas era incapaz de intolerância, por mais 
evidente que fosse a verdade a impor, e se, em matéria de 
crenças, prestava completa submissão, quanto à esfera dispu
tada a todas as religiões pela sociedade moderna, animava-o 
um forte individualismo, — isto é, um sentimento suficiente, 
inabalável, de que, mantendo-se como os estadistas que, ainda 
que animados de espírito de submissão em matéria eclesiás
tica, em todos os tempos defenderam a prerrogativa e os direi
tos temporais da República, quanto à fé êle não apostatava; 
morria com o seu batismo, e podia apelar para a misericór-
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dia de Deus. Se em absoluto a dualidade, o conflito da sua 
obediência ao Papa e à Constituição, era anátema perante a 
teologia, sobretudo por ser o vínculo mais forte para êle, nas 
hipóteses que figurei, o do Estado, o fato é que o espírito 
que o inspirou politicamente, desde antes do ministério Paraná, 
foi o espírito de inteligência e acordo com a Santa Sé. Ele 
acreditou sempre que a sua sinceridade de católico, nas ques
tões que teve de tratar com a Igreja, convenceria os bispos, â 
internúncio, o Soberano Pontífice, da conveniência de ceder, 
quanto ao Brasil, na aplicação dos princípios, em vez de exigir 
perfeita conformidade. É à vista desses precedentes, que co
nhecemos (1), que se deve apreciar a atitude religiosa de Na
buco, não só na questão dos bispos, como em relação às leis 
de secularização exigid" pelo partido Liberal, de que era 
chefe. 

Na questão dos bispos Nabuco, como se viu, fora contrá
rio ao processo, preferia a temporalidade da expulsão dos 
bispos com suas côngruas. As razões que êle deu (2) mos-

(1) Comparar vol. I, Administração eclesiástica de Nabuco, mi
nistério Paraná, pág. 304. Ver acusações do marquês de Olinda, por 
causa da parte dada por Nabuco à Santa Sé na instituição das proje
tadas faculdades teológicas; ver constantes exprobrações, também por causa 
do seu decreto de 1857 dando aos bispos o poder de suspender, sem re
curso, ex-informata conscientia, decreto que restabelece a disciplina e 
governo do clero pelo diocesano, e que é tido, no campo contrário, como 
a lei de Lippe eclesiástica. Notar (pág. 305) a opinião de Nabuco sobre 
a conversão dos bens das Ordens sem preceder acordo com a Santa Sé 
(Discursos de 1870). 

(2) Ver as razões de Nabuco na conferência de 3 de junho de 
1873: 1* Porque o processo criminal deverá afetar gravemente a digni
dade e a força moral do episcopado; 2.*, porque os tribunais hesitarão 
perante a questão de consciência que motivar o conflito, e essa questão 
dificilmente será elevada à categoria de crime; 3», porque a presença 
do bispo dará azo a novos conflitos, alimentando a guerra reliciosa; 
4.*, porque, sendo os dois poderes, temporal e espiritual, independentes 
e distintos, a expulsão do território será uma analogia do modo como 
uma soberania procede para com o representante "de outra, quando a 
presença deste se torna incompatível com a paz pública; 5.*, porque 
nenhum outro meio ocorre mais eficaz e conforme às reclamações da 
paz pública, desde que o bispo insistir cm não reconhecer as instituições 
do país c os poderes do Estado >. 
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tram bem a estratificação do seu espírito, a camada regalista, 
que revestia, por assim dizer, toda sua consciência jurídica, e 
a camada religiosa — fé, veneração, amor ao prestígio da 
Igreja. Entre as duas, o fluido político, em liberdade, corren
do de uma para outra, irrompendo através de ambas: a 
conveniência, a oportunidade, as circunstâncias. « Tenho no 
coração», disse êle no Senado, em n de junho de 1873 — 
já o vimos descrevendo-se religiosamente — 

um amor sincero e profundo à religião do Estado, na qual nasci 
e na qual pretendo morrer. O nobre senador pela Bahia [Zaca
rias ] disse que eu era devoto da Imaculada Conceição de Maria. 
É uma verdade. Tenho também no coração um outro senti
mento preponderante: é o amor que consagro aos direitos sa
grados do Estado, porque o Estado é t t nação, é a pátria. 

Conforme era um ou outro o sentimento ameaçado, o 
estadista parecia ser dominado pelo sentimento em que lhe 
tocavam. Foi assim que tantas vezes êle defendera os inte
resses da religião e os direitos da Igreja, parecendo ceder da 
soberania do Estado, e era assim que êle agora reivindicava 
essa soberania, parecendo abrir mão de grandes interesses 
católicos. É a esse espírito político, moderador das duas ten
dências opostas, a religiosa e a civil, espírito governamental 
— ao marquês de São Vicente, dirá dele, depois da reunião 
do Conselho de Estado em que se aconselha a responsabili
dade dos bispos: « O Nabuco foi quem se mostrou estadis
ta » (1) — que o faz preferir a deportação dos bispos com 
todas as honras, sem perda das côngruas, correspondendo à 
entrega dos passaportes aos enviados estrangeiros, ao pro
cesso que afetava a força moral do episcopado; isso, porém, 
estava subentendido no seu simile diplomático, somente no 
caso de não conseguir o governo a avocação da causa pela 
Santa Sé, o que, ao primeiro pedido, êste consegue. Era a 

(1) Referiu-me essas palavras o dr. Oliveira Borges, antigo depu
tado conservador, genro do marquês de São Vicente. 
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esse recurso que se referia Nabuco quando dizia no Senado 
(11 de junho de 1873): 

Quanto à hesitação do ministério, a prova é a grande ques
tão que hoje apreende exclusivamente o espírito público: a 
questão religiosa. Oh! esta questão poderia ter sido resolvida 
para logo sem grandes obstáculos. Eu aprendi na escola, quando 
estudava latim, esta máxima de Ovídio: Principiis obsta sero 
medicina paratur. Quer isto dizer que o remédio é fácil em 
princípio. Vós o sabeis, senhores, as questões, por graves que 
sejam, se se resolvem logo, são fáceis. Mas a questão mais peque
nina pode tornar-se avultada, desde que se complica pela demora 
da sua solução. 

Se Nabuco tivesse a responsabilidade do governo, teria 
procurado, desde o princípio, apelar para Roma. 

Quanto às reformas secularizadoras, observar-se-á que Na
buco cede à exigência do partido somente no terreno em que, 
por experiência, por autoridade de bons católicos, por seme
lhança com as leis de nações fiéis à Santa Sé, como a França, 
a Áustria, êle sente que não está fora da demarcação da 
Igreja; assim no casamento civil, na elegibilidade dos acató-
licos, na liberdade de cultos. Já vimos como êle respondeu a 
Sinimbu, quando o queriam forçar a ir longe demais: « Devo 
dizer com franqueza a V. Exa. que não quero a responsabili
dade de idéias radicais, que implicam com as minhas convic
ções •». Na sua posição de chefe, para afastar uma exigência 
perigosa e desarrazoada, êle podia admitir, hipoteticamente, 
de futuro, uma concessão que lhe custaria fazer, e que segun
do toda probabilidade não faria, ou para a qual nunca havia 
de julgar chegada a oportunidade; isso, porém, não era falta 
de sinceridade, nem indício de que abandonava o seu próprio 
conselho para se conformar ao do partido: era uma tática 
espontânea de argumentação, um modo de insinuar a prudên
cia. « Sou positivo e prático, escrevia-me êle cm 1870, não 
gosto de inovações, senão quando há necessidade delas; 
admito toda a liberdade de consciência e estou pronto a des
truir todos os obstáculos dela; digo, porém, que, no estado 
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da população, não há necessidade de destruir a religião de 
Estado ». A condicional — no estado da população — não 
quer dizer que em outro caso êle julgasse necessário destruir 
a religião do Estado; o caráter oficial, político, da Igreja, êle 
só concordaria em retirar-lhe, se ela mesma preferisse a sepa
ração ao jus cavendi. A frase é apenas um exemplo do seu 
modo de captar as opiniões mais adiantadas, de chamá-las a 
si: são hipóteses improváveis, que êle figura para parecer 
fazer uma concessão em troca da que quer obter do espírito 
que pretendia arrastá-lo. 

Apesar de todas estas explicações sinceras, ainda resta, 
nos discursos e pareceres de Nabuco na crise de 1873, alguma 
coisa que destoa da linguagem de um estadista católico. Há 
certo contágio das paixões da época, da efervescência anti-
clerical do partido: pode-se ter como certo que essa linguagem 
de momento representa o primeiro jacto do sentimento polí
tico, a que faltou a devida retificação do sentimento religioso, 
e que ela não exprime o estado do espírito íntimo, assentado, 
da consciência de Nabuco. São as exagerações, as exorbitân
cias do improviso; os arrastamentos do chefe à frente do par
tido (1) ; não afetam em nada o seu modo de sentir, uniforme, 
constante, sereno, em relação às coisas da religião, à influên
cia do status, ao papel da Igreja no Estado. 

Pode-se formular a regra de Nabuco, nas relações entre 
o Estado e a Igreja, com as palavras de Santo Agostinho: 
In necessariis unitas, in dubiis libertas, in omnibus caritas. 
Na vida privada, como chefe de família, como criatura hu
mana, até onde êle levava a devoção, ver-se-á depois: por 
isso, em certo sentido, pode-se dizer que, como homem públi
co, sua religião nunca foi posta à prova, submetida ao máximo 
de tensão, à pressão do sentimento íntimo. O que eu tenho 
dito, quanto à possibilidade de um rompimento entre os dois 

(1) Escrevendo a Octaviano sobre a interpelação de Dantas em 
1877, a respeito da política religiosa do gabinete Caxias-Cotegipe: 
« O nosso partido caminha por entre brasas.. . A divergência é de sua 
natureza ». 
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sentimentos preponderantes, que êle mesmo tão bem caracte
rizara no Senado, do qual resultasse prevalecer a sua obediên
cia civil, é sempre excluindo a ação da graça e a presença 
de perigo real para a Igreja. Entre a religião católica e a cons
tituição liberal da sociedade, tornadas incompatíveis, e tendo 
que desaparecer, uma ou outra, da face da terra, Nabuco, 
creio eu, salvaria a religião. Basta dizer que êle não compreen
dia a sociedade sem moral, moral sem Igreja, e que não viji 
no catolicismo um obstáculo, mas a condição do progresso 
humano. Nesse sentido êle era tão profundamente católico 
como qualquer ultramontano; em nossa política, porém, não 
imaginava a possibilidade de um desses choques da Igreja 
católica com outras órbitas morais no espaço da civilização 
humana. Se o imaginasse, é provável que êle tivesse sido um 
Windthorst, e não um Montalembert. 





CAPÍTULO III 

FASTIGIO E QUEDA DE RIO BRANCO (1872-1875). 
GABINETE CAXIAS-COTEGIPE (1875-1878) 

I. RETRAIMENTO GRADUAL DE NABUCO. AS CAUSAS* 

N AS últimas sessões legislativas em que tomou parte, Na
buco torna-se cada vez mais retraído e raro. Poucas ve
zes toma a palavra. Os seus discursos revestiram-se sem

pre da mesma solenidade; mas, exceto em uma ou outra grande 
questão por que se apaixona (em 1873, por exemplo, como 
vimos, a questão argentina, em 1874 a questão da conscri-
ção), os discursos não têm mais o fogo, o princípio vital da 
eloqüência; acentua-se neles a feição de Meditações, de La
mentações políticas, que, ainda nos momentos da sua maior 
atividade, tiveram os discursos de Nabuco. O orador sente-se 
estranho à tribuna, separado do auditório; perde o contato 
das novas gerações, mostra-se cansado do espírito de agita
ção que as domina, e em que êle mesmo foi um instante en
volvido. A vida concentrara-se-lhe no pensamento; era um 
solitário, um pensador; se falava ainda a linguagem dos par
tidos, se aparentava fé, se invocava ficções constitucionais, 
convenções políticas; em tudo isso sentia-se o toque gelado 
da experiência, a descrença interior de uma velhice sem dia 
seguinte, isto é, da velhice que não espera nada para 
os moços. 

Diversas causas contribuíam para o desânimo de Nabuco 
em política, e como essa fora sua carreira, sua ambição, sua 
ocupação mais íntima desde a infância, o desânimo esten
dia-se do personagem ao homem, ao ente moral e pessoal, 
que bem pequena parte tinha reservado para si mesmo fora 
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da profissão da segunda personalidade que revestira, do aci
dente que deixara crescer e tomar o lugar da verdadeira 
substância. 

Uma dessas causas foi a transformação radical que ope
raram no partido Liberal as eleições de 1872, pela simples 
entrada de Silveira Martins para a Câmara. O partido, que 
até então era dirigido sem contraste pelos velhos senadores, 
agora vê aparecer na Câmara dos Deputados um poder novo, 
capaz de disputar-lhes a autoridade, pronto a medir-se com 
eles, para lhes tirar o séquito, a força do elemento popular, 
no qual eles se apoiavam. Já em outro lugar descrevi a im
portância política da aparição de Silveira Martins no Par
lamento do Segundo Reinado. A sua revelação na Câmara, 
de algum modo, assinala o triunfo da agitação democrática, 
que devia, em 1889, levar de vencida o Trono. Os senadores 
liberais podiam falar à Coroa linguagem da maior gravida
de; mas eles apontavam para o perigo da onda revolucioná
ria, do radicalismo intransigente, cioso e inimigo da autori
dade, por essência republicano, que sentiam trabalhar as en
tranhas do seu partido, e desse espírito novo, jovem ainda 
em 1868 e logo um gigante, a encarnação era Silveira Mar
tins, uma das poucas forças individuais, verdadeiramente pu-
jantes, que produziu a nossa política, figura de gladiador, 
comparada à débil musculatura que, em geral, ela empres
tava aos seus combatentes. De fato, é só pelas proporções do 
tribuno vitorioso de 1872 que se pode avaliar a força impul
siva do espírito radical de 1868, que reflete na linguagem 
dos mais graves pensadores e conselheiros do Império. Diante 
da importância, que, pela presença de Silveira Martins, ad
quiria, perante o partido Liberal e o governo conservador, 
a pequena bancada liberal da Câmara, quase toda ela rio-
grandense, diante do ascendente do liberalismo radical, po
pular, que cercava e lisonjeava o tribuno, um velho Con
servador, que tinha feito a sua evolução liberal, como Nabu
co, sentia que se devia retrair, a menos que quisesse ou dar 
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arras da sua adesão, acompanhando os adiantados, para onde 
decidissem levá-lo, ou aparentar uma força que não tinha, 
somente representar de chefe. 

No fundo, é essa a explicação do estado de espírito de 
Nabuco, como ressumbra dos seus discursos e da sua corres
pondência, desde 1873 sobretudo, até sua morte. Ele sente 
que nada pode fazer, que a política se move em uma esfera 
onde êle não influi mais, entre dois pólos contrários: entre 
o Imperador, que dirige, à vontade, o reinado (por meio 
dos partidos desunidos e desorientados, de que alternadamen-
te se serve), e a anarquia que o vai dissolvendo, e da qual 
o elemento conservador representa uma das faces: — a in
dolência, o egoísmo, a inércia, o fatalismo; e o liberal, a ou
tra: — a impaciência, a curiosidade, o otimismo demolidor, 
conjunto inanalisável de ingenuidade invejosa e de presun
ção ignorante. Invadia-o o pessimismo, a tristeza dos homens 
de pensamento no meio de homens de palavra e de ação, 
do filosofo político em uma sociedade que não tem tempo 
para o escutar. 

A verdade é que a época não era suscetível da reforma 
que Nabuco desejava, e que, em tais circunstâncias, só faria 
apressar-lhe a dissolução. O espírito que o dominava era o 
melhor, contanto que dominasse a sociedade inteira, e não 
apenas a alguns reformadores sinceros, e a sociedade não 
estava dominada de tal espírito de eqüidade, de conciliação, 
de justiça. Em semelhante fase, a eleição direta, por exem
plo, só daria, como deu, resultados negativos; toda reforma 
seria desvirtuada na execução, toda subvenção, como êle de
sejava, por exemplo, com o crédito real, tomar-se-ia em es
peculação, só estimularia a ganância, não as indústrias, as 
artes, o desenvolvimento desejado, qualquer que fosse. 

Desde o princípio, o calor, a luz, a vida para as maiores 
empresas, tinha vindo do Tesouro. Em todo tempo, as gran
des figuras financeiras, industriais, do país tinham crescido 
à sombra da influência e proteção que lhes dispensava o go-

25 
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vêrno; esse sistema só podia dar em resultado a corrupção 
e a gangrena da riqueza pública e particular. Daí a expan
são, cada vez maior, do orçamento e da dívida; a crescente 
indiferença e relaxação, por fim a aparição ao lado dos mi
nistros, nas bancadas e corredores das Câmaras, nas secre
tarias de Estado, nas redações de jornais, de uma nova en
tidade: os intermediários, impropriamente chamados advo
gados administrativos, que, pouco a pouco, reduzirão a polí
tica a súdita do interesse particular, e farão dela, qualquer 
que seja a abnegação, a dignidade, a pobreza dos seus ho
mens, o auxiliar, o instrumento, o autômato, sem o saber e 
sentir, da especulação que sitia o Tesouro. Em uma fase so
cial assim caracterizada, o reformador, qualquer que fosse 
o valor moral de sua idéia, não fazia senão concorrer com ela 
para dar novo alento à cobiça: cada reforma era mais um 
prato servido aos que se banqueteavam na casa do contri
buinte, deixado de fora, mas obrigado a pagar o festim. É 
por milhares de contos de réis que se terá de computar essa 
desvirtuação das idéias, das aspirações, das iniciativas de toda 
ordem pela exploração, que em todo tempo cercou e por úl
timo dominou a nossa política: a princípio, rasteiro, familiar, 
contentando-se com as migalhas de um orçamento severa
mente fiscalizado (pequenos lucros, subvenções, fornecimen
tos) ; depois, empreendedora, ousada, impondo-se em nome 
do interesse público, do adiantamento nacional, à boa fé, ao 
entusiasmo, à timidez dos políticos mais desinteressados e 
honestos (emissões, empréstimos, garantias de juros, conces
sões e rescisões de contratos, estradas de ferro, engenhos cen
trais, imigrantes, terras públicas, direitos proibitivos). A 
política propriamente dita perdia importância, ao passo que 
deixava desenvolver-se, à sua custa, o gérmen invasor que 
a devia matar; subordinava-se à função de servir a uma plu-
tocracia tão artificial quanto efêmera, afetando a essa sua 
criação de um dia tarifas de alfândega, impostos, papel-moe-
da, crédito público. Bem poucos estadistas sentiam quanto 
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seu papel era secundário, ingênuo; que, com seus discursos, 
suas frases, seus projetos, suas dissensões, eles não eram senão 
o instrumento de que se servia, quando eles menos o suspei
tavam, a ambição de fortuna que estava por toda parte. Que 
era todo o trabalho que eles faziam nas Câmaras, na im
prensa, no governo, senão o revolvimento surdo e interior do 
solo, necessário para a germinação da planta? Eles, políticos, 
eram os vermes do chão; a especulação, a planta vivaz e fio-* 
rescente que brotava dos seus trabalhos contínuos e aparen
temente estéreis; eles desanimavam, ela enriquecia. O pró
prio Imperador, o que fazia senão trabalhar sem descanso e 
sem interrupção em proveito dela, que se confundia com o 
progresso material, intelectual e moral do país? Só ela me
drava, invadia, e dominava tudo, em torno dele; reduzia a 
política, o Parlamento, o governo, a um simulacro, ignorante 
da sua verdadeira função; utilizava todo o aparelho político 
para fabricar a sua riqueza nômade e fortuita, que às vezes 
durava tanto quanto uma Legislatura, e logo decaía, senão 
do seu fausto, pelo menos do seu porte e altivez. Esse espírito 
de cobiça, em torno e com os recursos do Tesouro, criando 
leis como se descobrem minas de ouro, irá crescendo desde 
então, dia por dia, no caráter e índole do governo, como o 
outro espírito, a sede de transformações radicais no meca
nismo político do Estado. Um mina, alui a sociedade no alto, 
o outro, em baixo; um alicia o interesse, o outro, a imagina
ção; por forma que, o fato de 15 de Novembro de 1889, o 
baque da monarquia, precipitada pelo impulso do segundo, 
encontra o primeiro em tal grita e agitação de negócios, que 
a queda do trono, no momento, passa quase despercebida ao 
mundo financeiro, ao gigantesco parasita que havia sugado 
a melhor seiva da nossa política, o seu grande «dento das épo
cas desinteressadas e patrióticas. Em tais condições para que 
falar? Para que entreter a curiosidade dos raros que ainda 
cultivavam em política o espírito do Direito, ou que ainda 
eram capazes de veneração? O prestígio substituíra o res-
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peito: o respeito fora o reflexo do caráter sobre a opinião; o 
prestígio era o reflexo da situação que o homem de Estado 
ocupava ou podia ocupar; não havia mais propriamente o 
estadista, havia só o político, criatura de um dia, desenrai-
zado, flutuante, sentindo que em nada se apoiava, que um 
sopro o precipitaria da altura a que fora elevado. Se a am
bição ainda era forte e decidida, se o político era um can
didato, um ano, dois anos, desse poder sem realidade podiam 
tentá-lo, apesar da mortificação da queda; mas, para aqueles 
de quem a vida se estava retirando, como Nabuco, que ti
nham entrado na fase do declínio, que prazer podia ter a 
simples competição por um posto de que conheciam o de
sencanto? 

H. SESSÕES DE 1873 E 1874. 
A LEI DA CONSCRIÇÃO 

Na sessão de 1873, os principais assuntos de que trata 
Nabuco são a questão religiosa e a questão argentina (1). 
Nessa sessão, o visconde do Rio Branco estava no fastígio, 
como estará na de 1874. O seu domínio no partido Conser
vador se tornara quase completo, só contrastando pela dis
sidência de que era chefe Paulino de Souza, e que já não 
dispunha na Câmara dos Deputados de tantos combatentes 
como nas campanhas parlamentares de 1871 e 1872; e a 
oposição liberal nas duas Câmaras, sem forças para comba
ter eficazmente Rio Branco, é obrigada a acompanhá-lo nas 
reformas. A política de Rio Branco, como vimos, era, por 
um lado, realizar, exceto a eleição direta, todas as reformas 
políticas do programa liberal (2), e por outro dar grande 

(1) Pronuncia também um discurso contra a transformação do 
Banco do Brasil em banco semicomercial e semi-hipotecário. A confu
são do crédito real e pessoal no mesmo estabelecimento lhe parecia con
trária à idéia do crédito real. 

(2) Reforma judiciária (lei de 20 de setembro de 1871); eman
cipação dos nascituros (lei de 28 de setembro de 1871); reforma da 
guarda nacional (lei de 10 de setembro de 1873); abolição do recruta
mento (lei da conscrição, 26 de setembro de 1874). 
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impulso aos interesses morais e materiais do país ( i ) . Essa 
política, ao mesmo tempo que concilia ao ministério a bene
volência dos que desejavam as reformas, agrupa em tomo 
dele as classes interessadas nos grandes melhoramentos pro
jetados, como estradas de ferro, imigração européia, enge
nhos centrais de açúcar, auxílios à lavoura por uma larga 
emissão garantida de letras hipotecárias. Em 1874, os Libe
rais não podiam ter esperança de subir ao poder; a divisão* 

(1) Quanto aos interesses de ordem moral, entre outros o con
trato para o Código Civil, celebrado pelo ministro da Justiça, Duarte de 
Azevedo, e as reformas e melhoramentos introduzidos pelo ministro do 
Império, João Alfredo, em relação à instrução pública e profissional, 
escolas públicas no Município Neutro, Asilo dos Meninos Desvalidos, 
Biblioteca Nacional, Arquivo Público, Colégio de Pedro II, Academia 
de Belas Artes (prêmios de viagem), Escola Politécnica (lentes estran
geiros de cadeiras novas, especiais), Escola de Minas, primeira estatís
tica geral do Império, levantamento da carta itinerária e da carta geo
lógica do Brasil (trabalhos que outro ministério mandou suspender). 
A esses serviços cumpre acrescentar, tratando da administração do mi
nistro João Alfredo, que se torna o grande edil do Rio de Janeiro, a 
construção do grande parque central da praça da Aclamação, e a remo
ção do matadouro para fora das vizinhanças do Paço de São Cristóvão. 
Quanto ao progresso material, antes de todas, a lei de 24 de setembro 
de 1873 (Decreto Costa Pereira), concedendo subvenção quilométrica 
ou garantia de juros às companhias de estradas de ferro até o capital 
de 100.000 contos. A propaganda principal dessa idéia, desde anos antes, 
estava sendo feita, entre os competentes para realizá-la, por André Re
bouças, cujo livro, que mais tarde aparece, é revisto na primeira parte 
pelo visconde de Itaboraí. (Ver Garantia de Juros, Estudos para sua 
aplicação às Empresas de Utilidade Pública do Brasil, pelo engenheiro 
André Rebouças, Rio de Janeiro, Tip. Nacional, 1874, c o m a legenda — 
Pro Brasília fiat eximium). As origens da lei de 24 de setembro de 1873 
são o projeto de Tavares Bastos em 1864, autorizando a garantia de 
5% durante 50 anos ou de 7% durante 30 anos, às companhias de 
caminhos de ferro, e a emenda ao Orçamento em 17 de abril de 1873, 
de Ângelo do Amaral, Gusmão Lobo e outros deputados, garantindo 
7% de juros até 61.000 contos anuais, emenda que é convertida no pro
jeto substitutivo que os senadores Sinimbu e Pompeu apresentaram, 
fixando o maximum de 100.000 contos para o capital garantido. € Ex
ceto a lei de emancipação, dirá Sinimbu, nunca o Parlamento brasileiro 
votou lei de mais futuro para êste Império ». (Discurso de 3 de setem
bro). Não deve ser omitido aqui que foi durante o gabinete Rio Branco, 
e graças a concessões suas que se estabeleceu o telégrafo submarino cos
teiro, ligando à capital do Império os principais portos do litoral bra
sileiro; que o Brasil ficou em comunicação telegráfica com o Rio da 
Prata e a Europa (primeiros telegramas trocados com a Europa, 24 de 
junho de 1874); que mais se desenvolveu a rede dos nossos telégrafos 
terrestres (9.281 quilômetros em fins de 1875 contra 3.080 em 1871); 
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na questão religiosa estava no seu auge entre eles ( i ) , e tam
bém era grande no partido o arrastamento para a República* 
a corrente democrática (2). Tavares Bastos partira para a 
Europa muito desanimado (3). Quanto a Nabuco, só ansia
va por deixar a posição de chefe, por um pretexto para en
tregar o bastão (4). 

Na sessão de 1874 o seu grande esforço no Senado é so
bre a lei do sorteio militar, em substituição ao recrutamento. 

e que foram decretadas as estradas de ferro estratégicas do Rio Grande 
do Sul (projeto substitutivo apresentado na sessão de 18 de julho de 
1873 pelo deputado Paranhos, depois barão do Rio Branco, defendido 
na sessão seguinte pelo próprio presidente do Conselho, visconde do Rio 
Branco, e adotado por 95 votos contra 7) . O impulso que o gabinete Rio 
Branco deu à construção das nossas vias férreas (em 1871, achou em 
tráfego 730 quilômetros; em 1875, deixou 1.500 em tráfego, 8.180 estu
dados ou em construção e 1.700 concedidos) e à emigração européia 
para o Brasil (30.500 imigrantes por ano em vez da média de 8.500) 
foi continuado pelos gabinetes que se sucederam depois desse. As expor
tações e importações e as rendas públicas aumentaram mais rapidamente 
do que antes; e o câmbio, que em 1871 oscilava entre 22 e 25 3/8, 
em 1873 chegava ao par, de 27, e em 1875 a 28 3/8 . Ver no Brésil, 
de E. Levasseur, de Rio Branco, È. Prado e outros colaboradores (edição 
ilustrada, Paris, 1886. A. Lahure, editor, •pág. 79) os três Diagramas 
construídos pelo barão do Rio Branco: o 1*, mostrando o valor anual 
do comércio exterior do Brasil, importação e exportação e a receita do 
Tesouro, desde 1834 até 1889; o a.9, a importação anual de escravos, a 
imigração européia e o desenvolvimento das vias férreas no mesmo 
período; e o 3.", o câmbio entre o Rio de Janeiro e Londres, desde 
1851 até 1889. Os principais acontecimentos da nossa história politica, 
administrativa e militar estão recordados nesses diagramas. 

(1) A Dantas (7 de julho de 1874): «Talvez o prestígio do 
ilustre ancião [ Abaeté ] possa diminuir as divergências que matam o 
nosso partido, trazer-lhe mais confiança do Imperador, e apressar a 
nossa ascensão, embaraçada pelo ultramontanismo ». 

(2) A Saraiva (17 de novembro, 1874): « O que me assusta é 
ver que grande número de Liberais monarquistas vão descrendo de 
nossas atuais instituições, e concorrendo assim para a formação de 'uma 
situação arriscada para os Liberais e impossível talvez para os Conser
vadores •». 

(3) Leão Veloso a Nabuco (26 de abril, 1874): «Hoje por aqui 
passou o Tavares Bastos que, nas conversas havidas conosco, a todos 
nos deixou desanimados quanto ao futuro do nosso partido, que êle con
sidera muito distanciado do poder ». 

(4) Assim com Abaeté, que um momento parece querer voltar à 
política ativa, depois que deixa a presidência do Senado: « O nosso 
Abaeté apareceu outra vez em cena com o brilhantismo da juventude e 
para logo entreguei o bastão de chefe, o que aliás eu não era senão nomi
nalmente e sempre repugnando» (a Dantas, 7 de julho, 1874). 
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Êle tinha redigido, em 1873, ° s e u v o t o em separado no pa
recer das Comissões reunidas. Esse voto contém as idéias prin-

l ripais de Nabuco em relação a um assunto que, sendo de 
importância vital para o nosso país, nunca despertou o in
teresse público. Foi êste o voto separado: 

Não posso adotar a proposição da Câmara dos Deputados, 
ainda mesmo depois de algumas das emendas admitidas pelai 
maioria das Comissões. 

A condição essencial de uma lei é a sua relação com o país 
que ela deve reger. 

A esta condição falta o projeto. 
Com efeito, o sistema do projeto, quanto à obrigação do ser

viço, e apesar das incoerências que revela, é o sistema da Prús
sia, adotado hoje pela França depois dos seus desastres. 

Isto é: 
1.* A classe ou idade alistada anualmente é toda sacrificada 

à contingência do serviço militar em tempo de paz ou de guerra. 
Sendo que: 
O sorteio não exonera os alistados, que excedem o contingente, 

mas servem somente para marcar a ordem em que todos os alis
tados devem ser chamados. 

Assim que, está sempre aberto o recrutamento, que por tal 
modo recairá de surpresa sobre os mais próximos e encontradi-
ços, sendo iludidas, pela negligência ou patronato, as diligências 
contra os designados ou primeiros sorteados. 

2.9 Preenchido efetivamente o contingente, os alistados que 
restam são incluídos e acumulados desde dezoito até trinta anos 
(12 classes) em uma grande reserva para o tempo de guerra 
interna ou externa, à disposição do governo (art. 5.*). 

Esta grande reserva, pelo projeto, não tem quadros, exercí
cios e revistas. 

Ocorre, porém, à primeira vista de olhos, que a organização 
dela virá depois, como conseqüência para que se não diga que 
a instituição fica em papel, e falta ao seu fim. 

E na verdade, se a guarda nacional vai ter exercícios e re
vistas, por mor força de razão, hão de tê-las as reservas do art. 
3.*, § 2.*, c do art. 5.*, mais próximas do exército que a guarda 
nacional. 

Assim que, toda a população viril e disponível do Brasil fi
cará militarizada e sujeita à contingência do serviço militar. 
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Ainda mais: 

Combinado êste projeto com o da guarda nacional, recente
mente proposto pelo governo, é evidente que o brasileiro está 
sujeito à contingência do serviço militar desde dezoito até ses
senta anos, muito mais que na Prússia, França e Áustria. 

Sim; está sujeito a essa contingência de dezoito a trinta no 
exército e reserva dele, de trinta a sessenta na guarda nacional 
ativa e reserva dela. 

O sistema do projeto é, pois, a conscrição propriamente dita, 
esse terror das famílias e das profissões, conscrição que devorou 
a população francesa sob a República e o i.9 Império, e foi 
abolida pela Carta Constitucional de 1814. 

Não se quer o modesto sistema "do sorteio, adotado pela 
França desde 1818 até 1868, e seguido ainda hoje pelos países 
que não são potências militares, ou não têm necessidade de 
uma defesa correspondente à agressão de vizinhos poderosos, ha
bilmente e de longo tempo organizados. 

O sistema do projeto, que só inspira terror à população e 
nenhuma eficácia promete, não tem justificação plausível. 

O .Brasil acaba de uma guerra gloriosa, de que saiu vence
dor, não lhe faltando nunca o concurso voluntário de seus filhos. 

A agricultura se vê desanimada, e os braços que se lhe tiram, 
pelo serviço militar ou pelo terror dele, mais hão de agravar 
a crise. 

O Brasil tem de um lado o Atlântico, e os vizinhos, que por 
outros lados o cercam, não têm meios de agressão que se com
parem com os recursos da nossa defesa. 

Não há pois razão para uma paz armada. 
Descendo a alguns detalhes do projeto, farei ainda breves 

considerações. 

i.9 O projeto, atendendo exclusivamente ao serviço militar 
com sacrifício dos outros interesses, que aliás bem podem ser 
perfeitamente combinados, constitui como idade do alistamento 
anual a de 18 anos, deixando a de 20 e 21, adotada em outros 
países, interrompendo deste modo a educação e colocação dos 
mancebos, e outrossim provocando conflitos internacionais a res
peito do alistamento dos menores filhos de estrangeiros nascidos 
no Brasil. 

2.9 Ao passo que o projeto emendado, violando a igualdade 
que deve caracterizar a conscrição, consagra a isenção do ser
viço por meio de dinheiro, êle omite algumas isenções que estão 
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em nossos costumes, concedidas por bem das famílias e profis
sões, e as que concede, é condicionalmente, e como favor ou 
arbítrio, dependente das juntas paroquiais e do governo. 

3>9 Sacrificando a nova instituição às intrigas locais, e tor
nando-a instrumento político, confia o sorteio dos alistados e as 
isenções do recrutamento às juntas, compostas dos juizes de paz 
e delegados de polícia! 

Até hoje as isenções constituíam um direito, resguardado pelo 
habeas-corpus, e assim mesmo eram iludidas e violadas. . 

Hoje, sendo um favor, e arbitrárias, serão uma especulação 
eleitoral. 

4-9 O projeto só revela a desconfiança da sua eficácia por 
parte de seus autores. 

Assim: 
A) Ao mesmo tempo que o projeto chama, para o alista

mento do 2.' ano em diante, uma só classe, a idade de dezoito 
anos, êle manda alistar, para o i.9 ano da execução da lei, as 
idades de dezoito a vinte e seis anos (9 classes), confun
dindo em uma só classe essas idades, algumas das quais já muito 
contribuíram para a última guerra; sendo que, pela fatalidade 
da sorte, os de vinte e seis anos podem ser chamados antes que 
os de dezoito. 

Outras nações, em piores circunstâncias, têm chamado para 
o i . 9 ano, para o ano da transição, somente os dois anos ante
cedentes ao do alistamento do ano corrente. 

B) Não se atreve a abolir o recrutamento atual, e a classe 
dos cadetes, mas as deixa subsistir até que seja efetivo o primeiro 
contingente, proveniente desta lei. 

Em conclusão, não posso adotar o projeto como está. 
Quisera, antes que tudo, os engajamentos voluntários, ainda 

que caros. 
Vale mais, como fazem os ingleses e americanos, gastar muito 

para obter esses engajamentos, do que diminuir a força da pro
dução do país, e tanto mais quanto nos faltam braços, e depen
demos de grande imigração estrangeira. 

Adoto o sorteio, como meio subsidiário, e só nas comarcas 
aonde não houver o número de engajamentos correspondente ao 
contingente anual. 

Quisera o sorteio somente para designar os alistados que 
devem compor o contingente, e os números, que condicional
mente os devam suprir, ficando exonerados os demais alistados 
não compreendidos no sorteio. 
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Vale mais chamar contingentes maiores que o número que 
pode estar, conforme os recursos financeiros, sob as bandeiras 
(ficando os que excedem em seus lares), do que sacrificar todos 
os alistados à ansiedade e surpresa de chamadas imprevistas e 
arbitrárias. 

Quisera as isenções, que estão em os nossos costumes, a Bem 
das famílias e profissões no tempo de paz. 

Não admito, porém, a isenção por dinheiro, porque é desigual 
e só ao alcance dos ricos. 

Basta a substituição de homem por homem. 
Também não posso adotar a isenção fundada na diferença 

do estalão, porque há no exército serviços auxiliares, para os 
quais servem todas as alturas, e tal isenção absorve muitos 
alistados. 

As isenções devem ser um direito, e não um arbítrio das jun
tas paroquiais e do governo. 

Se para manter as isenções, que estão em os nossos costumes, 
não basta uma classe que possa suprir anualmente o contingente, 
chamem-se duas classes, como em Portugal e Espanha, repartido 
o contingente por elas. 

Quanto ao tempo de guerra, esta lei não pode providenciar 
tudo; o lesgislador, na fixação anual das forças, deverá designar 
a classe ou classes que devem ser chamadas a suprir o contin
gente extraordinário, ou a guarda nacional ou outro meio eficaz. 

Então se procederá com certeza, havendo já, pelos alista
mentos verificados, a estatística do número de mancebos e isen
ções da classe anual. 

No sentido destas observações ofereço as emendas juntas. — 
8 de abril de 1873. — Nabuco. 

No Senado, êle sustenta essas idéias com o calor e o ím
peto da mocidade, em dois extensos discursos (18 e 26 de 
maio, 1874). Tem, pode-se dizer, um encontro singular com 
Rio Branco, grande sustentador da conscrição, cuja inexeqüi-
bilidade, com os nossos costumes, era entretanto manifesta, 
a menos que as isenções fossem tantas, que o sistema de sor
teio se confundisse inteiramente com o do alistamento volun
tário ou com o do recrutamento forçado. 

Em um desses discursos, Nabuco assenta um ponto capi
tal, — o de uma só qualificação para a guarda nacional, os 
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corpos policiais e o exército, com precedência do serviço mi
litar. Desde o ministério Paraná êle tinha pressentido o in
conveniente da qualificação diferente para os diversos ser
viços e da concorrência que os dois outros faziam ao exército. 
Durante a guerra do Paraguai, como ministro da Justiça, 
tinha aprofundado o mal. Por isso dizia a Rio Branco: 

Eu não me oponho a que sejam isentos os soldados de polí: 

cia das províncias, mas ao que me oponho é que esse serviço 
prejudique o do exército. Eu desejaria que fossem isentos os que 
tivessem, como a Comissão propôs, o tempo de serviço que no 
exército se exige, mas que todavia não fosse respeitado o enga
jamento dos indivíduos da classe do ano respectivo, senão depois 
de tirados os contingentes do exército; porque assim, bem vê o 
Senado que muitos hão de correr para os corpos de polícia para 
ficarem isentos do recrutamento. Seria para desejar, e já o disse 
na discussão da lei da guarda nacional, que o mesmo alistamento 
para o exército servisse como qualificação da guarda nacional 
e dos corpos policiais, depois do sorteio do contingente do 
exército. 

No todo, o projeto não lhe parecia liberal: 

Em que pese ao nobre presidente do Conselho, eu não chamo 
êste projeto liberal. Um projeto que põe as importantíssimas 
operações do sorteio e a apreciação das isenções legais nas mãos 
das autoridades locais e à mercê dos ódios locais e do espírito 
de partido; um projeto, que mantém as exonerações por dinheiro, 
êste meio que tende a compor o exército somente de proletários 
e de pobres, isentando quem tem dinheiro... Lincoln, presi
dente da República dos Estados Unidos, na guerra secessionista 
propôs ao Parlamento e conseguiu a supressão da exoneração 
por dinheiro, e dizia êle em seu relatório: « Por êste meio se 
tem visto que é impossível organizar o exército ». A Alemanha, 
a França, a Áustria e todos os países que têm exércitos regula-
res, não admitem a exoneração por dinheiro. 

O projeto correspondia à política que êle estava comba
tendo no Prata, e que era, se não o protetorado, a proteção. 
Pensava que a lei militar revelava o pensamento de nos tor
narmos a Prússia da América do Sul; 



q g 6 UM ESTADISTA DO IMPÉRIO 

Em conclusão, senhores, nós temos dois meios a seguir quanto 
às reservas, ou o adotado pelos Estados Unidos ou o da Prússia; 
os Estados Unidos confiam na sua milícia e têm pequeno exér
cito, porque esse país só quer a paz, não se encarrega do prote
torado de outras nações e abstém-se da intervenção, por prin
cípio de equilíbrio político. Entre a política dos Estados Unidos 
e a da Prússia, eu opto, porque o Brasil está na América, pela 
dos Estados Unidos. 

O que haverá, essencial, importante, na lei de Junqueira 
(lei de 26 de setembro de 1874) é a abolição do recrutamen
to; todo o engenhoso sistema para o sorteio dos contingentes 
devia ficar letra morta; e então, melhor fora redigir a lei em 
um artigo, tirado dos próprios termos do programa liberal: 
Abolição do recrutamento. Enquanto não houver a orde-
nança militar, prometida pela Constituição, o exército e a 
armada serão supridos pelos engajamentos voluntários (1). 

HI. SESSÃO DE 1 8 7 5 . REFORMA ELEITORAL. 

RETIRADA DE RIO BRANCO. O GABINETE 

CAXIAS. « VOLTE-FACE » DE COTEGIPE 

Na sessão de 1874, suscita-se a reforma da eleição, que o 
visconde do Rio Branco não quer tornar direta. A discussão 
prolonga-se até a seguinte sessão, em que se torna lei o pro
jeto do governo, o sistema do voto incompleto, do terço, dei
xado à representação das minorias. Nabuco, ao redigir 
o programa liberal de 1869, adotara, como vimos, a eleição 
direta somente para as cidades; no interior continuaria a an
tiga eleição de dois graus. Ainda em 1871 êle sustenta essa 
idéia no Senado: que a eleição direta não convinha ao nosso 
interior. « O programa liberal», dissera êle (discurso de 19 

(1) Magalhães Castro, escrevendo a Nabuco, assinala a inexeqüi-
bilidade do projeto (8 de j u n h o ) : « Felicito a V. Exa. pelo seu discurso, 
tão erudito quanto profundo, contra o projeto de recrutamento em dis
cussão no Senado. A verdade é uma só e sobressai nos raciocínios de V. 
Exa., que conhece os nossos costumes e atraso, para a inexeqüibilidade 
do projeto, que não terá execução, aplicado ao Brasil ». 
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de maio), « é censurado por que contém disposições diversas 
para as cidades e para o campo. Isto vem, senhores, do precon
ceito que nos tem sido tão fatal, isto é, o preconceito das leis 
absolutas; entretanto que a melhor qualidade da lei é a sua 
relação com as circunstâncias locais». E para mostrar que 
não pode convir ao sertão a lei que convém ao município 
neutro, pintava o estado da nossa grande propriedade rodea
da de servos da gleba. Nesse ponto é curioso o contraste dâ 
previsão de Nabuco com a de Cotegipe, para quem a eleição 
direta no interior é exatamente o meio de destruir a excessiva 
influência dos senhores, a espécie do feudalismo eleitoral, a 
que Nabuco se referia ( i ) . « Entre os senhores e os escravos, 
a classe intermediária é absolutamente dependente», dizia 
Nabuco. 

' Ora, como confiar a eleição direta no interior do país a essa 
classe intermédia, sem condição de independência e liberdade, 
a qual na frase do sr. Diogo Velho, presidente de Pernambuco, 
se compõe de servos da gleba? Tenho medo que o senhor da 
terra, com seus capangas, designe imediatamente o deputado. 
Ainda hoje aquele depende da classe intermédia para as funções 
do eleitorado; na eleição direta seria êle só. 

(1) Nabuco refere-se também, nesse discurso, ao imposto territo
rial, lastimando não ter sido incluído na lei de terras: « Com que pes
soal, pergunta êle a Cotegipe, se faria a eleição no centro? A eleição 
será de poucos, tão concentrada como está a propriedade... O remédio 
para isso estaria, senhores, no imposto territorial que dividisse a grande 
propriedade, inútil ou não cultivada, e concorresse para regularizar as 
posses dos colonos ou rendeiros, e os direitos respectivos ». Na verdade 
tão digno de louvor foi o visconde de Itaboraí quando, na lei de terras, 
consagrou o imposto, como digno de censura, por ter cedido desse im
posto ficando a lei sem sanção e impune o domínio de terras extensas 
e sem cultura. Foi uma das aberrações que cometeram os partidos. O 
partido Conservador propôs o imposto territorial que corrigia a proprie
dade, o partido Liberal não quis esse imposto. Digo que são aberrações 
que também se têm visto na própria Inglaterra. Ali o partido Liberal 
já defendeu os exércitos permanentes, entretanto que o partido Tory de
fendia a milícia; ali os Liberais defenderam os Parlamentos de sete anos, 
e os Tories queriam os Parlamentos de três anos. São aberrações devidas 
muitas vezes ao antagonismo político que apanha uma questão de oca
sião para objeto de porfia e influência ». 
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Cotegipe, porém, pensava o contrário: « P a r a não haver 
isso, é que é preciso no centro â eleição direta ». Com o pro
gresso da idéia, porém, Nabuco tinha cedido aos adiantados 
e aos dominados do espírito de uniformidade. É o que êle 
diz em carta a Afonso Celso (1877) : 

A idéia da eleição direta nas cidades e indireta no interior é 
do nosso programa de 1869, e eu a sustentei "na sessão de 1871 
como idéia nossa; ao depois, e com o desenvolvimento da opi
nião em favor da eleição direta, sentimo-nos fortes e autorizados 
para generalizar o que antes queríamos parcialmente e como por 
ensaio: assim que, o programa foi alterado e eu acompanhei e 
segui a alteração. 

O projeto do visconde do Rio Branco (1) , se não alte
rava a forma da eleição, consignava entretanto muitas idéias 
do programa de 1869, como: 

1. A intervenção da magistratura nas qualificações; 
2. O julgamento das eleições municipais e de paz, encarre

gado exclusivamente ao Poder Judiciário; 
3. A representação das minorias pelo sistema do voto in

completo; 
4. As incompatibilidades eleitorais e parlamentares. 

A esperança de Nabuco estava em Cotegipe, no seu pro
nunciamento, — o qual bastava, — quando o projeto viesse 
ao Senado; em vê-lo fazef pela eleição direta o mesmo que 
Rio Branco tinha feito pela emancipação, com a circunstân
cia que Rio Branco não se tinha antes comprometido à idéia, 
por amor da qual cindiu o seu partido, como Cotegipe à elei
ção direta (2 ) . É com essa esperança que a oposição aguarda 

(1) Por causa do voto incompleto, Martinho Campos dará ao 
projeto de 1874 o título de projeto da cabra-cega. 

(2) A posição de Cotegipe na questão da eleição direta fora a 
mais decidida que urn estadista podia tomar diante da opinião. Em 1871 
êle escrevia ao visconde do Rio Branco diversas cartas, que foram lidas 
no Senado. Ver nota V. 
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a sessão de 1875, em que o projeto seria levado ao Senado 
(1). Uma grande surpresa estava, porém, reservada a todos. 
No meado de 1875, apesar das instâncias do Imperador e de 
ainda dominar a situação, fatigado de tão extenso governo, 
mortificado pelas injustiças que sofreu, desgostoso talvez do 
próprio ministério, que não oferecia o mesmo aspeto unido 
e compacto de 1872, o visconde do Rio Branco resigna o 
poder, e o barão de Cotegipe entra para o novo gabinete (#5 
de junho de 1875), como lugar-tenente do duque de Caxias, 
ou antes como presidente do Conselho de fato, não para im
por a eleição direta, mas para proteger e assegurar a passa
gem da lei do terço (2). A atitude de Nabuco, em relação 

(1) Nabuco dirá no seu discurso de 30 de julho, 1875: «Uma 
esperança bafejava então [ na sessão anterior ] o meu espírito. Essa 
esperança era a coalisão das oposições Conservadora e Liberal, cujas 
bandeiras fratcrnizaram com a inscrição patriótica da « eleição direta ». 

(2) O procedimento de Cotegipe nessa contingência produziu 
grande decepção, sobretudo em Nabuco; não podia haver nada, para 
êle, menos parecido com o homem que êle tão bem conhecia do que essa 
capitulação. « Que cabeça de Medusa, senhores, petrificou ânimps tão 
varonis, convicções tão profundas? dirá êle no Senado. (Faziam parte 
do gabinete Caxias, além de Cotegipe, outros ministros igualmente com
prometidos na eleição direta). Quereis saber qual foi? É o interesse 
do partido; sacrificou-se assim a grande política à pequena política. A 
grande política era a eleição direta, que salvaria a monarquia que pode 
correr perigo; que reconciliaria a monarquia com a democracia; a elei
ção direta, que é a verdade da eleição, porque não há verdade que se 
possa manifestar com fósforos c com atas falsas. Quereis saber qual é a 
pequena política? A pequena política é um modus vivendi. É atravessar 
a sessão, fazer a eleição cm certo sentido, neutralizar a maioria de 7 de 
março, dar vida à dissidência; eis aí a pequena política. . . Assim, senho
res, preferem-se os aplausos do partido aos aplausos da nação, sotopõe-se 
a causa nacional à causa do partido. . . Em homenagem à verdade, assim 
não quis proceder o ilustrado sr. visconde do Rio Branco, que se des
prendeu do partido para servir à causa da civilização, para destruir co
nosco a escravidão que maculava o Brasil . . . Sinto profundamente que 
o meu nobre amigo, o sr. barão de Cotegipe, não quisesse aproveitar da 
ocasião de ser um homem de Estado caro a seu país, respeitado por todos, 
se êle realizasse a idéia que proclamou nesta tribuna e pela imprensa. 
Que lei é esta que vem hoje à discussão? uma lei promovida por 
aqueles que dizem que ela não presta!. . . Pois o ministério que diz que 
a eleição direta salva a monarquia dos perigos que corre, destrói a raiz 
do mal, deixa êste grande pensamento para seguir o princípio oposto? 
Senhores, isto tem explicação naquelas palavras de Horácio: — Video 
meliora, proboque, deteriora sequor >. 

A profunda impressão do reviramento de Cotegipe perdurará em 
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a essa lei, era protestar e deixá-la passar. Êle era, porem, o 
chefe nominal, ausente; Zacarias o chefe presente, o leader 
( i ) . A Nabuco repugnava a eleição censitária, que Zacarias 

Nabuco até o fim. A diferença dos dois temperamentos era que Cotegipe 
era essencialmente partidário, e Nabuco indiferente à voz do partido, 
querendo os partidos pelas idéias que os legitimavam. Fazer a eleição 
indireta provisoriamente em 1875, somente para não passar o poder às 
mãos dos Liberais, foi para Cotegipe um completo sacrifício da propna 
opinião à antipatia, então conhecida e pronunciada, do Imperador pela 
eleição direta. Mais tarde na vida, Cotegipe o não teria feito. Quanto a 
convicção do próprio Cotegipe e de Nabuco de que a eleição direta regene
raria as eleições, e daria assim vida nova à monarquia, a experiência foi 
que a eleição direta aumentou a anarquia dos partidos e do Parlamento, 
e logo se tornou tão apto instrumento das candidaturas oficiais e das 
Câmaras unânimes, como fora a indireta. Para a eleição direta dar os 
resultados que se esperavam, seria preciso que o país estivesse habilitado 
a bem escolher os seus representantes: não estando, sendo indiferente à 
função legislativa, como se mostrou, toda eleição daria o mesmo resul
tado negativo, com a diferença que a eleição mais verdadeira expressa
ria melhor a incapacidade política do eleitorado, isto é, a incapacidade 
eleitoral do país. A eleição direta não resistiu, com efeito, a duas provas. 

(1) Em 1875, Saraiva indicava a Nabuco como o organizador 
capaz de fazer votar a eleição direta nessa mesma sessão. O trecho, por 
isso o reproduzo todo, é sugestivo e característico dos processos políticos 
de Saraiva, como êle mesmo os empregará mais tarde: «Suponhamos 
que o nobre ministro queria a eleição direta; S. Exa. teria muito boas 
razões para dar aos Conservadores da Câmara, e a eleição direta passa
ria; porque eu assevero que, se o Poder Moderador chamasse para orga
nizar o ministério o sr. Nabuco de A r a ú j o . . . (O sr. Nabuco: — Obri
gado) . . . é V. Exa. que deve ser chamado, porque é o chefe do partido 
Liberal, e se há sistema parlamentar entre nós, ninguém poderá subir 
antes do nobre senador. Se o Poder Moderador chamasse o sr. Nabuco 
para organizar o ministério, a eleição direta passaria êste ano mesmo. 
Vou dizer como. O que deveria fazer o sr. Nabuco? Chegar à Câmara 
e dizer: «Senhores, a Legislação atual está desacreditada, não pode 
produzir a liberdade da eleição, Pois bem, o governo vem dizer-vos que, 
se não emendardes a Legislação, se não mudardes o sistema da eleição, 
não virá de vós um só, porque o governo não pode conter, com a lei 
atual, as extravagâncias e violências de seus amigos pelo interior do 
Brasil. Organizai um bom sistema de eleição para vós, e um sistema que 
vos proteja, porque eu não preciso de proteção para meus amigos; vós 
é que precisais, porque ides para ia oposição. E o partido Conservador, 
senhores, não faria uma lei de proteção para si? Pois bem, se o resul
tado dessa lei fosse voltarem os Conservadores para a Câmara, aplaudi
ríamos todos e poderíamos dizer: já há lei eleitoral no país. Não sei 
se esta política é utopia, mas é muito nobre e deve fascinar todos os 
homens que não fazem'outro voto senão pela regeneração do sistema par
lamentar. A lei eleitoral é a proteção das oposições. Se as oposições não 
a fazem, não concorrem para ela, o governo não quer liberdade de elei-
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queria ( i ) . Repugnava também emendar uma lei cujo prin
cípio era vicioso, insanável (2). O seu procedimento era uni
forme desde 1868: até haver uma lei que garanta a liberdade 
do voto, o papel do partido Liberal é protestar contra 
o absolutismo de fato e abster-se de tomar parte em simula
cros de eleição. Eleições verdadeiras, exceto per accidens, 

çio e apenas finge querer o que não lhe convém. Isto tem-se visto, e 
aí é que se queria tirar a prova de confiança que os Conservadores têm 
na lei atual; aí é que o nobre ministro sairia vitorioso. O sr. Cotegipe 
havia de verificar quanto eram procedentes suas previsões; então S. Exa. 
havia de ver seus amigos socorrerem-se à eleição direta como a única 
ancora de salvação para eles» (11 de agosto). 

(1) Cotegipe descreve assim (9 de agosto) a direção dual de 
Nabuco e Zacarias e o seu antagonismo latente na questão da eleição 
direta (o mesmo que vimos na questão dos escravos e na questão reli
giosa) : « A ilustre oposição reconhece um chefe que de espaço em es
paço surpreende-nos aqui com a sua maravilhosa eloqüência. Mas, quan
do cremos que vai dar a palavra de ordem, que deva ser seguida por 
todos os ilustres membros, caímos na decepção (permita-se-me o termo, 
que é português), de ver que enuncia sua opinião como individual, 
que aconselha (e muito menos ordena) aos seus que o sigam. A respeito 
deste projeto declarou que o seu parecer era protestar, deixar passar 
o carro dos vencedores, não porque êle e os seus se considerassem ven
cidos, mas para presenciarem o fato como simples espectadores, recaindo 
sobre o partido Conservador a responsabilidade dos efeitos, bons ou maus, 
que porventura produza a lei. (O sr. Zacarias: — Nós não emendamos 
a lei). Mas não há um chefe só, há também um leader, que conduz as 
legiões ao 'combate, incapaz de sujeitar-se, quer pelo seu caráter, quer 
pelo seu pensamento, às decisões de quem quer que seja. E então, se 
aceita a decisão do chefe, não é senão aparentemente; porque esse chefe 
não lhe dá ordens? (O sr. Zacarias: — É rei constitucional; conversa 
às vezes no Cassino, mas enfim chega-se ao rego). «Êle combate o pro
jeto com todos os recursos da sua alta inteligência. Não contente com 
ser mero espectador, apresenta-se quase com o aspeto de vencedor, tor
nando assim nula a profecia do chefe. O chefe declarou que, quando se 
opunha à eleição direta, era porque se dizia que devia ser censitária, 
o que constituiria um corpo eleitoral oligárquico, semelhante ao que foi 
constituído no reinado de Luís Felipe. O nobre senador pela Bahia, ao 
contrário, disse que a eleição direta é uma medida que devia ser ado
tada pelos Conservadores, porque deveria ser feita com a base censitá
ria. Já se vê, portanto, a divergência entre uns e outros chefes >. 

(2) Nabuco justifica assim a Vila Bela, 18 de outubro, a tática 
que tinha delineado: — « O partido Liberal vai mal, tanto mais por
que mostra certa confiança no ministério >, — queria dizer esperança 
na lei, — « e isto neutraliza o seu antagonismo e energia. Em vez de 
um protesto individual, como fiz, contra a lei eleitoral, eu quis fazer 
um protesto coletivo, em que tinha confiança; não se quis isto, e a dis
cussão desfaleceu >. 
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como em 1881, quando aparece Saraiva no governo, com o 
desejo de ver o seu partido derrotado para provar a sua sin
ceridade e realçar a sua reforma; eleições reais, entregues 
pelo governo ao país, sem preocupação do seu partido, eram 
uma pura utopia no estado atual da nossa moral política. 
Não era de certo uma questão mecânica, uma questão de 
forma, uma questão de lei; era matéria de consciência, de 
probidade; uma reforma de costumes, tão difícil de impor, 
como a prática de um dos Mandamentos a uma sociedade 
que tivesse perdido a noção dele. 

IV. — FIM DA SESSÃO DE 1 8 7 5 . NABUCO E O 

CRÉDITO REAL. AS ELEIÇÕES DE 1876 

Nessa sessão de 1875 é também votada a lei de auxílios 
à lavoura (lei de 6 de novembro, 1875), sob a forma de um 
banco hipotecário com emissão de letras garantidas pelo Es
tado até o décuplo de seu capital, que seria de 40.000 con
tos. Nabuco, como vimos, tinha sido o autor da lei hipote
cária de 1864 e dos seus regulamentos. Fundar o crédito real 
era uma idéia a que êle sempre se dedicara, de que fizera 
uma especialidade; o processo, porém, de que o governo se 
servia, isto é, a garantia de letras hipotecárias até uma emis
são de 400.000 contos, parecia-lhe, além de um abismo para 
as nossas finanças e o nosso crédito, uma desvirtuação do 
próprio crédito territorial ou agrícola. À lei aderiram entre
tanto os Liberais do Senado, interessados em sua adoção, 
principalmente Sinimbu, que a toda essa parte da política 
de Rio Branco, continuada pelo novo ministério, estradas de 
ferro, colonização, auxílios à lavoura, dá entusiástico apoio, 
e que estende a garantia de juros aos engenhos centrais de 
açúcar, antigo desideratum seu. Para não contrariar essa 
aspiração de Sinimbu, Nabuco deixa de embaraçar a outra 
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parte da lei, que lhe parecia defeituosa ( i ) ; redige, porém, 
o seu voto explicativo contra a feição dada ao crédito real 
com a fundação de um grande banco emissor de letras hipo
tecárias, garantidas pelo governo (2). Êle pressentia que 
nada se faria, desse modo, em benefício da agricultura, e 
doía-lhe como uma decepção pessoal o naufrágio de uma 
idéia, em que tanta confiança depositara, e da qual em 1873 
dizia: « Devemos tomar a dianteira dessa idéia para elevar 
e distinguir a nossa dominação » (3). 

Votada a reforma eleitoral, o pensamento de Nabuco é 
sempre a abstenção (4); Zacarias, porém, pronunciara-se no 

(1) A Vila Bela, carta citada: « A lei chamada de auxílio à la
voura é para mim um monstro, calei-me para não divergir dos meus 
amigos políticos ». 

(2) Ver o voto de Nabuco na nota W. 
(3) A Leão Veioso (18 de outubro, 1873): « . . . V a i incluso o 

meu discurso sobre a questão do Banco do Brasil e crédito rea l . . . De
vemos tomar a dianteira dessa idéia que há de elevar e distinguir a nossa 
dominação. O meu discurso não diz, mas o meu plano visa quatro 
grandes circunscrições no Império: Sul, Bahia e Sergipe, Norte centro, 
Norte extremo; por conseqüência quatro bancos (cada qual exclusivo 
da circunscrição) com subvenção e outros privilégios, por meio de asso
ciação e por iniciativa do Estado. Tanto dinheiro temos estragado e 
por que não aplicaremos à lavoura 100 ou 200 mil contos, que são evi
dentemente reprodutivos? » 

Nesse discurso de 1873 (4 de setembro), êle dá a entender algumas 
das condições com que estabeleceria e desejava o crédito real entre nós: 
«Os bancos de crédito real, dizia êle, são urgentes, mas esses bancos, 
repito, não podem ser fundados sem o exclusivo da circunscrição, sem 
a fiscalização do Estado, sem subvenção do Estado». « A pluralidade 
das associações e a confusão do crédito real e pessoal no mesmo esta
belecimento são incompatíveis com o fim desejado ». Queria a subvenção, 
mas não a garantia das letras: «Não desejo a garantia das letras hipo
tecárias porque iríamos muito longe: mas uma subvenção ou dotação 
que concorra para fundação do crédito real, porque, fundado êle, o seu 
desenvolvimento é fácil. Ao princípio na França se quis adotar a garan
tia do Estado e do departamento. Êste sistema pareceu perigoso às finan
ças do Estado e uma causa para a negligência das sociedades confiadas 
nessa garantia, e então seguiu-se o sistema da subvenção». 

(4) « Que lhe h< i de dizer da política? Que estou justificado (e 
V. comí«o) quando eu queria <|ue insistíssemos na abstenção até haver 
uma eleição direta. (Nabuco a Dantas, junho, 1875). 
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Senado pela luta (1 ) . Entre os dois alvitres, a inclinação do 
partido era aproveitar o terço, eleger a minoria da Câmara. 
Com efeito, a abstenção, que aliás era impossível impor a 
todos, enervava os que tinham ambição, exasperava os que 
tinham probabilidades; o conselho de esperar, de só esperar, 
partindo de senadores vitalícios, parecia-lhes suspeito e fácil 
de dar. O processo de Nabuco determinaria a ascensão do 
partido mais cedo, talvez, do que o outro, mas os candidatos 
não queriam perder a sua oportunidade. « A abstenção», 
escrevia Nabuco a Dantas em junho (1875), 

é a dignidade; a intervenção, sem o ânimo de reagir pela força, 
é a fraqueza ou o ludibrio. Os Históricos costumam dizer que o 
partido Liberal sempre lutou em eleições sem olhar ao resultado. 
O mundo, porém, está acostumado a moralizar os fatos pelo re
sultado, e o resultado dessas lutas só exprime fraqueza. A ques
tão não é se essa política tem sido sempre seguida, mas se ela 
é eficaz. Que belo resultado o ludibrio dos Liberais sempre ven
cidos, sempre minoria: a aparência de força, a legalidade dos 
triunfos conservadores! Está visto que outra política devia ser 
seguida ou pelo menos ensaiada seriamente. 

Uma vez, porém, que o partido em muitas províncias 
queria pleitear, que tinha probabilidade de êxito parcial, e 
podia mandar à Câmara uma minoria de combate, como 
mandará, seria um ingrato papel para Nabuco atravessar-se 
no caminho de tantas ambições, fazer parar tanta carreira, 
certa do triunfo. Isso, em regra, êle só poderia fazer renun
ciando a sua cadeira no Senado. Se a Câmara era um si
mulacro de representação, o Senado era outro. Nem Nabuco 
era um disciplinador, um chefe capaz de impor a privação, 
a renúncia, aos que o seguiam, em vista do interesse superior 
da causa comum. Desde que a renúncia não era espontânea, 

(1) Nabuco a Vila Bela, carta citada: « Aí se deve lutar na elei
ção, assim o aconselhou o nosso amigo Zacarias na tribuna do Senado, 
e convém não desmentir o nosso leader, que é também o chefe, porquanto 
não concebo chefe sem ser leader ou vice-versa ». 
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ou que a insinuação não bastava para provocá-la, não lhe 
restava senão resignar-se à força das coisas. Assim, vencido, 
é êle o primeiro a escrever a Dantas: 

Que fazer? O que está feito, está feito. Ao meu ver é pre
ciso ir por diante e tirar partido da força das coisas, que vale 
mais que a vontade dos homens. E essa força das coisas é a nosso 
favor, porque creia que não há mais partido Conservador, só 
há polícia. Uma política de absorção sistemática, praticada «k-
pois da eleição primária, intervindo, já se sabe, o manejo das 
relações individuais, há de dar bom resultado ao menos a favor 
de certos nomes. 

E citava Dantas, Leão Veloso, Ruy Barbosa. Já que se 
ia pleitear somente o terço, e que os candidatos se fiavam de 
suas amizades e prestígio, a luta não tinha caráter político, 
travava-se no terreno das relações individuais. « Que antago
nismo político há no interior do país, dizia Nabuco, que re
sista à amizade e ao empenho? » 

V. — POLÍTICA DO GABINETE CAXIAS. 

SESSÃO DE 1877 

A política do novo Gabinete não era a continuação da 
do visconde do Rio Branco; era, ao contrário, a de apagar 
os dissentimentos que êste criara. A verdade é que o minis
tério Rio Branco foi expressão fiel da monarquia brasileira, 
das idéias, tendências, preconceitos e aspirações do Impera
dor, como talvez nenhum outro, que, desde o gabinete Pa
raná,, apresenta outros lados característicos da política im
perial. Como o Imperador, aquele ministério mostra-se 
patriota (questão argentina); anticlerical (processo dos bis
pos); antiescravagista (lei de 28 de setembro de 1871); 
irresistente às reformas, quaisquer que sejam, reclamadas 
pela oposição (reforma judiciária, da guarda nacional, do 
recrutamento); promotor do ensino e de toda espécie de 
melhoramentos intelectuais; por último, politicamente ecléti
co, indiferente ao partido. Todos esses são traços imperiais. 
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É impossível avaliar se essa política teria dado inteiro resul
tado, sendo contínua, perseverante, em vez de preencher 
apenas os intervalos dos ministérios partidários. Intermitente, 
porém, ela não podia solver as dificuldades que levantava, 
e em geral deixava aos seus sucessores uma herança que eles 
só aceitavam a benefício de inventário. É assim que o gabi
nete Caxias-Cotegipe emprega toda a sua habilidade em ci
catrizar as feridas da Igreja (decreto da anistia), da grande 
propriedade (lei de auxílios à lavoura), do seu próprio par
tido (organização ministerial, congraçamento da dissidência, 
eleições), ao mesmo tempo que encaminha pacificamente à 
conclusão a complicada questão argentina. 

A sessão de 1877 é a última da vida de Nabuco (1). Os 
Liberais tinham na Câmara uma brilhante minoria, a sua as
censão estava próxima, mesmo sem a campanha movida con
tra Cotegipe por um incidente de sua vida particular, que 
não afetava nem a sua honra nem o seu caráter, mas que 
se prestava a toda espécie de ilações e construções, uma vez 

(1) Nessa sessão, Nabuco, muito retraído da tribuna e da polí
tica, trabalha apenas na Comissão de Legislação. É assim que emite 
parecer, como relator das Comissões de Legislação e Fazenda, sobre um 
projeto de Cotegipe desse mesmo ano (17 de julho) reformando o Juízo 
dos Feitos e altera-o substancialmente. Na discussão Nabuco sustenta, como 
regra geral, o foro do domicilio e a situação real, a Fazenda não arranca 
dos seus juizes naturais o cidadão senão em determinadas hipóteses. 
Não vê necessidade da jurisdição privativa dos Feitos da Fazenda: « Os 
outros países não a têm. Se não fosse a transição brusca, à qual sou sem
pre adverso, não haveria dúvida na supressão desse juízo privativo». 
Opina pela abolição da prisão administrativa dos responsáveis da Fa
zenda Pública. « Só o Poder Judiciário, e não o Executivo, pode man
dar prender o cidadão. (O senador Cruz Machado em aparte: — Ao 
depositário infiel?) Quem quer que fôr o cidadão. A Inglaterra por causa 
de um indivíduo ignóbil fêz a revolução que produziu o habeas-corpus ». 

Sobre o projeto interpretativo da Câmara dos Deputados, da orde
nação livro 4.*, tít. 8, declarando que não era proibido fazer testamento 
cerrado, êle assina o voto em contrário de Figueira de Melo. 

Redige um projeto, substitutivo à proposição da Câmara, sobre 
locação de serviços, e o sustenta perante o Senado. Rio Branco escreve 
a Nab.uco, depois de ter examinado o projeto: « É um pequeno código, 
mas a matéria o exige». Também esboça uma lei para a liquidação 
forçada das sociedades anônimas, provocada por uma carta do visconde 
de Mauá. 
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entregue à oposição. Nabuco, independentemente das rela
ções de infância que tinha com Cotegipe, era por índole 
avesso a essa espécie de guerra política, à moda do pele-ver-
melha, que arranca o pericrânio ao inimigo. Como na ques
tão das cambiais com Rio Branco, na questão chamada das 
popelinas com Cotegipe, êle sentia que o golpe que visava 
ferir o ministro conservador, ia ferir o homem a quem votara 
longa afeição, isto é, feria a êle também. A luta política, e n 
tais condições, supõe a mais completa indiferença diante das 
torturas que inflige ao adversário, e Nabuco tinha passado a 
idade em que poderia fazer sofrer sem sofrer, deitar por terra, 
a golpes de machado, uma grande e antiga reputação, sem 
que a vista imponente do cedro derribado o amesquinhasse 
aos seus próprios olhos, como um destruidor inútil e temerá
rio. Êle podia ter feito isso na mocidade, se o fêz; não o fa-i 
ria, porém, agora que a sua sensibilidade se tinha formado 
com a experiência, apurado com os próprios sofrimentos; que 
êle compreendia toda a extensão moral do alterum non lae-
dere, e experimentava, por assim dizer, em si mesmo a pon
ta das armas com que feria o adversário. 
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